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SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1753241#1#1772419>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 2290/2025/SEPLAG

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta 
no Processo nº SEJUS-PRO-2025/17344, resolve, para regularização 
funcional, autorizar a cessão de MARCO AURÉLIO REIS JULIEN 
LENOTTI, Policial Penal, matrícula funcional nº 86269/001, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, para exercer suas funções na 
Assembleia Legislativa de Mato Grosso - ALMT, pelo período de 20 de 
outubro de 2025 a 19 de outubro de 2026, nos termos do artigo 1° da Lei 
Complementar n° 265/2006, artigo 119 da Lei Complementar nº 04/1990 
e Decreto nº 691/2020, com ônus para o órgão cessionário, mediante 
reembolso da remuneração e dos encargos sociais ao órgão cedente.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 03 de novembro de 2025.

(Assinado Digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1753241#1#1772419/>

Protocolo 1753241
<#E.G.B#1753260#1#1772441>

ATO ADMINISTRATIVO Nº. 2.436/SEPLAG/2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto na Portaria 
nº 084/2020/SEPLAG, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
setembro de 2020; considerando o que consta no processo administrativo 
SES-PRO-2025/77474, no qual é solicitado o retorno da jornada originária 
de 30 horas semanais da servidora em razão de sua exoneração do cargo 
em comissão.

R E S O L V E: Art. 1º Conceder o retorno da jornada de trabalho 
de 30 horas semanais à servidora INES DE SOUZA LEITE SUKERT, 
matrícula n° 120063/001, PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS, 
lotada na Secretaria de Saúde - SES, com alteração de sua remuneração, 
em razão de exoneração do cargo em comissão.

Art. 2° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Original assinado digitalmente
Lidiane Patrícia Ferreira E Silva Leite

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas SEPLAG/MT
<#E.G.B#1753260#1#1772441/>

Protocolo 1753260

CGE

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1753139#1#1772311>

EDITAL DE CITAÇÃO

A Comissão Processante dos Processos Administrativos de 
Responsabilização - PAR’s, sob os NUP’s 99946002798202588, 
99946002791202566 e 99946002800202519, instaurados, 
respectivamente, pelas Portarias Conjuntas nº 045/2025/CGE-COR/SEMA, 
040/2025/CGE-COR/SEMA e 042/2025/CGE-COR/SEMA, publicadas 
no DOE/MT nº 29.043, de 01/08/2025, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no § 1º do art. 14 do Decreto n° 522/2016, CITA, por meio do 
presente edital, os sócios administradores das seguintes pessoas jurídicas: 
J. APARECIDA MACIEL, inscrita no CNPJ Nº 21.005.094/0001-61, na 
pessoa de sua representante legal, Sra. Joice Aparecida Maciel; PRISMA 
MADEREIRA LTDA., inscrita no CNPJ Nº 05.012.419/0001-87, na pessoa 
do seu representante legal, Sr. Sivalde Dantas; e MARINGÁ MADEIRAS - 
SERRARIA INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 20.126.012/0001-55, 
na pessoa de sua representante legal, Sra. Maria Ligia Germano Menezes, 
acerca da instauração dos referidos Processos Administrativos de 
Responsabilização, INTIMANDO-OS para apresentarem a defesa escrita, 
caso assim desejem, bem como para a especificação das provas que 
pretendam produzir, no PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ININTERRUPTOS, 
contados a partir desta citação, sob pena de preclusão (art. 14, III, do 
Decreto nº 522/2016). CONSIGNAMOS que o processo administrativo de 
responsabilização continuará independentemente de comparecimento ou 
apresentação de resposta, tanto pela pessoa jurídica como pela pessoa 
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física (art. 14, inciso V, do Decreto nº 522/2016). A pessoa jurídica poderá 
apresentar em sua defesa informações e documentos referentes à existência 
e ao funcionamento de programa de integridade (art. 20, parágrafo único, 
do Decreto nº 522/2016). Os processos tramitam em meio digital, por 
intermédio do sistema ePAD, e o acesso aos autos poderá ser solicitado 
mediante requerimento e apresentação de documento de identificação, 
por meio dos endereços eletrônicos: sergiocarvalho@cge.mt.gov.br ou 
maristelasouza@cge.mt.gov.br. Cuiabá, 04 de novembro de 2025.
<#E.G.B#1753139#2#1772311/>

Protocolo 1753139

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1753193#2#1772369>

COORD. DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROC. ADM. TRIBUTÁRIO 
- CPAT

TERMO DE_VISTA

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A 
partir da publicação deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) 
abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ 
MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso 
a Notificação no Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br).
No caso de contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar 
“Contabilistas/Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/
Captcha”, selecionar no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > 
“Pesquisar Notificação por Número” e informar o número da notificação 
abaixo relacionada. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: no 
menu “Acessos”, selecionar “Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em 
“Consulta”. No link do serviço informar: o número da Notificação, o tipo de 
pessoa, o número do CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da 
notificação e o código da imagem. Para solicitação do código verificador 
da notificação: acessar o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” 
selecionar “SEFAZ PARA VOCÊ” (caso ainda não seja cadastrado clicar 
em “Não tem acesso ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços 
“Notificações” > “Serviços de Notificações” e no campo “Descrição” 
especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador e o número da 
notificação constante neste edital. Após estes procedimentos, será enviado 
um e-mail para o endereço eletrônico vinculado, informando o número do 
Código Verificador.

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

Número Documento Nº da Notificação

VICENTE DE 
PAULO CHAVES

***.846.516-** 384174/1719/96/2025

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO - CMTE

NOTIFICAÇÃO

Ficam cientificados os contribuintes listados a seguir sobre a emissão 
das respectivas Notificações. Para mais detalhes, acesse o o Portal de 
Atendimento ao Contribuinte - e-PAC (https://www5.sefaz.mt.gov.br/
portal-de-atendimento-ao-contribuinte). Para contribuintes inscritos não 
credenciados ao DT-e: clique no perfil “Pessoa Jurídica e Produtor Rural 
com Inscrição Estadual e Contabilista” > “Sistema de Notificação Eletrônica” 
> “Pesquisar Notificação por Número” > informar o nº da notificação. Para 
pessoa física ou jurídica não inscrita: clique no perfil “Pessoa Jurídica e 
Pessoa Física sem Inscrição Estadual” > Selecionar uma das formas 
de validação (Certificado Digital ou Gov.br) > “Sistema de Notificação 
Eletrônica”.

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

N ú m e r o 
Documento

Nº da Notificação

63.501.531 LTDA 141561750 433403/1825/68/2025

<#E.G.B#1753193#2#1772369/>

Protocolo 1753193

<#E.G.B#1753196#2#1772372>

PORTARIA N° 245/2025/SAAF-SEFAZ/MTPREV

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 
140, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, 
aprovado pelo Decreto n° 1.445 de 13 de maio de 2025 e nos artigos 7 
e 117 da Lei 14.133/21 em conjunto com o DIRETOR PRESIDENTE DO 
MTPREV, no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1° Designar servidores abaixo indicados para atuarem como gestores 
e fiscais, bem como seus respectivos substitutos, para promover a gestão, 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Termo de Contrato abaixo 
relacionado.

Processo 
SIGADOC:

  SEFAZ-PRO-2024/05311.01

Termo de 
Contrato:

Nº 105/2025/SAAF/SEFAZ/PROFISCO II

Contratada: AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

Plataforma Digital de Gestão Previdenciária sob o modelo de li-
cenciamento permanente de direitos de uso, com serviços de 
implantação, migração e configuração, bem como de desenvolvi-
mento, manutenção e sustentação, incluindo serviço de suporte e 
atendimento a usuários da Plataforma, serviço de hospedagem 
e locação de dispositivos eletrônicos para avaliação presencial, 
mediante Pregão Eletrônico (PROFISCO II).

Valor da 
Contratação:

R$ 22.787.950,80 (Vinte e dois milhões setecentos e oitenta e sete 
mil novecentos e cinquenta reais e oitenta centavos.)

Gestor: Joilson Ribeiro de Assis (Matrícula 264096)
Gestor 
substituto:

Priscila Alves Shiroma (Matrícula 200424)

Fiscal: Rodrigo Maiolino Ribeiro (Matrícula 262111)
Fiscal 
substituto:

Lilian Marcia Cunha de Moraes (Matrícula 342967)

Art. 2° Os atos dos Gestores e Substitutos no âmbito desta Secretaria 
obedecem ao artigo 7° da Lei 14.133/21, artigos 13 e 14 do Decreto 
Estadual n. 1.52/2022, e artigo 21 da Instrução Normativa 002/2022/SAAF/
SEFAZ-MT.

Art. 3° Os atos dos Fiscais e Substitutos no âmbito desta Secretaria 
obedecem ao artigo 117° da Lei 14.133/21, artigos 15 e 307 a 324 do Decreto 
Estadual n. 1.525/2022 e artigo 22 da Instrução Normativa 002/2022/SAAF/
SEFAZ-MT.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de publicação do contrato em 
05/11/2025.

Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária, Cuiabá/MT, 
04 de novembro de 2025.

RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor Presidente do MTPREV

<#E.G.B#1753196#2#1772372/>

Protocolo 1753196
<#E.G.B#1753237#2#1772416>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 242/2025/SAAF-SEFAZ

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, art. 140, do 
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda-SEFAZ, aprovado 
pelo Decreto n. 1.445, de 12 de maio de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da Avaliação Anual de Desempenho 
dos servidores da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme os anexos I, 
II, III e IV desta portaria e Processo SEFAZ-PRO-2025/10098, nos termos 
do Decreto nº. 1.303 de 04 de março de 2022 e I.N. n° 015/2022 de 15 de 
dezembro de 2022 alterada pela I.N. nº019/2023 de 23 de novembro de 
2023.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d8442be



Página 3   6 de novembro de 2025 Nº 29.110Diário   Oficial
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária em, 
Cuiabá/MT, 03 de novembro de 2025.

Radiana Kassia e Silva Clemente
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

SAAF/SEFAZ-MT

(ANEXOS I, II, III, IV e V DA PORTARIA Nº242/2025/SAAF-SEFAZ)
Anexo I

ANALISTA ADMINISTRATIVO 2024-2025
MATRÍCULA SERVIDOR CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

137862 LEONE 
STEFANY 

GALVÃO SILVA

14/06/2024 - 
13/06/2025

100,00

255337 FABIANE 
CRISTINA MAIA 
TEIXEIRA DIAS

06/05/2024 - 
05/05/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

137387 GREICE 
CAROLINE 

GUERRO VAZ

05/06/2024 - 
04/06/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

64387 EDMUNDO 
CESAR CICERO 

LEITE

14/07/2024 - 
13/07/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

116101 LINCOLN DE 
PAULA CORREA 

JUNIOR

07/08/2024 - 
06/08/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo II

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 2024 - 2025
MATRÍCULA SERVIDOR CICLO 

AVALIATIVO
PONTUAÇÃO

138547 TATIANE GOMES 
DO NASCIMENTO

02/09/2024 - 
01/09/2025

100,00

40262 SANDRA CORREA 
DE MORAES

16/01/2024 - 
15/01/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

8764 EDUARDO ROSA DO 
NASCIMENTO

14/04/2024 - 
13/04/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

204004 REYMERCLEI DE 
ASSIS SHARIF

25/06/2024 - 
24/06/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

249425 ALCILENE 
AUXILIADORA DE 

MORAES

09/07/2024 - 
08/07/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo III

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS 2024-2025
MATRÍCULA SERVIDOR CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

129934 CARLOS DANIEL 
OLIVEIRA BARAO

14/05/2024 - 
13/05/2025

99,67

206508 ERIVALDO 
GOMES DE 
CARVALHO 

JUNIOR

14/05/2024 - 
13/05/2025

99,33

206533 DANIELLE LIMA 
DE OLIVEIRA

14/05/2024 - 
13/05/2025

100,00

206571 JOSE EDUARDO 
MARTINS ALVES 

DA SILVA

14/05/2024 - 
13/05/2025

99,78

124583 NANCY 
APARECIDA 

NUNES TUBINO

18/08/2024 - 
17/08/2025

99,78

206504 CRISTIANE 
OLDONI DA SILVA

14/05/2024 - 
13/05/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

48815 JOAO JOSE DE 
BARROS

13/04/2024 - 
12/04/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

116019 MOACIR PONTES 
ACIOLI

14/05/2024 - 
13/05/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

116740 CAROLINA 
CARRARO 
MARTINS 
ZANATTA

14/05/2024 - 
13/05/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

208575 GISELE BARCO 
DE MATOS

12/052024 - 
13/05/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo IV

APOIO ADMINISTRATIVO 2023-2024
MATRÍCULA SERVIDOR CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

16601 ADILSON DOS 
SANTOS LIMA

22/06/2024 - 
21/06/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023

Anexo V

TECNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL 2024-2025
MATRÍCULA SERVIDOR CICLO 

AVALIATIVO
PONTUAÇÃO

257270 MAYARA GARCIA 
FERNANDES DE 

ALMEIDA

12/07/2024 - 
11/07/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

Instruções Normativas nº 015/2022 e 019/2023
<#E.G.B#1753237#3#1772416/>

Protocolo 1753237

SECOM

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
<#E.G.B#1753171#3#1772347>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2023/
SECOM

I- CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DE 
MATO GROSSO.
II- CONTRATADA: ARARAUNA TURISMO ECOLÓGICO LTDA - EPP
III- OBJETO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade em conformidade 
com as motivações administrativas constantes no Processo nº SECOM-
PRO-2023/07389, prorrogar a vigência do Contrato nº 051/2023/SECOM/
MT.
IV- Fica prorrogada a vigência do referido Contrato pelo período de 24 (vinte 
e quatro) meses, com início em 11/12/2025 a 11/12/2027.
V- RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
do Termo de Contrato originário e seus Termos Aditivos.
VIII - ASSINAM: em 05/11/2025 o Sr. Adriano de Souza Morais - Ordenador 
de Despesas da Secretaria de Estado de Comunicação de Mato Grosso; e 
o Sr. Selmo Rodrigues de Moraes -Representante da empresa: Ararauna 
Turismo Ecológico Ltda. - EPP.
<#E.G.B#1753171#3#1772347/>

Protocolo 1753171
<#E.G.B#1753172#3#1772349>

 ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025

A SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DE MATO GROSSO, 
por intermédio do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, e considerando 
estarem presentes nos autos do processo nº. SECOM-PRO-2025/05951 os 
pressupostos autorizativos da legislação que rege a matéria, ratifica e torna 
pública a contratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com a empresa: SO 
LED COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA - ME 
- CNPJ: 18.453.093/0001-75, situada à Rua Avenida Carmindo de Campos, 
727 - Sala  01 - Bairro: Jardim Califórnia - CEP: 78070395 - Cuiabá - MT, 
no  valor de R$ 53.598,00 (cinquenta e três mil quinhentos e noventa e oito 
reais), cujo objeto é contratação de empresa  especializada no fornecimento 
de painel de led na dotação orçamentária: Projeto Atividade 2007  Fonte  
1.500.0000- Natureza da Despesa  44.90.52-00

Cuiabá-MT, 04 de novembro  de 2025.

Adriano de Souza Morais
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Secretaria de Comunicação do Estado de Mato Grosso
SECOM-MT

<#E.G.B#1753172#3#1772349/>

Protocolo 1753172

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d8442be
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SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1753133#4#1772305>

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA
EDITAL Nº 15/2025 - 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025.

A Presidente do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, 
torna pública a 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Pleno, que será 
realizada na data de 13 de novembro de 2025, das 08:30h às 12:00h, por 
Videoconferência,

I - Conferência de “Quórum”.
II - Abertura da Sessão.
III - Informes da Secretaria Executiva do CONSEMA.
IV - Apresentação de matéria em regime de urgência.
V - Pauta da Reunião:

1º Apresentação da Comissão Especial Temporária visando discutir a 
proposta de alteração da Resolução CONSEMA nº 41/2021, que trata 
sobre a descentralização ambiental no âmbito do Estado de Mato Grosso; 
Apreciação e deliberação pelo Pleno;

Cuiabá/MT, 05 de novembro de 2025.

Mauren Lazzaretti
Presidente do CONSEMA

<#E.G.B#1753133#4#1772305/>

Protocolo 1753133
<#E.G.B#1753173#4#1772348>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 
Subterrânea para os seguintes usuários:

JOSÉ LEANDRO OLIVI PERES, CPF/CNPJ: 279.735.388-95, Processo 
nº 2565/2025. Município: Nova Guarita/MT. Coordenadas Geográficas 
DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 10°07′33′”S e 
Long. 55° 30′ 33′”W. Vazão máxima de bombeamento 1,8 m³/h por um 
período de 4,11 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de 
utilização de 7,4 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros 
usos. Província Aquífera Bacia do Paraná, UPG P-5. Validade do cadastro: 
04/11/2035.  Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no 
art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e 
pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

MT OFFICE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CPF/CNPJ: 
14.778.992/0002-78, Processo nº 2584/2025. Município: Primavera do 
Leste/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto 
de captação: PT 01 - Lat. 15°33’19.5200′”S e Long. 54°15’19.5300′”W. 
Vazão máxima de bombeamento 4,4 m³/h por um período de 2,04 h/dia 
de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização de 9,0 m³/
dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros usos. Província 
Aquífera Bacia do Paraná, UPG P-5. Validade do cadastro: 04/11/2030 
(conforme Resolução CEHIDRO no 117 de 12 de setembro de 2019).  
Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da 
Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º 
do Decreto nº 7.217/2010.

ESPAÇOGRÃOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, CPF/
CNPJ: 32.653.700/0002-52, Processo nº 2343/2025. Município: Matupá/
MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: 
PT 01 - Lat. 10°5’6.4000′”S e Long. 54°54’40.0000′”W. Vazão máxima de 
bombeamento 3,7 m³/h por um período de 2,4 h/dia de bombeamento, 
perfazendo uma vazão máxima de utilização de 8,9 m³/dia, durante 7 dias/
semana; Finalidade de uso: outros usos. Província Aquífera Cristalino, 
UPG A-5. Validade do cadastro: 04/11/2035.  Fica o usuário responsável 
pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento 
Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

SERGIO ANTONELLO RUBIN, CPF/CNPJ: 432.200.960-34, Processo 
nº 2452/2025. Município: Vera/MT. Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 12°45’40.1200”S e Long. 
55°25’8.9600′”W. Vazão máxima de bombeamento 5,0 m³/h por um período 
de 2 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização 
de 10,0 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros usos. 
Província Aquífera Coberturas Indíferenciadas, UPG A-11. Validade do 
cadastro: 04/11/2035.  Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

SUNAUTO VEÍCULOS LTDA, CPF/CNPJ: 46.289.540/0001-38, Processo 
nº 4501/2024. Município: Tangará Da Serra/MT. Coordenadas Geográficas 
DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 14°37’54.6000”S 
e Long. 57°30’37.1000′”W. Vazão máxima de bombeamento 4,5 m³/h por 
um período de 2,23 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima 
de utilização de 10,0 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: 
outros usos. Província Aquífera Pantanal, UPG P-2. Validade do cadastro: 
05/11/2035.  Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no 
art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e 
pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

RED HOUSE ESCOLA INTERNACIONAL CUIABA LTDA, CPF/CNPJ: 
49.708.260/0001-05, Processo nº 5699/2024. Município: Cuiabá/MT. 
Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: 
PT 01 - Lat. 15°34’57.1000”S e Long. 56°7’20.8000”W. Vazão máxima de 
bombeamento 0,5 m³/h por um período de 19 h/dia de bombeamento, 
perfazendo uma vazão máxima de utilização de 9,5 m³/dia, durante 7 dias/
semana; Finalidade de uso: outros usos. Província Aquífera Grupo Cuiabá, 
UPG P-4. Validade do cadastro: 05/11/2035.  Fica o usuário responsável 
pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento 
Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

META CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, CPF/CNPJ: 19.417.231/0001-23, 
Processo nº 5052/2024. Município: Canarana/MT. Coordenadas Geográficas 
DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 13°32’44.1500”S 
e Long. 52°12’25.2500”W. Vazão máxima de bombeamento 1 m³/h por um 
período de 10 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de 
utilização de 10 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros 
usos. Província Aquífera Bacia do Paraná, UPG A-9. Validade do cadastro: 
05/11/2035.  Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no 
art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e 
pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

COOPERVERDE - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CAMPO 
VERDE, CPF/CNPJ: 05.045.680/0001-83, Processo nº 1773/2025. 
Município: Campo Verde/MT. Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 15°35’5.2000”S e Long. 
55°11’22.1000”W. Vazão máxima de bombeamento 5,0 m³/h por um 
período de 2 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de 
utilização de 10 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros 
usos. Província Aquífera Bacia do Paraná, UPG P-5. Validade do cadastro: 
05/11/2035.  Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no 
art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e 
pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

ASSIS DOS REIS SALES, CPF/CNPJ: 396.324.151-91, Processo nº 
4899/2024. Município: Rondonópolis/MT. Coordenadas Geográficas 
DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 16°29’15.7560”S 
e Long. 54°37’2.7480”W. Vazão máxima de bombeamento 10,6 m³/h por um 
período de 0,94 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de 
utilização de 10 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros 
usos. Província Aquífera Bacia do Paraná, UPG P-5. Validade do cadastro: 
05/11/2035.  Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no 
art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e 
pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

FEDRIZZE PARTICIPAÇÕES SA, CPF/CNPJ: 11.594.950/0001-08, 
Processo nº 1751/2025. Município: Confresa/MT. Coordenadas Geográficas 
DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 10°38’15.8000”S 
e Long. 51°33’44.9000”W. Vazão máxima de bombeamento 0,6 m³/h por 
um período de 14,66 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão 
máxima de utilização de 8,8 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade 
de uso: outros usos. Província Aquífera Cristalino, UPG TA-1. Validade 
do cadastro: 05/11/2035.  Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

ELENIR ALVES DE SOUZA, CPF/CNPJ: 482.220.541-04, Processo 
nº 1914/2024. Município: Juína/MT. Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 11°24’58,37”S e Long. 
58°45’23,35”W. Vazão máxima de bombeamento 1,35 m³/h por um período 
de 5 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização 
de 6,75 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros usos. 
Província Aquífera Parecis, UPG TA-1. Validade do cadastro: 26/09/2035.  
Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da 
Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º 
do Decreto nº 7.217/2010.
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A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público que 
concedeu Autorização de Perfuração de Poço Tubular para os seguintes 
usuários:

Prorrogação da Autorização nº 1.563/2025: JONATAS ALAN BAGATINI, 
CPF: 046.649.419-00, Processo nº 582/2025. O poço tubular será 
construído na Fazenda Bagatini - Distrito de Groslândia, do município de 
Lucas do Rio Verde/MT. O uso da água será para fins: dessedentação 
animal. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 02 - Lat. 
12°41’47,01”S e Long. 56°06’19,62”W; A profundidade pretendida do poço 
é de 70 metros com diâmetro de revestimento 4. A empresa perfuradora 
será a Água Boa Poços, e a geóloga responsável pela elaboração do 
projeto, perfuração do poço e acompanhamento da construção, será a Sra. 
Débora Perozzo, CREA MT9639. Essa autorização vigorará até 04 de maio 
de 2026, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

Prorrogação da Autorização nº 1.495/2025: ALISSON NADIN, CPF: 
054.296.631-07, Processo nº 503/2025. Os poços tubulares serão 
construídos na zona rural do município de Lucas do Rio Verde/MT. O uso 
da água será para fins: dessedentação animal. Coordenadas Geográficas 
DATUM SIRGAS 2000: PT 01 - Lat. 12°46’54,01”S e Long. 56°17’59,71”W; 
PT 02 - Lat. 12°47’03,68”S e Long. 56°18’04,07”W. A profundidade 
pretendida do poço é de 70 metros com diâmetro de revestimento 4. A 
empresa perfuradora será a Água Boa Poços, e a geóloga responsável 
pela elaboração do projeto, perfuração dos poços e acompanhamento das 
construções, será a Sra. Débora Perozzo, CREA MT 9639. Essa autorização 
vigorará até 04 de maio de 2026, e refere-se apenas a construção o poço 
tubular
<#E.G.B#1753173#5#1772348/>

Protocolo 1753173
<#E.G.B#1753284#5#1772466>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de captação/diluição Insignificante de 
Recurso Hídrico para o(s) seguinte(s) usuário(s):

LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ: 03.992.929/0001-32, 
Processo nº 4582/2025, Município ÁREA ISOLADA DE ROSÁRIO OESTE 
2 / SOBREPOSIÇÃO - MT. Captação no corpo hídrico sem denominação; 
às coordenadas Geográficas: Lat.15°12’17,12”S, Long.56°40’32,03”W com 
vazão de 7,49 m³/h (0,002083 m³/s ou 2,08L/s) - DATUM SIRGAS 2000. 
Finalidade de uso: OUTROS USOS Validade do cadastro 30/10/2030.

L M ORGANIZAÇÕES HOTELEIRAS LTDA, CNPJ: 03.372.237/0006-04, 
Processo nº 1932/2023, Município SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER - 
MT. Captação no corpo hídrico Córrego Águas Quentes; às coordenadas 
Geográficas: Lat. 15°53’8,00” S, Long.55°30’51,00” W com vazão de 
3,96m³/h (0,0011 m³/s ou 1,10 L/S) - DATUM SIRGAS 2000. Finalidade de 
uso: OUTROS USOS Validade do cadastro 03/11/2030.

CETRO SOLUÇÕES EM EMBALAGENS EIRELI, CNPJ: 
15.287.545/0001-06, Processo nº4932/2025, Município SANTA 
TEREZINHA - MT. Captação no corpo hídrico sem denominação; às 
coordenadas Geográficas: Lat. 10°26’12,99” S, Long.50°35’35,22” W com 
vazão de 5,14m³/h (0,001428 m³/s ou 1,42L/s) - DATUM SIRGAS 2000. 
Finalidade de uso: OUTROS USOS Validade do cadastro 15/11/2035.

LEO MOTTERLE, CPF: 431.293.239-53, Processo nº 4941/2025, Município 
RONDOLÂNDIA - MT. Captação no corpo hídrico sem denominação; às 
coordenadas Geográficas: Lat.10°51’49,30” S, Long.61°30’9,92” W com 
vazão de 1,18m³/h (0,000328m³/s ou 0,32L/s) - DATUM SIRGAS 2000. 
Finalidade de uso: DESSEDENTACAO ANIMAL Validade do cadastro 
04/11/2030.

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A, CNPJ: 
00.357.038/0093-34, Processo nº4976/2025, Município RIBEIRÃOZINHO 
- MT. Captação no corpo hídrico sem denominação; às coordenadas 
Geográficas: Lat.16°29’5,00” S, Long.52°37’35,00” W com vazão de 
0,32m³/h (0,00009m³/s ou 0,09 L/s) - DATUM SIRGAS 2000. Finalidade de 
uso: OUTROS USOS Validade do cadastro 03/11/2030.

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT
<#E.G.B#1753284#5#1772466/>

Protocolo 1753284

<#E.G.B#1752995#5#1772157>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 255/2025/SEMA - PROCESSO N° 000998/2025

COMPROMITENTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SEMA/MT, neste ato representada pela Secretária de Estado de 
Meio Ambiente Sra. Mauren Lazzaretti e pela PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, na pessoa do Subprocurador-Geral de Defesa do Meio 
Ambiente Sr. Davi Maia Castelo Branco Ferreira. COMPROMISSARIO (A): 
ADRIANO BOTELHO DE OLIVEIRA, CPF: 522.979.931-53, residente e 
domiciliado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 141, Centro, Cuiabá/
MT, OBJETO a adoção das medidas de correção da conduta irregular e a 
conversão da multa em serviços de preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente. VIGÊNCIA: O presente termo vigorará 
até o efetivo cumprimento das obrigações dispostas neste TCA. DATA 
DA ASSINATURA: 02/09/2025. SIGNATÁRIOS: Mauren Lazzaretti, 
Secretária de Estado de Meio Ambiente, Davi Maia Castelo Branco Ferreira, 
Subprocurador-Geral de Defesa do Meio Ambiente, Adriano Botelho de 
Oliveira. Compromissário (a). O documento original encontra-se assinado 
dentro do processo n° 000998/2025.
<#E.G.B#1752995#5#1772157/>

Protocolo 1752995

<#E.G.B#1753039#5#1772203>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 253/2025/SEMA - PROCESSO N° 003397/2023

COMPROMITENTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SEMA/MT, neste ato representada pela Secretária de Estado de 
Meio Ambiente Sra. Mauren Lazzaretti e pela PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, na pessoa do Subprocurador-Geral de Defesa do Meio 
Ambiente Sr. Davi Maia Castelo Branco Ferreira. COMPROMISSARIO 
(A): VALDENICE APARECIDA ROSA, CPF: 535.267.081-34, residente 
e domiciliado na Rua Bojui, n° 221, estrada rural, Diamantino/MT, CEP: 
78.402-000, OBJETO a adoção das medidas de correção da conduta 
irregular e a conversão da multa em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente. VIGÊNCIA: O presente termo 
vigorará até o efetivo cumprimento das obrigações dispostas neste TCA. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2025. SIGNATÁRIOS: Mauren Lazzaretti, 
Secretária de Estado de Meio Ambiente, Davi Maia Castelo Branco Ferreira, 
Subprocurador-Geral de Defesa do Meio Ambiente, Valdenice Aparecida 
Rosa. Compromissário (a). O documento original encontra-se assinado 
dentro do processo n° 003397/2023.
<#E.G.B#1753039#5#1772203/>

Protocolo 1753039

<#E.G.B#1753057#5#1772222>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 234/SEMA/2024 - PROCESSO N°110038/2021

COMPROMITENTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SEMA/MT, neste ato representado Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
Mauren Lazzaretti, e pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, na 
pessoa do Subprocurador Geral de Defesa de Meio Ambiente, Davi Maia 
Castelo Branco Ferreira. COMPROMISSARIO: Agropecuária Buritis 
LTDA , inscrito no CNPJ: 09.505.177/0001-14 , com sede na Rodovia MT 
423, Km 20, s/n, Bairro Zona Rural, Sinop-MT, CEP: 78.599-899, OBJETO 
do SIMCAR MT72102/2017, a adoção das medidas de correção da conduta 
irregular, e a conversão da multa em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente. VIGÊNCIA: O presente termo 
vigorará até o efetivo cumprimento das obrigações dispostas neste TCA. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2024. SIGNATÁRIOS: Mauren Lazzaretti, 
Secretária de Estado de Meio Ambiente, Davi Maia Castelo Branco Ferreira, 
Subprocurador Geral de Defesa de Meio Ambiente, Agropecuária Buritis 
LTDA, Compromissário. O documento original encontra-se assinado dentro 
do processo n° 110038/2021.
<#E.G.B#1753057#5#1772222/>

Protocolo 1753057
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<#E.G.B#1753104#6#1772275>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo Processo Atual
372841/2019 Destilaria de Alcool Libra 

LTDA
00.297.598/0001-22 DESPACHO 114/2025/CIND/SUIMIS

/SEMA
Autorização de teste n° 

4143/2025
Renovação do 

empreendimento
372841/2019

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá-MT, 04 de novembro de 2025.

(ORIGINAL ASSINADO)
Valmi Simão de Lima

Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT
<#E.G.B#1753104#6#1772275/>

Protocolo 1753104
<#E.G.B#1753105#6#1772277>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento 
cancelado

Motivo Processo Atual

10914/2025 Concessionária Rota do Oeste S.A 19.521.322/0001-04 Comunicação Interna AD n° 4167/2025 
ASG n° 4166/2025

Correção de coordenadas 
geográficas

12190/2025

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

(ORIGINAL ASSINADO)
Valmi Simão de Lima

Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT
<#E.G.B#1753105#6#1772277/>

Protocolo 1753105
<#E.G.B#1753107#6#1772278>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento 
cancelado

Motivo Processo Atual

580211/2014 Construtora Zanin 
LTDA

07.673.268/0001-33 Despacho 157/2025/CMIN/SUIMIS
/SEMA

LO n° 329459/2023 Complementação do PT 
n° 167880

580211/2014

Após publicado, arquive-se.
Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

(ORIGINAL ASSINADO)
Valmi Simão de Lima

Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT
<#E.G.B#1753107#6#1772278/>

Protocolo 1753107
<#E.G.B#1753156#6#1772328>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 211/SEMA/2024 - PROCESSO N° 701/2023

COMPROMITENTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SEMA/MT, neste ato representado Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
Mauren Lazzaretti, e pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
na pessoa do Subprocurador Geral de Defesa de Meio Ambiente, Davi 
Maia Castelo Branco Ferreira. COMPROMISSARIO: Dirceu Aparecido 
Martinelli, inscrito no CPF: 187.283.329-20 , residente e domiciliado na Rua 
H 02, n° 98, Setor Residencial Sul, Sinop/MT, CEP: 78.550-019, OBJETO 
do SIMCAR MT30009/2019, a adoção das medidas de correção da conduta 
irregular, e a conversão da multa em serviços de preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente. VIGÊNCIA: O presente termo 
vigorará até o efetivo cumprimento das obrigações dispostas neste TCA. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2024. SIGNATÁRIOS: Mauren Lazzaretti, 
Secretária de Estado de Meio Ambiente, Davi Maia Castelo Branco Ferreira, 
Subprocurador Geral de Defesa de Meio Ambiente, Dirceu Aparecido 
Martinelli, Compromissário. O documento original encontra-se assinado 
dentro do processo n° 701/2023.
<#E.G.B#1753156#6#1772328/>

Protocolo 1753156
<#E.G.B#1753167#6#1772342>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 5968/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Administração, Participações E Agropecuária 
Ltda, proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA SONHO 
DE OURO, inscrito no CAR MT36361/2017 e CAR Federal nº MT-5104203-
92FD8C3F9A41477B9F845862431BC405. OBJETO: O compromissado 
se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da 
área de Reserva Legal em déficit na extensão de 18,8632 hectares (bioma 
Cerrado) por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo 
bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: 
O prazo para apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) 
ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 
05/11/2025. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Thais Michele 
Goulart e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - 
SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753167#6#1772342/>

Protocolo 1753167

<#E.G.B#1753168#6#1772343>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 6030/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/MT. 
COMPROMISSADO: Césio Silva Lemos, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado Fazenda Barra do Prata, inscrito no CAR MT27810/2018 e 
CAR Federal nº MT-5106752-A87BF88663BA4DB494635C0DC2D1AEAE. 
OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, 
projeto de compensação da área de Reserva Legal em déficit na extensão 
de 208,5545 hectares (bioma Amazônia) por outra área equivalente em 
extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei 
nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação do projeto de 
compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura do presente 
Termo. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. SIGNATÁRIOS: Césio 
Silva Lemos e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental 
- SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753168#6#1772343/>

Protocolo 1753168
<#E.G.B#1753183#6#1772345>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 7744/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Oscar Campos, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado Fazenda Samara, inscrito no CAR MT125877/2017 e 
CAR Federal nº MT-5108055-C677A896AD9C4FAFA12F089AD9E17D73. 
OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, 
projeto de compensação da área de Reserva Legal em déficit na extensão 
de 323,6800 hectares (bioma Amazônia) por outra área equivalente em 
extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei 
nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação do projeto de 
compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura do presente 
Termo. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. SIGNATÁRIOS: Oscar 
Campos e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental 
- SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753183#6#1772345/>

Protocolo 1753183
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<#E.G.B#1753185#7#1772361>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 8383/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: JANE TEREZINHA VERONESE BRAVO, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda ALIANÇA/
LOANDA, inscrito no CAR MT98783/2020 e CAR Federal nº MT-5102850-
F10B613AFB89445D99761204494B5206. OBJETO: O compromissado 
se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da 
área de Reserva Legal em déficit na extensão de 334,9676 hectares (bioma 
Amazônia) por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo 
bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: 
O prazo para apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) 
ano, a contar da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 
05/11/2025. SIGNATÁRIOS: JANE TEREZINHA VERONESE BRAVO 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/
SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753185#7#1772361/>

Protocolo 1753185
<#E.G.B#1753186#7#1772362>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 8651/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Agua Limpa Agronegócios Ltda, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA CONQUISTA, inscrito no 
CAR MT937/2017 e CAR Federal nº MT-5106240-30F5BCCFE347429B9
60B6A4D1138303B. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal em 
déficit na extensão de 284,9426 hectares (bioma Amazônia) por outra área 
equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 
66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação 
do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura 
do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. SIGNATÁRIOS: 
neste ato representado por Gian Carlos Lima e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/
MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753186#7#1772362/>

Protocolo 1753186
<#E.G.B#1753187#7#1772363>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 5354/2024
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Panflora Ltda, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado Fazenda PANFLORA, inscrito no MT107783/2017 e 
CAR Federal nº MT-5107701-31A3460477C74C3DB468AC1E255E7805. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente Degradado, do imóvel rural situado no município 
de Rosário Oeste/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a 
recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
09 anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
05/11/2025. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Eduardo 
Guimarães de Castro Prado e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753187#7#1772363/>

Protocolo 1753187
<#E.G.B#1753188#7#1772364>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 5968/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Goulart Administração, Participações 
E Agropecuária Ltda, proprietário/possuidor do imóvel rural denominado 
Fazenda PANFLORA, inscrito no MT107783/2017 e CAR Federal nº 
MT-5107701-31A3460477C74C3DB468AC1E255E7805. OBJETO: O 
presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação 
Permanente Degradado, do imóvel rural situado no município de Guiratinga/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Thais Michele Goulart e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753188#7#1772364/>

Protocolo 1753188

<#E.G.B#1753189#7#1772365>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6030/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/MT. 
COMPROMISSADO: Césio Silva Lemos, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado Fazenda Barra do Prata, inscrito no MT27810/2018 e 
CAR Federal nº MT-5106752-A87BF88663BA4DB494635C0DC2D1AEAE. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente Degradado, do imóvel rural situado no município 
de Pontes e Lacerda/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a 
recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo 
de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 20 anos para Área de 
Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. SIGNATÁRIOS: Césio 
Silva Lemos e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - 
SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753189#7#1772365/>

Protocolo 1753189
<#E.G.B#1753190#7#1772366>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6760/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Rubens José Da Cunha, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado P.A. Confresa Roncador, Lote 733, inscrito 
no MT45466/2019 e CAR Federal nº MT-5103353-4583F6DA15D048
6DB0DEF00549885F95. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente Degradado, do imóvel 
rural situado no município de Confresa/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado 
se obriga a recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de 
Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados 
no prazo máximo de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 13 
anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. 
SIGNATÁRIOS: Rubens José Da Cunha e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1753190#7#1772366/>

Protocolo 1753190
<#E.G.B#1753197#7#1772373>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 7663/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: ANTÔNIO MARCIANO NALESSO, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA PLANALTO, inscrito no 
MT223766/2022. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição 
de Áreas de Preservação Permanente Degradado, do imóvel rural situado 
no município de Tesouro/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga 
a recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de Recuperação 
de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo 
de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 13 anos para Área 
de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. SIGNATÁRIOS: 
ANTÔNIO MARCIANO NALESSO e Luciane Bertinatto, secretária adjunta 
de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). 
O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753197#7#1772373/>

Protocolo 1753197
<#E.G.B#1753198#7#1772374>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 7708/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Glênio Barbosa De Oliveira, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA ROCHA III, inscrito 
no MT183566/2020 e CAR Federal nº MT-5106257-EC5C9FE058F54
8489FE552C3D2C5B2D7. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente Degradado, do 
imóvel rural situado no município de Nova Xavantina/MT. DA VIGÊNCIA: 
O compromissado se obriga a recuperar as APPDs mediante a execução 
do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), 
já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais 
consignados no prazo máximo de 10 anos para Área de Preservação 
Permanente e 10 anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 
05/11/2025. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Domingos Justino 
De Souza e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - 
SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753198#7#1772374/>

Protocolo 1753198
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<#E.G.B#1753199#8#1772375>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 7744/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Oscar Campos, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado Fazenda Samara, inscrito no MT125877/2017 e CAR 
Federal nº MT-5108055-C677A896AD9C4FAFA12F089AD9E17D73. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente Degradado, do imóvel rural situado no município 
de Terra Nova do Norte/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga 
a recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de Recuperação 
de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo 
de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 13 anos para Área 
de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. SIGNATÁRIOS: 
Oscar Campos e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental 
- SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753199#8#1772375/>

Protocolo 1753199
<#E.G.B#1753200#8#1772376>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8207/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: FEM PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA 
CABECEIRA DO MUTUM, inscrito no MT115594/2017 e CAR Federal 
nº MT-5104203-6B36035404414C689080E2C9EF797C15. OBJETO: O 
presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação 
Permanente Degradado, do imóvel rural situado no município de Guiratinga/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por MANUEL IGNACIO MARTINEZ 
RODRIGUEZ e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental 
- SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753200#8#1772376/>

Protocolo 1753200
<#E.G.B#1753210#8#1772386>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8383/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: JANE TEREZINHA VERONESE BRAVO, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA ALIANÇA/
LOANDA, inscrito no MT98783/2020 e CAR Federal nº MT-5102850-F10
B613AFB89445D99761204494B5206. OBJETO: O presente TCR tem por 
objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente Degradado, 
do imóvel rural situado no município de Castanheira/MT. DA VIGÊNCIA: 
O compromissado se obriga a recuperar as APPDs mediante a execução 
do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), 
já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais 
consignados no prazo máximo de 10 anos para Área de Preservação 
Permanente e 13 anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 
05/11/2025. SIGNATÁRIOS: JANE TEREZINHA VERONESE BRAVO e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753210#8#1772386/>

Protocolo 1753210
<#E.G.B#1753213#8#1772391>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8388/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: DGEIZI NELSA DEBUSS, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado SITIO VALE VERDE, inscrito no MT240153/2023 
e CAR Federal nº MT-5101902-3FEF19251113466183B1871759CA4112. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente Degradado, do imóvel rural situado no município 
de Brasnorte/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar 
as APPDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 
anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. 
SIGNATÁRIOS: DGEIZI NELSA DEBUSS e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1753213#8#1772391/>

Protocolo 1753213

<#E.G.B#1753217#8#1772394>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8518/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: FAZENDAS ENTRE RIOS 2 LTDA, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA BACURI, 
inscrito no MT70/2017 e CAR Federal nº MT-5107941-1E3965218CFD
48AFB6BA549B786F3F99. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente Degradado, do 
imóvel rural situado no município de Tabaporã/MT. DA VIGÊNCIA: O 
compromissado se obriga a recuperar as APPDs mediante a execução 
do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), 
já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais 
consignados no prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação 
Permanente Degradada. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por DANILO RIBEIRO DE 
FIGUEIREDO e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental 
- SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753217#8#1772394/>

Protocolo 1753217
<#E.G.B#1753220#8#1772397>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8586/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: CARMELITO JESUINO DE GODOY, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado SITIO MONTE SIÃO, 
inscrito no MT291817/2025 e CAR Federal nº MT-5101902-6A4079B6A2
394C3F9349971BE064EAD9. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente Degradado, do 
imóvel rural situado no município de Brasnorte/MT. DA VIGÊNCIA: O 
compromissado se obriga a recuperar as APPDs mediante a execução 
do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), 
já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais 
consignados no prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação 
Permanente e Área de Reserva Legal Degradada. DATA DA ASSINATURA: 
05/11/2025. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Tiago Goncalves 
De Carvalho e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental 
- SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1753220#8#1772397/>

Protocolo 1753220
<#E.G.B#1753221#8#1772398>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 8651/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Agua Limpa Agronegócios Ltda, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado FAZENDA CONQUISTA, inscrito 
no MT937/2017 e CAR Federal nº MT-5106240-30F5BCCFE347429
B960B6A4D1138303B. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a 
recomposição de Áreas de Preservação Permanente Degradado, do 
imóvel rural situado no município de Nova Ubiratã/MT. DA VIGÊNCIA: O 
compromissado se obriga a recuperar as APPDs mediante a execução 
do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), 
já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais 
consignados no prazo máximo de 10 anos para Área de Preservação 
Permanente. DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025. SIGNATÁRIOS: neste 
ato representado por Gian Carlos Lima e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/
SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no 
SIMCAR.
<#E.G.B#1753221#8#1772398/>

Protocolo 1753221
<#E.G.B#1753263#8#1772444>

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 238/SEMA/2024 - PROCESSO N° 4422/2023

COMPROMITENTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SEMA/MT, neste ato representado Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
Mauren Lazzaretti, e pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, na 
pessoa do Subprocurador Geral de Defesa de Meio Ambiente, Davi Maia 
Castelo Branco Ferreira. COMPROMISSARIO: Carlos Alberto Vieira , 
inscrito no CPF: 417.324.800-87, residente e domiciliado na Rua Medianeira, 
n°276, bairro Jardim Guanabara, Diamantino/MT, CEP: 78.400-000, 
OBJETO do SIMCAR MT246597/2023, a adoção das medidas de correção 
da conduta irregular, e a conversão da multa em serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. VIGÊNCIA: O 
presente termo vigorará até o efetivo cumprimento das obrigações dispostas 
neste TCA. DATA DA ASSINATURA: 06/09/2024. SIGNATÁRIOS: Mauren 
Lazzaretti, Secretária de Estado de Meio Ambiente, Davi Maia Castelo 
Branco Ferreira, Subprocurador Geral de Defesa de Meio Ambiente, Carlos 
Alberto Vieira, Compromissário. O documento original encontra-se assinado 
dentro do processo n° 4422/2023.
<#E.G.B#1753263#8#1772444/>

Protocolo 1753263
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<#E.G.B#1753271#9#1772451>

TERMO DE CANCELAMENTO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições, torna público 
o cancelamento das licenças, conforme abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo
1510/2025 Consórcio Intermunicipal de Desen. Econ. , Social e 

Amb. do Araguaia
08.957.566/0001-18 CI Nº 07817/2025/CLABI/SEMA LAC N° 1380/2025 Erro na elaboração

1509/2025 Consórcio Intermunicipal de Desen. Econ. , Social e 
Amb. do Araguaia

08.957.566/0001-18 CI Nº 07816/2025/CLABI/SEMA LAC N° 1379/2025 Erro na elaboração

Após publicado, arquive-se.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.
(ORIGINAL ASSINADO)
Valmi Simão de Lima

Superintendente de Infraestrutura, Mineração Industria e Serviços - SEMA/MT
<#E.G.B#1753271#9#1772451/>

Protocolo 1753271
<#E.G.B#1753281#9#1772463>

TERMO DE CANCELAMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Art. 14, do Decreto Estadual n° 1.599, de 6 de agosto de 2025, torna público o cancelamento da licença relacionada abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo Processo Atual
7221/2025 Merc Imov Sinop Empreendi-

mentos Imobiliários
40.565.837/0001-00 Comunicação Interna LP n° 319278/2025

LI n° 78105/2025
AD n° 3989/2025

Correção do 
Parecer Técnico n° 

190332/2025

7221/2025

Após publicado, arquive-se.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.
(ORIGINAL ASSINADO)

Lilian Ferreira dos Santos
Secretaria Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SALARH/SEMA-MT
<#E.G.B#1753281#9#1772463/>

Protocolo 1753281
<#E.G.B#1753282#9#1772464>

TERMO DE CANCELAMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Art. 14, do Decreto Estadual n° 1.599, de 6 de agosto de 2025, torna público o cancelamento da licença relacionada abaixo:

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento cancelado Motivo Processo Atual
10253/2025 Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Logística de Mato Grosso
57.356.434/0001-46 Comunicação Interna LP n° 319115/2025 LI n° 

77964/2025
AD n° 3915/2025

Alteração de 
razão social

10253/2025

Após publicado, arquive-se.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.
(ORIGINAL ASSINADO)

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SALARH/SEMA-MT
<#E.G.B#1753282#9#1772464/>

Protocolo 1753282
<#E.G.B#1753299#9#1772484>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços.

Cuiabá, 05 de novembro de 2025

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município
10234/2024 LP n° 319664/2025

LI n° 78468/2025
LO n° 336476/2025

Carina Kurtz Stefanelo Obras de irrigação Campo Novo do Parecis/MT

9565/2025 LP n° 319668/2025
LI n° 78472/2025
LO n° 336483/2025

Bom Futuro Agrícola LTDA - Fazenda Tupi Barão Armazém de produtos perigosos Ipiranga do Norte/MT

13932/2024 LO n° 336490/2025 Centro da Mata Agricultura, Pecuária e Comércio 
LTDA

Obras de irrigação Nova Ubiratã/MT

5448/2025 Autorização n° 4208/2025 Agrícola Alvorada S.A Autorização de desmate Canarana/MT
353476/2019 LO n° 336477/2025 Jardim São Lourenço I Empreendimentos 

Imobiliários SPE LTDA
Loteamento Residencial Jardim São Lourenço Sinop/MT

153466/2016 LO n° 336488/2025 Conselho Estadual das Associações de Revenda 
de Prod. Agrop. de Tangará da Serra

Central de recebimento de embalagens de 
agrotóxicos e afins, vazias ou contendo 
resíduos pós consumo

Tangará da Serra/MT

16201/2023 LI n° 78473/2025 Prefeitura Municipal de Sapezal Loteamento residencial urbano Sapezal/MT
10756/2025 Autorização n° 4207/2025 PCH Jauru S.A Autorização de manejo de fauna Reserva do Cabaçal/MT
11961/2025 LOP n° 00821/2025 Campesatto Construtora LTDA Extração de cascalho São José do Rio Claro/MT
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372841/2019 LO n° 336487/2025 Destilaria de Alcool Libra Produção de álcool - RENOVAÇÃO São José do Rio Claro/MT
10914/2025 Autorização n° 4198/2025 Concessionária Rota do Oeste S.A Autorização de sondagem geotécnica Lucas do Rio Verde/MT
10914/2025 Autorização n° 4199/2025 Concessionária Rota do Oeste S.A Autorização de desmate Lucas do Rio Verde/MT
580211/2014 LO n° 336484/2025 Construtora Zanin LTDA ME Extração de granito Castanheira/MT
10737/2025 LOPM n° 336482/2025 Agropecuária Vale Real LTDA Extração de areia, cascalho ou pedregulho e 

beneficiamento associado, extração de metais 
preciosos

Juara/MT

11960/2025 LOP n° 00822/2025 Campesatto Construtora LTDA Extração de cascalho São José do Rio Claro/MT
10280/2025 LO n° 336470/2025 Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio 

Peixoto - COOGAVEPE
Extração de minério de metais preciosos Peixoto de Azevedo/MT

40983/2022 Autorização n° 4209/2025 Rumo S.A Autorização de corte de arvores isoladas Rondonópolis/
MT

8055/2025 Autorização n° 4202/2025 PCH Nossa Senhora das Graças I Energética 
SPE LTDA

Licença especial de pesca Gaúcha do Norte/MT

7859/2025 Autorização n° 4201/2025 Enel Green Power Salto Apiacás S.A Licença especial de pesca Alta Floresta/MT
7001860/2025 LAS n° 336486/2025 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia 

S.A
Distribuição de energia elétrica Campos de Júlio/MT

7001860/2025 Autorização n° 4203/2025 Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia 
S.A

Autorização de desmate Campos de Júlio/MT

21841/2025 LP n°319302/2023 Prometálica Mineração LTDA Extração e Beneficiamento de Metais 
Preciosos

Rio Branco/MT

11904/2025 Autorização n° 4204/2025 São Vicente Geração de Energia SPE LTDA Licença especial de pesca Santo Antônio do Leverger/MT
10157/2025 Autorização n° 4210/2025 Bionorte Meio Ambiente LTDA - ME Autorização de manejo de fauna Tangará da Serra/MT

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

Valmi Simão de Lima
Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços

<#E.G.B#1753299#10#1772484/>

Protocolo 1753299

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1753208#10#1772385>

EXTRATO DO 06° TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO 0070-2022/SINFRA
Processo: SINFRA-TER-2025/26454
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo 
de Convênio acima por 120 (cento e vinte) dias, passando o término da 
vigência para 07/03/2026.
Assinatura: 05/11/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DOS QUATRO MARCOS - MT CNPJ; 15.024.029/0001-80.
<#E.G.B#1753208#10#1772385/>

Protocolo 1753208
<#E.G.B#1753239#10#1772417>

Extrato do Instrumento Contratual nº 154/2025/00/00/SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2025/08879.03
Modalidade: Concorrência Pública Eletrônica nº. 062/2025
Objeto do Contrato: O objeto do presente instrumento consiste na 
contratação Semi-Integrada de empresa de engenharia para execução dos 
serviços necessários para elaboração do projeto executivo de engenharia e 
Execução dos serviços de Recuperação Funcional da rodovia MT-140/020, 
trecho: Gardez - Planalto da Serra, dividido em 03 (três) lotes, com extensão 
total de 111,95 km, localizado na divisa dos municípios de Campo Verde, 
Chapada dos Guimarães e Nova Brasilândia - MT, na Rodovia MT-020/140, 
sendo este o Lote 3, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
e neste Contrato.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos 
e quarenta) dias consecutivos contados da data da assinatura deste 
instrumento, na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 e 291 do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022.
Prazo de Execução: O prazo de execução dos serviços contratados será 
de 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos, contados a partir da emissão 
da ordem de serviço pela Secretaria Adjunta de Obras Rodoviárias.
Valor do Contrato: O valor do presente contrato é de R$ 34.650.789,03 
(Trinta e Quatro Milhões, Seiscentos e Cinquenta Mil, Setecentos e Oitenta 
e Nove Reais e Três Centavos). Referência de Preços conforme previsão 
do Termo de Referência nº. 047/2025/SAOR/SINFRA.
Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 25.101, Função: 26 - 
Transportes, Subfunção: 782 - Transporte rodoviário, Programa: 338 
- Infraestrutura e Logística, Projeto/Atividade: 1289, Região: 06000 - 
REGIÃO VI - SUL, Natureza de Despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações, 
Fonte: 17590137 - Recursos vinculados ao FETHAB Commodities, Nota de 
Empenho de nº. 25101.0001.25.005302-0, datada de 29/10/2025, no valor 

de R$ R$ 34.650.789,03 (Trinta e Quatro Milhões, Seiscentos e Cinquenta 
Mil, Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Três Centavos).
Assinatura: 05/10/2025.
PARTES: CONSÓRCIO MT - 020/140 (LOTE 3), CNPJ: 63.310.854/0001-94; 
E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
CNPJ: 57.356.434/0001-46.
*Republica-se por ter saído incorreto na Edição nº. 29.109, do dia 
05/11/2025, página 15 do DOE/MT.
<#E.G.B#1753239#10#1772417/>

Protocolo 1753239
<#E.G.B#1753273#10#1772453>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo nº 101/2024/01/01 - SINFRA
Processo nº SINFRA-PRO-2025/17491
Objeto: 1.1. Fica acrescido ao referido contrato o valor de R$ 15.597.763,22 
(quinze milhões, quinhentos e noventa e sete mil, setecentos e sessenta 
e três reais e vinte e dois centavos), correspondente a um percentual de 
23,24%, e uma supressão de R$ 1.394.424,83 (um milhão, trezentos e 
noventa e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e três 
centavos), correspondendo a um percentual de 2,08% do contrato inicial, 
resultando assim em reflexo financeiro positivo de R$ 14.203.338,39 
(quatorze milhões, duzentos e três mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta 
e nove centavos)
1.2. Dessa forma o item (3.1) da Cláusula Terceira do Contrato passa ter a 
seguinte redação:
3.1. O valor do presente contrato é de R$ 81.327.901,81 (oitenta e um 
milhões, trezentos e vinte e sete mil, novecentos e um reais e oitenta e um 
centavos) [...]”
Assinatura: 31/10/2025
PARTES: AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ: 07.095.509/0001-04 E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SINFRA, CNPJ: 57.356.434/0001-46 
e a JUNTO SEGUROS S.A, CNPJ sob o nº: 84.948.157/0001-33
*Republica-se por ter saído incorreta a publicação no DOE do dia 
03/11/2025, pág. 15.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo nº 088/2023/01/01 - SINFRA
Processo nº SINFRA-PRO-2025/16694
Objeto do Termo: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar ao prazo 
de Vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses, totalizando 48 (quarenta e 
oito) meses, com o término previsto em 08/11/2027.
Assinatura: 01/11/2025
PARTES: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ, CNPJ: 
05.342.580/0001-19, E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SINFRA, CNPJ: 57.356.434/0001-46
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Extrato do Nono Termo de Apostilamento nº 074/2023/02/09 - SINFRA
Processo Administrativo nº SINFRA-PRO-2025/18146.
Objeto do Termo: 1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar 
o prazo de vigência por mais 405 (quatrocentos e cinco) dias, totalizando 
1.302 (mil trezentos e dois) dias, com término previsto para 15/03/2027.
1.2. Adita-se ao prazo de execução 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
totalizando 1.085 (mil e oitenta e cinco) dias, com término previsto para o 
dia 15/12/2026.
Assinatura: 05/11/2025
PARTES: CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA, CNPJ: 
03.076.083/0001-90, E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA CNPJ: 57.356.434.0001/46.
<#E.G.B#1753273#11#1772453/>

Protocolo 1753273
<#E.G.B#1753295#11#1772481>

Extrato do Primeiro Termo de Rerratificação do Contrato nº 
107/2025/03/01-SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2024/17953
Objeto do Termo: 1.1. O presente Termo de Rerratificação tem por 
finalidade alterar CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, subitem 5.3 
do Instrumento Contratual no 107/2025/00/00-SINFRA, no dispositivo 
delineado abaixo:
Onde se lê:
5.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 5.3.1. O prazo de execução dos serviços 
contratados será de 240 (duzentos
e quarenta) consecutivos, contados a partir da emissão da ordem de serviço 
pela Secretaria Adjunta de
Cidades - SACID.
Leia-se:
5.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 5.3.1. O prazo de execução dos serviços 
contratados será de 300 (trezentos) dias consecutivos, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço pela Secretaria Adjunta de Cidades -
SACID.
Assinatura: 05/11/2025.
PARTES: AGAPE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 00.201.966/0001-97 
E SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 
CNPJ: 57.356.434/0001-46.

Extrato do Segundo Termo Apostilamento do Contrato nº 
047/2025/02/02-SINFRA
Processo Administrativo SINFRA-PRO-2025/18653
Objeto do Termo: 1 1.1.O presente instrumento tem por objeto aditar ao 
prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias, totalizando 360 (trezentos e 
sessenta) dias, com término previsto para 22/05/2026.
1.2. Adita-se mais 90 (dias) ao prazo de execução, totalizando 270 (duzentos 
e setenta) dias, com término previsto para 21/02/2026.
Assinatura: 05/11/2025.
PARTES: ENPA-ENGENHARIA E PARCERIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, CNPJ: 00.818.517/0001-92, E SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, CNPJ: 57.356.434/0001-46.
<#E.G.B#1753295#11#1772481/>

Protocolo 1753295
<#E.G.B#1752868#11#1772030>

TERMO DE ACEITAÇÃO DE PROJETO Nº 137/2025/SPOR

A COMISSÃO INSTITUIDA PELA PORTARIA Nº 221/2025/SAOR/SINFRA 
DE 29/10/2025 DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

ACEITAR o Anteprojeto de Engenharia de Pavimentação, 
Terraplenagem, Drenagem e do Túnel, situado na Rodovia:  MT-020/
MT-251, Trecho:  Entr. MT-351(A) (Fim Duplicação) - Divisa Cuiabá/
Chapada dos Guimarães, Extensão:  0,513 km, localizado nos municípios 
de  Cuiabá e Chapada dos Guimaraes/MT, elaborado pela empresa 
CONSÓRCIO VIA MT, detentora do instrumento contratual  nº 029/2023. 
A responsabilidade técnica por todos os estudos e disciplinas que 
compõem os Projetos Executivos, inclusive pelos orçamentos, competem 
ao ENG.º ALEX TADEU COSTA JANNOTI - RNP 1408113872 (ART 
Nº 1220230087018) e LUIS OTÁVIO TEIXEIRA PEDROSA - RNP 
1417221666 (ART Nº 1220250170601). A condição mais vantajosa foi a 

sem desoneração, considerando a data-base de Abril/2025, cujo valor é de  
R$54.838.507,45  (cinquenta e quatro milhões, oitocentos e trinta e oito mil, 
quinhentos e sete reais e quarenta e cinco centavos.).

Cuiabá/MT, 04 de Novembro de 2025.

Comissão:
_________________________

Eng.º Diego Jomertz
Presidente - Port. 221/2025/SAOR/SINFRA

(documento original assinado)

_________________________
Eng. º  Elessandro Vivaldo da Cruz

Membro - Port. 221/2025/SAOR/SINFRA
(documento original assinado)

_________________________
Eng.ª  Brenda Mendes da Costa Felfili

Membro - Port. 221/2025/SAOR/SINFRA
(documento original assinado)

<#E.G.B#1752868#11#1772030/>

Protocolo 1752868
<#E.G.B#1753030#11#1772195>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Nº 01/2025/SCOLA/SAOR/SINFRA
PROCESSO Nº. SINFRA-PRO-2023/07286
OBJETO: O objeto do presente Processo é a Doação de Bens Móveis 
Inservíveis, a título gratuito, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, de insumos, 
em consonância com o que foi estabelecido no Plano de Ação de Controle 
da Malária - PACM, para as obras de implantação e pavimentação da MT-
170/206/208/418 (antiga BR-174).
DO OBJETO.
A Doação uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização 
dos insumos no apoio à estruturação dos serviços locais de saúde, voltados 
para o controle da malária e seus vetores.

Nº PATRIMONIAL QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM
01252030 01 BOMBA COSTAL MOTORIZADA

DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO
DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT.
<#E.G.B#1753030#11#1772195/>

Protocolo 1753030
<#E.G.B#1753038#11#1772202>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Nº 01/2025/SCOLA/SAOR/SINFRA
PROCESSO Nº. SINFRA-PRO-2023/07286
OBJETO: O objeto do presente Processo é a Doação de Bens Móveis 
Inservíveis, a título gratuito, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, de insumos, 
em consonância com o que foi estabelecido no Plano de Ação de Controle 
da Malária - PACM, para as obras de implantação e pavimentação da MT-
170/206/208/418 (antiga BR-174).
DO OBJETO.
A Doação uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização 
dos insumos no apoio à estruturação dos serviços locais de saúde, voltados 
para o controle da malária e seus vetores.

Nº PATRIMONIAL QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM
01252029 01 BOMBA COSTAL MOTORIZADA

DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO
DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT.
<#E.G.B#1753038#11#1772202/>

Protocolo 1753038
<#E.G.B#1753040#11#1772204>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Nº 01/2025/SCOLA/SAOR/SINFRA
PROCESSO Nº. SINFRA-PRO-2023/07286
OBJETO: O objeto do presente Processo é a Doação de Bens Móveis 
Inservíveis, a título gratuito, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, de insumos, 
em consonância com o que foi estabelecido no Plano de Ação de Controle 
da Malária - PACM, para as obras de implantação e pavimentação da MT-
170/206/208/418 (antiga BR-174).
DO OBJETO.
A Doação uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização 
dos insumos no apoio à estruturação dos serviços locais de saúde, voltados 
para o controle da malária e seus vetores.

Nº PATRIMONIAL QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM
01252028 01 BOMBA COSTAL MOTORIZADA

DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO
DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLNIZA/MT.
<#E.G.B#1753040#11#1772204/>

Protocolo 1753040
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<#E.G.B#1753041#12#1772205>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Nº 01/2025/SCOLA/SAOR/SINFRA
PROCESSO Nº. SINFRA-PRO-2023/07286
OBJETO: O objeto do presente Processo é a Doação de Bens Móveis 
Inservíveis, a título gratuito, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, de insumos, 
em consonância com o que foi estabelecido no Plano de Ação de Controle 
da Malária - PACM, para as obras de implantação e pavimentação da MT-
170/206/208/418 (antiga BR-174).
DO OBJETO.
A Doação uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização 
dos insumos no apoio à estruturação dos serviços locais de saúde, voltados 
para o controle da malária e seus vetores.

Nº PATRIMONIAL QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM
01252031 01 BOMBA COSTAL MOTORIZADA

DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO
DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT.
<#E.G.B#1753041#12#1772205/>

Protocolo 1753041
<#E.G.B#1753042#12#1772206>

EXTRATO DO CONTRATO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Nº 01/2025/SCOLA/SAOR/SINFRA
PROCESSO Nº. SINFRA-PRO-2023/07286
OBJETO: O objeto do presente Processo é a Doação de Bens Móveis 
Inservíveis, a título gratuito, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, de insumos, 
em consonância com o que foi estabelecido no Plano de Ação de Controle 
da Malária - PACM, para as obras de implantação e pavimentação da MT-
170/206/208/418 (antiga BR-174).
DO OBJETO.
A Doação uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização 
dos insumos no apoio à estruturação dos serviços locais de saúde, voltados 
para o controle da malária e seus vetores.

Nº PATRIMONIAL QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO BEM
01252027 01 BOMBA COSTAL MOTORIZADA

DOADOR: ESTADO DE MATO GROSSO
DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE JURUENA/MT.
<#E.G.B#1753042#12#1772206/>

Protocolo 1753042
<#E.G.B#1753023#12#1772186>

PORTARIA Nº 226/2025/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da 
Lei Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, por meio 
do Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias, ENG.º STILLAC VAZ DE 
CAMPOS, respaldado pela Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de 
fevereiro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Instrumento 
Contratual nº 060/2021/SINFRA, firmado com O CONSÓRCIO ENPA/LCM, 
cujo objeto é a execução dos serviços de implantação e pavimentação 
da rodovia MT-140, trecho: Entr. MT-020 (Planalto da Serra) - BR-242, 
lote 03, conforme descritos no item 2.1, com uma extensão total de 
29,66 km.

Art. 2º  Designar como Fiscal de Obra o servidor ENG.° ALAOR 
ALVELOS ZEFERINO DE PAULA - MATRÍCULA N° 82199, com a 
missão de acompanhar e  fiscalizar os serviços, elaborar medições, 
calcular reajustes, propor aditivos de prazos e valores e executar demais 
atos atinentes à execução do objeto contratado, observando as cláusulas 
contratuais, a legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar 
o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 
73, da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto, os servidores: ENG.ª 
KELYS AUXILIADORA DO ESPIRITO SANTO - MATRÍCULA N° 79464 
(SUBSTITUTA 1) E O ENG° JOSÉ ROBERTO SODRÉ - MATRÍCULA N° 
340831 (SUBSTITUTO 2), com a missão de exercerem a função de Fiscal 
de Obra nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe 
todas as prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestor do Contrato os servidores: ANNA 
JARA FERREIRA DA SILVA (COORDENADORA SUEF IV), DAVI 
PEREIRA DE SÁ E SOUZA - SUB I E JANAINA RÍCALA DE MORAIS 
SILVA MARONEZ - SUB II, para em conjunto ou isoladamente exercerem 
a gestão do contrato, com a missão de acompanhamento gerencial, 
competindo-lhe zelar pela correta instrução dos processos de medições, 
reajustes, aditivos de prazos e valores, procedimentos de penalização e 
demais atos inerentes a gestão, de forma a zelar pelo fiel cumprimento de 
suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando a PORTARIA Nº 173/2025/SAOR/SINFRA, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, na data de 26 de Setembro 
de 2025, às fls. 67.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.	
			      Cuiabá-MT, 04 de Novembro de 2025.

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1753023#12#1772186/>

Protocolo 1753023
<#E.G.B#1753025#12#1772188>

PORTARIA Nº 227/2025/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, Art. 117, por meio do Secretário 
Adjunto de Obras Rodoviárias, ENG.º STILLAC VAZ DE CAMPOS, 
respaldado pela Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 
2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do INSTRUMENTO 
CONTRATUAL Nº 007/2025/00/00/SINFRA, firmado com a empresa 
UNIDAS CONSTRUTORA LTDA, CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO    DOS    
SERVIÇOS    DE    CONSERVAÇÃO CORRETIVA  E  PREVENTIVA  
NA  MALHA  RODOVIÁRIA  ESTADUAL (RODOVIAS PAVIMENTADAS 
E NÃO PAVIMENTADAS) DA REGIÃO 08 (CIDADE POLOSINOP), 
DISPOSTO NO SINFRA-PRO-2024/07403.03.

Art. 2º  Designar como Fiscal de Obra  servidor: ENG.º ALAOR 
ALVELOS ZEFERINO DE PAULA  - MATRÍCULA N° 82199, com a 
missão de acompanhar e fiscalizar os serviços, elaborar medições, 
calcular reajustes, propor aditivos de prazos e valores e executar demais 
atos atinentes à execução do objeto contratado, observando as cláusulas 
contratuais, a legislação e normas correlatas vigentes, e ao final, elaborar 
o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, do artigo 
140, Lei Federal nº. 14.133/2021.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto os servidores: ENG.º 
MARCOS FELIPE SILVA FLORES - MATRÍCULA 322722  (SUBSTITUTO 
1) E ENG.º ALCINDO CAMPOS SCHREDER - MATRÍCULA N° 137300 
(SUBSTITUTO 2), com a missão de exercerem a função de Fiscal de Obra 
nas ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestores do Contrato os servidores: 
ANNA JARA FERREIRA DA SILVA (COORDENADORA SUEF IV), DAVI 
PEREIRA DE SÁ E SOUZA - SUB I E JANAINA RÍCALA DE MORAIS 
SILVA MARONEZ - SUB II, para em conjunto ou isoladamente exercerem 
a gestão do contrato, com a missão de acompanhamento gerencial, 
competindo-lhe zelar pela correta instrução dos processos de medições, 
reajustes, aditivos de prazos e valores, procedimentos de penalização e 
demais atos inerentes a gestão, de forma a zelar pelo fiel cumprimento de 
suas cláusulas e prazos.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
revogando as disposições em contrário, em especial, a PORTARIA Nº 
171/2025/SAOR/SINFRA, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, na data de 26 de Setembro de 2025, às fls. 67.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.				     
Cuiabá-MT, 05 de Novembro de 2025.

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1753025#12#1772188/>

Protocolo 1753025
<#E.G.B#1753026#12#1772190>

PORTARIA Nº 228/2025/SAOR/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições 
da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, Art. 117, por meio do 
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias, Eng.º Stillac Vaz de Campos, 
respaldado pela Portaria nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 
2019, RESOLVE:

Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Instrumento 
Contratual nº 155/2025/00/00/SINFRA, firmado com a empresa 
DOMANI DISTRIBUIDORA  DE  VEÍCULOS  LTDA, CUJO OBJETO 
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É FORNECIMENTO   DE CAMINHONETES ZERO-QUILÔMETRO,  
TRAÇÃO  4X2,  CABINE  DUPLA,  EM  CONSONÂNCIA COM  O  QUE  
FOI  ESTABELECIDO  NO  ESTUDO  DE  COMPONENTE INDÍGENA  E  O  
PLANO  BÁSICO AMBIENTAL,  PARA  AS  OBRAS  DE IMPLANTAÇÃO    
E    PAVIMENTAÇÃO    DA    MT-170/206/208/418 (ANTIGA  BR-174), 
CONFOME DISPOSTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SINFRA-PRO-2025/10270.03.

Art. 2º  Designar como Fiscal de Obra o servidor: ENG.º LOURIVAL 
ALVES - MATRÍCULA Nº 59112, com a missão de acompanhar e fiscalizar 
os serviços, elaborar medições, calcular reajustes, propor aditivos de 
prazos e valores e executar demais atos atinentes à execução do objeto 
contratado, observando as cláusulas contratuais, a legislação e normas 
correlatas vigentes, e ao final, elaborar o Termo de Recebimento Provisório, 
conforme prevê a alínea “a”, do artigo 140, Lei Federal nº. 14.133/2021.

Art. 3º Designar como Fiscal Substituto os servidores: o 
ENG.º IMAD MOHAMAD FARES JUNIOR - MATRÍCULA Nº 355661  
(SUBSTITUTO 1) E ENGª ANA CLAUDIA BURIN ARNAUT DE SOUSA 
CARNEIRO - Matrícula nº 208752 (SUBSTITUTA 2), com a missão de 
exercerem a função de Fiscal de Obra nas ausências e/ou impedimentos 
legais do titular, competindo-lhe todas as prerrogativas estabelecidas no 
Artigo 2º desta portaria.

Art. 4º Designar como Gestores do Contrato os servidores: 
JONATHAN LOPES DE SOUZA SANTOS, CLAUDIELLY MIRIANY DOS 
REIS COSTA - SUB I e JANAÍNA RICALA DE MORAIS SILVA MARONEZ 
- SUB II, para em conjunto ou isoladamente exercerem a gestão do contrato, 
com a missão de acompanhamento gerencial, competindo-lhe zelar pela 
correta instrução dos processos de medições, reajustes, aditivos de prazos 
e valores, procedimentos de penalização e demais atos inerentes a gestão, 
de forma a zelar pelo fiel cumprimento de suas cláusulas e prazos.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.					   
 Cuiabá-MT, 05 de Novembro de 2025.

Eng.º Stillac Vaz de Campos
Secretário Adjunto de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

<#E.G.B#1753026#13#1772190/>

Protocolo 1753026

<#E.G.B#1753161#13#1772335>

PORTARIA Nº 052/2025/SUEFOC/SACID/SINFRA

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de usas 
atribuições e prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei 
Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, Capítulo VI, Art. 117, por meio da 
Secretária Adjunta de Cidades, Rafaela Damiani, respaldada pela portaria 
nº 016/2019/GS/SINFRA, de 21 de fevereiro de 2019, RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidores como representantes da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística para a fiscalização do Instrumento Contratual nº 
136/2025/00/00 - SINFRA, firmado com a empresa Barracon Construtora 
Ltda, cujo objeto é Execução dos serviços de pavimentação de diversas 
ruas da comunidade Morrinhos, localizada no município de Santo 
Antônio De Leverger-MT.
Art. 2º Designar como Fiscal do Serviço o servidor Eng.º Marcos Camilo 
Panisson com a missão de acompanhamento, fiscalização do serviço, 
cumprimento e observância das cláusulas contratuais, legislação vigente 
e normas correlatas, efetuando medições, reajustes, aditivos de prazos, 
valores e demais atos atinentes a execução do objeto contratado, e ao final, 
elaborar o Termo de Recebimento Provisório, conforme prevê a alínea “a”, 
do artigo 73, da Lei nº 8.666/93.
Art. 3º Designar como Fiscal Substituto o servidor Eng.º Ely Ferraz 
Ribeiro, com a missão de exercer a função de Fiscal do Serviço nas 
ausências e/ou impedimentos legais do titular, competindo-lhe todas as 
prerrogativas estabelecidas no Artigo 2º desta portaria.
Art. 4º Designar como Gestora do Contrato a servidora Juliana 
Almeida Borges para exercer a gestão do contrato, com a missão de 
acompanhamento gerencial, competindo-lhe a instrução dos processos 
de medições, reajustes, aditivos de prazos, valores, procedimentos de 
penalização, indicação de dotação orçamentária, empenho e demais atos 
inerentes à gestão deste contrato, de forma a zelar pelo fiel cumprimento de 
suas cláusulas e prazos.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 05 de novembro de 2025.

RAFAELA DAMIANI
Secretária Adjunta de Cidades

*Original assinado
<#E.G.B#1753161#13#1772335/>

Protocolo 1753161

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1751687#13#1770776>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ARP Nº 013/2024/SESP

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo À ARP Nº 013/2024/SESP, que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e as empresas JOBE LUV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, S.O.S SUL RESGATE-COMERCIO E 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, BRASIMPEX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E ESPORTIVOS LTDA, 
TECNO LACER FIRE TECNOLOGIA CONTRA INCENDIO LTDA, MB COMERCIO DE MAQUINAS FERRAMENTAS E SERVICOS LTDA, COMERCIAL 
TRIUNFO LTDA, RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como finalidade a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA dos preços registrados, nos LOTES 01, 
02, 03, 04, 06, 06.1, 07, 010, 011, 012 e 013 da Ata de Registro de Preços nº 013/2024/SESP, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da publicação no Diário Oficial do Estado, com a renovação do quantitativo originalmente registrado, nos termos do art. 205, §7º do Decreto Estadual nº 
1.525/2022.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da ARP n° 013/2024/SESP por 12 (doze) meses a contar de 06/11/2025.

ITEM 001
JOBE LUV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ: 46.973.126/0001-43

Tipo Item Código Descrição Un. 
Aquisição

Qtd. MARCA Vlr. Unit. Vlr. Total

Item 
001

1 1116708 CONJUNTO DE PROTEÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURAL, COMPOSTO POR 
CASACO (JAPONA) E CALÇA; O CASACO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MULTI-CA-
MADAS, DOTADA DE ALÇA DE SALVAMENTO NA CINTURA ESCAPULAR; A CALÇA DEVERÁ 
POSSUIR SUSPENSÓRIO REMOVÍVEL; DEVERÁ TER UM REFORÇO PARA O JOELHO DE 
PARA ARAMIDA EMBORRACHADA. O TAMANHO DO REFORÇO PARA O JOELHO DEVERÁ TER 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 228 MM DE LARGURA X 250 MM DE ALTURA (9 POL. X 10 POL.), EM 
FORMATO RETANGULAR; TODO O CONJUNTO DEVERÁ POSSUIR FAIXAS FLUORESCENTE 
RETRORREFLETIVAS. DEVERÁ POSSUIR GRADE VARIADA DE TAMANHOS A SER DEFINIDA 
NO MOMENTO DA REQUISIÇÃO. CONJUNTO.

CJ 585,00

JOBE LUV 
/3836NFPA013839

NFPA01

R$ 
6.579,48

R$ 
3.848.995,80

R$ 3.848.995,80 (três milhões oitocentos e quarenta e oito mil novecentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos)
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ITEM 002

S.O.S SUL RESGATE-COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA - CNPJ: 03.928.511/0001-66

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição Qtd.
MARCA

Vlr. Unit. Vlr. Total

ITEM 
002

2 1099891

CAPACETE PARA COMBATE A INCÊNDIO - (PADRÃO EUROPEU) DEVERÁ OFERECER PROTEÇÃO 
INTEGRAL DO CRÂNIO E DA FACE CONTRA CHOQUES MECÂNICOS, CHAMAS, ELETRICIDADE E 
CALOR RADIANTE, QUE POSSUA CASCO EXTERNO E INTERNO, VISEIRA EXTERNA E INTERNA, 
PROTEÇÃO DE NUCA E ACESSÓRIOS, CONFORME O DETALHAMENTO TÉCNICO MÍNIMO DESTE 
TERMO DE ESPECIFICAÇÃO, DEVENDO SER CERTIFICADO PELAS SEGUINTES NORMAS 
TÉCNICAS EUROPÉIAS: EN166, EN170, EN171, EN443 E EN14458, BEM COMO CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE E2. O PESO DO CAPACETE COM O PROTETOR DE NUCA DEVE SER DE 
NO MÁXIMO 1.800 GRAMAS. O CASCO EXTERNO DEVE SER CONSTRUÍDO EM MATERIAL 
TERMO PLÁSTICO INJETADO, ISENTO DE FIBRAS, RESISTENTE A TEMPERATURA MÍNIMA DE 
180º, RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS, RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS E NÃO 
CONDUTOR DE ELETRICIDADE. DEVERÁ POSSUIR UMA CRISTA LONGITUDINAL PARA ABSORÇÃO 
DE IMPACTOS. NAS LATERAIS DEVE TER UM ALOJAMENTO ADAPTADOR DE PLÁSTICO PARA 
AS LANTERNAS. DEVE SER APRESENTADO NAS SEGUINTES CORES BRANCA E AMARELA. 
O CASCO INTERNO DEVE SER RESISTENTE A IMPACTO E A CHAMAS, DOTADO DE SISTEMA 
INTERNO DE ABSORÇÃO DE CHOQUES, COMPOSTO POR CARNEIRA FORRADA COM MATERIAL 
ANTIALÉRGICO NA REGIÃO QUE SE ENCOSTA À PELE, REGULÁVEL POR MEIO DE CATRACA. 
O AJUSTE DA SUSPENSÃO DEVE SE LOCALIZAR NA PARTE INTERNA DO CASCO. NA PARTE 
POSTERIOR DA CARNEIRA DEVE HAVER UM DISPOSITIVO PARA ADEQUADA FIXAÇÃO DO 
PROTETOR DE NUCA ALUMINIZADO, QUE NÃO TRAGA RISCO DE LESÃO AO USUÁRIO. A CONCHA 
DE ESPUMA LOCALIZADA ENTRE A SUSPENSÃO E A PAREDE INTERNA DO CASCO EXTERNO, 
DEVE SER DE ALTA DENSIDADE PARA ABSORÇÃO DE IMPACTOS. A VISEIRA EXTERNA DEVE SER 
PRODUZIDA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA À TEMPERATURA (PONTO DE FUSÃO A 300ºC); 
A VISEIRA NÃO DEVE AMOLECER NEM QUEBRAR EM PRESENÇA DE TEMPERATURA ELEVADA 
E NEM DEVE APRESENTAR DISTORÇÕES; DEVERÁ POSSIBILITAR O USO DO EQUIPAMENTO 
DE RESPIRAÇÃO AUTÔNOMA, QUANDO INTRODUZIDA PARA DENTRO DO CAPACETE, FICANDO 
ALOJADA NO INTERIOR DO CASCO EXTERNO, PROTEGENDO CONTRA IMPACTOS SOFRIDOS. 
DEVE POSSUIR TRATAMENTO CONTRA ARRANHÕES EM AMBAS AS SUPERFÍCIES (INTERNA E 
EXTERNA) E TRATAMENTO ANTI-EMBAÇAMENTO, NA SUPERFÍCIE INTERNA. A VISEIRA INTERNA 
DEVE SER PRODUZIDA EM POLICARBONATO TRANSPARENTE, DO TIPO ÓCULOS, DE FORMA 
QUE SE AJUSTE AO CONTORNO DO ROSTO PARA A PROTEÇÃO DOS OLHOS; DEVE PERMITIR 
USO SIMULTÂNEO COM A VISEIRA EXTERNA E SER RETRÁTIL, COM ACIONAMENTO POR 
DISPOSITIVO EXTERNO, COM FREIO PARA IMPEDIR QUE A VISEIRA CAIA; QUANDO RECOLHIDA, 
DEVE FICAR NO MESMO COMPARTIMENTO DA VISEIRA EXTERNA E NÃO INTERFERIR NO FUN-
CIONAMENTO DESTA; DEVERÁ POSSUIR CORREÇÃO ÓPTICA PARA EVITAR DISTORÇÃO DE 
IMAGENS E TRATAMENTO CONTRA ARRANHÕES NAS SUPERFÍCIES INTERNA E EXTERNA. DEVE 
SER GRAVADA NA LENTE, ATENDENDO A NORMA EN166, A MARCA DO FABRICANTE, A CLASSE 
ÓTICA (1 OU 2), O SÍMBOLO DE RESISTÊNCIA MECÂNICA NO SEU NÍVEL A. A PROTEÇÃO DE NUCA 
DEVE SER EM MATERIAL FLEXÍVEL, ANTI-CHAMA, ALUMINIZADO, OFERECENDO PROTEÇÃO 
INTEGRAL DA NUCA FIXADA POR DISPOSITIVO ADEQUADO QUE NÃO TRAGA RISCO DE LESÃO 
AO USUÁRIO, E QUE PERMITA A SUA RETIRADA PARA LIMPEZA, E QUE IMPOSSIBILITE O DES-
PRENDIMENTO ACIDENTAL. OS CAPACETES DEVERÃO SER DOTADOS DE TIRA DE FIXAÇÃO, 
DO TIPO JUGULAR, CONFECCIONADA EM MATERIAL IGNÍFUGO, COM FIXAÇÃO POR MEIO DE 
ENGATE RÁPIDO OU POR VELCRO E AJUSTÁVEL, DE MODO QUE NÃO IMPEÇA O USO NORMAL 
DA FALA OU A RETIRADA INVOLUNTÁRIA DO CAPACETE DURANTE SEU USO; A JUGULAR DEVE 
SER PRESA AO CASCO EXTERNO POR MEIO DE BOTÕES METÁLICOS DE ALTA PRESSÃO, SENDO 
À BASE DE AJUSTE DOS BOTÕES PARAFUSADA À PAREDE INTERNA DO CASCO EXTERNO. OS 
CAPACETES DEVEM TER APROVAÇÃO DO COMITÊ EUROPEU DE NORMATIZAÇÃO (CE); DEVE 
ACOMPANHAR O MANUAL DE INSTRUÇÕES DE USO E MANUTENÇÃO, CONTENDO NO MÍNIMO 
INSTRUÇÕES SOBRE O NÍVEL DE PROTEÇÃO PROPORCIONADO PELO CAPACETE, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM E SOBRE LIMPEZA E MANUTENÇÃO, ESCRITO EM LÍNGUA PORTUGUESA; 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UNIDADE.

UN 440,00

MARCA: 
MSA GALLET 

MODELO F1XF

R$ 
3.110,00

R$ 
1.368.400,00

R$ 1.368.400,00 (um milhão trezentos e sessenta e oito mil e quatrocentos reais)

ITEM 003
JOBE LUV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ: 44.669.141/0001-77

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição Qtd.
MARCA Vlr. 

Unit. Vlr. Total

ITEM 
003 3 1116709

BALACLAVA DE COMBATE A INCÊNDIO URBANO, DE CAMADA DUPLA, CONFECCIONA-
DA EM TECIDO NÃO INFLAMÁVEL, COMPOSTO DE POLIACRILONITRILA OXIDADO (FIBRA 
DE CARBONO E ARAMIDA), NA COR PRETA OU AZUL MARINHO. DEVERÁ POSSUIR DUAS 
CAMADAS DE NO MÍNIMO: 220 G/M² E NO MÁXIMO: 265 G/M², CADA; TODAS AS LINHAS 
DE COSTURA DEVERÃO SER CONFECCIONADAS EM MATERIAL COMPROVADAMENTE 
ANTICHAMA, COMO FIOS DE META-ARAMIDA (NOMEX); TODAS AS COSTURAS DEVERÃO SER 
DO TIPO FLATLOCK. UNIDADE.

UNIDADE 1.130,00 JOBELUV 
/3442.EN2.00

R$ 
323,00

R$ 
364.990,00

R$ 364.990,00 (trezentos e sessenta e quatro mil novecentos e noventa reais)
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LOTE 004

BRASIMPEX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E ESPORTIVOS LTDA - CNPJ: 38.064.085/0001-44

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA Vlr. 
Unit.

Vlr. Total

ITEM 
004

4 1112317

LUVA DE PROTEÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO COM 5 DEDOS E CONFECCIONADA 
INTEGRALMENTE EM COURO. AMBAS AS FACES DA LUVA (PALMAR E DORSAL) DEVERÃO 
SER CONFECCIONADAS EM COURO CAPRINO OU COURO DE ALCE OU COURO DE 
CANGURU. DEVERÁ POSSUIR MEMBRANA (BARREIRA) COM RESPIRABILIDADE DE 
DENTRO PARA FORA E ESTANQUEIDADE DE FORA PARA DENTRO E RESISTENTE À 
PENETRAÇÃO DE VÍRUS E BACTÉRIAS. O PUNHO DA LUVA DEVERÁ SER CONFECCIONA-
DO EM TECIDO ELÁSTICO DE MATERIAL SINTÉTICO INERENTEMENTE ANTICHAMA E TER 
7CM DE COMPRIMENTO, PERMITINDO-SE UMA VARIAÇÃO DE 1CM. A FACE PALMAR DO 
PUNHO, DEVERÁ POSSUIR UM PROTETOR DE ARTÉRIA CONSTRUÍDO NO MESMO COURO 
DA LUVA, PROTEGENDO AS VEIAS E ARTÉRIAS DO PUNHO. A LUVA DEVERÁ CONTAR 
COM MEMBRANA (BARREIRA DE UMIDADE) EM MATERIAL IGNÍFUGO QUE APRESENTE, 
SIMULTANEAMENTE, IMPERMEABILIDADE DE FORA PARA DENTRO E RESPIRABILIDADE 
DE DENTRO PARA FORA, LOCALIZADA ENTRE O FORRO INTERNO DE PARA-ARAMIDA E O 
COURO ELA DEVERÁ POSSUIR RESISTÊNCIA VIRAL COM REQUISITOS DE RESISTÊNCIA 
A AGENTES PATOGÊNICOS VIRAIS TRANSMITIDOS PELO SANGUE. A MEMBRANA 
DEVERÁ FORMAR UMA LUVA INTEGRAL INTERNAMENTE, E DEVERÁ SER SOLDADA NAS 
EXTREMIDADES POR SISTEMA QUE NÃO PERCA AS PROPRIEDADES DA MEMBRANA. A 
LUVA DEVERÁ POSSUIR FORRO EM MATERIAL ANTI-CORTE E DE ALTA RESISTÊNCIA A 
ALTAS TEMPERATURAS. DEVERÁ SER CONSTITUÍDO DE UMA ESTRUTURA DE TECIDO 
DE PARA-ARAMIDA. DEVERÁ POSSUIR DOBRA FLEXÍVEL NA FACE DORSAL DA REGIÃO 
DA ARTICULAÇÃO ENTRE O CARPO E AS FALANGES DOS DEDOS, COM EXCEÇÃO DO 
POLEGAR, PARA ATENUAR O EFEITO DE RETRAÇÃO DO COURO. OS FIOS DE COSTURA 
DEVERÃO SER DE PARA-ARAMIDA. PAR.

PR 1.235,00

ROSTAING / 
TREXSQUALE-B

R$ 
927,00

R$ 
1.144.845,00

R$ 1.144.845,00 (um milhão cento e quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta e cinco reais)

LOTE 006
TECNO LACER FIRE TECNOLOGIA CONTRA INCENDIO LTDA - CNPJ: 42.033.659/0001-94

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA Vlr. 
Unit.

Vlr. Total

ITEM 
006 6 1116580

MANGUEIRA DE INCÊNDIO TIPO 3 FABRICADA CONFORME NBR 11861, COM DUPLO REFORÇO 
TÊXTIL, CONFECCIONADA COM 100% DE FIO DE POLIÉSTER, TECIMENTO DUPLO DIAGONAL (TIPO 
SARJA), NA COR BRANCA, COM TUBO INTERNO DE BORRACHA SINTÉTICA, DOTADA DE UNIÕES TIPO 
ENGATE RÁPIDO (STORZ), DIÂMETROS NOMINAIS 40MM (1.1/2”). COM 15 METROS DE COMPRIMENTO. 
PRESSÃO DE RUPTURA MÍNIMA DE 50 KGF/CM², PRESSÃO DE TRABALHO MÍNIMA DE 15 KGF/CM², 
PRESSÃO PROVA MÍNIMA 30 KGF/CM² E PRESSÃO DOBRAMENTO MÍNIMA 24 KGF/CM². UNIDADE.

UN 569,00
LACER R$ 

335,14
R$ 

190.694,66

R$ 190.694,66 (cento e noventa mil seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos)

LOTE 006.1
MB COMERCIO DE MAQUINAS FERRAMENTAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 18.272.465/0001-67

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA Vlr. 
Unit.

Vlr. Total

ITEM 
006.1

6 1116580

MANGUEIRA DE INCÊNDIO TIPO 3 FABRICADA CONFORME NBR 11861, COM DUPLO REFORÇO 
TÊXTIL, CONFECCIONADA COM 100% DE FIO DE POLIÉSTER, TECIMENTO DUPLO DIAGONAL 
(TIPO SARJA), NA COR BRANCA, COM TUBO INTERNO DE BORRACHA SINTÉTICA, DOTADA DE 
UNIÕES TIPO ENGATE RÁPIDO (STORZ), DIÂMETROS NOMINAIS 40MM (1.1/2”). COM 15 METROS 
DE COMPRIMENTO. PRESSÃO DE RUPTURA MÍNIMA DE 50 KGF/CM², PRESSÃO DE TRABALHO 
MÍNIMA DE 15 KGF/CM², PRESSÃO PROVA MÍNIMA 30 KGF/CM² E PRESSÃO DOBRAMENTO MÍNIMA 
24 KGF/CM². UNIDADE.

UN 189,00

CM COUTO 
MOD. 

SUPER 
FLEX TIPO 

3

R$ 
442,85

R$ 
83.698,65

R$ 83.698,65 (oitenta e três mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos)

LOTE 007
COMERCIAL TRIUNFO LTDA - CNPJ: 17.344.558/0001-97

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA
Vlr. 

Unit.
Vlr. Total

ITEM 
007

7 1116581

MANGUEIRA DE INCÊNDIO TIPO 4 FABRICADA CONFORME NBR 11861 COM SIMPLES REFORÇO 
TÊXTIL, CONFECCIONADA COM 100% DE FIO DE POLIÉSTER, REVESTIMENTO EXTERNO DE PVC 
E BORRACHA NITRÍLICA, NA COR VERMELHA, COM TUBO INTERNO DE BORRACHA SINTÉTICA, 
DOTADA DE UNIÕES TIPO ENGATE RÁPIDO (STORZ), DIÂMETROS NOMINAIS 65MM (2.1/2”), COM 
15 METROS DE COMPRIMENTO, PRESSÃO DE RUPTURA MÍNIMA DE 42 KGF/CM², PRESSÃO DE 
TRABALHO MÍNIMA DE 14 KGF/CM², PRESSÃO PROVA MÍNIMA 28 KGF/CM² E PRESSÃO DOBRAMENTO 
MÍNIMA 24 KGF/CM². UNIDADE.

UNIDADE 285,00
KIDDE 

DO 
BRASIL

R$ 
775,43

R$ 
220.997,55

R$ 220.997,55 (duzentos e vinte mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e cinco centavos)
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ITEM 010

RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - CNPJ: 15.453.449/0011-54

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição Qtd. MARCA
Vlr. 

Unit.
Vlr. Total

ITEM 
010

10 1039220

ALAVANCA HOOLIGAN COM UNHA ARROMBADORA, CONSTITUÍDA PELA CABEÇA E UNHA 
FABRICADAS EM AÇO FORJADO DE ALTA RESISTÊNCIA, MONTADAS NUMA BARRA DE 
1” DE DIÂMETRO COM PEGAS ANTI-DERRAPANTES, DESENVOLVIDAS EM AÇO FUNDIDO 
NODULAR 50 E CABO EM AÇO 1045 TREFILADO. EM UMA DAS EXTREMIDADES POSSUI A 
UNHA DE ARROMBAMENTO (SEMELHANTE A PÉ DE CABRA) COM INCLINAÇÃO IDEAL PARA 
ALAVANCAGEM, COM ABERTURA QUE PERMITE DESLIGAMENTO DE VÁLVULAS DE GÁS, 
ENCAIXE EM FECHADURAS E FERROLHOS, E EXTRAÇÃO DE PREGOS. NA EXTREMIDADE 
OPOSTA (CABEÇA) POSSUI UMA PONTEIRA AFIADA, AFILADA E LEVEMENTE CURVADA 
PARA CABER EM UMA FECHADURA OU TRANCA, E TAMBÉM NA CABEÇA POSSUI UMA 
TALHA COM INCLINAÇÃO SUAVE PARA FORÇAR PORTAS E JANELAS. FERRAMENTA 
FORNECIDA EM ZINCAGEM BRANCA OU AMARELA. MEDIDA APROXIMADA DE 80 
CM DE COMPRIMENTO E PESO APROXIMADO DE 6,0 KG. ACOMPANHA CORREIA DE 
TRANSPORTE. UNIDADE.

UNIDADE 75,00

Marca: RGT Modelo: 
ALAVANCA DE 

ARROMBAMENTO
R$ 

773,30
R$ 

57.997,50

R$ 57.997,50 (cinquenta e sete mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos)

ITEM 011
RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - CNPJ: 15.453.449/0011-54

Tipo Item Código Descrição
Un. Aquisição

Qtd.
MARCA

Vlr. Unit. Vlr. Total

ITEM 
011

11 1116673

CONJUNTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL MULTIMISSÃO, COMPOSTO POR CALÇA 
E JAQUETA; O TECIDO PRINCIPAL E TECIDO DE ALTA VISIBILIDADE DEVEM TER 
GRAMATURA MÁXIMA DE 240G/M² (HI-VIS EN 20471); DEVERÁ SER APRESENTADA 
A CERTIFICAÇÃO EUROPEIA EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS: EN 15384; E 
EN 16689. CONJUNTO.

CONJUNTO 1.000,00 Marca:ROSENBAUER

Modelo:GAROSG10

R$ 
4.745,00

R$ 
4.745.000,00

R$ 4.745.000,00 (quatro milhões setecentos e quarenta e cinco mil reais)

ITEM 012
RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - CNPJ: 15.453.449/0011-54

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA
Vlr. 

Unit.
Vlr. Total

ITEM 
012 12 1116676

LUVA PARA RESGATE, FABRICADA PARA USO EM OPERAÇÕES DE RESGATE EM MATERIAL 
CONFECCIONADO PARA EVITAR QUE LACERAÇÕES E CORTES ATINJAM A PELE; MATERIAL 
DE PALMA DURÁVEL ALTAMENTE RESISTENTE À ABRASÃO; DEVE PROPORCIONAR UMA 
FORTE ADERÊNCIA E VERSÁTILIDADE; DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS 
NAS ARTICULAÇÕES E NOS NÓS DOS DEDOS NA PARTE DE TRÁS DA MÃO; DEVE POSSUIR 
REFORÇO ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR; DEVERÁ POSSUIR ESQUEMA DE CORES EM 
ALTA VISIBILIDADE. PUNHO COM FECHO ELÁSTICO EM VELCRO. DEVERÁ POSSUIR GRADE 
VARIADA DE TAMANHOS QUE SERÁ DEFINIDO NO MOMENTO DA REQUISIÇÃO DO MATERIAL. 
PAR.

PAR 1.000,00

Marca:ANSELL

Modelo:259B

R$ 
215,00

R$ 
215.000,00

R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil)

ITEM 013
RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - CNPJ: 15.453.449/0011-54

Tipo Item Código Descrição
Un. 

Aquisição
Qtd.

MARCA
Vlr. Unit. Vlr. Total

ITEM 
013

3 1116677

CAPACETE MULTIUSO PARA RESGATE VEICULAR, RESGATE EM ALTURA, RESGATE 
TERRESTRE, INCÊNDIO FLORESTAL E EMERGÊNCIAS MÉDICAS. COM ADESIVOS 
REFLETIVOS DE ALTA VISIBILIDADE, COM SISTEMA PARA USO DE LANTERNAS. 
DEVERÁ TER UM PESO MÍNIMO DE 600G E MÁXIMO DE 900G QUANDO EQUIPADO 
COM ACESSÓRIOS; DEVERÁ SER DE TAMANHO UNIVERSAL, PODENDO ALCANÇAR NO 
MÍNIMO 52CM ATÉ 63CM NO MÁXIMO. O SISTEMA DE AJUSTE DO CAPACETE DEVERÁ 
SER LOCALIZADO NA PARTE TRASEIRA DO CAPACETE E CAPAZ DE SER UTILIZADO ATÉ 
COM LUVAS. UNIDADE.

UNIDADE 1.000,00

Marca: KASK 
Modelo: 

QUANTUM 
CABRIO

R$ 
1.525,00

R$ 
1.525.000,00

R$ 1.525.000,00 (um milhão quinhentos e vinte e cinco mil)

PROCESSO (SIGADOC) Nº: CBM-PRO-2024/00693
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2025.
ORIGINAL ASSINADO DIGITALMENTE: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, RODRIGO 
MAGALHÃES COUTO - JOBE LUV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, JOÃO CARLOS TRENTIN JUNIOR - S.O.S SUL RESGATE - COMERCIO E SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, PIERRE ALEXANDRE JEAN PAUL VIEIRA SUBLON - BRASIMPEX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA, KARLA LORENA BRANDÃO OLIVEIRA COSTA  - RESGATECNICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA, ERIVALDO 
NUNES DE LIMA  - TECNO LACER FIRE TECNOLOGIA CONTRA INCENDIO LTDA, MAURO RENATO BECKER - MB COMERCIO DE MAQUINAS 
FERRAMENTAS E SERVICOS LTDA E FLAVIO MIRANDA MAGNANI - COMERCIAL TRIUNFO LTDA
<#E.G.B#1751687#16#1770776/>

Protocolo 1751687
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<#E.G.B#1753233#17#1772410>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2025/SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Processo Administrativo nº SESP-PRO-2025/08748
Pregão nº 047/2025/SESP
O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP, doravante denominado contratante, com sede na Rua 
Júlio Domingos de Campos, s/nº, Bairro Centro Político Administrativo, CEP 78049-927, Cuiabá-MT, inscrito no CNPJ sob n° 58.275.566/0001-06, neste 
ato representado pelo(a) SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, nomeado pela Portaria nº 01/2023/GAB/SESP, de 03 de janeiro de 2023, 
HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA, brasileiro, funcionário público, portador do RG nº 878514 PM/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.316.891-20, 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da(s) empresa(s) relacionada(s), quantidades estimadas e indicadas abaixo, de acordo com a classificação obtida 
em cada lote, atendendo às condições, às especificações técnicas e às propostas ofertadas na licitação regulamentada pelo Edital e anexos do Pregão 
Eletrônico nº (047/2025), do tipo (menor preço global por lote), Processo Administrativo nº (SESP-PRO-2025/08748), independentemente de transcrições, 
constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às partes.

EMPRESA: ASAS TECNOLOGIA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA.
CNPJ: 04.468.603/0001-73
ENDEREÇO: Rua Belo Horizonte, 699N Sala 05 - CEP: 69057-060 Bairro: Adrianopolis, Manaus - AM
REPRESENTANTE: Nome: JUCIVALDO MEDEIROS DE NAZARE

CPF: 566.799.122-53
IDENTIDADE: 11683562 SESEP AM

CONTATO: (92) 8195-7628
E-MAIL: Raiksonk23@gmail.com/asas.licitacoes@gmail.com

Sujeitam-se as partes à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, ao Decreto Estadual nº 1.525/2022, à Lei Complementar nº 123/2006 e à Lei Complementar 
Estadual nº 605/2018, sem prejuízo de outras normas aplicáveis.
1.	 OBJETO

1.1.	 Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, no respectivo GRUPO POR ITENS , para futura e eventual 
aquisição de rastreadores satelital portátil e serviço de rastreamento satelital anual com pacote de ativação, para atender as demandas das unidades 
da SESP, GEFRON, PJC, CBM e CIOPAER e PMMT, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.

GRUPO 01
ASAS TECNOLOGIA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA CNPJ: 04.468.603/0001-73

Tipo Item Código Descrição Un. Aquisição Qtd. MARCA Vlr. Unit. Vlr. Total
GRUPO

01
1 1098068 EQUIPAMENTO RASTREADOR DE 

OBJETOS VIA
SATÉLITE, COM AS SEGUINTES 
FUNÇÕES: RASTREAMENTO PER-
SONALIZADO, RASTREAMENTO 
ATIVADO POR MOVIMENTO, 
ALERTA DE MOVIMENTO, AVISO DE 
DESLIGAMENTO,
MENSAGEM DE PILHAS FRACAS 
E MENSAGENS DE STATUS. 
NCLUSO: 4 PILHAS AAA LITHIUM, 
CABO USB/CABO DEALIMENTA-
ÇÃO, EQUIPAMENTO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO SPOT
TRACE. 

UNIDADE 295 SPOT-TRACE R$ 1.046,00 R$ 308.570,00

GRUPO
01

2 0010693 SERVIÇO DE RASTREAMENTO VIA 
SATELITE PARA
EQUIPAMENTO PORTÁTIL, 
INCLUINDO SERVIÇO DE
RASTREAMENTO PERSONALIZA-
DO, RASTREAMENTO ATIVADO 
POR MOVIMENTO, ALERTA DE 
MOVIMENTO. PLANO BÁSICO PELO 
PERÍODO DE 24 MESE

UNIDADE 265 SPOT R$ 2.038,43 R$ 540.183,95

Total (R$): R$ 848.753,95 (oitocentos e quarenta e oito mil setecentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos)

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS: 848.753,95 R$ (OITOCENTOS E QUARENTA E OITO MIL SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E NOVENTA E CINCO CENTAVOS).

1.2.	 O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, 
incluindo seguro, tributos, seguros, remunerações, despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDI), manuais, transporte, todas 
as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Registro, e não será considerada nenhuma reivindicação adicional de 
pagamento ou reajustamento de preços.

2.	 EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO
2.1.	 Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos Órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços, de contratar, 
possuindo característica de futura e eventual contratação de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação 
e propostas apresentadas.

3.	 A PRESENTE ATA FOI ASSINADA NO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2025 E POSSUI VALIDADE DE 12 MESES CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO NOS AUTOS DA ATA N° 
011/2025/SESP, DISPONÍVEL NA ÍNTEGRA NO SITE DA SESP.

<#E.G.B#1753233#17#1772410/>

Protocolo 1753233
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<#E.G.B#1753033#18#1772197>

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 002/2014/SESP

DA ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 002/2014/SESP, firmado 
pelo ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e os locadores Sr. MARCOS 
FERREIRA DE SALLES e Sra. ROSANI SLYS NERES DE SALLES.
DO OBJETO: Rescisão Amigável deste Contrato, cujo objeto consiste na 
locação de seis salas comerciais, que compõe o edifício situada na Rua 
Murici, nº 116, Lotes 07 e 08, da Quadra 04, Bairro Centro, Matrícula sob nº 
6.306, para abrigar o Núcleo de Polícia Militar.
DO MOTIVO: A presente rescisão contratual ocorre de comum acordo entre 
as partes, em razão da transferência da Unidade Policial para novo imóvel, 
objeto do Contrato nº 030/2025/SESP.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão tem amparo legal no artigo 
79, inciso II, da Lei n. º 8.666/93 que institui as normas para licitações e 
contratos da Administração Pública.
DOS EFEITOS: Este instrumento passará a vigorar a partir da data de sua 
assinatura, com efeitos a partir de 15/08/2025.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: E, por estarem assim, justos e acordados, 
assinam o presente Termo de Rescisão Amigável.
PROCESSO (SIGADOC) Nº: PM-PRO-2025/14316
DATA DE ASSINATURA: 04/11/2025
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETARIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
LOCATÁRIO e os representantes MARCOS FERREIRA DE SALLES e 
ROSANI SLYS NERES DE SALLE/LOCADORES.
<#E.G.B#1753033#18#1772197/>

Protocolo 1753033
<#E.G.B#1753035#18#1772199>

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 265/2023/
SESP

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato n° 265/2023/SESP, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e a empresa ITA 
EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA.
DO OBJETO: ADEQUAÇÃO DOS QUANTITATIVOS E PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA deste contrato, cujo objeto consiste na contratação de 
empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Veículos 
Administrativos, categorias diversas (sem motorista e sem combustível), 
devidamente licenciados junto ao DETRAN, com quilometragem 
livre, incluindo seguro, monitoramento por sistema GPS/GSM/GPRS, 
manutenção veicular, insulfilm e adesivagem para atender as unidades 
administrativas, pertencentes a Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de Mato Grosso.
DA ADEQUAÇÃO DOS QUANTITATIVOS: Os direitos e as obrigações 
estabelecidos neste contrato, no que se refere aos quantitativos do Sistema 
Penitenciário e Socioeducativo, foram transferidos, por meio de cessão 
parcial, para a Secretaria de Estado de Justiça (SEJUS), com aplicabilidade 
a partir de 1º de abril de 2025, em conformidade com a Lei Complementar 
nº 799/2024, de 4 de dezembro de 2024, que criou a referida Secretaria, 
e com o Decreto nº 1.348, de 14 de fevereiro de 2025, que estabelece 
diretrizes para o desmembramento da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública (SESP).
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 02 
(dois) meses e 15 (quinze) dias, vigorando no período de 06/11/2025 a 
20/01/2026. O presente contrato poderá ser rescindido de imediato, caso 
seja concluída a entrega dos veículos oriundos do Contrato nº 150/2025/
SESP.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  UO:19101; UG: SESP, PMMT, PJC e 
CBMMT; Programa: 519/531; Projeto Atividade: 4188; Natureza Despesa: 
339039; Fonte: 15000000/15010100/25000000; Valor: R$ 1.061.510,51
DA GARANTIA CONTRATUAL: A parte contratada deverá apresentar 
comprovante de renovação da garantia contratual para o novo período de 
vigência contratual
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 
inicial, e, por estarem de acordo e compromissados, assinam o presente 
Termo Aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2025
PROCESSO SIGADOC: SESP-PRO-2023/42772.03
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
CONTRATANTE e JOÃO ANTONIO PINHEIRO LEITÃO GAMA DIAS - ITA 
EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1753035#18#1772199/>

Protocolo 1753035

<#E.G.B#1753175#18#1772351>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 216/2025/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de licenças de software, para atender a demanda 
do GEFRON, POLITEC, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR 
E POLICIA CIVIL, conforme quantidade, condições e especificações 
estabelecidas neste Contrato.
DA MODALIDADE: Utilização da ARP nº 016/2024/SEPLAG, Pregão 
Eletrônico nº 015/SEPLAG/2024,
PROCESSO: SESP-PRO-2025/22629
DO VALOR: R$ 171.505,50
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 531/524; Projeto 
Atividade: 2844/2740/1417/2927/2740/4195; Fonte: 15010100/27130000/1
7590000/25000000; Natureza de Despesa: 339040
DA VIGÊNCIA: 04/11/2025 A 03/11/2027
DA DATA: 04/11/2025
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e MARCIA 
CAETANO DA SILVA - MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA/
CONTRATADA.
<#E.G.B#1753175#18#1772351/>

Protocolo 1753175
<#E.G.B#1753214#18#1772387>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 243/2025/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de 01 (um) cromatógrafo gasoso, equipamento 
importante para melhorar o serviço de exames de dosagem alcoólica no 
sangue (alcoolemia), para atender as demandas do Gerência de Perícias 
em Toxicologia Forense da POLITEC.
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 058/2025/SESP
PROCESSO: POLITEC-PRO-2025/00529
DO VALOR: R$ 733.000,00
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 531; Projeto 
Atividade: 2844; Fonte:17530000; Natureza de Despesa: 449052
DA VIGÊNCIA: 05/11/2025 A 04/11/2026
DA DATA: 05/11/2025
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e AMANDA 
CHAVES BRANDÃO - ACB COMERCIAL LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1753214#18#1772387/>

Protocolo 1753214
<#E.G.B#1753224#18#1772400>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 239/2025/SESP

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-SESP e a empresa COMERCIAL LUANE LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de Insumos de Tecnologia da Informação T.I. (HD), 
para atender as demandas da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato 
Grosso
DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 056/2025/SESP
PROCESSO: PJC-PRO-2025/06479
DO VALOR: R$ 65.800,00
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; Programa: 531; Projeto 
Atividade: 2841/1417; Fonte:15000000/15010100; Natureza de Despesa: 
449052
DA VIGÊNCIA: 05/11/2025 A 04/11/2026
DA DATA: 05/11/2025
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/CONTRATANTE e MELINA 
BEATRIZ MONGEZ PEREIRA - COMERCIAL LUANE LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1753224#18#1772400/>

Protocolo 1753224
<#E.G.B#1753255#18#1772433>

TERMO DE APOSTILAMENTO - REAJUSTE AO INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 145/2012/SESP

DA ESPÉCIE: Termo de Apostilamento de Reajuste do Instrumento 
Particular de Locação de Imóvel n° 145/2012/SESP, que entre si celebram 
o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP o Sr. EUTER JESUS DA 
SILVA e a Sra. ROSELY OSSUNA DE SOUZA.
DO OBJETO: concessão de REAJUSTE deste contrato, cujo objeto consiste 
na locação de imóvel situado na Avenida João Ponce de Arruda, Chácara 
16-G, Lote 01, s/nº, Matrícula sob nº 3.434, Distrito de São Lourenço de 
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Fátima, no município de Juscimeira - MT, com área total de 12.056,37 m², 
conforme matrícula, para abrigar as instalações do Núcleo da Polícia Militar 
de Juscimeira - MT.
DO REAJUSTE: O reajuste será pelo índice IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, no percentual de 3,925950%, apurado 
no período de junho/2023 a maio/2024, conforme Informação Técnica nº 
252/2024/GICON, passando o valor mensal da locação para R$ 1.065,26 
(um mil, sessenta e cinco reais e vinte e seis centavos), com aplicabilidade 
a partir de 15/06/2024. O valor anual do contrato passará a ser R$ 
12.783,12 (Doze mil setecentos e oitenta e três reais e doze centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; UG: PMMT; Programa: 
519; Projeto Atividade: 2738; Natureza Despesa: 339036/339092; Fonte: 
17590000; Valor: R$ 811,51.
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025
PROCESSO: PM-PRO-2024/05642
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
LOCATÁRIO e os Representantes EUTER JESUS DA SILVA e ROSELY 
OSSUNA DE SOUZA/LOCADORES
<#E.G.B#1753255#19#1772433/>

Protocolo 1753255
<#E.G.B#1753004#19#1772166>

PORTARIA Nº 378/2025/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercer função de Fiscal do Contrato 
(Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais conferida pela Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, de 09 
de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto de 
Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo o processo SESP-PRO-2025/58311 
e com as informações abaixo:

Nº CONTRATO 106/2024/SESP	
EMPRESA UGOLINI CAMPOS LTDA.

EXPEDIENTE SESP-DIC-2025/100556
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

01/11/2025 CIOPAer FISCAL 
TITULAR

258691 JESSYCA 
APARECIDA DA 
SILVA DUARTE

28/05/2024 FISCAL 
SUBSTITUTO

44249 RONILDO 
SILVESTRE 
DOS SANTOS

Nº CONTRATO 173/2024/SESP	
EMPRESA UGOLINI CAMPOS LTDA.

EXPEDIENTE SESP-DIC-2025/100556
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

01/11/2025 CIOPAer FISCAL 
TITULAR

258691 JESSYCA 
APARECIDA DA 
SILVA DUARTE

13/08/2024 FISCAL 
SUBSTITUTO

44249 RONILDO 
SILVESTRE 
DOS SANTOS

Nº CONTRATO 188/2022/SESP	
EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A

EXPEDIENTE SESP-DIC-2025/100556
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

01/11/2025 CIOPAer FISCAL 
TITULAR

258691 JESSYCA 
APARECIDA 
DA SILVA 
DUARTE

01/03/2023 FISCAL 
SUBSTITUTO

882287 FRANCISCO 
DE OLIVEIRA 
DUTRA

Nº CONTRATO 227/2024/2025	
EMPRESA NACIONAL INDUSTRIA DE MOVEIS E COMERCIO LTDA

EXPEDIENTE POLITEC-DIC-2025/10619
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

01/10/2025 POLITEC FISCAL TITULAR 253422 SONIA 
SANTOS DE 
ALENCAR 
LUDOVICO

FISCAL 
SUBSTITUTO

327728 FERNANDA 
GIANELLI 
ROCHA

Nº CONTRATO 201/2024/SESP
EMPRESA HOME E INVEST CONSTRUTORA LTDA (CONSTRUTORA 

IMPERIO LTDA)
EXPEDIENTE SESP-DIC-2025/107043

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME
07/11/2025 PJC GESATOR 57777 ROBSON 

BENEDITO 
CAMARGO

FISCAL 
TITULAR

251465 AIRTON DE 
LACERDA 
NASCIMENTO

FISCAL 
SUBSTITUTO

250897 SALVADOR 
CARLOS 
MACIEL

241119 WENDER DA 
CRUZ SANTOS

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

DIOGO TARTARINI HERRERO
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica em Substituição 

Legal
(assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1753004#19#1772166/>

Protocolo 1753004
<#E.G.B#1753318#19#1772508>

PORTARIA N° 381/2025/GAB/SESP/MT

Designa membros da Comissão de Ética 
no âmbito da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública-SESP MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pelo artigo 71, II da 
Constituição do Estado de Mato Grosso; e

Considerando o artigo 6º da Lei Complementar 112/2002;

Considerando os artigos 10, 11, 12 e 23 do Decreto 1.955/2013;

Considerando os artigos 3º, 4º e 5º do Decreto 2.490/2014;

Considerando o Decreto 779/2021 que aprova o Regimento Interno do 
Conselho de Ética Pública da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso - CONSEP/MT;

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir  e  designar  novos  membros  para  compor  a  Comissão  
de  Ética  da  Secretaria  de  Estado  de Segurança Pública, encarregada  
de  orientar  e  aconselhar  sobre  a  ética  funcional  do  servidor público, 
no tratamento com as pessoas e com o Patrimônio Público Estadual, 
competindo-lhe ainda, proceder ao devido Processo Administrativo Ético, 
com garantia aos princípios da ampla defesa e contraditório, para os atos 
suscetíveis  de  advertência  ou  censura  ética  ou  compromisso  ético,  
nos  termos da lei.

Parágrafo único Os mandatos dos membros designados por esta portaria 
obedecerão ao interstício previsto no Decreto 2.490 de 11 de agosto de 
2014.

Art. 2º Ficam designados para a composição da referida Comissão os 
seguintes servidores:

I-	 Simone Cordeiro Costa Guedes, matrícula 115420 para exercer 
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a função de membro titular e Elisângela Maria do Nascimento, 
matrícula 86272, como membro Suplente, com mandato de três 
anos, período de 04/11/2025 a 03/11/2028.
II-	  Leila Cristina Dias Cirqueira, matrícula 233525, para exercer 
a função de membro titular e Caroline Laura Lucialdo de Oliveira, 
matrícula 252302, como membro suplente, com mandato de três 
anos, período de 04/11/2025 a 03/11/2028.
III-	Paula Letícia Yabe Saga, matrícula 233515, para exercer a 
função de membro titular e Cristiano Henrique de Oliveira, Matrícula 
79455, como membro suplente, com mandato de três anos, período 
de 04/11/2025 a 03/11/2028.

Art. 3º Designar o membro Simone Cordeiro Costa Guedes, matrícula 
115420, para exercer a função de Presidente da Comissão de Ética com 
vigência do mandato de três anos.

Art. 4° Designar como Secretário Executivo da presente Comissão de 
Ética, Diego Fernando da Silva, matrícula 233134, para exercer a função 
de Secretário Executivo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, publique- se e cumpra-se.

Cuiabá - MT, 04 de novembro de 2025.

César Augusto de Camargo Roveri - Cel PM
Secretário de Estado de Segurança Pública

(Original assinado)
<#E.G.B#1753318#20#1772508/>

Protocolo 1753318
<#E.G.B#1753323#20#1772513>

PORTARIA Nº 382/2025/GAB/SESP

Designar o servidor Diogo Santana Souza para 
responder em substituição legal pela Secretaria 
Adjunta de Inteligência, em razão da ausência do 
titular no período de 07/11 a 18/11/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, inciso III, da 
Constituição Estadual, e

Considerando o ATO N° 00804/2023, publicado do DOE n° 28.436 de 10 
de fevereiro de 2023, o qual nomeia Valter Furtado Filho como Secretário 
Adjunto de Inteligência da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
- SESP;

Considerando o ATO N° 00286/2021, publicado do DOE n° 27.915 
de 14 de janeiro de 2021, o qual nomeia Diogo Santana Souza como 
Superintendente da Superintendência de Inteligência da Secretaria Adjunta 
de Inteligência da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP;

Considerando os autos do Sistema Sigadoc n° SESP-PRO-2025/51601, 
bem como a Súmula - 35ª Reunião Ordinária do CONDES de 2025 e o Ato 
n° 2.183/2025 em que foi autorizado o Secretário Adjunto de Inteligência se 
ausentar do país em viagem internacional.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Superintendente de Inteligência, Diogo Santana Souza, 
matrícula nº 136123, para responder em substituição legal pela Secretaria 
Adjunta de Inteligência, em razão da ausência do titular no período de 07 de 
novembro de 2025 a 18 de novembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE -SE. CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

César Augusto de Camargo Roveri - Cel PM
Secretário de Estado de Segurança Pública

(Original assinado)
<#E.G.B#1753323#20#1772513/>

Protocolo 1753323

PMMT

POLÍCIA MILITAR
<#E.G.B#1753027#20#1772192>

MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 004/2025/APM/PMMT
CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
- DOCENTE
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: APM
MUNICÍPIO: VÁRZEA GRANDE - MT

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA - SESP, 
com sede na Rua Júlio Domingos de Campos, s/n, Centro Político 
Administrativo - Cuiabá-MT CEP: 78049-927, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.507.415/0028-64, neste ato representada pelo Secretário 
Adjunto de Segurança Pública, nomeado pela ato nº 00052/2023 de 04 
de janeiro de 2023 e Portaria nº 01/2023/GAB/SESP de 03 de janeiro de 
2023, Sr. HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA, brasileiro, funcionário 
público, portador do RG nº 878514 PM/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 
537.316.891-20, residente e domiciliado nesta Capital.
CONTRATADO: Senhora Maria do Socorro Castro Soares, portador do 
RG nº 545.954 e inscrito(a) no CPF sob nº 223012161-87, PASEP nº 
12116921661, residente e domiciliado na Rua J1, Qd 5, Casa 07, Setor 
Oeste, Morada do Ouro ,Cuiabá/MT.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Prestação de serviço de docência ao Curso de Formação de Oficiais 
- CFO I, nas disciplina: Direitos Humanos , com a carga horária 30h (trinta 
horas aula).

A comunicação do contratante com o contratado poderá ser realizada 
por qualquer meio disponível, especialmente os informados na ficha 
cadastral tais como: e-mail, telefone, WhatsApp, inclusive com pessoas 
indicadas para contatos, restando válidas as notificações para todos 
os fins legais. O não atendimento da comunicação em tempo hábil para 
regularização de situação funcional poderá acarretar eventuais prejuízos 
ao contratado

CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA

- A validade deste contrato é de 12(doze) meses,
- A prestação de serviço ocorrerá no período compreendido entre os 

dias 10/03/2025 e 30/09/2025, mediante agendamento para ministração 
das aulas.

CLÁUSULA III - DA REMUNERAÇÃO

- Durante o prazo constante da Cláusula II, o(a) CONTRATADO(a) 
portador(a) do nível de escolaridade Doutorado, habilitação em Geopolítica 
de Mato Gross, prestará o serviço de docência e perceberá a remuneração 
no valor de R$ 182,51,00 (cento e oitenta e dois reais e cinqüenta e um 
centavos), por hora-aula, totalizando R$ 5.475,30 (cinco mil,quatrocentos e 
setenta e cinco reais e trinta centavos), equivalente hora/aula de 30h (trinta 
hora/aula);

- A carga horária para contrato temporário de professor não poderá 
exceder a 30 hora/aula semanais;

CLÁUSULA IV -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- Os recursos financeiros constam na seguinte dotação orçamentária:
19101.0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.1

CLÁUSULA V -  DO ACÚMULO DE CARGO

- O(a) servidor(a) temporário(a), para todos os efeitos DECLARA NÃO 
ACUMULAR CARGO PÚBLICO em nível federal, estadual e/ou municipal, 
com exceção dos casos amparados pelo Art. 37, XVI e XVII, da Constituição 
Federal/88 e, em caso de acumulação lícita, deverá o servidor(a) apresentar 
declaração do setor de Recursos Humanos do outro órgão informando qual 
o cargo ocupado, a jornada de trabalho, o local de lotação e os horários de 
cumprimento dessa jornada para fins de comprovar a compatibilidade de 
horários.

CLÁUSULA VI -  DAS OBRIGAÇÕES

- Do servidor na atividade de magistério:
I.	 - Ministrar as aulas da disciplina, para a qual foi selecionado após 
realização do processo de credenciamento, em consonância com o plano 
de curso e orientações da unidade de ensino;
II.	 - Cumprir rigorosamente a carga horária destinada para as aulas, 
e para qual será remunerado.
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6.2. - Da Unidade responsável pelo curso:
I. - Agendar as aulas a serem ministradas pelo servidor, comunicando-o 
antecipadamente;
II	 - Providenciar os meios necessários para a realização das aulas;
III	 - Elaborar os processos de pagamento do servidor.

CLÁUSULA VII - DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

O(a) servidor(a) temporário(a), na forma da Lei, rege-se pelo princípio 
de Direito Público, aplicando-se, naquilo que for compatível com a 
transitoriedade de contratação, os direitos e deveres referidos na legislação 
vigente;

O regime previdenciário aplicável ao contrato temporário é o Regime 
Geral de Previdência Social, gerido pelo Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS.

CLÁUSULA VIII -  DO REGIME JURÍDICO DISCIPLINAR

O(a) contratado(a) está submetido, no que couber, ao regime disciplinar 
do Estatuto dos Servidores Públicos, instituído pela Lei Complementar nº 
04, de 15 de outubro de 1990 e Lei Complementar nº 207 nº de 29/12/2004;

As infrações disciplinares atribuídas ao servidor contratado 
temporariamente serão apuradas observando o disposto no art. nº 19 da 
Lei Complementar nº 600/2017;

O contratado declara para os devidos fins e efeitos legais que 
as informações e documentos apresentados para a contratação são 
verdadeiros e autênticos, sob pena de responsabilidade administrativa, 
cível e criminal na forma da lei.

CLÁUSULA IX -  DA RESCISÃO, DISTRATO OU NULIDADE

9.1- O contrato temporário extinguir-se-á, nos termos do art. 14 da LC nº 
600/17 sem direito a indenização, na hipótese:
I.	 - do término pelo fim do prazo contratual;
II.	 - de rescisão por iniciativa do contratado;
III.	 - de rescisão por iniciativa da Administração Pública;

No caso do inciso I fica dispensada a comunicação prévia por quaisquer 
das partes contratantes;

No caso do inciso II, a extinção do contrato deverá ser comunicada pelo 
contratado ao contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

No caso do inciso III, a extinção do contrato a Administração deverá 
comunicar a rescisão ao contratado com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias;
9.2- A rescisão efetivar-se-á imediatamente, sem direito a indenização:
a)	 quando insubsistentes os motivos que se fundamentam a 
contratação;
b)	 por iniciativa da Administração Pública, em caso de extinção ou 
conclusão do projeto ou do objeto contratual;
c)	 na hipótese do inadimplemento de qualquer cláusula e/ou 
condição contratual;
d)	 nos casos e termos do distrato do edital de seleção vigente.
9.3. A anulação acontecerá quando o instrumento contratual estiver em 
desacordo com a legislação que fundamenta o presente contrato.

CLÁUSULA X -  DA PENALIDADE

10.1 - O(a) contratado(a) que der causa a rescisão contratual, conforme 
decisão em sindicância administrativa, ficará impedido de contratar com a 
Administração pelo período de 2 (dois) anos.

CLÁUSULA XI -  DO FORO E DA FORMA

O Foro da Fazenda Pública da Comarca de Cuiabá/MT será o único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. Não 
reconhecendo outro por mais privilegiado que seja;

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
contratual, em 3 (três) vias de igual teor e forma, sendo a primeira via da 
SESP; a segunda via para o arquivo da unidade de ensino e a terceira via 
para o(a) contratado(a).

Cuiabá, 04 de novembro de 2025.

Original Assinado
Gabriel Rodrigues Leal - Ten Cel PM
Comandante da APM

Original Assinado
Maria do Socorro Castro Soares
RG nº 545.954 - Brasília - DF
<#E.G.B#1753027#21#1772192/>

Protocolo 1753027

<#E.G.B#1753226#21#1772404>

DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA
ESCOLA SUPERIOR DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 

PRAÇAS
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 007/2025/ESFAP/PMMT
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: ESFAP
MUNICÍPIO: CUIABÁ
NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: Nº XX/ESFAP/DEIP/
PMMT/2022
OBJETO Prestação de serviço de docência ao Curso 33º CFSD, na 
disciplina Direito Administrativo Disciplinar Militar ao 8º Pelotão, com 
a carga horária 45 horas/aula, do Senhor Neder Salles de Siqueira, 
portador(a) do RG n° 8**.** PMMT e inscrito(a) no CPF sob n° 
7**.***.***-**, matrícula 8****, realizado pela instituição de ensino ESFAP, 
com vigência de 12 meses
1.	 REFERÊNCIA
- Autorização para prestação de serviço de docência de que trata o 
processo sigadoc n° PM-PRO-2025/03078;
- Processo de Credenciamento N.°XX/ESFAP/DEIP/PMMT/2022;
- Instrução Normativa nº 007/2025.
- Dotação Orçamentária: PAOE: 2722 - Formação e qualificação dos 
profissionais de segurança pública e defesa social.
UNIDADE GESTORA: 002 - POLICIA MILITAR PM-MT,  HORA AULA 33º 
CFSD 2025.
19101.0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01
CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP
VALOR R$ 121,67 (cento e vinte um reais e sessenta e sete  centavos),  
por hora-aula, totalizando R$ 5.475,15 (cinco mil quatrocentos e setenta e 
cinco reais e quinze centavos), equivalente hora/aula de 45h (quarenta e 
cinco horas/aula).
Data da Assinatura do contrato Quartel da ESFAP, em Cuiabá - MT, 01 de 
abril de 2025.

________________________
Victor Lucio do Prado - Ten Cel PM

Comandante da ESFAP
_________________________

Neder Salles de Siqueira Ten Cel PM RR
Contratado
<#E.G.B#1753226#21#1772404/>

Protocolo 1753226
<#E.G.B#1753230#21#1772406>

DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA
ESCOLA SUPERIOR DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 

PRAÇAS
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 008/2025/ESFAP/PMMT
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: ESFAP
MUNICÍPIO: CUIABÁ
NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: Nº XX/ESFAP/DEIP/
PMMT/2022
OBJETO Prestação de serviço de docência ao Curso 33º CFSD, na 
disciplina Legislação Policial Militar ao 5º Pelotão, com a carga horária 
45 horas/aula, do Senhor Neder Salles de Siqueira, portador(a) do RG 
n° 8**.** PMMT e inscrito(a) no CPF sob n° 7**.***.***-**, matrícula 8****, 
realizado pela instituição de ensino ESFAP, com vigência de 12 meses
1.	 REFERÊNCIA
- Autorização para prestação de serviço de docência de que trata o 
processo sigadoc n° PM-PRO-2025/03078;
- Processo de Credenciamento N.°XX/ESFAP/DEIP/PMMT/2022;
- Instrução Normativa nº 007/2025.
- Dotação Orçamentária: PAOE: 2722 - Formação e qualificação dos 
profissionais de segurança pública e defesa social.
UNIDADE GESTORA: 002 - POLICIA MILITAR PM-MT,  HORA AULA 33º 
CFSD 2025.
19101.0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01
CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP
VALOR R$ 121,67 (cento e vinte um reais e sessenta e sete  centavos),  
por hora-aula, totalizando R$ 5.475,15 (cinco mil quatrocentos e setenta e 
cinco reais e quinze centavos), equivalente hora/aula de 45h (quarenta e 
cinco horas/aula).
Data da Assinatura do contrato Quartel da ESFAP, em Cuiabá - MT, 01 de 
abril de 2025.

________________________
Victor Lucio do Prado - Ten Cel PM

Comandante da ESFAP
_________________________

Neder Salles de Siqueira Ten Cel PM RR
Contratado
<#E.G.B#1753230#21#1772406/>

Protocolo 1753230
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<#E.G.B#1753232#22#1772409>

DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA
ESCOLA SUPERIOR DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 

PRAÇAS
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 009/2025/ESFAP/PMMT
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: ESFAP
MUNICÍPIO: CUIABÁ
NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: Nº XX/ESFAP/DEIP/
PMMT/2022
OBJETO Prestação de serviço de docência ao Curso 33º CFSD, na 
disciplina de Direito Constitucional e Direito Administrativo ao 3º e 4º 
Pelotão, com a carga horária 90 horas/aula, do Senhor Lucas Henrique 
Mascarenhas, portador(a) do RG nº 9.91*.***-* SSP/PR e inscrito(a) 
no CPF sob n° 04*.***.***-** PIS/PASEP n° 207***.***-**, realizado pela 
instituição de ensino ESFAP, com vigência de 12 meses
1.	 REFERÊNCIA
- Autorização para prestação de serviço de docência de que trata o 
processo sigadoc n° PM-PRO-2025/03078;
- Processo de Credenciamento N.°XX/ESFAP/DEIP/PMMT/2022;
- Instrução Normativa nº 007/2025.
- Dotação Orçamentária: PAOE: 2722 - Formação e qualificação dos 
profissionais de segurança pública e defesa social.
UNIDADE GESTORA: 002 - POLICIA MILITAR PM-MT,  HORA AULA 33º 
CFSD 2025.
19101.0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01
CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP
VALOR R$ 121,67 (cento e vinte um reais e sessenta e sete  centavos),  por 
hora-aula, totalizando R$ 10.950,30 (dez mil novecentos e cinquenta reais e 
trinta centavos), equivalente hora/aula de 90h (noventa horas/aula).
Data da Assinatura do contrato Quartel da ESFAP, em Cuiabá - MT, 01 de 
abril de 2025.

________________________
Victor Lucio do Prado - Ten Cel PM

Comandante da ESFAP
_________________________
Lucas Henrique Mascarenhas

Contratado
<#E.G.B#1753232#22#1772409/>

Protocolo 1753232
<#E.G.B#1753235#22#1772413>

DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA
ESCOLA SUPERIOR DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 

PRAÇAS
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 010/2025/ESFAP/PMMT
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: ESFAP
MUNICÍPIO: CUIABÁ
NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: Nº XX/ESFAP/DEIP/
PMMT/2022
OBJETO Prestação de serviço de docência ao Curso 33º CFSD, 
na disciplina de Direitos Humanos e Relações Étnico-Raciais ao 7 º 
Pelotão, com a carga horária 30 horas/aula. do Senhor Lucas Henrique 
Mascarenhas, portador(a) do RG nº 9.91*.***-* SSP/PR e inscrito(a) 
no CPF sob n° 04*.***.***-** PIS/PASEP n° 207***.***-**, realizado pela 
instituição de ensino ESFAP, com vigência de 12 meses
1.	 REFERÊNCIA
- Autorização para prestação de serviço de docência de que trata o 
processo sigadoc n° PM-PRO-2025/03078;
- Processo de Credenciamento N.°XX/ESFAP/DEIP/PMMT/2022;
- Instrução Normativa nº 007/2025.
- Dotação Orçamentária: PAOE: 2722 - Formação e qualificação dos 
profissionais de segurança pública e defesa social.
UNIDADE GESTORA: 002 - POLICIA MILITAR PM-MT,  HORA AULA 33º 
CFSD 2025.
19101.0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01
CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP
VALOR R$ 121,67 (cento e vinte um reais e sessenta e sete  centavos),  por 
hora-aula, totalizando R$ 3.650,10 (três mil seisssentos e cinquenta reais e 
dez centavos), equivalente hora/aula de 30h (trinta horas/aula);
Data da Assinatura do contrato Quartel da ESFAP, em Cuiabá - MT, 01 de 
abril de 2025.

________________________
Victor Lucio do Prado - Ten Cel PM

Comandante da ESFAP
_________________________
Lucas Henrique Mascarenhas

Contratado
<#E.G.B#1753235#22#1772413/>

Protocolo 1753235

<#E.G.B#1753249#22#1772427>

DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA
ESCOLA SUPERIOR DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 

PRAÇAS
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 011/2025/ESFAP/PMMT
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: ESFAP
MUNICÍPIO: CUIABÁ
NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: Nº XX/ESFAP/DEIP/
PMMT/2022
OBJETO Prestação de serviço de docência ao Curso 33º CFSD, na 
disciplina de Direito Penal e Direito Processual Penal ao 2 º Pelotão, 
com a carga horária 60 horas/aula. do Senhor Jônatas Peixoto Lopes, 
portador(a) do RG nº 13****** SSP/MT e inscrito(a) no CPF sob n° 
00*.***.***-** PIS/PASEP n° 12**********, realizado pela instituição de 
ensino ESFAP, com vigência de 12 meses
1.	 REFERÊNCIA
- Autorização para prestação de serviço de docência de que trata o 
processo sigadoc n° PM-PRO-2025/03078;
- Processo de Credenciamento N.°XX/ESFAP/DEIP/PMMT/2022;
- Instrução Normativa nº 007/2025.
- Dotação Orçamentária: PAOE: 2722 - Formação e qualificação dos 
profissionais de segurança pública e defesa social.
UNIDADE GESTORA: 002 - POLICIA MILITAR PM-MT,  HORA AULA 33º 
CFSD 2025.
19101.0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01
CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP
VALOR R$ 152,09 (cento e cinquenta e dois reais e nove centavos),  por 
hora-aula, totalizando R$ 9.125,40 (nove mil cento e vinte e cinco reais e 
quarenta centavos), equivalente hora/aula de 60h (sessenta horas/aula);
Data da Assinatura do contrato Quartel da ESFAP, em Cuiabá - MT, 01 de 
abril de 2025.

________________________
Victor Lucio do Prado - Ten Cel PM

Comandante da ESFAP
_________________________

Jônatas Peixoto Lopes

Contratado
<#E.G.B#1753249#22#1772427/>

Protocolo 1753249
<#E.G.B#1753253#22#1772429>

DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA
ESCOLA SUPERIOR DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 

PRAÇAS
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 012/2025/ESFAP/PMMT
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: ESFAP
MUNICÍPIO: CUIABÁ
NÚMERO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO: Nº XX/ESFAP/DEIP/
PMMT/2022
OBJETO Prestação de serviço de docência ao Curso 33º CFSD, na 
disciplina de Criminologia e Sociologia do Crime ao 5º Pelotão, com a 
carga horária 30 horas/aula. do Senhor Jônatas Peixoto Lopes, portador(a) 
do RG nº 13****** SSP/MT e inscrito(a) no CPF sob n° 00*.***.***-** PIS/
PASEP n° 12**********, realizado pela instituição de ensino ESFAP, com 
vigência de 12 meses
1.	 REFERÊNCIA
- Autorização para prestação de serviço de docência de que trata o 
processo sigadoc n° PM-PRO-2025/03078;
- Processo de Credenciamento N.°XX/ESFAP/DEIP/PMMT/2022;
- Instrução Normativa nº 007/2025.
- Dotação Orçamentária: PAOE: 2722 - Formação e qualificação dos 
profissionais de segurança pública e defesa social.
UNIDADE GESTORA: 002 - POLICIA MILITAR PM-MT,  HORA AULA 33º 
CFSD 2025.
19101.0002.06.128.531.2722.9900.3.3.90.36.034.15010100.1.02.01
CNPJ DA CONTRATANTE: 58.275.566/0001-06 - SESP
VALOR R$ 152,09 (cento e cinquenta e dois reais e nove centavos),  por 
hora-aula, totalizando R$ 4.562,70 (quatro mil quinhentos e sessenta e dois 
reais e setenta centavos), equivalente hora/aula de 30h (Trinta horas/aula)
Data da Assinatura do contrato Quartel da ESFAP, em Cuiabá - MT, 01 de 
abril de 2025.

________________________
Victor Lucio do Prado - Ten Cel PM

Comandante da ESFAP
_________________________

Jônatas Peixoto Lopes

Contratado
<#E.G.B#1753253#22#1772429/>

Protocolo 1753253
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CBM

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#1753059#23#1772224>

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA 
OBJETIVA REFRENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/

DGP/2025/CBMMT - SD BM TEMPORÁRIO 2ª CLASSE

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO, destinado 
à formação de cadastro de reserva e incorporação de Soldado BM de 
segunda classe temporário, especialidades condutor e auxiliar, no Corpo 
de Bombeiros Militar do estado de Mato Grosso, e de acordo com o EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO n° 004/DGP/2025/CBMMT, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 08 de setembro de 2025, RESOLVE tornar pública a 
retificação do resultado preliminar da prova objetiva para ambos os perfis, 
passando o resultado preliminar a vigorar com a seguinte redação:

1.	 RESULTADO PRELIMINAR RETIFICADO:

Município: Água Boa
Inscrição Nome Pontuação Perfil
13573 ADALBERTO TRAJANO DE ANDRADE AUSENTE AUXILIAR
15317 ADRIANA GOMES SOUZA AUSENTE AUXILIAR
16213 ALEX GONCALVES DOS SANTOS 44 AUXILIAR
15396 AMANDA MIRANDA DIESEL 48 AUXILIAR
15161 AMANDA SOARES DOTAS 46 AUXILIAR
13086 ANA CAROLINE MARTINS BOAVENTURA DE 

OLIVEIRA
AUSENTE AUXILIAR

13610 ANA CLAUDIA RODRIGUES GODIM AUSENTE AUXILIAR
15661 ANDERSON FONSECA CARVALHO FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
13821 ANDRESSA NOBRE AQUINO DE LAVOR 39 AUXILIAR
14764 ANDRIELLY SANTANA VASCONCELOS AUSENTE AUXILIAR
15373 ARIEL SARAIVA MOYA AUSENTE AUXILIAR
14778 ARMANDO FERREIRA DA SILVA NETO 42 AUXILIAR
14397 ARTHUR HENRIQUE DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
14311 AURELIO ARAUJO DA COSTA AUSENTE AUXILIAR
12940 BRUNA SILVA LAU AUSENTE AUXILIAR
14963 BRUNO BARROS SILVA 48 AUXILIAR
15759 BRUNO MARQUES DE ALCANTARA 48 AUXILIAR
16143 CAMILA FRANCISCA DIAS AUSENTE AUXILIAR
15452 CARLOS AUGUSTO DA SILVA BARBOSA 

SANTOS
AUSENTE AUXILIAR

14378 CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO JUNIOR 48 AUXILIAR
13842 CARLOS EDUARDO SILVA DE JESUS 38 AUXILIAR
15459 CARLOS RAFAEL MONTEIRO DOS REIS AUSENTE AUXILIAR
13797 CELSO FERREIRA DE PAULO JUNIOR 48 AUXILIAR
12848 CESAR ARANTES DE SOUZA FILHO AUSENTE AUXILIAR
14562 CHARLES JOSE RIBEIRO AUSENTE AUXILIAR
14602 CHEILA BATISTA SANTOS 46 AUXILIAR
14854 CLÉDER EANE CARNEIRO DE ARAÚJO 47 AUXILIAR
13216 CRISTIANE MARIA SILVA TEIXEIRA AUSENTE AUXILIAR
14369 CRISTIANO TEIXEIRA XAVIER AUSENTE AUXILIAR
15807 DANIEL JHORDAM MARTINS SANTANA AUSENTE AUXILIAR
14000 DANIELA DIAS DA SILVA ZANELLA AUSENTE AUXILIAR
15986 DANILO AUGUSTO DE OLIVEIRA 48 AUXILIAR
14331 DAVI SILVA OLIVEIRA 25 AUXILIAR
15641 DAYANE MELO CASTRO MELO CASTRO AUSENTE AUXILIAR
15349 DÉBORATH ANDRADE NUNES 45 AUXILIAR
14087 DHYORDAN OLEGARIO ALMEIDA MARTINS AUSENTE AUXILIAR
15441 DIEGO JESUS PEREIRA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14126 DIEGO LOPES DA LUZ AUSENTE AUXILIAR
14382 DIOGO LUIZ DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15681 ELIVAM JUNIO ALMEIDA OLIVEIRA 50 AUXILIAR
14909 EMILLE DE MOURA BRITO AUSENTE AUXILIAR
15119 ERICK RODRIGUES GONCALVES DE MOURA AUSENTE AUXILIAR
15946 ERIKA CAMILA STORCH ALBANESE AUSENTE AUXILIAR
15580 ERNANDES COELHO GUIMARÃES AUSENTE AUXILIAR
16206 EZEQUIAS EMANOEL DA SILVA MELO AUSENTE AUXILIAR
15572 EZIO CARLOS BARBOSA JUNIOR 46 AUXILIAR
13685 FELIPE MOTA DOS SANTOS 48 AUXILIAR
13209 FRANKLYN FELLYPE CAVALCANTE DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15322 GABRIEL DA CONCEIÇÃO TAVARES AUSENTE AUXILIAR

14504 GABRIEL DIAS DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15899 GABRIEL GUEDES SANTOS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15682 GABRIEL JUNIOR SANTOS DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15629 GABRIEL LIMA CIRIACO DIAS AUSENTE AUXILIAR
13807 GELKHER GABRIEL CANDIDO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15593 GILBERTO GALVAO OLIVEIRA JUNIOR 47 AUXILIAR
14893 GUSTAVO COSTA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13305 GUSTAVO HENRIQUE DE SOUSA 47 AUXILIAR
16205 GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14498 HANIELLY GOMES DA SILVA 43 AUXILIAR
14294 HENDILLY MARIA LOPES LEAL REIS AUSENTE AUXILIAR
13847 HEVERSON SANTOS BRITO 48 AUXILIAR
12978 IAGO RODRIGO DOS SANTOS ALVES AUSENTE AUXILIAR
14912 IAN PEREIRA DE ALMEIDA 43 AUXILIAR
13602 IGOR GUSTAVO AIRES SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14554 IGOR MURIEL OLIVEIRA SOARES 50 AUXILIAR
12965 IGOR RHANDALL DOS SANTOS ALVES AUSENTE AUXILIAR
13819 IOLANDA SOARES SILVA AUSENTE AUXILIAR
13939 ITALO ROBSON DA SILVA CRUZ AUSENTE AUXILIAR
15688 JAKCIEL BRAZ NETO AUSENTE AUXILIAR
13680 JANDERSON ANASTACIO FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
13028 JEFFERSON SILVA DE REZENDE FILHO 38 AUXILIAR
15378 JENIFFER PAVAN SANTANA AUSENTE AUXILIAR
14361 JESSICA RODRIGUES BATISTA AUSENTE AUXILIAR
14336 JOANA KAROLINE TRINDADE MENEGATTI 49 AUXILIAR
15804 JOÃO PEDRO RODRGUES CORRÊA DE SÁ AUSENTE AUXILIAR
15413 JOAO RENATO DE FREITAS AVILA 46 AUXILIAR
13805 JOSE CARLOS PEREIRA BORGES AUSENTE AUXILIAR
14583 JOSE GUILHERME DE FIGUEIREDO VELHO 50 AUXILIAR
14499 JOSEMAR SOUSA DIAS AUSENTE AUXILIAR
14466 JOSIVANY NONATO DA GUARDA AUSENTE AUXILIAR
15733 JOZILEIDE SOUZA DA TRINDADE 40 AUXILIAR
13736 JUNIOR MARTINS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14073 KALISTON EDUARDO ALVES RODRIGUES 46 AUXILIAR
13503 KAWAN LOPES DE SOUZA DIAS AUSENTE AUXILIAR
15790 KAYQUE BISPO PEDROSO AUSENTE AUXILIAR
14090 KETHELEEN JULIA SILVA NUNES AUSENTE AUXILIAR
13984 KEZIA AMANDA DOS SANTOS RODRIGUES 42 AUXILIAR
15210 LEANDRO SOARES BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
13844 LEONARDO CARDOSO GOMES AUSENTE AUXILIAR
15902 LEONARDO MARTINS DE SOUZA BETTI 35 AUXILIAR
13331 LEONARDO SANTOS MARTINS 44 AUXILIAR
13631 LEONARDO VIEIRA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15417 LORENA CORREIA DE FREITAS 46 AUXILIAR
12846 LUAN KENNEDY ALMADA DE LIMA AUSENTE AUXILIAR
14831 LUAN SOUZA DOS SANTOS 44 AUXILIAR
15898 LUCAS FERNANDO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13876 LUCAS HENRIQUE MAGALHAES DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13990 LUCAS LACERDA DANTAS AUSENTE AUXILIAR
15114 LUCAS LACERDA VIEIRA AUSENTE AUXILIAR
14749 LUCAS MOIZES WEIRICH 46 AUXILIAR
14494 LUCAS ROBERTO DE MELLO FARIA AUSENTE AUXILIAR
13923 LUDMILLA BADIA BATISTA 42 AUXILIAR
15266 LUIZ GUSTAVO DA SILVA NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
13588 MARCELO SOUZA CORREIA AUSENTE AUXILIAR
15823 MARCOS ANTONIO GUERRA REZENDE 46 AUXILIAR
15830 MARDEN STEPHANES NOBREGA CORREA AUSENTE AUXILIAR
13774 MARIA CONCEIÇÃO NEVES SILVA AUSENTE AUXILIAR
13732 MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA 48 AUXILIAR
14969 MARLON AMORIM DE OLIVEIRA LEITE AUSENTE AUXILIAR
16071 MATEUS BITTENCOURT SANTOS BORGES 49 AUXILIAR
16132 MATEUS CARVALHO WENTZEL AUSENTE AUXILIAR
15785 MATEUS FERNANDES RODRIGUES 45 AUXILIAR
16128 MATHEUS ALVES SANTANA FURTADO AUSENTE AUXILIAR
13378 MATHEUS DA SILVA AGUIAR AUSENTE AUXILIAR
14908 MATHEUS DE SOUSA AUSENTE AUXILIAR
15399 MATHEUS VICENTE CAVALCANTE AUSENTE AUXILIAR
15379 MATTHEUS SILVA LELIS AUSENTE AUXILIAR
15534 MAYCON MURIELL FARIAS DE CARVALHO AUSENTE AUXILIAR
15411 MICHAEL VAN BASTER SANTOS REIS AUSENTE AUXILIAR
14288 MILENA DE SOUSA ROCHA 35 AUXILIAR
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13848 MORGANA MACHADO STEINMETZ 48 AUXILIAR
14303 MURILLO VIEIRA PARADA COSTA AUSENTE AUXILIAR
15387 MYCHAEL DOUGLAS DA SILVA MENEZES AUSENTE AUXILIAR
15794 NAINY CORREA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14592 NAYARA RAIANE SOARES RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
15781 NAYLANE VITORIA LUZ GUEDES AUSENTE AUXILIAR
14786 NICOLAS PACHE FIUZA AUSENTE AUXILIAR
13572 NICOLAS ROGER BRITO 42 AUXILIAR
14604 OTNIEL DE OLIVEIRA SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13398 PATRICK JANUARIO FERREIRA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13018 PAULA CAVENAGHI SOUSA BENEVIDES AUSENTE AUXILIAR
14938 PEDRO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA NETO AUSENTE AUXILIAR
13591 PEDRO HENRIQUE BORGES ALVES 48 AUXILIAR
15921 PEDRO HENRIQUE CORREIA MAIA 47 AUXILIAR
15102 PEDRO PAULO BISPO TELES AUSENTE AUXILIAR
16105 PETERSON PETUEL PINHEIRO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14159 POLIANA DUARTE LOPES DE PINA AUSENTE AUXILIAR
16138 PRISCILLA BENTO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13754 RAFAEL GALDIOLI LIMA 42 AUXILIAR
13172 RAFAEL PINHEIRO AUSENTE AUXILIAR
13363 RAI SILVA NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
13256 RAIMUNDO DAS CHAGAS RODRIGUES 39 AUXILIAR
15127 RANDALLA DE ALMEIDA SOUZA 50 AUXILIAR
14903 RAQUEL FERREIRA NASCIMENTO 46 AUXILIAR
14967 RAYANDESON ARAUJO DA SILVA 43 AUXILIAR
13893 RAYLAND ALMEIDA CINTRA 48 AUXILIAR
15105 RAYSLA NATHIELI OLIVEIRA DE JESUS AUSENTE AUXILIAR
16180 RENATA CRISTINA PERES FAUSTO 

RODRIGUES
AUSENTE AUXILIAR

15519 RHUAM CARLOS SILVA 45 AUXILIAR
15780 RICHELLY COSTA BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
15230 ROBERTONY ELIZALDO DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
13578 RODRIGO DE SOUZA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13648 RODRIGO SANTANA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14702 ROGER SIQUEIRA MESQUITA AUSENTE AUXILIAR
12966 ROSANGELA MONTEIRO DE SOUZA 47 AUXILIAR
14921 SAMUEL SANTOS DE SOUZA 46 AUXILIAR
14623 SARA DINHENNE REZENDE DE SOUZA 48 AUXILIAR
14212 SARA SALES VARGAS AUSENTE AUXILIAR
14275 SIMONE DA SILVA SOBRINHO AUSENTE AUXILIAR
15945 THAIS ZUCHETTO AUSENTE AUXILIAR
13900 THALES HENRIQUE ALVES SOARES 42 AUXILIAR
16179 THALIENE FRANCIELLE DA SILVA 41 AUXILIAR
13266 THALINE LIMA DOS PRAZERES 49 AUXILIAR
15440 THIAGO DA SILVA PAES 39 AUXILIAR
13947 THIAGO FONTOURA VIEIRA 47 AUXILIAR
14695 THIANA NAZARIO DE MORAES ARRUDA AUSENTE AUXILIAR
15839 TIAGO AMIGUINHO MORAIS MARTINS AUSENTE AUXILIAR
13885 VANICLEISSON LEAO ALMEIDA 47 AUXILIAR
16123 VICTOR EMANUELL DUTRA BRANDAO 47 AUXILIAR
14578 VICTOR HUGO VIEIRA NASSER AUSENTE AUXILIAR
14952 VICTOR SANTIAGO ALMEIDA SOARES AUSENTE AUXILIAR
15933 WALCY AUGUSTO DA FONSECA JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
16000 WENDER CLEITON DA SILVA ALMEIDA 44 AUXILIAR
13243 WILLIAM INACIO DE FREITAS AUSENTE AUXILIAR
13710 WILLIAN DA SILVA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15799 YHARA ALMEIDA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15170 YURI MATHEUS TOMÉ DE SOUSA AUSENTE AUXILIAR
15298 ADRIANO BARBOSA NUNES AUSENTE CONDUTOR
13511 CLEITON DANTAS PRIGOL 48 CONDUTOR
15016 DIEGO ADELINO COSTA DE SOUZA 43 CONDUTOR
15912 FELIPE DA SILVA BEZERRA AUSENTE CONDUTOR
16220 HIGOR CASTRO VALVERDE AUSENTE CONDUTOR
14684 JANIEL PEREIRA DOS SANTOS 49 CONDUTOR
16114 JHONATAN DE OLIVEIRA RODRIGUES 49 CONDUTOR
14230 JOHNATAN VIEIRA DOS SANTOS 47 CONDUTOR
13930 MAURICIO ARRUDA ANDRADE AUSENTE CONDUTOR

Município: Alta Floresta
Inscrição Nome Pontuação Perfil
13170 DANIEL ALMEIDA DO NASCIMENTO AUSENTE CONDUTOR

12947 DE ASSIS EMANUEL GOMES 49 CONDUTOR
15923 ELIAS SAMPATTI DOS SANTOS JUNIOR 48 CONDUTOR
13073 ERICO CAETANO DE LIMA 47 CONDUTOR
13053 FABRÍCIO DA CRUZ CHAVES 49 CONDUTOR
13660 LEANDRO DA SILVA SANTOS 49 CONDUTOR
15139 MÁRCIO ROMUALDO DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
15075 MIZAEL DOS SANTOS ISALTINO AUSENTE CONDUTOR
13599 PEDRO HUGO FRANCISCO PEREIRA AUSENTE CONDUTOR
13737 WELLITON RODRIGUES DA SILVA AUSENTE CONDUTOR

Município: Alto Araguaia
Inscrição Nome Pontuação Perfil
13275 DAVI HENRIQUE DA SILVA SANTOS AUSENTE CONDUTOR
15150 DERCIDIO CARRIJO DE CARVALHO NETO AUSENTE CONDUTOR
13164 DIEGO CANDIDO DOS SANTOS 46 CONDUTOR
13433 GUSTAVO HENRIQUE BENTO DUARTE 49 CONDUTOR
15085 HENRIQUE ALVES REZENDE 49 CONDUTOR
14217 JEAN FERREIRA PAES AUSENTE CONDUTOR
13149 JOSIELTON DOS SANTOS SILVA 50 CONDUTOR
15500 LEONARDO CARDOSO AUSENTE CONDUTOR
13960 LUCAS ALVES GODOI AUSENTE CONDUTOR
15486 WESLEY JESUS DA SILVA AUSENTE CONDUTOR

Município: Aripuanã
Inscrição Nome Pontuação Perfil
14079 ALAN REVELIS CRISTIAN PALMA 46 AUXILIAR
14310 ANA PAULA DE OLIVEIRA AMORIM AUSENTE AUXILIAR
14025 ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS 31 AUXILIAR
16108 BRUNO THIAGO JESUS PADILHA MAGALHÃES AUSENTE AUXILIAR
14365 DANIEL DE ALMEIDA 48 AUXILIAR
15836 DANIELA PEREIRA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
16038 DONATA DA SILVA BESPALLUK 47 AUXILIAR
14386 EDUARDO STUMM 48 AUXILIAR
14134 ELIZANGELA RAIMUNDA SILVA MOREIRA AUSENTE AUXILIAR
14648 ELSON OLIVEIRA DE LANA 38 AUXILIAR
13652 ELYS CRISTINA RODRIGUES KIRCH AUSENTE AUXILIAR
14776 GABRIELA DAS NEVES DIAS AUSENTE AUXILIAR
12968 HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 44 AUXILIAR
16127 HIGOR DA SILVA RIDIER 41 AUXILIAR
13467 JANAINA GOMES FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
15260 JHON ADRIAN FALCAO DA SILVA 44 AUXILIAR
15364 JULIANA PAULA BORGES LEANDRO 44 AUXILIAR
14368 KLERES LORRAYNE VIANA DE ALMEIDA 44 AUXILIAR
14517 LUAN JEFERSON PEREIRA FERNANDES 38 AUXILIAR
15805 MAICON SILVA GONÇALVES 44 AUXILIAR
14975 MARYANA SILVA MOURA AUSENTE AUXILIAR
14633 MICAELA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15602 MICHELE PIO NETO 45 AUXILIAR
14515 MICHELLY LEMES DA SILVA PANIAGO 49 AUXILIAR
14219 NAIANE FEITOZA MENDES 35 AUXILIAR
12908 NAUAN DA SILVA DIAS AUSENTE AUXILIAR
15980 ORLANDO CASTELO DE SOUZA 38 AUXILIAR
15576 PAULO CINTA LARGA 39 AUXILIAR
14320 QUEMILLY THAUANY DOS SANTOS SILVA 41 AUXILIAR
15345 RAFIK RONY ALMEIDA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
12839 RUAN PABLO ALMEIDA ROSSOW 46 AUXILIAR
13576 TAMIRIS LORRANY FERREIRA SOUTO AUSENTE AUXILIAR
15957 THALYSON SOBRINHO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13505 YASMIN MIRIELI PINTO DA SILVA 46 AUXILIAR
14112 FRANCISCO IZAIAS LUZ PESSOA 44 CONDUTOR
15556 GENIVALDO FAVALESSA 49 CONDUTOR
14355 HELTON WANDERSON DA SILVA PINTO 48 CONDUTOR
14992 JOAO PAULO DE ANDRADE AUSENTE CONDUTOR
16082 KENEDY MAFRA MARTINS 47 CONDUTOR
15900 LUCAS GRASSI CARLOS 47 CONDUTOR

Município: Campo Novo do Parecis
Inscrição Nome Pontuação Perfil
13541 ABIZAIR DE MOURA 42 AUXILIAR
15295 ADNAILSON JUNIO RAMOS MELO AUSENTE AUXILIAR
14248 AIUME MENDES CHAVES 48 AUXILIAR
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15159 ALMILKER BRITO DA GAMA AUSENTE AUXILIAR
14208 ANA CAROLINA TESTE PEREIRA 48 AUXILIAR
14883 ANA PAOLA LOPES ALVES DE OLIVEIRA 43 AUXILIAR
15702 ANDRÉ LUIS MAGALHAES LIMA AUSENTE AUXILIAR
16092 ANDRESSA BARBOSA DO NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
14241 ANNA VITÓRIA FUMAGALLI ZIMERMANN 47 AUXILIAR
13662 ANTONIO BATISTA SANTANA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
16193 ARYANNY LUIZA CARVALHO ANASTACIO 43 AUXILIAR
14060 BRUNO CÉSAR BALBUENA PERIS 48 AUXILIAR
14135 CAIQUE ALVES DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13750 CARLOS ALBERTO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15664 CASSIO DA SILVA SALINO AUSENTE AUXILIAR
16166 CLEYTON SOUZA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15924 CRISTIANO FRANCISCO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14364 DAIANE DO NASCIMENTO VENANCIO AUSENTE AUXILIAR
15045 DAIANE SILVA E SILVA AUSENTE AUXILIAR
15448 DANIEL RODRIGUES RAMOS AUSENTE AUXILIAR
15279 DANIEL SILVA OLIVEIRA 41 AUXILIAR
13557 DAVID ANGOLA MACHADO AUSENTE AUXILIAR
13464 DEBORAH CRISTINA BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
13724 DHENERSON MIKAELL SANTOS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15537 DOUGLAS JOSÉ MOREIRA VALERIANO 40 AUXILIAR
15589 EDINETI ALVARENGA GONCALVES AUSENTE AUXILIAR
15444 EDUARDO HENRIQUE DIAS GOMES AUSENTE AUXILIAR
15186 EDUARDO JUNIO OLIVEIRA SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15685 ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA AUSENTE AUXILIAR
13638 ELIABE DE ALMEIDA LAZZAROTTO AUSENTE AUXILIAR
14095 EMILLY PEREIRA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15137 ENNYA CHRISTIE FERREIRA QUEIROZ AUSENTE AUXILIAR
15294 ENOQUE CRUZ VIVEIROS AUSENTE AUXILIAR
13668 EVANILDO REGINALDO RODRIGUES JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
15354 EZEQUIEL FERREIRA ESTORILHO FILHO AUSENTE AUXILIAR
15051 FELIPE RAFAEL FAUSTINO DA SILVA 50 AUXILIAR
14245 FRANCIANE FRANCELINO GOMES AUSENTE AUXILIAR
12934 GABRIEL LOPES DE JESUS AUSENTE AUXILIAR
15545 GABRIELA NERI PIRES AUSENTE AUXILIAR
15089 GIOVANE DA COSTA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13625 GUILHERME DE ASSUNÇÃO MAZEPA AUSENTE AUXILIAR
15587 GUILHERME MIQUILIN DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15407 GUILHERME VICENZO CORREA AUSENTE AUXILIAR
15743 HANDREY KAYKE ALVES DA SILVA 46 AUXILIAR
13261 HELIO JUNIO DE QUEIROZ AUSENTE AUXILIAR
16122 HIGOR CAMPOS SILVA VILELA 38 AUXILIAR
16214 INGRYD DE PAULA GOUVEIA AUSENTE AUXILIAR
13025 JAILSON FELIX DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14596 JANICE DE OLIVEIRA LIMA MIQUILIN 48 AUXILIAR
16211 JAQUELINE GUEZ GODOY 42 AUXILIAR
14751 JASON LUIZ PINHEIRO FONSECA AUSENTE AUXILIAR
15183 JEFERSON SOARES DA SILVA 48 AUXILIAR
13436 JEFFERSON CARLOS AUSENTE AUXILIAR
16066 JHONNY SANTANA DA SILVA 47 AUXILIAR
14041 JOÃO ANTÔNIO VAZ DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR
14008 JOAO PEDRO GONCALVES BIZERRA AUSENTE AUXILIAR
13935 JOAO VICTOR GUIMARAES COSTA AUSENTE AUXILIAR
14374 JOãO VITOR SANTOS RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
16144 JOICIANE CONCEIÇÃO DA CRUZ 43 AUXILIAR
14570 JOSE ALDENIR DE SOUZA CHAVES AUSENTE AUXILIAR
15505 JOSÉ INÁCIO DE ALMEIDA SOUZA AUSENTE AUXILIAR
16091 JULIANA WINCK ROCHA AUSENTE AUXILIAR
15424 JULIANE ZIMMER 45 AUXILIAR
14362 JULIO CESAR OLIVEIRA DA SILVA 37 AUXILIAR
14461 JUNARA DO NASCIMENTO SILVA 46 AUXILIAR
15404 KAMILLY VITORIA SOARES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
16148 KARLA RENATA COSTA DE MOURA AUSENTE AUXILIAR
13784 KASSIA LETICIA VIEIRA DOS SANTOS 30 AUXILIAR
13883 LARISSA DOS ANJOS FERREIRA 42 AUXILIAR
14292 LEANDRO DA SILVA FERREIRA 42 AUXILIAR
16161 LUCAS FARIA DE OLIVEIRA 46 AUXILIAR
15054 LUCAS GABRIEL DA SILVA 40 AUXILIAR
13250 LUCAS PEREIRA DA SILVA RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
15258 LUCAS VINICIUS DE OLIVEIRA 44 AUXILIAR

13822 LUCIANO GABRIEL DE JESUS PORFIRIO AUSENTE AUXILIAR
12811 LUIS AUGUSTO ALVES FACINA 41 AUXILIAR
14102 MARAIZA DA CRUZ GOMES AUSENTE AUXILIAR
15718 MARCELLY SALETTE AGUIAR DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
16022 MARCELO AUGUSTO DE ALMEIDA REIS AUSENTE AUXILIAR
14933 MARCONE DOS SANTOS SILVA AUSENTE AUXILIAR
15711 MARCOS ANTONIO SANTOS DAS NEVES AUSENTE AUXILIAR
13798 MARIA LUZIA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15817 MARICELMA VIEIRA DE ARRUDA 47 AUXILIAR
13915 MARLON DE ALCANTARA FEITOSA AUSENTE AUXILIAR
16208 MARLON HENRIQUE VOGEL AUSENTE AUXILIAR
13553 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA GRANVILLE AUSENTE AUXILIAR
14167 MATHEUS VINICIUS DA SILVA BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
13899 MAYCON DA COSTA MIRANDA AUSENTE AUXILIAR
14520 MIKATSON GOMES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14612 MURILO DE MORAES MIRANDA AUSENTE AUXILIAR
16177 PAMELA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA 46 AUXILIAR
13201 RAFAEL JULIANO DA SILVA OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
13607 RAFAEL NERES DA SILVA CORREA AUSENTE AUXILIAR
15644 RAILAN MARQUES DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13914 RAYANE ANDRESSA ZANELLA AUSENTE AUXILIAR
15142 RELRY DA SILVA SANTOS 47 AUXILIAR
16136 RIAN MARQUES DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15398 ROBSON SANTOS ROSSI AUSENTE AUXILIAR
15895 ROSIANE DE OLIVEIRA 37 AUXILIAR
14593 SAMIRA KAUANY SILVESTRE DE PAULA 

PISATO
AUSENTE AUXILIAR

13987 STEFANE LORANE RIBEIRO DOS SANTOS 
GUEDES

44 AUXILIAR

14081 STEFERSON CHAVES FERRARI AUSENTE AUXILIAR
14558 STEFFANY TAVARES DE LIMA 48 AUXILIAR
16062 STEPHANIE CORREIA 44 AUXILIAR
15515 TANDY AYSLAN RONDON LOURENÇO AUSENTE AUXILIAR
14690 THAINÁ THIENY CAMARGO DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15935 THAYNARA CONCEIÇÃO DE PAIVA CARNEIRO AUSENTE AUXILIAR
14450 UIVERMAN SEVERIANO NARCISIO AUSENTE AUXILIAR
15123 UYARA RODRIGUES 44 AUXILIAR
15293 VICTOR BRUNO ALVES BRITO 35 AUXILIAR
14644 VINIICUS LEMES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14534 VITOR HUGO HENIK AUSENTE AUXILIAR
15253 WERITON JUNIO SILVA PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
12824 WILLIAM VIEGAS ZANESCO AUSENTE AUXILIAR
14676 YGOR MARTINS DO PINHO AUSENTE AUXILIAR
13046 CASSIO BARROS DE FRANCA 49 CONDUTOR
13996 CHARLES QUENUPE DE CASTRO AUSENTE CONDUTOR
16044 DIEGO CASAGRANDE FRANCISCO AUSENTE CONDUTOR
14804 JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS 47 CONDUTOR
15652 NATHAN BELO MARQUES 47 CONDUTOR
12861 VALDINEY BARBOSA NILO MESQUITA AUSENTE CONDUTOR
15734 VANDERSON CORREIA 46 CONDUTOR
15977 WELITON PAULINO VAZ AUSENTE CONDUTOR
15312 WILLIAM COSTA RIBEIRO AUSENTE CONDUTOR

Município: Canarana
Inscrição Nome Pontuação Perfil
16192 ADEJUNIOR EVANGELISTA DE SOUSA AUSENTE AUXILIAR
14632 ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO 48 AUXILIAR
14873 ALEF PITER SANTOS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14945 ANA LARISSA LIMA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
16159 CARLOS EMANUEL DAMASCENO BEZERRA AUSENTE AUXILIAR
14268 DAIANE CLEICE SOUZA MACEDO AUSENTE AUXILIAR
14333 DENNIS LAERTE PEREIRA SAÚDE 43 AUXILIAR
15625 DINEI FERREIRA VIANA AUSENTE AUXILIAR
14890 FABIO JUNIOR CORDEIRO DE LIMA AUSENTE AUXILIAR
13815 GABRIEL DOS SANTOS BROCH AUSENTE AUXILIAR
15482 HELLEN HOHRANA DA SILVA FERRAZ AUSENTE AUXILIAR
15788 INES CATARINA BENACCHIO DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15976 ISABELLY VITORIA VILELA BENDER AUSENTE AUXILIAR
15555 IVO GABRIEL DE MORAES NETO AUSENTE AUXILIAR
14900 JOAO VICTOR NOLETO CANDIDO 46 AUXILIAR
14074 JONADABE OLIVEIRA RAIMUNDO AUSENTE AUXILIAR
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14763 LETICIA SUARES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14743 PABLINNE NOGUEIRA FELIX AUSENTE AUXILIAR
14694 PABLLO ADEILDO JUNIO REZENDE DE BRITES AUSENTE AUXILIAR
15435 PAULO RICARDO SCHMIDT MUNIZ BRENTANO 47 AUXILIAR
14667 PEDRO OLYMPYO NASCIMENTO AMORIM AUSENTE AUXILIAR
14057 RAFAELA LOCH GAMBERO BRAZ 44 AUXILIAR
15616 RANDERSON OLIVEIRA SOUSA ALVES AUSENTE AUXILIAR
14203 RENAN LOCH BRAZ 42 AUXILIAR
15365 ROMERO PEREIRA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
16218 RONEY JUNIOR SILVA ALVES 47 AUXILIAR
14652 RUBENS MAYCON DA COSTA XAVIER AUSENTE AUXILIAR
14841 THIAIFFA BRUNA DA SILVA FIDELIS AUSENTE AUXILIAR
13643 TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14795 VINICIUS DA SILVA DELSOTTO 42 AUXILIAR
14290 VITOR CEZAR NARDI PEROTTI AUSENTE AUXILIAR
13843 WEULLEM BATISTA GOMES 42 AUXILIAR
15983 WHEVERTOM ALENCAR PIMMEL AUSENTE AUXILIAR
15755 WITNEYS ARRAIS COSTA 50 AUXILIAR

Município: Comodoro
Inscrição Nome Pontuação Perfil
15297 ADRIELE MACHADO DE OLIVEIRA 47 AUXILIAR
14607 ALAN PABLO COSTA FERREIRA 47 AUXILIAR
16025 ALEX SANDRO DE SOUZA PEREIRA 41 AUXILIAR
14295 AMANDA BRAGA MACHADO 46 AUXILIAR
13880 ANA VITORIA FREITAS JARDIM 47 AUXILIAR
13964 ANDERSON AFONSO DA SILVA 41 AUXILIAR
14777 ATHAMIR VICTOR DIAS DE MOURA 46 AUXILIAR
14216 BIANCA DOS SANTOS SALLES MARTINS 48 AUXILIAR
15570 BRUNA ALVES DA COSTA 49 AUXILIAR
14810 CEZAR DA SILVA ALMEIDA 44 AUXILIAR
14080 CLEYTON SOUZA FREIRE AUSENTE AUXILIAR
14799 DAVID RAFAEL DOS SANTOS CHAVES 40 AUXILIAR
14089 ELIVELTON ALOÍSIO QUEIROZ 22 AUXILIAR
12890 EZEQUIEL PINHEIRO DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14319 FRANK MASSAI RIBEIRO 47 AUXILIAR
14790 GABRIEL ARAUJO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15371 GABRIEL EIDT AUSENTE AUXILIAR
16160 GEAN VINICIOS BEZERRA ARAUJO 46 AUXILIAR
15940 GILSON LEITE NETO AUSENTE AUXILIAR
16081 GUILHERME DA COSTA RICARDO 47 AUXILIAR
14118 GUILHERME MANNARELLI DOS SANTOS 48 AUXILIAR
13497 HEBER DIONE RODRIGUES PEREIRA 44 AUXILIAR
15676 HENRIQUE DE OLIVEIRA BISPO AUSENTE AUXILIAR
15592 JACKELINY ADRIELY RODRIGUES DELGADO AUSENTE AUXILIAR
14477 JEAN LARRANHAGA SILVA 46 AUXILIAR
15517 JHON CLAYTON MOURA COELHO AUSENTE AUXILIAR
14727 JOAO VICTOR DOS SANTOS SILVA 42 AUXILIAR
13571 JOÃO VITOR HONORATO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14668 JOHAN ARRUDA MARTINS DA SILVA 50 AUXILIAR
15815 JOSE CLAUDIO LEITE EGUEZ 38 AUXILIAR
15630 JOSE FELIPE BATISTA TOMICHA AUSENTE AUXILIAR
15199 JUSCELIO BRAGANÇA LIMA AUSENTE AUXILIAR
16116 KAROLAINE HEGNER 42 AUXILIAR
14451 KAUA TEIXEIRA DA SILVA 41 AUXILIAR
15936 LARA CECILLYA ZANCO CAPELETTI 45 AUXILIAR
14218 LUCIENE DA CONCEICAO SILVA AUSENTE AUXILIAR
15152 LUIS GUSTAVO DA SILVA 46 AUXILIAR
16055 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS CAETANO AUSENTE AUXILIAR
15175 LUIZ HENRIQUE DUTTON COSTA AUSENTE AUXILIAR
14773 LUIZ MANRIK MARTINS SILVA AUSENTE AUXILIAR
13430 MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13452 MATEUS CORREIA DOS SANTOS 50 AUXILIAR
14782 MATEUS DAMACENO DA SILVA 39 AUXILIAR
14911 MATHEUS LIMA ELIAS AUSENTE AUXILIAR
15595 MATHEUSHENRIQUE DA SILVA CORREA AUSENTE AUXILIAR
14986 MAYCON FELIPE VIEIRA BELCHIOR 41 AUXILIAR
14194 MIKAELA GOMES DE LIMA 48 AUXILIAR
15490 MILENA CAROLAYNE OLIVEIRA ASSUNCAO 46 AUXILIAR
14300 MILLENA ALVES SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15766 NILVANE DE SOUZA PORTO AUSENTE AUXILIAR

13097 PABLO THAWANN RAMOS 50 AUXILIAR
15146 PAULO OTAVIO FARIAS ASSUNCAO AUSENTE AUXILIAR
13199 PAULO RICARDO GOMES DA SILVA 46 AUXILIAR
14626 PEDRO HENRIQUE FERREIRA SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13321 RAUL PAZIN DE SOUZA 41 AUXILIAR
14974 RENAN SANTOS DE MIRANDA AUSENTE AUXILIAR
13817 RERISON DE SOUZA RIBEIRO 42 AUXILIAR
13377 RODRIGO ALVES DA SILVA 47 AUXILIAR
15658 RODRIGO SILVA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15978 ROGER FERMAU BRAGER 47 AUXILIAR
13863 SAMUEL VITOR BORGES DA PAZ AUSENTE AUXILIAR
15269 SUELEN PATRICIA DOS SANTOS MONTEIRO AUSENTE AUXILIAR
13504 TAYNARA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13313 THAIS DE FREITAS LIMA AUSENTE AUXILIAR
14042 THALYS GABRIEL STEVANELLI RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
15171 VICTOR AMORIM DE CAMPOS AUSENTE AUXILIAR
13840 VICTORYA AMANDA BUCHELT AUSENTE AUXILIAR
15302 VITOR HUGO PEREIRA PEDROSO 48 AUXILIAR
14409 WASCHINTON DE OLIVEIRA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15659 WELLITON CONCEICAO DA SILVA 50 AUXILIAR
13211 WENDER RODRIGUES DOMINGOS AUSENTE AUXILIAR
12891 WESLEY DIULAY DA SILVA 50 AUXILIAR
13812 WESLLEY JOSE SILVA NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
15329 YURI ERICK STUR BARROS AUSENTE AUXILIAR
13473 BRUNO DE FREITAS AUSENTE CONDUTOR
13894 DEIVID WILLIAN GUERO ALVES 50 CONDUTOR
14725 DIOGO NOGUEIRA SANTOS AUSENTE CONDUTOR
15896 EDUARDO DA SILVA LIMA AUSENTE CONDUTOR
13765 INÁCIO ALAN DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
15621 JEFFERSON SANCHES DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
12903 JOHNNY DENIS NUNES DE MELO 49 CONDUTOR
15975 LEANDRO ARAUJO AUSENTE CONDUTOR
14004 LUCAS COSTA DE FARIA 45 CONDUTOR
13197 MAIKON DIEGO ALVES MARQUES AUSENTE CONDUTOR
15937 RÔMULO THOMAZELLI RIBEIRO 49 CONDUTOR
14840 WELINGTON NASCIMENTO PICOUTO 48 CONDUTOR
13763 WELLERSON DOUGLAS RIBEIRO RONSONI AUSENTE CONDUTOR

Município: Confresa
Inscrição Nome Pontuação Perfil
14718 JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA 47 CONDUTOR
13033 JOÃO MANOEL MOREIRA MAIA SANTOS 47 CONDUTOR
15901 JOMILSON MOREIRA DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
14389 JÚLIO ALVES DE ALMEIDA SA AUSENTE CONDUTOR
13470 ROMILDO ALVES DA SILVA 50 CONDUTOR
16019 SAMARA MOREIRA DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
13030 VITOR VIEIRA ARRUDA AUSENTE CONDUTOR
13795 WAGNER TAVARES DA SILVA 45 CONDUTOR
15414 WAMINGTHIAS OLIVEIRA MOURA AUSENTE CONDUTOR

Município: Cuiabá
Inscrição Nome Pontuação Perfil
15037 ADRIANO BENEDITO BASÍLIO MOREIRA BRITO 49 CONDUTOR
15218 AGNALDO SANTANA NASCIMENTO JUNIOR 49 CONDUTOR
13045 ALESSON DA SILVA GONCALVES 43 CONDUTOR
14329 ALEX NUNES CASTRO AUSENTE CONDUTOR
15754 ALEXANDRE SILVA BRANDÃO 47 CONDUTOR
14837 ÁLVARO JÚNIOR ARTIAGA DE ARAÚJO 45 CONDUTOR
15164 ANDREIDE APARECIDO MARQUES DE PAULA 47 CONDUTOR
14681 ANTONIO ASSUNCAO DE ARRUDA JUNIOR 47 CONDUTOR
15833 AOLIABE FREITAS DE OLIVEIRA 50 CONDUTOR
15244 ARRISSON XAVIER DE ARAUJO AUSENTE CONDUTOR
15040 BRUNO DE OLIVEIRA ALVES DA SILVA 47 CONDUTOR
12918 BRUNO FÉLIX DA COSTA 48 CONDUTOR
13913 BRUNO RAFAEL BORGES DE SOUZA AUSENTE CONDUTOR
13729 CALEBE DA SILVA ABREU 50 CONDUTOR
15863 CARLOS DANIEL ALCANJO SOBRINHO 48 CONDUTOR
13970 CARLOS EDUARDO ALVES DA SILVA 43 CONDUTOR
14805 CLEITON SEBASTIÃO ALVES DA SILVA FERRAZ 45 CONDUTOR
15012 DANIEL KENNESTY DE FREITAS 48 CONDUTOR
14627 DANILO REYDNER RODRIGUES CÂNDIDO AUSENTE CONDUTOR
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13180 DAVID MOREIRA BEZERRA 49 CONDUTOR
14381 DEJAIR FORTES JUNIOR 49 CONDUTOR
13524 DONIEL TEIXEIRA DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
14284 DOUGLAS DE CASTRO BISPO AUSENTE CONDUTOR
13670 EDER RODRIGUES DOS SANTOS 46 CONDUTOR
16152 ELI LOPES DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
15860 ELIAS DA LUZ RIBOLI DA LUZ RIBOLI AUSENTE CONDUTOR
13228 ELIEL DOS SANTOS RODRIGUES 48 CONDUTOR
14688 EMANUEL JOSE SILVA DE OLIVEIRA 47 CONDUTOR
15768 EMERSON DIOGO FONSECA DOS ANJOS 50 CONDUTOR
15257 ERIC SOUZA MARQUES AUSENTE CONDUTOR
15252 ERIK DEIVISON DA SILVA ALMEIDA AUSENTE CONDUTOR
13100 ESAÚ FIRMINO DE JESUS BISCOLI 49 CONDUTOR
13023 EVAIR DE SOUZA BATISTA DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
16072 EZEQUIEL FERNANDES DA SILVA 49 CONDUTOR
14736 FABRÍCIO DE SOUZA FERREIRA 47 CONDUTOR
14012 FELIPE DA SILVA DOS SANTOS AUSENTE CONDUTOR
15853 FELIPE DOS SANTOS 47 CONDUTOR
16078 FELIPE TACIANO COSTA SILVA CORTES 48 CONDUTOR
14019 FHILIP THIAGO VIEIRA DE FRANCA 50 CONDUTOR
14704 FRANCISCO AIRES PINTO 48 CONDUTOR
14927 FRANCISVAL DA SILVA JACOBINA AUSENTE CONDUTOR
15439 FRANK DANIEL DOS SANTOS PEDRO 47 CONDUTOR
16154 GABRIEL MAICOL FONSECA BORGES AUSENTE CONDUTOR
15370 GABRIEL MOTA DE SOUZA 47 CONDUTOR
13886 GELSON ROSA JOVIÓ AUSENTE CONDUTOR
13191 GENILSON LEITE RIBEIRO 47 CONDUTOR
13132 GERMANO VINICIUS MAGALHAES MOREIRA 49 CONDUTOR
14137 GIL PEIXOTO DE ARAUJO AUSENTE CONDUTOR
13861 GILBERTO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 44 CONDUTOR
13021 GREGORI ESTEFANO ZAGONEL DE PAULA 49 CONDUTOR
12999 GUILHERME RODRIGUES ALMEIDA AUSENTE CONDUTOR
15501 HARRISON DA SILVA RODRIGUES 50 CONDUTOR
16186 HEBERT JEAN FIDELES MORAIS 49 CONDUTOR
14490 HUDSON MAGNO LUCENA ROSA AUSENTE CONDUTOR
13666 HUDSON ROQUE DOS SANTOS AUSENTE CONDUTOR
14532 HYKARO RHAVID BARRETO DE ARAUJO AUSENTE CONDUTOR
14932 IGOR VINICIUS ESPINOSA DA COSTA 50 CONDUTOR
14495 ILMAIK SILVA DE OLIVEIRA 49 CONDUTOR
12923 ISMAEL FRANCISCO DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
15323 ITALO FRANÇA REIMERS AUSENTE CONDUTOR
13401 IURY BORGES DE LEMES 48 CONDUTOR
15811 IVANDERSON LEITE DA SILVA 49 CONDUTOR
14956 JACKSON GUIMARAES SANTANA 50 CONDUTOR
13375 JEAN CARLOS SENES OLIVEIRA AUSENTE CONDUTOR
15565 JEAN GUSTAVO DE ARRUDA BRITO AUSENTE CONDUTOR
15953 JEFFERSON LUCAS DIAS DA CRUZ 46 CONDUTOR
14455 JENERSON PINHEIRO DE SOUZA 41 CONDUTOR
13577 JESO SOARES  DE MELO 47 CONDUTOR
13723 JHONATAN JÚNIOR PEREIRA DO NASCIMENTO 45 CONDUTOR
14096 JHULLYANO FERREIRA GUIMARÃES AUSENTE CONDUTOR
16178 JOÃO BENEDITO DE OLIVEIRA JUNIOR 46 CONDUTOR
14723 JOÃO CAETANO MAROCHIO ALBERNAZ AUSENTE CONDUTOR
14183 JOÃO FORTUNATO DA SILVA PIRES 49 CONDUTOR
14340 JOAO MESSIAS CARDOSO DE CARVALHO 49 CONDUTOR
15543 JOÃO VICTOR OLIVEIRA ASSIS AUSENTE CONDUTOR
15308 JOÃO VITOR APARECIDO ALMEIDA DA SILVA 49 CONDUTOR
14825 JOENRIQUE DA SILVA REGO AUSENTE CONDUTOR
15058 JONATHAN GOMES DE OLIVEIRA 49 CONDUTOR
14586 JORGE ALVES SILVA AUSENTE CONDUTOR
15951 JORGE HERICK CORREA MAGALHAES 50 CONDUTOR
15837 JOSÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO AUSENTE CONDUTOR
14282 JOSÉ NETO CARDOSO DA SILVA 49 CONDUTOR
15849 JOSEMAR JUNIOR DE OLIVEIRA 44 CONDUTOR
15466 JULIO CESAR COLACO MARCONDES 45 CONDUTOR
13655 KINDERMAN DONATO CAETANO 49 CONDUTOR
12886 LENILSON SEVERINO DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
14214 LEONARDO CASSIO BRILHANTE DE ALMEIDA 45 CONDUTOR
15212 LEONARDO HENRIQUE CONCEIÇÃO VIDAL AUSENTE CONDUTOR
13862 LIMIRIO NETO DE OLIVEIRA REIS AUSENTE CONDUTOR
13246 LUCAS APARECIDO TEOTONIO DE CERQUEIRA 50 CONDUTOR

14947 LUCAS BRENNER GONCALVES SOARES AUSENTE CONDUTOR
14401 LUCAS DE LIMA 48 CONDUTOR
15250 LUCAS FERREIRA PRATES 50 CONDUTOR
13942 LUCAS HENRIQUE NASCIMENTO CARNEIRO AUSENTE CONDUTOR
13061 LUCAS RODRIGUES DA CUNHA MELO 50 CONDUTOR
16040 LUCAS RONDON BARBOSA DA SILVA 

CARVALHO
AUSENTE CONDUTOR

13789 LUCAS SALES RONDON 48 CONDUTOR
13394 LUCIO BISPO DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
13975 LUIS MIGUEL SILVA DOS SANTOS 49 CONDUTOR
15955 LUIZ ANTONIO SILVA BOAVENTURA 49 CONDUTOR
15005 LUIZ CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA AUSENTE CONDUTOR
15090 LUIZ FERNANDO DA CRUZ AUSENTE CONDUTOR
15234 LUIZ GUILHERME LOPES CAMPOS AUSENTE CONDUTOR
12927 MARCELO AUGUSTO SOUZA DE OLIVEIRA 45 CONDUTOR
13674 MARCIO DOS SANTOS PEREIRA AUSENTE CONDUTOR
14537 MARCIO WILBUR LUIZ BITTENCOURT AUSENTE CONDUTOR
13260 MARCIO ZANELLA FILHO 49 CONDUTOR
15535 MARCONDES AUGUSTO VIANA 47 CONDUTOR
14878 MARCOS ERIVEUTON MOREIRA DOS SANTOS AUSENTE CONDUTOR
14339 MARCOS VINICIUS STRAMBECK MAXIMO 47 CONDUTOR
12792 MARIANA AUXILIADORA DE SOUZA COELHO AUSENTE CONDUTOR
13567 MATHEUS DA SILVA MONTEIRO FREMIOT 49 CONDUTOR
13131 MATHEUS LUCAS LEANDRO 46 CONDUTOR
13051 MATHEUS ROSA RONDON 47 CONDUTOR
13617 MATHIAS DE JESUS ALMEIDA 50 CONDUTOR
15598 MAXWILLY VALBERTS DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
13641 MEIRE SILVA SOARES 45 CONDUTOR
12851 MESAKI DAVID ZYGOSKI 49 CONDUTOR
14209 NATHAN CASSIO FERREIRA DE LIMA 50 CONDUTOR
14440 NEUZELI SOUZA CALDEIRA 47 CONDUTOR
14149 NILTON JUNIOR ASSIS DA SILVA 47 CONDUTOR
14388 OZIEL LEITE DA SILVA 47 CONDUTOR
14964 PABLO HENRIQUE CORREA 50 CONDUTOR
16153 PAULO CÉSAR DA ROCHA 48 CONDUTOR
15675 PAULO IGOR SOUZA SANTOS AUSENTE CONDUTOR
12797 PEDRO HENRIQUE AMIK DE QUEIROZ 49 CONDUTOR
16125 PERICLES ARAUJO DE SOUZA NETO 45 CONDUTOR
14670 RAFAEL RODRIGUES DA SILVA REGO AUSENTE CONDUTOR
13738 RENAN CHITOLINA 45 CONDUTOR
15697 RENAN DE OLIVEIRA CIRIACO DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
14722 RENATO FLORENCIO NICOLAU AUSENTE CONDUTOR
13906 REVERSON GOMES DE REZENDE 48 CONDUTOR
15882 RHAYLLAN LINCON APARECIDO BARCELO 44 CONDUTOR
15583 RICARDO LUIZ REZENDE DE OLIVEIRA 47 CONDUTOR
13459 RODRIGO DA CONCEIÇÃO SANTOS AUSENTE CONDUTOR
13252 RODRIGO DE MOURA XAVIER 48 CONDUTOR
13346 ROGÉRIO GOMES JUNIOR AUSENTE CONDUTOR
13565 RONE COSME BEZERRA DE MORAES AUSENTE CONDUTOR
14263 ROSEANE TEN CATE 47 CONDUTOR
14054 SALOMÃO CORONEL DIAS AUSENTE CONDUTOR
15351 SERGIO RICARDO MOLINA BATISTA AUSENTE CONDUTOR
13941 SILAS MARQUES BENENCASE 48 CONDUTOR
13217 SILVYO PEREIRA DA SILVA 50 CONDUTOR
14503 THIAGO BRANDAO PEREIRA AUSENTE CONDUTOR
15418 TIAGO BATISTA SCHORR BEZERRA 49 CONDUTOR
13034 VINICIUS GABRIEL VIEIRA 49 CONDUTOR
14387 VITOR HUGO GONÇALVES DE ABREU 49 CONDUTOR
15116 WAGNER CONCEICAO DA SILVA VIEIRA 47 CONDUTOR
14651 WEBERSON AZEVEDO DA SILVA 47 CONDUTOR
12939 WELTON JOSÉ DE OLIVEIRA 47 CONDUTOR
13739 WENDER RAMOS DA SILVA 49 CONDUTOR
16173 WESLEN POQUIVIQUI RIBEIRO FRANCISCO AUSENTE CONDUTOR
12900 WESLEY DE JESUS MARTINS AUSENTE CONDUTOR
13715 WESLEY LIMA DOS SANTOS 49 CONDUTOR
16008 WESLEY PATRICK DE OLIVEIRA SILVA 48 CONDUTOR
14189 WEVERTON CARLOS COSTA 48 CONDUTOR
15622 WILLIAN PEDROSO DOS SANTOS AUSENTE CONDUTOR
14121 YURI PATRICK AMORIM GONÇALVES 47 CONDUTOR
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Município: Diamantino
Inscrição Nome Pontuação Perfil
14405 BRUNO CASSIO DOS SANTOS PEREIRA 45 CONDUTOR
14402 EDISLAN CLEYTON ALVES DA COSTA AUSENTE CONDUTOR
15011 EDUARDO BARBOZA GOMES DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
14930 FABIANO FILIPOVITZ VOLLMER AUSENTE CONDUTOR
14432 JONATHAN MARLON BONFIM 50 CONDUTOR
14403 MARCOS DE OLIVEIRA SILVA AUSENTE CONDUTOR
13954 VINICIUS JOSÉ IBIAPINO BARBOSA 48 CONDUTOR
14020 WILLIAN FERREIRA SILVEIRA AUSENTE CONDUTOR

Município: Juara
Inscrição Nome Pontuação Perfil
15405 ADRIANA JARDIM DOS SANTOS 31 AUXILIAR
13698 ALBERT DOUGLAS SILVA DE MORAIS 36 AUXILIAR
13385 ALEX LOPES DE ASSIS 44 AUXILIAR
16052 ALISSON DHELRITI DA SILVA PEREIRA 45 AUXILIAR
15315 ALLAN NILSON ARAÚJO TEIXEIRA AUSENTE AUXILIAR
14556 ANA PAULA BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
13934 ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13749 ANTONIO CARLOS DA SILVA PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14049 ARIÁDINE LORAINE OLIVEIRA BEZERRA AUSENTE AUXILIAR
14103 AUGUSTO LUCAS PEREIRA ARAUJO AUSENTE AUXILIAR
16216 BETINA JÉSSICA CORRÊA 46 AUXILIAR
15385 BIANCA BELARMINO GOMES AUSENTE AUXILIAR
13986 BRENDA FRANCO AGNOLIN AUSENTE AUXILIAR
15256 BRUNO DONATO GARCIA AUSENTE AUXILIAR
13949 CESAR CARDOSO AUSENTE AUXILIAR
15148 DANIEL DA SILVA DE FREITAS 39 AUXILIAR
15987 DANIELY PROCOPIO MELO DE JESUS AUSENTE AUXILIAR
13272 DANILO LIMA CARNEIRO AUSENTE AUXILIAR
14225 DAVID MIRANDA DO NASCIMENTO 48 AUXILIAR
15292 DENIS JOVINO CARDOSO DE LIMA AUSENTE AUXILIAR
13499 EDIVAN MARTINS SANTANA 44 AUXILIAR
14390 EDUARDO HENRIKE GALDAS 46 AUXILIAR
14724 EDUARDO HENRIQUE GUIMARÃES 49 AUXILIAR
16232 EDUARDO SANTOS DE ARAUJO 46 AUXILIAR
15223 EMANUEL CORREA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14982 ERICK MACAULLI DOMINGUES AUSENTE AUXILIAR
15866 ERIKA KIMBERLLY DA SILVA ALMEIDA ARAUJO AUSENTE AUXILIAR
13740 ESTER RODRIGUES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13409 EVANDRO KSIOZEK DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14104 FERNANDA MINERVINO DE FARIAS AUSENTE AUXILIAR
14165 GABRIEL HENRIQUE BATISTA DA SILVA 38 AUXILIAR
14406 GABRIELLY BELEZA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14511 GESSICA FERNANDES FERREIRA MARTINS AUSENTE AUXILIAR
14115 GESSICA PEREIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14829 GLORIA CRISTINA ARAUJO BARBOSA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13953 GUSTAVO GRIGÓRIO 46 AUXILIAR
15389 HELCIO FERREIRA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14717 HÍTALU LUCIANO DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR
12956 JEAN FELIX DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15829 JENNYFER SOARES SANTOS DO NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
13575 JHENNIFER DYANA FELICIANO DA ROCHA 47 AUXILIAR
13905 JHONATAN FERNANDES COUTO AUSENTE AUXILIAR
14473 JHONES SILVA BRAZICA 44 AUXILIAR
16113 JOÃO GABRIEL MACHADO FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
12791 JONES ARRUDA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15122 JOSE ANTONIO DA SILVA NETO AUSENTE AUXILIAR
16020 JOSE EDENILSON SOUZA MOURA AUSENTE AUXILIAR
12827 KAUE SANTOS DA SILVA 46 AUXILIAR
14555 KAWAN TAVARES SCHMENGLER 46 AUXILIAR
13918 LEONARDO NASCIMENTO MOURA 49 AUXILIAR
14875 LETICIA DA CUNHA SILVA 49 AUXILIAR
15588 LINDAURA BATISTA CARVALHO AUSENTE AUXILIAR
14017 LUCAS DONATO GARCIA AUSENTE AUXILIAR
15852 LUCAS ROBERTO PEDROSA AUSENTE AUXILIAR
13856 LUIS CARLOS PEREIRA MACHADO AUSENTE AUXILIAR
14279 LUIZ PAULO APARECIDO CAETANO AUSENTE AUXILIAR
14140 MARIA EDUARDA DOS SANTOS SOUZA 42 AUXILIAR
13837 MATEUS PAQUER MUNOZ AUSENTE AUXILIAR

14052 MATHEUS BENEVIDES ALVES AUSENTE AUXILIAR
14234 MATHEUS HENRIQUE TEROZO MORAIS 45 AUXILIAR
16219 MAX ADILSON ALVES AZE 42 AUXILIAR
14247 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALVARASIN 48 AUXILIAR
14229 RAFAEL LOPES TORRES AUSENTE AUXILIAR
15359 RODRIGO BORDINHAO AUSENTE AUXILIAR
16032 RONALDO ALVES BATISTA 43 AUXILIAR
15469 ROSIVALDO DA SILVA SANTOS 41 AUXILIAR
13090 RUAN FREITAS DE QUEIROZ AUSENTE AUXILIAR
15627 TAINÊ MARTH GUNSCH AUSENTE AUXILIAR
14877 TAYNA DE SOUZA BARROS AUSENTE AUXILIAR
12822 THIAGO VINICIUS VIANA CRUZ 49 AUXILIAR
13234 TIAGO DE SOUZA CARDOSO AUSENTE AUXILIAR
14925 UALAS SOARES GARCIA 50 AUXILIAR
14536 VICTOR MOSCOSO COSTA AUSENTE AUXILIAR
14631 WESLEY VITOR FRISKE DA SILVA 48 AUXILIAR
14307 WILIANS SOUSA DA SILVA 42 AUXILIAR
14547 WILLIAN VINUTO MONTEIRO AUSENTE AUXILIAR
14737 ANDERSON SILVA DOS SANTOS 46 CONDUTOR
15262 CARLOS RENAN SILVA COSTA AUSENTE CONDUTOR
14426 DOUGLAS TEIXEIRA CAMPOS AUSENTE CONDUTOR
15713 EDMILSON BINEK AUSENTE CONDUTOR
16087 FABIO GOMES DE LIMA 48 CONDUTOR
13344 GABRIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES AUSENTE CONDUTOR
13048 JOSIELI BATISTA DUFFEKE 47 CONDUTOR
16088 MAYKON SILVA VANDRESEN 50 CONDUTOR
14013 RICARDO CARDOSO DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
14476 ROBISON EDUARDO BORGES DOS SANTOS 49 CONDUTOR
13050 TIAGO GREIN MAGRI AUSENTE CONDUTOR
13212 WILTON FERREIRA RISSO DA COSTA 50 CONDUTOR

Município: Lucas do Rio Verde
Inscrição Nome Pontuação Perfil
15117 ADRIANA DA SILVA MORAES AUSENTE AUXILIAR
13734 ADRIANA DE FIGUEIREDO RIBEIRO AUSENTE AUXILIAR
14291 ADRIANO DA COSTA BORGES 34 AUXILIAR
15907 ALAN EDUARDO AVELINO HOCHMANN 44 AUXILIAR
14322 ALESSANDRA MILENE DOEBBER ROEDER AUSENTE AUXILIAR
15381 ALEX TEODORO MARTINS DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15502 ALEXANDRE LUCINI DIAS AUSENTE AUXILIAR
14075 AMANDA SANTOS DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13098 ANDERSON ARAUJO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14614 ANDRÉ LUIZ NATALINO AUSENTE AUXILIAR
14691 ANDRESSA GONÇALVES DE FREITAS 47 AUXILIAR
13661 ARTHUR HENRIQUES GOMES PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
13067 BIANCA DOS SANTOS MOREIRA 48 AUXILIAR
12800 BRENO ARAUJO DE CASTRO ARAUJO DE 

CASTRO
AUSENTE AUXILIAR

13803 BRENO LEITE URBAN 49 AUXILIAR
15886 BRUNO ALVES GOMES RIBEIRO 46 AUXILIAR
16010 BRUNO DE JESUS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13482 BRUNO VINICIUS PORTO DO CARMO 50 AUXILIAR
12868 CAMILA ALVES CUNHA 47 AUXILIAR
13338 CAMILA SANTOS RODRIGUES 39 AUXILIAR
14439 CARLOS ANDERSON OLIVEIRA DA ROSA AUSENTE AUXILIAR
14108 CARLOS HENRIQUE NETO AUSENTE AUXILIAR
15725 CAROLINE AMORIM 46 AUXILIAR
14332 CATIANE ARAUJO FERREIRA LUZ AUSENTE AUXILIAR
13627 CHRISTIAN LENY CARDOSO AUSENTE AUXILIAR
13213 CICERO TIAGO DOS SANTOS FRANCISCO 50 AUXILIAR
15291 CLAUDECIR SAMOEL SILVA DE QUEIROZ AUSENTE AUXILIAR
16130 CLEISIELE MARIA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15635 DANIEL PEREIRA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13472 DANILLO VINICIUS DE SOUZA LIMA AUSENTE AUXILIAR
15546 DANILO DE ABREU E SILVA AUSENTE AUXILIAR
15406 DAVI JORGE GONCALVES BRITO 48 AUXILIAR
14064 DENISE SCHIMER 43 AUXILIAR
13292 DHYNORHA RODRIGUES DA COSTA AUSENTE AUXILIAR
14223 DIEGO FELIPE FERREIRA RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
13227 DIONISIO JOSE DA SILVA JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
15468 EDUARDO AUGUSTO RAMOS DE BARROS AUSENTE AUXILIAR
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14856 EDUARDO DE SOUZA FIDERIS AUSENTE AUXILIAR
13079 EDUARDO SOUSA FREITAS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13699 EDVAN BEZERRA BRITO 40 AUXILIAR
13963 ELEN DO SOCORRO VASCONCELOS BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
14968 ÉLIO FERREIRA BORGES NETO AUSENTE AUXILIAR
16069 ELYEL KESLEY DE ALMEIDA FELISBERTO 47 AUXILIAR
13613 EMILY VITÓRIA DUARTE VARJÃO MENDES AUSENTE AUXILIAR
13177 ENIOMAR MIRANDA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
16196 ERALDO LEONCIO DOS SANTOS 38 AUXILIAR
14816 ERYK ISMAEL DOS SANTOS ALMEIDA 49 AUXILIAR
15462 EVELYN CÂNDIDA FERREIRA PIOVEZAN AUSENTE AUXILIAR
15663 FABIANA SILVA FRANCA AUSENTE AUXILIAR
14131 FABIANO DAMASCENO RIBEIRO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
16217 FELYPE LEITE BARRETO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
16223 FERNANDA XAVIER VIEIRA AUSENTE AUXILIAR
13659 FLÁVIO LAMBRECHT JUNIOR 50 AUXILIAR
12943 GABRIEL CANAVARROS DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15552 GABRIEL CUSTODIO SILVA AUSENTE AUXILIAR
15377 GABRIEL DE OLIVEIRA GUIMARÃES AUSENTE AUXILIAR
16017 GABRIEL PONCIANO GONCALVES COLOMBO 44 AUXILIAR
15578 GABRIEL SEVIGNANI RODRIGUES 47 AUXILIAR
14557 GABRIELA DE PAULA SOUZA 44 AUXILIAR
13916 GABRIELA DE SOUZA NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
15914 GABRIELE YASMIN MAESTRO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15499 GIULIA KETLIN OLIVEIRA PAIVA KETLIN 

OLIVEIRA PAIVA
AUSENTE AUXILIAR

14560 GUSTAVO ARMANDO SILVA FELIPE AUSENTE AUXILIAR
15939 GUSTAVO FOGACA BATISTA AUSENTE AUXILIAR
14434 HENZO HENRIQUE DOS SANTOS DE 

CARVALHO
AUSENTE AUXILIAR

12862 HUGO FERNANDES GUEDES NASCIMENTO 39 AUXILIAR
16035 HYAN HENDREL CARVALHO SOARES AUSENTE AUXILIAR
15457 ÍCARO GABRIEL BORGES ALVES AUSENTE AUXILIAR
14847 IGOR OLIVEIRA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13895 JADSON GOMES MACIEL AUSENTE AUXILIAR
15590 JAILSON ROSA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
12983 JEAN DOUGLAS ARAÚJO RODRIGUES DA 

SILVA
AUSENTE AUXILIAR

15690 JEFFERSON DAMACENA DE SENA AUSENTE AUXILIAR
15737 JEFFERSON KAUSS KARLINSKI 44 AUXILIAR
16029 JESSICA PEREIRA COSTA AUSENTE AUXILIAR
14518 JÉSSICA TAUANE AGUIAR DE SOUSA AUSENTE AUXILIAR
15227 JHON MAYKON FRANQUNI DE SOUZA 47 AUXILIAR
14980 JHONATAN RODRIGUES DOS SANTOS 50 AUXILIAR
15867 JOABE PEREIRA DE ALBUQUERQUE AUSENTE AUXILIAR
15241 JOÃO KLEBER FIGUEIREDO QUEIRÓZ AUSENTE AUXILIAR
14150 JOAO MATHEUS FONSECA DE MORAES AUSENTE AUXILIAR
14431 JOÃO PAULO VIEIRA BARROS AUSENTE AUXILIAR
13714 JOÃO VICTOR FERREIRA BITTENCOURT 

BARROSO
AUSENTE AUXILIAR

13600 JOÃO VITOR DE MIRANDA MUNIS AUSENTE AUXILIAR
14643 JORDAN WILLIAN GOMES DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13700 JOSÉ FELIPE SANTOS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13783 JOSÉ HENRIQUE ANUNCIAÇÃO 47 AUXILIAR
12807 JOSMAR MACIEL GONÇALVES AUSENTE AUXILIAR
15130 JUAN PABLO DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15599 JULIA PEREIRA SOARES AUSENTE AUXILIAR
13854 JULIANA BATISTA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15683 KAIKE ANDRE MARTINS SILVA AUSENTE AUXILIAR
14580 KAIKY MARTINS CAMARGO AUSENTE AUXILIAR
15165 KAIQUI EDUARDO FERREIRA DIAS GARBOSSA AUSENTE AUXILIAR
15762 KAUAN RODRIGUES SELERI AUSENTE AUXILIAR
15321 KELLEY DE ARAUJO CAMARGO MASSAIA 50 AUXILIAR
16074 KEVELLY GLEISSY CABRAL CASTRO AUSENTE AUXILIAR
14902 KEVILLY FERREIRA SANTANA 48 AUXILIAR
16031 LAISA VITORIA PAZUCH 47 AUXILIAR
15893 LEONARDO MACHADO SILVA 48 AUXILIAR
13587 LETICIA WEIS BORGES 50 AUXILIAR
15970 LÍVIA HELENA MACHADO 43 AUXILIAR
15300 LUANA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS 

ORTIZ
29 AUXILIAR

16057 LUCAS DE LIMA GONÇALVES AUSENTE AUXILIAR

15527 LUIS CAUA DE SOUSA ARAUJO DOS SANTOS 46 AUXILIAR
15026 LUIS GUILHERME DE QUADROS JUNIOR 43 AUXILIAR
13271 LUIS PHELIPE CLAUDINO AUSENTE AUXILIAR
14122 MAICON RENATO RAMOS DOS SANTOS 45 AUXILIAR
13115 MARCOS NATHAN GARCIA SOUSA 44 AUXILIAR
13355 MARCOS PAULO DIAS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15156 MARCOS PEIXOTO GOMES AUSENTE AUXILIAR
13651 MARCOS SANTANA DA SILVA 43 AUXILIAR
15002 MARCUS VINÍCIUS DA SILVA LIMA AUSENTE AUXILIAR
14608 MARIA ISABELY FERREIRA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14970 MARINO ARVIDO HEBERT JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
13827 MATEUS DA SILVA GONÇALVES 47 AUXILIAR
14171 MATEUS HENRIQUE GONÇALVES 50 AUXILIAR
15795 MATHEUS GAUNA MARINHO 46 AUXILIAR
13317 MATHEUS HENRIQUE ALVES DA SILVA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14650 MATHEUS MATOS RIBEIRO AUSENTE AUXILIAR
16199 MATHEUS SILVA FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
12817 MATHEUS TAIT GOMES AUSENTE AUXILIAR
14649 MATHEUS VERISSIMO RIBEIRO DA ROCHA AUSENTE AUXILIAR
16110 MICHAEL DOUGLAS RIBEIRO COSTA AUSENTE AUXILIAR
13291 MICHEL EDUARDO VIDAL LIMA 50 AUXILIAR
15604 MIHAEL VINICIO SANTANA EL HAGE AUSENTE AUXILIAR
15550 MIKAELLE SENA SOUZA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13559 MURILO VINICIUS VIDAL LIMA 50 AUXILIAR
14884 NAIANY FERREIRA JARDIM AUSENTE AUXILIAR
15993 NATALIA AMORIM 48 AUXILIAR
15333 NATANAEL FERNANDO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15458 NATHANAEL ERICK PASSOS AUSENTE AUXILIAR
16080 OSIMAR JOVANO CARDOSO 47 AUXILIAR
15426 PAMELA GABRIELLY NUNES DE MORAIS 46 AUXILIAR
15237 PAULO GUSTAVO SOARES NEVES AUSENTE AUXILIAR
16115 PAULO HENRIQUE PEREIRA DE AZEVEDO AUSENTE AUXILIAR
15710 PAULO VICTOR ARAÚJO CORRÊA AUSENTE AUXILIAR
13675 PAULO VICTOR RIBEIRO TRAJANO SILVA AUSENTE AUXILIAR
14797 POLLYANA RODRIGUES COSTA AUSENTE AUXILIAR
16167 RAFAEL MATAYOSHI AUSENTE AUXILIAR
14559 RAIANNY VITORIA NASCIMENTO FARIA AUSENTE AUXILIAR
15133 RAMON LUIZ SILVA DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR
15728 RHANIELLI WILLIAN PADILHA AUSENTE AUXILIAR
15559 RHEURY CRISTINA LOPES GONCALVES AUSENTE AUXILIAR
16021 RODRIGO DE AMORIM PONTES AUSENTE AUXILIAR
15043 RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
14590 SIDINEI JUNIOR BRITO BORGES AUSENTE AUXILIAR
15453 TAMIRES MARIA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14027 TAYNARA BIANCA CANAVERDE STROGULSKI AUSENTE AUXILIAR
15651 THAILISY MEIRA PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
16073 THALLYNE MORAES LEITE AUSENTE AUXILIAR
13634 THIAGO RAFAEL BATISTA 48 AUXILIAR
15103 VENICIO DA SILVA MELO AUSENTE AUXILIAR
15931 VICTOR ALEXANDRE DE SA PEREIRA 44 AUXILIAR
15015 VICTORIA EVANGELISTA DA SILVA MAGALHAES AUSENTE AUXILIAR
15632 VINÍCIUS SÁ DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14726 VITOR LUCAS FERREIRA DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR
15510 VITOR SANTIN GARCIA AUSENTE AUXILIAR
16195 VITORIA REGINA NASCIMENTO ZILIO AUSENTE AUXILIAR
15144 WEBERT WILLIAM BARBOSA BAUTZ AUSENTE AUXILIAR
15041 WELLINTON DA FONSECA 48 AUXILIAR
15032 WESLEY DE OLIVEIRA BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
14525 WILLIAN PERACOLI SILVA SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13075 ALYSTER EDUARDO  TOLAZZI DOS SANTOS AUSENTE CONDUTOR
13198 ANTÔNIO MARCOS COUTO DA COSTA 47 CONDUTOR
14701 DANIEL EDUARDO DE SIQUEIRA FILHO 50 CONDUTOR
14460 DAVI DE MORAES SOUZA AUSENTE CONDUTOR
13110 DOMINGOS DO SOCORRO VILHENA MACHADO AUSENTE CONDUTOR
13921 ENIOMARCIO MIRANDA DE OLIVEIRA AUSENTE CONDUTOR
16009 FRANCIELE CUSTODIO DOS SANTOS AUSENTE CONDUTOR
15369 GRAZIELE GOMES LEMES 47 CONDUTOR
13316 LEONARDO ROJAS BAZANO 45 CONDUTOR
16028 ORISVALDO TRELHA NETO 50 CONDUTOR
14363 RAFAEL PEREIRA MOTA AUSENTE CONDUTOR
13755 WENDER JUNIOR LARA DE PINHO 49 CONDUTOR
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Município: Mirassol d’Oeste
Inscrição Nome Pontuação Perfil
15735 ADRIANO HENRIQUE DELUQUI AZEVEDO 41 AUXILIAR
13039 ALBERTO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 50 AUXILIAR
13308 ALEX FERNANDO DE ASSIS BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
14997 ALEXANDRE APARECIDO DE CARVALHO 

MACIEL
AUSENTE AUXILIAR

15242 ALEXANDRE LINO DA SILVA 44 AUXILIAR
15906 ALISON SAVOINE AUSENTE AUXILIAR
14304 ALLISON BRUNO DA FONSECA AUSENTE AUXILIAR
15791 AMILTON BATISTA DA SILVA 45 AUXILIAR
14249 AMILTON CARVALHO DOS REIS AUSENTE AUXILIAR
15401 ANA JÚLIA OLIVEIRA FERNANDES AUSENTE AUXILIAR
13395 ANAYE FERNANDA DA SILVA MELO AUSENTE AUXILIAR
14175 ANDERSON CORREIA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15316 ANDERSON MATEUS PAIXÃO DOMINGOS 43 AUXILIAR
15053 ANDRE VINICIUS RAMOS ALVES AUSENTE AUXILIAR
15538 ANDREI NEVES COSTA 49 AUXILIAR
14939 ANTONIO GOMES DE SOUZA 48 AUXILIAR
16085 ARTUR RAMALHO PENNA AUSENTE AUXILIAR
15742 BRENO RESENDE DE SALES AUSENTE AUXILIAR
13712 CARLOS MATHEUS LOPES MOTTA 49 AUXILIAR
13839 CESAR AUGUSTO MOREIRA HOINASKI AUSENTE AUXILIAR
14577 CESAR DO AMARAL SALES FILHO AUSENTE AUXILIAR
15238 CLAUDENI DA SILVA CARVALHO AUSENTE AUXILIAR
15822 CLEITON DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15797 CLEITON MACEDO DA SILVA 30 AUXILIAR
15366 DANIEL VICENTE MIRANDA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
13181 DANILLO HENRIQUE DE SOUZA PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14379 DAVID SILVA COSTA AUSENTE AUXILIAR
14926 DAVYD VICTOR MORENO DE ALMEIDA DA 

SILVA RONDON FRANÇA
AUSENTE AUXILIAR

14200 DHYOGENES KASSIO CANDIDO DA SILVA 50 AUXILIAR
16039 DHYONNES ESTEVAM DOS SANTOS 

RODRIGUES
AUSENTE AUXILIAR

15990 DIEGO CAETANO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13597 EDUARDO CRUZ DE SIQUEIRA 40 AUXILIAR
14198 EDUARDO DA SILVA ARAUJO AUSENTE AUXILIAR
15668 EDUARDO PEREIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15328 ELAINE MENDES DA SILVA 32 AUXILIAR
14170 ELIAS SILVA DE ARAÚJO AUSENTE AUXILIAR
13425 ELISEU GUILHERME BARROS VIDAL 42 AUXILIAR
15446 ELTON DE OLIVEIRA LIBORIO 42 AUXILIAR
14811 ELUANDERSON MIRANDA AUSENTE AUXILIAR
14635 ELVES DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15320 EMANUELY LUIZ ALVES AUSENTE AUXILIAR
13002 EMILLY EVAYNNI DE CARVALHO LIMA DOS 

SANTOS
40 AUXILIAR

14051 ERISON LAISON PAIXAO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13268 FABRÍCIO CARVALHO DE JESUS AUSENTE AUXILIAR
15409 FABRICIO DOUGLAS DE OLIVEIRA 42 AUXILIAR
14796 FELIPE CORDOVA FONTES 47 AUXILIAR
15848 FELIPE DA ROSA LOPES 49 AUXILIAR
15336 FELIPE FERNANDES EL HAGE VASCONCELOS AUSENTE AUXILIAR
15356 FELIPE NATAN GOMES DELUQUE AUSENTE AUXILIAR
14548 FELIPE OLIVEIRA GARNICA 46 AUXILIAR
15919 FERNANDO AUGUSTO GAMA COSTA AUSENTE AUXILIAR
15840 FERNANDO BARBOSA TEOTONIO AUSENTE AUXILIAR
15443 FERNANDO HURTADO AUSENTE AUXILIAR
14522 FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13004 FILIPI DALTO IZUMIDA RIBEIRO AUSENTE AUXILIAR
12794 GABRIEL HENRIQUE BEZERRA BARBOSA 43 AUXILIAR
16137 GABRIEL HENRIQUE DEMARCHI MIRANDA 49 AUXILIAR
14689 GABRIEL HENRIQUE NERY PASSOS 42 AUXILIAR
14277 GEISSIANE CAROLINE SANTOS DE OLIVEIRA 43 AUXILIAR
14966 GEIZIELY PERINETTI ELIAS AUSENTE AUXILIAR
15334 GEREMIAS VALDEMILSON TAPANACHE BACA 48 AUXILIAR
14153 GUILHERME NATHAN DA SILVA CEBALHO 44 AUXILIAR
13690 GUSTAVO CAZARIN MOREIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
12832 GUSTAVO DE LIMA ALVES RIBEIRO 39 AUXILIAR

15619 GUSTAVO LOPES BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
15695 HEMERSON AMPARO DE PAULA 48 AUXILIAR
15633 HENRIQUE MIRANDA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15436 HODEVA BUNI DE SOUZA 39 AUXILIAR
13590 HUGO VIANA RAMOS AUSENTE AUXILIAR
14201 HYAGO DONRLEY DOS SANTOS 46 AUXILIAR
14549 ISABELLA DE MENEZES AUSENTE AUXILIAR
15115 ISABELLE AMARO DOS SANTOS 49 AUXILIAR
14344 JAIR DOS SANTOS SOARES AUSENTE AUXILIAR
15025 JAQUELINE DAMIANA CHAVES GOMES AUSENTE AUXILIAR
15929 JEFERSON APARECIDO RIBEIRO 38 AUXILIAR
13621 JEFERSON RODRIGUES RIBEIRO 49 AUXILIAR
14276 JEFFERSON PINHEIRO DA ROCHA AUSENTE AUXILIAR
15611 JESSIKA CRISTINA CUNHA DA SILVA ANDRE 

REMEDIS
AUSENTE AUXILIAR

15375 JOÃO CARLOS CONCEIÇÃO E SOUZA 43 AUXILIAR
16157 JOAO MARCOS DA SILVA ASSIS AUSENTE AUXILIAR
13965 JOAO PAULO DO NASCIMENTO FARIAS 40 AUXILIAR
15419 JOÃO PAULO ESTEVES DA SILVA 47 AUXILIAR
14151 JOÃO PEDRO BORGES BOTELHO DE ASSIS AUSENTE AUXILIAR
14761 JOÃO VITOR GOMES DE ASSIS 50 AUXILIAR
13084 JOE LUCAS CAMARGO SOUZA 48 AUXILIAR
12816 JONATAS AFONSO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15540 JORCELINO GARCIA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13153 JOSÉ AUGUSTO DA SILVA PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
13188 JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS LEITE 50 AUXILIAR
16094 JOSE MATHEUS ALBUQUERQUE MARTOS DE 

MORAES
48 AUXILIAR

15311 JULIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 47 AUXILIAR
13991 KARINA SILVA DAMASCENO AUSENTE AUXILIAR
15233 KARLLOS GLEYDSON GONÇALVES GOMES 43 AUXILIAR
15380 KATHIRYN TAYLOR APARECIDA ARRUDA DA 

SILVA
47 AUXILIAR

15514 KEILA KAROLLINE RAMOS BRETAS 46 AUXILIAR
13311 KEYSON LUIS DE SOUZA 47 AUXILIAR
14944 LARISSA ALVARES DA SILVA 36 AUXILIAR
15952 LARISSA MAYRA MORAIS DO NASCIMENTO 39 AUXILIAR
13747 LAUDENIR LINS SIQUEIRA 48 AUXILIAR
15672 LAURIANE OSINAGA SILVA 36 AUXILIAR
14410 LEANDRO FARIA AZEVEDO AUSENTE AUXILIAR
14768 LEANDRO MATHEUS ALVES DO NASCIMENTO 41 AUXILIAR
15423 LEILSON CARLOS NEPOMUCENO 45 AUXILIAR
15189 LETICIA EDERWAS SOUZA DE MIRANDA AUSENTE AUXILIAR
14742 LIVIA SILVA DOS SANTOS 46 AUXILIAR
13826 LUAN ANDRÉ PIRES GOMES 41 AUXILIAR
14422 LUAN BENEVIDES 48 AUXILIAR
13312 LUAN FELIPE AMANCIO LEONARDO 48 AUXILIAR
14920 LUANA EVANGELISTA FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
13240 LUCAS BARRETO DE LIMA AUSENTE AUXILIAR
14868 LUCAS CORDOVA FONTES 41 AUXILIAR
16058 LUCAS DA SILVA FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
15872 LUCAS DE OLIVEIRA VIEIRA DE SOUZA 39 AUXILIAR
14957 LUCAS GONCALVES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
16182 LUCAS LORRAN DA SILVA 44 AUXILIAR
16090 LUCAS LUAN BORDIM DA SILVA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14953 LUCAS VINICIOS GUIMARÃES COSTA 39 AUXILIAR
15703 LUIS FELIPE DA SILVA MELGAR AUSENTE AUXILIAR
15437 LUIS FELIPE DE ALMEIDA BAMBIL 47 AUXILIAR
15433 LUIS GUSTAVO DE ALMEIDA BAMBIL 48 AUXILIAR
14163 LUIZ DOUGLAS LEMES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14259 LUIZ MIGUEL COELHO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15835 LUZIA APARECIDA DELUQUI PIRES 35 AUXILIAR
13683 MARCELO PEREIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14791 MARCO DOUGLAS LEITE SENES DA SILVA 47 AUXILIAR
14207 MARCOS VINICIUS PINHEIRO SOARES 41 AUXILIAR
15361 MARIA ANDRIELY SILVA VILANOVA AUSENTE AUXILIAR
15701 MARINO FERREIRA DA FONSECA 48 AUXILIAR
13179 MATEUS PEREIRA DE PAULA 42 AUXILIAR
13142 MATHEUS CAMPOS PAIÃO AUSENTE AUXILIAR
15778 MATHEUS CARVALHO MACIEL AUSENTE AUXILIAR
12869 MATHEUS DA ROSA LOPES 38 AUXILIAR
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15698 MATHEUS HENRIQUE PRETEL 48 AUXILIAR
15679 MATHEUS VINICIUS TOLEDO SILVA AUSENTE AUXILIAR
14714 MAYARA CHRISTINA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
12825 MAYLLON PARABA OLIVEIRA 42 AUXILIAR
15104 MAYRON FERNANDES DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR
15854 MICAELA ROCHA DE OLIVEIRA 50 AUXILIAR
14721 MILENE REGINA DE OLIVEIRA RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
12944 MONISE ASSUNCAO DA SILVA 45 AUXILIAR
14958 NATHALIA BRANDINO CEZILIO DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14538 NATIELI BERTIN AUSENTE AUXILIAR
16079 OSICLEITO JOVANO CARDOSO 42 AUXILIAR
14971 OTONIEL GONÇALVES PIRES 38 AUXILIAR
13628 PABLO HENRIQUE SOBRINHO SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14523 PAULO CEZAR BARROS LOPES 48 AUXILIAR
14539 PAULO ROBERTO FAUSTINO AUSENTE AUXILIAR
14544 PEDRO PEREIRA MOTA 47 AUXILIAR
15620 RAFAEL DA SILVA MENDES AUSENTE AUXILIAR
15917 RAFAEL DE SOUZA SILVA 48 AUXILIAR
14173 RAFAEL DUARTE DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13938 RAFAEL NUNES DA CUNHA NETO AUSENTE AUXILIAR
15431 RAYNARA THAMIRIS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14832 RENAN FERREIRA DE MENDONCA 41 AUXILIAR
13691 RODRIGO MARQUES SANTANA AUSENTE AUXILIAR
15963 RODRIGO PEREIRA DE PAULA 36 AUXILIAR
13623 RODRIGO WALLACE DA SILVA ASSIS AUSENTE AUXILIAR
15561 RONIVALDO VIEIRA RAMIRES AUSENTE AUXILIAR
16134 ROSANGELA SENA AUSENTE AUXILIAR
15763 ROSIELLITON DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
14789 ROZILEIDA LEITE RIBEIRO 44 AUXILIAR
14826 RUY MAYCON ALMEIDA DE MORAES 43 AUXILIAR
14599 SAMUEL PATRÍCIO ILÍDIO LADEIA AUSENTE AUXILIAR
14100 STEFANIA CAMILA FERREIRA DE ANDRADE 

PASSOS
AUSENTE AUXILIAR

13967 TAILSON GOMES BATISTA AUSENTE AUXILIAR
16228 THIAGO DA SILVA ARDAIA AUSENTE AUXILIAR
13629 THIAGO SESPERE DO NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
16077 VALDECI CARVALHO BARBOSA JUNIOR 49 AUXILIAR
14788 VANDERSON RODRIGUES DA SILVA 31 AUXILIAR
15856 VANESSA MIQUELI LOPES AUSENTE AUXILIAR
15073 VERONICA BARBOSA 41 AUXILIAR
15930 VICTOR FELIPE DE OLIVEIRA PRENZLER 48 AUXILIAR
13162 VINICIUS BENACHIO TREVISAN 43 AUXILIAR
13276 VINICIUS DOS SANTOS SIMÃO 36 AUXILIAR
14941 VINICIUS EMANOEL LEAL PINTO AUSENTE AUXILIAR
14687 VINICIUS LIMA COSTA 47 AUXILIAR
14160 VITOR DOUGLAS DA SILVA MUNIZ 47 AUXILIAR
13528 VITOR HUGO MARQUES FERREIRA 43 AUXILIAR
13245 VITOR OTAVIO DA SILVEIRA 43 AUXILIAR
15637 VITOR WINSTON BEZERRA JATOBA AUSENTE AUXILIAR
14910 VITÓRIA EMANUELLY DE ALMEIDA 47 AUXILIAR
15615 WAGNER CORREA PORTO AUSENTE AUXILIAR
13570 WALLACE DA CRUZ CASTRO 46 AUXILIAR
14113 WANDERSON DA SILVA CONCEIÇÃO 44 AUXILIAR
12935 WARLEY DE SOUZA PEREIRA 48 AUXILIAR
15918 WELLINGTON DA SILVA MARQUARDT 44 AUXILIAR
14978 WELLISON DELUQUI DE OLIVEIRA 42 AUXILIAR
15719 WENDER FERREIRA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14905 WESLEY MIRANDA ESPINOZA AUSENTE AUXILIAR
13825 WESLEY RONIVON DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14415 WESLLEN DE PINHO NERI AUSENTE AUXILIAR
13521 WILKER VIEIRA BRITTO 44 AUXILIAR
16006 WILLIAN SURUBI MENDES 40 AUXILIAR
15569 YANNA MERCIA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
14923 YGOR SILVA DOS SANTOS 41 AUXILIAR
12933 YODSEN OLIVEIRA DA COSTA AUSENTE AUXILIAR
13566 ALEXANDRE SALES SOUZA COUTO 49 CONDUTOR
14929 ALEXSANDER BRUNO DE ALMEIDA ESPINOSA 47 CONDUTOR
15724 ANDERSON LUIZ DA SILVA CUNHA 49 CONDUTOR
12863 ANDRE FELIPE DA SILVA CUNHA 47 CONDUTOR
15699 CLAUDEMIR KITAISKI 45 CONDUTOR
14418 EDICLEVERSON DIAS DE OLIVEIRA 45 CONDUTOR

16004 ELVER GABRIEL VIANA DELUQUI 50 CONDUTOR
14865 ERIKIS PINHEIRO 48 CONDUTOR
14861 FERNANDO MAGALHÃES ROMEIRO 50 CONDUTOR
15705 GELISON DE SOUZA NOBREGA 46 CONDUTOR
15286 GEORGE HENRIQUE BARROS VIDAL 47 CONDUTOR
16131 HENRIQUE PERES DE ANDRADE 47 CONDUTOR
15636 JAILTON ARES DE SOUZA 50 CONDUTOR
13294 JOILSON CARDOZO AGUILHERA 48 CONDUTOR
15261 JONILSON SALES PAULA AUSENTE CONDUTOR
14936 JOSEMILTON CAMPOS DOS SANTOS 49 CONDUTOR
15897 LUCAS ALVES DO NASCIMENTO 50 CONDUTOR
15299 LUISMAR RODRIGUES SCHUCH AUSENTE CONDUTOR
15313 LUIZ GUSTAVO HERRERA MARTINIANO 47 CONDUTOR
14959 MARCOS ALEXANDRE JESUS DE OLIVEIRA 50 CONDUTOR
13096 MIQUÉIAS EDUARDO ALVES DE MORAES AUSENTE CONDUTOR
12951 RODOLFO BARROS ANDRADE AUSENTE CONDUTOR
15920 THIESCO VINÍCIUS DA SILVA SANTOS 50 CONDUTOR
15809 VANDERSON NICOLAU DA FONSECA AUSENTE CONDUTOR
14033 WENDERSON SOUZA DE OLIVEIRA 49 CONDUTOR

Município: Nova Xavantina
Inscrição Nome Pontuação Perfil
15544 ANTONIO CARLOS DA SILVA MACEDO 47 CONDUTOR
13703 AYRTON LUIZ DOS SANTOS DE BASTOS 44 CONDUTOR
15326 CAEQ GONCALVES COSTA 46 CONDUTOR
13088 CELSO SIMIONI NETO 47 CONDUTOR
14407 CLAUDIO JUNIOR COSTA DE SOUZA 48 CONDUTOR
14411 ELSON ALVES DOS SANTOS JUNIOR 49 CONDUTOR
15220 EVANILSON DA SILVA VITALINO AUSENTE CONDUTOR
15331 FLÁVIO ROBERTO XAVIER SILVA AUSENTE CONDUTOR
15626 FLAVIO SOARES QUEIROZ AUSENTE CONDUTOR
13200 GUSTAVO ATILLA PEREIRA COSTA AUSENTE CONDUTOR
13808 JAIME LUIZ MORAES DOS SANTOS 48 CONDUTOR
13945 LUCAS MOREIRA NASCIMENTO SIMOES AUSENTE CONDUTOR
13168 MATHEUS DA SILVA NASCIMENTO OLIVEIRA 47 CONDUTOR
15677 MATHEUS MESSIAS BASTOS SOUZA 49 CONDUTOR
14444 MAYCO JHIORDAM PEREIRA DE OLIVEIRA AUSENTE CONDUTOR
13031 RAMILLIIS DE JESUS RIBEIRO AUSENTE CONDUTOR
14302 RENATO NUNES XAVIER 50 CONDUTOR
16104 RODRIGO JESUS SANTOS SILVA AUSENTE CONDUTOR
14567 ROMARIO CESAR SOUZA SILVA 47 CONDUTOR
14618 RUDSON FIGUEREDO MARTINS 49 CONDUTOR
16061 SIDNEY PIEDADE DOS ANJOS 46 CONDUTOR
13148 THIAGO BORGES GOMES MELO 47 CONDUTOR
14553 VITOR RAIMUNDO SANTOS NASCIMENTO AUSENTE CONDUTOR
14615 WANDERSON CONCEICAO BARBOSA AUSENTE CONDUTOR
15487 WESLEY OTAVIO GARAI CORTEZ 48 CONDUTOR
15773 WHELDERSHEN ALVES DE LIMA AUSENTE CONDUTOR

Município: Paranatinga
Inscrição Nome Pontuação Perfil
13814 ADAO GABRIEL OLIVEIRA ANDRADE AUSENTE AUXILIAR
15337 ADRIANO FERREIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14597 ALAN DA SILVA COSTA AUSENTE AUXILIAR
14872 ALEFE COSTA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14007 ALEXANDRE UELISSON SANTANA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15765 ALYSSON COIMBRA DA COSTA AUSENTE AUXILIAR
14977 ANDRINE DUTRA SILVA 43 AUXILIAR
15528 ANDSON SILVA COSTA AUSENTE AUXILIAR
15068 ANTONIO CARLOS GOMES SANTANA 37 AUXILIAR
13138 ANTONIO SANCHES FRAGA JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
13702 ARTUR LUIS HONORATO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15870 BERENICE MARTINS MOREIRA DA SILVA 43 AUXILIAR
14352 BRUNO GABRIEL MIRANDA ROCHA AUSENTE AUXILIAR
15394 CAIO JUNG GANDOLFO AUSENTE AUXILIAR
14664 CARLOS DANIEL NOGUEIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14067 CARLOS HENRIQUE VIEIRA BUENO 41 AUXILIAR
13635 CLEITON PAIXAO LOPES AUSENTE AUXILIAR
14501 CLODOALDO DA COSTA BRITO FILHO AUSENTE AUXILIAR
14147 DAYLA ALVES MILHOME AUSENTE AUXILIAR
14507 DEBORAH PEREIRA DE OLIVEIRA 36 AUXILIAR
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16120 DHEYDSON SOUZA COUTINHO AUSENTE AUXILIAR
12995 DIOGO ANTONIO ALENCAR CHAGRA AUSENTE AUXILIAR
15217 EDUARDO BARBOSA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15476 ELIETE CARDOSO DAS NEVES AUSENTE AUXILIAR
15274 ELOIR DE JESUS PEREIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15226 EMANUEL RODRIGUES COSTA 47 AUXILIAR
14753 EMILY DUTRA SILVA 43 AUXILIAR
13475 FELIPE MARINHO DA COSTA 42 AUXILIAR
13210 GABRIEL NEVES DA SILVA MACEDO AUSENTE AUXILIAR
13841 GILBERTO JUNIOR MARQUES BORGES 39 AUXILIAR
15696 GIOVANNA GUEDES DE AGUIAR 50 AUXILIAR
13992 GLEISSON MARTINS DA SILVA 40 AUXILIAR
15248 GUSTAVO LUZ PINHEIRO AUSENTE AUXILIAR
15995 HADAN CRISTIAN ARAUJO PERES 50 AUXILIAR
13940 HENRIQUE DE FREITAS CIQUEIRA AUSENTE AUXILIAR
13884 HILDON DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13434 HUGO FRAGADE ANDRADE AUSENTE AUXILIAR
13871 IZAIAS SOARES DA SILVA 41 AUXILIAR
15193 JOAO ANTONIO DE FREITAS SILVA AUSENTE AUXILIAR
13869 JOAO OTAVIO RIBEIRO LARA AUSENTE AUXILIAR
12801 JOAO VICTOR NASCIMENTO BRITO 38 AUXILIAR
15029 JOAO VITTOR SOUZA BRAGA VIDAL AUSENTE AUXILIAR
13427 JOHNNY WESLEY MARQUES AUSENTE AUXILIAR
15247 JONIEL GREGÓRIO LIMA AUSENTE AUXILIAR
14205 JORGE GUSTAVO SILVA DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR
15357 JOSÉ DE RIBAMAR RIBEIRO DAS CHAGAS AUSENTE AUXILIAR
13206 JOSE DOMINGOS SILVA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15057 JOSE LUCAS MOREIRA RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
14244 JOSÉ RICARDO FERNANDES 44 AUXILIAR
13673 JOSE VITOR DANTAS DE ARAUJO 47 AUXILIAR
13327 JOSIMAR DE OLIVEIRA BRITO AUSENTE AUXILIAR
15509 JULIANO LOBO DE SOUZA CRUZ AUSENTE AUXILIAR
13851 KAIO AKATSUKA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15751 KAWAN VINNICYUS SOARES DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15523 KAYQUE SILVA RAMOS AUSENTE AUXILIAR
13020 KELLY MORGANA PEREIRA MATIAS AUSENTE AUXILIAR
14443 LANNAY DA SILVA SANTOS 48 AUXILIAR
14613 LARA SOARES DAS NEVES AUSENTE AUXILIAR
14838 LEONARDO DIAS CAMARGO AUSENTE AUXILIAR
14456 LEONARDO NUNES FARIAS AUSENTE AUXILIAR
15741 LUANE OLIVEIRA DOS REIS 48 AUXILIAR
14280 LUCAS PEREIRA DE SOUSA 42 AUXILIAR
15716 LUCIANO COELHO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
12953 LUIS GUSTAVO TEZA PADILHA AUSENTE AUXILIAR
13920 LUZIA NAIARA DA SILVA COSTA 38 AUXILIAR
14859 MARCOS VINICIUS NOGUEIRA DA CRUZ AUSENTE AUXILIAR
15746 MARIA ANTONIA DOS SANTOS SILVA 36 AUXILIAR
15141 MARINETE FELIX DA SILVA 35 AUXILIAR
15460 MATHEUS PEREIRA DOS SANTOS AMORIM 32 AUXILIAR
15121 MICAELLE CRISTINE ALVES RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
15960 MILENA NOBRE DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR
16117 OTÁVIO HENRIQUE DE SOUZA APOLINÁRIO AUSENTE AUXILIAR
15314 PABLO HENRIQUE BORGES FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
13353 PAMELA MACAUBA BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
15179 PATRICIA GOMES DA SILVA 44 AUXILIAR
13257 PEDRO LUCAS PATRICIO MONTEIRO AUSENTE AUXILIAR
14981 ROMÁRIO DE FREITAS FLORÊNCIO 45 AUXILIAR
14565 RONALD MATEUS OLIVEIRA DA SILVA 43 AUXILIAR
13874 RUTH LAROCA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15166 SAMIRA SOUZA RIBEIRO SOUZA RIBEIRO AUSENTE AUXILIAR
14097 SENILO JOSE BORGES QUINTILIANO 46 AUXILIAR
13626 THIAGO OTAVIO DIAS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14197 VECY JÚNIOR ALMEIDA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15362 VITOR DO NASCIMENTO CAMPOS AUSENTE AUXILIAR
15947 WANNER JOAQUIM MOREIRA NETO AUSENTE AUXILIAR
14641 WELLINGTHON HENRIQUE QUEIROZ DE 

OLIVEIRA
AUSENTE AUXILIAR

13853 WILIAN SILVA DE MORAIS AUSENTE AUXILIAR
14278 WLAYNER VINICIUS RÉGIS AUSENTE AUXILIAR
13867 YURI KAMALA CARDOSO PAUAKA 21 AUXILIAR
15221 ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA 49 CONDUTOR

15579 DIOGENES BRUNO MORAES NASCIMENTO 49 CONDUTOR
15493 DOUGLAS CONCEIÇÃO DE ARRUDA AUSENTE CONDUTOR
12992 JAKSON DOUGLAS CAVALCANTE AUSENTE CONDUTOR
15662 JEAN CARLOS DA SILVA 41 CONDUTOR
15306 JOSUELTON NASCIMENTO DE AGUIAR 45 CONDUTOR
13056 ROBINSON PEREIRA DO NASCIMENTO 50 CONDUTOR
14744 TALLYS THIAGO FERREIRA RODRIGUES AUSENTE CONDUTOR
15063 TAYLOR ROCHA SILVA AUSENTE CONDUTOR
13284 TIAGO GONÇALVES DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
15324 UERMESSON DOMINGOS FAGUNDES 

ANDRADE
AUSENTE CONDUTOR

13609 VITOR DANIEL SOUZA DE OLIVEIRA 49 CONDUTOR
14009 WEDSON MARTINS VIOLA 47 CONDUTOR

Município: Poconé
Inscrição Nome Pontuação Perfil
13653 ABZAGUE BARROS COLINS 42 AUXILIAR
13133 ADILSON JúNIOR RODRIGUES LEãO 40 AUXILIAR
12813 ADMILSON BRUNO ARRUDA PINTO 41 AUXILIAR
13936 ADRIELLI STEFANI DE ALMEIDA 41 AUXILIAR
14785 ADRISSON DA SILVA CAMPOS 47 AUXILIAR
13911 ALAN RIBEIRO AUSENTE AUXILIAR
13161 ALENCAR JOÃO DE LIMA JUNIOR 48 AUXILIAR
13026 ALESSANDRA DA COSTA LEMES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15961 ALEX RIBEIRO VAZ RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
14077 ALEX SOUZA XAVIER 45 AUXILIAR
13107 ALEXANDRE DA SILVA LIMA GORAYEB 49 AUXILIAR
15213 ALINE DA SILVA SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15603 ALINE HOFFMANN SCHULTZ 49 AUXILIAR
12941 ALISSON DE CAMPOS MAGALHÃES AUSENTE AUXILIAR
15296 ALLISON CRISTTIAN FRANCA 41 AUXILIAR
15520 ALUIZIO CAMARGO ARAUJO AUSENTE AUXILIAR
16145 ALYSON FARIA DA SILVA 47 AUXILIAR
14145 AMANDA BEATRIZ ROSA CARVALHO E SILVA 46 AUXILIAR
14857 AMANDA DE ARRUDA GOMES 49 AUXILIAR
13389 AMANDA GOMES FERNANDES 44 AUXILIAR
15585 AMANDA JAMIL BARBOSA DA SILVA 45 AUXILIAR
13362 AMANDA OLIVEIRA BRITO 37 AUXILIAR
13580 ANA CLARA BAZOLLI NUNES 50 AUXILIAR
14514 ANA KAROLYNE ROSA DA SILVA 42 AUXILIAR
14962 ANA MARIA CARVALHO BARBOSA DE ARAUJO AUSENTE AUXILIAR
13692 ANA VITÓRIA MILHOMEM CORRÊA AUSENTE AUXILIAR
12805 ANDERSON BENEDITO PEDROSO DA COSTA AUSENTE AUXILIAR
13555 ANDERSON ZIMMER DE NOVAES 47 AUXILIAR
15195 ANDRE COSME DE ASSUNCAO 43 AUXILIAR
13988 ANDRE DE JESUS GREGORIO CAMPOS 45 AUXILIAR
12837 ANDRE LUIS DA SILVA E SA AUSENTE AUXILIAR
14999 ANDRE LUIZ DA SILVA GOMES 38 AUXILIAR
14781 ANDRE LUIZ QUEIROZ CAMPOS AUSENTE AUXILIAR
15712 ANDRE OLIVEIRA DOS PASSOS 35 AUXILIAR
14091 ANDRESSA SANTANA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13708 ANNA JULIA DA SILVA FRANCA 50 AUXILIAR
14860 ANNY VITÓRIA CARVALHO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13548 ANTONIO JOAQUIM DE JESUS ABREU ASSIS 44 AUXILIAR
13694 APARECIDO KENNEDY FERREIRA DOS 

SANTOS
46 AUXILIAR

15666 ARTHUR DE SOUZA CORSINO 49 AUXILIAR
15650 ARTHUR VIEIRA DA SILVA CAMPOS AUSENTE AUXILIAR
13813 ATILA ALVES DOS SANTOS 42 AUXILIAR
13720 AURÉLIO DE ALMEIDA JUNIOR 49 AUXILIAR
16015 AURIANE DE OLIVEIRA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15467 AURIANY GODOY DO PRADO AUSENTE AUXILIAR
15470 BEATRIS SILVA NASCIMENTO BELMAR AUSENTE AUXILIAR
15095 BEATRIZ NASCIMENTO DE MORAIS 47 AUXILIAR
14516 BEATRIZ REZENDE DE FREITAS 48 AUXILIAR
12925 BEATRIZ SILVA FEITOSA AUSENTE AUXILIAR
14039 BELISA TUNES SOARES DA SILVA 37 AUXILIAR
12814 BHRENDA ÉRIKA GUIMARÃES GARCIA AUSENTE AUXILIAR
15643 BIANCA CASTRO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15841 BRENNO VINICIUS LEITE SILVA 49 AUXILIAR
15881 BRENO HENRIQUE OLIVEIRA SILVA 42 AUXILIAR
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13598 BRENO MORAES FIEL AUSENTE AUXILIAR
16043 BRUNA REBECCA BORGES PEREIRA 45 AUXILIAR
14256 BRUNA SANTIAGO PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14283 BRUNO AMORIM DE MOURA AUSENTE AUXILIAR
15800 BRUNO EVANGELISTA DE SOUZA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14099 BRUNO SENA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14031 BRUNO VINICIUS ABRANTES DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13226 BRUNO VINICIUS DE CARVALHO AMARAL AUSENTE AUXILIAR
13349 CAIO GABRIEL LOPES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15680 CALEBE DA SILVA COSTA 42 AUXILIAR
14349 CARLOS ALBERTO DE MORAES CAMPOS 47 AUXILIAR
14334 CARLOS ALEXANDRE DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR
13704 CARLOS DANIEL NUNES DE CARVALHO 46 AUXILIAR
15069 CARLOS EDUARDO DE JESUS AUSENTE AUXILIAR
14848 CARLOS EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS 

SILVA
AUSENTE AUXILIAR

14846 CARLOS EDUARDO TAVARES BRITO AUSENTE AUXILIAR
14269 CAROLINE DUARTE METRAN 41 AUXILIAR
16075 CELSO HENRIQUE DOS SANTOS FLORINDO AUSENTE AUXILIAR
14481 CHISTONPHER DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13800 CHRISTIAN DE ARRUDA SALES 39 AUXILIAR
13845 CHRISTYAN CASTRO DE LIMA AUSENTE AUXILIAR
13402 CHRYSTIAN DE SOUZA ORMOND LEITE AUSENTE AUXILIAR
13232 CLARICE BENEDITA DE CAMPOS AUSENTE AUXILIAR
14628 CLAUDECIR DE MELLO DA CONCEICAO 49 AUXILIAR
14951 CLAUDINEY GONCALVES FARIA 43 AUXILIAR
13380 CLAUDINO ALEX MOURA GRANDO NETO AUSENTE AUXILIAR
15965 CLEIDE SILVA DA CUNHA MILAS AUSENTE AUXILIAR
14639 CLEISON BRITO CARVALHO RIBEIRO AUSENTE AUXILIAR
12971 CLEISON PEREIRA DA SILVA MOURA 42 AUXILIAR
14600 CLEITON FERREIRA GOMES 46 AUXILIAR
13759 CLELTON SANTOS ORMOND 49 AUXILIAR
16149 DANIEL FERREIRA DA SILVA 41 AUXILIAR
13730 DANIEL MARTINS DE LIMA 43 AUXILIAR
13658 DANIEL MONTEIRO DE MOURA 50 AUXILIAR
15709 DANIEL NUNES FÉLIX INÁCIO AUSENTE AUXILIAR
13510 DANIELLY BARBACOVI KOHN 46 AUXILIAR
13451 DARA REGINA VILA 44 AUXILIAR
13978 DAVI BATISTA DE SOUZA 50 AUXILIAR
14470 DAVIS SIQUEIRA DE ARAUJO AUSENTE AUXILIAR
14199 DAYRAN OLIVEIRA DE SOUSA 43 AUXILIAR
15842 DEBORA SOARES DE SOUZA LEME AUSENTE AUXILIAR
12946 DEISE SANTANA DA SILVA 49 AUXILIAR
13265 DENIS PAES DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
16056 DIEGO CORREA CAMPOS 44 AUXILIAR
13461 DIEGO HENRIQUE DE OLIVEIRA GONCALVES 39 AUXILIAR
15855 DIOGO ALEXANDRE DE SOUZA PEDROSO 48 AUXILIAR
14037 DOUGLAS HENRIQUE AGOSTINHO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
16174 DOUGLAS JOSE PEDROSO DE BARROS 40 AUXILIAR
13618 EDCARLOS MENDES RODRIGUES 43 AUXILIAR
14032 EDIO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR 43 AUXILIAR
15558 EDSON GABRIEL VIEIRA JUNIOR 43 AUXILIAR
14281 EDWYN DE BRITO SODRÉ AUSENTE AUXILIAR
14485 ELIAS GABRIEL MAZETTO DO NASCIMENTO 47 AUXILIAR
14738 ELIAS MIGUEL CORREA DE SOUZA 42 AUXILIAR
14683 ELIVELTON DOS SANTOS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13586 EMANOEL JOSÉ LEITE RODRIGUES 47 AUXILIAR
14984 EMANUEL SAMPAIO ARAÚJO 47 AUXILIAR
14266 EMERSON LINCON FERREIRA DE ARAUJO AUSENTE AUXILIAR
13910 EMICAELLY DARLIDA DA COSTA CAMPOS 39 AUXILIAR
13527 ENANDER DE ARRUDA 41 AUXILIAR
14132 ENZO HENRIQUE MORENO SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15036 ERICK JOAO DA SILVA BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
15932 ERIK HIRAN DE ALMEIDA ATAIDE AUSENTE AUXILIAR
15684 ÉRIK LEONARDO LEITE ROCHA 50 AUXILIAR
15779 ERIKA CRISTINA AZEVEDO WENDPAP COELHO 48 AUXILIAR
13196 ERIVALDO DE JESUS SANTANA 32 AUXILIAR
15844 EVALDO ALVES DA FONSECA JÚNIOR AUSENTE AUXILIAR
13608 EVANDRO JOSE DA SILVA PEREIRA 45 AUXILIAR
15064 EVELLYN TAILA GONCALVES PINHEIRO AUSENTE AUXILIAR
16024 EVELYN CRISTINA VOLTARELLI DOS SANTOS 47 AUXILIAR

13277 EVERTON DE ALMEIDA TEIXEIRA AUSENTE AUXILIAR
15605 EZEQUIAS DA SILVA GONÇALVES AUSENTE AUXILIAR
14452 FABRICIO SILVA ALVES 39 AUXILIAR
15943 FELIPE SEABRA SERRA AUSENTE AUXILIAR
14458 FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14818 FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15190 FERNANDO GOMES DE MORAIS 36 AUXILIAR
12972 FERNANDO PASCOAL DE MORAIS FILHO 50 AUXILIAR
15232 FERNANDO SOUZA REINALDO 50 AUXILIAR
14867 FLAVIO MALTA LOPES PEREIRA 49 AUXILIAR
16119 FLAVIO MATEUS MATOS DE OLIVEIRA 43 AUXILIAR
15106 FRANCIELLY MAGDA ALVES DOS SANTOS 38 AUXILIAR
12855 GABRIEL ALEX FONSECA DE CARVALHO 38 AUXILIAR
13154 GABRIEL BELMAR CASTRO 50 AUXILIAR
14373 GABRIEL BORGES SOUSA DE MELO 47 AUXILIAR
13382 GABRIEL DE ARRUDA NUNES 37 AUXILIAR
13205 GABRIEL FERNANDES DA SILVA 46 AUXILIAR
16048 GABRIEL HENRIQUE JESUS DA COSTA 46 AUXILIAR
14645 GABRIEL MATHEUS ALVES PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14611 GABRIEL OLIVEIRA MATOS AUSENTE AUXILIAR
15084 GABRIEL SILVA DE ARRUDA AUSENTE AUXILIAR
14464 GABRIEL VINICIUS RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
14106 GABRIEL VINICIUS SOUZA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
13745 GABRIELA ELIZA SCHOSSLER GUIMARÃES 49 AUXILIAR
15483 GABRIELA SOUSA BRAGA AUSENTE AUXILIAR
15000 GEOVANE SOBRALINA DE MORAIS 44 AUXILIAR
15516 GERSON DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14573 GEZIELY DOS SANTOS BRASILEIRO AUSENTE AUXILIAR
16107 GIOVANNAH BRUNA DE AMORIM FERREIRA 49 AUXILIAR
14621 GLEYDE MARTINS LOPES FRANÇA 43 AUXILIAR
13981 GUILHERME AGUIAR GALVÃO RIBEIRO 43 AUXILIAR
15715 GUILHERME FORTALEZA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15813 GUILHERME HENRIQUE DO NORTE PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
12914 GUILHERME MORAES NEVES SOUZA 40 AUXILIAR
13356 GUILHERME ROSELLA GADENZ 45 AUXILIAR
14395 GUSTAVO BRANDAO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15131 GUSTAVO CESAR OLIVEIRA 46 AUXILIAR
13896 GUSTAVO HENRIK PEREIRA DE FREITAS AUSENTE AUXILIAR
15019 GUSTAVO SILVA FERNANDES AUSENTE AUXILIAR
15447 HALAN FERNANDO E SILVA SILVÉRIO AUSENTE AUXILIAR
15267 HENRIQUE QUINZANI 45 AUXILIAR
15518 HERBET RAFAEL SILVA 43 AUXILIAR
14265 HÉVILLY FERNANDA SILVA DA COSTA 32 AUXILIAR
13167 HIGOR DA SILVA BRITO FIGUEIREDO 36 AUXILIAR
13775 HILTON DO NASCIMENTO MENDES 40 AUXILIAR
14048 HITALO AMORIM OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15532 HITALO FELIPE DA SILVA CAMPOS AUSENTE AUXILIAR
14598 HUGO LEONARDO SOUZA BRUNO AUSENTE AUXILIAR
13901 HYEDA ROSANA DA SILVA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15623 IAGO RUAN ALMEIDA LINO 44 AUXILIAR
15693 IGOR MARQUES BEZERRA 49 AUXILIAR
12847 INDIANARA MARQUES GOMES DE ARRUDA AUSENTE AUXILIAR
14759 INGRIDY KATIUSCIA FERREIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14887 ISABELLA FLORIZA DE MELO 44 AUXILIAR
13701 ISABELLA LOPES DA SILVA 50 AUXILIAR
14732 ISABELLY MESTRE CARVALHO AUSENTE AUXILIAR
15491 ISABELY ALVES DE ALENCAR 33 AUXILIAR
14609 ISRAEL MAX SOUZA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13130 ITALO GUILHERME VIANA DE ALMEIDA 42 AUXILIAR
14094 ITALO MARCOS ZANOTTO 49 AUXILIAR
15838 IVANILTON DE SOUSA CONCEIÇÃO AUSENTE AUXILIAR
13121 IZABELE FONSECA AUSENTE AUXILIAR
13147 JADERCIEL SILVA DA COSTA AUSENTE AUXILIAR
13711 JADISON PEREIRA FELIPE AUSENTE AUXILIAR
15092 JAMILA BENEDITA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13112 JEAN CARLOS MENIN DOS SANTOS 37 AUXILIAR
14812 JEAN LUCAS BARRETO MARQUES 50 AUXILIAR
13620 JEAN MARCOS RAMOS DA COSTA AUSENTE AUXILIAR
16185 JEFFERSON DE LIMA SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14784 JEFFERSON STAF WHITE SILVA FERNANDES AUSENTE AUXILIAR
16142 JENNYFER FALCÃO FERNANDES 48 AUXILIAR
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13816 JESSÉ LUCAS MIRANDA CUNHA AUSENTE AUXILIAR
14853 JHONATAN GOMES DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15972 JHONATAN LIMA ALVES AUSENTE AUXILIAR
12937 JHONE ARISON PRADO SILVA 48 AUXILIAR
16059 JHONNY LUCAS GONÇALVES 47 AUXILIAR
13532 JHONNYES EVANGELISTA DE LARA 48 AUXILIAR
14187 JILL MARGARETE RODRIGUES FEITOSA DE 

SOUSA SANTOS
AUSENTE AUXILIAR

14828 JOAO ALEXANDRE SANTOS AMORIM 49 AUXILIAR
12980 JOÃO GABRIEL ZAMAR HERRERA AUSENTE AUXILIAR
15153 JOÃO GUILHERME NAZARIO DE CARVALHO 

DA COSTA
AUSENTE AUXILIAR

14250 JOAO HIGOR ALVES DE LIMA AUSENTE AUXILIAR
13318 JOAO PAULO BRITO SOARES 48 AUXILIAR
14849 JOÃO PAULO MESQUITA DE SOUZA ARAÚJO 45 AUXILIAR
13360 JOÃO PEDRO COSTA COUTINHO AUSENTE AUXILIAR
13966 JOÃO PEDRO DOS SANTOS ARAÚJO AUSENTE AUXILIAR
14469 JOÃO PEDRO SILVA PIRES DE MIRANDA 37 AUXILIAR
15028 JOÃO VICTOR MIRANDA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14157 JOÃO VITOR AUGUSTO ASSUNÇÃO 41 AUXILIAR
13744 JOÃO VITOR DO NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
14699 JOAO VITOR OLIVEIRA LIMA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15434 JOAQUIM CORRÊA MARQUES NETO 45 AUXILIAR
15657 JORGE LUIZ GARCIA MENDONÇA TACEO AUSENTE AUXILIAR
13891 JORGE SANT’ANA GONçALVES JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
16168 JOSé ARNALDO CORRêA AMARO DE SOUZA 47 AUXILIAR
14904 JOSÉ AUGUSTO DA SILVA JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
13267 JOSE CARLOS DE AGUIAR CORREA AUSENTE AUXILIAR
14348 JOSÉ EDMUNDO RAMOS JUNIOR 49 AUXILIAR
14990 JOSE LUCAS ALMEIDA DOS REIS 48 AUXILIAR
15088 JOSE LUCAS DOS SANTOS 43 AUXILIAR
15925 JOSE MANOEL LIMA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15033 JOSE VITOR DE PAULA CINTRA LIMA AUSENTE AUXILIAR
13804 JOSELI ARAUJO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14874 JOSENIL MAGNO SILVA DA COSTA 42 AUXILIAR
14493 JOSUÉ SEVERIANO DE OLIVEIRA JUNIOR 46 AUXILIAR
16005 JUAN GABRIEL FERNANDES DA COSTA 48 AUXILIAR
15245 JUAN SAMPAIO CERQUEIRA AUSENTE AUXILIAR
13743 JUCINEI MARTINS GREFF AUSENTE AUXILIAR
15074 JULIA MELO DE CARVALHO 49 AUXILIAR
13140 JULIANA BUENO PERES AUSENTE AUXILIAR
16170 JULIANA PEREIRA LEITE DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15003 JULIANO JUNIOR DE CAMPOS JULIANO AUSENTE AUXILIAR
15046 JULIO CESAR INACIO LEITE AUSENTE AUXILIAR
15613 JULIO CESAR MENDES DE ARRUDA AUSENTE AUXILIAR
15259 JÚLIO CEZAR ALVES DA SILVA 44 AUXILIAR
12819 JULYA KAROLYNE ARRUDA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14270 KAENIO MARQUES CAVALCANTE 42 AUXILIAR
12997 KAIO VINICIUS FONSECA BARBOSA 46 AUXILIAR
13366 KAIQUE SALES SPARAPAN AUSENTE AUXILIAR
12909 KAMILA KAROLINA KAISER DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14058 KAREN FEITOSA DE ANDRADE 44 AUXILIAR
13752 KAREN REGINA DE SOUZA VENANCIO 42 AUXILIAR
14656 KATIA ELEN GOUVEIA TAVARES 48 AUXILIAR
13770 KAUE WILSON PEREIRA MEDRADO 47 AUXILIAR
14213 KELIDA HELEN NOGUEIRA DOS SANTOS 38 AUXILIAR
13962 KELLY CRISTIANE FERRAZ DE ARRUDA AUSENTE AUXILIAR
15628 KELWYN RODRIGUES AHY TORRES 43 AUXILIAR
14420 KEROLAYNE CRISTINA SOARES MARINHO AUSENTE AUXILIAR
13649 LAERCIO BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
13741 LAIANY MARIA DE AMORIM 42 AUXILIAR
14711 LARISSA MESTRE CARVALHO AUSENTE AUXILIAR
16164 LAUANDA GABRIELLY NASCIMENTO MORAES 38 AUXILIAR
13593 LAURESSON ROSA DIAS 44 AUXILIAR
15984 LEANDRO HENRIQUE COSTA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15591 LEL ALMEIDA ARRUDA 36 AUXILIAR
14313 LEONARDO CARLOS TEIXEIRA CASTILHO AUSENTE AUXILIAR
16023 LEONARDO CESAR DE ARRUDA LEITE AUSENTE AUXILIAR
13350 LEONARDO JÚNIOR DE CAMPOS 49 AUXILIAR
14535 LETICIA DE SENA SALOMÃO AUSENTE AUXILIAR
13622 LIZIOMAR GABRIEL DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR

15948 LUAN HENRIQUE DOS SANTOS COSTA AUSENTE AUXILIAR
14855 LUAN MATHEUS DE OLIVEIRA 48 AUXILIAR
13136 LUAN SEBASTIAO DE SOUZA LIMA AUSENTE AUXILIAR
14754 LUANY MORENA RODRIGUES FREITAS AUSENTE AUXILIAR
15278 LUCAS ALVES DA CUNHA 47 AUXILIAR
15998 LUCAS AUGUSTO LOURENCO MATOS 41 AUXILIAR
15310 LUCAS BENEDITO DE CAMPOS BARROS AUSENTE AUXILIAR
15601 LUCAS CAPISTRANO DE OLIVEIRA DIAS 50 AUXILIAR
14092 LUCAS COSTA DA SILVA OLIVEIRA 48 AUXILIAR
14705 LUCAS DE ALMEIDA ARRUDA 41 AUXILIAR
14619 LUCAS DE OLIVEIRA BURACOF 44 AUXILIAR
14475 LUCAS EDUARDO MORAES DE ALMEIDA 43 AUXILIAR
13583 LUCAS EDUARDO MOREIRA PASSOS 49 AUXILIAR
14274 LUCAS FORTES DE BARROS ROMÃO 46 AUXILIAR
14624 LUCAS FRANÇA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13259 LUCAS FREITAS GAMA DE ARAÚJO AUSENTE AUXILIAR
16068 LUCAS GOMES DE ALMEIDA 44 AUXILIAR
13902 LUCAS HENRIQUE NASCIMENTO SILVA 47 AUXILIAR
14174 LUCAS LADISLAU NUNES SILVA 46 AUXILIAR
14429 LUCAS LEITE DA SILVA 48 AUXILIAR
15745 LUCAS LUIZ DE LIMA COSTA AUSENTE AUXILIAR
13343 LUCAS ROBERTO DO NASCIMENTO SEIXAS 

RODRIGUES
AUSENTE AUXILIAR

15065 LUCAS SILVA DO AMARAL AUSENTE AUXILIAR
15192 LUÍS AUGUSTO DO CARMO ALMEIDA 42 AUXILIAR
16194 LUIS FELIPE CRUZ DE ASSIS AUSENTE AUXILIAR
13663 LUIS HENRIQUE MOREIRA DE AQUINO 50 AUXILIAR
14059 LUIS PHELLIPE DA COSTA ALBUES 46 AUXILIAR
16234 LUÍS ROBERTO BARBOSA 42 AUXILIAR
13887 LUIZ GABRIEL RODRIGUES DE SOUSA AUSENTE AUXILIAR
13624 LUIZ HENRIQUE MONTEIRO CARDOSO 42 AUXILIAR
14061 MAGNO DE ARRUDA 46 AUXILIAR
13973 MAICK SERGIO GONÇALVES AUSENTE AUXILIAR
16215 MAICON RONES GOMES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
16103 MAIKSUEL SILVA DOS SANTOS 50 AUXILIAR
13376 MARCELO LIMA TERRA AUSENTE AUXILIAR
14053 MARCELO SOARES DE SOUZA ALMEIDA 44 AUXILIAR
14330 MARCOS FELIPE DE SOUZA GODOY 44 AUXILIAR
14542 MARCOS GONÇALVES TRINDADE E SILVA 45 AUXILIAR
15913 MARCOS VINÍCIUS MOURA DA SILVA 48 AUXILIAR
15421 MARCUS VINICIUS NOVO DE OLIVEIRA 50 AUXILIAR
15584 MARCUS VINICIUS RIBEIRO AUSENTE AUXILIAR
13080 MARIA APARECIDA MOURA MARTINS 42 AUXILIAR
15285 MARIA EDUARDA ROCHA DA SILVA DOS 

SANTOS
48 AUXILIAR

15219 MARIA RAFAELA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15992 MARIANA CALLEJAS MATTOS 45 AUXILIAR
12975 MARIANA CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
14383 MARIANA OLIVEIRA CARDOZO 45 AUXILIAR
13193 MARIELLY MENDES OLIVEIRA 45 AUXILIAR
13944 MARLON GAMA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
13165 MARTIN RODRIGUES DA SILVA NETO AUSENTE AUXILIAR
14996 MATEUS DA SILVA FERREIRA 48 AUXILIAR
13561 MATEUS MEDINA MACENO AUSENTE AUXILIAR
13537 MATEUS TEIXEIRA COMERLATTO 48 AUXILIAR
15044 MATHEUS AZEVEDO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15197 MATHEUS DANIEL REIS DE CARVALHO 45 AUXILIAR
14240 MATHEUS DE MATOS MACHINER AUSENTE AUXILIAR
15196 MATHEUS FELIPE DE ARAÚJO CAMPOS 40 AUXILIAR
15449 MATHEUS FRANÇA DOS SANTOS 43 AUXILIAR
13124 MATHEUS GOMES DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15158 MAURICIO CRUZ DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
14457 MAURO ANTONIO RODRIGUES FILHO AUSENTE AUXILIAR
16093 MAURO CARDOSO AUSENTE AUXILIAR
12948 MAXSUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
14954 MAYCON NASCIMENTO DE LARA 45 AUXILIAR
13828 MICHEL DE ALMEIDA SILVA AUSENTE AUXILIAR
16045 MIKE JUNIOR PEGO CARDOSO DE ASSIS AUSENTE AUXILIAR
15039 MILTON BERNADO ANTUNES DE SOUZA 48 AUXILIAR
15027 MIRELEN KETILLY MIRANDA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13329 MISAEL JUNIOR ORZECHOVSKI 50 AUXILIAR
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13009 MONIQUE THAISE DE SOUZA SIQUEIRA 48 AUXILIAR
15284 MURILLO DE CASTRO VIEIRA 43 AUXILIAR
15464 MURILO SOARES CALONGA 41 AUXILIAR
13248 NATANAEL DE LIMA FORTES CARVALHO AUSENTE AUXILIAR
14472 NATHAN MARQUES SOUZA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
12849 NAYARA TEREZA GONCALVES DA SILVA 48 AUXILIAR
14029 NEI SILVÉRIO DA SILVA JÚNIOR 48 AUXILIAR
15810 NICOLAS DIAS DA SILVA ARAUJO AUSENTE AUXILIAR
13888 NIKAELY CRISTINA DE SOUZA GOMES AUSENTE AUXILIAR
13760 NILSON DO CARMO MARQUES MEDEIROS AUSENTE AUXILIAR
15880 NOEL LUIZ PEDROSO CARVALHO 42 AUXILIAR
13519 NOELSON AUGUSTO DO AMARAL COSTA 44 AUXILIAR
14821 OCTAWIO ARTHUR SILVA DE ARRUDA E COSTA AUSENTE AUXILIAR
15181 ODAIR DE OLIVEIRA JUNIOR 47 AUXILIAR
13979 ORLANDO EVARISTO DE OLIVEIRA RAMOS 44 AUXILIAR
13562 PABLO DE MORAES DONDA AUSENTE AUXILIAR
16037 PABLO MIGUEL DE ARRUDA SOLON RIBEIRO 43 AUXILIAR
15638 PAULA FERNANDA ROCHA DE OLIVEIRA 47 AUXILIAR
14545 PAULA LETICIA BRAGA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14417 PAULO DE JESUS DOS SANTOS 46 AUXILIAR
15801 PAULO HENRIQUE BRANDÃO DE ARAÚJO AUSENTE AUXILIAR
13352 PAULO HENRIQUE DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15125 PEDRO HENRIQUE CESAR FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
13150 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA PAVÃO 46 AUXILIAR
13489 PEDRO HENRIQUE DE PAULO COUTO AUSENTE AUXILIAR
15756 PEDRO HENRIQUE GOMES DA SILVA PAULA AUSENTE AUXILIAR
14798 PEDRO HENRIQUE SILVA ANDRADE AUSENTE AUXILIAR
15442 PEDROSSIAN RODRIGUES DE SOUZA FARIAS AUSENTE AUXILIAR
14519 RAFAEL ALVES DE SA AUSENTE AUXILIAR
12854 RAFAEL AUGUSTO DA COSTA MORAES 

LOURENCO
48 AUXILIAR

13864 RAFAEL BRUNO LEITE AUSENTE AUXILIAR
14543 RAFAEL DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14316 RAFAEL DA SILVA DIAS 40 AUXILIAR
15006 RAFAEL DE SOUZA FIALHO 43 AUXILIAR
14680 RAFAEL DUARTE DE OLIVEIRA 42 AUXILIAR
13799 RAFAEL LOUBACH FARIA AUSENTE AUXILIAR
14601 RAFAEL PEREIRA BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
16049 RAFAELA FREIRE DE BARROS AUSENTE AUXILIAR
15120 RAFAELA MARCELI BARBOSA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13299 RAFAELA MATTOS DO NASCIMENTO LOPES 47 AUXILIAR
15959 RANIELLY COUTO COSTA ESPINOZA AUSENTE AUXILIAR
15188 RAYANDRA DA SILVA FERNANDES 38 AUXILIAR
13716 REBECCA EMMANUELLE SALES DE ALMEIDA 47 AUXILIAR
12931 REGINA DANIELLA AZEVEDO NOVAIS 50 AUXILIAR
15113 RENAN DE ALMEIDA PAULINO AUSENTE AUXILIAR
14767 RENAN RONALD DE OLIVEIRA CASTÃO DA 

SILVA
AUSENTE AUXILIAR

15108 RENAN RUIZ DE ARRUDA PINTO 48 AUXILIAR
14262 RENAN VENERIO 37 AUXILIAR
15631 RENATA DO NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
15656 RENATO GONÇALO DA SILVA 35 AUXILIAR
13706 RENEY ASSUNÇÃO DOS SANTOS 50 AUXILIAR
14235 RITCHELI DE CAMPOS FONSECA GALIBERT AUSENTE AUXILIAR
15828 RODRIGO FERNANDO DE SOUZA SILVA COSTA AUSENTE AUXILIAR
13779 RONALD RIBEIRO MOITINHO AUSENTE AUXILIAR
14965 RONEY AIRES CRUZ AUSENTE AUXILIAR
13612 RONIVALDO PROFETA DA SILVA SOUZA 46 AUXILIAR
16201 RUAN GONCALVES SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13339 RYAN CARLOS JACINTO DO NASCIMENTO 49 AUXILIAR
14896 RYAN GABRIEL AUSENTE AUXILIAR
14421 RYANN DIEGO DE ARRUDA GUEDES AUSENTE AUXILIAR
14306 SABRINA MICAL KOSUR AUSENTE AUXILIAR
13951 SAMARA ROSA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15235 SAMIR SILVA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14787 SAMUEL CARLOS ALMEIDA DE JESUS 40 AUXILIAR
14988 SAMUEL NOCE BRASIL DA COSTA 45 AUXILIAR
13391 STELLA REGINA DA SILVA MARÇAL AUSENTE AUXILIAR
15974 STEPHANIE DE ANDRADE SIQUEIRA AUSENTE AUXILIAR
15845 SUELEN KETLLEY CORREIA CAVALCANTI 41 AUXILIAR
14172 SUELY MOURA RAMOS AUSENTE AUXILIAR

14047 TALYTHA LUANNA BORDIN SILVA 43 AUXILIAR
14662 TAMIRES CRISTINA SILVA MACIEL AUSENTE AUXILIAR
15167 TAUANA FERREIRA DA SILVA 44 AUXILIAR
14949 TAYANE EMANUELY DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14775 THALIA KETELLYN FERREIRA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14018 THALLES VICTOR SIQUEIRA CUNHA 49 AUXILIAR
14891 THASSIANA MARIA SERIANO DUARTE 42 AUXILIAR
12806 THAUANY MORAES DE OLIVEIRA 47 AUXILIAR
14675 THAYANE CRISTINA DE ARRUDA 47 AUXILIAR
14948 THAYSA REGINA DE ALMEIDA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15575 THERSIO FELIPE SERIANO DUARTE AUSENTE AUXILIAR
14222 THIAGO ALMEIDA DE AMORIM 50 AUXILIAR
13615 THIAGO AUGUSTO SILVA FIGUEIREDO AUSENTE AUXILIAR
15539 THIAGO FERNANDO DE SIQUEIRA CUNHA 50 AUXILIAR
14014 THIAGO HENRIQUE DA SILVA ALVES 46 AUXILIAR
13836 THIAGO HENRIQUE LOPES DOS SANTOS 48 AUXILIAR
15187 THOMAS BRYAN SILVA DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR
14287 THYAGO SALUSTIANO RODRIGUES ARANTES AUSENTE AUXILIAR
13392 TIAGO ROCHA PEREIRA 50 AUXILIAR
14021 TUKLEY LOPES ROCHA 46 AUXILIAR
15522 TULIO GABRIEL LOPES DA SILVA 47 AUXILIAR
13203 VAGNER MARTINS DE QUEIROZ 46 AUXILIAR
15383 VALTEMIR CASTANHEIRA FARIA JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
14772 VANDERLEI BRASIL DE ALMEIDA LIMA AUSENTE AUXILIAR
13420 VICENTE PAULO GRACIANO JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
15478 VICTHOR AGNELLO RIBEIRO DE MORAES AUSENTE AUXILIAR
14487 VICTOR CESAR DE MORAIS QUEIROZ AUSENTE AUXILIAR
15529 VICTOR HUGO ABALEN LEITE 46 AUXILIAR
14226 VICTOR HUGO DOS SANTOS SANTANA AUSENTE AUXILIAR
15950 VICTOR HUGO DOS SANTOS SILVA AUSENTE AUXILIAR
13054 VINICIUS BUENO DIAS 48 AUXILIAR
12973 VINICIUS CAETANO FERREIRA 45 AUXILIAR
13866 VINICIUS DANIEL APARECIDO ZAGURSKI 

PEDRAÇA
46 AUXILIAR

16155 VINÍCIUS TINGO SILVA 48 AUXILIAR
15229 VITOR DOS SANTOS GABRIEL AUSENTE AUXILIAR
15731 VITOR HENRIQUE FRANÇA MORINIGO 44 AUXILIAR
13435 VITÓRIA BOTELHO DA COSTA 50 AUXILIAR
14655 VITÓRIA DE ALMEIDA E SILVA 49 AUXILIAR
15607 VITORIA FARINA CUNHA AUSENTE AUXILIAR
14919 VITORIA GABRIELA MURULO DE MORAES AUSENTE AUXILIAR
14050 WADISON BELCHIOR SOUZA FILES 44 AUXILIAR
13224 WAGNER DO ESPIRITO SANTO GONCALVES 48 AUXILIAR
15777 WALESKA LAIS TIBALDI DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15091 WARLEY DIAS DE FARIA 44 AUXILIAR
13118 WASHINGTON RICARDO DE ARAUJO BENTO 50 AUXILIAR
15408 WEBER NUNES FARIAS AUSENTE AUXILIAR
15185 WEIGLES CESAR DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15080 WELLINGTON GOMES DE ALMEIDA 47 AUXILIAR
14453 WELLINGTON LEMOS GUEDES DE CASTRO AUSENTE AUXILIAR
15374 WELLINGTON RODRIGO GONÇALVES IMIANI AUSENTE AUXILIAR
13794 WELLYSON DE OLIVEIRA SILVA 45 AUXILIAR
16050 WENDER GABRYELL GOMES DE ALMEIDA 46 AUXILIAR
16095 WENERSON MANOEL JOSÉ DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14550 WESLEI ALMEIDA DE QUEIROZ AUSENTE AUXILIAR
14719 WESLEY AFONSO LEITE DA FONSECA 46 AUXILIAR
14321 WESLEY VIEIRA BENEDITO 45 AUXILIAR
16046 WESLLEY RENATO JESUS DA COSTA 35 AUXILIAR
12936 WILLIAM THIAGO DE SOUZA OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
13278 WILLIAM VIEIRA BRITTO AUSENTE AUXILIAR
15129 WILLIAN ROSA LIMA DE JESUS 46 AUXILIAR
16099 WILTON FERNANDES GONÇALVES 44 AUXILIAR
15982 WINICIUS WASHINGTON ZACARIAS DE 

OLIVEIRA
AUSENTE AUXILIAR

15342 YASMIN JENNEFER OLIVEIRA DA SILVA 
ARAUJO

47 AUXILIAR

13348 YTALO MOREIRA SILVA LIMA 46 AUXILIAR
14979 YVES LEONI GOMES RODRIGUES SILVA AUSENTE AUXILIAR
15582 ZOE DA SILVA ALVES DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
13937 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA PEREIRA 49 CONDUTOR
14876 JOAO PEDRO DOS SANTOS CASTRO 50 CONDUTOR
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14399 LUCAS MATHEUS GOMES DE ALMEIDA 47 CONDUTOR
16151 MARCOS LOPES DOMINGUES 50 CONDUTOR
14866 MATEUS ALVES SABINO 48 CONDUTOR
16181 MATHEUS RODRIGO DA SILVA PEREIRA AUSENTE CONDUTOR
13664 PAULO SERGIO DA SILVA BRAZ AUSENTE CONDUTOR
14026 PEDRO GABRIEL LEMES DOURADO 43 CONDUTOR
14254 PEDRO ROONEY VAZ GUIMARÃES FILHO AUSENTE CONDUTOR
15991 SIDVAN CARLOS DOS SANTOS PEREIRA 46 CONDUTOR
13178 VINÍCIUS JOSÉ DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
16140 WELLINGTON JUNIOR CONCEICAO CUNHA AUSENTE CONDUTOR

Município: Querência
Inscrição Nome Pontuação Perfil
16041 ALAN DA COSTA PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
13207 ALEF DE SOUZA CAVALCANTE AUSENTE AUXILIAR
15263 ANA LETICIA REBELATTO 45 AUXILIAR
14133 ANDRE ROGEL ALVES COELHO DE SOUSA AUSENTE AUXILIAR
14178 BRUNO FONSECA DE PAULO AUSENTE AUXILIAR
15525 CARLOS HENRIQUE SILVA NUNES AUSENTE AUXILIAR
14839 CHRIS LORRAINE ALVES OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15008 CLEITON CAMARGO REGE ALAMINO AUSENTE AUXILIAR
16171 DAIANY STEFFANY CANDIDO MEDEIROS AUSENTE AUXILIAR
14459 DALVAN SOARES SILVA LIMA AUSENTE AUXILIAR
14617 DIVINO DONIZETE DE SOUZA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15163 EZEQUIEL ALMEIDA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13270 GABRIEL SILVA CAMPIÃO SILVA CAMPIAO AUSENTE AUXILIAR
14396 GEAN CLOVIS DE OLIVEIRA SILVA SANTOS 46 AUXILIAR
13166 GEORGE LUIZ DOS SANTOS REINDEL AUSENTE AUXILIAR
13999 GLAUBER LUCAS DE LIMA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15168 GLEBSON MOREIRA RESENDE AUSENTE AUXILIAR
14674 HERCULES AUGUSTO DE SOUZA RODRIGUES 50 AUXILIAR
14928 HERNANDES RIBEIRO GUSMAO 46 AUXILIAR
13218 IGOR MATEUS MENDES SILVA AUSENTE AUXILIAR
14202 JAQUELINE FERNANDA CANO DE JESUS 40 AUXILIAR
15264 JORDANA SANTOS MARTINS 46 AUXILIAR
14987 JOSÉ HENRIQUE GOMES AUSENTE AUXILIAR
13202 JULIANE CAMPOS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14085 KAIO FERNANDES DA COSTA 50 AUXILIAR
15094 KESIA MOREIRA RESENDE AUSENTE AUXILIAR
14922 KEVANY MAYARA RODRIGUES DE QUEIROZ AUSENTE AUXILIAR
15432 LUCAS ALVES DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
14934 LUCAS FELIPPE DA COSTA VIANA AUSENTE AUXILIAR
15384 MARCOS LOURENÇO BUENO AUSENTE AUXILIAR
15390 MARCOS VINICIUS RODRIGUES SOUSA AUSENTE AUXILIAR
14392 MARIA CRISTINA DA SILVA SANTOS OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
14678 MATHEUS ANDRADE SANTOS AUSENTE AUXILIAR
12857 MATHEUS GONCALVES DE LIMA AUSENTE AUXILIAR
13751 MAX SANDRO PIMENTEL LISBOA 43 AUXILIAR
14465 MOISIEL ARAUJO PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14272 MURILO ARAUJO COSTA 50 AUXILIAR
13244 NARA RUBIA PAIVA DA ROCHA AUSENTE AUXILIAR
15673 OTONIEL SOARES MACEDO 40 AUXILIAR
13926 PAULO MARCOS GOMES DA SILVA 33 AUXILIAR
13290 PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA 44 AUXILIAR
14220 RAFAEL LORRAN FERREIRA LOBATO 48 AUXILIAR
15397 RAINER SIQUEIRA DA SILVA 40 AUXILIAR
15670 RODRIGO LOBATO MARQUES 43 AUXILIAR
15586 ROGER HUDSON DE PAULA E SILVA ALVES AUSENTE AUXILIAR
13057 THAYNARA KELLY SANTOS SILVA AUSENTE AUXILIAR
14255 VAGUIMAR FERNANDES JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
13116 VANIELLY BOTELHO DA CRUZ AUSENTE AUXILIAR
15752 VINICIUS LUZ VASCONCELOS AUSENTE AUXILIAR
14756 VITOR GABRIEL RODRIGUES BARBOSA AUSENTE AUXILIAR
14581 VITOR HENRIQUE SOUSA AUSENTE AUXILIAR
13677 WESLEY ALVES PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
13111 WEVERTON GULHESMY MACHADO PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14293 WILLIAN GABRIEL RIBEIRO MENDES AUSENTE AUXILIAR
15922 YGOR PRIMO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14899 YURI ASSIS ESTEVES SILVA 38 AUXILIAR
16063 DHYONATHAN WILLIAM FERREIRA DA SILVA 

GALLE
AUSENTE CONDUTOR

13143 GABRIELA FERNANDES FREITAS AUSENTE CONDUTOR
14658 JEFFERSON SANTOS DE ANDRADE 46 CONDUTOR
12969 JOELSON OLIVEIRA MATA 48 CONDUTOR
16026 MARCONEIS BRITO GUIMARÃES 49 CONDUTOR
14155 MATIAS FERREIRA CARNEIRO AUSENTE CONDUTOR
14065 RAFAEL GEBERT DOS SANTOS AUSENTE CONDUTOR
14685 WEDERSON CARLOS ROCHA MACHADO AUSENTE CONDUTOR

Município: Sapezal
Inscrição Nome Pontuação Perfil
15200 ANA FLAVIA WEBER CAMPOS 43 AUXILIAR
13693 CAUAN KELVI ENIS MARQUES AUSENTE AUXILIAR
13445 CHRISTIAN ROGERIO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15642 CRISTINA SURUBIM CEBALHO 42 AUXILIAR
13072 DELIAN GOMES DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15287 EDNALDO JOSÉ DOS SANTOS 48 AUXILIAR
14169 EDUARDO FELIPE DOS SANTOS THEIS AUSENTE AUXILIAR
15318 EMANOEL JEFFERSON ALMEIDA NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
14710 EVELLYN MAJURYE BARROS GUARDA 47 AUXILIAR
14566 GABRIEL SILVA MEIRELES AUSENTE AUXILIAR
14531 GEOVANI GARCIA NONNEMAKER AUSENTE AUXILIAR
15740 GEOVANI LOPES ANDRADE AUSENTE AUXILIAR
14375 GUILHERME GASPAR PEPES AUSENTE AUXILIAR
15533 GUILHERME THIAGO MENDES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13998 GUSTAVO AMÂNCIO RODRIGUES 38 AUXILIAR
14529 HERICA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA AUSENTE AUXILIAR
13875 IGOR MAICON ALVES 47 AUXILIAR
15206 ITALO AUGUSTO DUARTE CRISOSTIMO DE 

OLIVEIRA
AUSENTE AUXILIAR

15209 JAMERSON GOMES DE BRITO 45 AUXILIAR
13103 JHONATAN WESLEY SILVA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13047 JOAO EMANOEL ROSSMANN FELIX AUSENTE AUXILIAR
15160 JOAO FRANCISCO SILVA AUSENTE AUXILIAR
15429 LUANA CAMPOS DA SILVA 39 AUXILIAR
14107 LUANDER ILIDIO DE ARRUDA AUSENTE AUXILIAR
14595 LUCLEZIO CARVALHO SILVA 44 AUXILIAR
14808 LUIZ FELIPE SOUSA OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15503 MARCOS VINICIUS FERREIRA DE OLIVEIRA 41 AUXILIAR
14881 MARIANA FERREIRA XAVIER DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15208 RAFAEL HENRIQUE JUSTINO BATISTA 42 AUXILIAR
15350 RAFAEL RODRIGUES FELIX AUSENTE AUXILIAR
13159 RENAN CEZAR MORAES FRANCA AUSENTE AUXILIAR
13707 RENATO LUÍS MAXIMIANO AUSENTE AUXILIAR
14806 RITA IZABELLE RIBEIRO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14634 RUDINERIS GONÇALVES NÓBREGA AUSENTE AUXILIAR
15344 THAYNÁ LALESCA DA SILVA ARAUJO AUSENTE AUXILIAR
16098 VALMIR SILVA PEDROSO 47 AUXILIAR
13102 VITOR HUGO DA SILVA BRITO AUSENTE AUXILIAR
13114 WESLLEN ALVES PUGER AUSENTE AUXILIAR
15508 WILLIAM MARTINS ANTONIO AUSENTE AUXILIAR
13933 ALESSANDRO FRANCISCO DA SILVA 47 CONDUTOR
14924 FELIPE ITANER RODRIGUES DE OLIVEIRA 49 CONDUTOR
13455 JOAO VITOR DA SILVA 49 CONDUTOR
14985 JOSE CARLITO VAZ DE ANDRADE AUSENTE CONDUTOR
16139 LEILTON FERREIRA DE ALENCAR OLIMPIO 47 CONDUTOR
16236 LUCIANO LEITE  ANDRADE AUSENTE CONDUTOR
15806 MATHEUS LUCAS PEREIRA FARIAS AUSENTE CONDUTOR

Município: Sorriso
Inscrição Nome Pontuação Perfil
13466 ADILSON RODRIGUES 40 AUXILIAR
13157 AGEILSON OLIVEIRA DA SILVA 41 AUXILIAR
15243 ALAN CRISTIAN KLEIN AUSENTE AUXILIAR
12834 ALAN GUSTAVO DIAS DA SILVA 44 AUXILIAR
15571 ALESSANDRO LOUIS SOARES PADILHA AUSENTE AUXILIAR
14479 ALEXANDRE CHAVES DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
14055 ALINE SANCHES CREMONINI AUSENTE AUXILIAR
15017 ALISSON BUENO TEODORO AUSENTE AUXILIAR
14166 AMANDA MACEDO CARDOSO AUSENTE AUXILIAR
14136 ANA CAROLINE GOMES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14010 ANA FLÁVIA PEREIRA PICCOLI AUSENTE AUXILIAR
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14005 ANDERSON COSTA DA CONCEIÇÃO 47 AUXILIAR
13554 ANDREI GOMES SOARES 48 AUXILIAR
14642 ANDRESSA CRISTINA MARTINS PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
15481 ANGELO GABRIEL DA SILVA LIMA LACERDA AUSENTE AUXILIAR
14252 ANNA CLARA MARTINS DE PINHO AUSENTE AUXILIAR
14180 ARGEL FERREIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14337 ARTEMIZA DE ANCHIETA LIMA AUSENTE AUXILIAR
14192 ARTHUR RIBEIRO VANDERLEI DE SOUZA NERY 48 AUXILIAR
13120 ARTUR MENDES GOMES AUSENTE AUXILIAR
14232 BARBARA MAIRA MARTINS DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13315 BEATRIZ DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15884 BRENDO SILVA 43 AUXILIAR
14661 BRENO DE ARAÚJO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
12852 BRUNO FELIPE DA SILVA SANTOS ANDRADE AUSENTE AUXILIAR
13070 BRUNO GOULART SCHMITT AUSENTE AUXILIAR
14575 BRUNO SANTOS FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
14084 CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13035 CAROLINA SANTOS ALIXANDRE AUSENTE AUXILIAR
15594 CASSIA CASTRO DOS REIS 49 AUXILIAR
14766 CLAUDEIR DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
13574 CLEUDEMI PANTOJA LUZ 49 AUXILIAR
15140 CRISTIANO SOUSA PINTO 49 AUXILIAR
13297 DAIANA APARECIDA AGUIAR AUSENTE AUXILIAR
16176 DANIEL CARVALHO DOS SANTOS 49 AUXILIAR
15100 DANIELLE DA CONCEIÇÃO COSTA AUSENTE AUXILIAR
12952 DARLAN DIAS DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
14267 DARLISON CONCEIÇÃO SILVA 44 AUXILIAR
14036 DAVI SIQUEIRA DIAS 43 AUXILIAR
15412 DEYS DAYANNE DA SILVA CARDOSO PEREIRA 43 AUXILIAR
14576 DHENIFER DA SILVA GAIESKI AUSENTE AUXILIAR
14484 DIEGO BEZERRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13285 DIEGO SACRAMENTO DE MESQUITA AUSENTE AUXILIAR
14072 DIOGO HUGO RODRIGUES DE ALMEIDA AUSENTE AUXILIAR
13156 EDSON DANIEL SILVA MAGALHÃES AUSENTE AUXILIAR
13204 EDUARDO DE SOUZA LIMA AUSENTE AUXILIAR
14594 EDUARDO GABRIEL DE SOUZA DA SILVA 50 AUXILIAR
13208 EDUARDO JOSE DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14356 ELIANE FERREIRA GONCALVES AUSENTE AUXILIAR
13672 ELICA DAIANE DE OLIVEIRA BRITO BARROSO 44 AUXILIAR
13709 ELIZAN GARCIA LUCENA 49 AUXILIAR
14989 ELLAN REIS NUNES FELICIO 47 AUXILIAR
13569 EMERSON RAFAEL DA SILVA PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14030 ENZO OLIVEIRA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15451 EVERTON JOSE DEPONTI 43 AUXILIAR
15536 FABIELI DE BRITO AUSENTE AUXILIAR
13042 FELIPE EMANUEL DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14040 FERNANDA DALAMARIA LEITE AUSENTE AUXILIAR
13101 FILIPE DA SILVA SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15494 FRANCILEY MANOEL DA SILVA JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
14682 FRANCISCO PIRES DE ALMEIDA NETO 45 AUXILIAR
14117 GABRIEL BARBOSA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13183 GABRIEL BASTARD FREITAS AUSENTE AUXILIAR
13758 GABRIEL DE ALMEIDA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15013 GABRIEL SHANNON SANTOS DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14001 GABRIEL SILVA SANTOS 38 AUXILIAR
14101 GABRIELLY TRINDADE DE BEM AUSENTE AUXILIAR
16222 GEOVANE DOS SANTOS MARIA 48 AUXILIAR
15891 GIOVANNA DA SILVA RIBEIRO 45 AUXILIAR
16096 GISELE FERREIRA DE SOUZA FONTANELLA AUSENTE AUXILIAR
13873 GLAUCIA DE FREITAS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14393 GLEYSON DE ARAUJO DE FREITAS 41 AUXILIAR
15224 GUSTAVO QUEIROZ ESPINDOLA AUSENTE AUXILIAR
15969 GUSTAVO SOARES ALVES AUSENTE AUXILIAR
14046 HEMILLY WENDY APARECIDA DE MATOS AUSENTE AUXILIAR
12985 HENRIQUE HOFFMAN DE MELO ROSA AUSENTE AUXILIAR
14993 HERISON PEREIRA DE ARRUDA AUSENTE AUXILIAR
15201 HIGOR FERREIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR

14793 IDAIANE DOS SANTOS MOREIRA AUSENTE AUXILIAR
13383 IRIS ALBERTO MELO FONSECA 49 AUXILIAR
13158 JACSON VASCONCELOS BORGES AUSENTE AUXILIAR
16016 JAILCO ANTONIO DE LIMA JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
12994 JEAN CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14851 JENNIFER MOTA GUEDES AUSENTE AUXILIAR
14864 JESSICA APARECIDA CAIVE DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13764 JHENNIFER CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
16111 JHONATAN MIRANDA DE ARAÚJO 42 AUXILIAR
14215 JOÃO GUILHERME ARRUDA FERREGUTI AUSENTE AUXILIAR
15173 JOAO VICTOR LEZAINSKI SOUZA AUSENTE AUXILIAR
14858 JOAO VICTOR STOLARSKI LIMA 50 AUXILIAR
14327 JOAO VITOR BARBOSA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
16190 JOARES PEREIRA DA SILVA JUNIOR AUSENTE AUXILIAR
14733 JOCELINO OLIVEIRA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13718 JOHN WESLLEY COSTA ALVES DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13772 JOICE FERNANDES HARTMANN 45 AUXILIAR
13141 JOILSON SANTOS SOUSA AUSENTE AUXILIAR
15660 JORGE LUIS RODRIGUES DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15771 JOSE APARECIDO MANOELINO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13238 JOSIANI LIMA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14264 JOSIELSON PACHECO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14521 JOYCE BRUNA DOS SANTOS OLIVEIRA 36 AUXILIAR
13269 JUCI CLEIDE ASSUNÇÃO BARROS AUSENTE AUXILIAR
12976 KARINA FERNANDES DE SOUZA BERZUINO 45 AUXILIAR
13429 KAYRO SILVA DE SOUSA 44 AUXILIAR
15325 KEVEN PATRICK LOPES DE SOUZA PINHEIRO 46 AUXILIAR
14447 KHAREN MIKAELLA OLIVEIRA NOGUEIRA AUSENTE AUXILIAR
15600 LAIS DA SILVA PIMENTEL 41 AUXILIAR
13282 LANA EMANUELE DE SOUZA MORAES 49 AUXILIAR
14350 LARISSA DOS SANTOS PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14973 LAUDEIR PEREIRA DO CARMO AUSENTE AUXILIAR
15272 LAUREN INÊS PETRY NICHELE DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15560 LERI YURI NASCIMENTO DORCA AUSENTE AUXILIAR
15812 LIDIANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 49 AUXILIAR
13908 LUAN MATHEUS SANTOS VALE AUSENTE AUXILIAR
12921 LUCAS ADRIEL OLIVEIRA ALVES AUSENTE AUXILIAR
13029 LUCAS ANDREY REIS DA CONCEICAO 47 AUXILIAR
15888 LUCAS AVILA DE SOUZA 50 AUXILIAR
15612 LUCAS BATISTA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
13309 LUCAS DA SILVA 48 AUXILIAR
13105 LUCAS EDUARDO DE JESUS DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
13753 LUCAS EDUARDO MAGALHAES DE LARA AUSENTE AUXILIAR
13948 LUCAS GRANDO SCARIOT 48 AUXILIAR
14836 LUCAS SOUZA DE JESUS AUSENTE AUXILIAR
12928 LUCIANO DA SILVA FURTADO AUSENTE AUXILIAR
13010 LUIZ CARLOS DA ROCHA POLIPENKO AUSENTE AUXILIAR
15818 LUIZ CARLOS ROZA QUISINI 47 AUXILIAR
15905 LUIZ FERNANDO DA SILVA MONTEIRO 43 AUXILIAR
16051 MACKELL ELLURHE ARRUDA MARTINS AUSENTE AUXILIAR
15343 MAIKI JOSSEFEH ALERIANO ALVES AUSENTE AUXILIAR
14308 MARCOS DANIEL DE BARROS ARRUDA AUSENTE AUXILIAR
12938 MARIA EDUARDA SOUSA SOARES AUSENTE AUXILIAR
16083 MARIANA PEREIRA DE PINHO 45 AUXILIAR
14024 MATHEUS ALEX DE LIMA SOUSA 42 AUXILIAR
13388 MATHEUS DOCK PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14834 MATHEUS FERNANDES JANUARIO LIMA AUSENTE AUXILIAR
14188 MATHEUS GABRIEL CASTILHO BARROSO 48 AUXILIAR
15492 MATIAS MORAIS DA SILVA DE SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15796 MAXSON LUCAS SIQUEIRA DA CRUZ 40 AUXILIAR
14541 MIKAELLY ROCHA LOPES AUSENTE AUXILIAR
14142 MOACIR MENDES SANTOS JUNIOR 50 AUXILIAR
13525 NATANAEL DA SILVA SOUZA AUSENTE AUXILIAR
15301 NATHIELY JATOBA CARDOSO BIOEU 47 AUXILIAR
13681 NICHOLAS ANTONIO BARBON GAIARDONI AUSENTE AUXILIAR
16150 NICOLE WELTER BENCKE AUSENTE AUXILIAR
14196 OCTHAWYO FERREIRA DE BRITO 46 AUXILIAR
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13818 ORLIANS WILIAN BALZ AUSENTE AUXILIAR
15566 OSMAR FORTUNATO DE OLIVEIRA FILHO 46 AUXILIAR
15202 PABLO DE SOUZA NOGUEIRA AUSENTE AUXILIAR
12962 PABLO MATHEUS PETRAZZINI 41 AUXILIAR
15834 PAULO ERNESTO REIZER XAVIER 42 AUXILIAR
14637 PAULO HENRICK PEREIRA RIBAS 40 AUXILIAR
16204 RACHEL VITORIA RAMOS MARCONDES AUSENTE AUXILIAR
12945 RAFAELA APARECIDA DA ROSA AUSENTE AUXILIAR
15846 RAFAELA CAROLINI PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14093 RAFAELA DA SILVA PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
14449 RAIANE GARLINDO SILVA 48 AUXILIAR
15062 RAILSON DA COSTA ROCHA AUSENTE AUXILIAR
14138 RANIEL PEREIRA DE CARVALHO AUSENTE AUXILIAR
13342 RAQUEL OSTROVSKI 41 AUXILIAR
14584 RAYANE DA SILVA SOUZA 39 AUXILIAR
15708 RENATO MAZETTO 49 AUXILIAR
15489 RENE MACHADO DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14056 RHULLIAN BARBOSA DE MOURA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14585 RICARDO MAYON ALVES FERREIRA 

MONSCHAU
AUSENTE AUXILIAR

15282 ROBERTA MARQUES CARDOSO DE NEZ AUSENTE AUXILIAR
15758 ROBERTO JESUS ALMEIDA JUNIOR 38 AUXILIAR
13969 RODRIGO TADEU DE MORAES AUSENTE AUXILIAR
15873 RONALD GUSTAVO DE SOUZA VILARINHO AUSENTE AUXILIAR
14709 RONDINELI DE SOUZA CHAVES 48 AUXILIAR
13972 RONY CLEZIO FERREIRA NUNES AUSENTE AUXILIAR
13682 ROSENI EUGENIO MARTINS 44 AUXILIAR
15726 SANDIELI MAGALHAES SANTANA AUSENTE AUXILIAR
14693 SANDRO GABRIEL MOTA RODRIGUES 40 AUXILIAR
16100 STEFFANY BEATRIZ DA SILVA GERÔNIMO AUSENTE AUXILIAR
15776 TAYSNARA BRAGA NEIMOG AUSENTE AUXILIAR
14707 THAINARA CRISTINA FREIRE DE MELO MUNIZ 46 AUXILIAR
15077 THAIS GABRIELY LEITE DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
13968 THAIS RIEGER 48 AUXILIAR
12991 THYAGO HENRICH GONÇALVES PEREIRA AUSENTE AUXILIAR
16233 TIAGO ALVES CORRÊA 42 AUXILIAR
14177 VALDELINO CLEIVY RODRIGUES MARQUES 45 AUXILIAR
13697 VANDERSON AMERICO ALVES ASSUMPÇÃO AUSENTE AUXILIAR
12844 VICTOR FERREIRA RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
12982 WELIKS DOS REIS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
16191 WELLBER DO ESPIRITO SANTO SILVA AUSENTE AUXILIAR
15647 WILIAN JUNIOR ANDRADE DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
14123 WILLIAN ROCHA DA SILVA 44 AUXILIAR
15857 WLADMIR SANTOS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
15079 WLLY RAYANE MARINHO SOBRINHO 45 AUXILIAR
14045 YASMIN KETHULLY SILVA DO NASCIMENTO AUSENTE AUXILIAR
14416 ALDERICO DE OLIVEIRA SILVA 46 CONDUTOR
12865 ANDERSON NEVES DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
14830 ANTONIO ADRIVANDO PIRES TEIXEIRA AUSENTE CONDUTOR
14156 AYRAN FREITAS BRITO 49 CONDUTOR
16067 BEATRIZ DOS SANTOS SOARES 49 CONDUTOR
13820 DANIEL COSMO RODRIGUES DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
12960 DEYVELI JUNIOR ALVES 49 CONDUTOR
13108 DIEGO FERREIRA BRAIS AUSENTE CONDUTOR
14734 DOUGLAS DA SILVA PADILHA AUSENTE CONDUTOR
13762 EVANDRO LUIZ PEDROTTI 50 CONDUTOR
13328 GUSTAVO GERVASIO MACHADO CALISTO AUSENTE CONDUTOR
12926 JEAN CARLOS HECK ALMEIDA AUSENTE CONDUTOR
14509 JONNAS JERMESON CAMPOS SILVA 49 CONDUTOR
15056 JOSÉ FRANCIELIO DE QUEIROZ COSTA AUSENTE CONDUTOR
13281 JOSIEL PEREIRA DE ALMEIDA AUSENTE CONDUTOR
14335 JUCIELDO PEREIRA XAVIER 45 CONDUTOR
14835 KENISON IGOR DOS SANTOS DE LIMA 49 CONDUTOR
15254 LUCAS CUNHA ALVES AUSENTE CONDUTOR
14629 MARCOS JULIANO CAMARGO AUSENTE CONDUTOR
13396 MIGUEL SARAIVA DE SOUSA NETO AUSENTE CONDUTOR
15894 TIAGO RODRIGUES JERONIMO AUSENTE CONDUTOR

14692 UEBERSON RAMOS ARAUJO AUSENTE CONDUTOR
15087 WANDERLEY DE OLIVEIRA DA SILVA 50 CONDUTOR

Município: Tapurah
Inscrição Nome Pontuação Perfil
14454 ADRIANA FRANÇA DE ALMEIDA 41 AUXILIAR
13860 ALEX ALVES RODRIGUES AUSENTE AUXILIAR
15964 ALEX JUNIO DA CONCEICAO BOESE 49 AUXILIAR
14309 ANA PAULA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13696 ANDERSON CARLOS DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
12970 CAMILA ALMEIDA SKILOF 46 AUXILIAR
14552 CARLA GABRIELLI MASCARELLO AUSENTE AUXILIAR
13733 DIEGO SILVA DE OLIVEIRA AUSENTE AUXILIAR
15096 EIDILAINE MARIA FERREIRA AUSENTE AUXILIAR
16112 ERICK DALA RIVA DE ABREU AUSENTE AUXILIAR
15887 FELIPE FARAUN VIEIRA 44 AUXILIAR
16230 GUSTAVO GONÇALVES GOMES GUIMARÃES 50 AUXILIAR
16229 HELBERT DE ALMEIDA ARRUDA 45 AUXILIAR
14462 JESSICA MARINA RAMOS RIBEIRO AUSENTE AUXILIAR
15997 JOAO V F MELO 47 AUXILIAR
13062 JOAQUIM DOMINGOS SOARES BARBOSA 41 AUXILIAR
16184 JONATHAN SALES DE CARVALHO 45 AUXILIAR
13757 JORCIMAR FERNANDES SANTOS DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
13424 JOSE DIEGO DE OLIVEIRA SANTOS 43 AUXILIAR
12845 JOSE FELIPE CANDIDO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14478 JULIANA MAYARA DA CONCEICAO BOESE AUSENTE AUXILIAR
13515 KATIA DE OLIVEIRA 47 AUXILIAR
14720 KAYKE BARELLA DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14211 KLEITON CANDIDO DA SILVA AUSENTE AUXILIAR
14907 LAURA ROSSATO DA SILVA 46 AUXILIAR
15472 LORAINE NAYARA BORGES DOS SANTOS 

FERNANDES
AUSENTE AUXILIAR

12930 LUCIA KEMPF BAEZ 38 AUXILIAR
14625 LUIS FERNANDO LIMA DOS SANTOS AUSENTE AUXILIAR
15479 MARCELO FERNANDES VITAL AUSENTE AUXILIAR
14512 MARCOS PAULO ALVES DA SILVA 38 AUXILIAR
13184 NICOLAS DUARTE CAMPOS BELO AUSENTE AUXILIAR
14779 OTAVIO AUGUSTO SAMPAIO CORDEIRO 43 AUXILIAR
12853 PABLO HENRIQUE MORAES CARRARA AUSENTE AUXILIAR
13792 RAFAELLY BONISSONI AUSENTE AUXILIAR
14817 RAIANE CRISTINA LOYOLA CORRÊA ISIDORIO AUSENTE AUXILIAR
13595 RODRIGO SALES DE LIMA AUSENTE AUXILIAR
14915 RONI MARCOS DE ALMEIDA 47 AUXILIAR
16064 THAIS DURAND AUSENTE AUXILIAR
16187 WELISSON ALMEIDA DE SOUZA 44 AUXILIAR
14271 WILIAM DO NASCIMENTO SILVA 44 AUXILIAR
14130 YGOR VINICIUS BOM DESPACHO ARAUJO 50 AUXILIAR
15739 MATHEUS BENDER 50 CONDUTOR
15967 PAULO SANTOS ABREU 49 CONDUTOR
15078 THIAGO ROCHA MAGALHAES 50 CONDUTOR

Município: Várzea Grande
Inscrição Nome Pontuação Perfil
16076 ADEILTON LOPES DE OLIVEIRA AUSENTE CONDUTOR
14955 ADRYAN VICENTE DA SILVA 45 CONDUTOR
15941 AGNO CEZAR DA COSTA 46 CONDUTOR
13657 ALEKSANDRO MARQUES GONÇALVES 49 CONDUTOR
13036 ALLAN CLEYTON LEMES DA COSTA 47 CONDUTOR
13976 ALLYSSON BRUNO OLIVEIRA DE SOUZA 48 CONDUTOR
12871 ANDERSON ANDREA LEMES FILHO 49 CONDUTOR
14186 ANTONIO ANDERSON NASCIMENTO MOURA AUSENTE CONDUTOR
13298 ANTÔNIO MARCOS BORGES DA SILVA 49 CONDUTOR
13144 ARMINDO ANTONIO DA SILVA 48 CONDUTOR
13032 AUGUSTO CESAR ASSUNCAO MAGALHAES AUSENTE CONDUTOR
13761 CRISTIAN RAFAEL FERREIRA DE SOUZA AUSENTE CONDUTOR
15942 DANILO FELIZARDO DA SILVA 48 CONDUTOR
15303 DEIVID ROMEU DE SOUZA PORTUGAL 47 CONDUTOR
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15273 DOUGLAS HENRIQUE DE ARRUDA TOMICHA AUSENTE CONDUTOR
14424 EDUARDO DE LARA FERREIRA LIMA 48 CONDUTOR
15216 EDUARDO HENRIQUE VICTOR ORMOND 49 CONDUTOR
13104 ENDERSON GOMES DA SILVA AUSENTE CONDUTOR
14871 FELIPE SALES NOVAIS AUSENTE CONDUTOR
14062 GERCIONE PEREIRA DOS SANTOS 47 CONDUTOR
14467 GUILHERME FELIPE DE ALMEIDA FLORES 49 CONDUTOR
14181 HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 50 CONDUTOR
14430 HERBERT RANZETTI FARIA 49 CONDUTOR
14246 IDO DO NASCIMENTO MENDES 48 CONDUTOR
15639 ISONE MAYKON NASCIMENTO DUTRA AUSENTE CONDUTOR
14394 JACSON BENTO PEREIRA AUSENTE CONDUTOR
13359 JEAN CARLO RODRIGUES DE MIRANDA AUSENTE CONDUTOR
15463 JOÃO WICTOR PEREIRA ALMEIDA 47 CONDUTOR
13859 JOCIMAR JUNIOR DE ARRUDA AUSENTE CONDUTOR
13235 JONATHAN CORTEZ FERREIRA AUSENTE CONDUTOR
13374 JONATHAN WILLIAN RODRIGUES DOS SANTOS AUSENTE CONDUTOR
14354 JOSE LUIZ SANTOS VIEIRA AUSENTE CONDUTOR
15048 JUELITON ANUNCIAÇÃO DE MAGALHÃES 43 CONDUTOR
14940 JUNIOR PEREIRA DE MORAES FRANÇA 47 CONDUTOR
13889 KENNEDY DO CARMO OLIVEIRA 47 CONDUTOR
14630 LUAN DE ARRUDA CAMPOS AUSENTE CONDUTOR
14491 LUCAS CÂMARA ARAÚJO 49 CONDUTOR
15055 LUCAS LEMOS RIBEIRO CARDOSO 50 CONDUTOR
13406 LUIZ CARLOS DA SILVA 47 CONDUTOR
13155 LUIZ MENDES DA SILVA 47 CONDUTOR
14769 MARCIANO ABRAO DE LIMA NETO AUSENTE CONDUTOR
12964 MARCOS LIMA SILVA AUSENTE CONDUTOR
14746 MATEUS GUILHERME DA SILVA MARTINS AUSENTE CONDUTOR
13195 MATHEUS CEZAR DE MORAES GOMES 49 CONDUTOR
14823 MATHEUS HÉBER AZEVEDO DA CRUZ AUSENTE CONDUTOR
15031 PAULO DELANO ANGELO RIBEIRO AUSENTE CONDUTOR
13731 PAULO LUIS BECKENKAMP JUNIOR 47 CONDUTOR
15903 PEDRO HENRIQUE DA SILVA MENEZES 47 CONDUTOR
14546 PEDRO HENRIQUE MACHADO BRUZACA 49 CONDUTOR
13535 RAUL ALMEIDA DO NASCIMENTO 49 CONDUTOR
15485 REGINALDO LUIS TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR 49 CONDUTOR
13585 RENAN EMILYANO DE SOUZA NAZARETH AUSENTE CONDUTOR
14298 RENAN VITOR DE ARRUDA 47 CONDUTOR
12998 ROGERIO DE PAULA FARIA AUSENTE CONDUTOR
13824 RONI CARVALHO CÉSAR 47 CONDUTOR
13584 SALOMAO SANTANA DA SILVA FREITAS AUSENTE CONDUTOR
15072 THIAGO CESAR GODOI 48 CONDUTOR
13606 THIAGO ROCHA DE SANTANA 49 CONDUTOR
15083 UEMERSON SILVA SÁ VELOZO AUSENTE CONDUTOR
15769 WELYKS DIEGO CRUZ AUSENTE CONDUTOR
13852 WENDER MATES DA SILVA CAMPOS AUSENTE CONDUTOR
13241 WILLIAN MAGALHAES DE SOUZA 50 CONDUTOR

2.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1.	 A pontuação obtida e as eventuais observações estão disponíveis 
no site seletivo.seplag.mt.gov.br, na aba “Barema”, seção “Prova”.
2.2.	 O cartão-resposta preenchido pelo candidato está disponível no 
site seletivo.seplag.mt.gov.br, na aba “Barema”, seção “Prova”, item 
“Arquivo do avaliador”.
2.3.	 Ao candidato ausente será aplicada a medida prevista no subitem 
11.7 do Edital.
2.4.	 O candidato poderá interpor recurso, exclusivamente por 
meio do campo específico do Sistema SIES, contra a correção 
do cartão-resposta em relação ao gabarito definitivo. Não será 
permitida qualquer retificação, complementação ou saneamento do 
preenchimento do cartão-resposta.

Cuiabá, 05 de novembro de 2025.

Rafael Corrêa dos Reis - Ten Cel BM
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

<#E.G.B#1753059#39#1772224/>

Protocolo 1753059

POLITEC

PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA
<#E.G.B#1753018#39#1772179>

PORTARIA Nº. 115/2024/CGE-COR/POLITEC

O DIRETOR-GERAL DA PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO 
TÉCNICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 69, §1º, da Lei Complementar nº 207 de 
2004.

Considerando os termos da Portaria Instauradora nº 105/2024/
POLITEC-COR;

Considerando o teor dos autos da Sindicância Administrativa 
registrado sob protocolo nº POLITEC-PRO-2024/02048 e apenso nº 
POLITEC-PRO-2021/00066;

Considerando o teor da Decisão encartada às fls. 209 a 213 
(DESPACHO Nº 02947/2025/GD/POLITEC).

RESOLVE:
Art. 1º Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos face absolvição do 

servidor Paulo Geovany Liberal, Perito Oficial Criminal, matrícula 255274.
Art. 2º Determinar que se notifique o setor de Gestão de Pessoas 

e a Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Segurança Pública - 
SESP, quanto essa decisão.

Art. 3º Determinar que se notifique a servidora e seu defensor, 
enviando-lhes o inteiro teor desta decisão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Jaime Trevizan Teixeira

Diretor-Geral da POLITEC
POLITEC / SESP / MT

<#E.G.B#1753018#39#1772179/>

Protocolo 1753018
<#E.G.B#1753166#39#1772340>

PORTARIA Nº. 114/2025/CGE-COR/POLITEC

O DIRETOR-GERAL DA PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO 
TÉCNICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 2º, §1º, inciso III da Lei Complementar nº. 
391, de 27/04/2010.

Considerando os termos da Portaria Instauradora nº 025/2025/
CGE-COR/POLITEC;

Considerando o teor dos autos da Sindicância Administrativa 
registrado sob o código POLITEC-PRO-2025/00209;

Considerando os fundamentos legais e as causas da sanção 
disciplinar lançados no Despacho nº 02976/2025/GD/POLITEC, às fls. 164 
e 165, e com fulcro no artigo 156 da Lei Complementar nº 04, de 15 de 
outubro de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade administrativa de REPREENSÃO à 
servidora Michelle Fortes Cathalat, Perita Oficial Médica Legista, matrícula 
funcional nº 255553, por ter violado o dever insculpido no inciso III do artigo 
143 da Lei Complementar nº 04/1990.

Art. 2º Determinar que se notifique a servidora e seu advogado 
quanto ao conteúdo da decisão, enviando-lhes o inteiro teor do Despacho 
nº 02976/2025/GD/POLITEC.

Art. 3º Determinar que se notifique o Setor de Gestão de Pessoas 
e a Unidade Jurídica da Secretaria de Estado de Segurança Pública - 
SESP, quanto ao conteúdo da decisão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. CUMPRA-SE.
Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Jaime Trevizan Teixeira

Diretor-Geral da POLITEC
<#E.G.B#1753166#39#1772340/>

Protocolo 1753166
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SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1753150#40#1772320>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 344/2024/SESP/SEJUS/MT

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 344/2024/SESP/
SEJUS/MT, que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS e a empresa HOME 
E INVEST CONSTRUTORA LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo de Aditivo tem por finalidade a 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA do Contrato nº 344/2024/SESP/SEJUS/
MT, cujo o objeto é a “construção de 2 (dois) galpões industriais intramuros, 
com área de 1.000,00 m² (mil metros quadrados) cada, em estrutura 
pré-moldada ou pré-fabricada telhado em estrutura metálica, 1 (um) na 
PCE- Penitenciária Central do Estado em Cuiabá/MT e 1 (um) no centro de 
ressocialização Ahmenon Lemos Dantas em Várzea Grande”.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 120 
(cento e vinte) dias, vigorando no período de 06/12/2025 a 03/04/2026.
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Fica prorrogada o prazo de execução 
deste contrato, 120 (cento e vinte) dias, vigorando pelo período de 
22/09/2025 a 19/01/2026.
DO PROCESSO: SESP-PRO-2024/62855.01.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
Contrato nº 344/2024/SESP/SEJUS/MT,e Aditivos anteriores.
ASSINAM DIGITALMENTE: AUGUSTO S. S. CORDEIRO - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA/ORDENADOR DE 
DESPESAS - SEJUS/CONTRATANTE e o representante MARCOS 
AURÉLIO SOARES COELHO - HOME E INVEST CONSTRUTORA LTDA/
CONTRATADA.
<#E.G.B#1753150#40#1772320/>

Protocolo 1753150
<#E.G.B#1753205#40#1772383>

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Com fulcro no que dispõe o art. 11, do Decreto Estadual nº 466/2023, 
fica publicada celebração de Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta - TCAC, com o (a) servidor (a) imputado (a) no âmbito do Processo 
nº SEJUS-PRO-2025/07983 por infração disciplinar de menor potencial 
ofensivo, com enquadramento dentro do previsto no art. 5º do Decreto 
Estadual nº 466/2023.

Cuiabá-MT, 04 de novembro de 2025.
Thiago Garcia Damasceno

Corregedor-Geral da Secretaria de Estado de Justiça de Mato Grosso
<#E.G.B#1753205#40#1772383/>

Protocolo 1753205
<#E.G.B#1753280#40#1772460>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
 Nº 509/2023/SESP/SEJUS/MT

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 509/2023/SESP/
SEJUS/MT, que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS, e a 
empresa A. LEANDRO DOS SANTOS.
DO OBJETO: Acréscimo de quantitativo ao Contrato nº 509/2023/SESP/
SEJUS/MT, oriundo do Pregão Eletrônico nº 057/2023/SESP, cujo objeto é 
a prestação de serviços de preparo, fornecimento, transporte e distribuição 
de alimentação pronta para atender aos reeducandos da Unidade Prisional 
de Colíder/MT.
DO ACRÉSCIMO: Fica acrescido ao valor inicial atualizado do contrato 
o percentual de 25,00000%, correspondente ao valor de R$  557.362,20 
(quinhentos e cinquenta e sete mil, trezentos e sessenta e dois reais e vinte 
centavos), passando o valor contratual de R$ 2.229.448,80 (dois milhões, 
duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta 
centavos) para R$ 2.786.811,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e seis 
mil, oitocentos e onze reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18101.0002.14.421.509.2746.9900.3.3.
90.39.123.15000000.04.01.01.
DO PROCESSO: SESP-PRO-2023/30553.06.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 
509/2023/SESP/SEJUS/MT, bem como os demais Termos Aditivos.
ASSINAM DIGITALMENTE: AUGUSTO SÉRGIO DE SOUSA CORDEIRO 
- SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA/
ORDENADOR DE DESPESAS - SEJUS/CONTRATANTE e o representante 
ARILSON LEANDRO DOS SANTOS - A. LEANDRO DOS SANTOS/
CONTRATADA.
<#E.G.B#1753280#40#1772460/>

Protocolo 1753280

<#E.G.B#1753304#40#1772493>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2025/SEJUS/MT.

DA ESPÉCIE: Contrato nº 044/2025/SEJUS/MT, que entre si celebram o 
Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA - SEJUS e a empresa STN SANEAMENTO LTDA.
DO OBJETO: Contratação integrada de empresa especializada em 
engenharia e arquitetura para a construção de câmara de desinfecção e 
de valas de infiltração, conforme normas ambientais, a ser construído no 
Centro de Ressocialização Industrial Ahmenon Lemos Dantas - CRIALD, 
em Várzea Grande - MT.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação
DA VIGÊNCIA: 05/11/2025 a 04/11/2026.
DA EXECUÇÃO: 05/11/2025 a 04/05/2026.
DA DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025.
VALOR: R$ 382.000,00
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18101.0002.06.181.531.3401.0600.4.4
.90.51.27120000.14.02.02.
DO PROCESSO: SEJUS-PRO-2025/03777.
ASSINAM DIGITALMENTE: AUGUSTO SÉRGIO DE SOUSA CORDEIRO 
- SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMISTRAÇÃO SISTÊMICA - SEJUS/
CONTRATANTE e o representante LUIZ PAULO NASCIMENTO ALVES - 
STN SANEAMENTO LTDA/CONTRATADA.
<#E.G.B#1753304#40#1772493/>

Protocolo 1753304
<#E.G.B#1753300#40#1772485>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 30/2025/GAB-SEJUS/MT

Dispõe sobre o procedimento excepcional para 
solicitação de inclusão e/ou alteração do usufruto de 
férias e licença-prêmio no âmbito da Secretaria de 
Estado de Justiça - SEJUS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA no uso das atribuições legais 
conferidas pelo art. 71, inciso II da Constituição do Estado de Mato Grosso, 
bem como pelo art. 26-A da Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 
2019, inserido pela Lei Complementar nº 799, de 4 de dezembro de 2024, e
CONSIDERANDO o período hábil mensal para registros de informações no 
Sistema Estadual de Administração de Pessoas - SEAP;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e procedimentos 
para a solicitação excepcional de inclusão e/ou alteração do gozo de férias e 
licença-prêmio de servidores no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça 
- SEJUS, nos casos em que, por inviabilidade sistêmica, essas solicitações 
não puderam ser realizadas e implementadas no Portal do Servidor;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro 
de 1990, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de 
Mato Grosso, e suas alterações;
CONSIDERANDO o Decreto nº 90, 16 de abril de 2019, que regulamenta 
a concessão e o gozo de licença-prêmio dos servidores públicos efetivos 
civis e militares da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional 
do Poder Executivo do estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO o Decreto nº 656, de 28 de setembro de 2020, que 
regulamenta a concessão e o gozo de férias dos servidores públicos efetivos 
civis e militares da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional 
do Poder Executivo do estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 003/2025/SEPLAG, de 14 de 
março de 2025, que dispõe sobre as diretrizes para o processamento de 
eventos no ciclo mensal da folha de pagamento dos servidores públicos 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.
RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar as diretrizes e os procedimentos excepcionais para o 
registro do usufruto de férias remuneradas e licença-prêmio dos servidores 
da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS

Art. 2º As solicitações de inclusão ou alteração do usufruto de licença-prêmio, 
nos casos de indisponibilidade do Portal do Servidor, deverão ser realizadas 
por meio do SIGADOC, com assinatura da chefia imediata.

Capítulo I - Das Férias

Art. 3º O usufruto de férias dos servidores da SEJUS deverá obedecer à 
escala anual previamente estabelecida.
§ 1º A Setorial de Gestão de Pessoas da SEJUS adotará as medidas 
necessárias para a organização da escala anual de férias e sua devida 
publicação no Diário Oficial do Estado até o mês de dezembro do ano 
anterior ao usufruto.
§ 2º A organização da escala anual de férias será realizada por meio do 
Portal do Servidor.
§ 3º A chefia imediata deverá garantir que todos os servidores com 
direito a férias estejam inclusos na escala anual de férias, sob pena de 
responsabilidade funcional.
§ 4º Os servidores não incluídos na escala anual de férias deverão ser 
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comunicados pela Superintendência de Gestão de Pessoas - SGP/SASIST/
SEJUS, preferencialmente por correio eletrônico, a fim de programar o 
período de usufruto em conjunto com a unidade ou órgão de lotação.
§ 5º A Setorial de Gestão de Pessoas da SEJUS deverá incluir de ofício 
os servidores que, mesmo após notificação eletrônica e pelo Portal do 
Servidor, não tiverem sido inseridos pela unidade de lotação. Essa inclusão 
alcançará, inclusive, os servidores em licença, cedidos, requisitados ou 
afastados. A ausência de servidores na escala deverá ser devidamente 
justificada, assegurando-se o usufruto até o mês de dezembro do ano em 
curso.
Art. 4º A solicitação de alteração da escala de férias e/ou de inclusão de 
usufruto deverá observar os requisitos e prazos estabelecidos no Decreto 
nº 656, de 28 de setembro de 2020.
§ 1º As solicitações de inclusão de usufruto deverão ser apresentadas pelo 
próprio servidor e autorizadas pela chefia imediata, exclusivamente por 
meio do Portal do Servidor, até o dia 5 (cinco) do mês anterior ao início do 
período.
§ 2º Alterações motivadas por imperiosa necessidade do serviço público 
deverão ser formalizadas pela chefia imediata, mediante justificativa 
circunstanciada, validadas pelo dirigente máximo do órgão ou entidade e 
tramitadas por meio do SIGADOC.
§ 3º A solicitação prevista no § 2º deverá ser apresentada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do início do usufruto, indicando o novo período 
e acompanhada do formulário constante do Anexo I desta Instrução 
Normativa.

Capítulo II -  Da Licença-Prêmio

Art. 5º O usufruto de licença-prêmio dos servidores da SEJUS deverá 
obedecer à escala anual previamente definida para esse fim.
§ 1º A Setorial de Gestão de Pessoas da SEJUS adotará as medidas 
necessárias para a organização da escala anual de licença-prêmio e sua 
devida publicação no Diário Oficial do Estado até o mês de dezembro do 
ano anterior ao usufruto.
§ 2º A organização da escala anual de licença-prêmio será realizada por 
meio do Portal do Servidor.
§3º Caberá aos servidores e sua chefia imediata a programação da escala 
de usufruto de licença-prêmio para o exercício subsequente.
Art. 6º Compete a chefia imediata, sob pena de responsabilidade funcional, 
garantir a inclusão na escala anual de licença-prêmio:
I - dos servidores que possuam licenças prêmio já acumuladas;
II - dos servidores que estiverem no último ano permitido para gozo da 
licença-prêmio.
Parágrafo único. Na ausência de indicação de datas pela chefia, a Setorial 
de Gestão de Pessoas agendará a escala nos períodos de menor demanda 
e, preferencialmente, de forma parcelada, lançando imediatamente os 
registros no Sistema Estadual de Administração de Pessoas - SEAP.
Art. 7º A solicitação de alteração da escala de licença-prêmio e/ou de 
inclusão de usufruto deverá observar os requisitos e prazos estabelecidos 
no Decreto nº 90, 16 de abril de 2019.
Parágrafo único. Nos casos previstos no § 1º do art. 16 do Decreto nº 
90/2019, a chefia imediata deverá fundamentar o expediente e formalizá-lo 
por meio do sistema SIGADOC, acompanhado do formulário constante do 
Anexo I, contendo todas as informações necessárias e assinado pelo gestor 
da unidade demandante. A dispensa do prazo mínimo de antecedência, 
quando amparada pelo referido Decreto, não implicará responsabilização 
da chefia imediata por eventuais encargos financeiros, limitando-se sua 
responsabilidade à correção e veracidade das informações prestadas.
Art. 8º A concessão de licença-prêmio em jornada reduzida para os 
servidores efetivos ocupantes de cargos em comissão ou funções de 
confiança é ato discricionário do dirigente máximo do órgão ou entidade, 
não cabendo qualquer substituição do servidor beneficiado.

Capítulo III
Das Disposições Finais

Art. 9º O descumprimento das obrigações previstas nesta Instrução 
Normativa acarretará responsabilidade ao agente público que deu causa, 
nos termos da Lei Complementar nº 04/1990 e demais legislações 
pertinentes, pelos encargos decorrentes do atraso no recolhimento de 
valores devidos a título de impostos e contribuições previdenciárias, ou pelo 
descumprimento de obrigações acessórias.
Art. 10 As disposições contidas nesta Instrução Normativa possuem 
natureza supletiva à legislação vigente, prevalecendo sempre a legislação 
superior, quando em contrário.
Art. 11 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Instrução 
Normativa nº 28/2025/GAB-SEJUS/MT, publicada e republicada nos Diários 
Oficiais de 20 e 22 de outubro de 2025, respectivamente

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Vitor Hugo Bruzulato Teixeira
Secretário de Estado de Justiça

ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA DE PROCESSAMENTO EXTEMPORÂNEO DE 
PAGAMENTOS/DESCONTOS RETROATIVOS E DE RETIFICAÇÃO DO 
ESOCIAL

Nº DO EXPEDIENTE SIGADOC QUE DEMANDOU O TERMO DE RESPONSABILI-
DADE:

JUSTIFICATIVA:

SOLICITO o registro de evento extemporâneo na folha de pagamento, referente aos 
valores financeiros retroativos especificados no expediente vinculado a esta solicitação, 
SEAP (Sistema Estadual de Administração de Pessoas), bem como os demais procedi-
mentos necessários de retificação do eSocial.

DECLARO ter plena ciência das responsabilidades e das possíveis penalidades 
decorrentes do atraso no recolhimento de impostos e contribuições previdenciárias 
incidentes sobre a folha de pagamento, bem como do descumprimento de obrigações 
acessórias relacionadas a fatos geradores declarados de forma intempestiva ou irregular. 
Com exceção às situações de calamidade, emergência, desastre ou ações criminosas, 
visto que para tais casos, o Art. 16, §1º, Decreto nº 90/2019 dispensa a observância do 
prazo mínimo de 30 dias.
Assumo integral responsabilidade pela veracidade das informações prestadas.

Cuiabá/MT,        ,                      de 2025.

________________________
Gestor da Unidade Demandante

________________________
Outros Responsáveis

<#E.G.B#1753300#41#1772485/>

Protocolo 1753300
<#E.G.B#1753169#41#1772344>

PORTARIA Nº 88/2025/GAB-SEJUS/MT

Institui Grupo de Trabalho para atualização do Manual 
de Procedimento Operacional Padrão do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Art. 71, inciso II, da Constituição do Estado de Mato 
Grosso e pela Lei Complementar Estadual nº 612, de 28 de janeiro de 2019, 
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 799, de 4 de dezembro de 
2024; e ainda a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal);

CONSIDERANDO a Portaria nº 70/2014/GAB/SEJUDH, publicada em 
03 de setembro de 2014, no Diário Oficial do Estado;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do Manual de 
Procedimento Operacional Padrão do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso,

R E S O L V E:
Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça, o Grupo 

de Trabalho (GT) para atualização do Manual de Procedimento Operacional 
Padrão do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso, anteriormente 
instituído pela Portaria nº 70/2014/GAB/SEJUDH, publicada em 03 de 
setembro de 2014, no Diário Oficial do Estado.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor o referido Grupo 
de Trabalho:
I. Amanda Leila Barbacena Silva - NGER;
II. Anderson Luiz Poleto - GOC;
III. Anderson Santana da Costa - SOE;
IV. Andreia Ribeiro de Siqueira - SRLSP;
V. Augusto Sérgio de Sousa Cordeiro - SASIST;
VI. Bernardo Morais Filho - NGER;
VII. Daiane Benevides Fernandes - NGER;
VIII. Débora Ferreira Pimenta - NGER;
IX. Dilton de Matos Freitas Júnior - CALP;
X. Gedson Saraiva Teixeira - SACG;
XI. Gilberto Valias Rondon Carvalho - GIR;
XII. Hermínia Dantas de Brito - SAAP;
XIII. Joadilma do Espírito Santo - SAINT;
XIV. Leonardo da Silva Ferreira - SPP;
XV. Milton Flávio de Brito Arruda - SROSP;
XVI. Poliana da Rocha Santos - CMEP;
XVII. Rosane Infantino de Oliveira - CEASP;
XVIII. Waldicele Maria de Arruda Duarte - SRLSP.

Parágrafo Único. Os trabalhos serão coordenados por Bernardo Morais 
Filho - Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER/SEJUS.
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Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

publicação desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário, bem como, de forma expressa e 
integral, a Portaria nº 69/2025/GAB-SEJUS/MT, publicada em 21 de agosto 
de 2025.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Vitor Hugo Bruzulato Teixeira
Secretário de Estado de Justiça

<#E.G.B#1753169#42#1772344/>

Protocolo 1753169
<#E.G.B#1753303#42#1772490>

PORTARIA Nº 333/2025/COR/SEJUS

O SECRETÁRIO CORREGEDOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 4º da Lei Complementar nº 799/2024;
Considerando a Sindicância Administrativa n° 003/2025, instaurado pela 
Portaria n° 195/2025/COR/SEJUS, com extrato publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 28.980 em 30/04/2025 (pág. 29);
Considerando o teor do Processo sob o nº SEJUS-PRO-2025/04620;
Considerando que houve a regular apuração dos fatos, com observância 
dos Princípios Constitucionais do Devido Processo Legal, da Ampla Defesa 
e do Contraditório;

RESOLVE:

Art. 1° ARQUIVAR a Sindicância Administrativa nº 003/2025, consoante 
as razões carreadas aos autos conforme Decisão SEJUS-DIC-2025/72980 
(Proc. SEJUS-PRO-2025/04620).
Art. 2° Determinar que seja encaminhado o processo à Coordenadoria de 
Correição do Sistema Socioeducativo para ciência da servidora, bem como 
para as providências cabíveis.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 05 de novembro de 2025.

Thiago Garcia Damasceno
Secretário Corregedor-Geral da Secretaria de Estado de Justiça de Mato 

Grosso
<#E.G.B#1753303#42#1772490/>

Protocolo 1753303
<#E.G.B#1753308#42#1772498>

PORTARIA Nº 094/2025/GSASIST/SEJUS-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados para 
exercer função de Gestor e Fiscal do Contrato 
(Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das atribuições 
legais, considerando o Decreto nº 1.213, de 13 de janeiro de 2025, que 
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Justiça 
- SEJUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de contratos 
da Secretaria de Estado de Justiça, de acordo com o processo SEJUS-
PRO-2025/13237 e com as seguintes informações:

Nº 
CONTRATO

029/2025/SEJUS/MT

EMPRESA JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA
EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

16/10/2025 Coordenadoria 
de Controle 

de Processos 
e Serviços - 

SEJUS

GESTOR 226024 JHONATHAN 
VIEIRA 
SANTANA

16/10/2025 FISCAL 
TITULAR

115308 DAVIS DA 
CONCEIÇÃO 
SOUZA

16/10/2025 FISCAL 
SUBSTITUTO

290894 ARLINDO 
MARTINS FILHO

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá, data registrada no sistema.

Augusto S. S. Cordeiro
Secretário de Adjunto de Administração Sistêmica

Portaria nº 018/2025/GAB-SEJUS/MT
(assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1753308#42#1772498/>

Protocolo 1753308

FUNAC

FUNDAÇÃO NOVA CHANCE
<#E.G.B#1753081#42#1772252>

      PORTARIA Nº 029/2025/GAB/FUNAC

Institui a Comissão para o Inventário Anual 
de Bens Móveis, Imóveis, Bens de Consumo 
e Reavaliação dos Bens da Fundação Nova 
Chance - FUNAC, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NOVA CHANCE, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que 
dispõe sobre normas gerais de direito financeiro, incluindo a obrigatoriedade 
do levantamento físico e financeiro de bens patrimoniais;
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 11.109, de 20 de abril de 2020, que 
dispõe sobre a gestão patrimonial da Administração Pública do Estado de 
Mato Grosso;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 194, de 15 de julho de 2015, 
que normatiza a gestão dos bens patrimoniais móveis no âmbito do Poder 
Executivo Estadual;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 03/2015/SEGES, que orienta 
sobre procedimentos a serem adotados na realização do Inventário Anual 
de Bens Móveis;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017/SEGES, que orienta 
sobre procedimentos a serem adotados na realização do Inventário de Bens 
Imóveis;
CONSIDERANDO os manuais e orientações da Secretaria Adjunta de 
Patrimônio e Serviços, que disciplinam as etapas, prazos e documentos 
obrigatórios do Inventário Anual;
CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizados os registros 
patrimoniais e contábeis da Fundação Nova Chance, garantindo 
transparência, economicidade e integridade das informações;

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão de Inventário Anual da Fundação Nova Chance 
- FUNAC, com a finalidade de realizar:
I - o levantamento físico e financeiro dos bens móveis permanentes, bens 
de consumo e bens imóveis;
II - a reavaliação dos bens patrimoniais, quando necessário;
III - a avaliação inicial e regularização dos bens sem registro patrimonial.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Robson de Moraes Serradilha, matrícula 233556, Profissional 
de Nível Superior do Sistema Penitenciário - Administrador;
Membros:
I - Antônio Aureliano Ferreira de Souza, matrícula 232075, Técnico de 
Desenvolvimento Econômico e Social;
II - Selma Nunes da Silva, matrícula 46153, Policial Penal.
III - Luciano Simao Fernandes, matrícula 38566, Policial Militar.
§ 1º Poderão ser designadas subcomissões ou servidores responsáveis 
pelo levantamento físico em unidades descentralizadas, mediante ato 
complementar.
Art. 3º O Inventário Anual tem por objetivo:
I - verificar a exatidão dos registros e controles patrimoniais mediante 
levantamento físico;
II - realizar ajustes necessários entre os registros do SIGPAT e do FIPLAN;
III - atualizar Termos de Responsabilidade dos bens;
IV - avaliar os critérios de reavaliação e desfazimento de bens, observando 
as normas vigentes;
V - fornecer subsídios para a tomada de decisões gerenciais e para 
prestação de contas aos órgãos de controle.
Art. 4º Compete à Comissão:
I - elaborar o cronograma do Inventário e divulgá-lo às unidades 
administrativas;
II - lavrar Ata de Abertura dos trabalhos;
III - coordenar o levantamento físico de bens móveis, bens de consumo e 
imóveis, registrando estado de conservação e localização;
IV - realizar registro fotográfico dos bens imóveis e almoxarifados;
V - atualizar os registros no SIGPAT, consolidando informações no FIPLAN;
VI - elaborar relatórios obrigatórios, incluindo:

a)	 Relação de bens sem registro patrimonial;
b)	 Relação de bens não localizados;
c)	 Relatório de divergências e ajustes (PA0532 e PA0130);
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d)	 Relatório FIP 630 ou FIP 215, após regularizações;

VII - emitir Termos de Responsabilidade atualizados e encaminhar às 
unidades;
VIII - propor providências quanto a bens inservíveis, observando a ordem 
legal: transferência, alienação, doação ou desfazimento;
IX - lavrar Ata de Encerramento do inventário e elaborar o Relatório Final, 
contendo as divergências, regularizações e recomendações.
Art. 5º O processo administrativo de Inventário deverá conter, no mínimo:
I - cópia da publicação desta Portaria;
II - Ata de Abertura;
III - formulários de levantamento físico assinados;
IV - relatórios emitidos pelos sistemas SIGPAT e FIPLAN;
V - relatório de bens não localizados e bens sem registro;
VI - relatório fotográfico;
VII - Ata de Encerramento;
VIII - ciência da autoridade máxima do órgão.
Art. 6º O Inventário Anual deverá ser concluído e encaminhado ao órgão 
central de patrimônio até 07 de janeiro do ano subsequente, para análise 
e manifestação quanto à regularidade dos procedimentos, sob pena de 
responsabilização, nos termos da legislação vigente.
Art. 6º-A Os bens intangíveis serão inventariados e avaliados conforme 
as disposições específicas da Portaria nº 028/2025/GAB/FUNAC/MT, 
permanecendo esta Portaria restrita aos bens móveis, bens de consumo e 
bens imóveis, sem prejuízo da integração das informações no relatório geral 
do Inventário Anual da Fundação Nova Chance.
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga-se 
a PORTARIA n° 022/2025/GAB/FUNAC, publicada no DOE N° 29.061 em 
27 de agosto de 2025, página n° 49.
Registre-se. Publique-se. Cumpre-se.

Cuiabá, 05 de novembro de 2025.

WINKLER DE FREITAS TELES
Presidente da Fundação Nova Chance

<#E.G.B#1753081#43#1772252/>

Protocolo 1753081
SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1753096#43#1772267>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando, os autos do Processo SEDUC-PRO-2024/142336, que 
trata da Prestação de Contas do Programa Projeto Político Pedagógico, 
referente ao ano de 2018, do CDCE EE RAIWI A. XAVANTE do município 
de General Carneiro/MT, a fim de apurar supostas irregularidades funcionais 
e ressarcimento ao erário, cometidas pelos membros do CDCE à época dos 
fatos:

Diretor (a) TSEREDZEIO TSIPI RADI 
WAIOMORA

CPF 743.XXX.271-20

Presidente JESSE TSEREDZATSE ABDZU CPF 064.XXX.881-32

Tesoureiro(a) LUCIVANIA WA UTOMOHO WE 
ABDZU

CPF 065.XXX.841-97

Considerando, a Orientação Técnica n° 8651 da Controladoria Geral do 
Estado de Mato Grosso;
NOTIFICO pelo presente edital, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, a Sr. Jesse Rseredzatse Abdzu, a Srª Lucivania Wa Utomoho 
We Abdzu, e o Srº Tseredzeio Tsipi Radi Waiamora para que no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir desta publicação, compareça à 
Superintendência de Convênios e Prestação de Contas-SUCP, localizada 
na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT, situada na Rua 
Engenheiro Edgar Prado Arze, Quadra 01, Lote 05, Setor A, Centro Político 
Administrativo, CEP 78049-906, Cuiabá-MT, a fim realizar a devolução do 
débito  no valor total de R$ 2.360,00 (Dois mil trezentos e sessenta reais), 
ou encaminhar a nota fiscal, cujos produtos foram adquiridos através da 
compensação do cheque n. 850211 em 04/01/2019. Advirto que, decorrido 
o prazo sem manifestação, o feito seguirá seu trâmite regular, sendo 
encaminhado para inscrição em dívida ativa.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Cuiabá, 29 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES

Secretária Adjunta Executiva
*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 

08/05/2025, p.79. ed.28.984
<#E.G.B#1753096#43#1772267/>

Protocolo 1753096

<#E.G.B#1753100#43#1772270>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando, os autos do Processo SEDUC-PRO-2024/54350, que 
trata da Prestação de Contas do Programa Projeto Político Pedagógico, 
referente ao ano de 2009, do CDCE EE RAIWI A. XAVANTE do município 
de General Carneiro/MT, a fim de apurar supostas irregularidades funcionais 
e ressarcimento ao erário, cometidas pelos membros do CDCE à época dos 
fatos:

Diretor (a) GERALDO HOIBADZAWERE 
ABDZU

CPF 742.XXX.321-91

Presidente ANGELO TSEREDZADZUB AWE 
WAIROTSU

CPF 023.XXX.811-71

Tesoureiro(a) VITALINO BURUA TSERE 
OMORATE

CPF 065.XXX.841-97

Considerando, a Orientação Técnica n° 8651 da Controladoria Geral 
do Estado de Mato Grosso;

NOTIFICO pelo presente Edital, por se encontrar em local incerto e 
não sabido, o Sr. Geraldo Hoibadzawere,  o Srª Angelo Tseredzadzub 
Awe Wairotsu, e o Srº Vitalino Burua Tsere Omorate para que no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir desta publicação, compareça à 
Superintendência de Convênios e Prestação de Contas-SUCP, localizada 
na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT, situada na Rua 
Engenheiro Edgar Prado Arze, Quadra 01, Lote 05, Setor A, Centro Político 
Administrativo, CEP 78049-906, Cuiabá-MT, a fim realizar a devolução 
do débito no valor total de R$ 3.484,00 (Três mil quatrocentos e oitenta e 
quatro reais), ou encaminhar a nota fiscal, cujos produtos foram adquiridos 
através de saques em contra recibos. Advirto que, decorrido o prazo sem 
manifestação, o feito seguirá seu trâmite regular, sendo encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
Alan Resende Porto

Secretário de Estado de Educação
<#E.G.B#1753100#43#1772270/>

Protocolo 1753100
<#E.G.B#1753181#43#1772358>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando, os autos do Processo SEDUC-PRO-2024/48622, que 
trata da Prestação de Contas do Programa Projeto Político Pedagógico, 
referente ao ano de 2016, do CDCE EE RAIWI A. XAVANTE do município 
de General Carneiro/MT, a fim de apurar supostas irregularidades funcionais 
e ressarcimento ao erário, cometidas pelos membros do CDCE à época dos 
fatos:

Diretor (a) JESSE TSEREDZATSE ABDZU CPF 064.XXX.881-32
Presidente JULILENE PEDZARA CPF 043.XXX.651-31
Tesoureiro(a) GERALDO HOIBADZAWERE 

ABDZU
CPF 031.XXX.381-80

Considerando, a Orientação Técnica n° 8651 da Controladoria Geral do 
Estado de Mato Grosso;
NOTIFICO pelo presente edital, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, a Sr. Jesse Rseredzatse Abdzu, a Srª Julilene Pedzara, e o Srº 
Geraldo Hoibadzawere para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir desta publicação, compareça à Superintendência de Convênios 
e Prestação de Contas-SUCP, localizada na Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC/MT, situada na Rua Engenheiro Edgar Prado Arze, 
Quadra 01, Lote 05, Setor A, Centro Político Administrativo, CEP 78049-906, 
Cuiabá-MT, a fim realizar a devolução do débito  no valor total de R$ 900,00 
(Novecentos Reais), ou encaminhar a nota fiscal, cujos produtos foram 
adquiridos através da compensação do cheque n. 850153, em 20/01/2016. 
Advirto que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito seguirá seu trâmite 
regular, sendo encaminhado para inscrição em dívida ativa.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Cuiabá, 29 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES

Secretária Adjunta Executiva
*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 

08/05/2025, p.79. ed.28.984
<#E.G.B#1753181#43#1772358/>

Protocolo 1753181
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2025/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre ajustes na categoria “Eixo 
Música” do EDITAL Nº 018/2025/GS/
SEDUC/MT (Festival Educarte: Conectando 
Talentos), publicado em 20/10/2025, Edição 
nº 29.099 do Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso.

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO 
(SEDUC/MT), torna pública a retificação da categoria �Eixo Música�, 
item 4. DAS CATEGORIAS ARTÍSTICAS e item 6. DAS ORIENTAÇÕES 
PARA ENVIO DOS TRABALHOS do EDITAL Nº 018/2025/GS/SEDUC/
MT, nos seguintes termos, permanecendo inalteradas as disposições não 
mencionadas expressamente neste instrumento:

Onde se lê:
4.	 DAS CATEGORIAS ARTÍSTICAS
4.1.	 Serão aceitas candidaturas vinculadas a todos os núcleos do 

Projeto Educarte, conforme os eixos definidos a seguir:
4.1.1.	 Eixo Música - Categoria: Vocal Individual ou em Dupla 

(música autoral)
a)	 Duração: até 4 minutos.
b)	 Estilo livre: MPB, pop, gospel, rap, entre outros.
c)	 A música apresentada deverá ser de autoria do estudante.
d)	 Para o processo de composição, o estudante poderá contar com 

a orientação do professor do Projeto Educarte.
e)	 A apresentação poderá ser realizada à capela ou com 

acompanhamento instrumental conduzido pelo professor do Projeto 
Educarte.

6.	 DAS ORIENTAÇÕES PARA ENVIO DOS TRABALHOS
6.1.1.	 [...]
6.1.2.	 Eixo Música - Interpretação Vocal individual ou em 

dupla
a)	 Vídeo com até 1 minuto e 30 segundos de duração, com boa 

qualidade de imagem e áudio, gravado em formato vertical;
b)	 O vídeo deve conter apenas o(a) estudante intérprete, 

devidamente identificado(a), cantando à capela.
c)	 A música precisa ser autoral, mas é possível que o estudante 

utilize inspirações de músicas de outros artistas, desde que não se configure 
como paródia.

d)	 No ato da inscrição, o professor do Educarte deverá encaminhar 
a letra e as notas/cifras musicais.

e)	 Critérios de Avaliação: afinação, ritmo, interpretação, originalidade 
e presença cênica.

Leia-se:
4.	 DAS CATEGORIAS ARTÍSTICAS
4.1.	 Serão aceitas candidaturas vinculadas a todos os núcleos do 

Projeto Educarte, conforme os eixos definidos a seguir:
4.1.1.	 Eixo Música - Categoria: Vocal Individual ou em Dupla
a)	 Duração: até 4 minutos.
b)	 Estilo livre: MPB, pop, gospel, rap, entre outros.
c)	 A música apresentada poderá ser autoral; adaptação livre; ou 

interpretação de composições existentes.
d)	 Para o processo de composição, o estudante poderá contar com 

a orientação do professor do Projeto Educarte.
e)	 A apresentação poderá ser realizada à capela ou com 

acompanhamento instrumental conduzido pelo professor do Projeto 
Educarte.

6.	 DAS ORIENTAÇÕES PARA ENVIO DOS TRABALHOS
6.1.1.	 [...]
6.1.2.	 Eixo Música - Interpretação Vocal individual ou em 

dupla
a)	 Vídeo com até 1 minuto e 30 segundos de duração, com boa 

qualidade de imagem e áudio, gravado em formato vertical;
b)	 O vídeo deve conter apenas o(a) estudante intérprete, 

devidamente identificado(a), cantando à capela.
c)	 No ato da inscrição, o professor do Educarte deverá encaminhar 

a letra e as notas/cifras musicais.
d)	 Critérios de Avaliação: afinação, ritmo, interpretação, originalidade 

e presença cênica.

Cuiabá, 29 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
ALAN RESENDE PORTO

Secretário de Estado de Educação
<#E.G.B#1753184#44#1772360/>

Protocolo 1753184

<#E.G.B#1753285#44#1772465>

EDITAL N° 022/2025/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a realização do concurso 
Desafio Estudante Influencer, voltado 
à premiação de estudantes da Rede 
Estadual de Ensino de Mato Grosso que 
se destacarem em ações de engajamento 
digital relacionadas ao Exame Nacional do 
Ensino Médio - ENEM 2025.

O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT; e da Secretaria Adjunta 
de Gestão Educacional - SAGE, torna público o presente edital, que 
regulamenta a realização do Desafio Estudante Influencer, concurso 
estudantil vinculado ao Projeto Sistema Estruturado de Ensino - MT, 
destinado a reconhecer e premiar estudantes da Rede Estadual de Ensino 
que se destacarem em ações de engajamento digital relacionadas ao 
Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 2025.

1.	 DO OBJETIVO
1.1.	 O concurso tem por objetivo fortalecer o protagonismo juvenil e o 

engajamento digital no âmbito da Rede Estadual Pública de Ensino de Mato 
Grosso, promovendo a participação no Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM) 2025 como instrumento fundamental de acesso ao ensino superior.

1.2.	 A ação será realizada no ambiente da rede social Instagram, 
como estratégia de aproximação com as linguagens e plataformas utilizadas 
pelos estudantes, incentivando o uso responsável e criativo das mídias 
digitais.

1.3.	 Para estimular a colaboração e o protagonismo coletivo, serão 
aceitos vídeos produzidos individualmente ou em grupo, observadas as 
condições específicas de participação e premiação previstas no neste 
edital.

1.4.	 O concurso será realizado em duas etapas: uma Regional, com 
a seleção de estudantes por Diretoria Regional de Educação (DRE/DME), 
e outra Estadual, entre os vencedores regionais. Ao final, serão premiados 
três estudantes, observadas as modalidades e os critérios definidos neste 
edital.

2.	 DOS REQUISITOS GERAIS
2.1.	 Poderão participar do prêmio os estudantes regularmente 

matriculados no 3º ano do Ensino Médio, em todas as modalidades de 
ensino, bem como os estudantes matriculados no 3º semestre da Educação 
de Jovens e Adultos (EJA), de escolas da Rede Estadual Pública de Ensino 
de Mato Grosso, desde que atendam às regras e critérios estabelecidos no 
item 3 deste Edital.

2.2.	 Para estudantes menores de 18 (dezoito) anos, será exigido o 
Termo de Autorização do responsável legal (Anexo I), a ser submetido no 
ato da inscrição.

2.2.1.	 Serão aceitas assinaturas manuais (com posterior 
digitalização do documento) ou assinaturas eletrônicas realizadas por meio 
da plataforma oficial do Governo Federal, disponível no endereço: https://
www.gov.br/pt-br.

2.3.	 O Termo de Autorização do responsável legal deverá ser anexado 
diretamente no formulário de inscrição, disponível no seguinte link: https://
forms.gle/6xQQR2EWqZZ9mTt99.

3.	 DAS REGRAS E CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1.	 Para ter sua participação validada, o estudante deverá cumprir, 

rigorosamente, os seguintes critérios:
3.1.1.	 Estar regularmente matriculado na 3ª série do Ensino 

Médio (em qualquer de suas modalidades) ou no 3º semestre da EJA, em 
escola da Rede Estadual Pública de Ensino de Mato Grosso;

3.1.2.	 Estar devidamente inscrito no ENEM 2025 e anexar, no 
ato da inscrição, o comprovante de inscrição fornecido pelo INEP;

3.1.3.	 Gravar um vídeo ou reels com o tema “ENEM 2025: 
porta de oportunidades”. A postagem deve conter mensagem de 
engajamento para que outros estudantes realizem o Exame;

3.1.4.	 O vídeo ou reels deverá ter duração mínima de 30 
(trinta) segundos e máxima de 1 (um) minuto;

3.1.5.	 Postar o vídeo ou reels no feed do perfil pessoal do 
Instagram e manter sua conta pública para verificação da postagem;

3.1.6.	 No caso de vídeos produzidos em grupo (com mais de 
um estudante), a publicação deverá ocorrer no perfil de apenas um dos 
participantes, que será reconhecido como representante e vencedor, 
conforme os critérios definidos;

3.1.7.	 Mencionar, obrigatoriamente, as datas oficiais de 
aplicação do ENEM 2025: 09 e 16 de novembro de 2025;

3.1.8.	 Abordar de forma clara e objetiva o tema do concurso, 
sem fugir da proposta “ENEM 2025: porta de oportunidades”;

3.1.9.	 Apresentar conteúdo original e de autoria própria;
3.1.10.	 Garantir que o conteúdo seja respeitoso, sendo 

vedado o uso de:
a)	 Linguagem obscena ou de baixo calão;
b)	 Ofensas pessoais ou coletivas;
c)	 Discursos discriminatórios, de ódio ou político-partidários; e 

de
d)	 Qualquer conteúdo que viole os Direitos Humanos ou os 

direitos de terceiros.
3.1.11.	 Incluir, obrigatoriamente, as seguintes três hashtags 

na legenda:
a)	 #GestaoParaAprendizagemMT
b)	 #SEEMT
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c)	 #Enem2025;
3.1.12.	  A publicação no Instagram deverá conter, 

obrigatoriamente, as seguintes marcações na legenda:
a)	 O perfil oficial da SEDUC/MT: @seduc.mt;
b)	 O perfil oficial da respectiva DRE ou DME do estudante 

participante;
c)	 Caso a DRE/DME não possua perfil oficial ativo na plataforma, 

deverá ser marcada apenas a SEDUC/MT (@seduc.mt).
3.1.13.	 Além disso, nos comentários da publicação, o 

participante deverá marcar três amigos, convidando-os a participar do 
desafio.

3.1.14.	 Participar da Avaliação de Saída SEE-MT 2025, 
realizando os dois cadernos;

3.1.15.	 Preencher integralmente o formulário de inscrição 
online, disponível em https://forms.gle/6xQQR2EWqZZ9mTt99, até 14 de 
novembro de 2025, às 23h59 (horário de Cuiabá/MT). Se menor de idade, 
anexar o Termo de Autorização (Anexo I) no campo indicado do formulário;

3.1.16.	 Apresentar documento oficial de identidade com foto, 
para comprovação da identidade no momento da premiação.

3.2.	 Todos os critérios estabelecidos neste item possuem caráter 
cumulativo, eliminatório e de observância obrigatória. O não cumprimento de 
qualquer uma das etapas acarretará, automaticamente, na desclassificação 
do participante.

3.3.	 O estudante declara estar ciente de que é de sua inteira 
responsabilidade o correto preenchimento das informações no ato da 
inscrição, bem como a publicação adequada do vídeo conforme as diretrizes 
deste edital.

3.4.	 A SEDUC/MT não se responsabiliza por instabilidades técnicas, 
falhas de conexão, problemas na plataforma do Instagram ou no formulário 
eletrônico, que eventualmente impeçam o envio ou a validação da inscrição.

4.	 DAS ETAPAS E CRITÉRIOS DO CONCURSO
4.1.	 O concurso será realizado em duas etapas: Etapa Regional e 

Etapa Estadual, conforme disposições constantes neste item.
4.2.	 Etapa Regional
4.2.1.	 A Etapa Regional será conduzida no âmbito das 13 

(treze) Diretorias Regionais de Educação (DREs e DMEs), consistindo 
na seleção de 1 (um) estudante vencedor por Diretoria, totalizando 13 
estudantes premiados em todo o estado.

4.2.2.	 Poderão concorrer, em ampla concorrência, estudantes 
do Ensino Médio Regular e da EJA que tenham participação válida no 
desafio, conforme os critérios estabelecidos neste edital.

4.2.3.	 A seleção dos vencedores regionais será realizada 
com base na seguinte ordem de prioridade:

a)	 Maior número de curtidas na publicação do vídeo no Instagram, 
considerando o período de apuração entre 17 e 21 de novembro de 2025;

b)	 Maior nota de rendimento em Matemática, obtida na Avaliação de 
Saída SEE-MT 2025;

c)	 Maior nota de rendimento em Língua Portuguesa, obtida na 
Avaliação de Saída SEE-MT 2025; ou

d)	 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios anteriores, 
será realizado sorteio entre os participantes empatados para definição do 
vencedor regional.

4.3.	 Etapa Estadual
4.3.1.	 A Etapa Estadual será realizada entre os estudantes 

vencedores da Etapa Regional, com o objetivo de selecionar 3 (três) 
estudantes para a premiação principal: uma viagem cultural ao Rio de 
Janeiro.

4.3.2.	 Serão selecionados:
a)	 2 (dois) estudantes do Ensino Médio Regular; e
b)	 1 (um) estudante da EJA (Educação de Jovens e Adultos).
4.3.3.	 A definição dos vencedores estaduais será feita com 

base na seguinte ordem de prioridade:
a)	 Maior nota de rendimento em Matemática, obtida na Avaliação de 

Saída SEE-MT 2025;
b)	 Maior nota de rendimento em Língua Portuguesa, obtida na 

Avaliação de Saída SEE-MT 2025;
c)	 Maior número de curtidas na publicação do vídeo no Instagram, 

considerando o período de apuração entre 17 e 21 de novembro de 2025; 
ou

d)	 Persistindo o empate após os critérios anteriores, será realizado 
sorteio entre os participantes empatados para definição do vencedor.

4.3.4.	  Seleção dos vencedores do Ensino Médio Regular
a)	 Na etapa estadual, os vencedores regionais pertencentes ao 

Ensino Médio Regular concorrerão entre si pelas duas vagas destinadas a 
essa modalidade.

b)	 Serão considerados vencedores estaduais os 2 (dois) estudantes 
do Ensino Médio Regular mais bem classificados, de acordo com os critérios 
definidos no item 4.3.3.

4.3.5.	 Seleção do vencedor da Educação de Jovens e 
Adultos (EJA)

a)	 Se houver estudantes da modalidade EJA entre os 13 (treze) 
vencedores da etapa regional, concorrerão entre si pela vaga estadual 
exclusiva da EJA, sendo considerado vencedor o estudante mais bem 
classificado, conforme os critérios estabelecidos no item 4.3.3. deste edital.

b)	 Caso não haja nenhum estudante da modalidade EJA entre os 
13 (treze) vencedores regionais, a vaga estadual destinada à EJA será 
atribuída ao estudante dessa modalidade com a melhor classificação geral 
em nível regional, considerando todos os participantes válidos da EJA no 
concurso. A apuração obedecerá aos critérios de desempate estabelecidos 
no item 4.3.3 deste edital.

5.	 DA PREMIAÇÃO
5.1.	 Os prêmios serão fornecidos pela Diretoria de Desenvolvimento 

da Gestão Pública e Políticas Educacionais da Fundação Getulio Vargas 
(FGV DGPE), no âmbito do Sistema Estruturado de Ensino - MT.

5.2.	 Haverá premiação aos estudantes vencedores em ambas as 
etapas do concurso.

5.3.	 Os prêmios são pessoais, intransferíveis e não conversíveis em 
dinheiro.

5.4.	 Em vídeos com mais de um participante, a premiação contemplará 
apenas um estudante.

5.5.	 Para a Etapa Regional, cada estudante vencedor receberá um 
kit composto por:

a)	 1 (um) smartwatch;
b)	 1 (um) fone de ouvido;
c)	 1 (uma) mochila personalizada; e
d)	 Certificado de reconhecimento.
5.6.	 Para a Etapa Estadual, os 03 (três) estudantes vencedores 

serão contemplados com uma viagem para o Rio de Janeiro - RJ, incluindo 
a realização de atividades formativas na FGV DGPE e passeios culturais, a 
exemplo de visita ao Cristo Redentor e ao Museu do Amanhã.

5.6.1.	 As despesas com transporte, hospedagem, 
alimentação e a programação serão de responsabilidade da FGV DGPE.

5.6.2.	 Cada estudante vencedor na etapa estadual 
deverá indicar um docente que lhe tenha ministrado aula em 2025 para 
acompanhá-lo na viagem.

5.7.	 A Fundação Getúlio Vargas (FGV DGPE) e a Secretaria de 
Estado de Educação de Mato Grosso (SEDUC/MT) entrarão em contato 
com os vencedores para informar sobre a entrega dos prêmios, por meio 
das informações fornecidas pelos vencedores no formulário de inscrição.

6.	 DAS RESPONSABILIDADES
6.1.	 Compete a cada Diretoria Regional de Educação (DRE/DME) 

promover a divulgação e o fomento à participação das unidades escolares 
sob sua jurisdição no concurso.

6.2.	 Compete às unidades escolares realizar a divulgação interna, 
estimular o engajamento dos estudantes na participação do concurso 
e incentivar a comunidade escolar a apoiar os participantes, inclusive 
por meio da interação (curtidas) nos vídeos publicados pelos estudantes 
inscritos.

7.	 DO CRONOGRAMA
7.1.	 O presente concurso se dará conforme cronograma a seguir:

Atividade/Etapa Data Prevista
Postagem dos Vídeos Até 14/11/2025
Submissão do Formulário de Inscrição Até 14/11/2025, às 23h59 

(CGB)
Análise da conformidade dos vídeos 17/11 à 21/11/2025
Aferição das curtidas de cada vídeo inscrito e válido 24/11 à 28/11/2025
Divulgação da lista preliminar de vencedores - Nível 
Regional

10/12/2025

Recursos 11/12/2025
Análise dos Recursos e Divulgação da Lista final de 
vencedores - Nível Regional

12/12/2025

Premiação dos vencedores (Nível Regional) e divulgação 
dos vencedores da premiação - Nível Estadual

Até dia 18/12/2025

Viagem Educacional FGV DGPE Fevereiro de 2026

8.	 DAS PENALIDADES
8.1.	 Serão automaticamente desclassificados do concurso os 

vídeos que:
a)	 Contiverem plágio total ou parcial, ainda que não intencional;
b)	 Estiverem em desacordo com as regras e critérios estabelecidos 

neste edital, especialmente os previstos no item 3; e/ou
c)	 Apresentarem conteúdo impróprio para menores de 18 (dezoito) 

anos, incluindo, mas não se limitando a, linguagem ofensiva, violência, 
conotação sexual ou qualquer forma de discriminação.

9.	 DOS RECURSOS
9.1.	 Serão admitidos recursos referentes ao resultado preliminar da 

Etapa Regional, conforme cronograma definido no item 7 deste edital.
9.2.	 O prazo para interposição de recurso será de 1 (um) dia útil, 

contado a partir da data da publicação do referido resultado.
9.3.	 Os recursos deverão ser apresentados por escrito, de forma 

objetiva e fundamentada, e encaminhados para o endereço eletrônico: 
preenem@edu.mt.gov.br, com o seguinte assunto: “Recurso - Desafio 
Estudante Influencer”.

9.4.	 Os recursos serão analisados pela comissão organizadora 
responsável pela Etapa Regional, sendo suas decisões finais e não 
passíveis de novo recurso.

10.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1.	 Para fins de divulgação e exposição pelas instituições 

organizadoras do Concurso, os vídeos enviados terão seus direitos de uso 
e publicação cedidos, de forma gratuita e irrevogável:

10.1.1.	 pelos próprios estudantes, quando maiores de 18 anos; 
ou

10.1.2.	 pelo responsável legal, nos casos de estudantes 
menores de idade, conforme termo de autorização previsto no Anexo I 
deste edital.

10.2.	 A participação no concurso implica a aceitação plena e 
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irrestrita de todas as normas deste documento.

10.3.	 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora, sem possibilidade de recurso do participante.

10.4.	 A participação implica a autorização gratuita e por 
tempo indeterminado do uso de imagem, voz e vídeo pela SEDUC/MT e 
FGV em materiais institucionais.

10.5.	 Os casos não previstos neste Edital serão analisados e 
resolvidos pela Comissão Organizadora, cuja decisão terá caráter definitivo.

10.6.	 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação
Cuiabá, 29 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
ALAN RESENDE PORTO

Secretário de Estado de Educação

ANEXO I - TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA MENORES DE 18 ANOS

Eu, _______________________________________________
_____________,
portador(a) do RG nº ____________________ e do CPF nº 
____________________________, na qualidade de responsável legal 
pelo(a) estudante _________________________________________
_____________,
matriculado(a) na Escola _____________________________
_____________,
AUTORIZO sua participação no Desafio Estudante Influencer - MT, nos 
termos do edital vigente, declarando estar ciente e de acordo com todas 
as suas regras.

Declaro, ainda, que autorizo, de forma gratuita, irrevogável e por 
tempo indeterminado, o uso da imagem, voz e vídeo do(a) estudante 
supracitado(a) em materiais institucionais, digitais ou impressos, produzidos 
pela Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso (SEDUC/MT) e 
pela Fundação Getulio Vargas (FGV), exclusivamente para fins educativos, 
promocionais e de divulgação do referido concurso.

Local: __________, ___ de ____________________ de 2025.

Assinatura do(a) responsável legal:

________________________
<#E.G.B#1753285#46#1772465/>

Protocolo 1753285
<#E.G.B#1752859#46#1772020>

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS 
SERVÍVEIS Nº 008/2025/SPAT/SAIP/SEDUC - MT

ORIGEM: Cessão de uso de bens móveis servíveis - Processo Administrativo 
SEDUC-PRO-2025/36655
DOADOR: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT.
DONATÁRIA: Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a cessão de uso dos/bens 
móveis servíveis/novos a seguir descrito:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1
Conjunto aluno CJA - 06B 
CJA-06. mesa e cadeira, cor 
azul, Dimensões acabadas 
608mm (largura) x 466mm 
(profundidade) x 22mm (altura).

60 R$ 526,50 R$ 31.590,00

2 Armário de aço com 02 portas e 
4 prateleiras

6 R$ 1.050,00 R$ 6.300,00

3

Conjunto refeitório azul com 01 
mesa e 02 bancos - especifica-
ções: (altura do aluno: de 1,59 
a 1,88m). Tampo e assentos 
em madeira aglomerada (MDP), 
com espessura de 25 mm 
revestida na face superior em 
laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento FROST, na cor 
branca.

13 R$ 3.386,98 R$ 44.030,74

VALOR TOTAL R$ 81.920,74 (oitenta e um mil, novecentos e vinte reais e setenta e 
quatro centavos)

FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 da Lei 11.109/2020 - dispõe acerca da 
gestão patrimonial da administração pública do Estado de Mato Grosso, 
art. 21 da Lei Estadual nº 11.485/2021 - Programa Alfabetiza MT e Lei nº 
12.008/2023 - Programa EDUCA MT e a Inclusão Digital em regime de 
colaboração com os municípios de Mato Grosso.

Cuiabá, 29 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
ALAN RESENDE PORTO

Secretário de Estado de Educação
<#E.G.B#1752859#46#1772020/>

Protocolo 1752859

<#E.G.B#1753076#46#1772244>

EXTRATO DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO 
Nº 099/2025/SEDUC

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2025/SEPLAG 
-PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 001/2025/SEPLAG/MT

PROCESSO: SEDUC-PRO-2025/100534.01

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO - CNPJ N° 53.291.992/0001-10

CONTRATADA: CLR COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA, SANEANTE, GÊNERO ALIMENTÍCIO E MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.493.600/0001-02

OBJETO DO CONTRATO: aquisição de gêneros alimentícios (chá mate), 
para atender às demandas da Secretaria de Estado de Educação-SEDUC 
e suas descentralizadas.

Fiscal Titular: Anelice Izabel Wisnieski Dos Santos

A servidora acima designada assumir suas funções a partir de 14/10/2025.

Cuiabá,31 de outubro de  2025.

Maria Clara de Jesus Pereira
Superintendente de Aquisições e Contratos

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso

Ane Cristina dos Santos Barros
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso
<#E.G.B#1753076#46#1772244/>

Protocolo 1753076
<#E.G.B#1753192#46#1772368>

Extrato de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

Com fulcro no que dispõe o art. 11, do Decreto Estadual n° 466/2023, 
homologo a celebração do Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta -TCAC n° 99946003167202586, e-PAD ID 19888, com o (a) 
servidor (a) imputado (a) no âmbito do Processo SEDUC-PRO-2025/55427, 
e-PAD 95759, por infração disciplinar de menor potencial ofensivo com 
enquadramento dentro do previsto no art. 5º do mencionado decreto.

Cuiabá, 24 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES

Secretária Adjunta Executiva
*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 

08/05/2025, p.79. ed.28.984
<#E.G.B#1753192#46#1772368/>

Protocolo 1753192

<#E.G.B#1753195#46#1772371>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 916/2025/GS/SEDUC/MT

Extrato da Portaria nº 916/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual adita-se 
a Portaria de instauração de Sindicância n° 308/2025/GS/SEDUC, SEDUC-
PRO-2025/95252, para ampliar o rol de condutas; prorroga-se por 30 (trinta) 
dias o prazo de instrução a partir de 14/10/2025, e reconduz os membros 
Graciela Aparecida de Oliveira, matrícula 139428, e Louise Ewert de 
Almeida e Ribeiro, matrícula 240332, para continuidade dos trabalhos.

Cuiabá, 14 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES

Secretária Adjunta Executiva
*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 

08/05/2025, p.79. ed.28.984
<#E.G.B#1753195#46#1772371/>

Protocolo 1753195
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<#E.G.B#1753203#47#1772382>

Extrato de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta

Com fulcro no que dispõe o art. 11, do Decreto Estadual n° 466/2023, 
homologo a celebração do Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta -TCAC n° 99946003589202551, e-PAD ID 20579, com o (a) 
servidor (a) imputado (a) no âmbito do Processo SEDUC-PRO-2025/47802, 
e-PAD 89017, por infração disciplinar de menor potencial ofensivo com 
enquadramento dentro do previsto no art. 5º do mencionado decreto.

Cuiabá, 14 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES

Secretária Adjunta Executiva
*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 

08/05/2025, p.79. ed.28.984
<#E.G.B#1753203#47#1772382/>

Protocolo 1753203
<#E.G.B#1753207#47#1772384>

EXTRATO DE SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 
Nº 100/2025/SEDUC

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº009/2025/SEPLAG -PREGÃO 
ELETRÔNICOSRPNº. 001/2025/SEPLAG/MT

PROCESSO: SEDUC-PRO-2025/100534.02

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO - CNPJ N° 53.291.992/0001-10

CONTRATADA: DIONIS MAIA PIRES- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.339.050/0001-66

OBJETO DO CONTRATO: aquisição de gêneros alimentícios (açúcar), 
para atender às demandas da Secretaria de Estado de Educação-SEDUC 
e suas descentralizadas.

Fiscal Titular: Anelice Izabel Wisnieski Dos Santos

A servidora acima designada assumir suas funções a partir de 15/10/2025.

Cuiabá, 5 de novembro de 2025.

Maria Clara de Jesus Pereira
Superintendente de Aquisições e Contratos

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso

Ane Cristina dos Santos Barros
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso
<#E.G.B#1753207#47#1772384/>

Protocolo 1753207
<#E.G.B#1753250#47#1772428>

EXTRATO DE SUBSTITUIÇÃO DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 026/2025/SEDUC

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025/SEDUC

PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/53224

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO E EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO - CNPJ N° 53.291.992/0001-10

CONTRATADA: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-MTI, inscrita no CNPJ sob o nº 15.011.059/0001-52

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviço especializado de solução 
de software através de Fábrica para atender a demanda da Secretaria de 
Estado de Educação de Mato Grosso.

Fiscal Titular: Jailson Dos Santos Paiva.
O servidor acima designado assume suas funções a partir de 4 de 
novembro de 2025.

Cuiabá-MT, 4 de novembro de 2025.

Maria Clara de Jesus Pereira
Superintendente de Aquisições e Contratos

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso

Ane Cristina dos Santos Barros
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso
<#E.G.B#1753250#47#1772428/>

Protocolo 1753250

<#E.G.B#1753276#47#1772456>

A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso, através da Câmara 
de Negócios da Alimentação Escolar Polo de Cáceres/MT retifica, em 
parte, o extrato de homologação Pregão Presencial 021/2024 do Município 
de Araputanga/MT, publicado no dia 30 de janeiro de 2025 Diário Oficial 
nº 28.920, Página nº 78 Onde Se Lê: Otaniel Dos Santos Viana R$ 
153.928,10, Panificadora Rios LTDA R$ 14.886,00 Leia-se: Otaniel Dos 
Santos Viana R$ 168.814,10 Ordenador de Despesas Aline Silva de Assis 
Cáceres/MT/2025.
<#E.G.B#1753276#47#1772456/>

Protocolo 1753276
<#E.G.B#1753216#47#1772392>

PORTARIA N° 880/2025/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre absolvição em Processo 
Administrativo Disciplinar e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 99 da Lei Complementar nº 
207/2004;

Considerando o Processo Administrativo Disciplinar/PAD SEDUC-
PRO-2024/174803, de 09/12/2024;

Considerando o Relatório da Comissão processante, e Parecer de 
Corregedoria às fls. 161/165 dos autos;

Considerando que houve a regular apuração dos fatos, com 
observância dos Princípios Constitucionais do Devido Processo Legal, da 
Ampla Defesa e do Contraditório;

RESOLVE:
Art. 1° Absolver a servidora R.N.S., matrícula 1XXXX7, da acusação 

de prática da conduta prevista no art. 143, incisos III, IX e XI; e art. 144, 
inciso XIX, todos da Lei Complementar nº 04/1990, consoante as razões 
apresentadas autos.

Art. 2º Determinar o encaminhamento à Unidade Setorial de 
Correição para as providências cabíveis, e posterior remessa à Secretaria 
Adjunta de Gesstão de Pessoas.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se e, Cumpra-se.
Cuiabá, 3 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES

Secretária Adjunta Executiva
*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 

08/05/2025, p.79. ed.28.984
<#E.G.B#1753216#47#1772392/>

Protocolo 1753216
<#E.G.B#1753225#47#1772403>

PORTARIA Nº 969/2025/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre designação em substituição 
ao titular da pasta em período de Licença 
Prêmio e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO, uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora FABIANA DE CASTRO SILVA, CPF 

xxx.xxx.281-01, matrícula 2xxxx7, para substituir a Superintendente de 
Avaliação da Educação Básica, Suzana Fabrim Aguiar, durante o período 
em que esta estará em gozo de Licença Prêmio, entre os dias 24 de 
novembro e 08 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
surtindo efeitos retroativos.

Cuiabá, 31 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES

Secretária Adjunta Executiva
*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 

08/05/2025, p.79. ed.28.984
<#E.G.B#1753225#47#1772403/>

Protocolo 1753225
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<#E.G.B#1753265#48#1772447>

PORTARIA Nº 962/2025/GS/SEDUC/MT

Homologa as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso - SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, incisos I e II, da Constituição Estadual e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 50/1998 de 01/10/1998; Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022; Instrução Normativa 

nº 15/2022/SEPLAG de 15 de dezembro de 2022; Instrução Normativa nº 19/2023/SEPLAG de 23 de novembro de 2023 e Portaria Conjunta nº 010/2025/
SEPLAG/SEDUC de 26 de março de 2025;

RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso - SEDUC, 

correspondente ao exercício de 2023/2024, conforme segue em anexo único,
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 30 de outubro de 2025.
ORIGINAL ASSINADO

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 08/05/2025, p.79. ed.28.984

ANEXO ÚNICO

DRE e DME N. PROCESSO MAT/ VINC NOME CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO
ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/157418 99***/14 ADAMILTON GENDELEI GARCIA 07/08/2023 a 06/08/2024 95,72
CÁCERES SEDUC-PRO-2025/20049 25****/28 KARINE MARREIRO SOARES 25/04/2023 a 24/04/2024 100
CÁCERES SEDUC-PRO-2025/76516 59***/8 MARIA LAURICE CALIXTO 18/06/2023 a 17/06/2024 99,89
CÁCERES SEDUC-PRO-2025/115774 66***/6 MARISA FARIAS DOS SANTOS 10/03/2023 a 09/03/2024 94,22
CÁCERES SEDUC-PRO-2024/133165 27****/3 TAIANA PAULA STRECK VENDRUSCOLO 25/04/2023 a 24/04/2024 100
CÁCERES SEDUC-PRO-2025/79336 20****/26 VANESSA VENTUROLI CALDEIRA 27/08/2023 a 26/08/2024 100
CÁCERES SEDUC-PRO-2025/92678 75***/26 ZILMA LOURDES DE MENDONCA SILVA 09/12/2023 a 08/12/2024 97,78
DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/148569 24****/6 SIMONY ANA TAVARES WASSELAI 05/07/2023 a 04/07/2024 88,83
JUÍNA SEDUC-PRO-2025/120395 28****/1 ANDRESSA CRISTINA VILAS BOAS 05/06/2023 a 04/06/2024 83,56
METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/139536 48***/7 MARIUDES EDINA DE AMORIM 02/02/2023 a 01/02/2024 89,67
PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/145252 11****/1 ANA NOVAES DA CRUZ 04/08/2023 a 03/08/2024 87,22
PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/121561 22***/2 MARIA TEREZA DE FARIA CAMPOS 07/07/2023 a 06/07/2024 97,94
PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/155412 22****/14 MONICA FIDELIS DA SILVA 29/08/2023 a 28/08/2024 98,22
PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/150684 21****/8 NAZIRA CAVALCANTE MACIEL DE SOUZA 26/07/2023 a 25/07/2024 99,50
PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/155347 14****/1 NEILON VILELA NOGUEIRA 08/08/2023 a 07/08/2024 100
PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/121711 11****/5 NILCEIA DE SOUZA ORTIZ 21/02/2023 a 20/02/2024 96,67
PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/150687 24****/1 ROSANA SIQUEIRA DE SANTANA 23/07/2023 a 22/07/2024 89,50
PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/150636 25****/16 TAYSSA APARECIDA SOARES ROCHA 25/04/2023 a 24/04/2024 84,61
PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/150700 21****/30 VALDIRENE PEREIRA COELHO 31/07/2023 a 30/07/2024 100
PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/150718 13****/8 VANIA MARIA DE SOUZA 09/07/2023 a 08/07/2024 91,17

<#E.G.B#1753265#48#1772447/>

Protocolo 1753265
<#E.G.B#1753275#48#1772455>

PORTARIA Nº 959/2025/SEDUC/MT.

Dispõe sobre a designação de substituição do Fiscal do Termo de Convênio firmado entre a Secretaria de Estado de 
Educação e os Municípios do Estado de Mato Grosso-MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais e em observância ao que dispõe o art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 13-17 do Decreto Estadual nº 1.525/2022 e suas alterações, Portaria nº 180/GS/SEDUC/2015 e da Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/
CGE Nº 001/2015.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar em substituição dos servidores relacionados no Anexo I desta Portaria, para exercer a função de fiscal e suplente.
Art. 2º - O servidor designado no Anexo I desta Portaria assume sua função a partir do dia 14/10/2025.
Art. 3º O servidor designado deverá observar e cumprir as disposições da Portaria nº 180/GS/SEDUC/2015 e da Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/

CGE Nº 001/2015.
Art. 4º As demais designações publicadas em PORTARIAS anteriores e não alteradas nesta presente PORTARIA permanecem ratificadas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

Nº CONVÊNIO MUNICÍPIO (PREFEITURA) ANTIGA FISCAL NOVA FISCAL
0512-2021 Rosário Oeste/MT. Jose Pedro Rodrigues Goncalves Sobrinho.

Matrícula: 2xxxx5
Maria Eduarda Santos Lima.
Matrícula: 3xxxx7.

0877-2021. Juína/MT. Jose Pedro Rodrigues Goncalves Sobrinho.
Matrícula: 2xxxx5

Maria Eduarda Santos Lima.
Matrícula: 3xxxx7.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 29 de outubro de 2025.
ORIGINAL ASSINADO

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 08/05/2025, p.79. ed.28.984
<#E.G.B#1753275#48#1772455/>

Protocolo 1753275
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<#E.G.B#1753283#49#1772462>

PORTARIA Nº 963/2025/GS/SEDUC/MT

Homologa as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso - SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, incisos I e II, da Constituição Estadual e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 50/1998 de 01/10/1998; Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022; Instrução Normativa 

nº 15/2022/SEPLAG de 15 de dezembro de 2022; Instrução Normativa nº 19/2023/SEPLAG de 23 de novembro de 2023 e Portaria Conjunta nº 010/2025/
SEPLAG/SEDUC de 26 de março de 2025;

RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso - SEDUC, 

correspondente ao exercício de 2022/2023, conforme segue em anexo único,
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 30 de outubro de 2025.
ORIGINAL ASSINADO

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 08/05/2025, p.79. ed.28.984
ANEXO ÚNICO

DRE N. PROCESSO MAT/ VINC NOME CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO
CÁCERES SEDUC-PRO-2023/117880 99***/1 EDILBERTO RENATO SOUSA DE JESUS 06/03/2022 a 05/03/2023 97,56
CÁCERES SEDUC-PRO-2024/08673 10****/7 JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 29/08/2022 a 28/08/2023 93,22
CÁCERES SEDUC-PRO-2024/73884 28****/1 OSCAR ANTONIO DE OLIVEIRA 05/06/2022 a 04/06/2023 80,89
DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/08861 21****/18 ALAN MAKIO UEHARA 10/09/2022 a 09/09/2023 84,94
DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/70977 21****/11 MARLUCE LOUREIRO POSSANI 05/06/2022 a 04/06/2023 89,33
TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/157591 11****/13 CINTIA STEFANELLO PIANESSO 07/08/2022 a 06/08/2023 98,50

<#E.G.B#1753283#49#1772462/>

Protocolo 1753283
<#E.G.B#1753319#49#1772510>

PORTARIA Nº 971/2025/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a designação para 
substituição do titular da pasta em período 
de Licenças e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e;

Considerando o DECRETO Nº 1.686, DE 26 DE SETEMBRO DE 
2025, que “Dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria de Estado 
de Educação-SEDUC, a redistribuição de cargos em comissão e funções 
de confiança”,

Considerando o que dispõe o artigo 21, inciso I da lei Complementar 
nº 266, de 29 de dezembro de 2006;

RESOLVE:
Art.1° Designar a servidora FLAVIA EMANUELLE SOUZA 

SOARES, CPF: 956.746.241-00, matrícula 117971, para responder no 
período de 13/10/2025 a 10/01/2026, pela UNIDADE DE COORDENAÇÃO 
DO PROGRAMA - UCP, em substituição ao servidor LOURIVAL MALHADO 
CARVALHO, matrícula 203722, COORDENADOR GERAL por motivo de 
substituição no período de licença e férias regulamentares ao titular da 
pasta.

Art.2° Esta Portaria produz efeito desde a data de 13 de outubro de 
2025.

Cuiabá, 05 de novembro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
ALAN RESENDE PORTO

Secretário de Estado de Educação
<#E.G.B#1753319#49#1772510/>

Protocolo 1753319
<#E.G.B#1753324#49#1772514>

PORTARIA N° 945/2025/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a prorrogação do prazo da 
Tomada de Conta Especial e dá outras 
providências.

O Secretário de Estado de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o que dispõe a Resolução Normativa nº 24/2014 do 
TCE-MT e protocolo nº 2093090/2025 no TCE-MT;

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar o prazo da Tomada de Conta Especial nº SEDUC-

PRO-2025/16541, por mais 120 (cento e vinte) dias a partir do dia 
31/10/2025, conforme Decisão exarada no ofício n° 690/2025/GAB-AJ do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT.

Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições.
Art. 3º. Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Cuiabá, 22 de outubro de 2025.

ORIGINAL ASSINADO
FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES

Secretária Adjunta Executiva
*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 

08/05/2025, p.79. ed.28.984
<#E.G.B#1753324#49#1772514/>

Protocolo 1753324

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1753109#49#1772280>

RESOLUÇÃO Nº 326 /2025/CEDCA/SETASC/MT

Dispõe sobre a convocação da Assembleia Geral 
para escolha das organizações  da sociedade civil 
organizada (OSC),  para assento no Conselho 
Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Mato Grosso - CEDCA/MT, para o 
biênio 2026-2028.

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE - CEDCA/MT, órgão consultivo, deliberativo e 
fiscalizador do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 
no Estado de Mato Grosso, criado pela Lei no 5671/1990, Estatuto da 
Criança e do Adolescente, na forma do art. 227 da Constituição Federal, 
e composto, paritariamente, por membros do governo e da sociedade civil 
organizada, cuja missão é a garantia e a defesa dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes, no uso de suas atribuições legais constanteS na 
Lei Estadual No 5.892 de 11/12/1991, e suas alterações, no  seu Regimento 
Interno, e;

Considerando o disposto no artigo 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/90 
- Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando que a composição representativa da sociedade civil 
organizada no Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Mato Grosso (CEDCA/MT) deve atender os seguintes 
pressupostos:
a) Diversidade da composição, envolvendo diferentes áreas de atenção à 
criança e ao adolescente, com desenvolvimento de ações em pelo menos 
um dos eixos de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos 
da criança e do adolescente, conforme disposto no Sistema de Garantia de 
Direitos - Resolução no 113 do CONANDA e no Plano Decenal de Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes;
b) Compromisso com a defesa dos direitos das crianças e adolescentes;
c) Atividades desenvolvidas pela instituição em nível estadual e/ou 
intermunicipal;
d) Disponibilidade dos representantes para participarem ativamente na 
agenda do Conselho Estadual;
e) Garantia da escolha democrática pelos seus pares.

Considerando ainda a deliberação ocorrida na reunião ordinária no dia 30 
de outubro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º  CONVOCAR as organizações da sociedade civil organizada, 
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de âmbito estadual e/ou intermunicipal, legalmente constituídas e com 
registro ativo no CMDCA do município onde tenha sede estatutária, para 
se reunirem em fórum próprio, convocado por este Conselho Estadual, 
com vistas à definição dos procedimentos do processo de escolha dos 
membros representantes da Sociedade Civil no CEDCA -MT para o biênio 
de 2026/2028, nos termos da legislação específica.

Parágrafo único: A assembleia geral será no dia 12 de novembro às 14h00 
na sala de reunião do CEDCA, Plenária “Fabiana Figueiró de Souza”, situada 
na Rua Manoel de Mendonça, nº 317 - Bairro Bandeirantes, Cuiabá-MT.

Art. 2º Poderão participar do processo eleitoral todas as organizações da 
sociedade civil organizada que atenderem aos critérios estabelecidos nesta 
convocação e no Edital Elitoral.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá-MT, 30 de outubro de 2025.

IBERÊ FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente
Ato Gov.  nº 1.781/2025

<#E.G.B#1753109#50#1772280/>

Protocolo 1753109

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1753006#50#1772168>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo Simplificado de Técnico Administrativo Educacional

EDITAL Nº 012/2024/SECITECI-MT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a convocação do candidato abaixo relacionado, selecionado por meio do Processo Seletivo de Técnico Administrativo Educacional regido 
pelo EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 012/2024/SECITECI-MT, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 28.856, em 23 de Outubro 
de 2024, página 30, realizado para compor o Cadastro de Reservas nas Escolas Técnicas Estaduais de Educação Profissional e Tecnológica - ETEEPT 
da SECITECI, para  desempenhar as atribuições descritas no item 3.3 do edital, em conformidade com o item 11 do Edital, sob o regime  de que trata a 
Lei Complementar nº 154/2004 e suas alterações e Lei Complementar nº 600/2017 e suas alterações, convoca o(os) candidato(a) abaixo relacionado(s):

EDITAL 012/2024
POLO / ESCOLA PERFIL NOME DO CANDIDATO CLASSIF. CLASS. COTA CH EDITAL

ÁGUA BOA TÉCNICO DE ADMINISTRATIVO EDUC. - 
PERFIL PEDAGOGIA

LORENA CANDIDA ALVES 5º _ 40
HORAS

12/2024

Cuiabá/MT, 04 de Novembro de 2025.
Anderson Rodrigo do Nascimento Silva

Secretário de Estado de Ciência Tecnologia e Inovação (Em Substituição)
SECITECI - MT

<#E.G.B#1753006#50#1772168/>

Protocolo 1753006

SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#1753332#50#1772522>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 033/2025/SEDEC
No Extrato do Contrato n° 033/2025/SEDEC, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso, n° 29.109, do dia 05 de novembro de 2025, pág. 
42:

ONDE SE LÊ:
PROCESSO N° SEDEC-PRO-2024/00010

LEIA-SE:
PROCESSO N° SEDEC-PRO-2024/02388
<#E.G.B#1753332#50#1772522/>

Protocolo 1753332
<#E.G.B#1753001#50#1772163>

RETIFICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO 
DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº 2245-2022, 
processo: SEDEC-PRO-2024/02316, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 05/11/2025, nº 29.109, pág.42.

Onde se Lê:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº 2245-2022, processo: 
SEDEC-PRO-2024/02316.

Leia-se:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº 2245-2022, processo: 
SEDEC-PRO-2022/02316.

RETIFICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº 2711-2022, processo: 
SEDEC-PRO-2024/02870., publicado no Diário Oficial do Estado em 
05/11/2025, nº 29.109, pág.42.

Onde se Lê:

TERCEIRO TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº 2711-2022, processo: 
SEDEC-PRO-2024/02870.

Leia-se:

TERCEIRO TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO 
DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº 2711-2022, processo: 
SEDEC-PRO-2022/03482.
<#E.G.B#1753001#50#1772163/>

Protocolo 1753001
<#E.G.B#1753290#50#1772469>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL 
Nº 004/SEDEC/2025

Doador:  Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico - SEDEC.
Donatário(a):  Sindicato Rural de Rosário Oeste/MT
Objeto: Doação de Bem móvel (01 ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
SY215ACE SEM KIT ROM. Marca/modelo: SANY/SY215C, Ano fabric.: 
2022, cor: amarela, CHASSI NIRO Nº SY021NCC8188, CHASSI Nº 
0E1110218N3L20317CL, Nº do motor: E66899), registrados contabilmente 
pelo valor de aquisição de R$ 668.957,08 (seiscentos e sessenta e oito 
mil, novecentos e cinquenta e sete reais e oito centavos). Adquirido com 
recursos do Estado de Mato Grosso-MT, por meio do Pregão Eletrônico 
nº 14/2021, Ata de Registro de Preço nº 001/2022/SEDEC, no Processo 
nº 445906/2021, Ordem de Fornecimento nº 006/2022/GAB. Contrato nº 
013/2022/SEDEC.
Data da Assinatura: 23 de outubro de 2025.
Assinam: César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa - Secretário 
de Estado de Desenvolvimento Econômico e Euclides Maciel da Cruz - 
Presidente do Sindicato Rural de Rosário Oeste/MT.
<#E.G.B#1753290#50#1772469/>

Protocolo 1753290
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<#E.G.B#1753291#51#1772476>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL
 Nº 005/SEDEC/2025

Doador:  Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico - SEDEC.
Donatário(a):  Prefeitura Municipal de Acorizal/MT
Objeto: Doação de Bem móvel e Equipamentos para atender 
CAE-ACORIZAL, sendo: 01 (uma) Smart TV 50 polegadas LED 4K UHD 
AOC, 01 (um) Suporte Pedestal para TV e 01 (um) Notebook Lenovo 
THINKPAD L14GEN1, Processador AMD RYZEN3 PRO 4450U, Memória 
8GB DDR4 SSD 256GB, WINDOWS 10 PRO 64 BITS, Garantia 36 meses, 
registrados contabilmente pelo valor de aquisição de R$ 6.745,00 (seis mil, 
setecentos e setenta e cinco reais).
Data da Assinatura: 23 de outubro de 2025.
Assinam: César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa - Secretário 
de Estado de Desenvolvimento Econômico e Diego Ewerton Figueiredo 
Taques - Prefeito do Município de Acorizal/MT.
<#E.G.B#1753291#51#1772476/>

Protocolo 1753291
<#E.G.B#1753296#51#1772478>

EXTRATO DE CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL 
Nº 006/SEDEC/2025

Doador:  Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico - SEDEC.
Donatário(a):  Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT
Objeto: Doação de Bem móvel e Equipamentos para atender CAE-BARRA 
DO GARÇAS, sendo: 01 (uma) Smart TV LED 4K 50 polegadas UHD AOC, 
01 (um) Suporte Pedestal para TV e 01 (um) Notebook Lenovo THINKPAD 
L14GEN1, Processador AMD RYZEN3 PRO 4450U, Memória 8GB DDR4 
SSD 256GB, WINDOWS 10 PRO 64 BITS, Garantia 36 meses, registrados 
contabilmente pelo valor de aquisição de R$ 6.745,00 (seis mil, setecentos 
e setenta e cinco reais).
Data da Assinatura: 23 de outubro de 2025.
Assinam: César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa - Secretário de 
Estado de Desenvolvimento Econômico e Adilson Gonçalves de Macedo - 
Prefeito do Município de Barra do Garças/MT.
<#E.G.B#1753296#51#1772478/>

Protocolo 1753296
<#E.G.B#1753325#51#1772515>

RETIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°37/2025/SEDEC/MT

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, resolve 
retificar, em partes. a publicação da RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N°37/2025/SEDEC/MT, em favor da empresa ROSSI 
E ZORZANELLO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 92.081.926/0001-77, 
publicado em 05 de novembro de 2025, DOE Nº 29.109, página 43, através 
do processo SEDEC-PRO-2025/002403.
ONDE SE LÊ:
“RATIFICO os termos do Parecer Referencial e Orientação Ju-
rídico-Normativa -OJN nº009/CPPGE/2023 da PGE/MT”
LEIA-SE:
“RATIFICO os termos do Parecer Nº2.773/SGAC/PGE/2025”

Mantêm-se inalteradas as demais disposições
Cuiabá-MT 05 de novembro de 2025.

LINACIS ROBERTA PINHO DA SILVA VOGEL LISBOA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico EM EXERCÍCIO

(original N°37/2025/SEDEC/MT assinado via SIGADOC)
<#E.G.B#1753325#51#1772515/>

Protocolo 1753325
<#E.G.B#1753010#51#1772172>

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 277-2025/GAB/SEDEC, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 17/10/2025, nº 29.098, pág.46.

Onde se Lê:
Art. 1º - Designar, o servidor Celso Massimo Correa (fiscal titular), para 
a função de fiscal do Termo de Fomento nº 1849-2022, celebrado entre 
o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico-SEDEC e a Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande, objeto Aquisição de equipamentos de videomonitoramento que 
será implantado no Parque Berneck, em Várzea Grande. A Implantação 
das câmeras será por meio de aquisição de toda estrutura física e lógica 
para sua instalação e demais infraestrutura necessária para o seu 
funcionamento, em substituição do servidor Beltino José Ferreira Bonfim 
(fiscal titular).
Leia-se:
Art. 1º - Designar, o servidor Celso Massimo Correa (fiscal titular), para 

a função de fiscal do Termo de Convênio nº 1849-2022, celebrado entre 
o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico-SEDEC e a Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande, objeto Aquisição de equipamentos de videomonitoramento que 
será implantado no Parque Berneck, em Várzea Grande. A Implantação das 
câmeras será por meio de aquisição de toda estrutura física e lógica para 
sua instalação e demais infraestrutura necessária para o seu funcionamento, 
em substituição do servidor Beltino José Ferreira Bonfim (fiscal titular).
<#E.G.B#1753010#51#1772172/>

Protocolo 1753010
<#E.G.B#1753206#51#1772378>

PORTARIA N° 102/2025/GSAAS/SEDEC - DE 05 DE NOVEMBRO DE 
2025

Dispõe sobre a designação de fiscal titular e 
suplente para acompanhar a execução da 
prestação de serviços.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - 
SEDEC, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pela 
legislação em vigor,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar as servidoras Paula Luciana da Silva, matrícula n° 
203671, na qualidade de fiscal titular, e Elaine da Cruz Boa Sorte Aquino, 
matrícula n° 232409, na qualidade de fiscal suplente, para acompanhar e 
fiscalizar, nos termos dos artigos 117 da Lei nº 14.133/2021 e 15 ao 17 do 
Decreto nº 1.525/2022, a Ordem de Serviço da empresa abaixo descrita:

Processo Contratada Objeto
SEDEC-PRO-
2025/02359

ONE CURSOS - 
TREINAMENTO, DE-
SENVOLVIMENTO E 
CAPACITACAO LTDA - CNPJ: 
06.012.731/0001-33

Contratação da empresa One Cursos 
Treinamento & Desenvolvimento, 
para fornecimento de 06 (seis) vagas 
para inscrição para capacitação de 
servidores dos diversos setores desta 
Secretária e que compõe o Comitê 
de Gestao de Informação destinado a 
opinar sobre a indenticação e classifi-
cação dos documentos e informações 
públicas bem como sobre a proteção 
de dados da SEDEC/MT.
O Curso Presencial: Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - 
Legislação e Implementação Prática na 
Administração Pública será realizada 
nos dias 12 a 14 de novembro de 
2025, no formato presencial no Rio de 
Janeiro-RJ.

Art. 2° - A servidora Elaine da Cruz Boa Sorte Aquino, nomeada como 
fiscal suplente, substituirá a servidora titular no período de férias, licenças e 
demais ausências desta.
Art. 3° - As servidoras designadas por meio desta Portaria têm suas 
atribuições regulamentadas pela Portaria n° 045/2024/GAB/SEDEC de 10 
de abril de 2024.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Andrea Andolpho de Moraes
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC
(original assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1753206#51#1772378/>

Protocolo 1753206
<#E.G.B#1753330#51#1772521>

PORTARIA Nº 299/2024/GAB/SEDEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
-SEDEC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, da Constituição 
Estadual, e, tendo em vista o que dispõe o artigo 13 da Lei Complementar 
nº 269/2007 e o art. 12 da Resolução Normativa nº 3/2025-PP, do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT.

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída, em caráter permanente, a Comissão de Tomadas 
de Contas Especial a fim de apurar responsabilidade por ocorrência de 
dano ao Erário quando da aplicação de recursos públicos referentes à 
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Convênio, Termo de Colaboração e instrumentos congêneres celebrados 
pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, tendo em vista 
a ausência prestação de contas ou sua reprovação.
Art. 2º A Comissão prevista no art. 1º será composta pelos seguintes 
servidores: Maxuel da Silva Santos (Presidente) e como membros Anne 
Caroline dos Santos Pinto e Fhabiane Cristini de Miranda Marques.
Art. 3º A Comissão deverá observar os princípios do contraditório, da 
ampla defesa e os demais princípios e normas que regem o processo 
administrativo.
Art. 4º A Comissão fica autorizada a praticar todos os atos necessários 
ao desempenho de suas funções, devendo os demais servidores dos 
órgãos vinculados ao assunto prestar a colaboração que lhes for requerida, 
participando, inclusive, dos trabalhos desta Comissão, conforme for 
designado por portaria interna.
Art. 5º Na condução dos trabalhos, a Comissão deverá seguir as diretrizes 
constantes na Resolução Normativa nº 24/2014/TP - Tribunal de Contas do 
Estado, bem como a legislação e normatizações relativas ao tema.

Cuiabá, 05 de novembro de 2025

Linacis Roberta Pinho da Silva Vogel Lisboa
Sec de Estado em Exercício

Gabinete Do Secretário De Estado De Desenvolvimento Econômico
<#E.G.B#1753330#52#1772521/>

Protocolo 1753330

<#E.G.B#1753335#52#1772526>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 033/2025/SEDEC

No Portaria n° 099/2025/GSAAS/SEDEC, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso, n° 29.109, do dia 05 de novembro de 2025, pág. 
43:

ONDE SE LÊ:

Processo Contrato Contratada Objeto
SEDEC-PRO-
2025/002388

033/2025/SEDEC Empresa Mato-
-grossense de 
Tecnologia da 
Informação.

Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços 
Técnicos de Tecnologia da 
Informação para atender as 
demandas da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC.

LEIA-SE:

Processo Contrato Contratada Objeto
SEDEC-PRO-
2024/02388

033/2025/SEDEC Empresa Mato-
-grossense de 
Tecnologia da 
Informação.

Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços 
Técnicos de Tecnologia da 
Informação para atender as 
demandas da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC.

<#E.G.B#1753335#52#1772526/>

Protocolo 1753335

SECEL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER
<#E.G.B#1753082#52#1772251>

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 008/2025/SECEL
EDITAL BOLSA ATLETA - PROJETO OLIMPUS

6ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 008/2025/SECEL - BOLSA ATLETA MT 2025

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL/MT, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, a retificação parcial do Resultado Final de Análise Documental referente ao EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 
008/2025/SECEL, publicado no IOMAT - Diário Oficial nº 29.085, de 30 de setembro de 2025.

As alterações passam a vigorar conforme as disposições específicas a seguir apresentadas, permanecendo inalteradas as demais regras e condições do 
edital e de suas publicações anteriores.

ONDE SE LÊ:

INABILITADO(A) SECEL-PRO-
2025/07822

NACIONAL THAYLA BRUNA SOUZA 
REQUENA ANDRE

INABILITADO(A) DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO - NÃO APRESENTOU A DECLARAÇÃO 
DE 2023, NÃO APRESENTOU A DECLARAÇÃO DE 2025 CÉDULA DO 
CREF - DOCUMENTO FORA DO PRAZO DE VALIDADE DECLARAÇÃO 
DO TÉCNICO TREINADOR - DOCUMENTO AUSENTE

INABILITADO(A) SECEL-PRO-
2025/08215

NACIONAL MARIA IZADORA 
ROSMAN DE PAULA

INABILITADO(A) COMPROVANTE DE ENDEREÇO DE 2023 - AUSENTE DECLARAÇÃO 
DE ENDEREÇO DE 2023 - AUSENTE (CASO O COMPROVANTE ESTEJA 
EM NOME DE TERCEIROS)

INABILITADO(A) SECEL-PRO-
2025/07567

INFANTIL CECILIA PATRICIA PINTO 
COELHO

INABILITADO(A) DODOS BANCÁRIOS - DOCUMENTO INCORRETO (É NECESSÁRIO 
ENCAMINHAR UM COMPROVANTE QUE CONTENHA A AGÊNCIA, 
CONTA, TITULAR E BANCO)

INABILITADO(A) SECEL-PRO-
2025/07606

INFANTIL RAFAEL PALUDO SOUZA INABILITADO(A) DADOS BANCÁRIOS - NÃO CONSTA O NOME DO TITULAR (DEVE 
ESTAR NO MESMO NOME QUE CONSTA NAS CERTIDÕES)

LEIA-SE:

HABILITADO(A) SECEL-PRO-
2025/07822 NACIONAL THAYLA BRUNA SOUZA 

REQUENA ANDRE HABILITADO(A) O RECURSO FOI ENVIADO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO.

HABILITADO(A) SECEL-PRO-
2025/08215 NACIONAL MARIA IZADORA 

ROSMAN DE PAULA HABILITADO(A) O RECURSO FOI ENVIADO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO.

HABILITADO(A) SECEL-PRO-
2025/07567 INFANTIL CECILIA PATRICIA 

PINTO COELHO HABILITADO(A) O RECURSO FOI ENVIADO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO.

HABILITADO(A) SECEL-PRO-
2025/07606 INFANTIL RAFAEL PALUDO 

SOUZA HABILITADO(A) O RECURSO FOI ENVIADO DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO.

Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2025.

Comissão Técnica de Seleção e Acompanhamento
PORTARIA Nº 159/2025/GAB/SECEL

<#E.G.B#1753082#52#1772251/>

Protocolo 1753082
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<#E.G.B#1753022#53#1772184>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2218-2025, 
ref. ao processo SECEL-PRO-2025/09301- Publicado no diário Oficial 
no dia 05 de novembro de 2025, nº 29109  pg. 46.

Onde se lê:
VIGÊNCIA: 04/11/2025 a 13/05/2026

Leia-se:
VIGÊNCIA: 03/11/2025 a 13/05/2026
<#E.G.B#1753022#53#1772184/>

Protocolo 1753022
<#E.G.B#1753091#53#1772262>

EXTRATO DO TERMO DE INCENTIVO CULTURAL - EDITAL DE 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 003/2025/SECEL-MT - MT PRESERVAR - 2ª 
EDIÇÃO
PROCESSO Nº SECEL-PRO-2025/06218
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER - CNPJ N° 58.240.555/0001-90 E 58.758.114 RINALDO DA CRUZ 
OLIVEIRA - CNPJ Nº 58.758.114/0001-85;
OBJETO: “PROJETO RETROFIT DO CASARÃO PANTANEIRO - 
RESTAURANTE DINÂMICO: SABORES, MEMÓRIAS E PATRIMÔNIO”;

ÓRGÃO PROGRAMA FONTE NATUREZA DE 
DESPESA

VALOR

23101 523 1.500.0196 3.3.90.00.000 R$ 300.000,00

ORIGEM DO RECURSO: Edital de Seleção Pública nº 003/2025/SECEL/
MT - MT PRESERVAR - 2ª EDIÇÃO;
EMPENHO: 23101.0001.25.001538-9 (29/10/2025);
VALOR TOTAL: R$300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS);
FISCAL: Comissão de Fiscalização e Monitoramento do Edital - Portaria 
nº 239/2025/SECEL;
DATA DE ASSINATURA: 04 DE NOVEMBRO DE 2025;
VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA;
ASSINAM: DAVID MOURA PEREIRA DA SILVA, SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E RINALDO DA CRUZ 
OLIVEIRA, PROPONENTE.
<#E.G.B#1753091#53#1772262/>

Protocolo 1753091
<#E.G.B#1753309#53#1772499>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2642-2025/SECEL, ref. ao 
Processo: SECEL-PRO-2025/09586.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - 
CNPJ n° 58.240.555/0001-90 e Associação Aqui é Mato - CNPJ nº 
44.504.734/0001-83.
OBJETO: “Realização de um circuito de apresentações artísticas e 
realização de atividades de formação para profissionais da cadeia produtiva 
da música.”
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041 - 
FONTE: 15000000 - VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais) - EMPENHO: 
23101.0001.25.001334-3 (Data do Empenho 26/09/2025).
ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Emenda Parlamentar nº 126 do 
Deputado Estadual Lúdio Cabral.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
FISCAL: LACERDA JOSE DE SIQUEIRA JUNIOR - Matrícula: 353065.
VIGÊNCIA: 04/11/2025 a 19/02/2026
ASSINAM: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Lidiane Freitas de Barros - Presidente da Associação 
Aqui é Mato.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2585-2025/SECEL, ref. ao 
Processo: SECEL-PRO-2025/09423.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
n° 58.240.555/0001-90 e AMC ASSOCIAÇÃO MATO GROSSENSE DE 
CULTURA - CNPJ nº 18.630.208/0001-50.
OBJETO: “COLETANÊA CABEÇA DE PACU - EDIÇÃO ESPECIAL, TEM 
COMO OBJETIVO EXALTAR A CULTURA DE MATO GROSSO, TRAZENDO 
A GUITARRA DE COCHO COMO SEU PRINCIPAL DESTAQUE.”
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 3350 - 
FONTE: 15000000 - VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais) - EMPENHO: 
23101.0001.25.001387-4 (Data do Empenho 09/10/2025).
ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Emenda Parlamentar nº 132 do 
Deputado Estadual Lúdio Cabral.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
FISCAL: Bruna Melo de Lopes- Matrícula: 347211.
VIGÊNCIA: 04/11/2025 a 31/12/2025.
ASSINAM: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e Marcos Levi de Barros - Presidente da AMC Associação 
Mato Grossense de Cultura.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1085-2025/SECEL, ref. ao 
Processo: SECEL-PRO-2025/05461
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90; FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
e MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE - CNPJ nº 03.755.477/0001-75.
OBJETO: “CIRCUITO REGIONAL DE ESPORTE E INTEGRAÇÃO - 
MIRASSOL D’OESTE 2025”
ORGÃO: 23601 - PROJETO: 2882 - ELEMENTO DE DESPESA: 3340 - 
FONTE: 25010100 - VALOR: R$ 529.154,61 (quinhentos e vinte e nove 
mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos) - 
EMPENHO: 23601.0001.25.000978-1 (Data do Empenho 31/10/2025).
ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de recurso próprio desta secretaria.
VALOR TOTAL: R$ 589.254,61 (quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos), sendo R$ 529.154,61 
(quinhentos e vinte e nove mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta 
e um centavos) oriundo de recurso próprio e o valor de R$ 60.100,00 
(sessenta mil, cem reais) oriundo de contrapartida do município.
FISCAL: Jose Renato Cursino Dos Santos - Matrícula: 85706
VIGÊNCIA: 31/10/2025 a 02/07/2026.
ASSINAM: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer e Hector Alvares Bezerra - Prefeito de Missassol 
D’Oeste.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2555-2025, 
ref. ao processo SECEL-PRO-2025/09304 - Publicado no diário Oficial 
no dia 05 de novembro de 2025, nº 29.109 pg. 46.

Onde se lê:
ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Emenda Parlamentar nº 133 do 
Deputado Estadual Lúdio Cabral.
VALOR TOTAL: R$ 142.04,00 (cento e quarenta e dois mil e quarenta e 
três reais).

Leia-se:
ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Emenda Parlamentar nº 133 do 
Deputado Estadual Lúdio Cabral.
VALOR TOTAL: R$ 142.042,96 (cento e quarenta e dois mil, quarenta e 
dois reais e noventa e seis centavos).

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2478-2025/SECEL, ref. ao 
Processo: SECEL-PRO-2025/09368.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 
n° 58.240.555/0001-90 e ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DO 
DESPORTO AGROPECUARIO, EDUCATIVO, CULTURAL E TURISMO - 
AMAD	  - CNPJ nº 11.240.353/0001-85.
OBJETO: “A realização do projeto cultural Natal Iluminado de Nossa Senhora 
do Livramento - MT, com o objetivo de contar a história do natal através 
de elementos como, cenografias, adereços, iluminações, mobiliários, entre 
outros, construindo um ambiente festivo e acolhedor que proporcione valor 
emocional e simbólico a população sobre o espirito natalino”.
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041 
- FONTE: 15000000 - VALOR: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta 
mil reais) - EMPENHO: 23101.0001.25.001510-9 (Data do Empenho 
24/10/2025).
ORIGEM DO RECURSO: através de Emenda Parlamentar N° 117 do 
Deputado Estadual Maxi Russi.
VALOR TOTAL: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais).
FISCAL: Walderson Ramos Teixeira - Matrícula: 117242.
VIGÊNCIA: 05/11/2025 a 05/04/2026.
ASSINAM: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer e DEYVID ALBUQUERQUE SEMPIO - Presidente da 
ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DO DESPORTO AGROPECUARIO, 
EDUCATIVO, CULTURAL E TURISMO - AMAD.
<#E.G.B#1753309#53#1772499/>

Protocolo 1753309
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<#E.G.B#1753087#54#1772257>

PORTARIA Nº 239/2025/SECEL

Dispõe sobre a composição da Comissão de 
Fiscalização e Monitoramento do Edital de 
Seleção Pública nº 003/2025/SECEL/MT - MT 
PRESERVAR - 2ª Edição.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - 
SECEL/MT, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, I e IV da 
Constituição Estadual e;

CONSIDERANDO a presente SELEÇÃO PÚBLICA que visa 
selecionar projetos culturais de proponentes residentes e domiciliados 
em Mato Grosso, para execução de atividades culturais de maneira 
descentralizada em regime de mútua parceria. A presente seleção será 
regida pelas seguintes legislações: Lei Estadual Nº 10.379/2016 (Fundo 
Estadual De Política Cultural), bem como seu Decreto Regulamentador Nº 
1.326/2022; Lei Estadual Nº 10.363/2016 (Plano Estadual De Cultura); Lei 
Federal 13.019/2014; Instrução Normativa Conjunta Seplan/Sefaz/CGE Nº. 
001/2015, de 23 fevereiro de 2015; Instrução Normativa Conjunta Seplan/
Sefaz/CGE Nº 001/2016, somando-se a Lei 11.323/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a 
Comissão de Fiscalização e Monitoramento referente ao Edital de 
Seleção Pública nº 003/2025/SECEL/MT - MT PRESERVAR - 2ª Edição, 
sob a coordenação do primeiro nomeado.

Titulares:
1. Robinson de Carvalho Araújo - Matrícula 136246.
2. Ivan Moreira de Almeida - Matrícula 207862;
3. Marcos Antônio Ferreira Sampaio - Matrícula 207998;

Suplentes:
1. Ricarda Cristina Faria Chialle - Matrícula 347265;
2. Bárbara André Cerzosimo - Matrícula 323712;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 04 de novembro 
de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

DAVID MOURA PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT.

<#E.G.B#1753087#54#1772257/>

Protocolo 1753087
<#E.G.B#1753248#54#1772426>

PORTARIA Nº 233 /GAB/SECEL/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - 
SECEL/MT, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 
na Lei nº 7.554 de 10 de dezembro de 2001, alterada pela Lei nº 9.214 de 
23 de setembro de 2009, Lei nº 10.177 de 05 de novembro de 2014, e na 
Lei nº 7.461/2001 alterada pela Lei 10.052/2014.
RESOLVE:
Art.1º Homologar a AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO dos servidores 
da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL/MT, referente 
ao Exercício 2024/2025, nos termos do Decreto nº 1.303 de 03 de março 
de 2022.

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL
MATRÍCULA SERVIDOR CICLO NOTA

202543 JOSUÉ NATANAEL 
SILVA DE ANDRADE

01/10/2024 - 
30/09/2025

100.00

250443 CAROLINA 
MODTKOWSKI 
GALANTE DE 

ANDRADE

03/10/2024 - 
02/10/2025

NÃO HOUVE 
AVALIAÇÃO

250792 SILVIA REGINA 
FERRAZ MODESTO

29/10/2024 - 
28/10/2025

89.61

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

DAVID MOURA PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

<#E.G.B#1753248#54#1772426/>

Protocolo 1753248

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1753069#54#1772235>

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SANITÁRIO

Processo Administrativo Sanitário SVS nº: 1210.8682.2025
Autuada: FARMA FÓRMULA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - Cáceres 
-MT
CNPJ: 16.839.754/0001-70
A Coordenadoria de Vigilância Sanitária do Estado de Mato 
Grosso (COVISA/SVS/SES/MT), no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Auto de Infração D-7212, Termo de Interdição 
nº D-7213, Termo de Notificação nº D-7214 e Termo de Apreensão 
n° D-7211 que constam no Processo Administrativo Sanitário em 
epígrafe, instaurado para apurar infração(ões) sanitária(s), DECIDE:
a) conforme preceitua o artigo 68, inciso VIII da Lei n° 7.110/99, INTERDITAR 
os serviços ofertados pelo estabelecimento conforme descritos no Termo 
de Interdição nº D-7213, até que sejam devidamente comprovadas, por 
meio de documentação comprobatória ou por inspeção in loco, a correção 
das irregularidades que motivaram a medida da Interdição;
b) conforme preceitua o artigo 68, inciso XII c/c artigo 70, § 1°, inciso I, da 
Lei nº 7.110/99, pela aplicação de MULTA de 100 UPF/MT. (*valor da UPF 
do dia).
Para pagamento espontâneo, emita-se o DAR (Documento de Arrecadação) 
no Escritório Regional de Saúde de Cáceres, situado na Avenida Sete 
de Setembro, 978, Cidade Alta, Cáceres-MT, CEP: 78210-488, para 
recolhimento do valor na Conta Corrente do Fundo Estadual de Saúde 
(Fonte 1.753.0000). Após protocolar junto ao Escritório supramencionado, 
o comprovante de quitação para ser anexado ao Processo Administrativo 
Sanitário - PAS.
Vale ressaltar, que solvendo o autuado a multa no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar de sua notificação da decisão terá desconto de 20% (vinte por 
cento) do valor, conforme preconiza o artigo 21 da Lei n. º 6.437/77.
O procedimento para interpor recurso administrativo para ser admitido, 
deverá seguir o seguinte trâmite administrativo: O protocolo do Recurso 
deverá ser realizado no Escritório Regional de Saúde de Cáceres, 
situado na Avenida Sete de Setembro, 978, Cidade Alta, Cáceres-MT, 
CEP: 78210-488 ou pelo Sistema de Informação Estadual em Vigilância 
Sanitária (SVS); no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência 
ou da publicação do ato decisório, destinar para Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso, Coordenadoria de Vigilância Sanitária, Senhor 
Marcos Roberto Arcanjo Dias, em obediência ao artigo 17 do Decreto Nº 
1065 DE 07/10/2024, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 
pedido, podendo juntar os documentos que julgar conveniente.
Acrescenta-se que, se o Recurso for encaminhado diretamente para esta 
Secretaria de Estado de Saúde sem observância ao trâmite administrativo 
e ao prazo de 15 dias não será conhecido.
Verificada a ausência de interposição de recurso, e o inadimplemento 
do pagamento da multa, certifique-se o trânsito em julgado, sob pena de 
inserção na dívida ativa e cobrança judicial.
Publique-se, intime-se, a autuada, na pessoa do Responsável Legal, 
Senhora Flávia Campos Ramos Utsunomiya, na Rua da Tapagem, n° 394, 
Centro, CEP 78.210-098, Cáceres - MT, ou por meio eletrônico.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

Marcos Roberto Arcanjo Dias
Coordenador da Vigilância Sanitária - COVISA/MT

(original assinado)
<#E.G.B#1753069#54#1772235/>

Protocolo 1753069
<#E.G.B#1752474#54#1771612>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL N° 004/2025 CPTCESES/MT

PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRO-2025/56817.

A Comissão de Tomada de Contas Especial da Secretaria de 
Estado de Saúde de Mato Grosso, instituída pela Portaria nº 0495/2025/
GBSES de 23/07/2025, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
à empresa Associação Laura Fressatto, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.352.357-0001-50, com último endereço conhecido na Alameda Dom 
Pedro Segundo nº 155, CEP 80.420-060 - Bairro Batel, Curitiba - Paraná, 
que se encontra em curso Tomada de  Contas Especial nº 004/2025, 
instaurada para apurar os fatos, identificar responsáveis e quantificar 
danos ao erário, em face a ausência de prestação de contas dos recursos 
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repassados através do Convênio 2037/2022, firmado entre a SES/MT e a 
referida instituição. Considerando infrutíferas as tentativas de notificação, 
fica a empresa NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados 
da publicação deste edital, apresentar defesa e/ou documentos pertinentes, 
sob pena de prosseguimento do processo e eventual imputação de débito 
e sanções cabíveis.

O processo encontra-se disponível sob o n° SES-PRO-2025/56817, 
para consulta na Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, na Rua 
Júlio Domingos de Campos, s/nº, complexo Paiaguás, Centro Político 
Administrativo por meio de contato com qualquer dos membros nomeados 
na portaria, através do e-mail cptce@ses.mt.gov.br ou telefone (65) 
3613-5306. Alessandra Félix Mendonça - Presidente TCE 004/2025.
<#E.G.B#1752474#55#1771612/>

Protocolo 1752474
<#E.G.B#1753155#55#1772321>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO GROSSO - SES
GABINETE ADJUNTO DE INFRAESTURURA E TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - GBSAITI
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS, REFORMA E MANUTENÇÕES 

- SUPO
CONTRATO Nº 256/2020/SES-MT - CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 

002/2020

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE OBRA

CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO.
CONTRATADA: CONSÓRCIO LC CUIABÁ.
OBJETO: RETOMADA DA CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL CENTRAL DE 
ALTA COMPLEXIDADE DE CUIABÁ - MATO GROSSO.

O Engenheiro Ranulfo José dos Reis Filho, CREA/MT nº 09789/D, 
responsável técnico da Secretaria Estadual de Saúde de Mato Grosso, a 
partir do dia 23 de março de 2025, certifica que procedeu a completa 
vistoria na Obra executada pela empresa CONSÓRCIO LC CUIABÁ, 
inscrita no CNPJ nº 39.808.192/0001-00, do contrato supracitado. Durante 
a vistoria verificou-se a inexistência de quaisquer vícios, defeitos e 
incorreções aparentes, tendo sido executado, o objeto do contrato, pelo que 
declara recebida, provisoriamente, a obra.
<#E.G.B#1753155#55#1772321/>

Protocolo 1753155
<#E.G.B#1753119#55#1772290>

PORTARIA Nº 0786/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência dos contratos 
celebrados;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir da vigência:

CONTRATO Nº 112/2025/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 20/10/2025 A 09/06/2026
FORNECEDOR: FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE SINOP (HOSPITAL

SANTO ANTÔNIO)
SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR

De: Mariângela Malaquias de Paula -
Matrícula: 215106

Para: Regina Bueno Marques - Matrícula: 
86148

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL 
De: Regina Bueno Marques - Matrícula: 
86148

Para: Rui Jose Costa Fernandes 
Roussenq - Matrícula: 344948/1

Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos 
são disciplinadas pela Portaria nº 0632/2025/GBSES, de 08 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 29.069 de 08/09/2025.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1753119#55#1772290/>

Protocolo 1753119

<#E.G.B#1753121#55#1772291>

PORTARIA Nº 0787/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 102 do 
Decreto Estadual nº 840/2017 e que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir das 
vigências:

CONTRATO Nº 244/2022/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 04/05/2025 A 17/10/2026
FORNECEDOR: NOROESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR 
De: Luana Mônica de Jesus Souza - 
Matricula:305618

Para: Maria Natália Conceição de Sousa 
- Matrícula: 281800

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL
De: Maria Natália Conceição de Sousa -
Matrícula: 281800

Para: Caroline Eduarda Pauletti - 
Matrícula:325975

Art. 2º Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de 
contratos são disciplinadas pela Portaria nº 0632/2025/GBSES, de 08 de 
setembro de 2025, publicada no Diário Oficial nº. 29.069 de 08/09/2025.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1753121#55#1772291/>

Protocolo 1753121
<#E.G.B#1753136#55#1772308>

PORTARIA N.º 0788/2025/GBSES/MT

Estabelece o fluxo de prestação de 
contas por meio de plataforma eletrônica 
digital que deverá ser contratada/
desenvolvida, implantada e utilizada 
pela entidade parceira, observados os 
requisitos mínimos definidos nesta 
Portaria, aplicável às parcerias da 
Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso - SES/MT que envolvam 
gestão, execução, operacionalização ou 
prestação de serviços hospitalares.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Estadual n.º 583/2017, que dispõe 
sobre a qualificação de entidades como organizações sociais na área da 
saúde, no âmbito do Estado de Mato Grosso, disciplina o procedimento 
público de chamamento, seleção e contratação e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 764/2024, que regulamenta a 
supracitada lei, disciplina o procedimento público de chamamento, seleção 
e contratação e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133/2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), que dispõe sobre normas gerais de licitação 
e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 1.525/2022, que regulamenta a 
lei acima referenciada, no âmbito da administração pública estadual direta, 
autárquica e fundacional do Estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/CGE n.º 
001/2015, que estabelece as diretrizes, normas e procedimentos para 
celebração, execução e prestação de contas referentes à transferência 
de recursos através de convênio, pelos Órgãos ou Entidades do Poder 
Executivo Estadual;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.019/2014, que estabelece o regime 
jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações 
da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos 
de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração 
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e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis n.ºs 
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 446/2016, que regulamenta a lei 
supracitada, acerca do regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública estadual e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/
CGE n.º 01/2016, que estabelece as diretrizes, normas e procedimentos 
para celebração de parcerias entre a administração pública estadual e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação;
CONSIDERANDO as orientações e regras de controle e transparência 
aplicáveis à prestação de contas das parcerias públicas e da gestão de 
recursos públicos, inclusive as normas e provimentos expedidos pelos 
órgãos de controle;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar, modernizar e informatizar 
os processos de prestação de contas, monitoramento e fiscalização das 
parcerias firmadas com a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso 
(SES/MT) que envolvem serviços hospitalares, de modo a assegurar 
transparência, rastreabilidade, integridade dos dados e eficiência na 
aplicação dos recursos públicos;
CONSIDERANDO a importância de assegurar interoperabilidade entre os 
sistemas do Estado e os federais, promovendo o acompanhamento e controle 
em tempo real das informações econômico-financeiras, assistenciais e de 
desempenho das unidades hospitalares e demais serviços sob gestão de 
parceiros;

CONSIDERANDO que somente informações gerenciadas por sistema 
informatizado permitem a geração de dados abertos, possibilitando 
acompanhamento e fiscalização mais eficazes, bem como a criação e 
disponibilização de painéis gerenciais (dashboard) para apoio às tomadas 
de decisão;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o fluxo de prestação de contas por meio de plataforma 
eletrônica digital que deverá ser contratada/desenvolvida, implantada 
e utilizada pela entidade parceira, observados os requisitos mínimos 
definidos nesta Portaria, aplicável às parcerias da Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso - SES/MT que envolvam gestão, execução, 
operacionalização ou prestação de serviços hospitalares.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às Organizações Sociais de Saúde 
(OSS), Organizações da Sociedade Civil (OSC), instituições sem fins 
lucrativos e unidades privadas que mantenham parceria formal com a SES/
MT para a gestão, execução, operacionalização ou prestação de serviços 
hospitalares, mediante contrato de gestão, termo de colaboração, termo de 
fomento, convênio, contrato ou instrumento congênere.
§ 2º A plataforma deverá possibilitar o registro, a consolidação, o 
monitoramento e a análise das informações financeiras, contábeis, 
assistenciais e de desempenho, incluindo indicadores quantitativos e 
qualitativos, de modo a garantir transparência, agilidade e efetividade nos 
processos de acompanhamento, controle e fiscalização da aplicação dos 
recursos públicos.
§ 3º As informações registradas deverão observar os princípios da 
legalidade, da publicidade, eficiência e proteção de dados, assegurando a 
confidencialidade e integridade das informações, nos termos da Lei Federal 
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e 
demais normas aplicáveis.
§ 4º A plataforma deverá possuir interoperabilidade com os sistemas 
estaduais e federais de controle, transparência, gestão hospitalar e 
orçamentária, de forma a permitir o cruzamento automático de informações 
e o acompanhamento em tempo real dos dados econômico-financeiros e 
assistenciais, podendo, ainda, estabelecer critérios de validação técnica e 
auditoria dos dados disponibilizados.

Art. 2º A implantação e utilização da plataforma eletrônica digital de 
prestação de contas pelas entidades parceiras observarão as disposições 
a seguir, conforme a natureza e a vigência dos instrumentos de parceria 
firmados com a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso:
I - nos contratos de gestão atualmente vigentes, a entidade parceira 
deverá implantar a plataforma eletrônica digital de prestação de contas, 
observando integralmente os requisitos e funcionalidades estabelecidos 
nesta Portaria, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
sua publicação, devendo inserir as informações retroativas à data de início 
da parceria em até 30 (trinta) dias após a implantação;
II - nos demais instrumentos de parceria vigentes, a contratação/
desenvolvimento e implantação da plataforma deverão ser formalizados por 
termo aditivo próprio, observadas as peculiaridades de cada modalidade 

de parceria, com definição dos requisitos e funcionalidades da plataforma 
que deverão ser adotados de acordo com as especificidades do serviço 
hospitalar contratualizado, hipótese em que a entidade disporá do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do termo aditivo, para 
implantar a plataforma e iniciar o registro das informações retroativas a data 
do termo aditivo;
III - nas novas parcerias, a contratação/desenvolvimento, implantação e 
utilização da plataforma eletrônica digital de prestação de contas deverão 
ocorrer obrigatoriamente desde o início de sua vigência, assegurando 
o registro contínuo e atualizado das informações, devendo constar, em 
cláusula própria do instrumento:

a) nos contratos de gestão, o cumprimento integral das disposições 
desta Portaria; e
b) nas demais modalidades de parceria, com base nas disposições 
desta Portaria, a definição dos requisitos mínimos e das funcionalidades 
específicas da plataforma, moduladas conforme o objeto e as 
especificidades dos serviços hospitalares contratualizados.

IV - A alimentação da plataforma com dados gerados de forma retroativa, 
desde o início da vigência do instrumento originário da parceria ou da data 
do termo aditivo, conforme previsto nos incisos I e II, será para fins de 
consulta e manutenção do histórico e somente será dispensada em caso de 
comprovada impossibilidade técnica insuperável.

Art. 3º As despesas relacionadas à implantação, customização, manutenção, 
suporte técnico e demais serviços necessários ao funcionamento da 
plataforma eletrônica de prestação de contas constituem despesas 
operacionais, podendo ser custeadas com os recursos previstos nos 
respectivos instrumentos de parceria, observados os limites e critérios 
definidos nas normas estaduais aplicáveis.

§ 1º Nos contratos de gestão atualmente vigentes, as despesas relativas 
à plataforma eletrônica de prestação de contas serão reconhecidas 
como despesas operacionais, dispensada a celebração de termo aditivo 
específico.
§ 2º Nas demais parcerias vigentes, excetuados os contratos de gestão (§ 
1º), a previsão de custeio deverá ser formalizada por meio de termo aditivo 
próprio, condicionada à justificativa técnica e à aprovação formal da SES/
MT.
§ 3º Nas novas parcerias a serem firmadas, a previsão das despesas com 
a plataforma eletrônica deverá constar expressamente no instrumento de 
parceria, integrando o respectivo plano de trabalho ou plano de aplicação 
dos recursos.

Art. 4º A plataforma a ser contratada/desenvolvida e implantada pela 
entidade parceira deverá transmitir e recepcionar eletronicamente os 
dados, documentos e relatórios estabelecidos no instrumento de parceria 
e nas legislações relacionadas à prestação de contas e monitoramento de 
metas, observados, no mínimo:
I - remessa dos dados de repasses recebidos pela entidade parceira, bem 
como os dados que geraram os relatórios com a respectiva documentação 
comprobatória dos desembolsos realizados e demais documentos que 
comprovem a observância das regras previamente fixadas em regulamento 
próprio de compras, contratações e seleção de pessoal, inclusive com os 
resultados e a íntegra dos contratos e termos aditivos firmados com os 
fornecedores e prestadores de serviços;
II - remessa dos dados/resultados das metas assistenciais, administrativas 
ou de desempenho qualitativo/quantitativo pactuadas, conforme o 
instrumento de parceria.
Parágrafo único. A plataforma eletrônica deverá contemplar soluções 
integradas de gerenciamento das informações, preparando e armazenando 
os dados e documentos relativos às prestações de contas, contendo, no 
mínimo:
I - módulo de registro de permissão de usuários, de modo que possam ser 
habilitados os módulos correspondentes a sua função no fluxo de prestação 
de contas;
II - registro de visualização de informações de cada procedimento, de modo 
a consultar o registro de visualização de seus usuários;
III - módulo integrador, módulo de coleta de dados e tratamento de 
informações, para elaboração da prestação de contas, permitindo remessa 
de:

a) recursos financeiros transferidos, dos demonstrativos e indicadores 
econômico-financeiros, evidenciando as movimentações contábeis e 
financeiras, incluindo relação detalhada de todas as despesas realizadas 
e respectivas comprovações, das obrigações financeiras futuras junto 
aos credores (contas a pagar), os gastos com recursos humanos, os 
pagamentos dos tributos e dos encargos trabalhistas e previdenciários, 
verificando a correspondência entre as informações mensais de folha 
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de pagamento de pessoal da entidade parceira com o pessoal que se 
encontrar alocado e trabalhando nas unidades de saúde, referentes aos 
instrumentos de parceria;
b) metas assistenciais pactuadas, emitindo relatório com os resultados 
alcançados pela entidade parceira.
c) demandas em que a entidade parceira figure como réu, além de 
decisões judiciais que lhe foram desfavoráveis e dos valores das 
respectivas condenações, relacionadas diretamente com o objeto da 
parceria com a SES/MT, quando couber;
d) processos digitais de seleção para contratação de empregados e 
dirigentes, incluindo o edital de chamamento público e os resultados.

IV - módulo de certificação digital que certifique digitalmente a entidade 
parceira e os documentos eletrônicos enviados através de autoridade 
certificadora - AC, que vincule a entidade a uma chave pública, com 
padrão ABNT de modalidade de assinatura eletrônica, utilizando operação 
matemática que utilize algoritmos de criptografia assimétrica, permitindo 
aferir, com segurança, a origem e a integridade do documento enviado, 
realizada na hora do envio dos registros da prestação de contas e 
obrigatoriamente aceitando os certificados A1 e A3;
V - módulo de transmissão digital de dados que criptografa o arquivo enviado 
pelo emitente e descriptografa o arquivo no recebimento das prestações de 
contas - órgãos de fiscalização/controle - com o objetivo de dar segurança 
no envio de dados, no qual os dados econômico-financeiros deverão ser 
criptografados por profissional habilitado (contador ou responsável técnico) 
e registro de log de envio e recebimento;

VI - módulo de transmissão online mensal com transmissões diárias, um 
dia após as operações, movimentações bancárias e pagamentos (D+1), 
devidamente acompanhadas da respectiva documentação comprobatória, 
bem como transmissões mensais, com os dados e documentos relativos 
à competência encerrada, até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao 
das ocorrências, possibilitando aos setores técnicos da SES/MT analisar 
e classificar os registros, e notificar a entidade parceira de eventuais 
inconsistências, com a emissão de avisos, mantendo o histórico das 
alterações e correções em decorrência das diligências realizadas pelo 
órgão supervisor, observando ainda os seguintes aspectos:

a) as diligências emitidas pelo órgão supervisor deverão ser regularizadas 
ou justificadas diretamente na plataforma, com a possibilidade de 
inserção de novos documentos em campo próprio, no prazo máximo de 
10 (dez) dias a contar do envio da solicitação;
b) em casos específicos de ajustes ou adequações decorrentes 
da movimentação financeira, o prazo máximo para inserção de 
lançamentos diários pela entidade parceira deverá observar o limite 
previsto neste inciso e, após o referido prazo, novas inserções somente 
serão permitidas mediante autorização prévia do órgão supervisor.

VII - detalhamento dos serviços e canais de atendimento para suporte 
técnico da plataforma, com metas de tempo máximo de resposta e relatório 
de desempenho técnico, devendo a empresa contratada pela entidade 
parceira, contemplar minimamente:

a) quanto ao nível de serviço, prestar suporte técnico à plataforma 
eletrônica, com os seguintes níveis de atendimento:

Nível de 
criticidade

Tempo máximo
de resposta

Ação esperada

Alta 4 horas Solução do problema ou implementação de solução 
alternativa

Média 8 horas Diagnóstico do problema e comunicação do plano 
de ação

Baixa 24 horas Abertura do chamado e registro do problema

b) quanto aos canais de atendimento, o suporte técnico poderá ser 
acionado por meio de diversos canais, minimamente pelo telefone/
whatsApp, e-mail e portal do cliente, disponibilizando canal de suporte 
de acesso direto, e com caráter especial, para a SES/MT;
c) fornecimento de relatórios mensais com as seguintes métricas de 
desempenho do suporte técnico:

1. tempo médio de resposta: tempo médio decorrido entre o 
recebimento do chamado e a primeira resposta da contratada;
2. tempo médio de resolução: tempo médio decorrido entre o 
recebimento do chamado e a solução do problema pela contratada;
3. taxa de resolução na primeira chamada: percentual de 
chamados solucionados na primeira interação com a contratada.

d) quanto à manutenção e suporte da ferramenta, assegurando 

treinamentos aos usuários, tanto na implantação inicial quanto em casos 
de customização, atualização ou evolução da plataforma, conforme as 
especificidades de cada parceria.

Art. 5º A plataforma contratada/desenvolvida/implantada pela entidade 
parceira deverá atender aos padrões de interoperabilidade, segurança 
da informação, disponibilidade e continuidade dos dados, observando os 
seguintes requisitos:
I - compatibilidade e integração com sistemas estaduais e federais de 
gestão e controle, incluindo, quando aplicável;
II - armazenamento dos dados em servidores localizados em território 
nacional, conforme a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD);

III - redundância dos dados em servidores locais indicados pela SES/MT, 
garantindo o pleno acesso, integridade e continuidade das informações, 
ainda que ocorra o encerramento contratual, vedando-se qualquer forma de 
dependência tecnológica exclusiva da contratada;
IV - implementação de mecanismos de segurança, incluindo controle de 
acesso, criptografia, autenticação e cópias de segurança regulares.

Art. 6º As entidades parceiras deverão, por meio da plataforma:
I - disponibilizar acesso à ferramenta e aos dados necessários para o 
monitoramento e prestação de contas, conforme disposição do instrumento 
de parceria e definição da SES/MT, nos prazos e períodos estipulados, 
à equipe supervisora e fiscalizadora da SES/MT, à Comissão de 
Monitoramento, Controle e Avaliação, bem como aos órgãos de controle 
interno e externo;
II - permitir o cadastro de novos ajustes/instrumentos, o envio e o 
armazenamento de documentos digitalizados, tais como comprovantes de 
obrigações contratualizadas e metas quantitativas e qualitativas;

III - gerar relatórios de instrumentos de avaliação das metas assistenciais 
pactuadas;

IV - gerar relatórios de pagamentos mensais e/ou trimestrais conforme o 
instrumento de parceria;

V - gerar relatórios de erratas de pagamentos;

VI - gerar relatório de avaliação das metas pactuadas e apuradas, 
observando a periodicidade estabelecida;

VII - gerar relatórios de auditoria interna e externa, análises de conformidade 
e risco;

VIII - garantir a manutenção, suporte e customização da ferramenta, com 
treinamento aos usuários da entidade parceira, à equipe supervisora 
e fiscalizadora da SES/MT, à Comissão de Monitoramento, Controle e 
Avaliação, bem como aos Órgãos de Controle Interno e Externo.

Art. 7º A propriedade/titularidade e a governança dos dados pertencem à 
SES/MT.

Parágrafo único. A entidade parceira e a eventual fornecedora da 
plataforma ficam vedadas de utilizar os dados para finalidade diversa 
da execução do instrumento, devendo assegurar acesso contínuo, 
portabilidade e reversibilidade dos dados, a qualquer tempo e em caso 
de substituição de fornecedor ou encerramento contratual, sem custos 
adicionais à Administração.

Art. 8º Constatada a permanência de irregularidades ou restrições na 
prestação de contas, a equipe técnica da SES/MT comunicará, de imediato, 
à autoridade competente da Secretaria para adoção das providências 
cabíveis, nos termos do instrumento de parceria, sem prejuízo das demais 
providências legais.

Art. 9º Na hipótese de omissão na adoção das medidas previstas nesta 
Portaria por parte da entidade parceira, a SES/MT poderá adotar as medidas 
previstas no instrumento de parceria e na legislação aplicável, inclusive 
aplicação de penalidades, observado o devido processo administrativo.

Art. 10 A entidade parceira responderá civil, administrativa e criminalmente 
por qualquer inserção, exclusão, edição fraudulenta de dados com objetivo 
de obter vantagem para si ou outrem, eximir-se de responsabilização ou 
causar danos.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1753136#57#1772308/>

Protocolo 1753136
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<#E.G.B#1753179#58#1772355>

PORTARIA Nº 0789/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência do contrato 
celebrado;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir das 
vigências:

CONTRATO Nº 183/2023/SES/MT - VIGÊNCIA: 10/11/2025 A 09/11/2026
FORNECEDOR: VIMEDIC CONSULTÓRIO LTDA

GESTOR DE CONTRATO - HOSPITAL REGIONAL DE ALTA FLORESTA
Taniele Angelo Mechi - Matricula: 305283

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL 
Camila Domingues - Matricula nº 260298 Augusto Grandi Borges - Matricula nº 

281158
CONTRATO Nº 184/2023/SES/MT - VIGÊNCIA: 10/11/2025 A 09/11/2026

FORNECEDOR: VIMEDIC CONSULTORIO LTDA
GESTOR DE CONTRATO -HOSPITAL REGIONAL DE SORRISO

Ivone de Carvalho - Matrícula: 90087
FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL 

Michela Tatiane de Souza Papadiuk -
Matrícula: 296908

Edel Maria de Almeida Stevanato 
Rodrigues - Matrícula: 118310/1

CONTRATO Nº 217/2025/SES/MT - VIGÊNCIA: 27/10/2025 A 26/10/2026
FORNECEDOR: RC MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

GESTOR DE CONTRATO - CIAPS AB
Cinthia Rocha da Silva - Matrícula: 296868

FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL 
Sandro Camargo da Silva - Matrícula: 
93233

Horlando Simao de Miranda - Matrícula: 
94374

CONTRATO Nº 219/2025/SES/MT - VIGÊNCIA: 28/10/2025 A 27/10/2027
FORNECEDOR: AMMER SERVIÇOS LTDA
GESTOR DE CONTRATO - CRIDAC-CERIII

Fabiana Magalhães da Rocha - Matrícula: 125278
FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL 

Bruna de Almeida Pasetti - Matrícula: 
273187

Loiane Lopes Ramalheiro - Matrícula: 
349813

Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos 
são disciplinadas pela Portaria nº 375/2021/GBSES, de 23 de junho de 
2021, publicada no Diário Oficial nº. 28.028 de 25/06/2021.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 05 de novembro 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEUREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1753179#58#1772355/>

Protocolo 1753179
<#E.G.B#1753180#58#1772357>

PORTARIA Nº 790/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 102 do 
Decreto Estadual nº 840/2017 e que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrado;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir da vigência:

CONTRATO Nº 294/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 31/10/2025 A 30/10/2026
FORNECEDOR: KRAUSE COMÉRCIO DE ARTIGOS ORTOPÉDICOS E IMPLANTES 

LTDA
GESTOR DE CONTRATO - H.R. DE ALTA FLORESTA

Taniele Angelo Mechi, - Matrícula: 305283
FISCAL TITULAR SUPLENTE DE FISCAL 

Augusto Grandi Borges - Matrícula:  
281158

Anna Lais Pacheco Gabriel - Matrícula: 
281189

Art. 2º Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de 
contratos são disciplinadas pela Portaria nº 0632/2025/GBSES, de 08 de 
setembro de 2025, publicada no Diário Oficial nº. 29.069 de 08/09/2025.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1753180#58#1772357/>

Protocolo 1753180
<#E.G.B#1753209#58#1772377>

PORTARIA Nº 0791/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7 e 117 da Lei 14.133/2021 e o art. 
307 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designados durante toda a vigência dos contratos 
celebrados;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir da vigência:

CONTRATO Nº 004/2025/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 03/11/2025 A 14/01/2026
FORNECEDOR: IDEAL PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR
De: Ednauda Oliveira da Silva - Matrícula: 
282391

Para: Adriana de Deus Maciel da Cruz -
Matrícula: 353776

Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de contratos 
são disciplinadas pela Portaria nº 0632/2025/GBSES, de 08 de setembro de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 29.069 de 08/09/2025.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1753209#58#1772377/>

Protocolo 1753209
<#E.G.B#1753218#58#1772395>

PORTARIA Nº 0792/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93 e o art. 102 do 
Decreto Estadual nº 840/2017 e que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para responder pelo acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução dos contratos celebrados pela 
Secretaria de Estado de Saúde, abaixo discriminados, a partir das 
vigências:

CONTRATO Nº 226/2021/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 03/11/2025 A 03/11/2026
FORNECEDOR: ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR 
De:Ednauda Oliveira da Silva- Matricula: 
282391

Para: Tawana Silva Barbosa Gomes -
Matrícula: 319512

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL
De: Andréia Bicioni Pacheco Dourado -
Matrícula: 353551

Para: Alessandra Ribeiro Silva - 
Matrícula: 333376

CONTRATO Nº 153/2022/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 03/11/2025 A 29/06/2026
FORNECEDOR: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR 
De:Ednauda Oliveira da Silva- Matricula: 
282391

Para: Andréia Bicioni Pacheco Dourado -
Matrícula: 353551

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL
De: Andréia Bicioni Pacheco Dourado -
Matrícula: 353551

Para: Adriana de Deus Maciel da Cruz -
Matrícula: 353776

CONTRATO Nº 011/2025/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2025 A 30/01/2026
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FORNECEDOR: QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 

LTDA
SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL

De: Beatriz Silva Garcia de Melo - Matrícula: 
243435

Para: Carlos André dos Anjos - Matrícula: 
95513

CONTRATO Nº 130/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2025 A 22/05/2026
FORNECEDOR: PORTOMED DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS LTDA - ME
SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL

De: Beatriz Silva Garcia de Melo - Matrícula: 
243435

Para: Carlos André dos Anjos - Matrícula: 
95513

CONTRATO Nº 133/2023/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2025 A 12/09/2026
FORNECEDOR: QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 

LTDA
SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL

De: Beatriz Silva Garcia de Melo - Matrícula: 
243435

Para: Carlos André dos Anjos - Matrícula: 
95513

CONTRATO Nº 241/2023/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2025 A 13/12/2025
FORNECEDOR: DOCTOR MEDIC BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL
De: Beatriz Silva Garcia de Melo - Matrícula: 
243435

Para: Carlos André dos Anjos - Matrícula: 
95513

CONTRATO Nº 295/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2025 A 31/10/2026
FORNECEDOR: SÍNTESE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL
De: Beatriz Silva Garcia de Melo - Matrícula: 
243435

Para: Carlos André dos Anjos - Matrícula: 
95513

CONTRATO Nº 291/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2025 A 30/10/2026
FORNECEDOR: KRAUSE COMÉRCIO DE ARTIGOS ORTOPÉDICOS E IMPLANTES 

LTDA
SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL

De: Beatriz Silva Garcia de Melo - Matrícula: 
243435

Para: Carlos André dos Anjos - Matrícula: 
95513

CONTRATO Nº 305/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2025 A 11/11/2026
FORNECEDOR: PREMIER MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

LTDA
SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL

De: Beatriz Silva Garcia de Melo - Matrícula: 
243435

Para: Carlos André dos Anjos - Matrícula: 
95513

CONTRATO Nº 329/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2025 A 13/11/2025
FORNECEDOR: ORTHOS SÍNTESE DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 

DE IMPLANTES MÉDICOS LTDA
SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL

De: Beatriz Silva Garcia de Melo - Matrícula: 
243435

Para: Carlos André dos Anjos - Matrícula: 
95513

CONTRATO Nº 351/2024/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/11/2025 A 25/12/2025
FORNECEDOR: PROTESIS DISTRIBUIDORA DE IMPLANTES CIRURGICOS LTDA

SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL
De: Beatriz Silva Garcia de Melo - Matrícula: 
243435

Para: Carlos André dos Anjos - Matrícula: 
95513

CONTRATO Nº 099/2022/SES/MT - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/10/2025 A 29/06/2026
FORNECEDOR: CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL TITULAR
De: Claiton Gomes Milhomem - Matricula: 
322590

Para: Antonio Edson Pereira- Matrícula: 
356097

Art. 2º Art. 2º As competências e atribuições dos fiscais e gestores de 
contratos são disciplinadas pela Portaria nº 0632/2025/GBSES, de 08 de 
setembro de 2025, publicada no Diário Oficial nº. 29.069 de 08/09/2025.
Art. 3º Esta portaria vigorara no período da vigência contratual, revogando-se 
as disposições em contrário.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1753218#59#1772395/>

Protocolo 1753218

<#E.G.B#1753223#59#1772401>

PORTARIA Nº 0793/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO o Decreto Nº 456 de 24 de março de 2016, que 
dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências,e;

CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT Nº 127,  de 27 de abril de 
2022 que dispõe sobre a aprovação do Programa de Confinanciamento 
Estadual para Apoio ao custeio da atenção secundária, na organização de 
Ambulatórios de Atenção Especializada - AAE de referência regional e/ou 
macrorregional e da Carteira de Serviços do AAE, conforme metodologia 
proposta pelo PlanificaSUS MT, fortalecendo as ações e serviços da Rede 
de Atenção à Saúde de Mato Grosso (RAS/MT).

RESOLVE:

Art. 1º ORDENAR o repasse financeiro e autorizar a aplicação dos 
valores para os efeitos financeiros a que se destinam em atendimento ao 
Cofinanciamento Estadual para apoio ao custeio da atenção secundária, 
na organização de Ambulatórios de Atenção Especializada - AAE de 
referência regional e/ou macrorregional e da Carteira de Serviços dos AAE 
ao FMS de Rondonópolis,  referente a Competência OUTUBRO/2025 no 
valor de R$ 80.000,00  (oitenta mil reais), conforme anexo único.

Art. 2º As despesas decorrentes desse repasse financeiro correrão por 
conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir:

Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação:  2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Fonte: 1.500.1002
Natureza de Despesas: 3.41.41.003

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO
REPASSE FINANCEIRO ESTADUAL - Competência OUTUBRO/2025

REGIÃO DE SAÚDE FMS/MUNICÍPIO VALOR MENSAL
Sul Matogrossense FMS Rondonópolis R$                       80.000,00

TOTAL R$                       80.000,00

<#E.G.B#1753223#59#1772401/>

Protocolo 1753223
<#E.G.B#1753227#59#1772402>

PORTARIA Nº 0794/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456, de 24 de março 
de 2016, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos 
Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde 
e dá outras providências; e
CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 136/2020/GBSES, 
publicada em 29 de abril de 2020, define a estruturação do Cofinanciamento 
estadual aos municípios que aderirem a Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 
- PNAISP, no âmbito do Estado de Mato Grosso;
RESOLVE:
Art. 1º Ordenar a transferência de recursos e autorizar a aplicação dos 
valores para os efeitos financeiros a que se destinam, do Cofinanciamento 
estadual aos municípios que aderiram a Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 
- PNAISP, conforme planilha constante do Anexo Único, referente a 
competência OUTUBRO/2025, totalizando o valor de R$ 53.700,00 
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(Cinquenta e três mil e setecentos reais), conforme anexo único.
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos 
recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Natureza da despesa - 33.41.41.003
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO
Cofinanciamento estadual aos municípios que credenciaram 
equipes conforme Política Nacional de      Atenção Integral à Saúde 
das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) 
- OUTUBRO/2025.

ERS/MUNICÍPIOS UNIDADE PRISIONAL PAGAMENTO 
FEDERAL

OUTUBRO/25

 PAGAMENTO 
ESTADUAL 20%

Várzea Grande Centro de Ressocializa-
ção Industrial Ahmenon 

Lemos Dantas  

R$ 38.750,00 R$ 7.750,00

Cuiabá PCE R$ 28.750,00 R$ 5.750,00
BAIXADA 
CUIABANA
Barra do Garças CP. Barra do Garças R$ 35.500,00 R$ 7.100,00

Nova Xavantina CP. Feminina de Nova 
Xavantina 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

GARÇAS 
ARAGUAIA
Juína CDP Juína R$ 29.750,00 R$ 5.950,00
NOROESTE
Diamantino CP. Diamantino R$ 4.000,00 R$ 800,00
CENTRO NORTE 
MATO-GROS-
SENSE
Rondonópolis Penit. Rondonópolis R$ 47.500,00 R$ 9.500,00
Jaciara CP Jaciara R$ 4.000,00 R$ 800,00
SUL MATO-GROS-
SENSE
Peixoto de 
Azevedo 

CDP Peixoto de 
Azevedo 

R$ 34.500,00 R$ 6.900,00

VALE DE 
PEIXOTO 
Barra do Bugres CP de Barra do Bugres _R$ 4.000,00 R$ 800,00
MÉDIO NORTE 
São Felix do 
Araguaia 

CP de São Felix do 
Araguaia 

R$ 4.000,00 R$ 800,00

NORTE 
ARAGUAIA 
KARAJÁ 
Colíder CP Fem de Colíder R$ 4.000,00 R$ 800,00
NORTE
Alta Floresta CP Alta Floresta R$ 29.750,00 R$ 5.950,00
ALTO TAPAJÓS
MATO GROSSO                                                                              R$:53.700,00  

<#E.G.B#1753227#60#1772402/>

Protocolo 1753227

<#E.G.B#1753229#60#1772407>

PORTARIA Nº 0795/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Decreto Nº 456, de 24 de março de 2016, que “dispõe sobre o Sistema  de Transferência de Recursos Financeiros do Fundo Estadual 
de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências”, a Resolução CIB Nº 093, de 02 de setembro de 2009, que “dispõe sobre a pactuação 
dos municípios proponentes e a contrapartida da SES/MT e das Secretarias Municipais de Saúde para organização e implantação de novas Unidades de 
Pronto Atendimento no Estado de Mato Grosso”, e, a Resolução CIB Nº 265, de 10 de dezembro de 2021, que “dispõe sobre o cofinanciamento estadual 
para as Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h no Estado de Mato Grosso”;
RESOLVE:
Art. 1º Fica ordenado o repasse financeiro do cofinanciamento estadual das UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA’S 24HS nos municípios, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso, referente à competência OUTUBRO/2025, no valor de R$ 2.688.725,00 (dois milhões e 
seiscentos e oitenta e oito mil e setecentos e vinte e cinco reais) bem como sua aplicação financeira nos fins a que se destina, conforme anexo único.
Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Ação: 2520- Regionalização da Rede de Atenção à Saúde - RAS
Natureza da Despesa: 3.3.90.41.003 - Repasse Financeiro UPA 24h
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO

REPASSE ESTADUAL para Unidade de Pronto Atendimento/UPA - Competência OUTUBRO/2025.

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO TIPO Forma de Pgto MÊS/R$
BAIXADA CUIABANA CUIABÁ UPA III - MORADA DO OURO - CNES: 7263813, conf. Resol. CIB n.º 188 de 03/07/2014 - Qualificada Opção VIII* 325.000,00 

UPA III - PASCOAL RAMOS - CNES: 7869312, conf. Resol. CIB n.º 075 de 11/10/2017 - Hab. E Resol. CIB 
n.º 097 de 12/12/2019 - Qualificada

Opção VIII* 325.000,00 

UPA - VERDÃO - CNES: 7861826, conf. Resol. CIB n.º 273 de 05/09/2024 - Habilitada Opção VIII* 162.500,00
UPA - LEBLON - CNES: 7926804, conf. Resol. CIB n.º 272 de 05/09/2024 - Habilitada Opção VIII* 162.500,00

VÁRZEA GRANDE UPA III - IPASE - CNES: 9024980, conf. Resol. CIB n.º 079 de 09/11/2017 - Qualificada, conf. Ministério da 
Saúde

Opção VIII* 325.000,00 

UPA II - CRISTO REI - CNES: 9792376, conf. Resol. CIB n.º 098 de 12/12/2019 e Resol. CIB Ad 
Referendum nº 07 de 05/04/2023 - Habilitada e Qualificada

Opção V* 195.000,00

POCONÉ UPA I - POCONÉ (Jaime Verissimo de Campos “Jaiminho”) - CNES: 2795752, conf. Resolução CIB nº 
060 de 04/05/2023 - Habilitada e da Resol. CIB nº 065 de 21/03/2024 - Qualificada (OBS: Atualização de 
numeração de Resol. CIB de “n°66” para “n°65”.

Opção III 110.500,00

Sub-Total - Baixada Cuiabana 1.605.500,00
GARÇAS ARAGUAIA BARRA DO 

GARÇAS
UPA II - BARRA DO GARÇAS - CNES: 7761929, conf. Resol. CIB n.º 099 de 12/12/2019 - Habilitada Opção V* 113.750,00 
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Sub-Total - Garças Araguaia 113.750,00 
NOROESTE JUÍNA UPA I - JUÍNA - CNES: 7050577, conf. Resol. CIB n.º 255 de 28/11/2012 - Habilitada Opção III* 65.000,00 
Sub-Total - Noroeste 65.000,00 
OESTE CÁCERES UPA - CÁCERES - (José Soares Ramos) CNES: 0359734, conf. Resol. CIB n.º 333 de 12/12/2024 - 

Habilitada. OBS: Atualizado opção de repasse de “IV” para “VI”, de acordo com Resol. CIB n.º 333 de 
12/12/2024 - Habilitada.

Opção VI* 119.275,00

Sub-Total - Oeste 119.275,00
SUL 
MATOGROSSENSE

RONDONÓPOLIS UPA III - RONDONÓPOLIS - CNES: 9161937, conf. Resol. CIB n.º 083 de 07/12/2017 - Habilitada e Resol. 
CIB nº 384 de 15/12/2022 - Habilitada e Qualificada

Opção VIII* 325.000,00 

PRIMAVERA DO 
LESTE

UPA II - PRIMAVERA DO LESTE, CNES: 9112529, conf. Resol. CIB n.º 013 de 04/04/2019 - Habilitada e da 
Resol. CIB nº 066 de 21/03/2024 - Qualificada

Opção VII* 281.450,00

Sub-Total - Sul Matogrossense 606.450,00 
TELES PIRES SORRISO UPA I - SORRISO - CNES: 6975402, conf. Resol. CIB n.º 017 de 07/04/2016 - Habilitada Opção III* 65.000,00 

SINOP UPA II - SINOP - CNES: 7099371, conf. Resol. CIB n.º 078 de 09/11/2017 - Habilitada Opção V* 113.750,00 
Sub-Total - Teles Pires  178.750,00 
TOTAL 2.688.725,00

*CNES_Estabelecimentos
<#E.G.B#1753229#61#1772407/>

Protocolo 1753229
<#E.G.B#1753240#61#1772414>

PORTARIA Nº 0796/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, e;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n° 10.335 de 28 de outubro de 2015 que revoga a Lei n° 9.870 de 28/12/2012 e que dispõe sobre o 
percentual de repasse de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saúde aos Fundos Municipais de Saúde;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 456 de 24 de março de 2016 que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do Fundo 
Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria n° 0200/2024/GBSES de 04 de abril de 2024, que institui os valores de cofinanciamento estadual não obrigatório para apoio 
ao custeio mensal das ações e serviços de saúde de atenção hospitalar de referência, com o objetivo de melhorar o acesso dos usuários no âmbito do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso.

CONSIDERANDO o Ofício nº 710/2023/GC/SRA do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (processo SIGADOC SES-PRO-2023/52249), que 
dispõe sobre a Decisão nº 407/SR/2023 (Processo n° 51.059-9/2023), na qual determina que os repasses antecipados ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cuiabá, sejam descontados da quota-parte do Município de Cuiabá, nas transferências futuras, que ocorrerem após o término da Intervenção, em 12 
(doze) parcelas mensais;

CONSIDERANDO o processo SES-PRO-2024/34597, que trata do Termo de Compromisso (Processo TCE-MT 179.827-8/2024) de 15 de maio de 2024, 
firmado entre o Município de Cuiabá, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, o Estado de Mato Grosso, Fundo Estadual de Saúde de Mato 
Grosso e o Ministério Público, no qual estabelece solução consensual e específica para a crise situacional de emergência na prestação do serviço de saúde 
pública nas unidades do Hospital Municipal São Benedito - HMSB e Hospital Municipal de Cuiabá - HMC, administrados pela Empresa Cuiabana de Saúde, 
e traz em seu Item 3.7 que “Por decisão do TCE-MT neste processo, ao GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da Secretaria Estadual de 
Saúde, fica determinada a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA da retenção mensal da antecipação dos repasses estaduais ao Fundo Municipal de Saúde 
de Cuiabá (Acórdão 12/2023 - PP e 476/2023 - PV)

CONSIDERANDO O SES-PRO-2025/31848 de 29 de abril de 2025, que tem como objeto, SANTA CASA DE RONDONOPOLIS, encaminha o Ofício nº 
181/2025, advindo da Santa cada de Rondonópolis, tratando-se de pedido de antecipação de sete parcelas relativas as transferências fundo-a-fundo do 
MAC Estadual;

CONSIDERANDO O SES-PRO-2025/56650 de 22 de julho de 2025, que tem como objeto a solicitação de alteração do valor do cofinanciamento estadual 
à Associação Espirita beneficente Paulo de Tarso - Hospital Psiquiátrico Paulo de Tarso, na rede de Atenção Psicossocial, localizado no município de 
Rondonópolis, região de saúde sul de MT;

CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO CIB/MT Nº 355 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. Dispõe sobre o cofinanciamento estadual excepcional de custeio 
para incremento financeiro, mensal, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para manutenção das ações e serviços de saúde de atenção 
hospitalar de referência regional ao município de Pontes e Lacerda, na Região de Saúde Sudoeste Mato-grossense, Estado de Mato Grosso.

RESOLVE:

Art. 1º Ordenar a transferência de recurso de Cofinanciamento Estadual não obrigatório para apoio ao custeio mensal das Ações e Serviços de Saúde de 
ATENÇÃO HOSPITALAR DE REFERÊNCIA/MAC dos municípios, referente à competência OUTUBRO/2025, no valor total de R$ 12.535.345,78 (doze 
milhões quinhentos e trinta e cinco mil e trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme Anexo Único.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2728
Fonte de Recurso: Estadual
Natureza: 3.3.41.03.000
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
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ANEXO ÚNICO

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO VALOR CORRESPONDENTE VALOR A SER REPASSADO
Araguaia Xingu Confresa Hospital Municipal de Confresa R$ 685.000,00 R$ 685.000,00

Baixada Cuiabana Cuiabá Hospital Municipal e Pronto Socorro de Cuiabá; Hospital 
Municipal de Cuiabá Dr. Leony Palma Carvalho;

Hospital Universitário Júlio Müller

R$ 2.300.000,00 R$ 2.300.000,00

Várzea Grande Hospital e Pronto Socorro Municipal de Várzea Grande R$ 1.300.000,00 R$ 1.300.000,00
Centro Norte Diamantino Hospital e Maternidade São João Batista R$ 250.000,00 R$ 250.000,00

Garças Araguaia Barra do Garças Hospital e Pronto Socorro Municipal Milton Pessoa Morbeck R$ 800.000,00 R$ 800.000,00
Médio Araguaia Água Boa Hospital Regional de Água Boa R$ 1.600.000,00 R$ 1.600.000,00

Médio Norte Mato-
-grossense

Arenápolis Hospital Municipal do Médio Norte R$ 450.345,78 R$ 450.345,78

Noroeste Mato-gros-
sense

Juína Hospital Municipal de Juína Dr. Hideo Sakuno R$ 750.000,00 R$ 750.000,00

Norte Araguaia 
Karajá

São Félix do Araguaia Hospital Municipal Prefeito João Abreu Luz R$ 350.000,00 R$ 350.000,00

Sudoeste Mato- 
grossense

Pontes e Lacerda Hospital Vale do Guaporé R$ 1.050.000,00 R$ 1.050.000,00**

Sul Mato-grossense Jaciara Hospital Municipal de Jaciara R$ 200.000,00 R$ 200.000,00
Primavera do Leste Hospital das Clínicas de Primavera do Leste e Maternidade 

São Lucas Primavera LTDA
R$ 300.000,00 R$ 300.000,00

Rondonópolis Hospital Santa Casa de Misericórdia de Rondonópolis R$ 1.000.000,00 R$ 0,00*
Casa de Saúde Paulo de Tarso R$ 600.000,00 R$ 600.000,00***

Vale do Arinos Juara Hospital Elidia Machietto de Juara R$ 450.000,00 R$ 450.000,00
Vale do Peixoto Peixoto de Azevedo Hospital Regional de Peixoto de Azevedo R$ 1.450.000,00 R$ 1.450.000,00

TOTAL GERAL R$ 13.535.345,78 12.535.345,78

* Repasse zerado até a competência de outubro de 2025, em razão da antecipação prevista na Portaria nº 304/2025/GBSES, de 02/05/2025.
** Incremento financeiro mensal ao município de Pontes e Lacerda, conforme pactuado na Resolução CIB/MT nº 355, de 04/09/2025.
*** Alteração do valor do cofinanciamento estadual ao município de Rondonópolis, destinado à Casa de Saúde Paulo de Tarso, conforme pactuado na 
Resolução CIB Ad Referendum nº 306, de 24/09/2025 homologada pela Resolução CIB/MT nº 366, de 02/10/2025.

<#E.G.B#1753240#62#1772414/>

Protocolo 1753240
<#E.G.B#1753243#62#1772421>

PORTARIA Nº 0797/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456, de 24 de março de 2016, que dispõe sobre o Sistema  de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências; e

CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 107/2016/GBSES, de 23 de maio de 2016, que define a reestruturação do Programa de Cofinanciamento 
da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria Nº 115/2017/GBSES, de 11 de julho de 2017, que estabelece sobre o repasse dos recursos financeiros do 
Programa de Cofinanciamento Estadual da Atenção Primária em Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º Ordenar a transferência de recursos e autorizar a aplicação dos valores para os efeitos financeiros a que se destinam, do Programa de Cofinanciamento 
da Atenção Primária à Saúde, conforme planilha constante do Anexo Único, referente a competência OUTUBRO/2025, totalizando o valor de R$ 5.916.160,00 
(cinco milhões novecentos e dezesseis mil e cento e sessenta reais).

Art. 2º As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:

Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Fonte de Recursos: 1.500.1002

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
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ANEXO ÚNICO

COFINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DE MATO GROSSO - OUTUBRO/2025

MUNICÍPIOS/ REGIÃO DE SAÚDE POP. 2024 IBGE VALOR VALOR VALOR TOTAL/mês
ESF/MÊS ACSR/MÊS ESB/MÊS

Água Boa            31.314 R$ 57.600,00 R$ 11.820,00 R$ 17.100,00 R$ 86.520,00
Bom Jesus do Araguaia             7.731 R$ 14.400,00 R$ 8.668,00 R$ 3.800,00 R$ 26.868,00
Canarana            27.657 R$ 38.400,00 R$ 0,00 R$ 13.300,00 R$ 51.700,00
Cocalinho             6.428 R$ 14.400,00 R$ 788,00 R$ 5.700,00 R$ 20.888,00
Gaúcha do Norte             9.181 R$ 9.600,00 R$ 788,00 R$ 3.800,00 R$ 14.188,00
Nova Nazaré             4.467 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 1.900,00 R$ 11.500,00
Querência            29.820 R$ 33.600,00 R$ 11.032,00 R$ 13.300,00 R$ 57.932,00
Ribeirão Cascalheira            10.431 R$ 14.400,00 R$ 4.728,00 R$ 3.800,00 R$ 22.928,00
MÉDIO ARAGUAIA 127.029 R$ 192.000,00 R$ 37.824,00 R$ 62.700,00 R$ 292.524,00
Alta Floresta            61.291 R$ 81.600,00 R$ 2.364,00 R$ 26.600,00 R$ 110.564,00
Apiacás             8.692 R$ 14.400,00 R$ 1.576,00 R$ 5.700,00 R$ 21.676,00
Carlinda            10.324 R$ 24.000,00 R$ 0,00 R$ 5.700,00 R$ 29.700,00
Nova Bandeirantes            14.160 R$ 28.800,00 R$ 8.668,00 R$ 7.600,00 R$ 45.068,00
Nova Monte Verde             8.451 R$ 14.400,00 R$ 788,00 R$ 5.700,00 R$ 20.888,00
Paranaíta            11.989 R$ 24.000,00 R$ 7.092,00 R$ 7.600,00 R$ 38.692,00
ALTO TAPAJÓS 114.907 R$ 187.200,00 R$ 20.488,00 R$ 58.900,00 R$ 266.588,00
Acorizal             4.990 R$ 0,00 R$ 6.304,00 R$ 1.900,00 R$ 8.204,00
Barão de Melgaço             7.204 R$ 9.600,00 R$ 1.576,00 R$ 3.800,00 R$ 14.976,00
Chapada dos Guimarães            19.374 R$ 33.600,00 R$ 3.152,00 R$ 1.400,00 R$ 38.152,00
Cuiabá          682.932 R$ 336.000,00 R$ 4.728,00 R$ 15.400,00 R$ 356.128,00
Jangada             7.447 R$ 14.400,00 R$ 7.880,00 R$ 3.800,00 R$ 26.080,00
Nossa Senhora do Livramento            11.658 R$ 19.200,00 R$ 10.244,00 R$ 1.400,00 R$ 30.844,00
Nova Brasilândia             3.853 R$ 9.600,00 R$ 1.576,00 R$ 4.300,00 R$ 15.476,00
Planalto da Serra             3.287 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00
Poconé            31.269 R$ 43.200,00 R$ 5.516,00 R$ 17.600,00 R$ 66.316,00
Santo Antonio do Leverger            16.795 R$ 28.800,00 R$ 2.364,00 R$ 9.500,00 R$ 40.664,00
Várzea Grande          314.627 R$ 220.800,00 R$ 1.576,00 R$ 0,00 R$ 222.376,00
BAIXADA CUIABANA 1.103.436 R$ 720.000,00 R$ 44.916,00 R$ 61.500,00 R$ 826.416,00
Araguaiana             3.950 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 1.900,00 R$ 6.700,00
Barra do Garças            72.694 R$ 91.200,00 R$ 0,00 R$ 36.100,00 R$ 127.300,00
Campinápolis            15.713 R$ 14.400,00 R$ 7.880,00 R$ 2.800,00 R$ 25.080,00
General Carneiro             6.250 R$ 9.600,00 R$ 1.576,00 R$ 1.400,00 R$ 12.576,00
Nova Xavantina            25.486 R$ 33.600,00 R$ 5.516,00 R$ 9.500,00 R$ 48.616,00
Novo São Joaquim             7.160 R$ 14.400,00 R$ 5.516,00 R$ 5.700,00 R$ 25.616,00
Pontal do Araguaia             7.299 R$ 14.400,00 R$ 0,00 R$ 5.700,00 R$ 20.100,00
Ponte Branca             2.076 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 1.900,00 R$ 6.700,00
Ribeirãozinho             2.697 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.800,00
Torixoréu             4.230 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 13.400,00
GARÇAS ARAGUAIA 147.555 R$ 201.600,00 R$ 20.488,00 R$ 68.800,00 R$ 290.888,00
Araputanga            14.854 R$ 24.000,00 R$ 3.152,00 R$ 7.600,00 R$ 34.752,00
Cáceres            91.626 R$ 26.400,00 R$ 0,00 R$ 4.200,00 R$ 30.600,00
Curvelândia             4.967 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 1.900,00 R$ 11.500,00
Glória D’Oeste             2.899 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 13.400,00
Indiavaí             2.194 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00
Lambari D’Oeste             4.724 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 13.400,00
Mirassol D’Oeste            27.511 R$ 33.600,00 R$ 5.516,00 R$ 9.500,00 R$ 48.616,00
Porto Esperidião            10.167 R$ 19.200,00 R$ 0,00 R$ 5.700,00 R$ 24.900,00
Reserva do Cabaçal             2.062 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 1.900,00 R$ 6.700,00
Rio Branco             4.489 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 13.400,00
Salto do Céu             3.679 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 13.400,00
São José dos IV Marcos            17.830 R$ 19.200,00 R$ 788,00 R$ 2.800,00 R$ 22.788,00
OESTE MATO-GROSSENSE 187.002 R$ 180.000,00 R$ 9.456,00 R$ 51.200,00 R$ 240.656,00
Colíder            32.010 R$ 38.400,00 R$ 2.364,00 R$ 14.300,00 R$ 55.064,00
Itaúba             5.161 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 2.400,00 R$ 7.200,00
Marcelândia            11.414 R$ 19.200,00 R$ 0,00 R$ 7.600,00 R$ 26.800,00
Nova Canaã do Norte            11.771 R$ 24.000,00 R$ 11.820,00 R$ 2.800,00 R$ 38.620,00
Nova Guarita             4.579 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.600,00
Nova Santa Helena             4.431 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.600,00
NORTE MATO-GROSSENSE 69.366 R$ 105.600,00 R$ 14.184,00 R$ 27.100,00 R$ 146.884,00
Alto Paraguai             7.717 R$ 19.200,00 R$ 3.152,00 R$ 5.700,00 R$ 28.052,00
Diamantino            22.479 R$ 43.200,00 R$ 5.516,00 R$ 15.200,00 R$ 63.916,00
Nobres            15.753 R$ 24.000,00 R$ 7.880,00 R$ 10.000,00 R$ 41.880,00
Nortelândia             5.935 R$ 14.400,00 R$ 2.364,00 R$ 5.700,00 R$ 22.464,00
Nova Maringá             5.775 R$ 14.400,00 R$ 788,00 R$ 3.800,00 R$ 18.988,00
Rosário Oeste            15.236 R$ 28.800,00 R$ 3.940,00 R$ 9.500,00 R$ 42.240,00
São José do Rio Claro            14.662 R$ 28.800,00 R$ 5.516,00 R$ 9.500,00 R$ 43.816,00
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CENTRO NORTE MATO-GROSSENSE 87.557 R$ 172.800,00 R$ 29.156,00 R$ 59.400,00 R$ 261.356,00
Juara            35.899 R$ 43.200,00 R$ 1.576,00 R$ 5.600,00 R$ 50.376,00
Novo Horizonte do Norte             3.307 R$ 9.600,00 R$ 1.576,00 R$ 3.800,00 R$ 14.976,00
Porto dos Gaúchos             5.690 R$ 14.400,00 R$ 0,00 R$ 5.700,00 R$ 20.100,00
Tabaporã             9.908 R$ 19.200,00 R$ 5.516,00 R$ 6.200,00 R$ 30.916,00
VALE DO ARINOS 54.804 R$ 86.400,00 R$ 8.668,00 R$ 21.300,00 R$ 116.368,00
Aripuanã            26.010 R$ 40.000,00 R$ 1.576,00 R$ 1.400,00 R$ 42.976,00
Brasnorte            17.496 R$ 40.000,00 R$ 5.516,00 R$ 4.200,00 R$ 49.716,00
Castanheira             7.459 R$ 24.000,00 R$ 5.516,00 R$ 3.800,00 R$ 33.316,00
Colniza            26.090 R$ 48.000,00 R$ 14.184,00 R$ 0,00 R$ 62.184,00
Cotriguaçú            10.398 R$ 40.000,00 R$ 11.032,00 R$ 7.600,00 R$ 58.632,00
Juina            47.800 R$ 96.000,00 R$ 2.364,00 R$ 8.400,00 R$ 106.764,00
Juruena            10.149 R$ 24.000,00 R$ 788,00 R$ 5.700,00 R$ 30.488,00
NOROESTE MATO-GROSSENSE 145.402 R$ 312.000,00 R$ 40.976,00 R$ 31.100,00 R$ 384.076,00
Guarantã do Norte            31.328 R$ 43.200,00 R$ 19.700,00 R$ 17.100,00 R$ 80.000,00
Matupá            21.415 R$ 28.800,00 R$ 4.728,00 R$ 9.500,00 R$ 43.028,00
Novo Mundo             6.444 R$ 19.200,00 R$ 10.244,00 R$ 5.700,00 R$ 35.144,00
Peixoto de Azevedo            33.599 R$ 38.400,00 R$ 9.456,00 R$ 5.600,00 R$ 53.456,00
Terra Nova do Norte            10.641 R$ 19.200,00 R$ 3.940,00 R$ 7.600,00 R$ 30.740,00
VALE DO PEIXOTO 103.427 R$ 148.800,00 R$ 48.068,00 R$ 45.500,00 R$ 242.368,00
Campos de Julio             9.608 R$ 14.400,00 R$ 0,00 R$ 5.700,00 R$ 20.100,00
Comodoro            18.461 R$ 28.800,00 R$ 13.396,00 R$ 4.200,00 R$ 46.396,00
Conquista D’Oeste             3.874 R$ 9.600,00 R$ 3.940,00 R$ 1.900,00 R$ 15.440,00
Figueirópolis D’Oeste             3.112 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 1.900,00 R$ 6.700,00
Jauru             8.076 R$ 14.400,00 R$ 10.244,00 R$ 1.900,00 R$ 26.544,00
Nova Lacerda             6.965 R$ 14.400,00 R$ 2.364,00 R$ 4.800,00 R$ 21.564,00
Pontes e Lacerda            54.795 R$ 48.000,00 R$ 15.760,00 R$ 12.600,00 R$ 76.360,00
Rondolândia             3.527 R$ 9.600,00 R$ 5.516,00 R$ 1.900,00 R$ 17.016,00
Vale de São Domingos             2.907 R$ 9.600,00 R$ 1.576,00 R$ 3.800,00 R$ 14.976,00
Vila Bela S. Trindade            17.384 R$ 24.000,00 R$ 17.336,00 R$ 4.200,00 R$ 45.536,00
SUDOESTE MATO-GROSSENSE 128.709 R$ 177.600,00 R$ 70.132,00 R$ 42.900,00 R$ 290.632,00
Canabrava do Norte             4.480 R$ 16.000,00 R$ 10.244,00 R$ 3.800,00 R$ 30.044,00
Confresa            37.541 R$ 72.000,00 R$ 59.100,00 R$ 8.400,00 R$ 139.500,00
Porto Alegre do Norte            12.524 R$ 40.000,00 R$ 15.760,00 R$ 2.800,00 R$ 58.560,00
Santa Cruz do Xingú             2.834 R$ 8.000,00 R$ 5.516,00 R$ 1.900,00 R$ 15.416,00
Santa Terezinha             7.720 R$ 24.000,00 R$ 7.880,00 R$ 3.800,00 R$ 35.680,00
São José do Xingu             6.168 R$ 16.000,00 R$ 6.304,00 R$ 1.400,00 R$ 23.704,00
Vila Rica            19.827 R$ 56.000,00 R$ 13.396,00 R$ 9.500,00 R$ 78.896,00
ARAGUAIA XINGÚ 91.094 R$ 232.000,00 R$ 118.200,00 R$ 31.600,00 R$ 381.800,00
Alto Araguaia            17.657 R$ 28.800,00 R$ 1.576,00 R$ 11.400,00 R$ 41.776,00
Alto Garças            13.707 R$ 14.400,00 R$ 0,00 R$ 5.700,00 R$ 20.100,00
Alto Taquari            11.571 R$ 14.400,00 R$ 0,00 R$ 2.800,00 R$ 17.200,00
Araguainha             1.006 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.800,00
Campo Verde            47.831 R$ 67.200,00 R$ 4.728,00 R$ 21.400,00 R$ 93.328,00
Dom Aquino             7.915 R$ 19.200,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 23.000,00
Guiratinga            10.532 R$ 24.000,00 R$ 1.576,00 R$ 6.200,00 R$ 31.776,00
Itiquira            12.519 R$ 24.000,00 R$ 788,00 R$ 9.500,00 R$ 34.288,00
Jaciara            29.560 R$ 38.400,00 R$ 0,00 R$ 7.100,00 R$ 45.500,00
Juscimeira            11.620 R$ 19.200,00 R$ 3.940,00 R$ 3.800,00 R$ 26.940,00
Paranatinga            28.204 R$ 24.000,00 R$ 3.940,00 R$ 5.600,00 R$ 33.540,00
Pedra Preta            18.722 R$ 19.200,00 R$ 788,00 R$ 2.800,00 R$ 22.788,00
Poxoréo            24.587 R$ 28.800,00 R$ 4.728,00 R$ 2.800,00 R$ 36.328,00
Primavera do Leste            92.927 R$ 76.800,00 R$ 0,00 R$ 26.500,00 R$ 103.300,00
Rondonópolis          259.167 R$ 259.200,00 R$ 5.516,00 R$ 35.600,00 R$ 300.316,00
Santo Antonio do Leste             4.212 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.800,00
São José do Povo             2.780 R$ 9.600,00 R$ 4.728,00 R$ 1.900,00 R$ 16.228,00
São Pedro da Cipa             4.247 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 13.400,00
Tesouro             2.977 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 1.900,00 R$ 6.700,00
SUL MATO-GROSSENSE 601.741 R$ 691.200,00 R$ 32.308,00 R$ 152.600,00 R$ 876.108,00
Alto Boa Vista             5.875 R$ 24.000,00 R$ 3.152,00 R$ 5.700,00 R$ 32.852,00
Luciara             2.591 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 1.900,00 R$ 9.900,00
Novo Santo Antônio             2.040 R$ 8.000,00 R$ 788,00 R$ 1.900,00 R$ 10.688,00
São Félix do Araguaia            14.332 R$ 32.000,00 R$ 12.608,00 R$ 7.600,00 R$ 52.208,00
Serra Nova Dourada             1.901 R$ 8.000,00 R$ 3.152,00 R$ 1.900,00 R$ 13.052,00
NORTE ARAGUAIA KARAJÁ 26.739 R$ 80.000,00 R$ 19.700,00 R$ 19.000,00 R$ 118.700,00
Boa Esperança do Norte 5.772 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Claúdia             9.436 R$ 19.200,00 R$ 2.364,00 R$ 7.600,00 R$ 29.164,00
Feliz Natal            10.564 R$ 14.400,00 R$ 3.940,00 R$ 6.200,00 R$ 24.540,00
Ipiranga do Norte             8.409 R$ 14.400,00 R$ 2.364,00 R$ 5.700,00 R$ 22.464,00
Itanhangá             8.049 R$ 14.400,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 18.200,00
Lucas do Rio Verde            92.256 R$ 120.000,00 R$ 0,00 R$ 35.200,00 R$ 155.200,00
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Nova Mutum            61.223 R$ 67.200,00 R$ 788,00 R$ 24.700,00 R$ 92.688,00
Nova Ubiratã             9.589 R$ 19.200,00 R$ 6.304,00 R$ 5.700,00 R$ 31.204,00
Santa Carmem             5.677 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 13.400,00
Santa Rita do Trivelato             3.463 R$ 4.800,00 R$ 0,00 R$ 1.900,00 R$ 6.700,00
Sinop          216.029 R$ 148.800,00 R$ 0,00 R$ 29.400,00 R$ 178.200,00
Sorriso          120.561 R$ 120.000,00 R$ 3.940,00 R$ 45.600,00 R$ 169.540,00
Tapurah            15.272 R$ 19.200,00 R$ 4.728,00 R$ 5.700,00 R$ 29.628,00
União do Sul             3.897 R$ 9.600,00 R$ 788,00 R$ 3.800,00 R$ 14.188,00
Vera            10.584 R$ 9.600,00 R$ 2.364,00 R$ 3.800,00 R$ 15.764,00
TELES PIRES 580.781 R$ 590.400,00 R$ 27.580,00 R$ 182.900,00 R$ 800.880,00
Arenápolis            10.747 R$ 19.200,00 R$ 788,00 R$ 5.700,00 R$ 25.688,00
Barra do Bugres            29.576 R$ 33.600,00 R$ 2.364,00 R$ 5.600,00 R$ 41.564,00
Campo Novo do Parecis            50.033 R$ 48.000,00 R$ 788,00 R$ 11.200,00 R$ 59.988,00
Denise             6.815 R$ 9.600,00 R$ 1.576,00 R$ 5.700,00 R$ 16.876,00
Nova Marilândia             3.678 R$ 4.800,00 R$ 2.364,00 R$ 1.900,00 R$ 9.064,00
Nova Olimpia            16.314 R$ 24.000,00 R$ 4.728,00 R$ 5.700,00 R$ 34.428,00
Porto Estrela             3.181 R$ 9.600,00 R$ 0,00 R$ 3.800,00 R$ 13.400,00
Santo Afonso             2.460 R$ 4.800,00 R$ 788,00 R$ 1.900,00 R$ 7.488,00
Sapezal            31.499 R$ 28.800,00 R$ 0,00 R$ 5.600,00 R$ 34.400,00
Tangará da Serra          112.547 R$ 105.600,00 R$ 11.820,00 R$ 19.600,00 R$ 137.020,00
MÉDIO NORTE MATO-GROSSENSE 266.850 R$ 288.000,00 R$ 25.216,00 R$ 66.700,00 R$ 379.916,00
MATO GROSSO 3.836.399 R$ 4.365.600,00 R$ 567.360,00 R$ 983.200,00 R$ 5.916.160,00

Municípios com população > que 100.000 hab. e cobertura do PSF > que 30% dobra-se o incentivo.
Municípios com população > que 30.000 hab. e cobertura do PSF > que 50% dobra-se o incentivo.
Municípios com população entre 10.000 e 30.000 hab. cobertura do PSF > que 60% dobra-se o incentivo.
Municípios com população < que 10.000 hab. e cobertura > que 70% dobra-se o incentivo.
Pop. IBGE 2022
ASCR = R$ 788,00
SB = Modalidade I - R$ 1.400,00/ESB/mês
Modalidade II - R$ 1.900,00/ESB/mês
Acréscimo de R$ 500,00 por cada ESB para municípios com cobertura de 70% ou maior

<#E.G.B#1753243#65#1772421/>

Protocolo 1753243
<#E.G.B#1753247#65#1772425>

PORTARIA Nº 0798/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, da Constituição Estadual, e;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 456 de 24 de março de 2016 que “dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras providências” e;

CONSIDERANDO a Portaria nº 017/GBSES/MT/2018 de 01 de fevereiro de 2018 que aprova o “Plano Estratégico de Enfrentamento da Hanseníase em 
Mato Grosso” para o período de 2018 a 2020”, e;

CONSIDERANDO a Portaria nº 013/2025/GBSES de 10/01/2025 que prorroga a vigência da Portaria nº 017/2018/GBSES até 31/12/2025.

RESOLVE:

Art. 1º.  ORDENAR o repasse financeiro não obrigatório do Cofinanciamento Estadual para a Implantação do Ambulatório de Atenção Especializada 
Regionalizado em HANSENÍASE/AAER, referente a competência de OUTUBRO/2025, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para os 06 
(seis) municípios que aderiram o Termo de Compromisso, conforme Anexo Único, bem como sua aplicação financeira para os fins a que se destina.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste incentivo correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir especificada:

Função: 10- Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2510 - Reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS)
Elemento de Despesa: 3.3.41.41.003
Fonte de Recursos: 1.659.0000

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)

ANEXO ÚNICO

Nº Região de Saúde Município Competência Valor Total
01 Alto Tapajós Alta Floresta outubro/2025 R$           10.000,00
02 Garças Araguaia Barra do Garças outubro/2025 R$           10.000,00
03 Vale dos Arinos Juara outubro/2025 R$           10.000,00
04 Noroeste Juína outubro/2025 R$           10.000,00
05 Médio Norte Tangará da Serra outubro/2025 R$           10.000,00
06 Baixada Cuiabana Várzea Grande outubro/2025 R$           10.000,00

TOTAL GERAL R$            60.000,00
<#E.G.B#1753247#65#1772425/>

Protocolo 1753247
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SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
<#E.G.B#1753055#66#1772220>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2025/SEAF (SEAF-PRO-2025/04503)
Extrato do Contrato nº 090/2025/SEAF, tendo por objeto aquisição de 
12(doze) Semirreboque basculante 3 eixos, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.
CONTRATANTE - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR - SEAF-MT, CNPJ nº 58.096.398/0001-91.
CONTRATADA - TRUCKVAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 
05.142.588/0001-31.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO - VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
2.578.800,00 (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS E SETENTA E OITO MIL 
E OITOCENTOS REAIS).
PRAZO: 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura 
03/11/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 4168/ Fontes: 27590137/ 
Natureza e Elemento de Despesa: 44.90.52.
ASSINAM: Pelo SEAF a Secretária ANDREIA CAROLINA DOMINGUES 
FUJIOKA e pela TRUCKVAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, seus 
Representantes, ALCIDES GERALDES BRAGA e EDUARDO MANENTI 
VARGAS.
Data da Assinatura:  03 de novembro de 2025.
<#E.G.B#1753055#66#1772220/>

Protocolo 1753055

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1753111#66#1772282>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 005 AO CONTRATO N° 
034/2022-UNEMAT

PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / WP 
CONSTRUTORA EIRELI - EPP, CNPJ sob o n. º 12.648.863/0001-59

DO OBJETO: ACRESCENTAR 4.55% ao valor atual do contrato, o 
equivalente a R$ 58.637,68 (cinquenta e oito mil seiscentos e trinta e sete 
reais e sessenta e oito centavos), nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b”, 
§ 1º, da Lei n. º 8.666/1993.
DA ASSINATURA: 03/11/2025.
DO PREÇO: O valor da contratação passará a ser de R$ 1.347.046,42 (um 
milhão trezentos e quatenta e sete mil quarenta e seis reais e quarenta e 
dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 26201.0001.12.364.528.2214.0800.4490.
00000.15000000
ELEMENTO DE DESPESA: 51 - Obras e Instalações.
ASSINAM: Profa. Dra. Vera Lucia da Rocha Maquea - Reitora; Sra. Sr. 
Wendel Alves Prata - Representante Legal.
<#E.G.B#1753111#66#1772282/>

Protocolo 1753111
AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
<#E.G.B#1753007#66#1772169>

PORTARIA Nº 105/2025/AGER/MT

Dispõe sobre a designação de Fiscal Titular 
e Fiscal Suplente para o acompanhamento 
e execução do Convênio de Cooperação 
celebrado entre a Agência de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Mato Grosso - AGER/MT e a Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER/MT, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 429, de 31 de dezembro de 2011, e o art. 36, inciso XIII, 
do Decreto nº 001/2023 (Regimento Interno), e ainda,

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva Colegiada (DEC), 
proferida na 18ª Reunião Ordinária Administrativa do ano de 2025 que 
deliberou pela nomeação de fiscais titulares e suplentes para os Convênios, 
Acordos e Termos de Cooperação;

CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação n° 25/2011 - ANEEL, que 
possui como objeto a delegação de competências da ANEEL à AGER 
para execução de atividades complementares de regulação, controle 
e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica a serem 
executadas no âmbito do território do respectivo Estado, sob o regime de 
gestão associada de serviços públicos.

CONSIDERANDO a necessidade de designar fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento, controle e avaliação da execução do referido instrumento, 
em observância ao disposto no art. 117 da Lei nº. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 307 a 313, do Decreto Estadual 
nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas alterações posteriores, que 
regulamenta a designação, acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratos administrativos pelo fiscal do contrato.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Thiago Alves Bernardes, matrícula nº 
228826, para atuar como Fiscal Titular do Convênio de Cooperação n° 
25/2011 - ANEEL, celebrado entre a AGER/MT e a ANEEL.

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Raphael Jouan Raymundo da Silva, 
matrícula nº 228181, para atuar como Fiscal Suplente do referido Convênio 
de Cooperação, substituindo o(a) Fiscal Titular em seus impedimentos 
legais ou eventuais ausências.

Art. 3º Compete aos fiscais designados acompanhar a execução do 
Convênio de Cooperação, verificar o cumprimento das obrigações 
pactuadas, comunicar eventuais irregularidades e adotar as providências 
cabíveis, observando as normas internas da AGER/MT e a legislação 
pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador da AGER/MT
<#E.G.B#1753007#66#1772169/>

Protocolo 1753007
<#E.G.B#1753008#66#1772170>

PORTARIA Nº 106/2025/AGER/MT

Dispõe sobre a designação de Fiscal Titular 
e Fiscal Suplente para o acompanhamento 
e execução do Convênio de Cooperação 
Técnica entre a Agência de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Mato Grosso - AGER/MT e o Município de 
Várzea Grande/MT - Departamento de Água e 
Esgoto do Município de Várzea Grande - DAE/
VG.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER/MT, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 429, de 31 de dezembro de 2011, e o art. 36, inciso XIII, 
do Decreto nº 001/2023 (Regimento Interno), e ainda,

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva Colegiada (DEC), 
proferida na 18ª Reunião Ordinária Administrativa do ano de 2025 que 
deliberou pela nomeação de fiscais titulares e suplentes para os Convênios, 
Acordos e Termos de Cooperação;

CONSIDERANDO o Convênio de Cooperação Técnica - Município de Várzea 
Grande/MT - Departamento de Água e Esgoto do Município de Várzea 
Grande - DAE/VG, que possui como objeto a delegação de competências 
municipais relativas a regulação e fiscalização, inclusive o poder de polícia, 
da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água potável e 
esgotamento sanitário do Município de Várzea Grande, Estado de Mato 
Grosso, serviços estes prestados por meio do Departamento de Água 
e Esgoto do Município de Várzea Grande - DAE/VG, para a Agência de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso 
- AGER/MT, na forma da Lei Federal n.º 11.445/2007 e suas alterações.

CONSIDERANDO a necessidade de designar fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento, controle e avaliação da execução do referido instrumento, 
em observância ao disposto no art. 117 da Lei nº. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 307 a 313, do Decreto Estadual 
nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas alterações posteriores, que 
regulamenta a designação, acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratos administrativos pelo fiscal do contrato.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d8442be



Página 67   6 de novembro de 2025 Nº 29.110Diário   Oficial
RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Felipe Maciel Paulo Mamedio, matrícula nº 
354734, para atuar como Fiscal Titular do Convênio de Cooperação Técnica 
(AGER-PRO-2025/00174), celebrado entre a AGER/MT e o Município de 
Várzea Grande/MT - Departamento de Água e Esgoto do Município de 
Várzea Grande - DAE/VG.

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Orlando Adolfo da Silva, matrícula nº 70568, 
para atuar como Fiscal Suplente do referido Convênio de Cooperação 
Técnica, substituindo o(a) Fiscal Titular em seus impedimentos legais ou 
eventuais ausências.

Art. 3º Compete aos fiscais designados acompanhar a execução do 
Convênio de Cooperação Técnica, verificar o cumprimento das obrigações 
pactuadas, comunicar eventuais irregularidades e adotar as providências 
cabíveis, observando as normas internas da AGER/MT e a legislação 
pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a 
Portaria nº 035/2025/AGER/MT.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador da AGER/MT
<#E.G.B#1753008#67#1772170/>

Protocolo 1753008
<#E.G.B#1753048#67#1772213>

PORTARIA Nº 107/2025/AGER/MT

Dispõe sobre a designação de Fiscal Titular 
e Fiscal Suplente para o acompanhamento e 
execução do Termo de Cooperação entre a 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/
MT e a Secretaria de Estado de Fazenda 
- SEFAZ.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER/MT, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 429, de 31 de dezembro de 2011, e o art. 36, inciso XIII, 
do Decreto nº 001/2023 (Regimento Interno), e ainda,

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva Colegiada (DEC), 
proferida na 18ª Reunião Ordinária Administrativa do ano de 2025 que 
deliberou pela nomeação de fiscais titulares e suplentes para os Convênios, 
Acordos e Termos de Cooperação;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação - Secretaria de Estado de 
Fazenda - SEFAZ (Processo nº450866/2019), que possui como objeto 
a mútua colaboração dos signatários no ou concomitantes planejamento 
execução de atividades isoladas, conjuntas de acompanhamento e 
fiscalização relativa aos serviços públicos de transporte coletivo e rodoviário 
intermunicipal de passageiros, bem como possibilitar o intercâmbio de 
dados cadastrais, operacionais e informações econômico-fiscais que 
dispõem as signatárias das operadoras do serviço, para atingir, dentre os 
objetivos previsto no termo.

CONSIDERANDO a necessidade de designar fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento, controle e avaliação da execução do referido instrumento, 
em observância ao disposto no art. 117 da Lei nº. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 307 a 313, do Decreto Estadual 
nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas alterações posteriores, que 
regulamenta a designação, acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratos administrativos pelo fiscal do contrato.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Janice Alves, matrícula nº 228239, para 
atuar como Fiscal Titular do Termo de Cooperação - Secretaria de Estado 
de Fazenda - SEFAZ (Processo nº450866/2019), celebrado entre a AGER/
MT e a SEFAZ/MT.

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Amanda Maria Vieira Ramalho, matrícula nº 
343396, para atuar como Fiscal Suplente do referido Termo de Cooperação, 
substituindo o(a) Fiscal Titular em seus impedimentos legais ou eventuais 
ausências.

Art. 3º Compete aos fiscais designados acompanhar a execução do 
Termo de Cooperação, verificar o cumprimento das obrigações pactuadas, 
comunicar eventuais irregularidades e adotar as providências cabíveis, 
observando as normas internas da AGER/MT e a legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador da AGER/MT
<#E.G.B#1753048#67#1772213/>

Protocolo 1753048
<#E.G.B#1753049#67#1772214>

PORTARIA Nº 108/2025/AGER/MT

Dispõe sobre a designação de Fiscal Titular 
e Fiscal Suplente para o acompanhamento e 
execução do Termo de Cooperação entre a 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/
MT e a Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Logística - SINFRA.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER/MT, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 429, de 31 de dezembro de 2011, e o art. 36, inciso XIII, 
do Decreto nº 001/2023 (Regimento Interno), e ainda,

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva Colegiada (DEC), 
proferida na 18ª Reunião Ordinária Administrativa do ano de 2025 que 
deliberou pela nomeação de fiscais titulares e suplentes para os Convênios, 
Acordos e Termos de Cooperação;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação nº 001/2022/AGER/SINFRA/MT 
(SINFRA-PRO-2022/01209), que possui como objeto a mútua colaboração 
dos signatários, para o aprimoramento das atividades conjuntas ou 
concomitantes, mediante disponibilização e compartilhamento por parte da 
COOPERADO ao COOPERANTE, do acesso aos sistemas de controle e 
monitoramento da operação das empresas operadoras do STCRIP, bem 
como dos sistemas de GPS e eletrônico de bilhetagem, dentre os objetivos 
previsto no termo.

CONSIDERANDO a necessidade de designar fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento, controle e avaliação da execução do referido instrumento, 
em observância ao disposto no art. 117 da Lei nº. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 307 a 313, do Decreto Estadual 
nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas alterações posteriores, que 
regulamenta a designação, acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratos administrativos pelo fiscal do contrato.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Janice Alves, matrícula nº 228239, para 
atuar como Fiscal Titular do Termo de Cooperação nº 001/2022/AGER/
SINFRA/MT (SINFRA-PRO-2022/01209), celebrado entre a AGER/MT e a 
SINFRA/MT.

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Amanda Maria Vieira Ramalho, matrícula nº 
343396, para atuar como Fiscal Suplente do referido Termo de Cooperação, 
substituindo o(a) Fiscal Titular em seus impedimentos legais ou eventuais 
ausências.

Art. 3º Compete aos fiscais designados acompanhar a execução do 
Termo de Cooperação, verificar o cumprimento das obrigações pactuadas, 
comunicar eventuais irregularidades e adotar as providências cabíveis, 
observando as normas internas da AGER/MT e a legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador da AGER/MT
<#E.G.B#1753049#67#1772214/>

Protocolo 1753049
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PORTARIA Nº 109/2025/AGER/MT

Dispõe sobre a designação de Fiscal Titular 
e Fiscal Suplente para o acompanhamento e 
execução do Acordo de Cooperação entre a 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/
MT e a Agência de Regulação de Serviços 
Públicos de Santa Catarina - ARESC.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER/MT, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 429, de 31 de dezembro de 2011, e o art. 36, inciso XIII, 
do Decreto nº 001/2023 (Regimento Interno), e ainda,

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva Colegiada (DEC), 
proferida na 18ª Reunião Ordinária Administrativa do ano de 2025 que 
deliberou pela nomeação de fiscais titulares e suplentes para os Convênios, 
Acordos e Termos de Cooperação;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica ARESC (AGER-
PRO-2024/01572), que possui como objeto a mútua cooperação técnica 
entre suas instituições, sobre aspectos especiais do processo regulatório de 
competência dos signatários, visando compartilhar atividades de formação, 
capacitação e aperfeiçoamento funcional a seus membros e servidores, nas 
modalidades presencial, virtual e à distância.

CONSIDERANDO a necessidade de designar fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento, controle e avaliação da execução do referido instrumento, 
em observância ao disposto no art. 117 da Lei nº. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 307 a 313, do Decreto Estadual 
nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas alterações posteriores, que 
regulamenta a designação, acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratos administrativos pelo fiscal do contrato.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Janice Alves, matrícula nº 228239, para 
atuar como Fiscal Titular do Acordo de Cooperação Técnica ARESC 
(AGER-PRO-2024/01572), celebrado entre a AGER/MT e a ARESC.

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Amanda Maria Vieira Ramalho, matrícula nº 
343396, para atuar como Fiscal Suplente do referido Acordo de Cooperação 
Técnica, substituindo o(a) Fiscal Titular em seus impedimentos legais ou 
eventuais ausências.

Art. 3º Compete aos fiscais designados acompanhar a execução do 
Acordo de Cooperação, verificar o cumprimento das obrigações pactuadas, 
comunicar eventuais irregularidades e adotar as providências cabíveis, 
observando as normas internas da AGER/MT e a legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador da AGER/MT
<#E.G.B#1753050#68#1772215/>

Protocolo 1753050
<#E.G.B#1753051#68#1772216>

PORTARIA Nº 110/2025/AGER/MT

Dispõe sobre a designação de Fiscal Titular 
e Fiscal Suplente para o acompanhamento e 
execução do Termo de Cooperação entre a 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/
MT e a Junta Comercial do Estado de
Mato Grosso - JUCEMAT.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER/MT, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 429, de 31 de dezembro de 2011, e o art. 36, inciso XIII, 
do Decreto nº 001/2023 (Regimento Interno), e ainda,

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva Colegiada (DEC), 
proferida na 18ª Reunião Ordinária Administrativa do ano de 2025 que 
deliberou pela nomeação de fiscais titulares e suplentes para os Convênios, 
Acordos e Termos de Cooperação;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação nº 358/2024 - JUCEMAT/MT 
(AGER-PRO-2024/02676), que possui como objeto a disponibilização de 
acesso pela JUCEMAT à AGER/MT ao seu banco de dados informatizado, 
através de Web Service e Portal Interno do Sistema de Registro de 
Empresas, com vistas à otimização das atividades institucionais da AGER/
MT.

CONSIDERANDO a necessidade de designar fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento, controle e avaliação da execução do referido instrumento, 
em observância ao disposto no art. 117 da Lei nº. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 307 a 313, do Decreto Estadual 
nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas alterações posteriores, que 
regulamenta a designação, acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratos administrativos pelo fiscal do contrato.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Jonata Braz Marim dos Santos, matrícula 
nº 332864, para atuar como Fiscal Titular do Termo de Cooperação nº 
358/2024 - JUCEMAT/MT (AGER-PRO-2024/02676), celebrado entre a 
AGER/MT e a JUCEMAT.

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Paulo Augusto Krein Leite, matrícula nº 
246584, para atuar como Fiscal Suplente do referido Termo de Cooperação 
Técnica, substituindo o(a) Fiscal Titular em seus impedimentos legais ou 
eventuais ausências.

Art. 3º Compete aos fiscais designados acompanhar a execução do 
Termo de Cooperação, verificar o cumprimento das obrigações pactuadas, 
comunicar eventuais irregularidades e adotar as providências cabíveis, 
observando as normas internas da AGER/MT e a legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador da AGER/MT
<#E.G.B#1753051#68#1772216/>

Protocolo 1753051
<#E.G.B#1753053#68#1772218>

PORTARIA Nº 111/2025/AGER/MT

Dispõe sobre a designação de Fiscal Titular 
e Fiscal Suplente para o acompanhamento e 
execução do Convênio de Regulação entre a 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Estado de Mato Grosso - AGER/
MT e o Município de Lucas do Rio Verde/MT 
- Serviço Autônomo de Água e Esgoto do 
Município de Lucas do Rio Verde - SAAE.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER/MT, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso II, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 429, de 31 de dezembro de 2011, e o art. 36, inciso XIII, 
do Decreto nº 001/2023 (Regimento Interno), e ainda,

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva Colegiada (DEC), 
proferida na 13ª Reunião Extraordinária Deliberativa do ano de 2025 que 
deliberou pela nomeação de fiscais titulares e suplentes para o Convênio 
de Regulação - Município de Lucas do Rio Verde/MT - Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto do Município de Lucas do Rio Verde - SAAE;

CONSIDERANDO o Convênio de Regulação - Município de Lucas do 
Rio Verde/MT - Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 
Lucas do Rio Verde - SAAE, que possui como objeto a  delegação  das 
competências municipais relativas  a regulação  e  fiscalização, inclusive  
o  poder  de  polícia, da  prestação de serviços públicos de saneamento 
básico do Município de Lucas do Rio Verde/MT, prestados pelo SERVIÇO  
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DO  MUNICÍPIO  DE  LUCAS  
DO  RIO  VERDE-SAAE (abastecimento  de  água  potável,  esgotamento  
sanitário  e  manejo  de  resíduos  sólidos) para AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
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DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO (AGER/MT), na forma da Lei Federal n.º11.445/2007e suas 
alterações.

CONSIDERANDO a necessidade de designar fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento, controle e avaliação da execução do referido instrumento, 
em observância ao disposto no art. 117 da Lei nº. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 307 a 313, do Decreto Estadual 
nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas alterações posteriores, que 
regulamenta a designação, acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratos administrativos pelo fiscal do contrato.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) Rogerio Pinto do Nascimento, matrícula 
nº 228663, para atuar como Fiscal Titular do Convênio de Regulação - 
Município de Lucas do Rio Verde/MT - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
do Município de Lucas do Rio Verde - SAAE (AGER-PRO-2025/02819), 
celebrado entre a AGER/MT e o Município de Lucas do Rio Verde/MT - 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Lucas do Rio Verde 
- SAAE.

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Silvio Santos Cardoso, matrícula nº 354123, 
para atuar como Fiscal Suplente do referido Convênio de Regulação, 
substituindo o(a) Fiscal Titular em seus impedimentos legais ou eventuais 
ausências.

Art. 3º Compete aos fiscais designados acompanhar a execução do 
Convênio de Regulação, verificar o cumprimento das obrigações pactuadas, 
comunicar eventuais irregularidades e adotar as providências cabíveis, 
observando as normas internas da AGER/MT e a legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador da AGER/MT
<#E.G.B#1753053#69#1772218/>

Protocolo 1753053

IPEM-MT

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1753073#69#1772241>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2025/IPEM/MT

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE MATO 
GROSSO - IPEM/MT.
CONTRATADA: CONSTRUMAIS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA
OBJETO: Aquisição de copos descartáveis (capacidade -180 ML)
VALOR : 4.636,50 (quatro mil seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 03/11/2025 a 02/11//2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/atividade: 2007, Órgão/entidade: 
17302, Fonte de Recurso: 1.700.000, Elemento de despesa: 339030, 
Subelemento: 56 - material de copa e cozinha
FISCAL DO CONTRATO: Tatyane Silva de Brito - matrícula: 255311
FISCAL SUBSTITUTO: Michelle Maria de Pinho Grunwald Spinelli - 
matrícula: 91279
GESTOR: Celma Aparecida Pereira de Oliveira - matrícula: 356393
PROCESSO: IPEM-PRO-2025/00565
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/10/2025
ASSINAM: TATIANA RIBEIRO SOARES. Presidente do INSTITUTO DE 
PESOS E MEDIDAS DE MATO GROSSO - IPEM/MT. FELIPE FÉLIX DA 
COSTA OLIMPIO. CONSTRUMAIS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA.
<#E.G.B#1753073#69#1772241/>

Protocolo 1753073

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1753092#69#1772263>

EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE TERRAS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 222/2025

Processo: INTERMAT-PRO-2022/01559
Modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL ONEROSA 
ESPECIAL
Partes: Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT e ZENAIDE ANA 
ERTEL

OBJETO: Aquisição de duas áreas de terras situadas no Município de Dom 
Aquino/MT, devidamente registradas no Cartório do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis desta Comarca, sob as matrículas nº 4206 e nº 4207, descritas 
a seguir:

I)	 Área de 1.274,2019 hectares (mil e duzentos e setenta e quatro 
hectares, vinte ares e dezenove centiares), denominada “Fazenda 
Araras - Gleba A”;
II)	 Área de 950,2275 hectares (novecentos e cinquenta hectares, 
vinte e dois ares e setenta e cinco centiares), denominada “Fazenda 
Araras - Gleba B”.

VALOR:
I)	 O montante de R$ 814.518,15 (oitocentos e quatorze mil, 
quinhentos e dezoito reais e quinze centavos), referente à área 
denominada “Fazenda Araras - Gleba A”;
II)	 O montante de R$ 607.421,37 (seiscentos e sete mil, quatrocentos 
e vinte e um reais e trinta e sete centavos), referente à área denominada 
“Fazenda Araras - Gleba B”.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado à vista pelo 
contratado ao contratante, com desconto de 20% (vinte por cento), conforme 
§ 2º do art. 14 da Lei Estadual nº 3.922/77 e suas alterações, e artigo 76 
da Lei Federal nº 14.133/2021, perfazendo o valor total de R$ 127.696,57 
(cento e vinte e sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta e 
sete centavos), assim distribuído:

I)	 O montante de R$ 651.614,52 (seiscentos e cinquenta e um mil, 
seiscentos e quatorze reais e cinquenta e dois centavos), referente à 
área denominada “Fazenda Araras - Gleba A”;
II)	 O montante de R$ 485.937,09 (quatrocentos e oitenta e cinco 
mil, novecentos e trinta e sete reais e nove centavos), referente à área 
denominada “Fazenda Araras - Gleba B”.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 76, e Lei Estadual 
nº 3.922/77, art. 14, § 2º.

ASSINAM: Pelo INTERMAT, senhor presidente, Francisco Serafim de 
Barros e ZENAIDE ANA ERTEL E CÔNJUGE, contratado.

Cuiabá/MT, 03 de Novembro de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1753092#69#1772263/>

Protocolo 1753092
INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<#E.G.B#1753036#69#1772200>

PORTARIA N º 429/2025/INDEA-MT

A Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso - INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto na Lei nº. 9.070 de 24 de dezembro de 2008, alterada pela Lei nº. 
10.041 de 03 de janeiro de 2014 e no Decreto nº 1.303 de 03 de março de 
2022.

R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores do 

Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso, nos termos do 
art. 22º do Decreto nº 1.303, de 03 de março de 2022 e art. 9º da Instrução 
Normativa nº 15, de 15 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Cuiabá-MT, 04 de outubro de 2025.

EMANUELE GONÇALINA DE ALMEIDA
Presidente

(original assinado)
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AGENTE FISCAL ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL I

Servidor Matrícula Processo nº Ciclo avaliativo Nota
Artur Luciano Venturi 117538 INDEAMT-PRO-

2025/17525
05/10/2024  a  
04/10/2025

95,60

Braulio Garcia 
Guimaraes

79490 INDEAMT-PRO-
2025/13818

21/08/2024  a  
20/08/2025

90,00

Bruno Henrique Lopes 
Cardozo

232038 INDEAMT-PRO-
2025/16292

26/09/2024  a  
25/09/2025

86,40

Denis Flavio Correa 109820 INDEAMT-PRO-
2025/17597

15/10/2024  a  
14/10/2025

99,70

Eliseu Luquine 109739 INDEAMT-PRO-
2025/16799

03/10/2024  a  
02/10/2025

85,70

Gustavo Menegazzi 142596 INDEAMT-PRO-
2025/17594

27/09/2024  a  
26/09/2025

99,20

Honorio Victor De 
Oliveira Neto

79737 INDEAMT-PRO-
2025/17599

18/10/2024  a  
17/10/2025

97,00

Hugney Bento Da Silva 79941 INDEAMT-PRO-
2025/15957

15/09/2024  a  
14/09/2025

100,00

Jose Aiuton Zuchini 80229 INDEAMT-PRO-
2025/17692

12/09/2024  a  
11/09/2025

85,70

Manfred Zingler 220159 INDEAMT-PRO-
2025/16146

03/09/2024  a  
02/09/2025

77,60

Marcelo Gargiulo 
Martinez

109821 INDEAMT-PRO-
2025/17180

16/10/2024  a  
15/10/2025

87,50

Neuton Jose De 
Almeida

79972 INDEAMT-PRO-
2025/16646

12/09/2024  a  
11/09/2025

86,00

Paulo Stefani Rocha 249528 INDEAMT-PRO-
2025/15588

19/07/2024  a  
18/07/2025

89,40

AGENTE FISCAL ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL II
Servidor Matrícula Processo nº Ciclo avaliativo Nota

Antonio Carlos Roberto E Silva 256843 INDEAMT-PRO-
2025/15665

23/06/2024  a  
22/06/2025

99,70

Antonio Carlos Rodrigues 
Mendes

243393 INDEAMT-PRO-
2025/17421

01/10/2024  a  
30/09/2025

93,60

Celio Jose De Oliveira 257815 INDEAMT-PRO-
2025/14620

04/08/2024  a  
03/08/2025

91,10

Darci Maculan 80024 INDEAMT-PRO-
2025/16527

05/09/2024  a  
04/09/2025

85,80

Ezequiel Da Silva Nunes 265116 INDEAMT-PRO-
2025/16107

19/08/2024  a  
18/08/2025

86,30

Jesus Araujo Cabral 242717 INDEAMT-PRO-
2025/17450

06/08/2024  a  
05/08/2025

89,90

Luiz Carlos Fernandes Macedo 220878 INDEAMT-PRO-
2025/11813

18/07/2024  a  
17/07/2025

87,30

Marcio Rogerio Dreher 79904 INDEAMT-PRO-
2025/16111

04/09/2024  a  
03/09/2025

95,70

Maria Luiza Ferreira Da Silva 264420 INDEAMT-PRO-
2025/12265

20/07/2024  a  
19/07/2025

91,00

Nagila De Souza E Silva 257645 INDEAMT-PRO-
2025/14909

08/08/2024  a  
07/08/2025

95,70

Rosevaldo Jacinto De Jesus 257950 INDEAMT-PRO-
2025/15657

14/08/2024  a  
13/08/2025

98,10

Tairone Pereira De Sousa 
Wareniwara

250375 INDEAMT-PRO-
2025/16004

11/09/2024  a  
10/09/2025

86,10

Walisson Daniel Da Luz Souza 250395 INDEAMT-PRO-
2025/15249

13/09/2024  a  
12/09/2025

90,60

ANALISTA ADMINISTRATIVO ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E 
FLORESTAL

Servidor Matrícula Processo nº Ciclo avaliativo Nota
Kleverson 
Oliveira Motta

249401 INDEAMT-PRO-
2025/16877

16/07/2024 a 
15/07/2025

88,67

ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052
Servidor Matrícula Processo nº Ciclo avaliativo Nota

Elizete Ferreira 
De Souza

242609 INDEAMT-PRO-
2025/13815

26/07/2024  a  
25/07/2025

96,56

FISCAL ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL
Servidor Matrícula Processo nº Ciclo avaliativo Nota

Alaessio Alves De Souza 62311 INDEAMT-PRO-
2025/17690

09/10/2024  a  
08/10/2025

94,78

Alberto Magno Leichweis 109746 INDEAMT-PRO-
2025/17233

07/10/2024  a  
06/10/2025

96,33

Bruno Daniel Raimundi 250254 INDEAMT-PRO-
2025/15338

16/09/2024  a  
15/09/2025

98,67

Diego Angelo Zagurski 235232 INDEAMT-PRO-
2025/16124

29/08/2024  a  
28/08/2025

99,56

Flavia Metello De Figueiredo 111336 INDEAMT-PRO-
2025/16826

23/07/2024  a  
22/07/2025

99,67

Flavio Gomes Barcelos 234941 INDEAMT-PRO-
2025/13635

08/08/2024  a  
07/08/2025

94,28

Gilmar Antonio Da Gama 116953 INDEAMT-PRO-
2025/16653

15/09/2024  a  
14/09/2025

87,67

Giuliano Bevilaqua 258135 INDEAMT-PRO-
2025/16006

05/09/2024  a  
04/09/2025

85,61

Izabel Gomes Dutra 257578 INDEAMT-PRO-
2025/16611

25/07/2024  a  
24/07/2025

92,00

Joyce Alves Pereira 244188 INDEAMT-PRO-
2025/16642

01/10/2024  a  
30/09/2025

92,39

Kellyn Olides De Arruda Correa 
Philipp

79771 INDEAMT-PRO-
2025/16217

02/10/2024  a  
01/10/2025

90,00

Laura Maria Da Silva 265347 INDEAMT-PRO-
2025/16866

04/09/2024  a  
03/09/2025

94,78

Lys Suyene Barco Hernandes 
Seraphim

79536 INDEAMT-PRO-
2025/17211

11/10/2024  a  
10/10/2025

100,00

Make Kawatake Minetto 115433 INDEAMT-PRO-
2025/10769

21/06/2024  a  
20/06/2025

98,28

Marcia Benedita Martins 79516 INDEAMT-PRO-
2025/17875

11/10/2024 a 
10/10/2025

94,28

Milene Josyane Vidotti 106338 INDEAMT-PRO-
2025/15653

29/07/2024  a  
28/07/2025

99,50

Nobuo Luiz Alberto Tanigut 257343 INDEAMT-PRO-
2025/14205

28/07/2024  a  
27/07/2025

87,44

Selma Maria Nassarden 250423 INDEAMT-PRO-
2025/17786

27/09/2024  a  
26/09/2025

98,33

<#E.G.B#1753036#70#1772200/>

Protocolo 1753036

<#E.G.B#1753141#70#1772313>

PORTARIA Nº 433/2025/INDEA-MT

A Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso-INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Inciso II do artigo 46 do Capítulo I do Título IV, Decreto nº 1.523, de 14 de 
julho de 2025, que aprovou o Regimento Interno deste Instituto.

R E S O L V E:

Art.1º Designar o Servidor Weder Santos de Almeida - matrícula nº 321218, 
para responder pela Unidade Local de Execução de Alto Paraguai, a partir 
de 03/11/2025.

Art. 2º.  Revogar a Portaria nº. 086/2024/INDEA-MT de 11 de março de 
2024, publicado no Diário Oficial nº. 28.700, de 12 de março de 2024, 
pág.:39.

Publicada. Registrada. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

Emanuele Gonçalina de Almeida
Presidente do INDEA-MT

(original assinado)
<#E.G.B#1753141#70#1772313/>

Protocolo 1753141
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DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para indicação de condutor/infrator e para 
interposição de defesa prévia até a data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões da defesa; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

7340-0SQB9C25 DT001KA00G 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SQE4A88 DT001KA00J 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6580-0KAS9575 DT001T8002 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2KAS9575 DT001T8003 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5819-1SPM3B06 DT001T8007 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
7030-1QCJ5E35 DT001T8008 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2QCJ5E35 DT001T8009 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QCJ5E35 DT001T800A 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2OBI9068 DT001T800B 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0OBI9068 DT001T800C 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
7030-1OBI9068 DT001T800D 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5193-0DVR7G12 DT001T800J 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7358-0DVR7G12 DT001T800K 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1QBU1103 DT001T800L 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2QCL2220 DT001T800N 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5738-0RBT9H86 DT0020206R 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7366-2RRI2G74 DT0020206S 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5720-0FOH8811 DT0020206U 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRW8E20 DT003I7009 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1RRW8E20 DT003I700A 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7048-1RRW8E20 DT003I700B 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAU2I93 DT003L700D 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-1PCU0A52 DT003VE007 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5274-1PCU0A52 DT003VE008 18/12/2025 R$2.934,7004/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QCE0295 DT006E6006 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7030-1QCZ3I19 DT009B7003 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7030-1QCM5024 DT00AEB001 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2QCM5024 DT00AEB002 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJK5409 DT00AEB003 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0NJK5409 DT00AEB004 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-1NJK5409 DT00AEB005 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2SPJ8B79 DT00CO301E 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPJ8B79 DT00CO301F 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0QLA2D14 DT00DK6007 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0OAZ8072 DT00DK6008 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0FNK2A55 DT00DK6009 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0SPF6H51 DT00DK600A 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0OBS0420 DT00DK600B 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-1RAR1E44 DT00J16003 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2PTZ0J51 DT00J16004 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0SPY0B67 DT00JB400D 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-1SPY0B67 DT00JB400E 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5061-0SPY0B67 DT00JB400F 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0SPG6J47 DT00JB400J 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPG6J47 DT00JB400K 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6394-4SPG6J47 DT00JB400L 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0SQB1A16 DT00JB400M 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SQB1A16 DT00JB400N 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6394-4SQB1A16 DT00JB400O 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-1SQB1A16 DT00JB400P 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-1KAK0E75 DT00JB400Q 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0KAK0E75 DT00JB400R 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2KAK0E75 DT00JB400S 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5061-0KAK0E75 DT00JB400T 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2SPC6H37 DT00RE800F 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1EVN3J84 DT00RE800J 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAS6J17 DT00RE800K 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAS6J17 DT00RE800L 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPU8C16 DT00RE800M 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1SPU8C16 DT00RE800N 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-2SPU8C16 DT00RE800O 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1SPC6H37 DT00RE800P 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPJ5G67 DT00RE800Q 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2LPW0B56 DT00RE800R 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2LPW0B56 DT00RE800S 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5738-0RRM2J98 DT00V53021 18/12/2025 R$293,4704/11/202527/10/2025 02/01/2026
5010-0RRM2J98 DT00V53022 18/12/2025 R$880,4104/11/202527/10/2025 02/01/2026
5010-0NJV4J92 DT00V53023 18/12/2025 R$880,4104/11/202527/10/2025 02/01/2026
5738-0NJV4J92 DT00V53024 18/12/2025 R$293,4704/11/202527/10/2025 02/01/2026
5819-6SPL1G16 DT00V53025 18/12/2025 R$880,4104/11/202527/10/2025 02/01/2026
5010-0SPL1G16 DT00V53026 18/12/2025 R$880,4104/11/202527/10/2025 02/01/2026
7340-0SPL1G16 DT00V53027 18/12/2025 R$130,1604/11/202527/10/2025 02/01/2026
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Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

6637-2NJV4J92 DT00V53028 18/12/2025 R$195,2304/11/202527/10/2025 02/01/2026
5010-0QCU7A32 DT00V53029 18/12/2025 R$880,4104/11/202527/10/2025 02/01/2026
5819-6QCU7A32 DT00V5302A 18/12/2025 R$880,4104/11/202527/10/2025 02/01/2026
5010-0SPT1G39 DT00V5302B 18/12/2025 R$880,4104/11/202527/10/2025 02/01/2026
7340-0SPT1G39 DT00V5302C 18/12/2025 R$130,1604/11/202527/10/2025 02/01/2026
6580-0SPT1G39 DT00V5302D 18/12/2025 R$293,4704/11/202527/10/2025 02/01/2026
6653-2RAR8F05 DT00V5302E 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-2JZK8078 DT00V5302Q 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2JZK8078 DT00V5302R 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJS0047 DT00V68017 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJS0047 DT00V68018 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAK0G18 DT00V68019 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2OBE3038 DT00V6801C 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OBE3038 DT00V6801D 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1AUS0J88 DT00V6801E 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2AUS0J88 DT00V6801F 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NPO5299 DT00V6801G 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NPO5299 DT00V6801H 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QBL0409 DT00V6801J 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QBL0409 DT00V6801L 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NPJ1913 DT00V6801N 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPJ1913 DT00V6801O 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRR8I57 DT00V6801P 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRR8I57 DT00V6801Q 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QBV9E14 DT00V6801R 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QOO9D47 DT00V6801S 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QOO9D47 DT00V6801T 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1ENY9078 DT00V6801V 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJT3474 DT00V6801W 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QBB3B94 DT00V6801X 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QBB3B94 DT00V6801Y 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0OBA5D39 DT00V6801Z 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2OBA5D39 DT00V68020 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1KAN3142 DT00V68021 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1PHV2G20 DT00V68023 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QBE2811 DT00V68026 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NUG1011 DT00V68027 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1PZA7I96 DT00V6802A 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJB5B84 DT00V6802B 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1RWI7J80 DT00V6802C 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1RAL3H29 DT00V6802D 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NUA4151 DT00V6802F 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2EZL5323 DT00V6802G 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1EZL5323 DT00V6802H 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OBN6830 DT00V6802I 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OAS2A71 DT00V6802J 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1CRF3189 DT00V6802L 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPC4212 DT00V6802M 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QCW9J65 DT00V6802N 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJC6700 DT00V6802O 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJC6700 DT00V6802P 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2DEC4479 DT00V6802R 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1DEC4479 DT00V6802S 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPN1575 DT00V6802T 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1KAI2915 DT00V6802U 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NPG0G96 DT00V6802X 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPG0G96 DT00V6802Y 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2KAD8772 DT00V6802Z 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-2KAD8772 DT00V68030 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QBI2H25 DT00V68031 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-2QBI2H25 DT00V68032 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QCI5I25 DT00V68033 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-2RRZ7E28 DT00V68034 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-2QBF6203 DT00V68035 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-2SPC8G91 DT00V68036 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1SPC5H46 DT00V68037 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-2SPY3B29 DT00V68038 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRQ5J31 DT00V6803D 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1HHB5957 DT00V6803E 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2HHB5957 DT00V6803F 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPL7515 DT00V6803G 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1AFR3110 DT00V6803H 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2AFR3110 DT00V6803I 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1FBO8347 DT00V6803K 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPL0112 DT00V6803L 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJP7754 DT00V6803N 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJP7754 DT00V6803O 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRM2A07 DT00V6803P 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OTB7J91 DT00V6803Q 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRP7G45 DT00V6803R 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1JRX0062 DT00V6803S 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1DFP6651 DT00V6803T 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QFM6F23 DT00V6803U 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2SPU0H23 DT00V6803V 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPL8J26 DT00V6803W 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2SPL8J26 DT00V6803X 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1APQ4771 DT00V6803Y 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
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6599-2QBI6245 DT00V6803Z 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QBI6245 DT00V68040 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2LBW8144 DT00V68042 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1LBW8144 DT00V68043 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPF0A67 DT00V68044 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2NPP6961 DT00V68045 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2QQD4F38 DT00V68046 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OHL4E18 DT00V68047 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QCJ7873 DT00V68049 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QCJ7873 DT00V6804A 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJJ2649 DT00V6804B 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJJ2649 DT00V6804C 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QCF9932 DT00V6804D 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QCF9932 DT00V6804E 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJB5B84 DT00V6804G 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QBM7839 DT00V6804H 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QBQ2B29 DT00V6804I 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QBQ2B29 DT00V6804J 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAO7A35 DT00V6804K 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAO7A35 DT00V6804L 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRV0G01 DT00V6804M 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1RRV0G01 DT00V6804N 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1PZO7605 DT00V6804O 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1AWA4F44 DT00V6804P 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SQA6A17 DT00V6804S 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2KAL6765 DT00V6804X 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1KAL6765 DT00V6804Y 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2CCA7D31 DT00V6804Z 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1CCA7D31 DT00V68050 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1HTC5558 DT00V68051 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1JZQ2828 DT00V68052 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2SPL1C46 DT00V68053 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2SPL1C46 DT00V68054 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAL5G64 DT00V68057 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJI0J26 DT00V68058 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJI0J26 DT00V68059 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJV3238 DT00V6805A 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2OBR9F06 DT00V6805B 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0OBR9F06 DT00V6805C 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2OBR9F06 DT00V6805D 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1KAA8D66 DT00V6805E 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPF7408 DT00V6805F 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1JZI9369 DT00V6805G 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2JZI9369 DT00V6805H 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRT9A90 DT00V6805I 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1RCM3E72 DT00V6805J 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QAJ9F29 DT00V6805M 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QAJ9F29 DT00V6805N 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1KAN5B46 DT00V6805O 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJW3J98 DT00V6805P 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJW3J98 DT00V6805Q 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2SPJ7I09 DT00V6805R 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPJ7I09 DT00V6805S 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAV4G59 DT00V6805T 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1RAV4G59 DT00V6805U 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPV0A69 DT00V6805V 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QCC4753 DT00V6805W 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OAX3939 DT00V6805X 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NPM5110 DT00V6805Y 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPM5110 DT00V6805Z 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1SPS7H89 DT00V68060 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QXS4H70 DT00V68061 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2CML5579 DT00V68062 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1CML5579 DT00V68063 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QCV4B65 DT00V68067 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QBF3263 DT00V68069 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QBF3263 DT00V6806A 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NUC0D58 DT00V6806B 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPE8J41 DT00V6806C 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2KAS8633 DT00V6806D 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1KAS8633 DT00V6806E 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OBO5696 DT00V6806J 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2OBO5696 DT00V6806K 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NUF0952 DT00V6806L 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1MOP9726 DT00V6806M 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-2RRX2E77 DT00VE401J 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6017-4RRQ7D65 DT00VM6055 18/12/2025 R$293,4704/11/202527/10/2025 02/01/2026
6599-2RRQ7D65 DT00VM6056 18/12/2025 R$293,4704/11/202527/10/2025 02/01/2026
5037-1RRQ7D65 DT00VM6057 18/12/2025 R$586,9404/11/202527/10/2025 02/01/2026
6599-2QCK7D85 DT00VN504I 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QCK7D85 DT00VN504J 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2OAR7398 DT00VQ3002 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-2OAR7398 DT00VQ3003 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-2QBX8101 DT00VQ3005 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1JZK6455 DT00VQ3006 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2JZK6455 DT00VQ3007 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NTZ4H96 DT00VQ3008 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
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5185-1JYP0A46 DT00VQ3009 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0JYV2J73 DT00VQ300B 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2JYV2J73 DT00VQ300C 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NPK7F30 DT00VQ300D 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPK7F30 DT00VQ300E 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5193-0NJJ8193 DT00VQ300F 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QOJ4832 DT00VQ300G 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QOJ4832 DT00VQ300H 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1AZD5892 DT00VQ300I 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2OBL1761 DT00VQ300J 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OBL1761 DT00VQ300K 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QBL8940 DT00VQ300L 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QBL8940 DT00VQ300M 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OBH3I56 DT00VQ300P 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2OBS0597 DT00VQ300Q 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0OBS0597 DT00VQ300R 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAQ8J35 DT00VQ300S 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NUF1603 DT00VQ300T 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NUF1603 DT00VQ300U 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OBH2931 DT00VQ300V 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJP5792 DT00VQ300W 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJP5792 DT00VQ300X 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-2NUB3J02 DT00VQ300Y 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRT3J07 DT00VQ300Z 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRT3J07 DT00VQ3010 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NUG5504 DT00VQ3011 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NUG5504 DT00VQ3012 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1HSI6285 DT00VQ3013 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAM3A88 DT00VQ3014 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRT9A90 DT00VQ3015 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRT9A90 DT00VQ3016 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NUC0480 DT00VQ3017 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NUC0480 DT00VQ3018 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NJS4E41 DT00VQ3019 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QBE3374 DT00VQ301E 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QBE3374 DT00VQ301F 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRU6D83 DT00VQ301G 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1RRU6D83 DT00VQ301H 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1NIZ8F37 DT00VQ301K 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NIZ8F37 DT00VQ301L 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NPC9B10 DT00VQ301M 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAS0H96 DT00VQ301P 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAS0H96 DT00VQ301Q 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPL6F83 DT00VQ301T 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRW7A23 DT00VQ301V 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRW7A23 DT00VQ301W 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAK2J74 DT00VQ301X 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAK2J74 DT00VQ301Y 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1JZZ1086 DT00VQ301Z 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAM5F05 DT00VQ3020 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRY4F06 DT00VQ3021 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QBH8J26 DT00VQ3022 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QBH8J26 DT00VQ3023 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QCY6156 DT00VQ3025 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPT1F99 DT00VQ3028 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRV8C13 DT00VQ3029 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPX2H14 DT00VQ302A 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QCM8660 DT00VQ302B 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QBZ6424 DT00VQ302G 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QBZ6424 DT00VQ302H 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0OBL1F16 DT00VQ302I 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2KAE9023 DT00VQ302J 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6530-0KAE9023 DT00VQ302K 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0OBM7H03 DT00VQ302M 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRQ4H15 DT00VQ302N 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRQ4H15 DT00VQ302O 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPP2I88 DT00VQ302P 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRJ7G81 DT00VQ302S 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRJ7G81 DT00VQ302T 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SQC9J77 DT00VQ302U 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NPQ1502 DT00VQ302W 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPX2H14 DT00VQ302X 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QCK0E56 DT00VQ302Y 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0MCG9713 DT00VQ302Z 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPU1A03 DT00VQ3030 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QCE3F11 DT00VQ3032 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPW0J42 DT00VQ3033 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SQB8A58 DT00VQ3034 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPM9C38 DT00VQ3036 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPT0E23 DT00VQ3037 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1ARP0709 DT00VQ3038 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OAQ6F41 DT00VQ303A 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJU3965 DT00VQ303B 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJU3965 DT00VQ303C 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJT0E55 DT00VQ303E 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJT0E55 DT00VQ303F 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAW9J62 DT00VQ303G 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
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5185-1QCT3E26 DT00VQ303K 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1JYU9791 DT00VQ303M 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2SPR3G44 DT00VQ303O 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPR3G44 DT00VQ303P 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1KAE8553 DT00VQ303Q 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1AZF1D81 DT00VQ303R 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NJJ2498 DT00VQ303S 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJD4F10 DT00VQ303U 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJJ2498 DT00VQ303V 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJD4F10 DT00VQ303W 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QBM1G24 DT00VQ303X 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1KAP2685 DT00VQ3041 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5193-0KAP2685 DT00VQ3042 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1BBA3J79 DT00VQ3045 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2BBA3J79 DT00VQ3046 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1SPR0C42 DT00VQ3047 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QCD1243 DT00VQ3048 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QCD1243 DT00VQ3049 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1QCD1243 DT00VQ304A 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1JZO4C74 DT00VQ304B 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2JZO4C74 DT00VQ304C 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0JZO4C74 DT00VQ304D 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPC8G91 DT00VQ304E 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1SPC8G91 DT00VQ304F 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1SPY3B29 DT00VQ304G 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPY3B29 DT00VQ304H 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QCB3D58 DT00VQ304J 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1QCB3D58 DT00VQ304K 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1SQF0F44 DT00VQ304L 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SQF0F44 DT00VQ304M 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-2SQF0F44 DT00VQ304N 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-2NIZ1583 DT00VQ304S 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1RAL7B06 DT00VQ304T 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAL7B06 DT00VQ304U 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAL7B06 DT00VQ304V 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-2OBH2094 DT00VQ304W 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2DGD2494 DT00VQ304Y 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1DGD2494 DT00VQ304Z 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QBW7C32 DT00VQ3050 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QCN6728 DT00VQ3051 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QCN6728 DT00VQ3052 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPS8G49 DT00VQ3053 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPT5H48 DT00VQ3055 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2SPT5H48 DT00VQ3056 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1RMX2G73 DT00VQ3057 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NUE0778 DT00VQ3059 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NUE0778 DT00VQ305A 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPL8I48 DT00VQ305B 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1KAO8223 DT00VQ305C 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QCF6C08 DT00VQ305D 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NTX0102 DT00VQ305E 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NLP0852 DT00VQ305F 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1HTT7736 DT00VQ305G 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2HTT7736 DT00VQ305H 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NPJ0468 DT00VQ305I 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPJ0468 DT00VQ305J 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1JZG4088 DT00VQ305K 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2JZG4088 DT00VQ305L 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAU7A60 DT00VQ305M 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAU7A60 DT00VQ305N 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1KAL5456 DT00VQ305O 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OKS6J75 DT00VQ305P 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2OKS6J75 DT00VQ305Q 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1EVF1B51 DT00VQ305R 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OAW6J16 DT00VQ305S 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2OAW6J16 DT00VQ305T 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NXX5553 DT00VQ305U 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0OBM6037 DT00VQ305Z 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1HTJ9G68 DT00VQ3062 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJR2A16 DT00VQ3063 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJR2A16 DT00VQ3064 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NJU5311 DT00VQ3065 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QBU2647 DT00VQ3066 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6637-1QBU2647 DT00VQ3067 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QBU2647 DT00VQ3068 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2KBY1924 DT00VQ306B 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPV2D37 DT00VQ306C 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRP7G45 DT00VQ306F 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NFQ7791 DT00VQ306G 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NFQ7791 DT00VQ306H 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2AFR3110 DT00VQ306K 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1AFR3110 DT00VQ306L 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RRV4I59 DT00VQ306M 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRV4I59 DT00VQ306N 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QOJ4832 DT00VQ306O 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QOJ4832 DT00VQ306P 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1RRX0F37 DT00VQ306Q 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
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5185-1QBX8101 DT00VQ306U 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0OBE4973 DT00VQ306Y 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RRL1F20 DT00VQ306Z 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NJR6021 DT00VQ3070 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJR6021 DT00VQ3071 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NPN7G68 DT00VQ3072 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2NPN7G68 DT00VQ3073 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0NJI1D39 DT00VQ3074 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1JYL0C08 DT00VQ3075 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1PZQ9449 DT00VQ3076 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2PZQ9449 DT00VQ3077 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAS0H96 DT00VQ3078 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0RAS0H96 DT00VQ3079 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0OBN3276 DT00VQ307A 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2OBN3276 DT00VQ307B 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QCA7535 DT00VQ307C 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QCA7535 DT00VQ307D 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0NJU5311 DT00VQ307E 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2RRY2A55 DT00VQ307F 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2AXB5862 DT00VR302P 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6602-0AXB5862 DT00VR302Q 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-1NPM0H58 DT00VR303D 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2RAT0H38 DT00VR303F 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1OOH1311 DT00VS502L 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QBN0773 DT00VS502O 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0QBB4G40 DT00VS502P 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPJ5B18 DT00VS502Q 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2SPJ5B18 DT00VS502R 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2FFN9C00 DT00VS502S 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7633-2FFN9C00 DT00VS502T 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1FFN9C00 DT00VS502U 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7048-1SPM1E16 DT00W3500U 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1MVZ2307 DT00W3500V 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2MVZ2307 DT00W3500W 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QBJ3G66 DT00W3500X 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1JZR8615 DT00W3500Y 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2JZR8615 DT00W3500Z 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPU4F01 DT00W35010 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
7366-2RRV8A42 DT00W35011 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1MWP1024 DT00W35012 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2MWP1024 DT00W35013 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1NJK2399 DT00WY3002 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QQW1H42 DT00WY3003 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2QQW1H42 DT00WY3004 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1JHV7C22 DT00WY3005 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1QCB4928 DT00WY3007 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
5185-1DNW1D02 DT00WY3008 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
6599-2DNW1D02 DT00WY3009 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
5010-0SPZ4G85 DT00ZQ100H 18/12/2025 R$880,4104/11/202528/10/2025 02/01/2026
6653-1SPZ4G85 DT00ZQ100I 18/12/2025 R$195,2304/11/202528/10/2025 02/01/2026
7340-0SPZ4G85 DT00ZQ100J 18/12/2025 R$130,1604/11/202528/10/2025 02/01/2026
6602-0SPZ4G85 DT00ZQ100K 18/12/2025 R$293,4704/11/202528/10/2025 02/01/2026
6602-0KAI4009 DT00ZS1001 18/12/2025 R$293,4704/11/202527/10/2025 02/01/2026
5002-0RRQ3B04 NIC0007746 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0SPG2I97 NIC0007747 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0NJL8447 NIC0007748 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QBR5463 NIC0007749 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0NJI2B63 NIC0007750 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0BXL1053 NIC0007751 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QBP1E22 NIC0007752 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCP8F59 NIC0007753 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCY2I28 NIC0007754 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0SPG4G03 NIC0007755 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCB3B02 NIC0007757 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCT6F06 NIC0007758 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0NJC8C59 NIC0007759 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0NJC8C59 NIC0007760 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0NPF9062 NIC0007761 18/12/2025 R$260,3204/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0RRR8J76 NIC0007762 18/12/2025 R$260,3204/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0SPI3I77 NIC0007763 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCS4F59 NIC0007765 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCS4F59 NIC0007766 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0RAU7I77 NIC0007767 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QBA1B08 NIC0007769 18/12/2025 R$260,3204/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0IVS3B23 NIC0007770 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0SCS2D23 NIC0007771 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0EXX7A12 NIC0007772 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0RRM7B21 NIC0007773 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0OAX1010 NIC0007774 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0SPP6C01 NIC0007775 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0OBD4757 NIC0007776 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCI2C58 NIC0007777 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QBV0859 NIC0007778 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0OBF4223 NIC0007779 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCX2F30 NIC0007780 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCX2F30 NIC0007781 18/12/2025 R$176,7604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0SPQ4A74 NIC0007783 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
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5002-0OAQ6921 NIC0007784 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0FWM3I82 NIC0007785 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QBO4762 NIC0007787 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QBA2221 NIC0007788 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QQZ1C30 NIC0007789 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QQS1B32 NIC0007790 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCT5G69 NIC0007791 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0OBK2955 NIC0007792 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0SPM3B65 NIC0007793 18/12/2025 R$586,9404/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0NUG0I07 NIC0007794 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0SPO8I84 NIC0007797 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0QCK4G27 NIC0007798 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0HTJ8F40 NIC0007799 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0KAQ2342 NIC0007800 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
5002-0NDR6C38 NIC0007801 18/12/2025 R$390,4604/11/202503/11/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021079 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021080 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021081 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021082 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021083 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021084 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021085 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021086 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021087 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021088 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021089 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021090 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021091 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021092 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021093 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021094 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021096 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021097 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021098 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021099 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021100 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021101 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021102 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021103 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021106 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021107 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021108 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021109 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021110 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021111 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021112 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021113 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021114 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021115 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021116 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021117 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021119 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021120 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021121 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021122 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021123 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021124 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021125 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021126 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021127 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021128 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021129 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021130 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021131 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021132 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021133 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021136 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021137 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021139 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021140 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021141 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021142 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021143 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021144 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021145 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021146 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021147 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021148 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021149 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021150 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021151 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021152 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021153 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021154 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021155 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021157 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021158 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
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7820-0SEMPLAC TOX0021159 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021160 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021161 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021162 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021163 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021164 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021165 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021166 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021167 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021168 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021171 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021172 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021173 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021174 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021175 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021176 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021177 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021178 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021179 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021180 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021181 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021182 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021183 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021184 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021185 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021186 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
7820-0SEMPLAC TOX0021187 18/12/2025 R$1.467,3504/11/202527/10/2025 02/01/2026
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para interposição de recurso à JARI até a 
data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões do recurso; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 
Recurso

Vl. Multa

OBE4J96 NIC0005258 03/04/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
OIY4941 NIC0007059 26/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026

FWZ3C51 NIC0007060 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
RAT5F67 NIC0007061 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$2.934,7002/01/2026
ATT3760 NIC0007063 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
FDB7825 NIC0007064 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
LLO5C50 NIC0007065 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
RRQ6I94 NIC0007068 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
SPU3C76 NIC0007069 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
QCW3950 NIC0007070 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
RRW0D78 NIC0007071 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
NUF1D62 NIC0007073 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
KAF5112 NIC0007074 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
OBA4211 NIC0007076 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
RRQ6I94 NIC0007077 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
SPH5J79 NIC0007078 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
RRZ5C97 NIC0007079 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
RRN2I76 NIC0007080 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
QCH8427 NIC0007081 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
RAR6A42 NIC0007082 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
RRP2D19 NIC0007083 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
QCD4008 NIC0007084 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$260,3202/01/2026
RRR9C30 NIC0007085 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
QCI3B46 NIC0007086 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
QCK0I31 NIC0007087 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
RRU6B12 NIC0007088 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
OBA2G23 NIC0007089 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
RAV1F75 NIC0007090 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
QMV8E92 NIC0007091 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
RRT1C50 NIC0007092 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
QCV0G74 NIC0007094 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
QBY1781 NIC0007095 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$390,4602/01/2026
QBW8E60 NIC0007096 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
QBZ5456 NIC0007098 27/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
QCZ6640 NIC0007099 28/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
AZM8J10 NIC0007100 28/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$260,3202/01/2026
AZM8J10 NIC0007101 28/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$260,3202/01/2026
QBL6789 NIC0007102 28/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
QCD9G14 NIC0007103 28/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
MPI7A02 NIC0007104 28/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$586,9402/01/2026
SPO3B29 NIC0007105 28/08/2025 04/11/2025 5002-0 R$260,3202/01/2026
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, informando-lhes o resultado do julgamento do recurso interposto 
junto às JARI´S deste órgão autuador.

EDITAL ELETRÔNICO DE RESULTADO DE RECURSO ÀS JARI´S DE 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Nº Processo Abertura Placa Nº Auto Cód. Infração Resultado Data Julgamento

4193/2024 23/10/2024 NPQ6052 BPM4724707 5274 21/10/2025Deferido
4327/2024 13/11/2024 RRQ5A31 DT003Y509A 5177 22/10/2025Indeferido
4333/2024 14/11/2024 QXR4I62 DT002S60A0 5185 22/10/2025Indeferido
4419/2024 19/11/2024 QCF5F48 DT002W416N 6653 22/10/2025Indeferido
4451/2024 22/11/2024 QBR1096 DT00G430IE 5169 22/10/2025Indeferido
4517/2024 27/11/2024 QCZ2620 DTN0000178 5169 22/10/2025Indeferido
4519/2024 27/11/2024 OBO3H86 DT002843PQ 5185 21/10/2025Indeferido
4521/2024 27/11/2024 OBN8570 DT00BY101E 7340 21/10/2025Indeferido
4523/2024 27/11/2024 RRM5J59 DT009M2067 7340 21/10/2025Indeferido
4525/2024 27/11/2024 RRU1I16 DT00D920PE 7633 21/10/2025Indeferido
4527/2024 27/11/2024 RRU1I16 DT002841BB 7633 21/10/2025Indeferido
4529/2024 27/11/2024 RRU1I16 NIC0001337 5002 21/10/2025Indeferido
4531/2024 27/11/2024 OBS4A70 DT00GE3016 5169 21/10/2025Indeferido
4533/2024 27/11/2024 FZG4F65 DT006C503F 6599 21/10/2025Indeferido
4535/2024 27/11/2024 PRY0D82 DT00JT2078 5169 21/10/2025Indeferido
4537/2024 27/11/2024 QUZ9I98 DT00GF50PT 7579 21/10/2025Indeferido
4539/2024 27/11/2024 OBN4369 BPM0616009 5487 21/10/2025Indeferido
4543/2024 27/11/2024 OBF7D03 DT003M20B9 7340 21/10/2025Indeferido
4545/2024 27/11/2024 RRQ5C43 DT001L403S 6653 21/10/2025Indeferido
4549/2024 27/11/2024 OAR0A87 DT00FG2002 5010 21/10/2025Indeferido
4551/2024 28/11/2024 STO8B48 DT00GE401D 5169 21/10/2025Indeferido
4553/2024 28/11/2024 RRS5F33 DT00KM1045 5169 21/10/2025Indeferido
4557/2024 28/11/2024 QBB7345 NIC0002951 5002 21/10/2025Indeferido
4559/2024 28/11/2024 RAN6B85 DT00G120UA 6599 21/10/2025Indeferido
4561/2024 28/11/2024 RRO7H59 DT001Y60FN 5118 21/10/2025Indeferido
4563/2024 28/11/2024 RRO7H59 DT001Y60F7 5010 21/10/2025Indeferido
4571/2024 29/11/2024 QBU6148 DT001F40GK 5967 21/10/2025Indeferido
4573/2024 29/11/2024 OBD3607 DT0018304U 6599 22/10/2025Deferido
4581/2024 29/11/2024 DGV9949 DT007510NI 5169 21/10/2025Indeferido
4619/2024 02/12/2024 QBU7H20 DT00953087 5835 22/10/2025Indeferido
4621/2024 02/12/2024 RRX2G15 DT00HC20G6 5169 22/10/2025Indeferido
4623/2024 03/12/2024 QBZ5231 DTN0025404 7579 22/10/2025Indeferido
4627/2024 02/12/2024 RRT8A99 DT004I60NS 7340 22/10/2025Indeferido
4629/2024 29/11/2024 QCK7A18 DT00GF50QT 7579 22/10/2025Indeferido
4635/2024 29/11/2024 QCG8E11 DT00HB20TI 6599 22/10/2025Indeferido
4637/2024 29/11/2024 QCG8E11 DT00FW20OP 5169 22/10/2025Indeferido
4639/2024 29/11/2024 QCI2C00 DT00GH30FL 7579 22/10/2025Indeferido
4641/2024 03/12/2024 SPI3J96 DT00KS10HG 5010 22/10/2025Indeferido
4643/2024 03/12/2024 RAR6F78 DT00EK200F 6637 22/10/2025Indeferido
4647/2024 03/12/2024 RAT1H86 DT009S401B 6637 22/10/2025Indeferido
4649/2024 03/12/2024 QBW2D61 MTA0842178 5169 22/10/2025Indeferido
4651/2024 03/12/2024 NJG2057 DT00BY105V 7617 22/10/2025Indeferido
4657/2024 03/12/2024 BDY1C12 DT004I501W 5169 21/10/2025Indeferido
4659/2024 03/12/2024 BDY1C12 DT004I501Y 6599 22/10/2025Indeferido
4661/2024 04/12/2024 QCZ7768 DT00OC101P 6602 22/10/2025Indeferido
4663/2024 04/12/2024 QCZ7768 DT00OC101M 7340 22/10/2025Indeferido
4665/2024 04/12/2024 QCZ7768 DT00723044 5010 22/10/2025Indeferido
4667/2024 03/12/2024 QXQ7J60 DT00GE30QI 7579 21/10/2025Indeferido
4669/2024 04/12/2024 RRR4A70 DT00L3100M 5118 22/10/2025Indeferido
4671/2024 04/12/2024 RRR4A70 DT00L3100L 5010 22/10/2025Indeferido
4760/2024 10/12/2024 NUA8280 DT00GD30F4 5169 21/10/2025Indeferido
4762/2024 11/12/2024 QBS6626 DT00PD1008 6599 21/10/2025Indeferido
4778/2024 12/12/2024 RAS6D71 DT00EN301I 7617 21/10/2025Indeferido
4782/2024 13/12/2024 OBP9903 DT000G30YJ 6599 21/10/2025Indeferido
4784/2024 13/12/2024 SPD2I14 DT00B4104D 5010 21/10/2025Indeferido
4786/2024 13/12/2024 SPD2I14 DT00B4104C 7056 21/10/2025Indeferido
4788/2024 13/12/2024 SPD2I14 DT00OU1001 6653 21/10/2025Indeferido
4790/2024 13/12/2024 RAT4C47 DT002U50O1 5169 21/10/2025Indeferido
4792/2024 13/12/2024 RAT4C47 DT002U50NY 5045 21/10/2025Indeferido
4802/2024 13/12/2024 QCA3514 DT00HB20VI 7340 21/10/2025Indeferido
4858/2024 18/12/2024 QCC0F84 DT00NA209A 6599 23/10/2025Indeferido
4860/2024 18/12/2024 RAZ0J86 DT00CN60CU 5550 21/10/2025Indeferido
4862/2024 18/12/2024 QBM9726 DT008C2016 5169 21/10/2025Indeferido
4864/2024 18/12/2024 QCI6E53 DT00G430LM 5010 27/10/2025Indeferido
4866/2024 18/12/2024 KAD7E57 DT00G120CH 6599 21/10/2025Indeferido
4868/2024 18/12/2024 ASG9G01 DT006X2066 5185 21/10/2025Indeferido
4870/2024 18/12/2024 ASG9G01 DT006X2064 6599 21/10/2025Indeferido
4872/2024 18/12/2024 ASG9G01 DT002D31GM 5185 21/10/2025Indeferido
4878/2024 19/12/2024 QBS6F12 DT00LV10CH 6599 21/10/2025Deferido
4882/2024 19/12/2024 NJJ1930 DT00O0103Z 5169 21/10/2025Indeferido
4884/2024 19/12/2024 OBM8J34 DT002850EY 6599 21/10/2025Indeferido
4886/2024 19/12/2024 RAR7C01 DT002F44V9 7366 21/10/2025Indeferido
4892/2024 19/12/2024 RRM1C84 DT006X2045 5185 23/10/2025Indeferido
4894/2024 19/12/2024 QBC2E96 DT002A5093 5185 23/10/2025Indeferido
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4896/2024 19/12/2024 QBC2E96 DT002A5096 5010 23/10/2025Indeferido
4898/2024 19/12/2024 RAK4H82 DT006Y30E4 7633 23/10/2025Indeferido
4900/2024 19/12/2024 OBB8E27 DT00GH306B 7579 23/10/2025Indeferido
4902/2024 19/12/2024 QBC2E96 DT002A5098 5118 23/10/2025Indeferido
4904/2024 19/12/2024 RAT2J63 DT00JM200C 6599 23/10/2025Indeferido
4906/2024 19/12/2024 QCM5713 BPM4719351 5010 23/10/2025Indeferido
4908/2024 19/12/2024 OAR2G76 DT00EG10FL 5193 23/10/2025Indeferido
4910/2024 19/12/2024 OAR2G76 DT00EG10FM 7340 23/10/2025Indeferido
4912/2024 19/12/2024 NPL9G18 DT002U70FP 5010 23/10/2025Deferido
4914/2024 19/12/2024 MXE2I42 DT002730RC 5274 23/10/2025Indeferido
4916/2024 19/12/2024 QBD7E75 DT00GF200T 5010 23/10/2025Indeferido
4918/2024 19/12/2024 QBJ6120 DT002S60DY 5185 23/10/2025Indeferido
4922/2024 19/12/2024 QCZ8A63 DT00LX107T 6599 23/10/2025Indeferido
4924/2024 19/12/2024 RRY6B47 DT00M41038 6599 23/10/2025Indeferido
4926/2024 19/12/2024 OXM7J66 DT0064102H 6530 23/10/2025Indeferido
4928/2024 19/12/2024 OXM7J66 DT00642090 6530 23/10/2025Indeferido
4930/2024 19/12/2024 QOW3G96 NIC0001346 5002 23/10/2025Indeferido
4932/2024 19/12/2024 NTZ4H21 MTA0842720 5193 23/10/2025Indeferido
4936/2024 20/12/2024 OBF8I34 DT00HD30DX 5169 23/10/2025Indeferido
4938/2024 20/12/2024 ASG9G01 DT002D31GP 5169 23/10/2025Indeferido
4942/2024 20/12/2024 PQU5H62 DT00I2204L 7579 23/10/2025Indeferido
4944/2024 20/12/2024 QCR2C78 DT00GD30MP 7579 23/10/2025Indeferido
4946/2024 20/12/2024 ITD6208 BPM4723334 6599 23/10/2025Deferido
4948/2024 20/12/2024 ITD6208 BPM4690987 5010 23/10/2025Indeferido
4950/2024 23/12/2024 QQC0H04 DT00GE30S1 5169 23/10/2025Indeferido
4952/2024 23/12/2024 JEW1457 DT00D951SF 6599 23/10/2025Indeferido
4954/2024 23/12/2024 QBW8D54 DT00PU100G 7579 23/10/2025Indeferido
4956/2024 23/12/2024 QCM3F69 DT00FW20NO 5169 27/10/2025Indeferido
4960/2024 23/12/2024 QBZ3B70 DT003Z40FB 5169 27/10/2025Indeferido
4968/2024 23/12/2024 OAQ9954 MTA0187563 5010 27/10/2025Indeferido
4970/2024 23/12/2024 RRM2E21 DT009W202Y 5169 27/10/2025Indeferido
4972/2024 23/12/2024 RRM2E21 DT002M10G8 7340 27/10/2025Indeferido
4974/2024 23/12/2024 RRM2E21 DT002M10G9 6599 27/10/2025Indeferido
4976/2024 12/12/2024 RRM2E21 DT009W202W 6599 27/10/2025Indeferido
4978/2024 13/12/2024 NJV2C55 DT002S41VQ 6599 27/10/2025Indeferido
4980/2024 23/12/2024 QBH3987 DT003L401D 5045 27/10/2025Indeferido
4982/2024 12/12/2024 QBH3987 DT003L401C 6556 27/10/2025Indeferido
4984/2024 23/12/2024 JZL2265 DT00D9540E 5185 27/10/2025Indeferido
4986/2024 12/12/2024 QKJ6H60 DT00O0100B 7579 27/10/2025Indeferido
4990/2024 23/12/2024 OAQ9584 MTA0939598 5169 27/10/2025Indeferido
4992/2024 05/12/2024 KAQ9948 DT00MK1001 5010 27/10/2025Indeferido
4996/2024 23/12/2024 QBZ0I27 DT0095402D 7340 27/10/2025Indeferido
4998/2024 23/12/2024 QBZ0I27 DT0095402N 6637 27/10/2025Indeferido
5000/2024 20/12/2024 QBN2520 DT002F426G 6599 27/10/2025Indeferido
5002/2024 23/12/2024 NPO5B93 DT00GE30V6 5169 27/10/2025Indeferido
5004/2024 23/12/2024 NPO5B93 DT00GE30V7 5010 27/10/2025Indeferido
5006/2024 19/12/2024 APJ6J30 DT000I212S 5185 27/10/2025Indeferido
5008/2024 19/12/2024 JZD3131 DT00QP1004 5010 27/10/2025Indeferido
5010/2024 20/12/2024 QBN7H57 DT00EL40J4 5274 27/10/2025Indeferido
5012/2024 26/12/2024 QCV9748 DT00GL103L 6637 27/10/2025Indeferido
5014/2024 20/12/2024 QBN7H57 DT00EL40J2 5835 27/10/2025Indeferido
5016/2024 20/12/2024 QBN2520 DT002D21WZ 6599 27/10/2025Indeferido
5018/2024 26/12/2024 RTS7B84 DT00D955YY 7633 27/10/2025Indeferido
5020/2024 23/12/2024 RAW2J77 BPM4756699 6653 27/10/2025Indeferido
5024/2024 23/12/2024 RAK7491 NIC0001948 5002 27/10/2025Deferido
5026/2024 11/12/2024 QCY8D44 DT006W40AY 7340 27/10/2025Indeferido
5030/2024 26/12/2024 RRQ3A40 DT00FV30MQ 6599 27/10/2025Indeferido
5032/2024 27/12/2024 QCP3G78 DT003140GQ 7579 29/10/2025Indeferido
5034/2024 27/12/2024 QCL2I25 DT00H9107W 6653 29/10/2025Indeferido
5036/2024 27/12/2024 QCZ3143 DTN0023357 5169 29/10/2025Indeferido
5038/2024 27/12/2024 QCZ3B43 DT0028513W 5185 29/10/2025Indeferido
5040/2024 27/12/2024 QCZ3143 DTN0023359 6599 29/10/2025Indeferido
5042/2024 27/12/2024 OBM4743 DT00FW205L 6599 29/10/2025Indeferido
5048/2024 18/12/2024 SPN5J64 DT00AD3071 5274 29/10/2025Indeferido
5050/2024 18/12/2024 SPN5J64 DT00AD3072 6394 29/10/2025Indeferido
5052/2024 27/12/2024 OBF2889 DT00I440CE 5169 29/10/2025Indeferido
5054/2024 10/12/2024 KAC5013 DT00D922IQ 5185 29/10/2025Indeferido
5056/2024 10/12/2024 KAC5013 DT002D32ZH 6599 29/10/2025Indeferido
5058/2024 10/12/2024 KAC5013 DT00D952GV 5185 29/10/2025Indeferido
5062/2024 17/12/2024 AYT3F43 DT002F30JK 5185 29/10/2025Indeferido
5064/2024 17/12/2024 QBZ7461 DT00NZ1038 6602 29/10/2025Indeferido
5066/2024 17/12/2024 RRW6B82 DT00J72004 5010 29/10/2025Indeferido
5068/2024 27/12/2024 QAF8572 MTA0841954 5169 29/10/2025Indeferido
5070/2024 30/12/2024 RAT5D82 DT00L7104X 5169 29/10/2025Indeferido
5072/2024 30/12/2024 RVM2I15 DTN0010629 7579 29/10/2025Indeferido
5074/2024 30/12/2024 QCZ1F11 DT00D9551B 5819 29/10/2025Indeferido
5078/2024 30/12/2024 SPI9J98 DT00KT10JN 5169 29/10/2025Indeferido
2346/2025 17/04/2025 RAO1869 DT00FV312Z 5169 22/10/2025Indeferido
2557/2025 05/05/2025 SPG2J12 DT00Q31047 5169 21/10/2025Indeferido
5026/2025 01/08/2025 RAN3C68 DT00SE100B 7579 21/10/2025Indeferido

<#E.G.B#1752864#81#1772026/>
<#E.G.B#1753259#81#1772440>

Protocolo 1752864
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Suspensão do Direito de Dirigir por Infração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 00031/2025

O DEPARTAMENTO DE HABILITAÇÃO E VEÍCULOS DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições legais e em conformidade 
com o disposto no art. 56 I do Decreto Estadual 668/2024, art. 261 da Lei 
9.503/1997 (CTB), na Resolução 723/2018 CONTRAN e no art. 26, § 4º, 
da Lei Federal 9.784/1999, esgotadas as tentativas de ciência por meio de 
notificação via postal, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados que foi 
instaurado Processo Administrativo de Suspensão do Direito de Dirigir, em 
decorrência de infringir o disposto no art. 261 do CTB.
Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste edital para 
apresentar a defesa na sede do DETRAN/ MT, situado na Av. Hélio Ribeiro, 
nº. 1000, Residencial Paiaguás. CEP 78048-910, Cuiabá/MT, ou qualquer 
CIRETRAN do Estado de Mato Grosso, endereçada ao DEPARTAMENTO 
DE HABILITAÇÃO E VEÍCULOS DO DETRAN/MT, contendo a indicação 
do número de processo administrativo informado abaixo, qualificação 
pessoal, como nome, estado civil, profissão, CPF e endereço, exposição 
dos fatos, fundamentação legal do pedido e documentos que comprovem a 
alegação e cópia de documento de identidade que contenha a assinatura, 
ou no caso de procuração, além dos documentos acima citados, a cópia de 
identificação civil que comprove assinatura do procurador, na forma da lei, 
para verificação. Findo o prazo sem apresentação de defesa, será julgado 
nos termos da lei.
A NÃO APRESENTAÇÃO DE DEFESA NO PRAZO ESTABELECIDO 
IMPLICARÁ NA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR

Relação de Condutores

Nome Registro Processo
EDELSON ANTONIO DOS SANTOS 005******70 02397/2025

RONIEL SOARES DO ROSARIO 056******02 03975/2025
EDIONE RAMOS DA CRUZ 057******01 04090/2025
GABRIEL ALVES DUARTE 084******90 04091/2025

GABRIEL HENRIQUE PAGNAN COSTA 088******43 04103/2025
PEDRO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 085******95 04107/2025

ELEZER DOS SANTOS MACHADO 077******25 04111/2025
JAMES DOS SANTOS SILVA 082******90 04116/2025

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 069******16 04135/2025
EDSON ARINEU RODRIGUES LEMOS 070******46 04142/2025

WILMAR TRINDADE BARBOSA 037******66 04153/2025
EDVILSON SOUZA LIMA 036******31 04161/2025

GABRIEL DOMBSKI WELTER 085******92 04163/2025
LUIZ HENRIQUE MOLETA CONTE 020******71 04169/2025
WHELYTON ARAGAO PINHEIRO 046******80 04171/2025

KLEBER LEITE MELO E SILVA 044******96 04178/2025
DOMINGOS RODRIGUES DE SOUSA 069******40 04181/2025

PEDRO HENRIQUE SURIAN 033******87 04200/2025
MARGARETE FERREIRA 025******69 04209/2025

LUCIENE LADEIRA DA SILVA 054******65 04227/2025
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS FERREIRA 037******05 04231/2025
ANDRESSA LUANA KAMIENSKI TARGANSKI 076******31 04233/2025

ILDO LUIZ DALL AGNOL JUNIOR 024******73 04240/2025
NELSON ANTONIO SOARES OLIVEIRA NETO 078******13 04243/2025

ALESSANCO NATANIAN FREITAS DE CAMPOS 076******91 04245/2025
DAVID CEZAR JOSE DA CRUZ 041******12 04249/2025

ANDRESSA LUANA KAMIENSKI TARGANSKI 076******31 04260/2025
LUIZ CARLOS DA SILVA 006******08 04263/2025

MARCIANO RODRIGO GONCHOROSKI 056******65 04269/2025
NERIVALDO DA SILVA 064******04 04284/2025

RAFAEL PEREIRA DE PAULA 058******70 04287/2025
NELSON ANTONIO SOARES OLIVEIRA NETO 078******13 04295/2025

LUIS BARBOSA 021******15 04297/2025
FABIO DOS SANTOS 027******78 04313/2025

JOSE ALBERTO MACEDO 010******04 04318/2025
MARCELO FABIAN MAI RODRIGUES 070******58 04324/2025
VITOR HUGO RODRIGUES DA SILVA 078******84 04342/2025

VAGNER CEBALHO 082******64 04344/2025

CAMILA ALVES GRIFANTE 064******84 04357/2025
JOCENILDO PEREIRA 077******58 04360/2025

JULIO CEZAR BELONCI 068******76 04369/2025
ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA 044******04 04374/2025
MARIA NEUDE LOPES COSTA 057******20 04380/2025
JUAREZ DE FREITAS SANTOS 050******55 04381/2025

JOSEIAS DE ANDRADE DOS SANTOS 061******79 04391/2025
DIOCESIO CAMILO DE PAULA 049******05 04399/2025
WEVERTON DUTRA GUERRA 052******33 04400/2025

RAFAEL DIAS 041******70 04403/2025
ILVO VENDRUSCOLO 001******63 04412/2025

ROSELI ALVES DE LIMA 058******43 04421/2025

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

ALESSANDRO ALENCAR DE ANDRADE
Diretor de Habilitação e Veículos do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1753259#82#1772440/>

Protocolo 1753259
<#E.G.B#1753254#82#1772432>

PORTARIA Nº 642/2025/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto na Lei Complementar nº 505, de 06 de setembro 
de 2013, e no Decreto 1.303, de 03 de março de 2022, resolve:

Art. 1º - Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores do 
DETRAN/MT, referente ao ano 2025, nos termos do art. 22º do Decreto nº 
1.303, de 03 de março de 2022 e art. 9º da Instrução Normativa nº. 15, de 
15 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cuiabá/MT, 05 de novembro de 2025.

ANEXO 1 - AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO 2025

MATRIC VINC SERVIDOR CICLO 
AVALIATIVO

CARGO NOTA 
2025

97042 2 ABNER DE OLINDA DUARTE 21/10/2024 
a 

20/10/2025

AGENTE DO SERVICO 
DE TRANSITO LC 

505/13

96,89

302519 1 ANDERSON RODRIGO SERGIO 28/10/2024 
a 

27/10/2025

ANALISTA DO SERVICO 
TRANSITO LC 505/13

99,08

273046 1 ANGELA APARECIDA FERRARI 
XAVIER ARRUDA

10/10/2024 
a 

09/10/2025

AUXILIAR DO SERVICO 
DE TRANSITO LC 

505/13

99,50

12367 1 CLAUZITA MIRANDA 05/10/2024 
a 

04/10/2025

ANALISTA DO SERVICO 
TRANSITO LC 505/13

93,56

126588 1 JHONATTAN PINTO BARBOSA 24/10/2024 
a 

23/10/2025

AGENTE DO SERVICO 
DE TRANSITO LC 

505/13

99,89

126591 1 JOSE ANTONIO GRISANTE 
NETO

27/10/2024 
a 

26/10/2025

AGENTE DO SERVICO 
DE TRANSITO LC 

505/13

100,00

127743 2 KAMILA APARECIDA 
RODRIGUES CORREA DO 

ESPIRITO SANTO

01/10/2024 
a 30/11/2025

ADVOGADO DO 
DETRAN LC 505/13

93,50

250626 1 MARIO LUCIO FRANCO 
PEDROSA

16/10/2024 
a 

15/10/2025

ADVOGADO DO 
DETRAN LC 505/13

95,72

126600 1 ROGERIO FABIO SANTANA 17/10/2024 
a 

16/10/2025

AGENTE DO SERVICO 
DE TRANSITO LC 

505/13

100,00

126605 1 SANDRA CANDIDA DA SILVA 19/10/2024 
a 

18/10/2025

ANALISTA DO SERVICO 
TRANSITO LC 505/13

97,56

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1753254#82#1772432/>
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PORTARIA Nº 643/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, 
fiscalizar o Contrato nº º 055/2025 - LINCE - SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA, CNPJ nº 10.364.152/0004-70.

Processo: DETRAN-PRO-2025/30704.02
Objeto: Prestação dos serviços especializados no fornecimento de mão de 
obra para prestação de serviços de Vigilância Armada e Desarmada, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
Valor: R$18.529.167,84 (dezoito milhões, quinhentos e vinte e nove mil, 
cento e sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos)

I- Fiscal Titular: Luiz Paulo Dario - Matrícula nº 267337
II -Fiscal Substituto: Rodolfo de Magalhães Dias Paes de Andrade - 
Matrícula nº 274496
III- Gestor Titular: Phelipe Marcel Silva de Campos - Matrícula nº 228846
IV- Gestor Substituto: Karla Cristina Matos Alencar de Oliveira - Matrícula 
nº 225546

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 28.758, em 07 de junho de 2024, pág. 101 a 105, e  já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art. 3° Fica revogada a PORTARIA Nº 619/2025/GP/DETRAN-MT, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 29.098 em 17 de outubro de 2025 
na Página 88, passando a vigorar o exposto no art. 1º desta Portaria, com 
efeitos a partir de 30/10/2025.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 05 de novembro de 2025.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1753269#83#1772448/>

Protocolo 1753269
EMPAER

EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A
<#E.G.B#1753089#83#1772260>

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E 
EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT

PORTARIA Nº 142/2025 - PRES/EMPAER

Dispõe sobre a liberação do dirigente sindical Gilmar Antônio Brunetto, 
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores da Assistência Técnica, 
Extensão Rural e Pesquisa Pública de Mato Grosso - SINTERP/MT, para 
o exercício de suas funções sindicais, nos termos do Acordo Coletivo de 
Trabalho 2025-2027.
O PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER/MT, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Trigésima do Acordo Coletivo 
de Trabalho 2025-2027, firmado entre a EMPAER/MT e o SINTERP/
MT, que assegura a liberação, com ônus para a Empresa, de 01 (um) 
empregado público para compor a Diretoria do Sindicato dos Trabalhadores 
da EMPAER e Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural Pública do Estado 
de Mato Grosso;

CONSIDERANDO o disposto no art. 543, §2º, da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, que garante estabilidade e condições para o exercício 
das atividades sindicais;
CONSIDERANDO a solicitação formal encaminhada pelo SINTERP/MT, 
por meio de seu Presidente, solicitando a liberação do dirigente sindical 
Gilmar Antônio Brunetto, empregado público da EMPAER/MT;
RESOLVE:
Art. 1º - Liberar o empregado público Gilmar Antônio Brunetto, Presidente 
do Sindicato dos Trabalhadores da Assistência Técnica, Extensão Rural e 
Pesquisa Pública de Mato Grosso - SINTERP/MT, para o exercício de suas 
funções sindicais, conforme previsto na Cláusula Trigésima do Acordo 
Coletivo de Trabalho 2025-2027.
Art. 2º - Durante o primeiro ano de vigência do referido Acordo Coletivo, o 
dirigente sindical exercerá suas funções em regime de liberação parcial, 
cumprindo jornada de 04 (quatro) horas diárias de trabalho na EMPAER/
MT, vinculando suas atividades laborais no SAGAE, destinando o período 
remanescente à atuação sindical, conforme as condições estabelecidas.
Art. 3º - A partir do segundo ano de vigência do Acordo Coletivo de 
Trabalho 2025-2027, o dirigente sindical será integralmente liberado 
de suas atividades laborais na Empresa, permanecendo totalmente à 
disposição do SINTERP/MT para o desempenho das funções classistas, 
observada a condição de efetivo exercício das atividades sindicais.
Art. 4º - O ônus da remuneração do dirigente sindical liberado permanecerá 
sob responsabilidade da EMPAER/MT, conforme disposto na cláusula 
coletiva mencionada.
Art. 5º - É expressamente vedada a prática de atos antissindicais, por 
quaisquer das partes, em conformidade com os parágrafos da Cláusula 
Trigésima do Acordo Coletivo de Trabalho 2025-2027.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá, 05 de novembro de 2025.

SUELME EVANGELISTA FERNANDES
DIRETOR PRESIDENTE

EMPAER-MT
<#E.G.B#1753089#83#1772260/>

Protocolo 1753089

MT GÁS

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS
<#E.G.B#1753278#83#1772458>

ADESÃO CARONA

EXTRATO DE ADESÃO CARONA

CONTRATANTE: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS.
CONTRATADA: ROMMA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA 
LTDA
CNPJ: 29.188.143/0001-50
PROCESSO: MTGAS-PRO-2025/00194
OBJETO: A aquisição de 02 (dois) controladores de acesso, tipo 
reconhecimento facial, para fins de registro de ponto dos colaboradores 
para Atendimentos às demandas da Sede MTGÁS e do CITY GATE.
LEGALIDADE: Adesão Carona a Ata de Registro de Preço nº 005/2025/
SEPLAG, oriunda do Pregão nº. 002/2025/SEPLAG.
VALOR TOTAL: R$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta reais)
ASSINAM: AÉCIO GUERINO DE SOUZA RODRUIGES - Presidente/
MTGÁS, MANOEL ANTONIO GARCIA PALMA - Diretor Administrativo e 
Financeiro/MTGÁS, RODRIGO ANTONIO PAES DE A. L. DE OLIVEIRA 
Representante da empresa ROMMA SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICA LTDA

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

Aécio Guerino de Souza Rodrigues
Diretor Presidente

(Assinado Digitalmente)
<#E.G.B#1753278#83#1772458/>

Protocolo 1753278
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METAMAT

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO
<#E.G.B#1753191#84#1772367>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2025/METAMAT
METAMAT-PRO-2025/00609

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 015/2025/METAMAT.

PROCESSO CONTRATAÇÃO: METAMAT-PRO-2025/00609.

CONTRATANTE: Companhia Mato-Grossense de Mineração - METAMAT 
- EM LIQUIDAÇÃO - CNPJ 03.020.401/0001-00.

CONTRATADA: BOB SERVICE LTDA - CNPJ Nº 11.554.619/0001-64

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação dos 
serviços especializados no fornecimento de mão de obra para prestação 
de serviços continuados de limpeza, asseio, conservação e jardinagem, 
com fornecimento de mão de obra e insumos diversos necessários à 
execução dos serviços, compreendendo as áreas internas e externas, de 
natureza comum, dos bens móveis e imóveis pertencentes da Companhia 
Mato-Grossense de Mineração - METAMAT-EM LIQUIDAÇÃO.

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura do contrato, 
tendo início em 07/11/2025 e término em 07/11/2027.

DATA DE ASSINATURA: 07/11/2025.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 178.154,40 (Cento e setenta e oito mil 
cento e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17501.0001.22.122.036.2007.9900.339000
000.17080000.04.1.

ASSINAM: Sr. Rodrigo Ribeiro Verão - Liquidante - METAMAT - Em 
Liquidação e o Senhor Cleverson Danilo Figueiredo da Silva - Diretor 
Administrativo Financeiro Interino - METAMAT - Em Liquidação e o 
representante Joao Batista Pires Martins - Bob Service Ltda.

Cuiabá/MT, 05 de novembro de 2025.

RODRIGO RIBEIRO VERÃO
LIQUIDANTE

METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO
CONTRATANTE

CLEVERSON DANILO FIGUEIREDO DA SILVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO INTERINO

METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO
CONTRATANTE

<#E.G.B#1753191#84#1772367/>

Protocolo 1753191
MT PAR

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.
<#E.G.B#1753242#84#1772420>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 125/2024/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: CONENGE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. (CNPJ: 14.930.440/0001-52).
DO OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação 
do prazo de execução e o da vigência, bem como, promover a alteração 
quantitativa e qualitativa do objeto do Contrato n° 125/2024/MTPAR, que 
trata da contratação de empresa na área de Engenharia/Arquitetura para 
construção do Acesso do Espaço Show, localizado no Parque Novo Mato 
Grosso. O Termo Aditivo tem fundamento na Cláusula Quarta - DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA e na Cláusula Décima Segunda - DAS 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, do ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DO 
QUANTITATIVO do Contrato n° 125/2024/MTPAR, bem como, nos Artigos 
128 e 143, §§ 1° e 2°, do Regulamento Interno de Licitações e Contratações 
da MTPar, c/c os artigos 71 e 81 inciso I e §1° da Lei 13.303/2016.

DO VALOR: Considerando a alteração quantitativa e qualitativa do 
contrato, ficará SUPRIMIDO o importe de R$ 52.691,50 (Cinquenta e dois 
mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), perfazendo 
uma supressão de aproximadamente 0,56% ao valor original do Contrato. 
Considerando a alteração quantitativa e qualitativa do contrato, ficará 
ACRESCIDO o importe de R$ 789.697,86 (Setecentos e oitenta e nove mil, 
seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos), perfazendo um 
acréscimo de aproximadamente 8,41% ao valor original do Contrato.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a execução do presente contrato, por 
mais 03 (três) meses, contados de 07/11/2025 a 06/02/2026, podendo ser 
prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, conforme disposição do artigo 71 
da Lei 13.303/2016. Fica prorrogada a vigência do presente contrato, por 
mais 03 (três) meses, contados de 18/01/2026 a 17/04/2026, podendo ser 
prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, conforme disposição do artigo 
71 da Lei 13.303/2016.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do 
presente aditivo, correrão no corrente exercício pela seguinte dotação 
orçamentária:

Estatal Unidade 
Orçamentária

Projeto 
Atividade

Natureza e 
Elemento de 

Despesa

Fonte

MTPAR 04501 1779 4.4.90.51.000 1.500.0000
1.501.9137

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato n° 
125/2024/MTPAR, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 03/11/2025.
ASSINAM: Pela Contratante, Diretor Presidente, WENER KLESLEY DOS 
SANTOS e pela Contratada LUIZ CARLOS RICHTER FERNANDES.
A íntegra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2024/02002.01.
<#E.G.B#1753242#84#1772420/>

Protocolo 1753242
<#E.G.B#1753031#84#1772194>

PORTARIA N° 344/2025

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28 do Estatuto da 
MT-PAR registrado na JUCEMAT sob nº 3228626 no dia 23.02.2024.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. FANNY VIRGINIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, 
portadora do RG: 2091XXXXX SSP/MT, no cargo de Gerente de 
projetos II, a partir dessa data.

Cuiabá-MT, 03 de novembro de 2025.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S/A
<#E.G.B#1753031#84#1772194/>

Protocolo 1753031
MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1753014#84#1772176>

PORTARIA Nº 1.109/2025/MTPREV.

Dispõe sobre a homologação da Avaliação 
Anual de Desempenho da Servidora do 
Mato Grosso Previdência - MTPREV/MT 
referente ao exercício 2024/2025 e dá outras 
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e

Considerando o disposto na Lei nº 10.052 de 15 de janeiro de 
2014, alterada pela Lei nº 10.212, de 23 de dezembro de 2014; e

Considerando o Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022, 
que “Dispõe sobre a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores 
públicos civis do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências;”

Considerando a Instrução Normativa nº 15/2022/SEPLAG, 
de 15 de dezembro de 2022 que “Estabelece diretrizes, orientações e 
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procedimentos a serem adotados na realização da Avaliação Anual de 
Desempenho dos servidores públicos civis do Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso, e dá outras providências”; e a alteração na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 019/2023/SEPLAG;

Considerando a Portaria nº 239/2023/MTPREV, de 28 de abril 
de 2025, que “Institui a Comissão Setorial de Avaliação Anual e Especial de 
Desempenho dos servidores do Mato Grosso Previdência - MTPREV e dá 
ouras providências”;

Considerando o processo MTPREV-PRO-2025/04238;

RESOLVE:

Art.1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho da 
servidora do Mato Grosso Previdência - MTPREV/MT, que consta no 
anexo único desta portaria, referente ao exercício 2024/2025, nos termos 
do Decreto nº 1.303/2022 e Instrução Normativa nº 015/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá-MT,  04  de  novembro  de  2025.

(Assinado digitalmente)
ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente do MTPREV

ANEXO ÚNICO

ANALISTA ADMINISTRATIVO
MATRÍCULA NOME CICLO AVALIATIVO NOTA

139800 Maria Auxiliadora 
Rodrigues

03/09/2024 a 02/09/2025 87,33

<#E.G.B#1753014#85#1772176/>

Protocolo 1753014
<#E.G.B#1753061#85#1772226>

Portaria n.º 1107/2025 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve deferir 
Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) EDNA 
BEATRIZ MONTES CELLOS REIS, matrícula 111654, ocupante do cargo 
de ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052, lotada na SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP, nos termos do processo 
2025.0.07748:

Averbem-se : 18 anos, 4 meses e 21 dias de tempo de contribuição para 
o RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 19/09/2014 sob o 
Protocolo n.º10001050.1.00154/10-0, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:
Tempo Averbado Privado:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
29/07/1998 a 
08/12/2003

5 anos, 4 
meses e 
10 dias

TELECOMUNICAÇÕES DE 
MATO GROSSO S A  - TELEMAT

AUX. ADMINISTRA-
TIVO

Averbem-se nos termos do artigo 127 da Lei Complementar nº 04, de 15 de 
outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Mato Grosso:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
28/07/1994 a 
28/07/1998

4 anos e 
1 dia

TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO S A  - TELEMAT

AUX. ADMINISTRA-
TIVO

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Outro Ente:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
07/07/1989 a 
27/07/1994

5 anos e 21 
dias

EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS

AUX. 
ESCRITÓRIO

28/06/2004 a 
16/06/2008

3 anos, 11 
meses e 19 
dias

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
- CEF

TÉCNICO 
BANCÁRIO

Obs. 01. Omitido o período de 09/12/2003 a 03/02/2004, por estar 
concomitante com o tempo de serviço público estadual.
Obs. 02. Que sejam tornados sem efeito, em todos os seus termos, o 
item 03 da Portaria n.º 052/2018 - MTPREV, assim como o item 08 da 
Portaria n.º 084/2018 - MTPREV, publicadas no Diário Oficial de 13 de 
junho e 22 de agosto de 2018, respectivasmente.

Cuiabá-MT, 3 de novembro de 2025.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1753061#85#1772226/>

Protocolo 1753061
<#E.G.B#1753062#85#1772227>

Portaria n.º 1108/2025 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
MARLENI JAGER MARTINI, matrícula 74669, ocupante do cargo de 
PROFISSIONAL TÉCNICO NÍVEL MÉDIO SERVIÇO DE SAÚDE DO SUS, 
lotada na SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES, nos termos do 
processo 1189/2025-139:

Averbem-se : 3 anos, 5 meses e 11 dias de tempo de contribuição para o 
RegimePróprio de Previdência Social (RPPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição nº 032/2025 emitida em 24/10/2025 pela 
Prefeitura Municipal de Comodoro/MT, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 130, inciso I, da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990:
Tempo Averbado Público em Outro Ente:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
01/04/1997 a 
11/09/2000

3 anos, 5 
meses e 11 
dias

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COMODORO/MT

PROFESSOR PII

Obs. Omitido o período de 12/09/2000 a 30/10/2004, pois está 
concomitante com o tempo de serviço público estadual.

Cuiabá-MT, 4 de novembro de 2025.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1753062#85#1772227/>

Protocolo 1753062
<#E.G.B#1753063#85#1772228>

Portaria n.º 1110/2025 - MTPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve 
deferir Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do(a) servidor(a) 
ANTONIO CEZAR DE ALMEIDA ARRUDA, matrícula 96066, ocupante do 
cargo de INVESTIGADOR DE POLÍCIA, lotado na POLICIA JUDICIARIA 
CIVIL - PJC, nos termos do processo 1191/2025-139:

Averbem-se:  6 anos, 3 meses e 19 dias de tempo de contribuição para o 
RegimeGeral de Previdência Social (RGPS), de acordo com a Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 28/10/2025 sob o 
Protocolo n.º 21004090.1.00727/22-8, nos seguintes termos:

Averbem-se nos termos do artigo 1º da Lei n.º 5.027, de 17 de junho de 1986:
Tempo Averbado Privado:
Período Tempo Empregador Função/Cargo
21/09/1981 a 
29/11/1981

2 meses e 9 
dias

Supermercado Pão de 
Açúcar.

Repositor

04/02/1982 a 
16/11/1984

2 anos, 9 
meses e 13 
dias

Comercial Escol Ltda Aux. de Serv. 
Gerais

01/12/1986 a 
24/02/1987

2 meses e 24 
dias

Televisão Centro América Almoxarife

01/11/1987 a 
26/03/1988

4 meses e 26 
dias

Amperco Concreto 
Pre-Moldado

Auxiliar

26/04/1997 a 
19/05/1997

24 dias MT - Vigilância e Segurança 
Ltda

Vigilante
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20/05/1997 a 
23/10/1997

5 meses e 4 
dias

Auto Posto Anapolina LTDA Frentista

01/11/1997 a 
31/07/1998

9 meses Condômino do Shopping 
Center 3 Américas

Segurança

06/10/1998 a 
07/12/1998

2 meses e 2 
dias

Marcasi Confecções Ltda Vendedor

08/12/1998 a 
14/03/2000

1 ano, 3 meses 
e 7 dias

Marcasi Confecções Ltda Vendedor

Cuiabá-MT, 4 de novembro de 2025.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1753063#86#1772228/>

Protocolo 1753063
<#E.G.B#1753297#86#1772483>

PORTARIA Nº 1.111/2025/MTPREV.

Dispõe sobre a homologação da Avaliação 
Anual de Desempenho da Servidora do 
Mato Grosso Previdência - MTPREV/MT 
referente ao exercício 2024/2025 e dá outras 
providências

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e

Considerando o disposto na Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 
2001, alterada pela Lei nº 10.050 de 07 de janeiro de 2014 e Lei nº 10.177 
de 05 de novembro de 2014;

Considerando o Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022, 
que “Dispõe sobre a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores 
públicos civis do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências;”

Considerando a Instrução Normativa nº 15/2022/SEPLAG, 
de 15 de dezembro de 2022 que “Estabelece diretrizes, orientações e 
procedimentos a serem adotados na realização da Avaliação Anual de 
Desempenho dos servidores públicos civis do Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso, e dá outras providências”; e a alteração na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 019/2023/SEPLAG;

Considerando a Portaria nº 239/2023/MTPREV, de 28 de abril 
de 2025, que “Institui a Comissão Setorial de Avaliação Anual e Especial de 
Desempenho dos servidores do Mato Grosso Previdência - MTPREV e dá 
ouras providências”;

Considerando o Processo MTPREV-PRO-2025/04276;

RESOLVE:

Art.1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho da 
servidora do Mato Grosso Previdência - MTPREV/MT, que consta no anexo 
único desta portaria, referente ao exercício 2024/2025, nos termos do 
Decreto nº 1.303/2022 e Instrução Normativa nº 015/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá-MT,  04  de  novembro  de  2025.

(Assinado digitalmente)
ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente do MTPREV

ANEXO ÚNICO

TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
MATRÍCULA NOME CICLO AVALIATIVO NOTA

258368 Luciana Conceição 
Silva

20/10/2024 a 19/10/2025 99,33

<#E.G.B#1753297#86#1772483/>

Protocolo 1753297
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EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1752883#87#1772046>

PORTARIA/SEPLAG/00184/2025                                      DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.:  
    Nome: (238078/2) KELLY CAROLINA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - ASSIST DE 
DIREÇAO 
        Un. Adm: (907251) GER DE SUPORTE 
        A Partir de: 01/09/2025 Até  
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752883#87#1772046/>

Protocolo 1752883
<#E.G.B#1752884#87#1772047>

PORTARIA/SEPLAG/00185/2025                                      DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (291182/1) CARLOS HENRIQUE SANTOS DA SILVA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até  18/12/2025	  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (76080/12) ALESSANDRA XAVIER DA COSTA 
        Un. Adm: (908142) SUPERINT  DE LICITACOES E REGISTRO  DE 
PRECOS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752884#87#1772047/>

Protocolo 1752884
<#E.G.B#1752885#87#1772048>

PORTARIA/SEPLAG/00186/2025                                      DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (251621/1) JOAO LIMA RIOS NETO 
        A Partir de: 09/12/2025 Até  18/12/2025	  
        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
        Substituído: (95140/2) CRISTIANE PICOLIN SANCHES 
        Un. Adm: (906832) NUC DE GESTAO ESTRATEGICA  PARA 
RESULTADOS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752885#87#1772048/>

Protocolo 1752885

<#E.G.B#1752886#87#1772049>

PORTARIA/SEPLAG/00187/2025                                      DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (293413/6) FELIPE BUTRAGO NOGUEIRA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até  22/11/2025	  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (250840/1) ELZIO CURVO DE MORAES JUNIOR 
        Un. Adm: (907138) COORD ARQUIVISTA 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752886#87#1772049/>

Protocolo 1752886
<#E.G.B#1752887#87#1772050>

PORTARIA/SEPLAG/00206/2025                                      DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ESTABILIDADE 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/54995 
    Nome: (321853/1) SAMUEL LUCIANO GOMES AITA 
        Cargo: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Un. Adm: (932361) GER DE MEDICINA LEGAL DE 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 21/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752887#87#1772050/>

Protocolo 1752887
<#E.G.B#1752902#87#1772065>

CONTRATO/SEPLAG/00087/2025                                      DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (356328/1) TATILON ROBERTO LINO DE SOUZA 
        CPF: ***.779.353-** 
        Cargo/Função: (5701) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO PLENO 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (907227) COORD DE DESENVOLVIMENTO DE 
SOLUCOES DE TI 
        A Partir de: 31/10/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752902#87#1772065/>

Protocolo 1752902
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<#E.G.B#1752903#88#1772066>

CONTRATO/SEPLAG/00088/2025                                      DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (356643/1) DAIANA PEREIRA DA ROCHA 
        CPF: ***.498.731-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (906883) UNIDADE DE GESTAO EXECUTIVA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 03/05/2028 
 
 
Processo Nº:  
        Contratado: (356499/1) MAXSUEL MORAES DE CARVALHO 
        CPF: ***.010.151-** 
        Cargo/Função: (5700) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO JUNIOR 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (906972) UNID ESPECIAL  DE CONTROLE DE MOVIM 
DE PESSOAL 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 03/05/2028 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752903#88#1772066/>

Protocolo 1752903
<#E.G.B#1752958#88#1772121>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00585/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (248949/1) NAYARA MARTINS VASCONCELOS MACIEL 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (907367) SUP DE MODERNIZACAO ORGANIZACIONAL 
        A Partir de: 21/10/2025 Até 24/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752958#88#1772121/>

Protocolo 1752958
<#E.G.B#1752959#88#1772122>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00586/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (64037/7) ALEXANDRE CANDIDO DE OLIVEIRA CAMPOS 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Quinquênio de Referência: 18/06/2018 Ate 17/06/2023 
        A Partir de: 10/11/2025 Até 19/11/2025 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (257436/1) KARINA VICENZI ANDRADE 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Quinquênio de Referência: 24/07/2014 Ate 23/07/2019 
        A Partir de: 11/11/2025 Até 20/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752959#88#1772122/>

Protocolo 1752959

<#E.G.B#1752981#88#1772144>

BOLETIM DE PESSOAL/SEPLAG/00587/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (67283/3) ADRIANO SABINO GOMES 
        Quinquênio: 21/01/2020 Até  20/01/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752981#88#1772144/>

Protocolo 1752981
<#E.G.B#1752982#88#1772145>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02439/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº 001/2006/SGP/SAD, publicado no DOE de 
23/01/06 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/12281 
              Nome: (79777/1) PALMIRO ULISSES DE ASSIS 
              Cargo/Função: (3760) AUXILIAR SERV DEF AGROPECUARIA 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 003  
              A Partir de: 01/02/2003 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº 892/SAD/2009, publicado no DOE de 20/05/09 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/12281 
              Nome: (79777/1) PALMIRO ULISSES DE ASSIS 
              Cargo/Função: (3878) AUXILIAR EST DEF AGRO FLORESTAL 
L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 005  
              A Partir de: 01/02/2009 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº 1715/SAD/2006, publicado no DOE de 10/10/06 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/12281 
              Nome: (79777/1) PALMIRO ULISSES DE ASSIS 
              Cargo/Função: (3760) AUXILIAR SERV DEF AGROPECUARIA 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 004  
              A Partir de: 01/02/2006 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752982#88#1772145/>

Protocolo 1752982
<#E.G.B#1752983#88#1772146>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02440/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ENQUADRAR 
Evento: Enquad. Originário Carr. Prof. do INDEA Lei 9070 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/12281 
    Nome: (79777/1) PALMIRO ULISSES DE ASSIS 
        Cargo/Função: (3878) AUXILIAR EST DEF AGRO FLORESTAL 
L9070 
        Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO ESTADO 
DE MT 
        Referência: C-006  
        A Partir de: 04/04/2013 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752983#88#1772146/>

Protocolo 1752983

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d8442be



Página 89   6 de novembro de 2025 Nº 29.110Diário   Oficial
<#E.G.B#1752984#89#1772147>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02441/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº 356/SEGES/2015, publicado no DOE de 04/03/15 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/12281 
              Nome: (79777/1) PALMIRO ULISSES DE ASSIS 
              Cargo/Função: (3878) AUXILIAR EST DEF AGRO FLORESTAL 
L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 007  
              A Partir de: 04/04/2016 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752984#89#1772147/>

Protocolo 1752984
<#E.G.B#1752985#89#1772148>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02442/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: PRORROGAR o Ato nº SEPLAG/02126/2023, publicado no 
DOE de 20/10/23 
Evento: CESSAO INTERNA - SEM ONUS - Sem Ressarcimento 
           Processo N.: SESP-PRO-2025/21362 
                  Nome: (77920/2) ADEILDO MARTINS DE LUCENA FILHO 
                  Cargo/Função:(4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV 
SAUDE SUS 
                  Órgão cedente: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
                  Órgão cessionário: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA 
                  Até: 04/10/2027 
 
Resolve: PRORROGAR o Ato nº SEPLAG/02251/2024, publicado no 
DOE de 12/09/24 
Evento: CESSAO INTERNA - SEM ONUS - Sem Ressarcimento 
           Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/17733 
                  Nome: (126106/5) ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS 
SANTOS JUNIOR 
                  Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
                  Órgão cedente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
                  Órgão cessionário: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DE MT 
                  Até: 31/12/2026 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752985#89#1772148/>

Protocolo 1752985
<#E.G.B#1752986#89#1772149>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02443/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL 
 
Processo N.: POLITEC-PRO-2025/01278 
    Nome: (113131/2) ALISON AMORIM 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: PERICIA OFICIAL  E IDENTIFICACAO TECNICA 
        Classe: D  
        A Partir de: 31/10/2025 
 
Processo N.: MTPREV-PRO-2025/03878 
    Nome: (258471/1) ROSIMARI DE OLIVEIRA CORREA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Órgão: MATO GROSSO PREVIDENCIA 
        Classe: D  
        A Partir de: 03/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752986#89#1772149/>

Protocolo 1752986

<#E.G.B#1752987#89#1772150>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02444/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL 
 
Processo N.: SECITECI-PRO-2025/05574 
    Nome: (139742/1) ADEMILSON DEVINO DA SILVA 
        Cargo/Função: (9431) TEC.DE APOIO EDUC.-CEPROTEC 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA TECNOL E 
INOVACAO 
        Nível: 007  
        A Partir de: 21/08/2025 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2025/24157 
    Nome: (141393/2) ANGELA SOARES DA SILVA 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO 
        Nível: 007  
        A Partir de: 01/11/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78724 
    Nome: (95476/1) CRISTIAN RODRIGUES NUNES DUARTE 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 009  
        A Partir de: 04/09/2025 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2025/34851 
    Nome: (120382/8) EDNILSON DE SOUZA MATOS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Nível: 007  
        A Partir de: 20/09/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78949 
    Nome: (95508/1) EVALTON ROCHA DOS SANTOS JUNIOR 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO 
        Nível: 008  
        A Partir de: 20/09/2025 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2025/19929 
    Nome: (273211/1) FLAVIO PEREIRA DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (5541) GESTOR GOVERNAMENTAL 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO 
        Nível: 004  
        A Partir de: 21/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78775 
    Nome: (95478/1) FRANCISCA DA CRUZ FERREIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 009  
        A Partir de: 06/09/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78982 
    Nome: (117446/1) GILVANIO DE AVILA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 008  
        A Partir de: 15/09/2025 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/24684 
    Nome: (222184/5) JEFERSON BOLDRINI DA SILVA 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Nível: 006  
        A Partir de: 07/07/2025 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2025/19963 
    Nome: (250529/1) LAUBERTO FERREIRA DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/10/2025
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Processo N.: SETASC-PRO-2025/14112 
    Nome: (219075/7) MARCELA BARBOSA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Órgão: SECRETARIA  ESTADO DE  ASSIST  SOCIAL  CIDADANIA 
        Nível: 006  
        A Partir de: 23/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78763 
    Nome: (95319/1) MARIA JUSSARA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 009  
        A Partir de: 05/09/2025 
 
Processo N.: CASACIVIL-PRO-2025/13460 
    Nome: (254442/1) MARILZA APARECIDA PELEGRINI 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: CASA CIVIL 
        Nível: 005  
        A Partir de: 28/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78757 
    Nome: (95226/2) MARLENE APARECIDA GALANTINI DANTAS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 009  
        A Partir de: 05/09/2025 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2025/34849 
    Nome: (58290/1) ROBERTO RAMOS DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Nível: 011  
        A Partir de: 01/11/2025 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/24708 
    Nome: (250111/1) ROBSON DA SILVA SOUTO 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Nível: 005  
        A Partir de: 20/08/2025 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/24703 
    Nome: (250148/1) RODRIGO HENRIQUE PINHEIRO 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MT 
        Nível: 005  
        A Partir de: 03/09/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78956 
    Nome: (95595/2) SIZIEBORA SEBASTIANA DE OLIVEIRA BARBOSA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 009  
        A Partir de: 14/09/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78780 
    Nome: (95260/1) SOFIA FELIX 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Nível: 009  
        A Partir de: 13/09/2025 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/24709 
    Nome: (250130/1) STWART CRUZ ROCHA 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 02/09/2025 
 
Processo N.: SEPLAG-PRO-2025/19971 
    Nome: (250608/1) VERALIS CORREA DA COSTA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO 
        Nível: 005  
        A Partir de: 15/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752987#90#1772150/>

Protocolo 1752987

<#E.G.B#1752988#90#1772151>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02445/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº SEPLAG/01248/2021, publicado no DOE de 
20/07/21 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/12281 
              Nome: (79777/1) PALMIRO ULISSES DE ASSIS 
              Cargo/Função: (3878) AUXILIAR EST DEF AGRO FLORESTAL 
L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 009  
              A Partir de: 04/04/2022 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº SEPLAG/02402/2024, publicado no DOE de 
03/10/24 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/12281 
              Nome: (79777/1) PALMIRO ULISSES DE ASSIS 
              Cargo/Função: (3878) AUXILIAR EST DEF AGRO FLORESTAL 
L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 010  
              A Partir de: 07/04/2025 
Resolve: RETIFICAR PROGRESSÃO VERTICAL, ATO 
ADMINISTRATIVO nº 955/SEGES/2018, publicado no DOE de 18/07/18 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/12281 
              Nome: (79777/1) PALMIRO ULISSES DE ASSIS 
              Cargo/Função: (3878) AUXILIAR EST DEF AGRO FLORESTAL 
L9070 
              Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO 
ESTADO DE MT 
              Nível: 008  
              A Partir de: 04/04/2019 
 
                         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
                         Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
                         Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
                         Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752988#90#1772151/>

Protocolo 1752988
<#E.G.B#1752989#90#1772152>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02446/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ALTERAR 
Evento: Alteraçao de Jornada de Trabalho Servidor Efetivo 
 
Processo N.: DETRAN-PRO-2025/32757 
    Nome: (225346/1) DELAMARA DE ALBUQUERQUE FELICIO 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Órgão: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 
        Carga Horária: 30 horas semanais  
        A Partir de: 06/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752989#90#1772152/>

Protocolo 1752989
<#E.G.B#1752990#90#1772153>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02447/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ENQUADRAR 
Evento: Enquadramento Inicial do Servidor na Carreira 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/79174 
    Nome: (281262/6) ANTONIO MARCOS DA SILVA CRUZ 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 12/09/2025
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Processo N.: SES-PRO-2025/73091 
    Nome: (353651/1) DANIELA ANTONIA DIAS TRABAQUIM 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 11/07/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78653 
    Nome: (355679/1) ELINETE LAURENCO DE FREITAS GOMES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 17/09/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/80305 
    Nome: (278671/4) ERICA BAGGIO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 13/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/74622 
    Nome: (269965/4) GIORDANNA LAURA DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 01/09/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/79313 
    Nome: (207234/2) KELLY THAIS PESTANA BESPALHUK 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 26/06/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/80346 
    Nome: (237596/8) LUCILENE PAES DE BARROS LIMA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 14/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/80374 
    Nome: (355513/1) MICHELE BARBOSA DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 13/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78794 
    Nome: (125191/6) NEUSA LOPES REIS 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 15/09/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/79368 
    Nome: (353562/1) OLIVIO DIAS GOMES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 26/06/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78305 
    Nome: (355667/1) RAFAEL LUCAS PINHEIRO DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 19/09/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/79375 
    Nome: (100993/2) WILLIANS BLANK 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 
        Referência: A-001  
        A Partir de: 15/07/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752990#91#1772153/>

Protocolo 1752990

<#E.G.B#1752991#91#1772154>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02448/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/14317 
    Nome: (321453/1) MILIMANI ANDRETTA 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL 
L9070 
        Órgão: INSTITUTO  DE DEFESA AGROPECUARIA  DO ESTADO 
DE MT 
        Classe: B  
        A Partir de: 19/09/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
 
<#E.G.B#1752991#91#1772154/>

Protocolo 1752991
<#E.G.B#1752992#91#1772155>

ATO ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02449/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENCA PARA QUALIFICACAO PROFISSIONAL - COM 
ÔNUS 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/116379 
    Nome: (220748/3) MARIA BRANDOLFO CURTY 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
        Nível: Mestrado  em  Educação 
        Instituição: Universidade do Estado de Mato Grosso � UNEMAT, 
Campus de Cáceres � MT 
        A Partir de: 07/11/2025 Até 06/11/2026 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Lidiane Patricia Ferreira e Silva Leite 
          Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas 
<#E.G.B#1752992#91#1772155/>

Protocolo 1752992

CGE

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1752906#91#1772069>

BOLETIM DE PESSOAL/CGE/00002/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário-Controlador Geral do Estado no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: CGE-REQ-2025/00217 
    Nome: (233666/2) CRISTINA DA FONSECA GRANJEIRO 
        Cargo/Função: (3921) AUDITOR DO ESTADO 
        Quinquênio de Referência: 02/12/2013 Ate 01/12/2018 
        A Partir de: 12/01/2026 Até 26/01/2026 
 
 
Processo N.: CGE-PRO-2025/01304 
    Nome: (241294/1) MARIA JANDIRA CUNHA DA MATA 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Quinquênio de Referência: 06/06/2017 Ate 05/06/2022 
        A Partir de: 19/01/2026 Até 28/01/2026 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Paulo Farias Nazareth Netto 
          Secretário-Controlador Geral do Estado 
 
<#E.G.B#1752906#91#1772069/>

Protocolo 1752906
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PGE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1752928#92#1772091>

BOLETIM DE PESSOAL/PGE/00135/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Procurador-Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.:  
    Nome: (73661/5) LEONICE MENDONCA BORGES 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (922250) NUC DE COMPENSACAO 
        A Partir de: 22/10/2025 Até 05/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Francisco de Assis da Silva Lopes 
          Procurador-Geral do Estado 
 
<#E.G.B#1752928#92#1772091/>

Protocolo 1752928
<#E.G.B#1752929#92#1772092>

BOLETIM DE PESSOAL/PGE/00136/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Procurador-Geral do Estado no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: PGE-REQ-2025/01064 
    Nome: (86845/7) MARELISE SPIESS 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Quinquênio de Referência: 12/06/2017 Ate 11/06/2022 
        A Partir de: 15/01/2026 Até 24/01/2026 
 
 
Processo N.: PGE-REQ-2025/01064 
    Nome: (86845/7) MARELISE SPIESS 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Quinquênio de Referência: 12/06/2017 Ate 11/06/2022 
        A Partir de: 02/03/2026 Até 16/03/2026 
 
 
Processo N.: PGE-REQ-2025/01060 
    Nome: (124910/1) REJANE DE ABREU 
        Cargo/Função: (4843) ANALISTA DA PGE - LEI 10004/2013 
        Quinquênio de Referência: 25/07/2010 Ate 24/07/2015 
        A Partir de: 08/09/2026 Até 17/09/2026 
 
 
Processo N.: PGE-REQ-2025/01060 
    Nome: (124910/1) REJANE DE ABREU 
        Cargo/Função: (4843) ANALISTA DA PGE - LEI 10004/2013 
        Quinquênio de Referência: 25/07/2010 Ate 24/07/2015 
        A Partir de: 08/06/2026 Até 17/06/2026 
 
 
Processo N.: PGE-PRO-2025/17695 
    Nome: (54877/2) RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (2283) PROC. DO ESTADO CLASSE ESPECIAL 
        Quinquênio de Referência: 20/05/2007 Ate 19/05/2012 
        A Partir de: 12/12/2025 Até 12/12/2025 
 
 
Processo N.: PGE-PRO-2025/17695 
    Nome: (54877/2) RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (2283) PROC. DO ESTADO CLASSE ESPECIAL 
        Quinquênio de Referência: 20/05/2007 Ate 19/05/2012 
        A Partir de: 15/12/2025 Até 19/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Francisco de Assis da Silva Lopes 
          Procurador-Geral do Estado 
 
<#E.G.B#1752929#92#1772092/>

Protocolo 1752929

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1752877#92#1772040>

PORTARIA/SEFAZ/00166/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (8282/1) ADILSON JOSE DA SILVA CAMPOS 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (116722/1) ANTONIO CARLOS ANDRADE BECKER 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (24877/1) CARLOS ALBERTO SOUZA MIRANDA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (21205/1) CARLOS DE ALMEIDA COUTO NETO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (13308/1) ELENITA FATIMA DA SILVA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (8468/1) FEIK NABOR DE BARROS JOAQUIM 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (21213/1) GETO ARAO SALLES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (21189/1) GILBERTO DE MATTOS QUEIROZ 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (48820/1) GREGORIO ANTONIO DA SILVA FILHO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025
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Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (21153/1) JOSE MAURICIO DE MATTOS 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (8565/1) LUIS MAURO VIEGAS FERREIRA MENDES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (8457/1) LUIZ ALBERTO LONGUINHO DE SOUZA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (17253/1) MANOEL LINO DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (50845/1) MARCOS AURELIO FERNANDES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (8552/1) OMAR ALMEIDA FERNANDES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (115952/1) ORIVALDO PINHEIRO GONCALVES 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (24850/1) PAULO CEZAR RODRIGUES COELHO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (21120/1) SILVANDO ANTONIO FILHO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (24795/1) TEOBALDO CORDOBA DA SILVA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SEFAZ-CIN-2025/10545 
    Nome: (116742/1) WILSON BIERHALS ROLOFF 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (910864) COORD  FISC VOLANTE  POSTOS  FISC  
TRANSPORTADORAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 
<#E.G.B#1752877#93#1772040/>

Protocolo 1752877

<#E.G.B#1752945#93#1772108>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00601/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (49621/1) MIRELA KARLA LEITE SOARES CECCONELLO 
        Cargo/Função: (6446) AGENTE DE ADM. FAZEND LC 782/2023 
        Un. Adm: (910643) COORD  DE CADASTRO 
        A Partir de: 14/10/2025 Até 23/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (225784/1) POLLYANNA MARIA DE ALCANTARA RIBEIRO 
LIMA 
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
        Un. Adm: (910481) UNID DE RELACOES FEDERATIVAS FISCAIS 
        A Partir de: 24/10/2025 Até 27/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 
<#E.G.B#1752945#93#1772108/>

Protocolo 1752945
<#E.G.B#1752946#93#1772109>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00602/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SEFAZ-REQ-2025/01700 
    Nome: (252458/1) BRUNO MOREIRA QUEIROZ 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Quinquênio de Referência: 23/01/2014 Ate 22/01/2019 
        A Partir de: 05/11/2025 Até 14/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 
<#E.G.B#1752946#93#1772109/>

Protocolo 1752946
<#E.G.B#1752947#93#1772110>

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00603/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
 
Processo N.: SEFAZ-PRO-2025/10118 
    Nome: (38371/1) MASSAO ISA 
        Quinquênio: 01/10/2020 Até  30/10/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Radiana Kassia e Silva Clemente 
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária 
 
<#E.G.B#1752947#93#1772110/>

Protocolo 1752947
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SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1752890#94#1772053>

PORTARIA/SEMA/00153/2025                                        DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2025/39295 
    Nome: (142654/1) DANIELUCIA NOYA DE ALMEIDA 
        A Partir de: 17/11/2025 Até  26/11/2025	  
        Cargo/Função: (11606) DGA-6 SERVIDOR 
        Substituído: (226256/1) ALINE SOUZA RIOS 
        Un. Adm: (902330) GER DE CONTROLE DE RECURSOS FLORESTAIS 
 
 
Processo N.: SEMA-PRO-2025/39743 
    Nome: (103232/1) ELLEN KENIA KUNTZE PANTOJA 
        A Partir de: 05/11/2025 Até  14/11/2025	  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (131270/1) TALITA MENEZES GOMES DA SILVA 
        Un. Adm: (902225) COORD DE CONTROLE DE RECURSOS HIDRICOS 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 
<#E.G.B#1752890#94#1772053/>

Protocolo 1752890
<#E.G.B#1752904#94#1772067>

CONTRATO/SEMA/00123/2025                                        DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ALTERAR UN. ADM. CONTRATO 
Objeto: MOVIMENTAÇÃO DE CONTRATO TEMPORARIO 
 
Processo Nº: SEMA-PRO-2025/40829 
        Contratado: (353833/1) ALVARO DE CASTRO PACHECO JUNIOR 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014; Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Unidade Destino: (902250) GER DE SEGURANCA DE 
BARRAGENS; A Partir de: 31/10/2025 
Processo Nº: SEMA-PRO-2025/40827 
        Contratado: (356186/1) DAISY MAILLA DE SOUZA AVILA 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014; Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Unidade Destino: (902250) GER DE SEGURANCA DE 
BARRAGENS; A Partir de: 31/10/2025 
Processo Nº: SEMA-PRO-2025/40828 
        Contratado: (349842/2) REJANE SUELLEN DA SILVA DUARTE 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 
10083/2014; Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Unidade Destino: (902250) GER DE SEGURANCA DE 
BARRAGENS; A Partir de: 31/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 
<#E.G.B#1752904#94#1772067/>

Protocolo 1752904
<#E.G.B#1752980#94#1772143>

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00317/2025                              DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretária de Estado de Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (76166/3) CELSO FERREIRA MACEDO 
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 10083/2014 
        Un. Adm: (902101) COORD DE INFRAESTRUTURA 
        A Partir de: 17/10/2025 Até 21/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Mauren Lazzaretti 
          Secretária de Estado de Meio Ambiente 
 
<#E.G.B#1752980#94#1772143/>

Protocolo 1752980

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1752948#94#1772111>

BOLETIM DE PESSOAL/SINFRA/00303/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SINFRA-PRO-2025/18849 
    Nome: (248731/1) NILVO EDUARDO BORGES DE ALMEIDA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Quinquênio de Referência: 11/06/2013 Ate 10/06/2018 
        A Partir de: 10/11/2025 Até 19/11/2025 
 
 
Processo N.: SINFRA-PRO-2025/18853 
    Nome: (97138/2) ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Quinquênio de Referência: 12/11/2013 Ate 11/11/2018 
        A Partir de: 10/11/2025 Até 19/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Marcelo de Oliveira e Silva 
          Secretário de Estado de Infraestrutura e Logistica 
 
<#E.G.B#1752948#94#1772111/>

Protocolo 1752948

SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1752888#94#1772051>

PORTARIA/SESP/00038/2025                                        DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: SESP-DIC-2025/107588 
    Nome: (233545/1) MAURO VIEIRA BARBOZA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - ASSIST DE 
DIREÇAO 
        Un. Adm: (927058) SUP DE OBRAS E ENGENHARIA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 
<#E.G.B#1752888#94#1772051/>

Protocolo 1752888
<#E.G.B#1752889#94#1772052>

PORTARIA/SESP/00039/2025                                        DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/57750 
    Nome: (237711/1) DOUGLAS VICENTE NORIMATSU SAKATA 
        A Partir de: 19/11/2025 Até  03/12/2025	  
        Cargo/Função: (11688) FUNCAO DGA 4 LC/266 
        Substituído: (90787/1) GELSON FELISBERTO MIRANDA 
        Un. Adm: (926027) UNID DE APOIO AS ACOES INTEGRADAS 
 
 
Processo N.: SESP-PRO-2025/57750 
    Nome: (237711/1) DOUGLAS VICENTE NORIMATSU SAKATA 
        A Partir de: 07/11/2025 Até  18/11/2025	  
        Cargo/Função: (11688) FUNCAO DGA 4 LC/266 
        Substituído: (90787/1) GELSON FELISBERTO MIRANDA 
        Un. Adm: (926027) UNID DE APOIO AS ACOES INTEGRADAS
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Processo N.: SESP-CIN-2025/11377 
    Nome: (136636/1) RAUL CASTRO DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 07/11/2025 Até  18/11/2025	  
        Cargo/Função: (11687) FUNCAO DGA 3 LC/266 
        Substituído: (74819/1) WANGLES DOS SANTOS LINO 
        Un. Adm: (927910) SUP DO CENTRO INTEG DE OPER DE SEG 
PUBLICA  CIOSP 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 
<#E.G.B#1752889#95#1772052/>

Protocolo 1752889
<#E.G.B#1752977#95#1772140>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00078/2025                              DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (84642/2) LUCIENE ALVES CASSIANO 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Un. Adm: (926957) COORD DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADO 
        A Partir de: 08/10/2025 Até 06/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 
<#E.G.B#1752977#95#1772140/>

Protocolo 1752977
<#E.G.B#1752978#95#1772141>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00079/2025                              DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SESP-CIN-2025/10998 
    Nome: (238372/2) FERNANDA DE FRANCA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Quinquênio de Referência: 20/01/2019 Ate 19/01/2024 
        A Partir de: 15/12/2025 Até 24/12/2025 
 
 
Processo N.: SESP-CIN-2025/11382 
    Nome: (203067/1) RAUL ALVES ARRUDA SANTOS 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Quinquênio de Referência: 09/06/2018 Ate 08/06/2023 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 17/11/2025 
 
 
Processo N.: SESP-CIN-2025/11374 
    Nome: (120153/1) SANTHIAGO NATHANAEL MACHADO JONES 
        Cargo/Função: (2218) SEGUNDO SARGENTO LC 541/2014 
        Quinquênio de Referência: 29/11/2019 Ate 28/11/2024 
        A Partir de: 24/11/2025 Até 03/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 
<#E.G.B#1752978#95#1772141/>

Protocolo 1752978

<#E.G.B#1752979#95#1772142>

BOLETIM DE PESSOAL/SESP/00080/2025                              DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Segurança Pública no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SESP-CIN-2025/11407 
    Nome: (250634/1) FERNANDO LAURO DE GOIS 
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052 
        Quinquênio de Referência: 02/10/2018 Ate 01/10/2023 
        A Partir de: 18/11/2025 Até 27/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri 
          Secretário de Estado de Segurança Pública 
 
<#E.G.B#1752979#95#1772142/>

Protocolo 1752979

PJC

POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL
<#E.G.B#1752923#95#1772086>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00666/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (203569/1) CELIO PORTO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (213063) 1 DEL  DE POLICIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 22/08/2025 Até 16/02/2026 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 
<#E.G.B#1752923#95#1772086/>

Protocolo 1752923
<#E.G.B#1752924#95#1772087>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00106/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (349357/1) HUBALDO BAREN SOARES DE FREITAS 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (929743) DEL  DE POLICIA DE PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 09/10/2025 Até 22/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (267945/1) JOSE PEREIRA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Un. Adm: (927805) DEL  DE POLICIA DE NOVO SAO JOAQUIM 
        A Partir de: 31/10/2025 Até 06/01/2026 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 
<#E.G.B#1752924#95#1772087/>

Protocolo 1752924
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<#E.G.B#1752925#96#1772088>

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00107/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/12136 
    Nome: (108144/1) EDMILSON VITOR DA SILVA 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Quinquênio de Referência: 06/05/2008 Ate 05/05/2013 
        A Partir de: 03/03/2026 Até 31/05/2026 
 
 
Processo N.: PJC-PRO-2025/12153 
    Nome: (102773/7) JUCELIA MARIA DOS SANTOS CARDOSO 
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 
        Quinquênio de Referência: 02/06/2018 Ate 01/06/2023 
        A Partir de: 09/10/2025 Até 07/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Daniela Silveira Maidel 
          Delegada Geral da Polícia Judiciária Civil 
 
<#E.G.B#1752925#96#1772088/>

Protocolo 1752925

PMMT

POLÍCIA MILITAR
<#E.G.B#1752926#96#1772089>

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00089/2025                                DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE PESSOA DA FAMILIA - 
MILITAR 
 
Processo N.:  
    Nome: (230287/1) DAGMA GOMES DE FREITAS PARDIM 
        Cargo/Função: (2226) TERCEIRO SARGENTO LC 541/2014 
        Un. Adm: (944394) BOPE BAT DE OP ESPECIAIS CUIABA 
        A Partir de: 19/10/2025 Até 24/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          CEL. PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco 
          Comandante Geral da PM-MT 
 
<#E.G.B#1752926#96#1772089/>

Protocolo 1752926
<#E.G.B#1752927#96#1772090>

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00090/2025                                DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (308804/2) THAYNNA APARECIDA BRANDAO DE ARRUDA 
E SILVA 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (941808) NPM DE SAO PEDRO DA CIPA 
        A Partir de: 21/10/2025 Até 25/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (258897/1) VIVIANE MARINHO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (8895) CABO LC 541/2014 
        Un. Adm: (940500) 3 BATALHAO DE POLICIA MILITAR  CPA 
CUIABA 
        A Partir de: 09/10/2025 Até 07/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          CEL. PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco 
          Comandante Geral da PM-MT 
 
<#E.G.B#1752927#96#1772090/>

Protocolo 1752927

CBM

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#1752907#96#1772070>

BOLETIM DE PESSOAL/CBM/00058/2025                               DE: 06/11/2025 
 
O(A) Comandante Geral do CBM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (271599/1) JEDIEL GONCALVES LEAL 
        Cargo/Função: (8909) SOLDADO LC 541/2014 
        Un. Adm: (937533) 9 CIA INDEP BOMB MILiTAR JACIARA 
        A Partir de: 30/10/2025 Até 03/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (258507/1) KAYQUE MACIEL OLIVEIRA CAMPOS 
        Cargo/Função: (8895) CABO LC 541/2014 
        Un. Adm: (936995) 2 COMPANHIA  INDEPENDENTE BOMBEIRO 
MILITAR CACERES 
        A Partir de: 18/10/2025 Até 22/10/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          CEL. BM Flávio Gledson Vieira Bezerra 
          Comandante Geral do CBM-MT 
 
<#E.G.B#1752907#96#1772070/>

Protocolo 1752907
<#E.G.B#1752908#96#1772071>

BOLETIM DE PESSOAL/CBM/00059/2025                               DE: 06/11/2025 
 
O(A) Comandante Geral do CBM-MT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
 
Processo N.: BGE nº 2338 de 15/06/2020 
    Nome: (123924/1) MARCO ANTONIO SOUZA E SILVA 
        Quinquênio: 28/02/2015 Até  27/02/2020 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: BGE nº 3505 de 13/03/2025 
    Nome: (123924/1) MARCO ANTONIO SOUZA E SILVA 
        Quinquênio: 28/02/2020 Até  27/02/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          CEL. BM Flávio Gledson Vieira Bezerra 
          Comandante Geral do CBM-MT 
 
<#E.G.B#1752908#96#1772071/>

Protocolo 1752908

POLITEC

PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA
<#E.G.B#1752921#96#1772084>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00096/2025                           DE: 06/11/2025 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna Judicial 
 
Processo N.: PGE-PRO-2025/17324 
    Nome: (300613/3) ANNA CLAUDIA SANTANA NUNES SERRA 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Para Un. Adm: (932086) COORD DE PERICIAS EM VIVOS 
        A Partir de: 01/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Jaime Trevizan Teixeira 
          Diretor Geral da POLITEC 
 
<#E.G.B#1752921#96#1772084/>

Protocolo 1752921
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<#E.G.B#1752922#97#1772085>

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00097/2025                           DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: POLITEC-REQ-2025/01050 
    Nome: (250476/2) AFONSO CELSO SOUZA LIMA JUNIOR 
        Cargo/Função: (10928) PERITO OFICIAL MEDICO LEGISTA 
        Quinquênio de Referência: 10/04/2019 Ate 09/08/2024 
        A Partir de: 14/08/2026 Até 28/08/2026 
 
 
Processo N.: POLITEC-REQ-2025/01023 
    Nome: (94147/1) LIV DE OLIVEIRA SILVA CINTRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 05/04/2016 Ate 04/04/2021 
        A Partir de: 20/11/2025 Até 29/11/2025 
 
 
Processo N.: POLITEC-REQ-2025/01023 
    Nome: (94147/1) LIV DE OLIVEIRA SILVA CINTRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 05/04/2016 Ate 04/04/2021 
        A Partir de: 10/11/2025 Até 19/11/2025 
 
 
Processo N.: POLITEC-OFI-2025/09892 
    Nome: (233624/1) MIRIAM RIBEIRO DUARTE KLAMT STOCK 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Quinquênio de Referência: 12/05/2016 Ate 11/05/2021 
        A Partir de: 01/01/2026 Até 15/01/2026 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Jaime Trevizan Teixeira 
          Diretor Geral da POLITEC 
 
<#E.G.B#1752922#97#1772085/>

Protocolo 1752922

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1752878#97#1772041>

PORTARIA/SEJUS/00300/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: SEJUS-DIC-2025/69837 
    Nome: (303660/1) EVERTON TATSUMI KOGA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (909114) DIR DO CENTRO DE ATEND SOCIOEDUC 
MASC DE SINOP 
        A Partir de: 01/11/2025 Até  
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24894 
    Nome: (112908/4) PEDRO FERREIRA MARTINS FILHO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (909467) SUBDIR  CENTRO  RESSOCIAL IND 
AHMENON LEMOS DANTAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até  
 
Processo N.: SEJUS-DIC-2025/69836 
    Nome: (271242/21) RAFAEL POLETO 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 - LIDER DE 
EQUIPE 
        Un. Adm: (909114) DIR DO CENTRO DE ATEND SOCIOEDUC 
MASC DE SINOP 
        A Partir de: 01/11/2025 Até  
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752878#97#1772041/>

Protocolo 1752878

<#E.G.B#1752879#97#1772042>

PORTARIA/SEJUS/00301/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISPENSAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24894 
    Nome: (298662/5) OSEIAS DA COSTA FARIA 
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Un. Adm: (909467) SUBDIR  CENTRO  RESSOCIAL IND 
AHMENON LEMOS DANTAS 
        A Partir de: 31/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752879#97#1772042/>

Protocolo 1752879
<#E.G.B#1752880#97#1772043>

PORTARIA/SEJUS/00302/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24655 
    Nome: (248647/1) CLEMENTE ALVES DE SOUZA JUNIOR 
        A Partir de: 03/11/2025 Até  02/12/2025	  
        Cargo/Função: (11689) FUNCAO DGA 5 LC/266 
        Substituído: (232265/1) JUCELINO MENDES DA SILVA 
        Un. Adm: (909394) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE 
RONDONOPOLIS 
 
 
Processo N.: SEJUS-DES-2025/46371 
    Nome: (290931/1) NAILA CRISTINA DE SOUZA 
        A Partir de: 12/12/2025 Até  10/01/2026	  
        Cargo/Função: (11687) FUNCAO DGA 3 LC/266 
        Substituído: (114773/1) WALDICELE MARIA DE ARRUDA 
DUARTE 
        Un. Adm: (908703) SUPERINT  REGIONAL  LESTE  SISTEMA 
PENITENCIARIO 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752880#97#1772043/>

Protocolo 1752880
<#E.G.B#1752881#97#1772044>

PORTARIA/SEJUS/00303/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (122213/1) PATRICIA BORGES DA SILVA 
        A Partir de: 01/12/2025 Até  15/12/2025	  
        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
        Substituído: (251862/1) ANAIDES DA SILVA PEREIRA QUEIROZ 
        Un. Adm: (909645) DIR DA CADEIA PUBLICA DE ALTO 
ARAGUAIA 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (257576/1) PRISCILLA FERNANDES LEITE 
        A Partir de: 15/12/2025 Até  03/01/2026	  
        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
        Substituído: (130897/3) CHRISTIANN MAYKON DENUZZI 
        Un. Adm: (909408) GER DE APOIO ADM E PENAL DA 
PENITENCIARIA DE SINOP
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Processo N.:  
    Nome: (257576/1) PRISCILLA FERNANDES LEITE 
        A Partir de: 05/01/2026 Até  14/01/2026	  
        Cargo/Função: (11690) FUNCAO DGA 6 LC/266 
        Substituído: (130897/3) CHRISTIANN MAYKON DENUZZI 
        Un. Adm: (909408) GER DE APOIO ADM E PENAL DA 
PENITENCIARIA DE SINOP 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752881#98#1772044/>

Protocolo 1752881
<#E.G.B#1752882#98#1772045>

PORTARIA/SEJUS/00304/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SEJUS-OFI-2025/34489 
    Nome: (343612/1) MICHELLE NAYARA GATIBONI LISTO 
        A Partir de: 20/11/2025 Até  19/12/2025	  
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Substituído: (248693/1) VALDENICE SANTOS DE FRANCA 
        Un. Adm: (909297) SUBDIR DA PENITENC FEMININA ANA MARIA 
DO COUTO MAY 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24660 
    Nome: (79369/5) PAULO JOSE RUFINO 
        A Partir de: 03/11/2025 Até  02/12/2025	  
        Cargo/Função: (11665) FUNCAO DGA 10 LC/266 
        Substituído: (248647/1) CLEMENTE ALVES DE SOUZA JUNIOR 
        Un. Adm: (909394) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE 
RONDONOPOLIS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752882#98#1772045/>

Protocolo 1752882
<#E.G.B#1752949#98#1772112>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/01144/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna Judicial 
 
Processo N.:  
    Nome: (233573/1) DJALMA ALVES DE SOUZA JUNIOR 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Para Un. Adm: (909645) DIR DA CADEIA PUBLICA DE ALTO 
ARAGUAIA 
        A Partir de: 04/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752949#98#1772112/>

Protocolo 1752949

<#E.G.B#1752950#98#1772113>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/01145/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.:  
    Nome: (291016/1) CAMILA RODRIGUES LEITE GARBIM 
        Cargo/Função: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Para Un. Adm: (908878) SUP DE ADMINISTRACAO 
SOCIOEDUCATIVA 
        A Partir de: 01/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (241815/1) CECILIA CATARINA DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Para Un. Adm: (908711) COORD DE CUSTODIA E ESCOLTA 
METROPOLITANA 
        A Partir de: 04/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (217606/2) DAIANE ALVES FERREIRA DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (9202) ASSIST. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Para Un. Adm: (908878) SUP DE ADMINISTRACAO 
SOCIOEDUCATIVA 
        A Partir de: 01/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (264350/1) ELSSA MENDES DE PAIVA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Para Un. Adm: (908860) COORD DE MONITORAMENTO  
ELETRONICO DE PESSOAS 
        A Partir de: 04/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (226072/1) IBERE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
        Cargo/Função: (9184) ANALISTA DO SIST. SOCIOEDUCATIVO 
        Para Un. Adm: (908614) COORD DE CONTRATOS 
        A Partir de: 03/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (49428/3) REINALDO LUIS AKERLEY CAVALCANTE 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Para Un. Adm: (908800) COORD  ENSINO E APERFEIC  SERV 
PENITENCIARIO 
        A Partir de: 03/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (118111/1) SERGIO RAMOS BATISTA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Para Un. Adm: (908800) COORD  ENSINO E APERFEIC  SERV 
PENITENCIARIO 
        A Partir de: 03/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752950#98#1772113/>

Protocolo 1752950
<#E.G.B#1752951#98#1772114>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/01146/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.:  
    Nome: (266271/2) DAPHENNY KEY NOGUEIRA RAMSAY 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Para Un. Adm: (909815) DIR DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE 
CACERES 
        A Partir de: 22/09/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752951#98#1772114/>

Protocolo 1752951
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<#E.G.B#1752952#99#1772115>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/01147/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (226018/1) DEBORA MARIA FERNANDES 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (909602) DIR DO CENTRO DE DETEN PROVIS DE 
TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 06/10/2025 Até 14/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (139109/1) DURVAL PEREIRA DE QUEIROZ 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909742) DIR DA CADEIA PUBLICA FEMININA DE 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 24/10/2025 Até 28/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (129664/1) MAICON DA COSTA OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909610) DIR DA CADEIA PUBLICA DE BARRA DO 
GARCAS 
        A Partir de: 24/10/2025 Até 28/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (236975/1) MARCELA PROFETA RIBEIRO PINHO 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (909637) DIR DO CENTRO DE DETENCAO PROVISORIA 
DE CACERES 
        A Partir de: 28/10/2025 Até 25/01/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (233059/1) MARCIA ADARCIENNE DANTAS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909467) SUBDIR  CENTRO  RESSOCIAL IND 
AHMENON LEMOS DANTAS 
        A Partir de: 17/10/2025 Até 21/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (128625/4) NILSON DOS SANTOS PENTEADO 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909491) DIR DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 17/10/2025 Até 24/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (138410/3) PAULO ROBERTO BOURSCHEID 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (909718) DIR DE CADEIA PUBLICA DE SORRISO 
        A Partir de: 27/10/2025 Até 23/02/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (226431/3) WELITON CARVALHO DE SOUSA 
        Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (909041) DIR DO CENTRO DE ATEND SOCIOED MASC 
DE B DO GARCAS 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/12/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752952#99#1772115/>

Protocolo 1752952
<#E.G.B#1752953#99#1772116>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/01148/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/18540 
    Nome: (67814/2) ANTONIO JULIO RODRIGUES 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 10/08/2015 Ate 09/08/2020 
        A Partir de: 02/03/2026 Até 31/03/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24958 
    Nome: (54369/2) CLAUDIA MARA DA CRUZ OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Quinquênio de Referência: 10/06/2019 Ate 09/06/2024 
        A Partir de: 18/12/2025 Até 27/12/2025

Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24958 
    Nome: (54369/2) CLAUDIA MARA DA CRUZ OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Quinquênio de Referência: 10/06/2019 Ate 09/06/2024 
        A Partir de: 28/12/2025 Até 06/01/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24601 
    Nome: (98317/4) DOMINGOS SAVIO GROSSO 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 14/02/2016 Ate 13/02/2021 
        A Partir de: 14/11/2025 Até 23/11/2025 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24526 
    Nome: (110439/2) EDUARDO AMORIM DE JESUS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 30/01/2016 Ate 29/01/2021 
        A Partir de: 02/12/2025 Até 11/12/2025 
 
 
Processo N.: SEJUS-CAP-2025/82416 
    Nome: (225996/1) FABIANA TIEKO ITO 
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO 
        Quinquênio de Referência: 03/12/2015 Ate 02/12/2020 
        A Partir de: 21/04/2026 Até 30/04/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24780 
    Nome: (289404/3) HEBER LOPES DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 31/10/2018 Ate 30/10/2023 
        A Partir de: 17/11/2025 Até 01/12/2025 
 
 
Processo N.: SEJUS-CAP-2025/82391 
    Nome: (36477/9) ISMAEL MALACHIAS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 30/11/2016 Ate 29/11/2021 
        A Partir de: 15/11/2025 Até 29/11/2025 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24659 
    Nome: (111271/3) IVANEIDE ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 14/06/2019 Ate 13/06/2024 
        A Partir de: 02/01/2026 Até 31/01/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24659 
    Nome: (111271/3) IVANEIDE ALVES DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 14/06/2019 Ate 13/06/2024 
        A Partir de: 04/04/2026 Até 03/05/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/18730 
    Nome: (251876/1) JEAN ALVES DA COSTA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 18/04/2019 Ate 17/04/2024 
        A Partir de: 17/12/2025 Até 31/12/2025 
 
 
Processo N.: SEJUS-REQ-2025/05788 
    Nome: (233109/1) JOSE DA SILVA CAVALHER 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 06/05/2016 Ate 05/05/2021 
        A Partir de: 04/02/2026 Até 05/03/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24570 
    Nome: (116615/1) MARCIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 18/08/2019 Ate 17/08/2024 
        A Partir de: 02/03/2026 Até 31/03/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24570 
    Nome: (116615/1) MARCIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 18/08/2019 Ate 17/08/2024 
        A Partir de: 01/01/2026 Até 30/01/2026
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Processo N.: SEJUS-OFI-2025/34895 
    Nome: (91801/1) MARCOS TEODORO DA SILVA 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Quinquênio de Referência: 21/03/2018 Ate 20/03/2023 
        A Partir de: 08/12/2025 Até 06/01/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-REQ-2025/05633 
    Nome: (234298/1) RONIELSON JUSTINO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 20/06/2016 Ate 19/06/2021 
        A Partir de: 04/02/2026 Até 05/03/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24685 
    Nome: (47200/4) ROSANE LEIDENTZ 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Quinquênio de Referência: 15/12/2015 Ate 14/12/2020 
        A Partir de: 10/11/2025 Até 19/11/2025 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24580 
    Nome: (117318/1) SEGISVAL HENOC GUNTHER DE CAMPOS 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 20/09/2019 Ate 19/09/2024 
        A Partir de: 14/11/2025 Até 28/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752953#100#1772116/>

Protocolo 1752953
<#E.G.B#1752954#100#1772117>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/01149/2025                             DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (232174/1) CLAUDIO ALBERTO DE SOUZA MENDES 
        Cargo/Função: (9249) AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO 
        Quinquênio de Referência: 02/05/2016 Ate 01/05/2021 
        A Partir de: 07/11/2025 Até 16/11/2025 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24548 
    Nome: (232043/1) JULIO CESAR MIRANDA FONTES 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 26/04/2016 Ate 25/04/2021 
        A Partir de: 04/12/2026 Até 18/12/2026 
 
 
Processo N.: SEJUS-CIN-2025/24548 
    Nome: (232043/1) JULIO CESAR MIRANDA FONTES 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Quinquênio de Referência: 26/04/2016 Ate 25/04/2021 
        A Partir de: 19/12/2026 Até 02/01/2027 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
<#E.G.B#1752954#100#1772117/>

Protocolo 1752954
<#E.G.B#1752955#100#1772118>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/01150/2025                             DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/18609 
    Nome: (122208/1) DIMILSO CELESTINO DA CRUZ 
        Quinquênio: 18/03/2020 Até  17/03/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752955#100#1772118/>

Protocolo 1752955

<#E.G.B#1752956#100#1772119>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/01151/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.:  
    Nome: (251926/1) IVETE MARIZE LUFT 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909513) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 27/04/2025 Até 11/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (127331/2) JOAO ANTONIO DA CRUZ 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909467) SUBDIR  CENTRO  RESSOCIAL IND 
AHMENON LEMOS DANTAS 
        A Partir de: 02/11/2025 Até  
 
Processo N.: PGE-PRO-2025/16875 
    Nome: (278693/1) MARCIA ADRIANA PORTO 
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO 
        Un. Adm: (909416) GER DE APOIO ADM E PENAL DA PENIT DE 
RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 20/10/2025 Até  
 
Processo N.: SEJUS-PRO-2025/18310 
    Nome: (233581/1) OLAIR VIRGILIO CARNEIRO 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (908452) UNID DE MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 23/11/2025 Até  
 
Processo N.:  
    Nome: (85071/2) UEIDES ROCHA GOUVEIA 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909610) DIR DA CADEIA PUBLICA DE BARRA DO 
GARCAS 
        A Partir de: 02/11/2025 Até  
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752956#100#1772119/>

Protocolo 1752956
<#E.G.B#1752957#100#1772120>

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUS/01152/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Justiça no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.:  
    Nome: (251926/1) IVETE MARIZE LUFT 
        Cargo/Função: (10300) POLICIAL PENAL 
        Un. Adm: (909513) SUBDIR DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 27/04/2025 Até 11/10/2025 
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vitor Hugo Bruzulato Teixeira 
          Secretário de Estado de Justiça 
 
<#E.G.B#1752957#100#1772120/>

Protocolo 1752957
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SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1752873#101#1772036>

PORTARIA/SEDUC/01111/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: DESIGNAÇÃO P.E.B 
 
Processo N.: 1000004410099 
    Nome: (227406/1) MARLISI DA SILVA CAMPOS CARDOSO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Para: (241660) E E MARECHAL CANDIDO RONDON 
        A Partir de: 31/12/2024 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752873#101#1772036/>

Protocolo 1752873
<#E.G.B#1752874#101#1772037>

PORTARIA/SEDUC/01112/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO P.E.B 
 
Processo N.: 1000005221591 
    Nome: (143491/1) ALESSANDRA FRAZAO DE ANICEZIO 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Para: (239283) E E SILVESTRE GOMES JARDIM 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 17/11/2025 
 
Processo N.: 1000005221406 
    Nome: (82993/21) MARGARIDA CELIA PATROCINIO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Para: (240338) E E SALIM FELICIO 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 02/12/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752874#101#1772037/>

Protocolo 1752874
<#E.G.B#1752875#101#1772038>

PORTARIA/SEDUC/01113/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: 1000005221579 
    Nome: (143491/1) ALESSANDRA FRAZAO DE ANICEZIO 
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE - 
SECRETARIO DE ESCOLA 
        Un. Adm: (239283) E E SILVESTRE GOMES JARDIM 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 17/11/2025 
 
Processo N.: 1000005221698 
    Nome: (127035/13) CLAUDIA DE SOUZA BEZERRA 
        Cargo/Função: (3689) DIRETOR DE ESCOLA/FDE - DIRETOR DE 
ESCOLA 
        Un. Adm: (232416) E E JULIO MULLER 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 02/12/2025 
 
Processo N.: 1000005221242 
    Nome: (283238/4) GLAUCIA ARISTIDES DE BARROS SOUZA 
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE - 
COORD. PEDAGOGICO 
        Un. Adm: (233188) E E GOV DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 02/12/2025

Processo N.: 1000005221394 
    Nome: (82993/21) MARGARIDA CELIA PATROCINIO 
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE - 
COORD. PEDAGOGICO 
        Un. Adm: (240338) E E SALIM FELICIO 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 02/12/2025 
 
Processo N.: 1000005221479 
    Nome: (265117/1) ROUSIMEIRE DA SILVA FREITAS RICARDI 
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE - 
COORD. PEDAGOGICO 
        Un. Adm: (238759) E E MARCELINA DE CAMPOS 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 17/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752875#101#1772038/>

Protocolo 1752875
<#E.G.B#1752876#101#1772039>

PORTARIA/SEDUC/01114/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
 
Processo N.: 1000005072958 
    Nome: (249724/22) EDNA CAVALCANTE SARAIVA DA SILVA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (237469) E E JOAO BRIENE DE CAMARGO 
        A Partir de: 22/07/2025 Até 02/11/2025 
        Qtde Horas: 2 
 
Processo N.: 1000005062482 
    Nome: (131453/21) FABIANO DA SILVA OLIVEIRA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (235741) E E MIL TIRADENTES DR MANOEL JOSE 
MURTINHO 
        A Partir de: 01/07/2025 Até 03/11/2025 
        Qtde Horas: 6 
 
Processo N.: 1000005012314 
    Nome: (84888/20) LUZIA GOMES LIRA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (234109) E E DEP BERTOLDO FREIRE 
        A Partir de: 15/04/2025 Até 02/11/2025 
        Qtde Horas: 12 
 
Processo N.: 1000004920162 
    Nome: (275560/8) LUZIRENE RODRIGUES DE MATOS TEIXEIRA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (239518) E E JOAQUIM NUNES ROCHA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até 02/11/2025 
        Qtde Horas: 2 
 
Processo N.: 1000005008201 
    Nome: (275560/8) LUZIRENE RODRIGUES DE MATOS TEIXEIRA 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (239518) E E JOAQUIM NUNES ROCHA 
        A Partir de: 14/04/2025 Até 02/11/2025 
        Qtde Horas: 4 
 
Processo N.: 1000004919321 
    Nome: (71361/12) MARCIA REGINA MATHIAS DOS GUIMARAES 
BRITO 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (239895) E E EMANUEL PINHEIRO 
        A Partir de: 03/02/2025 Até 19/10/2025 
        Qtde Horas: 8 
 
Processo N.: 1000004945976 
    Nome: (78342/2) ROSIVANA DA SILVA SANTOS 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238805) E E PEDRO GALHARDO GARCIA 
        A Partir de: 03/02/2025 Até 02/11/2025 
        Qtde Horas: 4
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Processo N.: 1000005042713 
    Nome: (85255/1) WALDIR BOSCO DE ARRUDA MONTENEGRO 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238570) E E LICEU CUIABANO MARIA DE ARRUDA 
MULLER 
        A Partir de: 01/06/2025 Até 02/11/2025 
        Qtde Horas: 18 
 
Processo N.: 1000005045775 
    Nome: (85255/1) WALDIR BOSCO DE ARRUDA MONTENEGRO 
       Cargo/Função:(3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238570) E E LICEU CUIABANO MARIA DE ARRUDA 
MULLER 
        A Partir de: 03/06/2025 Até 02/11/2025 
        Qtde Horas: 4 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752876#102#1772039/>

Protocolo 1752876
<#E.G.B#1752896#102#1772059>

CONTRATO/SEDUC/00257/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO 
 
 
Processo Nº: 1000005220402 
Contratado: (316965/12) ARACI APARECIDA MATOS FEIJO,CPF: 
***.664.860-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(238392) E 
E MADRE TARCILA;De: 03/11/2025 a 13/11/2025 
Substituído: (99670/3) MARIA APARECIDA SOARES TUNES 
 
 
Processo Nº: 1000005222933 
Contratado: (129447/58) CHRISTIANE GONCALVES DOS 
SANTOS,CPF: ***.520.871-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 13H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(240761) E E M TIRADENTES 
CEL PM JORGE L DE MAGALHAES;De: 02/11/2025 a 18/12/2025 
Substituído: (223040/23) GILVANI NASCIMENTO DE FREITAS 
 
 
Processo Nº: 1000005214981 
Contratado: (314854/24) EDINA DA SILVA FERREIRA,CPF: 
***.596.951-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM SOCIOLOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. 
Adm:(238368) E E PROF JOAO BATISTA;De: 01/11/2025 a 28/11/2025 
Substituído: (129809/17) ROGERIO BERNARDES FERREIRA 
 
 
Processo Nº: 1000005220275 
Contratado: (314156/8) GEOVANA JAQUELINE BERGAMO,CPF: 
***.454.931-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(238961) E 
E MARIO SPINELLI;De: 03/11/2025 a 18/12/2025 
Substituído: (61404/6) ANDREA APARECIDA GOUVEIA 
 
 
Processo Nº: 1000005221646 
Contratado: (325136/7) GILMARA DE ASSIS SANTANA,CPF: 
***.135.021-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 
-;Un. Adm:(244783) E E ANDRE ANTONIO MAGGI;De: 03/11/2025 a 
02/12/2025 
Substituído: (227036/1) MARISA MORAES DE SOUSA FLORENCIO

Processo Nº: 1000005221002 
Contratado: (318095/28) GILNAIR ALVES BATISTA DOS 
SANTOS,CPF: ***.174.241-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 19H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. 
Adm:(232459) E E JOAQUIM A COSTA MARQUES;De: 03/11/2025 a 
17/11/2025 
Substituído: (220322/40) ROSA DE CASSIA MACHADO PEREIRA 
 
 
Processo Nº: 1000005220240 
Contratado: (337619/9) ITALO GONCALVES SANDIS,CPF: 
***.458.021-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 25H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUES/
INGLÊS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(238287) E E PEDRO 
ALBERTO TAYANO;De: 01/11/2025 a 18/12/2025 
Substituído: (262058/5) WELICA CRISTINA DUARTE DE OLIVEIRA 
 
 
Processo Nº: 1000005220657 
Contratado: (253470/6) IVONEIDE DAS GRACAS ALVES,CPF: 
***.831.301-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:AFASTAMENTO 
DO TITULAR - LICENCA PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(232416) E E 
JULIO MULLER;De: 04/11/2025 a 07/11/2025 
Substituído: (227377/1) EDILAINE TAVARES DE SOUZA 
ALBUQUERQUE 
 
 
Processo Nº: 1000005222543 
Contratado: (305767/20) JARINA DE MATOS,CPF: 
***.021.595-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 20H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 
FISICA;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO 
COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(238341) E E JADA TORRES;De: 
03/11/2025 a 17/11/2025 
Substituído: (85724/7) CLAUDE BERNARDINO RODRIGUES 
 
 
Processo Nº: 1000005221156 
Contratado: (350413/13) JOSIANE BALTAZAR DA CRUZ,CPF: 
***.335.571-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 32H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. 
Adm:(238970) E E 13 DE MAIO;De: 04/11/2025 a 18/12/2025 
Substituído: (210928/20) RAFAELA MARCIANO DE FREITAS 
 
 
Processo Nº: 1000005222942 
Contratado: (268758/38) KELINE FRANCA COSTA,CPF: 
***.504.881-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 11H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS 
BIOLOGICAS;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(240761) E E M TIRADENTES 
CEL PM JORGE L DE MAGALHAES;De: 02/11/2025 a 18/12/2025 
Substituído: (223040/23) GILVANI NASCIMENTO DE FREITAS 
 
 
Processo Nº: 1000005221989 
Contratado: (339965/27) KHAYO DJEMES BINAS DA 
PURIFICACAO,CPF: ***.875.042-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.
TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 24H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. 
Adm:(238392) E E MADRE TARCILA;De: 03/11/2025 a 18/12/2025 
Substituído: (289851/1) JOSIANE SOUSA DE OLIVEIRA 
 
 
Processo Nº: 1000005222058 
Contratado: (324392/10) LUANA MENDES DE FARIA ALVES 
DA SILVA,CPF: ***.207.301-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(238260) E 
E RAMON SANCHES MARQUES;De: 03/11/2025 a 17/11/2025 
Substituído: (250711/1) ROSICLEIA SANTANA
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Processo Nº: 1000005220799 
Contratado: (337062/14) LUCIANA DA SILVA BARBOZA,CPF: 
***.180.374-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. 
Adm:(232459) E E JOAQUIM A COSTA MARQUES;De: 03/11/2025 a 
17/11/2025 
Substituído: (220322/40) ROSA DE CASSIA MACHADO PEREIRA 
 
 
Processo Nº: 1000005220862 
Contratado: (337063/20) LUCINEIA SOARES DA CRUZ,CPF: 
***.953.362-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 08H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/
PORTUGUES;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(232459) E E JOAQUIM A 
COSTA MARQUES;De: 03/11/2025 a 17/11/2025 
Substituído: (220322/40) ROSA DE CASSIA MACHADO PEREIRA 
 
 
Processo Nº: 1000005221444 
Contratado: (260372/62) MICHEL CAYNE BATISTA DOS SANTOS,CPF: 
***.344.211-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 13H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 
-;Un. Adm:(237736) E E JUSCELINO K OLIVEIRA;De: 05/11/2025 a 
19/11/2025 
Substituído: (37369/3) CLEIBEMAR RAMOS DOS SANTOS 
 
 
Processo Nº: 1000005222544 
Contratado: (208930/39) NATANAEL JOSE FERREIRA,CPF: 
***.775.591-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 12H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM ARTE;Motivo:AFASTAMENTO DO 
TITULAR - LICENCA PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(238341) E E JADA 
TORRES;De: 03/11/2025 a 17/11/2025 
Substituído: (85724/7) CLAUDE BERNARDINO RODRIGUES 
 
 
Processo Nº: 1000005223653 
Contratado: (116838/42) NICOLAU WADZA ATIWE TSIPE,CPF: 
***.732.321-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 24H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM CIENCIAS MATEMATICAS E DA 
NATUREZA;Motivo:CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 
ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(240095) E E INDIGENA DOM 
FELIPPO RINALDI;De: 04/11/2025 a 03/12/2025 
Substituído: (70264/12) BENO WADZURIDZAWI UREBETE 
 
 
Processo Nº: 1000005221200 
Contratado: (280842/31) PATRICIA IERMER,CPF: 
***.477.771-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 09H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. 
Adm:(232459) E E JOAQUIM A COSTA MARQUES;De: 03/11/2025 a 
17/11/2025 
Substituído: (220322/40) ROSA DE CASSIA MACHADO PEREIRA 
 
 
Processo Nº: 1000005214967 
Contratado: (243575/33) RODRIGO VERAS CAMELO,CPF: 
***.154.721-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 16H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. 
Adm:(238368) E E PROF JOAO BATISTA;De: 01/11/2025 a 28/11/2025 
Substituído: (129809/17) ROGERIO BERNARDES FERREIRA 
 
 
Processo Nº: 1000005223020 
Contratado: (339313/4) ROSANGELA DE LAVOR DAMASCENO,CPF: 
***.473.982-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:AFASTAMENTO 
DO TITULAR - FERIAS -;Un. Adm:(234931) E E RUI BARBOSA;De: 
03/11/2025 a 02/12/2025 
Substituído: (235858/1) THAIS DIAS DE FIGUEIREDO MELO

Processo Nº: 1000005221457 
Contratado: (344780/8) ROSIVANIA ALVES DE FREITAS,CPF: 
***.363.461-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 11H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:SUBSTITUIÇÃO 
AO TITULAR AGUARDANDO PUBLICAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃ;Un. 
Adm:(237736) E E JUSCELINO K OLIVEIRA;De: 05/11/2025 a 
19/11/2025 
Substituído: (37369/3) CLEIBEMAR RAMOS DOS SANTOS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752896#103#1772059/>

Protocolo 1752896
<#E.G.B#1752897#103#1772060>

CONTRATO/SEDUC/00258/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO 
 
 
Processo Nº: 1000005151641 
Contratado: (354953/3) AUDINETE CARVALHO SILVA,CPF: 
***.916.213-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-
ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(239658) E 
E PROF MARIA ELZA FERREIRA INACIO;De: 13/10/2025 a 31/10/2025 
Substituído: (235823/1) ROSELI ELIENE DOS SANTOS 
 
 
Processo Nº: 1000005204396 
Contratado: (344297/6) ELLEN WITORIA TEIXEIRA VIEIRA,CPF: 
***.142.411-**;Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO MEDIO;Motivo:CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. Adm:(244783) E 
E ANDRE ANTONIO MAGGI;De: 29/10/2025 a 30/10/2025 
Substituído: (53324/3) RAQUEL XAVIER 
 
 
Processo Nº: 1000005165523 
Contratado: (335448/5) GREYCIELLE THAIS CARDOSO DE 
ALMEIDA,CPF: ***.027.741-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. 
Adm:(238392) E E MADRE TARCILA;De: 15/10/2025 a 02/11/2025 
Substituído: (99670/3) MARIA APARECIDA SOARES TUNES 
 
 
Processo Nº: 1000005175133 
Contratado: (221504/46) HELLEN FABIANE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES,CPF: ***.883.931-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.
FUNCAO PROF. HABILITADO;Ref:B-001;CH: 24H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM BIOLOGIA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 
-;Un. Adm:(240370) E E MIL DOM PEDRO II ANDRE A MAGGI;De: 
06/10/2025 a 02/11/2025 
Substituído: (286979/1) ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA NETO 
 
 
Processo Nº: 1000004951238 
Contratado: (313510/4) IVANILDA ARAUJO MOSCARDO DOS 
SANTOS,CPF: ***.461.741-**;Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. 
EDUCACIONAL-ELEMENTAR;Ref:A-001;CH: 30H 
Hab.:ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO;Motivo:- LICENCA PARA 
TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR -;Un. Adm:(233218) E E 
PROF DJALMA GUILHERME DA SILVA;De: 04/02/2025 a 02/11/2025 
Substituído: (257929/1) PATRICIA ALVES DIAS OLIVEIRA 
 
 
Processo Nº: 1000005095358 
Contratado: (115161/24) JEAN CLAUDIO RODRIGUES,CPF: 
***.644.661-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 18H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:- LICENCA 
PREMIO - GOZO -;Un. Adm:(242098) E E PROF ELIZABETH MARIA 
BASTOS;De: 18/08/2025 a 03/11/2025 
Substituído: (116060/12) VANITO DE ALMEIDA LARA
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Processo Nº: 1000005111139 
Contratado: (340522/4) KEILA DE OLIVEIRA MESQUITA,CPF: 
***.297.301-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 06H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA;Motivo:- DEDICACAO 
EXCLUSIVA (COORDENADOR PEDAGOGICO) -;Un. Adm:(238970) E E 
13 DE MAIO;De: 10/09/2025 a 02/11/2025 
Substituído: (137787/12) CASSILDA MARQUES DA SILVA 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752897#104#1772060/>

Protocolo 1752897
<#E.G.B#1752898#104#1772061>

CONTRATO/SEDUC/00259/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO 
 
 
Processo Nº: 1000005150964 
Contratado: (74364/63) SELMA ELIANE QUATROQUE TAVARES,CPF: 
***.691.338-**;Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO;Ref:B-001;CH: 24H 
Hab.:LICENCIATURA PLENA EM MATEMATICA;Motivo:CONTRATO 
POR TEMPO DETERMINADO DE ACORDO COM A L.C. 600/17 -;Un. 
Adm:(244210) E E SEBASTIAO PATRICIO;De: 29/10/2025 a 27/11/2025 
Substituído: (227127/1) RENATA VENANCIO PEREIRA 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretário de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752898#104#1772061/>

Protocolo 1752898
<#E.G.B#1752899#104#1772062>

CONTRATO/SEDUC/00414/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: 1000005220246 
        Contratado: (220836/39) ANDREIA DA CRUZ CASSIANO 
        CPF: ***.140.968-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais 
        Un. Adm: (238287) E E PEDRO ALBERTO TAYANO 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220027 
        Contratado: (126087/33) APARECIDA GOMES DE SANTANA 
        CPF: ***.695.278-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 18 horas semanais 
        Un. Adm: (243426) E E NOSSA SENHORA DO PERPETUO 
SOCORRO 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220018 
        Contratado: (274451/74) COLARI DOS SANTOS TEIXEIRA 
        CPF: ***.140.891-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais 
        Un. Adm: (243426) E E NOSSA SENHORA DO PERPETUO 
SOCORRO 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025

Processo Nº: 1000005222347 
        Contratado: (324579/16) DALILA DO CARMO EGER 
        CPF: ***.713.571-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
        Un. Adm: (237779) E E DR MARIO CORREA DA COSTA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220627 
        Contratado: (356400/2) ERINALVA MARIA DOS SANTOS LIMA 
        CPF: ***.786.404-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (232408) E E JOAO DE CAMPOS BORGES 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220857 
        Contratado: (256654/16) ESLAY DA SILVA SOUZA 
        CPF: ***.785.631-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
        Un. Adm: (233218) E E PROF DJALMA GUILHERME DA SILVA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005222047 
        Contratado: (335722/4) FRANCIELLY FREITAS MACIEL DA SILVA 
        CPF: ***.879.261-** 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (238392) E E MADRE TARCILA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220594 
        Contratado: (280217/34) GESILDA APARECIDA SILVA DE 
MORAES 
        CPF: ***.134.171-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 18 horas semanais 
        Un. Adm: (232866) E E PROF ZENI VIEIRA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220871 
        Contratado: (325393/7) GILLIA ROBERTA DE OLIVEIRA 
        CPF: ***.727.581-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (238317) E E JONAS LOPES DA SILVA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 08/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220426 
        Contratado: (345267/18) JULIANE UMBELINO DE OLIVEIRA 
QUERINO 
        CPF: ***.299.411-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais 
        Un. Adm: (238970) E E 13 DE MAIO 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220831 
        Contratado: (327310/10) KEOMA LEANDRO NORONHA DA 
FONSECA 
        CPF: ***.157.271-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
        Un. Adm: (233218) E E PROF DJALMA GUILHERME DA SILVA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005221613 
        Contratado: (74525/90) LUCIANI GALLO MACHADO BARRETO 
        CPF: ***.492.981-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 24 horas semanais 
        Un. Adm: (244724) E E PROF FRANCISCA DE SOUZA ALENCAR 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 07/11/2025
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Processo Nº: 1000005214596 
        Contratado: (338038/6) LUCIENE PEREIRA SANTOS 
        CPF: ***.919.891-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (232459) E E JOAQUIM A COSTA MARQUES 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005221006 
        Contratado: (345825/13) LUIZ FERNANDO BITTENCOURT 
        CPF: ***.641.501-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 14 horas semanais 
        Un. Adm: (238953) E E DOM BOSCO 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005222209 
        Contratado: (271370/10) MARCIA ANTONIA DA SILVA CARDOSO 
        CPF: ***.302.511-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 14 horas semanais 
        Un. Adm: (237736) E E JUSCELINO K OLIVEIRA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005222422 
        Contratado: (323489/12) MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA 
PEREIRA 
        CPF: ***.639.113-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
        Un. Adm: (237779) E E DR MARIO CORREA DA COSTA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220577 
        Contratado: (263728/53) MARLENE DE LIMA SILVA 
        CPF: ***.411.761-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais 
        Un. Adm: (232866) E E PROF ZENI VIEIRA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220019 
        Contratado: (249917/84) MONALIZA DERLAM 
        CPF: ***.089.059-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
        Un. Adm: (243426) E E NOSSA SENHORA DO PERPETUO 
SOCORRO 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005222056 
        Contratado: (297592/34) PAULO STAUDT DONEL 
        CPF: ***.192.770-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 23 horas semanais 
        Un. Adm: (242900) E E RENEE MENEZES 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220028 
        Contratado: (237525/61) RAFAEL SILLES 
        CPF: ***.749.901-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais 
        Un. Adm: (243426) E E NOSSA SENHORA DO PERPETUO 
SOCORRO 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005220849 
        Contratado: (212429/37) ROSANE ALVES PEREIRA 
        CPF: ***.953.001-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 03 horas semanais 
        Un. Adm: (233218) E E PROF DJALMA GUILHERME DA SILVA 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752899#105#1772062/>

Protocolo 1752899

<#E.G.B#1752900#105#1772063>

CONTRATO/SEDUC/00415/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: 1000004944171 
        Contratado: (264000/28) ADELAINE MELOTTO TABORDA 
        CPF: ***.357.371-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 36 horas semanais 
        Un. Adm: (235202) E E DE DESENVOLV INTEG DA EDUC BAS 
JOSE DIAS 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005130637 
        Contratado: (303131/11) ADIMAR DE SOUZA PENA 
        CPF: ***.436.441-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 24 horas semanais 
        Un. Adm: (237850) E E JOSE ALVES BEZERRA 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005104971 
        Contratado: (234697/27) ALESSANDRO MAURO DE ARRUDA 
        CPF: ***.456.271-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 24 horas semanais 
        Un. Adm: (238619) E E PE WANIR DELFINO CESAR 
        A Partir de: 01/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005073736 
        Contratado: (273133/14) ANA PAULA SANTOS DE SOUZA 
BRAZIL 
        CPF: ***.633.861-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (238341) E E JADA TORRES 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004985371 
        Contratado: (345792/3) BRUNA THAYANE SANTOS MACIEL 
        CPF: ***.256.071-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 24 horas semanais 
        Un. Adm: (237531) E E SOUZA BANDEIRA 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005095623 
        Contratado: (241519/19) EDINA MARIA DE FREITAS 
        CPF: ***.554.441-** 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (239348) E E SAO JOSE OPERARIO 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004954587 
        Contratado: (291567/19) ELIZIANE APARECIDA ANTUNES 
SELAU 
        CPF: ***.796.109-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais 
        Un. Adm: (233315) E E PARECIS 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004984537 
        Contratado: (291567/20) ELIZIANE APARECIDA ANTUNES 
SELAU 
        CPF: ***.796.109-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais 
        Un. Adm: (233315) E E PARECIS 
        A Partir de: 18/12/2025
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Processo Nº: 1000005043721 
        Contratado: (291567/22) ELIZIANE APARECIDA ANTUNES 
SELAU 
        CPF: ***.796.109-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 25 horas semanais 
        Un. Adm: (233315) E E PARECIS 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004929509 
        Contratado: (311745/17) FABIANO FRANCISCO LEMES DO 
PRADO 
        CPF: ***.045.351-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 18 horas semanais 
        Un. Adm: (232947) E E PROF ELIZABET EVANGELISTA PEREIRA 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004951807 
        Contratado: (311745/19) FABIANO FRANCISCO LEMES DO 
PRADO 
        CPF: ***.045.351-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais 
        Un. Adm: (232947) E E PROF ELIZABET EVANGELISTA PEREIRA 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005074395 
        Contratado: (336353/2) FRANCINEIDE FERREIRA DE MATOS 
        CPF: ***.455.901-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (234117) E E MIGUEL BARBOSA 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004956563 
        Contratado: (275097/31) HELEN DA SILVA ROCHA 
        CPF: ***.345.501-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (232700) E E PAULO FREIRE 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004535889 
        Contratado: (308688/3) HIAGO HUBERT DE ARRUDA PEREIRA 
        CPF: ***.711.071-** 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (237337) SUPERINT DE PATRIMONIO 
        A Partir de: 31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005086917 
        Contratado: (297219/27) JENIFER STEPHANIE LEITE TOME 
        CPF: ***.449.241-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 05 horas semanais 
        Un. Adm: (240389) E E FRANCISCO SALDANHA NETO 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004988948 
        Contratado: (351009/1) JOCELINA GOMES DOS SANTOS 
        CPF: ***.725.141-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (238341) E E JADA TORRES 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005070543 
        Contratado: (62460/28) JOSELINA AUXILIADORA DE ALMEIDA 
        CPF: ***.028.271-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (241270) E E PEDRO GARDES 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005140163 
        Contratado: (348574/9) MARIA JOSE NARCIZO DA SILVA 
        CPF: ***.384.681-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (239585) E E MALIK DIDIER NAMER ZAHAFI 
        A Partir de: 18/12/2025

Processo Nº: 1000004974850 
        Contratado: (246144/35) MARIA MADALENA DA SILVA BRITO 
        CPF: ***.735.402-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais 
        Un. Adm: (243701) E E MARIA MIRANDA ARAUJO 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005156757 
        Contratado: (310281/23) MICHEL MARX MONTEIRO DOS 
SANTOS 
        CPF: ***.029.181-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 19 horas semanais 
        Un. Adm: (240761) E E M TIRADENTES CEL PM JORGE L DE 
MAGALHAES 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005133030 
        Contratado: (343204/5) RAFAEL QUEIROZ DE AQUINO 
        CPF: ***.348.541-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (238074) E E PROF ANA MARIA DO COUTO 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005043478 
        Contratado: (341899/5) RAFAELLE CRISTINA DA SILVA GOMES 
        CPF: ***.553.011-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (239089) E E DR MARIO DE CASTRO 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005091165 
        Contratado: (124204/21) ROSA MARIA DE JESUS MOURA 
        CPF: ***.254.041-** 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (238953) E E DOM BOSCO 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004923808 
        Contratado: (300125/21) SABRINA MARINHO CERDEIRA DE 
SOUZA 
        CPF: ***.316.212-** 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Referência: B-001 Carga Horária: 24 horas semanais 
        Un. Adm: (244848) E E CLEUFA HUBNER 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004944987 
        Contratado: (346819/4) SIMARA JOANA MARTINS BARBOSA 
        CPF: ***.023.041-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (240923) E E BOA ESPERANCA 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004952956 
        Contratado: (350082/1) VALDINEIA MOREIRA DA SILVA 
        CPF: ***.428.211-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (244244) E E OSVALDO CANDIDO PEREIRA 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000004916316 
        Contratado: (307798/9) VANESSA DA SILVA 
        CPF: ***.704.291-** 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (233226) E E JORGE AMADO 
        A Partir de: 18/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752900#106#1772063/>

Protocolo 1752900
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<#E.G.B#1752901#107#1772064>

CONTRATO/SEDUC/00416/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DISTRATAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: 1000004997018 
        Contratado: (309423/1) CLOVIS PONTAROLO 
        CPF: ***.033.469-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (912700) GERENCIA DE INFORMACOES CONTABEIS 
        A Partir de: 31/12/2025 
 
 
Processo Nº: 1000005186138 
        Contratado: (308061/2) MAURICIO DA SILVA 
        CPF: ***.601.091-** 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (945200) NUC DE ESTRUT E FUNCIONAMENTO DE 
GESTAO ESCOLAR 
        A Partir de: 31/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752901#107#1772064/>

Protocolo 1752901
<#E.G.B#1752934#107#1772097>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02425/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.:  
    Nome: (310418/17) ELTON BERTOLLA SCHMIT 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (237833) E E COM JOSE PEDRO DIAS 
        A Partir de: 31/10/2025 Até 03/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (310418/19) ELTON BERTOLLA SCHMIT 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (242233) E E NIVALDO FRACAROLLI 
        A Partir de: 31/10/2025 Até 03/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (310418/15) ELTON BERTOLLA SCHMIT 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (237833) E E COM JOSE PEDRO DIAS 
        A Partir de: 31/10/2025 Até 03/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (282802/24) JOAO TIAGO COIMBRA TOLENTINO 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (239372) E E PROF EUNICE SOUZA DOS SANTOS 
        A Partir de: 28/10/2025 Até 06/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (317121/4) MARIA IDELZUITE DA SILVA LIMA 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (242071) E E PROF ELIDIO MURCELLI FILHO 
        A Partir de: 27/10/2025 Até 31/10/2025

Processo N.:  
    Nome: (223001/43) SALETE SILVA PAZ 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (242144) E E PE JHOANNES BERTHOLD HENNING 
        A Partir de: 28/10/2025 Até 01/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (243568/17) WEDJA MARIA ARRUDA DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR 
        Un. Adm: (238392) E E MADRE TARCILA 
        A Partir de: 29/10/2025 Até 01/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752934#107#1772097/>

Protocolo 1752934
<#E.G.B#1752935#107#1772098>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02426/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: 1000005016636 
    Nome: (272462/23) EVELYN ALINE BATISTA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (232742) E E TERRA NOVA 
        A Partir de: 29/04/2025 Até 18/12/2025 
 
Processo N.: 1000005016646 
    Nome: (272462/24) EVELYN ALINE BATISTA 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (232742) E E TERRA NOVA 
        A Partir de: 29/04/2025 Até 18/12/2025 
 
Processo N.: 1000005161586 
    Nome: (280656/8) KATIA ELAINE TANASSOF 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (237833) E E COM JOSE PEDRO DIAS 
        A Partir de: 16/10/2025 Até 26/10/2025 
 
Processo N.: 1000005161946 
    Nome: (280656/10) KATIA ELAINE TANASSOF 
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. 
HABILITADO 
        Un. Adm: (237795) E E OSCAR SOARES 
        A Partir de: 16/10/2025 Até 26/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752935#107#1772098/>

Protocolo 1752935
<#E.G.B#1752936#107#1772099>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02427/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (226464/1) ALESSANDRA BUENO PULCINO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (238805) E E PEDRO GALHARDO GARCIA 
        A Partir de: 23/10/2025 Até 06/12/2025
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Processo N.:  
    Nome: (288424/1) ALEX VALADAO TOLEDO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (235385) COORD DE GESTAO PEDAGOGICA 
        A Partir de: 16/10/2025 Até 13/01/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (87809/1) APARECIDA DIVINA MOREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (244325) E E ACAD LAURO AUGUSTO DE BARROS 
        A Partir de: 15/09/2025 Até 13/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (105785/16) CREUZA DE OLIVEIRA REIS DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238970) E E 13 DE MAIO 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 07/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (45378/33) EDINETE FERNANDES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (237140) E E CEL ONDINO R LIMA 
        A Partir de: 29/10/2025 Até 27/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (33960/31) ELZI CORREA DE GODOY 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (232408) E E JOAO DE CAMPOS BORGES 
        A Partir de: 02/11/2025 Até 17/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (276389/3) EVA JESUINA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (233196) E E GOV JOSE GARCIA NETO 
        A Partir de: 19/10/2025 Até 24/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (84569/1) FLAVIA ALEXSANDRA SCATAMBURGO GUIZARDI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (242845) E E PROF MARIA HERMINIA ALVES 
        A Partir de: 10/10/2025 Até 23/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (287182/1) HELENN VANESSA SOUZA ROSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (235261) E E DES INT DA ED BAS GET DORNELLES 
VARGAS 
        A Partir de: 23/10/2025 Até 31/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (78992/20) HELLEN CRISTINA FIALHO DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (232521) E E 07 DE SETEMBRO 
        A Partir de: 30/09/2025 Até 10/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (80785/2) HERIKA RENALLY SILVA PEREIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (240583) E E SAO LUIZ 
        A Partir de: 25/10/2025 Até 22/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (84425/1) JUAREZ NEVES MOREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (235318) E E  MIL TIR CABO PM VANILSON SILVA 
CARVALHO 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 18/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (227687/1) JUSSEMARA BARBALHO DE CRISTO 
NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (239585) E E MALIK DIDIER NAMER ZAHAFI 
        A Partir de: 13/10/2025 Até 10/04/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (297693/1) KESYMARI RODRIGUES DA CRUZ 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (238210) E E TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
        A Partir de: 07/10/2025 Até 15/11/2025

Processo N.:  
    Nome: (230794/8) LAURA CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238180) E E PASCHOAL MOREIRA CABRAL 
        A Partir de: 03/10/2025 Até 01/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (87666/48) LEONICE MARIA MEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238708) E E PROF ULISSES CUIABANO 
        A Partir de: 07/10/2025 Até 10/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (288276/1) LIAMARA SABINO DA ROCHA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (244724) E E PROF FRANCISCA DE SOUZA ALENCAR 
        A Partir de: 29/10/2025 Até 27/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (287089/1) LILIANE PEREIRA DE SOUSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238503) E E PE THIAGO 
        A Partir de: 17/10/2025 Até 23/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (143146/10) LUCIENE DE SOUZA ALMEIDA VILASIM 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (234109) E E DEP BERTOLDO FREIRE 
        A Partir de: 25/10/2025 Até 19/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (62407/2) MARIA APARECIDA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (237728) E E  MIL TIR CB PM DANNER M BARBOSA 
        A Partir de: 31/10/2025 Até 28/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (242405/1) MARIA ELIANE FERREIRA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (238996) E E CANDIDO PORTINARI 
        A Partir de: 27/10/2025 Até 18/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (141242/81) MARIA ELIZA DOS SANTOS MASSONI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (238821) E E BOA VISTA 
        A Partir de: 24/10/2025 Até 07/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (60069/4) MARLI RUDENCO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (242837) E E LEONISIO LEMOS MELO 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 29/04/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (254408/22) REGIANE FURLANETI BACHIEGA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (233331) E E PROF MARIA SEBASTIANA DE SOUZA 
        A Partir de: 20/10/2025 Até 24/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (46762/4) SAMUEL GUIMARAES DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (237884) E E 29 DE NOVEMBRO 
        A Partir de: 16/10/2025 Até 13/01/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (226758/1) SUELI DA SILVA SANTOS 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (242675) E E MARIO SPINELLI 
        A Partir de: 29/09/2025 Até 08/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (94288/12) SUELI GOMES DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (233188) E E GOV DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 13/10/2025 Até 10/01/2026 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752936#108#1772099/>

Protocolo 1752936
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<#E.G.B#1752937#109#1772100>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02428/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (214639/6) DAIANY APARECIDA GASPARINI GASTALDI 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (237795) E E OSCAR SOARES 
        A Partir de: 07/10/2025 Até 29/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (287827/1) ELIANE PINHEIRO ACOSTA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (234494) E E MIL TIRAD SOL PM ADRIANA M RAMOS 
        A Partir de: 22/07/2025 Até 31/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752937#109#1772100/>

Protocolo 1752937
<#E.G.B#1752938#109#1772101>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02429/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (105479/13) CINTIA CAVALCANTE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (239623) E E JARDIM DAS FLORES 
        A Partir de: 29/10/2025 Até 07/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (256955/1) FATIMA APARECIDA CORREA DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (239054) E E NOSSA SENHORA DE FATIMA 
        A Partir de: 13/10/2025 Até 10/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (241786/1) JULIENE FERREIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (238830) E E 13 DE MAIO 
        A Partir de: 20/10/2025 Até 31/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752938#109#1772101/>

Protocolo 1752938
<#E.G.B#1752939#109#1772102>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02430/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA A GESTANTE 
 
Processo N.:  
    Nome: (286451/1) NATALIA AGUIAR PALUDETTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (234486) E E MIL TIR MAJOR PM ERNESTINO 
VERISSIMO DA SILVA 
        A Partir de: 16/10/2025 Até 13/04/2026 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752939#109#1772102/>

Protocolo 1752939

<#E.G.B#1752940#109#1772103>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02431/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: 1000005115659 
    Nome: (84940/1) ANA KARINA DE MOURA 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 21/01/2015 Ate 20/01/2020 
        A Partir de: 03/12/2025 Até 17/12/2025 
 
 
Processo N.: 1000005223178 
    Nome: (85737/1) AUDINEIA ALVES PIO 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 21/01/2010 Ate 20/01/2015 
        A Partir de: 19/11/2025 Até 18/12/2025 
 
 
Processo N.: 1000005129125 
    Nome: (131694/2) EDIRENE SOARES BARBOSA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 06/10/2015 Ate 05/10/2020 
        A Partir de: 01/12/2025 Até 30/12/2025 
 
 
Processo N.: 1000005220971 
    Nome: (85871/1) ILDA SILVA LUZ SOARES 
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 
        Quinquênio de Referência: 21/01/2020 Ate 20/01/2025 
        A Partir de: 08/12/2025 Até 17/12/2025 
 
 
Processo N.: 1000005208975 
    Nome: (257438/1) MIKELE VANESSA MALDONADO FOLHA 
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 
        Quinquênio de Referência: 24/07/2019 Ate 23/07/2024 
        A Partir de: 03/12/2025 Até 12/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752940#109#1772103/>

Protocolo 1752940
<#E.G.B#1752941#109#1772104>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02432/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: 1000005002574 
    Nome: (125472/12) MARIA DE LOURDES LIMA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 13/01/2016 Ate 12/01/2021 
        A Partir de: 02/03/2026 Até 31/03/2026 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752941#109#1772104/>

Protocolo 1752941

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d8442be



Diário   Oficial Página 110   6 de novembro de 2025 Nº 29.110
<#E.G.B#1752942#110#1772105>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02433/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: 1000005053513 
    Nome: (54089/6) MARIA LUIZA ANTUNES 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Quinquênio de Referência: 07/02/2010 Ate 06/02/2015 
        A Partir de: 19/11/2025 Até 28/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752942#110#1772105/>

Protocolo 1752942
<#E.G.B#1752943#110#1772106>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02434/2025                             DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/73604 
    Nome: (130425/28) ESTER SIMAO LOPES SILVA 
        Quinquênio: 01/04/2020 Até  31/03/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/74403 
    Nome: (39571/2) JOSE ENIO ALVES 
        Quinquênio: 01/04/2020 Até  31/03/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/122315 
    Nome: (144014/12) JOSELENE MAHL ROSSETTO 
        Quinquênio: 01/04/2020 Até  31/03/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/101119 
    Nome: (221326/12) LUCIMAR PEREIRA DOS SANTOS RAMOS 
        Quinquênio: 06/04/2020 Até  05/04/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/122145 
    Nome: (212182/6) LUCINEI MARQUES DE REZENDE 
        Quinquênio: 02/04/2020 Até  01/04/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/152079 
    Nome: (72988/4) LUCINEIA FERREIRA DE OLIVEIRA GRUHN 
        Quinquênio: 01/04/2020 Até  31/03/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/101734 
    Nome: (76266/3) MAURICIO MANOEL DOS SANTOS 
        Quinquênio: 01/04/2020 Até  31/03/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: PRIORITARIO: SEDUC-PRO-2025/148494 
    Nome: (6519/1) ROSELI CARMEN DA COSTA 
        Quinquênio: 01/06/2020 Até  31/05/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/115388 
    Nome: (297828/1) ROSIMEIRE DE AGUIAR ALMEIDA 
        Quinquênio: 02/03/2020 Até  01/04/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SEDUC-PRO-2025/84140 
    Nome: (62935/2) SONIA BEATRIZ GALVAO LIRA OLIVEIRA 
        Quinquênio: 09/04/2020 Até  08/04/2025 
        Qtde Dias: 90

Processo N.: SEDUC-PRO-2025/62991 
    Nome: (110495/46) TANIA CASSIA FARIAS DA SILVA 
        Quinquênio: 01/04/2020 Até  31/03/2025 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752943#110#1772106/>

Protocolo 1752943
<#E.G.B#1752944#110#1772107>

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/02435/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretario de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: READEQUAÇÃO DE FUNÇÃO 
 
Processo N.:  
    Nome: (85810/1) APARECIDA FERNANDES DE ARRUDA BOTELHO 
        Un. Adm: (240567) E E SEN MARIO MOTA 
        A Partir de: 17/10/2025 Até 14/04/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (91359/3) BENAMARES LEMOS DE MAGALHAES 
        Un. Adm: (238740) E M TIRADENTES CONV 
        A Partir de: 11/10/2025 Até 08/04/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (85721/1) CARME SCHWAICERSKI TRINDADE 
        Un. Adm: (234923) E E PROF MARINES FATIMA DE SA TEIXEIRA 
        A Partir de: 24/10/2025 Até 21/04/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (56206/4) CLEONICE APARECIDA RODRIGUES 
        Un. Adm: (234109) E E DEP BERTOLDO FREIRE 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 29/04/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (112346/8) ELVIS ZAVITOSKI 
        Un. Adm: (238279) E E ANTONIO HORTOLLANI 
        A Partir de: 23/10/2025 Até 19/02/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (200498/52) FABIANA DOS SANTOS ROCHA 
        Un. Adm: (242055) E E JOSE APARECIDO RIBEIRO 
        A Partir de: 26/10/2025 Até 16/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (60958/5) FRANCISCA MARIA GALVAO DE MORAIS 
        Un. Adm: (237469) E E JOAO BRIENE DE CAMARGO 
        A Partir de: 13/10/2025 Até 10/04/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (63367/30) JERSIRA POLETTO DE LA BANDEIRA 
        Un. Adm: (238287) E E PEDRO ALBERTO TAYANO 
        A Partir de: 25/09/2025 Até 23/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (110180/18) MARIA APARECIDA RODRIGUES RICIERI 
        Un. Adm: (242063) E E ALFREDO TREUHERZ 
        A Partir de: 04/11/2025 Até 02/05/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (90289/28) RITA INES REISDORFER 
        Un. Adm: (240982) E E PE ARLINDO IGNACIO DE OLIVEIRA 
        A Partir de: 22/10/2025 Até 20/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (47392/8) ROQUE ADEMIR SAUZEN 
        Un. Adm: (243400) E E ROSA DOS VENTOS 
        A Partir de: 22/06/2025 Até 18/12/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Alan Resende Porto 
          Secretario de Estado de Educação 
 
<#E.G.B#1752944#110#1772107/>

Protocolo 1752944
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SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1752872#111#1772035>

PORTARIA/SECITECI/00036/2025                                    DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: SECITECI-PRO-2025/05640 
    Nome: (296752/11) KELRYANNE HARTMANN BRITO 
        A Partir de: 29/12/2025 Até  17/01/2026	  
        Cargo/Função: (11592) DGA-5 SERVIDOR 
        Substituído: (250440/1) ALBERTO DE SOUZA PONTE 
        Un. Adm: (911410) COORD DE ORCAMENTO E FINANCAS 
 
 
Processo N.: SECITECI-PRO-2025/05609 
    Nome: (318587/2) VILSON BERNARDO STOLLMEIER 
        A Partir de: 22/12/2025 Até  05/01/2026	  
        Cargo/Função: (11584) DGA-4 SERVIDOR 
        Substituído: (230716/2) EDMAN WEVERTON DO PRADO 
        Un. Adm: (945021) DIR DA ESC TEC EST DE EDUC PROF E TEC 
DE SORRISO 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 
 
<#E.G.B#1752872#111#1772035/>

Protocolo 1752872
<#E.G.B#1752892#111#1772055>

CONTRATO/SECITECI/00125/2025                                    DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: ALTERAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2025/05256 
        Contratado: (65483/6) CLAUDIO DE OLIVEIRA BRANDAO 
        CPF: ***.712.891-** 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Referência: C-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (912182) COORD DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 12/03/2027 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 
 
<#E.G.B#1752892#111#1772055/>

Protocolo 1752892
<#E.G.B#1752893#111#1772056>

CONTRATO/SECITECI/00126/2025                                    DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2025/05371 
        Contratado: (314570/5) ELIZABETH DE OLIVEIRA SOUSA 
GENTILE 
        CPF: ***.218.711-** 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (911810) COORD DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 01/11/2027

Processo Nº: SECITECI-PRO-2025/05493 
        Contratado: (356805/1) GABRIEL SANTOS REZENDE 
        CPF: ***.624.651-** 
        Cargo/Função: (9431) TEC.DE APOIO EDUC.-CEPROTEC 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (911577) DIR DA ESC TECN EST DE EDUC PROF E 
TECNOL  CUIABA 
        A Partir de: 10/11/2025 Até 08/11/2027 
 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2025/05016 
        Contratado: (94793/15) JOELI DO SOCORRO APARECIDA 
SIQUEIRA MILHORANCA 
        CPF: ***.956.811-** 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais 
        Un. Adm: (911780) COORD DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 02/05/2026 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 
 
<#E.G.B#1752893#111#1772056/>

Protocolo 1752893
<#E.G.B#1752894#111#1772057>

CONTRATO/SECITECI/00127/2025                                    DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: SECITECI-PRO-2025/05088 
        Contratado: (356709/1) ELIAS FORNAZARI GARCIA 
        CPF: ***.101.766-** 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais 
        Un. Adm: (912182) COORD DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 02/11/2027 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 
 
<#E.G.B#1752894#111#1772057/>

Protocolo 1752894
<#E.G.B#1752930#111#1772093>

BOLETIM DE PESSOAL/SECITECI/00183/2025                          DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (217617/16) FABIANE TEODORO CIVA 
        Cargo/Função: (9385) PROFESSOR CEPROTEC 
        Un. Adm: (911569) DIR ESC TECN EST EDUC PROFIS TECNOL 
TANGARA SERRA 
        A Partir de: 28/10/2025 Até 26/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (300854/1) GIRLAYNE SANTOS MENEZES GOMES 
        Cargo/Função: (9423) TECNICO ADMINIST.-CEPROTEC 40H 
        Un. Adm: (912263) COORD DE EDUCACAO PROFISSIONAL 
        A Partir de: 22/09/2025 Até 01/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 
          Secretário de Estado de Ciência,Tecnologia e Inovação 
 
<#E.G.B#1752930#111#1772093/>

Protocolo 1752930
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SECEL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER
<#E.G.B#1752895#112#1772058>

CONTRATO/SECEL/00017/2025                                       DE: 06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: SECEL-PRO-2025/10970 
        Contratado: (356654/1) ANDERSON LUIZ DO NASCIMENTO DA 
SILVA 
        CPF: ***.438.191-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (921556) GAB DO SECRETARIO ADJUNTO DE 
ESPORTE E LAZER 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 02/11/2028 
 
 
Processo Nº: SECEL-PRO-2025/10968 
        Contratado: (356671/1) SAMARA DA COSTA ELAGE 
        CPF: ***.406.691-** 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Referência: A-001 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (921556) GAB DO SECRETARIO ADJUNTO DE 
ESPORTE E LAZER 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 02/11/2028 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          David de Moura Pereira da Silva 
          Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
 
<#E.G.B#1752895#112#1772058/>

Protocolo 1752895
<#E.G.B#1752931#112#1772094>

BOLETIM DE PESSOAL/SECEL/00094/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.:  
    Nome: (278231/3) GENI DA SILVA E SILVA 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Un. Adm: (921726) COORD DE APOIO LOGISTICO 
        A Partir de: 20/10/2025 Até 24/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          David de Moura Pereira da Silva 
          Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
 
<#E.G.B#1752931#112#1772094/>

Protocolo 1752931
<#E.G.B#1752932#112#1772095>

BOLETIM DE PESSOAL/SECEL/00095/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SECEL-PRO-2025/10949 
    Nome: (252643/1) DANIELA HARUMI TADA DE CASTRO PINHEIRO 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Quinquênio de Referência: 17/01/2014 Ate 16/01/2019 
        A Partir de: 20/01/2026 Até 29/01/2026

Processo N.: SECEL-PRO-2025/10936 
    Nome: (255479/1) KESLEY GONCALVES DA SILVA DE SIQUEIRA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Quinquênio de Referência: 02/05/2019 Ate 01/05/2024 
        A Partir de: 10/12/2025 Até 19/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          David de Moura Pereira da Silva 
          Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
 
<#E.G.B#1752932#112#1772095/>

Protocolo 1752932
<#E.G.B#1752933#112#1772096>

BOLETIM DE PESSOAL/SECEL/00096/2025                             DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SECEL-PRO-2025/10949 
    Nome: (252643/1) DANIELA HARUMI TADA DE CASTRO PINHEIRO 
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050 
        Quinquênio de Referência: 17/01/2014 Ate 16/01/2019 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 12/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          David de Moura Pereira da Silva 
          Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
 
<#E.G.B#1752933#112#1772096/>

Protocolo 1752933

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1752960#112#1772123>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00531/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: REMOVER 
Evento: Remoção Interna a Pedido 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/180316 
    Nome: (355408/1) SUELLEN FERREIRA DA CRUZ GOMES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Para Un. Adm: (923176) UNID ESPECIAL  DE CONTR 
MOVIMENTACAO DE PESSOAL 
        A Partir de: 03/10/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752960#112#1772123/>

Protocolo 1752960
<#E.G.B#1752961#112#1772124>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00532/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.:  
    Nome: (281199/2) ADRIANNE VALERIA SMITH FONTINELLES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925217) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 29/10/2025 Até 03/11/2025
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Processo N.:  
    Nome: (281494/5) ALEXANDER BUARQUE DE CARVALHO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925160) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 30/10/2025 Até 02/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (280914/4) ARIONE DA SILVA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925071) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 29/10/2025 Até 01/11/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/75662 
    Nome: (280713/5) DANILA PIRES COSTA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925071) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 26/09/2025 Até 25/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (344379/1) EDIMARA LUIZ DE MOURA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925438) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 06/10/2025 Até 10/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/83355 
    Nome: (306333/4) IRANI OLIVEIRA DELUQUE 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925071) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 29/10/2025 Até 31/03/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (349229/1) KETLYN DA COSTA BERNARDES 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (925268) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 29/10/2025 Até 12/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (289338/5) MICHELLE NUNES DE PAULA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925160) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 30/10/2025 Até 03/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (282066/4) POLIANE APARECIDA GOMES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925330) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 28/10/2025 Até 03/11/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/83271 
    Nome: (63457/4) RAQUEL CAMELO ARAUJO FERREIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925438) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 31/10/2025 Até 29/12/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (132154/8) RODRIGO SILVEIRA VARGAS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925012) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 27/10/2025 Até 09/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752961#113#1772124/>

Protocolo 1752961
<#E.G.B#1752962#113#1772125>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/03068/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81528 
    Nome: (247862/14) SARA MARIA GOMES 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 18/07/2025 Até 15/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752962#113#1772125/>

Protocolo 1752962

<#E.G.B#1752963#113#1772126>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00533/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (112012/1) CACIANA GASPARETTO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (924296) DIR DO ESCRITORIO REG DE SAUDE DE 
BARRA DO GARCAS 
        A Partir de: 22/10/2025 Até 25/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (64016/1) DALVA KAZUE YAMAGUTI SUMIYOSHI 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (925535) COORD DO LAR DOCE LAR 
        A Partir de: 08/10/2025 Até 06/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (51446/1) EDNA SILVA MIGUEL SALES DE ARAUJO 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (925012) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 30/10/2025 Até 02/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (94520/1) JOSE MARCIO FARIA LEITE 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (925071) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 23/10/2025 Até 06/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (94074/1) JOSEFA DORALICE DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (923176) UNID ESPECIAL  DE CONTR MOVIMENTACAO 
DE PESSOAL 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 31/01/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (57169/1) LAUDENICE APARECIDA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (924512) DIR DO ESCRITORIO REGIONAL  DE SAUDE 
DE SINOP 
        A Partir de: 29/10/2025 Até 11/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (106855/1) LAUREN CRISTIANE LEITE OCAMPOS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (923982) COORD DE VIGIL EM SAUDE DO 
TRABALHADOR 
        A Partir de: 10/10/2025 Até 23/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (89634/1) SHIRLEY TEIXEIRA DA CUNHA PALMEIRA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (923176) UNID ESPECIAL  DE CONTR MOVIMENTACAO 
DE PESSOAL 
        A Partir de: 28/10/2025 Até 24/02/2026 
 
Processo N.:  
    Nome: (45950/9) ZEFERINO ALVARO DE ANDRADE E SILVA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (924890) COORD DE GESTAO PEDAGOGICA 
        A Partir de: 09/10/2025 Até 07/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752963#113#1772126/>

Protocolo 1752963
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<#E.G.B#1752964#114#1772127>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00534/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (76471/3) EUZE MARCIO SOUZA CARVALHO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (924059) GER INFORM  ANALISE  EM VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA 
        A Partir de: 13/10/2025 Até 17/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752964#114#1772127/>

Protocolo 1752964
<#E.G.B#1752965#114#1772128>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00535/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA A GESTANTE/COMPLEMENTO 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/82450 
    Nome: (281495/5) VERONICA MARIA DA ROCHA SILVA 
        Cargo/Função: (12044) NIVEL MEDIO ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (925160) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 21/02/2026 Até 21/04/2026 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752965#114#1772128/>

Protocolo 1752965
<#E.G.B#1752966#114#1772129>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00536/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/142751 
    Nome: (110144/1) ADRIANO FERREIRA DE ARRUDA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 11/06/2019 Ate 10/06/2024 
        A Partir de: 08/10/2025 Até 17/10/2025 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/173875 
    Nome: (114532/1) ALEXANDRE PERON DA LUZ 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Quinquênio de Referência: 03/08/2014 Ate 02/08/2019 
        A Partir de: 05/11/2025 Até 04/12/2025 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/121582 
    Nome: (114083/1) CELMA ASSUNCAO DE LARA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 07/04/2014 Ate 06/04/2019 
        A Partir de: 01/09/2025 Até 30/09/2025

Processo N.: SES-CIN-2025/174266 
    Nome: (114083/1) CELMA ASSUNCAO DE LARA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 07/04/2014 Ate 06/04/2019 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 01/01/2026 
 
 
Processo N.: SES-DEL-2025/12224 
    Nome: (120284/1) GREICE EVARISTO MARTINS 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 13/12/2019 Ate 12/12/2024 
        A Partir de: 18/02/2026 Até 27/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/169222 
    Nome: (103652/1) HUDSON TEIXEIRA DA SILVA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 14/01/2018 Ate 13/01/2023 
        A Partir de: 18/11/2025 Até 17/12/2025 
 
 
Processo N.: SES-REQ-2025/18577 
    Nome: (106271/1) MARA ANDREIA PEREIRA FAGUNDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 24/03/2013 Ate 23/03/2018 
        A Partir de: 16/09/2026 Até 25/09/2026 
 
 
Processo N.: SES-REQ-2025/18577 
    Nome: (106271/1) MARA ANDREIA PEREIRA FAGUNDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 24/03/2013 Ate 23/03/2018 
        A Partir de: 18/02/2026 Até 27/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-REQ-2025/18577 
    Nome: (106271/1) MARA ANDREIA PEREIRA FAGUNDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 24/03/2013 Ate 23/03/2018 
        A Partir de: 05/01/2026 Até 03/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/117108 
    Nome: (115733/1) PAULO ANTONIO FERREIRA JUNIOR 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 25/05/2009 Ate 24/05/2014 
        A Partir de: 01/12/2026 Até 15/12/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/117108 
    Nome: (115733/1) PAULO ANTONIO FERREIRA JUNIOR 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 25/05/2009 Ate 24/05/2014 
        A Partir de: 01/01/2027 Até 30/01/2027 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/117108 
    Nome: (115733/1) PAULO ANTONIO FERREIRA JUNIOR 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 25/05/2009 Ate 24/05/2014 
        A Partir de: 01/04/2026 Até 15/04/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/117108 
    Nome: (115733/1) PAULO ANTONIO FERREIRA JUNIOR 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 25/05/2009 Ate 24/05/2014 
        A Partir de: 01/09/2026 Até 15/09/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/117108 
    Nome: (115733/1) PAULO ANTONIO FERREIRA JUNIOR 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 25/05/2009 Ate 24/05/2014 
        A Partir de: 17/07/2026 Até 31/07/2026

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d8442be



Página 115   6 de novembro de 2025 Nº 29.110Diário   Oficial
Processo N.: SES-CIN-2025/145889 
    Nome: (90022/1) PAULO HENRIQUE PULCHERIO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 30/08/2005 Ate 29/08/2010 
        A Partir de: 30/11/2025 Até 27/02/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/73811 
    Nome: (80145/2) ROSANY LUCY COSTA FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 31/03/2013 Ate 30/03/2018 
        A Partir de: 14/09/2026 Até 13/10/2026 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/73811 
    Nome: (80145/2) ROSANY LUCY COSTA FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 31/03/2013 Ate 30/03/2018 
        A Partir de: 01/12/2025 Até 10/12/2025 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/73811 
    Nome: (80145/2) ROSANY LUCY COSTA FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 31/03/2013 Ate 30/03/2018 
        A Partir de: 01/02/2027 Até 15/02/2027 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/73811 
    Nome: (80145/2) ROSANY LUCY COSTA FIGUEIREDO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 31/03/2013 Ate 30/03/2018 
        A Partir de: 02/01/2026 Até 11/01/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/143058 
    Nome: (113029/1) SIMONE SANTOS ALENCAR DUARTE 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Quinquênio de Referência: 19/11/2019 Ate 18/11/2024 
        A Partir de: 17/12/2025 Até 15/01/2026 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/168676 
    Nome: (94409/2) VIVIANE APARECIDA MACIEL DE MORAES 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Quinquênio de Referência: 28/10/2015 Ate 27/10/2020 
        A Partir de: 02/07/2026 Até 31/07/2026 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752966#115#1772129/>

Protocolo 1752966
<#E.G.B#1752967#115#1772130>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00537/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/83009 
    Nome: (111666/1) FABIANA ARAUJO SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Quinquênio de Referência: 18/12/2013 Ate 17/12/2018 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752967#115#1772130/>

Protocolo 1752967

<#E.G.B#1752968#115#1772131>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00538/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: GOZO LICENCA-PREMIO, JORNADA 50% 
 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/174838 
    Nome: (114090/1) ELAINE DA CONCEICAO SILVA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Quinquênio de Referência: 24/07/2019 Ate 23/07/2024 
        Período: Vespertino 
        A Partir de: 24/11/2025 Ate 22/01/26 
 
 
         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752968#115#1772131/>

Protocolo 1752968
<#E.G.B#1752969#115#1772132>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00539/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO 
 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/46008 
    Nome: (95124/2) ALVARO COLOMBO 
        Quinquênio: 28/10/2018 Até  27/10/2023 
        Qtde Dias: 90 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/36815 
    Nome: (90520/1) LUCINEIA SOUZA RIBEIRO ZAMBONINI 
        Quinquênio: 15/09/2015 Até  14/09/2020 
        Qtde Dias: 90 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752969#115#1772132/>

Protocolo 1752969
<#E.G.B#1752970#115#1772133>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00540/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SES-REQ-2025/18889 
    Nome: (88450/7) ANGELA VIANA ALVES 
        Cargo/Função:(4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (925012) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 20/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81081 
    Nome: (95442/1) DEBORA MIRIAN DA COSTA FONTES 
        Cargo/Função:(4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (924768) COORD DE GESTAO AMBULATORIAL DO 
CERMAC 
        A Partir de: 01/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752970#115#1772133/>

Protocolo 1752970
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<#E.G.B#1752971#116#1772134>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/03069/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/83214 
    Nome: (327379/1) JOSE GOMES DE ARAUJO NETO 
        Cargo/Função:(12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 31/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/82465 
    Nome: (288152/4) MARGARETE ZAGONEL 
        Cargo/Função:(12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 31/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/77990 
    Nome: (338434/1) MARINALVA DE SIQUEIRA PEDROSO 
        Cargo/Função:(12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (224286) SUP DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 09/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/82876 
    Nome: (299274/3) OSNNAN NUNES DA SILVA 
        Cargo/Função:(12046) NIVEL FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
        Un. Adm: (224278) SUP ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
        A Partir de: 02/11/2025 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/179928 
    Nome: (323004/1) RONIE SERGIO AMANCIO DA SILVA 
        Cargo/Função:(12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Un. Adm: (197041) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 31/10/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/83209 
    Nome: (305701/2) ROSANA MARIA DE JESUS 
        Cargo/Função:(12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195693) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 02/11/2025 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/82691 
    Nome: (299263/2) SHEILA MARA MARTINS 
        Cargo/Função:(12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195740) HOSP REGIONAL  DE SINOP 
        A Partir de: 24/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752971#116#1772134/>

Protocolo 1752971
<#E.G.B#1752972#116#1772135>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00541/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SES-REQ-2025/18829 
    Nome: (77001/2) SILVANA FERNANDES BARBOSA 
        Cargo/Função:(4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (925012) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 19/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752972#116#1772135/>

Protocolo 1752972

<#E.G.B#1752973#116#1772136>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00542/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81258 
    Nome: (294945/2) ADNILZA ALVES BARBOSA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925438) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 13/01/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78251 
    Nome: (299807/2) ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA FERREIRA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925330) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 31/08/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81291 
    Nome: (304531/2) ANDREIA IMIDIO VIEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (924962) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 31/03/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/80175 
    Nome: (356264/1) APARECIDA LINO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925438) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 01/10/2026 
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752973#116#1772136/>

Protocolo 1752973
<#E.G.B#1752974#116#1772137>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/03070/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/64408 
    Nome: (60282/4) ELLEN SIMONE CAMPOS FERRO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (197220) COORD DE GESTAO AMBULATORIAL 
CRIDAC CER III 
        A Partir de: 29/05/2025 Até  
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752974#116#1772137/>

Protocolo 1752974
<#E.G.B#1752975#116#1772138>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00543/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81261 
    Nome: (300762/4) FATIMA APARECIDA FERNANDES DA CRUZ 
PENHA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925438) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 31/03/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/80182 
    Nome: (355399/1) FERNANDA DE OLIVEIRA MOTA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (924814) COORD DE GESTAO AMBULATORIAL 
CRIDAC CER III 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 
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Processo N.: SES-PRO-2025/80821 
    Nome: (319550/2) FILIPE BATISTA DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (12054) CONDUTOR DE AMBULANCIA 
        Un. Adm: (923877) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/09/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81284 
    Nome: (356099/1) FRANCIELLY SILVA ARAUJO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925438) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 01/04/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/82241 
    Nome: (281535/6) KARINA WIDAL MARTINS 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925071) HOSP REGIONAL DR ANTONIO CARLOS 
SOUTO FONTES 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/04/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/58769 
    Nome: (123919/1) KATIA REGINA BRUNO NOGUEIRA BORGES 
RIBEIRO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (924768) COORD DE GESTAO AMBULATORIAL DO 
CERMAC 
        A Partir de: 17/08/2025 Até  
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81648 
    Nome: (237596/8) LUCILENE PAES DE BARROS LIMA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (925012) HOSP REGIONAL  DE SORRISO 
        A Partir de: 01/11/2025 Até  
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78231 
    Nome: (114103/1) LUIZ ANTONIO FERREIRA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (925330) HOSP ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA 
SILVA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até  
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81145 
    Nome: (344360/1) MARCIA GLAUCIANE DE ARAUJO PEREIRA DOS 
SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925160) SUPERINT DE ENFERMAGEM 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/09/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/78743 
    Nome: (45818/5) MARIA APARECIDA LIMA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (925489) COORD DE APOIO TECNICO DO CIAPS 
        A Partir de: 30/08/2025 Até  
 
Processo N.: SES-PRO-2025/58769 
    Nome: (43123/3) MARIA EMILIA MONTANHA PUPATTO 
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE 
SUS 
        Un. Adm: (924768) COORD DE GESTAO AMBULATORIAL DO 
CERMAC 
        A Partir de: 30/08/2025 Até  
 
Processo N.: SES-PRO-2025/79518 
    Nome: (281122/6) MARIA MADALENA DONISETE BALDIN DE 
OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925217) HOSP REGIONAL  DE ALTA FLORESTA 
ALBERT SABIN 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 09/10/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/80360 
    Nome: (299034/3) MICHELE MIRIAN DE SOUZA SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (923877) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 31/03/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/77963 
    Nome: (95350/2) MONICA MARA SOARES MIRANDA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (924709) GER AMBULATORIAL E TRANSFUSIONAL 
        A Partir de: 18/09/2025 Até  
 
Processo N.: SES-PRO-2024/02388 
    Nome: (264436/5) PALOMA BORGES DOS SANTOS VALK 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (924709) GER AMBULATORIAL E TRANSFUSIONAL 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 28/06/2026

Processo N.: SES-PRO-2025/79378 
    Nome: (299364/2) PATRICIA CELIA DE GODOY 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (923877) COORD DO SERVICO  DE ATEND MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 31/03/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81264 
    Nome: (356098/1) PATRICIA QUEIROZ DA CONCEICAO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925438) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 01/04/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81295 
    Nome: (333386/2) RAFAEL DE MELO SILVA 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (924962) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 12/10/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81293 
    Nome: (348261/1) SUZANA AMARAL DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (924962) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 31/10/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/81263 
    Nome: (306315/3) WANESSA CRISTIANE CARVALHO DO 
BOMDESPACHO 
        Cargo/Função: (12038) NIVEL TECNICO ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (925438) COORD DE CLINICA MEDICA E PEDIATRICA 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 31/03/2026 
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752975#117#1772138/>

Protocolo 1752975
<#E.G.B#1752976#117#1772139>

BOLETIM DE PESSOAL/SES/03071/2025                               DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502 
 
Processo N.: SES-PRO-2024/83120 
    Nome: (292610/5) DEBORA CANDIDO 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (195685) HOSP REGIONAL  RONDONOPOLIS IRMA 
ELZA GIOVANELLA 
        A Partir de: 01/03/2024 Até 30/11/2025 
 
Processo N.: SES-CIN-2025/180033 
    Nome: (298436/2) ROMULO FERREIRA BENEVIDES 
        Cargo/Função: (12036) NIVEL SUPERIOR ASSISTENCIAL 
        Un. Adm: (136743) GER DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL 
        A Partir de: 01/11/2024 Até 28/08/2026 
 
Processo N.: SES-PRO-2025/80229 
    Nome: (58288/1) SUZAN MEIRE DE MELLO RODRIGUES 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS 
        Un. Adm: (136620) GER DE ANALISES DE VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA 
        A Partir de: 01/09/2023 Até 24/09/2025 
         
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gilberto Gomes de Figueiredo 
          Secretário de Estado de Saúde 
 
<#E.G.B#1752976#117#1772139/>

Protocolo 1752976
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1752870#118#1772033>

PORTARIA/UNEMAT/00113/2025                                      DE: 06/11/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/
FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: 2291/2025 
    Nome: (257951/1) PAULO SERGIO PIRES DA SILVA 
        A Partir de: 09/06/2025 Até  18/06/2025	  
        Cargo/Função: (11745) SUPERVISOR DGA-7 LC 319 
        Substituído: (55163/6) ELISANGELA PIRES DA SILVA 
        Un. Adm: (207527) SUPERV DE COMPRAS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 
<#E.G.B#1752870#118#1772033/>

Protocolo 1752870
<#E.G.B#1752871#118#1772034>

PORTARIA/UNEMAT/00114/2025                                      DE: 06/11/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 
 
Processo N.: 2396/2025 
    Nome: (241101/1) PAMELLA CABALHEIRO DE CARVALHO 
MONTEIRO 
        Cargo/Função:(11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (205303) DIR DE GESTAO DE EDUCACAO A 
DISTANCIA 
        A Partir de: 02/10/2025 Até 01/03/2026 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 
<#E.G.B#1752871#118#1772034/>

Protocolo 1752871
<#E.G.B#1752913#118#1772076>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00660/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (135733/21) ALANDER JOSE DO CARMO RIOS 
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (208477) DIR DE UNID REGIONALIZADA  
ADMINISTRATIVA 
        A Partir de: 21/10/2025 Até 25/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (244139/4) HENRIQUE YUNG DELBEM 
        Cargo/Função: (11910) TECNICO UNIVERSITARIO LC 321 
        Un. Adm: (205710) DIR DE GESTAO DE INTEGRACAO  E ASSIST  
ESTUDANTIL 
        A Partir de: 21/10/2025 Até 04/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 
<#E.G.B#1752913#118#1772076/>

Protocolo 1752913

<#E.G.B#1752914#118#1772077>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00661/2025                            DE: 06/11/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (340661/1) EDILAINY MARQUES ALVES 
        Cargo/Função: (15003) ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 
        Un. Adm: (208450) SUPERV DE APOIO ACADEMICO 
        A Partir de: 27/10/2025 Até 09/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 
<#E.G.B#1752914#118#1772077/>

Protocolo 1752914
<#E.G.B#1752915#118#1772078>

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00662/2025                            DE: 06/11/2025 
 
O(A) Reitora-Presidente da UNEMAT no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/25331 
    Nome: (83202/1) DOMINGOS SAVIO DA CUNHA GARCIA 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Quinquênio de Referência: 03/09/2015 Ate 02/09/2020 
        A Partir de: 28/07/2026 Até 26/08/2026 
 
 
Processo N.: UNEMAT-PRO-2025/25331 
    Nome: (83202/1) DOMINGOS SAVIO DA CUNHA GARCIA 
        Cargo/Função: (11802) PROFESSOR UNEMAT LC 534/2014 
        Quinquênio de Referência: 03/09/2020 Ate 02/09/2025 
        A Partir de: 27/08/2026 Até 24/11/2026 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Vera Lúcia da Rocha Maquêa 
          Reitora-Presidente da UNEMAT 
 
<#E.G.B#1752915#118#1772078/>

Protocolo 1752915

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
<#E.G.B#1752869#118#1772032>

PORTARIA/AGER/00025/2025                                        DE: 06/11/2025 
 
O(A) Presidente - AGER no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO 
 
 
Processo N.: AGER-PRO-2025/02944-V01 
    Nome: (299297/4) LUCAS VERAO DELGADO 
        A Partir de: 09/12/2025 Até  18/12/2025	  
        Cargo/Função: (11576) DGA-3 SERVIDOR 
        Substituído: (228063/1) VANIELE MENDES FIOR DE CASTRO 
        Un. Adm: (217190) SUPERINT REGUL DE RODOVIAS PORTOS E 
HIDROVIAS 
 
 
Processo N.: AGER-PRO-2025/02944-V01 
    Nome: (299297/4) LUCAS VERAO DELGADO 
        A Partir de: 05/01/2026 Até  24/01/2026	  
        Cargo/Função: (11576) DGA-3 SERVIDOR 
        Substituído: (228063/1) VANIELE MENDES FIOR DE CASTRO 
        Un. Adm: (217190) SUPERINT REGUL DE RODOVIAS PORTOS E 
HIDROVIAS 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Luis Alberto Nespolo 
          Presidente - AGER 
 
<#E.G.B#1752869#118#1772032/>

Protocolo 1752869
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<#E.G.B#1752891#119#1772054>

CONTRATO/AGER/00002/2025                                        DE: 06/11/2025 
 
O(A) Presidente - AGER no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA 
 
 
Processo Nº: AGER-PRO-2025/02925 
        Contratado: (244464/9) NAYARA FERNANDA TAKAHARA DA 
CRUZ CARVALHO 
        CPF: ***.896.641-** 
        Cargo/Função: (5700) ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO JUNIOR 
        Referência: 000 Carga Horária: 40 horas semanais 
        Un. Adm: (060780) GAB DA PRESIDENCIA REGULADORA DA 
AGER 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 03/05/2028 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Luis Alberto Nespolo 
          Presidente - AGER 
 
<#E.G.B#1752891#119#1772054/>

Protocolo 1752891
<#E.G.B#1752905#119#1772068>

BOLETIM DE PESSOAL/AGER/00087/2025                              DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Presidente - AGER no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: AGER-PRO-2025/02940 
    Nome: (97126/1) JOMINI FALCAO FREITAS 
        Cargo/Função: (9999) ANALISTA REGULADOR LC 467 
        Quinquênio de Referência: 01/01/2020 Ate 31/12/2024 
        A Partir de: 15/06/2026 Até 29/06/2026 
 
 
Processo N.: AGER-PRO-2025/02940 
    Nome: (97126/1) JOMINI FALCAO FREITAS 
        Cargo/Função: (9999) ANALISTA REGULADOR LC 467 
        Quinquênio de Referência: 01/01/2020 Ate 31/12/2024 
        A Partir de: 25/09/2026 Até 09/10/2026 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Luis Alberto Nespolo 
          Presidente - AGER 
 
<#E.G.B#1752905#119#1772068/>

Protocolo 1752905

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1752919#119#1772082>

BOLETIM DE PESSOAL/INTERMAT/00094/2025                          DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Presidente do INTERMAT no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (258348/1) EDIO MARQUES DO ROSARIO FILHO 
        Cargo/Função: (5694) ANALISTA FUNDIARIO E AGRARIO L 
10042 
        Quinquênio de Referência: 03/10/2019 Ate 02/10/2024 
        A Partir de: 24/11/2025 Até 03/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Francisco Serafim de Barros 
          Presidente do INTERMAT 
 
<#E.G.B#1752919#119#1772082/>

Protocolo 1752919

INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<#E.G.B#1752916#119#1772079>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00631/2025                           DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (250534/1) CELITA NUNES CARDOSO 
        Cargo/Função: (3876) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR II 
L9070 
        Un. Adm: (149853) UNID LOCAL DE EXECUCAO DE CONFRESA 
        A Partir de: 20/10/2025 Até 29/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (321276/1) GABRIEL VERGILIO BARBOZA 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL 
L9070 
        Un. Adm: (150002) UNID LOCAL DE EXECUCAO DE VILA BELA  
SANT TRINDADE 
        A Partir de: 01/11/2025 Até 30/11/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (109819/1) ROSELI DIVINO COSTA 
        Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I 
L9070 
        Un. Adm: (186600) COORD DE DEFESA  SANITARIA  ANIMAL 
        A Partir de: 17/10/2025 Até 31/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Emanuele Gonçalina de Almeida 
          Presidente do INDEA 
 
<#E.G.B#1752916#119#1772079/>

Protocolo 1752916
<#E.G.B#1752917#119#1772080>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00632/2025                           DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (226802/1) LEILA PEREIRA DE ARAUJO RIBEIRO 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL 
L9070 
        Un. Adm: (174513) COORD DE FISCALIZACAO E JULGAMENTO 
DE PROCESSOS 
        A Partir de: 16/10/2025 Até 28/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (100008/4) MARCELO LUIS BARROS 
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL 
L9070 
        Un. Adm: (186600) COORD DE DEFESA  SANITARIA  ANIMAL 
        A Partir de: 29/09/2025 Até 08/10/2025 
 
Processo N.:  
    Nome: (257341/1) SUZI APARECIDA DE OLIVEIRA RUBIO 
        Cargo/Função: (3876) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR II 
L9070 
        Un. Adm: (149659) UNID LOCAL DE EXECUCAO DE DOM 
AQUINO 
        A Partir de: 29/10/2025 Até 06/11/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Emanuele Gonçalina de Almeida 
          Presidente do INDEA 
 
<#E.G.B#1752917#119#1772080/>

Protocolo 1752917
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<#E.G.B#1752918#120#1772081>

BOLETIM DE PESSOAL/INDEAMT/00633/2025                           DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.: INDEAMT-PRO-2025/16223 
    Nome: (252649/1) ESTEVAM RODRIGUES PEREIRA 
        Cargo/Função: (3876) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR II 
L9070 
        Quinquênio de Referência: 20/01/2019 Ate 19/01/2024 
        A Partir de: 03/11/2025 Até 12/11/2025 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (252649/1) ESTEVAM RODRIGUES PEREIRA 
        Cargo/Função: (3876) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR II 
L9070 
        Quinquênio de Referência: 20/01/2019 Ate 19/01/2024 
        A Partir de: 13/11/2025 Até 22/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Emanuele Gonçalina de Almeida 
          Presidente do INDEA 
 
<#E.G.B#1752918#120#1772081/>

Protocolo 1752918

DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#1752909#120#1772072>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00652/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE 
 
Processo N.:  
    Nome: (286905/1) ARIELE CORREIA PEREIRA 
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (155926) 33 PORTO DOS GAUCHOS 
        A Partir de: 02/09/2025 Até 08/09/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
          Presidente do DETRAN 
 
<#E.G.B#1752909#120#1772072/>

Protocolo 1752909
<#E.G.B#1752910#120#1772073>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00653/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA 
FAMILIA 
 
Processo N.:  
    Nome: (274950/1) THAISA DA CONCEICAO RAMOS LEITE 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Un. Adm: (103349) 4 CACERES 
        A Partir de: 17/10/2025 Até 24/10/2025 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
          Presidente do DETRAN 
 
<#E.G.B#1752910#120#1772073/>

Protocolo 1752910

<#E.G.B#1752911#120#1772074>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00654/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (246037/1) FABIANA GONCALVES DO NASCIMENTO ROSSI 
RINALDI 
        Cargo/Função: (5430) AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 
505/13 
        Quinquênio de Referência: 11/03/2018 Ate 10/03/2023 
        A Partir de: 22/12/2025 Até 31/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
          Presidente do DETRAN 
 
<#E.G.B#1752911#120#1772074/>

Protocolo 1752911
<#E.G.B#1752912#120#1772075>

BOLETIM DE PESSOAL/DETRAN/00655/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Presidente do DETRAN no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (272964/1) KELLY SANTANA ARRUDA SERGIO 
        Cargo/Função: (5405) ANALISTA DO SERVICO TRANSITO LC 
505/13 
        Quinquênio de Referência: 21/09/2016 Ate 20/09/2021 
        A Partir de: 10/12/2025 Até 19/12/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Gustavo Reis Lobo de Vasconcelos 
          Presidente do DETRAN 
 
<#E.G.B#1752912#120#1772075/>

Protocolo 1752912

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1752920#120#1772083>

BOLETIM DE PESSOAL/MTPREV/00171/2025                            DE: 
06/11/2025 
 
O(A) Diretor Presidente MT PREV no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (255420/1) MARTA CAROLINE PEREIRA MARTINS 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Quinquênio de Referência: 05/05/2014 Ate 04/12/2019 
        A Partir de: 10/11/2025 Até 19/11/2025 
 
 
Processo N.:  
    Nome: (255420/1) MARTA CAROLINE PEREIRA MARTINS 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Quinquênio de Referência: 05/05/2014 Ate 04/12/2019 
        A Partir de: 20/11/2025 Até 29/11/2025 
 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 06 de Novembro de 2025. 
          Elliton Oliveira de Souza 
          Diretor Presidente MT PREV 
 
<#E.G.B#1752920#120#1772083/>

Protocolo 1752920
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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

CASA CIVIL
<#E.G.B#1753326#121#1772517>

AVISO DE RESULTADO DA PROVA DE CONCEITO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 006/2025/CASACIVIL
PROCESSO:CASACIVIL-PRO-2025/10005

A Comissão de Avaliação da Prova de Amostra, designada pela portaria n. 
120/2025/CASACIVIL, informa que na data de 05/11/2025 ocorreu a prova 
de amostra na sede da CASA CIVIL em local próprio, e estando presentes 
todos os membros da comissão, onde esta ao realizar a prova de amostra 
chega a seguinte conclusão, parecer e resultado:

A Licitante MATHIC Distribuidora LTDA, CNPJ: 33.955.893/0001-88, 
apresentou café em pó, tipo superior conforme os requisitos elencados 
na descrição do item 1.1 do termo de referência 027 /2025/CASACIVIL, 
portanto a comissão emitiu parecer como: Produto e solução ofertada foi 
APROVADA.

Diante disso, estando aprovada, fica a licitante apta as demais atos 
administrativos e a continuidade da sessão do pregão.

Cuiabá, 05 de novembro de 2025.

Ivanil Dias Gomes Silva
Presidente da Comissão técnica de avaliação de amostras

<#E.G.B#1753326#121#1772517/>

Protocolo 1753326

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1753245#121#1772423>

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

INFORMAÇÕES GERAIS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Instituição Financiadora: BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO
Tipo de Aquisição: Serviços de consultoria
País do Projeto (ou País Beneficiário): BRASIL
Projeto: PROFISCO  II  MT - PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL 
DO ESTADO DE  MATO  GROSSO
N. do Contrato de Empréstimo: 5393/OC-BR (BR-L1539)
Mutuário: ESTADO DE MATO GROSSO
Agência Executora: SECRETARIA DE FAZENDA DE MATO GROSSO, com endereço 
na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.415, Centro Político Administrativo, 
CEP 78050-903, Cuiabá-MT, representada por RADIANA SILVA CLEMENTE, Secretária 
Adjunta de Administração Fazendária.

PROJETO/PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Método de Seleção: Seleção Baseada na Qualidade - SBQ Nº 05/2024
Política: GN 2350-15
Processo: SEFAZ-PRO-2024/05756
Objeto: Consultoria para desenvolver e implementar Metodologia de Gestão de Ativos 
e Passivos e de Gestão da Dívida Pública, incluindo a definição dos macroprocessos, a 
revisão da legislação, a criação de manuais, a definição de requisitos para o desenvolvi-
mento do sistema de Gestão de Ativos e Passivos, o desenvolvimento de projeto piloto, 
e a realização de capacitação (...).
Durante a seleção acima mencionada, as firmas de consultoria listadas abaixo 
apresentaram propostas. As pontuações para cada proposta técnica estão abaixo. 

Consultor Classificação Pontuação

EloGroup Desenvolvimento e Consultoria Ltda 1ª 88*

MBS Estratégias e Sistemas Ltda 2º 81

Fundação Getulio Vargas (FGV) 3º 80

*Proposta rejeitada
Consultor(a) Selecionado(a): MBS Estratégias e Sistemas Ltda
Nacionalidade do Consultor Selecionado: BRASIL
Montante do Contrato: Valor Global: R$1.334.849,47 (um milhão trezentos e trinta e 
quatro mil oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos).
Escopo do Contrato: Consultoria para desenvolver e implementar Metodologia de 
Gestão de Ativos e Passivos e de Gestão da Dívida Pública, incluindo a definição dos 
macroprocessos, a revisão da legislação, a criação de manuais, a definição de requisitos 
para o desenvolvimento do sistema de Gestão de Ativos e Passivos, o desenvolvimento 
de projeto piloto, e a realização de capacitação.
Vigência do Contrato: 20 (vinte) meses

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA SEFAZ/MT

Endereço: Superintendência de Aquisições e Contratos, Secretaria de Estado de 
Fazenda - SEFAZ, Av. Historiador Rubens de Mendonça, n. 3.415, Centro Político Admi-
nistrativo, Complexo III-A, térreo. Cuiabá-MT, CEP: 78049-936
Telefones: 65-98144-0594; 65-3617-2377/2370/2036
Email: licita@sefaz.mt.gov.br

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

Paloma Michelle Diaz Lafoz Pinto Coelho
Presidente da Comissão de Contratação em substituição

Radiana Kássia e Silva Clemente
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

<#E.G.B#1753245#121#1772423/>

Protocolo 1753245

<#E.G.B#1753257#121#1772437>

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

INFORMAÇÕES GERAIS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Instituição Financiadora: BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO
Tipo de Aquisição: Serviços de consultoria
País do Projeto (ou País Beneficiário): BRASIL
Projeto: PROFISCO  II  MT - PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 
FISCAL DO ESTADO DE  MATO  GROSSO
N. do Contrato de Empréstimo: 5393/OC-BR (BR-L1539)
Mutuário: ESTADO DE MATO GROSSO
Agência Executora: SECRETARIA DE FAZENDA DE MATO GROSSO, com 
endereço na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.415, Centro Político 
Administrativo, CEP 78050-903, Cuiabá-MT, representada por RADIANA SILVA 
CLEMENTE, Secretária Adjunta de Administração Fazendária.

PROJETO/PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Método de Seleção: Seleção Baseada na Qualidade - SBQ Nº 04/2024
Política: GN 2350-15
Processo: SEFAZ-PRO-2024/05760
Objeto: Consultoria para elaborar Projeto de governança pública para gestão das 
aquisições e patrimônio, visando a Implementação da cadeia de suprimentos no 
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.(...).
Durante a seleção acima mencionada, as firmas de consultoria listadas abaixo 
apresentaram propostas. As pontuações para cada proposta técnica estão abaixo. 

Consultor Classificação Pontuação

MBS Estratégias e Sistemas 1º 86,7

Instituto Publix para o Desenvolvimento 
da Gestão Pública S/S Ltda 2º 75,3*

KPMG Consultoria Ltda 3º 78,3

EloGroup Desenvolvimento e Consultoria 
Ltda 4º 71,7

Fundação Instituto de Administração (FIA) 5º 69,0

Deloitte Touche Tohmatsu Consultores 
Ltda 6º 65,7

*Após pedido de reconsideração (fls.9712-9718)

Consultor(a) Selecionado(a): MBS Estratégias e Sistemas Ltda
Nacionalidade do Consultor Selecionado: BRASIL
Montante do Contrato: Valor Global: R$1.392.688,27 (um milhão trezentos e 
noventa e dois mil seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos).
Escopo do Contrato: Consultoria para elaborar Projeto de governança pública 
para gestão das aquisições e patrimônio, visando a Implementação da cadeia de 
suprimentos no Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.(...).
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA SEFAZ/MT

Endereço: Superintendência de Aquisições e Contratos, Secretaria de Estado de 
Fazenda - SEFAZ, Av. Historiador Rubens de Mendonça, n. 3.415, Centro Político 
Administrativo, Complexo III-A, térreo. Cuiabá-MT, CEP: 78049-936
Telefones: 65-98144-0594; 65-3617-2377/2370/2036
Email: licita@sefaz.mt.gov.br

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

Paloma Michelle Diaz Lafoz Pinto Coelho
Presidente da Comissão de Contratação em substituição

Radiana Kássia e Silva Clemente
Secretária Adjunta de Administração Fazendária

<#E.G.B#1753257#122#1772437/>

Protocolo 1753257

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1753068#122#1772233>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2025/SEMA/MT

SEMA-PRO-2025/20195

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, neste ato 
representada por seu Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições, torna 
público o Edital de Licitação, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO DE MOTORISTAS PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 
OFICIAIS, (MOTORISTA (CBO 7823-05) CNH CATEGORIA B), SOB A 
FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, MEDIANTE O PREENCHIMENTO 
DE POSTOS DE TRABALHO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA/MT”.
LANÇAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: dia 07 de novembro de 
2025, até às 07h45min do dia 24 de novembro de 2025, como referência o 
horário de Cuiabá-MT.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 24 de novembro de 
2025, tendo como referência o horário de Cuiabá-MT.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: o edital está disponível na internet, no 
seguinte endereço: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/
edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp
No caso de dúvidas, os interessados poderão entrar em contato pelos 
telefones: (065)99214-5804 (suporte SIAG) ou (065)99339-9207 
(e-fornecedor) ou por meio do endereço eletrônico: licitacao1@sema.
mt.gov.br.

Cuiabá - MT, 05 de novembro de 2025.

EMANUEL FRANCISCO DE SOUZA
Pregoeiro Oficial

SEMA-MT
<#E.G.B#1753068#122#1772233/>

Protocolo 1753068
<#E.G.B#1753328#122#1772519>

AVISO DE RESULTADO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025

PROCESSO SEMA-PRO-2025/16535
Id contratação PNCP: 56085410000137-1-000029/2025

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, por meio de Agente de 
Contratação nomeada pela Portaria nº 756/2025/SEMA/MT, de 26/06/2025, 
torna público o Aviso de Resultado da Inexigibilidade de Licitação referente 
ao processo SEMA-PRO-2025/16535, considerando o Parecer Jurídico nº 
00183/2025/SGDMA/ PGEMT, fundamentado no artigo 74, I, § 1º, da Lei 
14.133/2021 e no Decreto Estadual n° 1.525/2022, bem como, alterações 
posteriores.

OBJETO: Aquisição de peças para manutenção de equipamento da marca 
YSI, via inexigibilidade de licitação, para atender as demandas da Gerência 
de Laboratório da SEMA-MT.

EMPRESA: CLEAN ENVIRONMENT BRASIL ENGENHARIA E COMERCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.628.815/0001-10.

VALOR: R$ 76.811,47 (setenta e seis mil oitocentos e onze reais e quarenta 
e sete centavos).

DISPONÍVEL EM: http://www.sema.mt.gov.br/site/index.php/unidades-
-administrativas/aquisicoes-e-contratos/aquisi%C3%A7%C3%B5es/
category/1237-inexigibilidade

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

Regane M. Tenroller
Agente de Contratação

SEMA/MT

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 74, I, § 
1º, da Lei 14.133/2021 e no Decreto Estadual n° 1.525/2022, bem como 
alterações posteriores.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

Alex Sandro Antonio Marega
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente

SEMA/MT
<#E.G.B#1753328#122#1772519/>

Protocolo 1753328
<#E.G.B#1753329#122#1772520>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 041/2023/SEMA
Processo nº SEMA-PRO-2023/29495.03
Partes: Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/
MT e a empresa SIB-SPACE IMAGING BRASIL PRODUTOS E 
REPRESENTAÇÕES SA.
Objeto: Aditar a CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA do Contrato original.
Do aditamento: O contrato original terá sua vigência prorrogada por 12 
(doze) meses, a partir de 07/11/2025 até 06/11/2026.
Fundamento: Fundamenta-se o presente aditivo no artigo 57, II, da Lei 
8.666/93, com suas alterações, e Parecer Jurídico Referencial - Processo 
nº 303262/2020.
Data de Assinatura: 05/11/2025
Assinam: Alex Sandro Antônio Marega - Secretário Adjunto Executivo 
de Meio Ambiente - Portaria nº 001/2025/SEMA/MT.

Mucio Roberto Dias - Representante da Contratada
<#E.G.B#1753329#122#1772520/>

Protocolo 1753329

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1753211#122#1772388>

AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA  - EDITAL n. 105/2025

Processo n. SINFRA-PRO-2025/16499 - OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia para execução dos serviços de construção da 
nova sede do Quartel do Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Mato Grosso, no município de Cuiabá/MT. Lote: ÚNICO. A 
Comissão de Contratação de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados que irá SUSPENDER a Concorrência Pública Eletrônica 
n° 105/2025. Considerando a informação da Superintendência de Gestão 
de Projetos de Obras Civis, devido a necessidade de efetuar correções 
na Planilha Orçamentária. A reabertura do certame ocorrerá por meio 
do Diário Oficial do Estado, Jornal Estadão Mato Grosso, bem como no 
site da SINFRA no endereço www.sinfra.mt.gov.br acessando o menu 
“documentos” e o submenu “licitações e editais”, e Portal de Aquisições 
MT: www.seplag.mt.gov.br - (Link: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br) em 
data oportuna. Informações gerais: telefone (65) 3613-0529, e-mail: cpl@
sinfra.mt.gov.br.

Cuiabá/MT, 05 de novembro de 2025.

Joseane Alonso de Oliveira
Comissão de Contratação

SINFRA - MT
<#E.G.B#1753211#122#1772388/>

Protocolo 1753211

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 7d8442be



Página 123   6 de novembro de 2025 Nº 29.110Diário   Oficial
SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1753286#123#1772467>

AVISO DE ABERTURA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025/SEJUS-MT

PROCESSO SIGADOC: SEJUS-PRO-2025/13567 SIAG: 
SEJUS-PRO-2025/13567

A Secretaria de Estado de Justiça vem a público informar a abertura 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025/SEJUS-MT, cujo objeto é 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Emissão 
de Certificados Digitais (e-CPF e e-CNPJ), no padrão ICP-Brasil, bem 
como, o fornecimento de dispositivo criptográco (token via USB), visando 
atender as demandas da Secretaria de Estado de Justiça e suas unidades 
vinculadas, conforme especificações constantes na proposta e respectivo 
Termo de Referência.
LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTA (S) NO SIAG: 06/11/2025 a 
11/11/2025, período integral, exceto quanto ao dia da abertura da sessão 
em que o horário máximo de aceitação estará condicionado a 30 minutos 
antes do início da mesma, ou seja, até as 08h30min - Horário local (Cuiabá/
MT).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/11/2025 às 09h00min (horário 
de Cuiabá-MT), no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão de Mato Grosso - SEPLAG/MT. Link: http://
aquisicoes.gestao.mt.gov.br/
EDITAL: Disponibilizado no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, acessível 
por meio do Link:https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/
edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp
ESCLARECIMENTOS: pregao@sejus.mt.gov.br
TELEFONES PARA CONTATO: (65) 98130-0355.

Cuiabá-MT, data registrada no sistema.

WANDER MORÍNIGO TEIXEIRA
Superintendente de aquisições e Contratos

SAC/SASIST/SEJUS/MT
<#E.G.B#1753286#123#1772467/>

Protocolo 1753286

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1753043#123#1772207>

Secretaria De Estado De Educação De Mato Grosso, Coordenadoria De 
Alimentação Escolar e Câmara De Negócios De Alimentação Escolar Do 
Polo De Barra Do Garças/MT Aviso Do Edital Da Chamada Pública Nº 
037/2025 Processo administrativo nº SEDUC-PRO-2025/165178 Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, para o atendimento do cardápio da alimentação escolar, nas 
Escolas Estaduais do Município de Pontal Do Araguaia/MT, no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos do 
Art. 14 da lei nº. 11.947 de 16/07/2009, alterada pela Lei n. 14.660, de 
23/08/2023 e Lei n. 15.226, de 30/09/2025, Resolução/FNDE/CD nº 06 
de 08/05/2020, IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, conforme descrições e 
especificações apresentadas, via Chamada Pública Da publicação do 
Edital ao recebimento do (s) Projeto (s) De Venda (s), será pelo prazo de 
20 dias corridos Classificação e Julgamento:  dia 15 de dezembro de 2025, 
às 09 h Local da Sessão da Chamada Pública Escola Estadual São Miguel, 
Rua. Custódio de Souza Pinto nº 86, universitário, telefone (66) 3401-3080, 
Pontal do Araguaia/MT Telefone (s): 66 3401-7620 - E-mail: bga.coadm@
edu.mt.gov.br; Endereço: https://drive.google.com/drive/folders/168Tks-
DH13B9yJFPjzB5lZ5NBac96U6uE?usp=sharing; Presidente da Comissão 
da Chamada Pública: Nubson de Souza Freitas Barra do Garças/MT/2025.
<#E.G.B#1753043#123#1772207/>

Protocolo 1753043
<#E.G.B#1753044#123#1772208>

Secretaria De Estado De Educação De Mato Grosso, Coordenadoria De 
Alimentação Escolar e Câmara De Negócios De Alimentação Escolar Do 
Polo De Barra Do Garças/MT Aviso Do Edital Da Chamada Pública Nº 
037/2025 Processo administrativo nº SEDUC-PRO-2025/165178 Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, para o atendimento do cardápio da alimentação escolar, nas 
Escolas Estaduais do Município de Pontal Do Araguaia/MT, no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos do 
Art. 14 da lei nº. 11.947 de 16/07/2009, alterada pela Lei n. 14.660, de 
23/08/2023 e Lei n. 15.226, de 30/09/2025, Resolução/FNDE/CD nº 06 

de 08/05/2020, IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, conforme descrições e 
especificações apresentadas, via Chamada Pública Da publicação do 
Edital ao recebimento do (s) Projeto (s) De Venda (s), será pelo prazo de 
20 dias corridos Classificação e Julgamento:  dia 15 de dezembro de 2025, 
às 09 h Local da Sessão da Chamada Pública Escola Estadual São Miguel, 
Rua. Custódio de Souza Pinto nº 86, universitário, telefone (66) 3401-3080, 
Pontal do Araguaia/MT Telefone (s): 66 3401-7620 - E-mail: bga.coadm@
edu.mt.gov.br; Endereço: https://drive.google.com/drive/folders/168Tks-
DH13B9yJFPjzB5lZ5NBac96U6uE?usp=sharing; Presidente da Comissão 
da Chamada Pública: Nubson de Souza Freitas Barra do Garças/MT/2025.
<#E.G.B#1753044#123#1772208/>

Protocolo 1753044
<#E.G.B#1753064#123#1772230>

Secretaria De Estado De Educação De Mato Grosso, Coordenadoria De 
Alimentação Escolar e Câmara De Negócios De Alimentação Escolar 
Do Polo De Barra Do Garças/MT Aviso Do Edital Da Chamada Pública 
Nº 035/2025 Processo administrativo nº SEDUC-PRO-2025/164599 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, para o atendimento do cardápio da alimentação 
escolar, nas Escolas Estaduais do Município de Araguaiana/MT, no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos do 
Art. 14 da lei nº. 11.947 de 16/07/2009, alterada pela Lei n. 14.660, de 
23/08/2023 e Lei n. 15.226, de 30/09/2025, Resolução/FNDE/CD nº 06 
de 08/05/2020, IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, conforme descrições e 
especificações apresentadas, via Chamada Pública Da publicação do Edital 
ao recebimento do (s) Projeto (s) De Venda (s), será pelo prazo de 20 dias 
corridos Classificação e Julgamento:  dia 11 de dezembro de 2025, às 09 h 
Local da Sessão da Chamada Pública: Escola Estadual Coronel Jerônimo 
Gomes, Travessa da Saúde, nº 31, Centro, Araguaiana/MT Telefone (s): 
66 3401-7620 E-mail bga.coadm@edu.mt.gov.br; site https://drive.google.
com/drive/folders/168TksDH13B9yJFPjzB5lZ5NBac96U6uE?usp=sharing; 
Presidente da Comissão da Chamada Pública: Nubson de Souza Freitas,  
Barra do Garças/MT/2025.
<#E.G.B#1753064#123#1772230/>

Protocolo 1753064
<#E.G.B#1753120#123#1772292>

Aviso De Abertura De Licitação Pregão Presencial Com Sistema De 
Registro De Preço Nº 008/2025 SEDUC-PRO- 2025/165212 A Secretaria 
De Estado De Educação, por intermédio da Câmara de Negócios de 
Alimentação Escolar do Município de Cuiabá e CDCEs, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que se acha aberta Licitação 
na modalidade Pregão Presencial SRP Nº 008/2025, tipo Menor Preço 
Por Item, objetivando o registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos da 
Rede Estadual do Município de Jangada/MT, para o ano letivo de 2026, 
em observância ao Programa de Alimentação Escolar PNAE/FNDE 
regulamentado pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (que dispões normas 
específicas para a execução do Programa Nacional da Alimentação Escolar 
para Estados, Distrito Federal, Municípios), conforme descrito neste Edital 
e seus anexos, em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, 
Lei n. 10.442/2016, Decreto n. 219/2019, Lei n. 14.133/2021, Decreto n. 
1.525/2022 e a Instrução Normativa nº 011/2024/GS/SEDUC/MT A Câmara 
De Negócios Da Alimentação Escolar receberá os envelopes contendo as 
propostas de preços na sessão pública de processamento do Pregão, após 
o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 
do certame A sessão de processamento do Pregão Presencial será: EE 
Arnaldo Estevão de Figueiredo situado Rua Ramiro Vieira Mendes, Nº 
0 CENTRO CEP: 78490-000 Jangada - MT, iniciando-se às 08:00 h do 
dia 26 de novembro de 2025 Apresentação Das Amostras: Acontecera 
no decorrer do certame Local Da Audiência Pública EE Arnaldo Estevão 
de Figueiredo situado Rua Ramiro Vieira Mendes, Nº 0 CENTRO CEP: 
78490-000 Jangada/MT Telefone: (65) 9.9294- 2809 Edital Disponibilizado:  
no sítio eletrônico da Diretoria Regional de Educação do Polo de Cuiabá 
https://www.dremetropolitana.org; podendo ser solicitado pelo E-mail: cba.
coadm@edu.mt.gov.br; Pregoeiro (A) Oficial: Kellenn Cristina Silva Cunha 
Cuiabá/MT/2025.
<#E.G.B#1753120#123#1772292/>

Protocolo 1753120
<#E.G.B#1753122#123#1772293>

Aviso De Abertura De Licitação Pregão Presencial Com Sistema De 
Registro De Preço 004/2025/CNAE Polo Primavera do Leste/MT SEDUC-
PRO-2025/163147 A Secretaria de Estado De Educação, por intermédio 
da Câmara de Negócios de Alimentação Escolar do Município de 
Primavera do Leste/MT e CDCE’s, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que se acha aberta Licitação na modalidade Pregão 
Presencial SRP Nº 004/2025 CNAE Polo Primavera do Leste/MT, tipo 
menor preço por item, objetivando o registro de preços para aquisição de 
gêneros alimentícios destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos 
da Rede Estadual do Município de Primavera do Leste, para o ano letivo 
de 2026, em observância ao Programa de Alimentação Escolar PNAE/
FNDE regulamentado pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (que dispõe 
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normas específicas para a execução do Programa Nacional da Alimentação 
Escolar para Estados, Distrito Federal, Municípios), conforme descrito 
neste Edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Complementar 
n. 123/2006, Lei n. 10.442/2016, Decreto n. 219/2019, Lei n. 14.133/2021, 
Decreto n 1.525/2022 e a Instrução Normativa nº 011/2024/GS/SEDUC/
MT. A Câmara de Negócios Da Alimentação Escolar receberá os envelopes 
contendo as propostas de preços na sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame. A sessão de processamento do Pregão Presencial 
será realizada nas dependências da sede da DRE Primavera do Leste/
MT, situada à Avenida Campo Grande, 172, Bairro Centro, município de 
Primavera do Leste/MT iniciando-se às 08:00 horas do dia 28 de novembro 
de 2025. Apresentação Das Amostras: Acontecerá no mesmo dia do pregão 
no decorrer da sessão. Na sede da DRE Primavera do Leste/MT, situada 
à Avenida Campo Grande, 172, Bairro Centro, município de Primavera 
do Leste/MT no dia 28 de novembro de 2025, conforme edital Edital 
disponibilizado:  no sítio eletrônico da Diretoria Regional de Educação do 
Polo de Primavera do Leste https://sites.google.com/edu.mt.gov.br/drepva/; 
podendo ser solicitado pelo E-mail: pvl.coadm@edu.mt.gov.br; Pregoeiro 
(A) Oficial: André Domingos de Brito Primavera do Leste//MT/2025.
<#E.G.B#1753122#124#1772293/>

Protocolo 1753122
<#E.G.B#1753123#124#1772294>

Aviso De Abertura De Licitação Pregão Presencial Com Sistema De Registro 
De Preço Nº 001/2025 município: Juína SEDUC-PRO-2025/164987 
A Secretaria De Estado De Educação, por intermédio da Câmara de 
Negócios de Alimentação Escolar da DRE de Juína e CDCEs, torna 
público, para conhecimento de todos os interessados, que se acha aberta 
Licitação na modalidade Pregão Presencial SRP Nº 001/2025, tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando o registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos da Rede 
Estadual do Município de Juína e Castanheira/MT, para o ano letivo de 
2026, em observância ao Programa de Alimentação Escolar PNAE/FNDE 
regulamentado pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (que dispões normas 
específicas para a execução do Programa Nacional da Alimentação Escolar 
para Estados, Distrito Federal, Municípios), conforme descrito neste Edital 
e seus anexos, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei nº 10.442/2016, Decreto nº 219/2019, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 
1.525/2022 e a Instrução Normativa nº 011/2024/GS/SEDUC/MT A Câmara 
De Negócios Da Alimentação Escolar receberá os envelopes contendo as 
propostas de preços na sessão pública de processamento do Pregão, após 
o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada 
na Diretoria Regional de Educação, situada à Rua Reinoldo Post nº 89 N, 
Bairro Módulo 04, iniciando-se às 8 h e 30 MIN do dia 19 de novembro 
de 2025 Das Amostras: Acontecerá no mesmo dia do pregão no decorrer 
da sessão Local Da Audiência Pública: Diretoria Regional de Educação 
Telefone: (66) 996043524 ou 66  981162549  Edital Disponibilizado:  no 
sítio eletrônico da DRE site https://www.drejuina.com.br ser solicitado pelo 
e-mail: jna.coadm@edu.mt.gov.br Pregoeira Oficial: Sônia Maria da Silva 
Souza Juína, novembro/MT/2025.

<#E.G.B#1753123#124#1772294/>

Protocolo 1753123
<#E.G.B#1753124#124#1772295>

Secretaria De Estado De Educação De Mato Grosso, Coordenadoria De 
Alimentação Escolar E Câmara De Negócios De Alimentação Escolar 
Município De Juína/MT Aviso Do Edital Da Chamada Pública Nº 05/2025 
Processo administrativo nº SEDUC-PRO-2025/164086 Objeto: Aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural, para o atendimento do cardápio da alimentação escolar, nas Escolas 
Estaduais do Município de Juruena/MT, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos do Art. 14 da lei nº. 11.947 
de 16/07/2009, alterada pela Lei n. 14.660, de 23/08/2023 e Lei n. 15.226, 
de 30/09/2025, Resolução/FNDE/CD nº 06 de 08/05/2020, IN nº 011/2024/
GS/SEDUC/MT, conforme descrições e especificações apresentadas, via 
Chamada Pública Da publicação do Edital ao recebimento do (s) Projeto 
(s) De Venda (s), será pelo prazo de 20 dias corridos Classificação e 
Julgamento:  dia 10 de dezembro de 2025, às 13 h e 00 min Local da Sessão 
da Chamada Pública: EE Aline Maria Teixeira Telefone (s): 66 996043524   
66 981162549 E-mail: jna.coadm@edu.mt.gov.br; Endereço eletrônico/site: 
https://www.drejuina.com.br; Presidente da Comissão da Chamada Pública: 
Sônia Maria da Silva Souza, Juína/MT/2025
<#E.G.B#1753124#124#1772295/>

Protocolo 1753124

<#E.G.B#1753158#124#1772330>

Secretaria De Estado De Educação De Mato Grosso, Coordenadoria De 
Alimentação Escolar e Câmara De Negócios De Alimentação Escolar do 
Polo de Confresa/MT Aviso do Edital Da Chamada Pública Nº 012/2025 
Processo administrativo nº SEDUC-PRO-2025/163409 Objeto: Aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural, para o atendimento do cardápio da alimentação escolar, nas 
Escolas Estaduais do Município de Canabrava do Norte/MT, no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos do 
Art. 14 da lei nº. 11.947 de 16/07/2009, alterada pela Lei n. 14.660, de 
23/08/2023 e Lei n. 15.226, de 30/09/2025, Resolução/FNDE/CD nº 06 
de 08/05/2020, IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, conforme descrições e 
especificações apresentadas, via Chamada Pública. Da publicação do 
Edital ao recebimento do (s) Projeto (s) De Venda (s), será pelo prazo 
de 20 dias corridos. Classificação e Julgamento:  dia 27 de novembro 
de 2025, às 14:00 h e 00 min. Local da Sessão da Chamada Pública: 
Escola Estadual Elias Bento, Av. Antônio Bosaipo, n.º 78, Bairro Centro, 
Canabrava do Norte/MT Telefone: (66) 35771195 E-mail: cfs.coadm@edu.
mt.gov.br; Endereço eletrônico/site: https://drive.google.com/file/d/1A2-iI-
0SIlcLz8kuoaVFV0kE7_nv-8is0/view?usp=sharing Presidente da Comissão 
da Chamada Pública: Marta Cristina Theis MT/2025.
<#E.G.B#1753158#124#1772330/>

Protocolo 1753158
<#E.G.B#1753159#124#1772331>

Secretaria De Estado De Educação De Mato Grosso, Coordenadoria De 
Alimentação Escolar e Câmara De Negócios De Alimentação Escolar Do 
Polo De Barra Do Garças/MT Aviso Do Edital Da Chamada Pública Nº 
034/2025 Processo administrativo nº SEDUC-PRO-2025/164539 Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, para o atendimento do cardápio da alimentação escolar, 
nas Escolas Estaduais do Município de Ponte Branca/MT, no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos do 
Art. 14 da lei nº. 11.947 de 16/07/2009, alterada pela Lei n. 14.660, de 
23/08/2023 e Lei n. 15.226, de 30/09/2025, Resolução/FNDE/CD nº 06 
de 08/05/2020, IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, conforme descrições e 
especificações apresentadas, via Chamada Pública Da publicação do 
Edital ao recebimento do (s) Projeto (s) De Venda (s), será pelo prazo 
de 20 dias corridos Classificação e Julgamento:  dia 10 de dezembro de 
2025, às 09 h Local da Sessão da Chamada Pública: Escola Estadual São 
Domingos Savio, Avenida Coronel Belmiro Nogueira da Silva,S/N, Centro, 
Ponte Branca/MT Telefone (s): 66 3401-7620 e-mail bga.coadm@edu.
mt.gov.br; site https://drive.google.com/drive/folders/168TksDH13B9yJFP-
jzB5lZ5NBac96U6uE?usp=sharing; Presidente da Comissão da Chamada 
Pública: Nubson de Souza Freitas, Barra do Garças/MT/2025.
<#E.G.B#1753159#124#1772331/>

Protocolo 1753159
<#E.G.B#1753201#124#1772379>

Aviso De Abertura De Licitação Pregão Presencial Com Sistema De 
Registro De Preço 008/2025/CNAE Polo Primavera do Leste/MT SEDUC-
PRO-2025/163157 A Secretaria de Estado De Educação, por intermédio 
da Câmara de Negócios de Alimentação Escolar do Município de 
Primavera do Leste/MT e CDCE’s, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que se acha aberta Licitação na modalidade Pregão 
Presencial SRP Nº 008/2025 CNAE Polo Primavera do Leste/MT, tipo 
menor preço por item, objetivando o registro de preços para aquisição de 
gêneros alimentícios destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos 
da Rede Estadual do Município de Paranatinga Urbana, para o ano letivo 
de 2026, em observância ao Programa de Alimentação Escolar PNAE/
FNDE regulamentado pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (que dispõe 
normas específicas para a execução do Programa Nacional da Alimentação 
Escolar para Estados, Distrito Federal, Municípios), conforme descrito 
neste Edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Complementar 
n. 123/2006, Lei n. 10.442/2016, Decreto n. 219/2019, Lei n. 14.133/2021, 
Decreto n 1.525/2022 e a Instrução Normativa nº 011/2024/GS/SEDUC/
MT. A Câmara de Negócios Da Alimentação Escolar receberá os envelopes 
contendo as propostas de preços na sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame. A sessão de processamento do Pregão Presencial 
será realizada nas dependências da sede da DRE Primavera do Leste/
MT, situada à Avenida Campo Grande, 172, Bairro Centro, município de 
Primavera do Leste/MT iniciando-se às 08:00 horas do dia 24 de novembro 
de 2025. Apresentação Das Amostras: Acontecerá no mesmo dia do pregão 
no decorrer da sessão. Na sede da DRE Primavera do Leste/MT, situada 
à Avenida Campo Grande, 172, Bairro Centro, município de Primavera 
do Leste/MT no dia 24 de novembro de 2025, conforme edital Edital 
disponibilizado:  no sítio eletrônico da Diretoria Regional de Educação do 
Polo de Primavera do Leste https://sites.google.com/edu.mt.gov.br/drepva/; 
podendo ser solicitado pelo E-mail: pvl.coadm@edu.mt.gov.br; Pregoeiro 
(A) Oficial: André Domingos de Brito Primavera do Leste/MT/2025.
<#E.G.B#1753201#124#1772379/>

Protocolo 1753201
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<#E.G.B#1753202#125#1772381>

Secretaria De Estado De Educação De Mato Grosso, Coordenadoria De 
Alimentação Escolar e Câmara De Negócios De Alimentação Escolar 
Município De Tangará Da Serra/MT Aviso Do Edital Da Chamada Pública 
Nº 002/2025 Processo administrativo nº SEDUC-PRO-2025/165208 Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, para o atendimento do cardápio da alimentação escolar, 
das Escolas Estaduais do Município de Barra do Bugres/MT, no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos do 
Art. 14 da lei nº. 11.947 de 16/07/2009, alterada pela Lei n. 14.660, de 
23/08/2023 e Lei n. 15.226, de 30/09/2025, Resolução/FNDE/CD nº 06 
de 08/05/2020, IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, conforme descrições e 
especificações apresentadas, via Chamada Pública Da publicação do 
Edital ao recebimento do (s) Projeto (s) De Venda (s), será pelo prazo 
de 20 dias corridos Classificação e Julgamento:  dia 27 de novembro 
de 2025, às 08h30min Local da Sessão da Chamada Pública:  CDCE 
EE Cícico Militar RUA B, S/N° - Res. Roosevelt Figueiredo Lira Barra do 
Bugres/MT CEP: 78390-000 Aquisição do Edital: Diretoria Regional de 
Educação Polo de Tangará da Serra/MT E- mail: tga.coadm@edu.mt.gov.
br; ou Endereço eletrônico/site https: //sites.google.com/edu.mt.gov.br/
dre-tangaras serra/; site https://drive.google.com/drive/folders/1ZgdsDau-
1OR-Gg90J02KdavZWv4E4yh7A?usp=sharing; Presidente da Comissão 
da Chamada Silvana Rodrigues Pinto, Tangara da Serra/MT
<#E.G.B#1753202#125#1772381/>

Protocolo 1753202
<#E.G.B#1753212#125#1772390>

Aviso De Abertura De Licitação Pregão Presencial Com Sistema De 
Registro De Preço Nº 009/2025 SEDUC-PRO- 2025/165473 A Secretaria 
De Estado De Educação, por intermédio da Câmara de Negócios de 
Alimentação Escolar do Município de Cuiabá e CDCEs, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que se acha aberta Licitação 
na modalidade Pregão Presencial SRP Nº 009/2025, tipo Menor Preço 
Por Item, objetivando o registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos da 
Rede Estadual do Município de Acorizal/MT, para o ano letivo de 2026, 
em observância ao Programa de Alimentação Escolar PNAE/FNDE 
regulamentado pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (que dispões normas 
específicas para a execução do Programa Nacional da Alimentação Escolar 
para Estados, Distrito Federal, Municípios), conforme descrito neste Edital 
e seus anexos, em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, 
Lei n. 10.442/2016, Decreto n. 219/2019, Lei n. 14.133/2021, Decreto n. 
1.525/2022 e a Instrução Normativa nº 011/2024/GS/SEDUC/MT A Câmara 
De Negócios Da Alimentação Escolar receberá os envelopes contendo as 
propostas de preços na sessão pública de processamento do Pregão, após 
o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 
do certame A sessão de processamento do Pregão Presencial será: EE 
Ponce de Arruda situado Avenida Eduardo Jose da Cruz, S/N Distrito de 
Aldeia Acorizal/MT, iniciando-se às 08:00 h do dia 24 de novembro de 2025 
Apresentação Das Amostras: Acontecera no decorrer do certame Local Da 
Audiência Pública EE Ponce de Arruda situado Avenida Eduardo Jose da 
Cruz, S/N Distrito de Aldeia Acorizal/MT Telefone: (65) 9.9294-2809 Edital 
Disponibilizado:  no sítio eletrônico da Diretoria Regional de Educação do 
Polo de Cuiabá https://www.dremetropolitana.org; podendo ser solicitado 
pelo E-mail: cba.coadm@edu.mt.gov.br; Pregoeiro (A) Oficial: Kellenn 
Cristina Silva Cunha Cuiabá/MT/2025.
<#E.G.B#1753212#125#1772390/>

Protocolo 1753212
<#E.G.B#1753215#125#1772393>

Aviso De Abertura De Licitação Pregão Presencial Com Sistema De 
Registro De Preço Nº 005/2025 SEDUC-PRO- 2025/165299 A Secretaria 
De Estado De Educação, por intermédio da Câmara de Negócios de 
Alimentação Escolar do Município de Cáceres e CDCE’s, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que se acha aberta Licitação 
na modalidade Pregão Presencial SRP Nº 005/2025, tipo Menor Preço 
Por Item, objetivando o registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos da 
Rede Estadual do Município de Rio Branco/MT, para o ano letivo de 
2026, em observância ao Programa de Alimentação Escolar PNAE/FNDE 
regulamentado pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (que dispõem normas 
específicas para a execução do Programa Nacional da Alimentação Escolar 
para Estados, Distrito Federal, Municípios), conforme descrito neste Edital 
e seus anexos, em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, 
Lei n. 10.442/2016, Decreto n. 219/2019, Lei n. 14.133/2021, Decreto n. 
1.525/2022 e a Instrução Normativa nº 011/2024/GS/SEDUC/MT A Câmara 
De Negócios Da Alimentação Escolar receberá os envelopes contendo as 
propostas de preços na sessão pública de processamento do Pregão, após 
o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 

certame A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada 
na Escola Estadual Deputado Rangel Torres (urbana), situada à Avenida 
Sete de Setembro, 1017, Cidade Alta, Rio Branco/MT, iniciando-se às 
8:00 h do dia 19 de novembro de 2025 Apresentação Das Amostras: No 
mesmo dia do certame, conforme edital Local Da Audiência Pública: CDCE 
EE Deputado Francisco Rangel Torres, Avenida Sete de Setembro nº 
1017, Bairro: Cidade Alta, Rio Branco/MT Telefone: (65)99931-6708 Edital 
Disponibilizado:  no sítio eletrônico da Diretoria Regional de Educação do 
Polo de Cáceres http://drecaceres.com.br; podendo ser solicitado pelo 
E-mail: ccr.coadm@edu.mt.gov.br; Pregoeiro Oficial: Carlos Alberto de 
Almeida Quintans Cáceres/MT/2025.
<#E.G.B#1753215#125#1772393/>

Protocolo 1753215
<#E.G.B#1753272#125#1772452>

Aviso de Abertura Pregão Presencial Com Sistema de Registro de Preço 
Nº 012/2025 - SEDUC-PRO- 2025/163705 A Secretaria de Estado de 
Educação, por intermédio da Câmara de Negócios de Alimentação 
Escolar do Município de Confresa, e Conselho Deliberativo da 
Comunidade Escolar CDCE, torna público, para conhecimento de todos 
os interessados, que se acha aberta Licitação na modalidade Pregão 
Presencial SRP Nº 012/2025, tipo Menor Preço Por Item, Modo de Disputa 
Aberta, objetivando o registro de preços para aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos da 
Rede Estadual do Município de São José do Xingu/ MT Zona Rural 
Distrito de Santo Antônio do Fontoura,  , para o ano letivo de 2026, em 
observância ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE/FNDE 
regulamentado pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (que dispões normas 
específicas para a execução do Programa Nacional da Alimentação Escolar 
pelos Estados, Distrito Federal, Municípios), conforme descrito neste Edital 
e seus anexos, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei nº 10.442/2016, Decreto nº 219/2019, Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 
1.525/2022 e a Instrução Normativa nº 011/2024/GS/SEDUC/MT A Câmara 
De Negócios Da Alimentação Escolar receberá os envelopes contendo as 
propostas de preços na sessão pública de processamento do Pregão, após 
o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada 
CDCE EE Cinco de Abril, situada a Avenida Cinco de Abril, QD 23, LT 01, 
S/N, Bairro Setor Cinco de Abril, Distrito de Santo Antônio do Fontoura, 
São José do Xingu/ MT, iniciando-se às 13:30h do dia 24 de novembro 
de 2025. Apresentação das Amostras: no mesmo dia, durante a sessão. 
Local da Audiência Pública: EE Cinco de Abril, situada a Avenida Cinco 
de Abril, QD 23, LT 01, S/N, Bairro Setor Cinco de Abril, Distrito de Santo 
Antônio do Fontoura, São José do Xingu/ MT. Edital Disponibilizado no 
drive da Coordenadoria Administrativa e Financeira da Diretoria Regional 
de Educação do polo https://drive.google.com/file/d/1s4F1hS40lPyRu-
bXcTqn_6wg8I9-njfM1/view?usp=sharing; podendo ser solicitado pelo 
E-mail: cfs.coadm@edu.mt.gov.br; Pregoeira Oficial Marta Cristina Theis; 
Confresa/MT/2025.
<#E.G.B#1753272#125#1772452/>

Protocolo 1753272
<#E.G.B#1753288#125#1772471>

Secretaria De Estado De Educação De Mato Grosso, Coordenadoria De 
Alimentação Escolar E Câmara De Negócios De Alimentação Escolar 
Do Polo De Barra Do Garças/MT Aviso Do Edital Da Chamada Pública 
Nº 036/2025 Processo administrativo nº SEDUC-PRO-2025/165110 Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, para o atendimento do cardápio da alimentação escolar, 
nas Escolas Estaduais do Município de General Carneiro/MT, no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos termos do 
Art. 14 da lei nº. 11.947 de 16/07/2009, alterada pela Lei n. 14.660, de 
23/08/2023 e Lei n. 15.226, de 30/09/2025, Resolução/FNDE/CD nº 06 
de 08/05/2020, IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, conforme descrições e 
especificações apresentadas, via Chamada Pública Da publicação do 
Edital ao recebimento do (s) Projeto (s) De Venda (s), será pelo prazo 
de 20 dias corridos Classificação e Julgamento:  dia 12 de dezembro de 
2025, às 09 h Local da Sessão da Chamada Pública: CDCE EE Dr. João 
Ponce de Arruda, Avenida Fernando Correa da Costa , s/n, Centro, General 
Carneiro/MT Telefone (s): 66 3401-7620 - E-mail: bga.coadm@edu.mt.gov.
br; Endereço: https://drive.google.com/drive/folders/168TksDH13B9yJFP-
jzB5lZ5NBac96U6uE?usp=sharing; Presidente da Comissão da Chamada 
Pública: Nubson de Souza Freitas Barra do Garças/MT/2025.
<#E.G.B#1753288#125#1772471/>

Protocolo 1753288
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Aviso De Abertura De Licitação Pregão Presencial Com Sistema De 
Registro De Preço 011/2025/CNAE Polo Primavera do Leste/MT SEDUC-
PRO-2025/163167 A Secretaria de Estado De Educação, por intermédio 
da Câmara de Negócios de Alimentação Escolar do Município de 
Primavera do Leste/MT e CDCE’s, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que se acha aberta Licitação na modalidade Pregão 
Presencial SRP Nº 011/2025 CNAE Polo Primavera do Leste/MT, tipo menor 
preço por item, objetivando o registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios destinada à oferta da Alimentação Escolar aos Alunos da Rede 
Estadual do Município de General Carneiro, Distrito do Sangradouro, 
para o ano letivo de 2026, em observância ao Programa de Alimentação 
Escolar PNAE/FNDE regulamentado pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 
(que dispõe normas específicas para a execução do Programa Nacional 
da Alimentação Escolar para Estados, Distrito Federal, Municípios), 
conforme descrito neste Edital e seus anexos, em conformidade com a Lei 
Complementar n. 123/2006, Lei n. 10.442/2016, Decreto n. 219/2019, Lei n. 
14.133/2021, Decreto n. 1.525/2022 e a Instrução Normativa nº 011/2024/
GS/SEDUC/MT. A Câmara de Negócios Da Alimentação Escolar receberá 
os envelopes contendo as propostas de preços na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que 
se apresentarem para participar do certame. A sessão de processamento 
do Pregão Presencial será realizada nas dependências da sede da DRE 
Primavera do Leste/MT, situada à Avenida Campo Grande, 172, Bairro 
Centro, município de Primavera do Leste/MT iniciando-se às 08:00 horas do 
dia 27 de novembro de 2025. Apresentação Das Amostras: Acontecerá no 
mesmo dia do pregão no decorrer da sessão. Na sede da DRE Primavera do 
Leste/MT, situada à Avenida Campo Grande, 172, Bairro Centro, município 
de Primavera do Leste/MT no dia 27 de novembro de 2025, conforme 
edital Edital disponibilizado:  no sítio eletrônico da Diretoria Regional de 
Educação do Polo de Primavera do Leste https://sites.google.com/edu.
mt.gov.br/drepva/; podendo ser solicitado pelo E-mail: pvl.coadm@edu.
mt.gov.br; Pregoeiro (A) Oficial: André Domingos de Brito, Primavera do 
Leste/MT/2025.
<#E.G.B#1753321#126#1772512/>

Protocolo 1753321

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1753005#126#1772167>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0078/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) Nº SES-PRO-2025/28723

A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso torna público 
que realizará a licitação em epígrafe, conforme indicado abaixo.
DATA DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: a partir do dia 06/11/2025 
até às 08h45min (horário de Cuiabá/MT - 09h45min Horário de Brasília/DF) 
do dia 18/11/2025.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E PROPOSTAS: a partir das 
09h00min (horário de Cuiabá/MT - 10h00min horário de Brasília/DF) do dia 
18/11/2025.
Objeto: “Aquisição de caixas térmicas (50L) com termômetros digitais 
acoplados, bem como de gelos reutilizáveis rígidos (500 ml), para 
atender às demandas da Coordenadoria de Vigilância Sanitária, 
que deverá distribuir os referidos itens às vigilâncias sanitárias dos 
municípios de Mato Grosso, para coleta e transporte de alimentos 
para o Programa Nacional de Monitoramento de Microrganismos 
Resistentes e Resíduos de Antimicrobianos em Alimentos (Programa 
Monitora Alimentos -AMR), além do Programa de Análise de Resíduos 
de Agrotóxicos em Alimentos(PARA)”. O Edital está disponível no 
Portal de Aquisições https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/
sgc/edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp, onde será 
realizada a sessão pública e todas as operações relativas ao certame. E no 
site da Secretaria de Estado de Saúde Link: https://www.saude.mt.gov.br/
unidade/licitacoes/837/pregao-eletronico. Contato: E-mail pregao02@ses.
mt.gov.br e (65) 3613-5410 - Coordenadoria de Aquisições.

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025.

Kelly Fernanda Gonçalves
Pregoeira Oficial - SES/MT

<#E.G.B#1753005#126#1772167/>

Protocolo 1753005

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

MT PAR

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.
<#E.G.B#1753289#126#1772470>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 072/2025/MTPAR

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR, no uso de suas atribuições e considerando as informações constantes no relatório 
da sessão pública, resolve Adjudicar e Homologar o Lote Único da Licitação Eletrônica n° 072/2025/MTPAR oriunda do processo administrativo n° 
MTPAR-PRO-2025/02231, o qual tem por escopo� Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação e comissionamento de sistema de 
sonorização profissional para o Parque Novo Mato Grosso´´.

LOTE ÚNICO - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM EMPRESA CNPJ UND. MED. VALOR TOTAL ITEM SITUAÇÃO

01
MSK INDÚSTRIA COM DE EQUIP 

ELETRÔNICOS IMPORT E EX
08.906.865/0001-23

SOLUÇÃO
R$ 4.142.181,10

ADJUDICADO E HOMOLOGADO
02 SOLUÇÃO R$ 2.818.924,00

VALOR GLOBAL LOTE: R$ 6.961.105,10 (Seis milhões, novecentos e sessenta e um mil, cento e cinco reais e dez centavos).

VALOR ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 6.961.105,10 (Seis milhões, novecentos e sessenta e um mil, cento e cinco reais e dez centavos).

Cuiabá-MT, 05 de novembro de 2025

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR
(Original assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1753289#126#1772470/>

Protocolo 1753289
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

<#E.G.B#1753316#127#1772504>

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE COMPRA DIRETA

PROCESSO: PGE-PRO-2025/13660.
OBJETO: Aquisição de Frigobares expositores.
FORNECEDOR:MRA COMERCIO E SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (CNPJ 49.784.863/0001-96.
VALOR TOTAL: R$ 15.564,00 (quinze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais).
FUNDAMENTO: Artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021 e art.148 do Decreto 1.525/2022.
RATIFICO nos termos do artigo 72, inciso VIII e Parágrafo Único, da Lei nº 14.133/2021 e o artigo 148 do Decreto 1.525/22, a presente CONTRATAÇÃO 
DIRETA em conformidade com o Termo de Referência nº 077/CADM/2025/PGE.

Cuiabá, 30 de outubro de 2025.

Soraya Mota Queiroz Salvador
Diretora Geral

Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: PGE-PRO-2025/12857
OBJETO: Aquisição de 10 vagas no I Encontro Nacional das Redesdo CONPEG, que será  realizado  nos dias 26 a 28 de novembro de 2025, no Centro 
de Convenções Rebouças (Av. Rebouças, 600 -Pinheiros - São Paulo/SP), conforme conteúdo programático e demais especificações delineadas no Termo 
de Referência nº 094/2025/PGE.
FORNECEDOR: Colégio Nacional de Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal (CONPEG) - CNPJ: 29.928.064/0001-39.
VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
FUNDAMENTO: Artigo 74, III, alínea f c/c art. 6º,incio XVIII da Lei nº 14.133/2021.
RATIFICO nos termos do artigo 72, inciso VIII e Parágrafo Único, da Lei nº 14.133/2021 e o artigo 148 do Decreto 1.525/22, a presente INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO em conformidade com o Termo de Referência nº 094/2025/PGE e Parecer Referencial 2851/CPPGE/2022.

Cuiabá, 03 de novembro de 2025.

Soraya Mota Queiroz Salvador
Diretora Geral

Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso

PORTARIA Nº 110/PGE/2025

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 111, 
de 1º de julho de 2002, e

Considerando o disposto na Legislação vigente acerca da necessidade de acompanhamento, fiscalização e demais providências 
pertinentes aos contratos celebrados, através da aplicação e consolidação dos instrumentos administrativos e legais, visando um maior controle por parte 
da administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores indicados no quadro abaixo para, sem prejuízo de suas atribuições, exercerem, respectivamente, os 
cargos de FISCAL e FISCAL SUBSTITUTO de contrato:

Contrato Nº Contratada Objeto Valor R$ Processo Nº  Fiscal do Contrato
10073/2025 MRA COMÉRCIO E SOLUÇÕES 

INTEGRADAS LTDA
Aquisição de Frigobares 
expositores.

R$ 15.564,00 PGE-PRO-2025/13660 FISCAL TITULAR: PEDRO NUNES 
PERIN
FISCAL SUBSTITUTO: 
GUSTAVO VESLEI DE AMORIM 
REICHENBACH

10074/2025 Colégio Nacional de Procura-
dores-Gerais dos Estados e do 
Distrito Federal (CONPEG)

Aquisição de 10 vagas no 
I Encontro Nacional das 
Redes do CONPEG.

R$ 18.000,00 PGE-PRO-2025/12857 FISCAL TITULAR: RODOLFO 
GUSTAVO FERREIRA DA ROSA
FISCAL SUBSTITUTO: ADRIANE 
MARIA CASASUS MALHEIROS

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE - SE, CUMPRA - SE.

Procuradoria Geral do Estado, em Cuiabá/MT, 04 de Novembro de 2025.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
Procurador-Geral do Estado

<#E.G.B#1753316#127#1772504/>
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DEFENSORIA PÚBLICA
<#E.G.B#1753125#128#1772296>

PORTARIA Nº 1853/SSDPG DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Defensores 
e Servidora Pública para inspeção em unidade 
prisional

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018;

Considerando a decisão proferida no processo nº 2025.0.000022617-
3.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os Defensores Públicos e a Servidora abaixo 
relacionados para a realização de inspeção na unidade prisional de Sinop 
no período 30 de outubro de 2025 a 1º de novembro de 2025.

DESIGNADOS (AS)

ANTONIO GOES DE ARAUJO - Defensor Público
ERICO RICARDO DA SILVEIRA - Defensor Público

TAINA JULIANA MORAES DE OLIVEIRA - Servidora Pública

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753125#128#1772296/>

Protocolo 1753125
<#E.G.B#1753163#128#1772298>

PORTARIA Nº 1854/SSDPG DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre averbação de Licença-Prêmio a 
Servidor Público.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando que após cada quinquênio ininterrupto de efetivo 
exercício no Serviço Público Estadual, o Servidor Público fará jus a 03 (três) 
meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração 
do cargo efetivo;

Considerando que o referido benefício a ser concedido aos 
Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso encontra previsão especial 
no art. 109, da Lei Complementar Estadual n° 04 de 1990 e arts. 88, inciso 
VI e 99, da Lei Complementar Estadual n° 146 de 2003; e

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2025.0.000016364-3.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor Público KLEYTON ROBERTO 
DAMIAO DIAS CIRQUEIRA, a averbação de 90 (noventa) dias de 
Licença-Prêmio, referente ao quinquênio de 2020/2025.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753163#128#1772298/>

Protocolo 1753163

<#E.G.B#1753154#128#1772327>

ATO Nº 415/2025

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 
2003, resolve nomear ISABELLA MATIAS ARAÚJO CRUZ no cargo de 
Assessora de Defensora (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso, a ser lotada na 1ª Defensoria do Núcleo de Porto Alegre do 
Norte - Defensora Pública Natane Garcia Ferreira, conforme a Lei 10.773 
de 5 de dezembro de 2018, alterada pela Lei 12.257 de 19 de setembro de 
2023, com efeitos a partir da data de publicação.

Cuiabá/MT, 05 de novembro de 2025.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753154#128#1772327/>

Protocolo 1753154
<#E.G.B#1753157#128#1772329>

ATO Nº 416/2025

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo art. 
11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 2003, 
resolve nomear RAFAELA ALVES DA SILVA no cargo de Assessora de 
Defensor (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, a 
ser lotada na 2ª Defensoria do Núcleo de Juara - Defensor Público Rômulo 
Moreira Nader, conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, alterada 
pela Lei 12.257 de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir da data de 
publicação.

Cuiabá/MT, 05 de novembro de 2025.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753157#128#1772329/>

Protocolo 1753157
<#E.G.B#1753165#128#1772338>

PORTARIA Nº 1855/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Defensor 
Público como Coordenadora em Substituição 
do Núcleo unificado de Poxoréu e Dom Aquino.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000022827-3.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública BETHANIA MENESES 
DIAS para atuar como Coordenador em Substituição no Núcleo unificado 
de Poxoréu e Dom Aquino, nos dias 29/10/2025 a 07/11/2025, em razão do 
usufruto de férias do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753165#128#1772338/>

Protocolo 1753165
<#E.G.B#1753176#128#1772341>

PORTARIA Nº 1856/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe acerca de designação de Servidor 
Público em viagem institucional.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso de suas 
atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei 
nº 146/2003 com redação modificada pela Lei Complementar nº 608/2018;

Considerando a decisão proferida no processo 2025.0.000021139-7.
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RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público WAGNER GOMES DOS 
SANTOS, em viagem institucional para o município de Rondolândia/MT, para 
visita técnica às comunidades indígenas da etnia Zoró, visando à articulação 
e alinhamento logístico para implementação do Projeto Defensoria Até Você 
- Edição Indígena, no período de 24/11/2025 a 30/11/2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral

<#E.G.B#1753176#129#1772341/>

Protocolo 1753176
<#E.G.B#1753268#129#1772354>

PORTARIA Nº 1857/SSDPG 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre averbação de Licença-Prêmio a 
Defensora Pública

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando que após cada quinquênio ininterrupto de efetivo 
exercício no Serviço Público Estadual, o Servidor Público fará jus a 03 (três) 
meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração 
do cargo efetivo;

Considerando que o referido benefício a ser concedido aos 
Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso encontra previsão especial 
no art. 109, da Lei Complementar Estadual n° 04 de 1990 e arts. 88, inciso 
VI e 99, da Lei Complementar Estadual n° 146 de 2003; e

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2025.0.000022183-0.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER à Defensora Pública JUCELINA FREITAS 
RIBEIRO, a averbação de 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente 
ao quinquênio de 2020/2025.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753268#129#1772354/>

Protocolo 1753268
<#E.G.B#1753270#129#1772450>

PORTARIA Nº 1858/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão semanal do Núcleo de Sinop

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000023282-3.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Escala de Plantão Semanal dos Defensores 
Públicos, Defensoras Públicas e Assessores de Defensor(a) do Núcleo de 
Sinop, conforme relacionado na tabela abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL
14/11/2025 Dr.(a): Alessandra Maria Ezaki

Assessor(a) de Defensor (a): Luana Delvalle de Jesus

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753270#129#1772450/>

Protocolo 1753270

<#E.G.B#1753292#129#1772475>

PORTARIA Nº 518/2025/DAC/DPEMT

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições LEGAIS:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000021233-4 os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 008/2016/DPE/MT celebrado com JOSELITO 
GONÇALVES DE ALCÂNTARA, tendo por objeto a Locação de imóvel 
urbano, para abrigar o Núcleo de Cáceres da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso.

Fiscal Setorial SERVIDOR MATRÍCULA
Fiscal Setorial Titular Jéssica Hellen Oliveira Umbelino 101007539.1

Fiscal Setorial Substituto Antônio Goés de Araújo 100690

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Assinada em: 22 de outubro de 2025.

(Original Assinado)
ROGÉRIO BORGES FREITAS

Primeiro Subdefensor Público-Geral
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753292#129#1772475/>

Protocolo 1753292
<#E.G.B#1753294#129#1772479>

PORTARIA Nº 519/2025/DAC/DPEMT

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições LEGAIS:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000021233-4 os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 017/2023/DPE/MT celebrado com a empresa  
CUIABÁ COMÉRCIO DE ALARMES LTDA, tendo por a objeto contratação 
de solução tecnológica de serviços especializados de videomonitoramento, 
por sistema de câmeras com altíssima resolução de imagem, com 
armazenamento em nuvem (cloud-computação), 24 horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana, ininterruptamente, ao vivo (fulltime), com fornecimento, 
instalação, desinstalação e/ou reinstalação de sistemas de alarme com 
análise e pronta resposta, para atender, especificamente, as necessidades 
do Núcleo de Cáceres.

Fiscal Setorial SERVIDOR MATRÍCULA
Fiscal Setorial Titular Jéssica Hellen Oliveira Umbelino 101007539.1

Fiscal Setorial Substituto Antônio Goés de Araújo 100690

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Assinada em: 20 de outubro de 2025.

(Original Assinado)
ROGÉRIO BORGES FREITAS

Primeiro Subdefensor Público-Geral
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753294#129#1772479/>

Protocolo 1753294
<#E.G.B#1753298#129#1772482>

PORTARIA Nº 1859/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de abertura de edital para 
cumulação em auxílio.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608 /2018.

Considerando o despacho, proferido no processo 
2025.0.000021757-3.
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RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a abertura de vagas para atuação em acúmulo 
de funções em auxílio, para que os eventuais interessados possam se 
manifestar, conforme segue:

Núcleo Cível de Várzea Grande

Vaga Atribuição Período
4ª DEFENSORIA Audiências das 3ª e 4ª Varas 

Cíveis de Várzea Grande
18/11/2025 a 17/04/2026

Art. 2º. Não serão aceitos pedidos de desistência de acumulações 
anuais já deferidas para concorrer a novas acumulações anuais.

Art. 3º. Os membros que já estiverem designados para atuar 
em acúmulo de funções anuais no momento da inscrição somente 
concorrerão caso não haja outros inscritos.

Art. 4º. Uma vez aceita a cumulação, esta é irrenunciável, sendo 
responsabilidade funcional do designado o atendimento ao órgão 
acumulado pelo período de um ano, ou até que haja o seu provimento por 
lotação ou remoção.

Art. 5º. Os (as) interessados(as) deverão se inscrever pelo e-mail 
inscricaocumulacao@dp.mt.gov.br, até às 18h do dia 12/11/2025.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753298#130#1772482/>

Protocolo 1753298
<#E.G.B#1753302#130#1772487>

PORTARIA Nº 1860/SSDPG DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de concessão de li-
cença-maternidade a Servidora Pública

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando que a licença-maternidade é um benefício de caráter 
previdenciário garantido pelo artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal 
de 1988, bem como pela Lei Federal nº 11.770/2008 (com redação dada 
pela Lei Federal nº 13.257/2016), que consiste em conceder à mulher, 
licença remunerada pelo prazo estipulado em lei; e

Considerando a decisão proferida no processo n° 
2025.0.000023246-7.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à Servidora Pública GYULLIANA GABRIELA 
DE LIMA RIZZARDI, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, a 
contar da data de 13/11/2025 a 11/05/2026, nos termos do § 1º do art. 235, 
da Lei Complementar Estadual nº 04/1990 (nova redação dada pela Lei 
Complementar n° 724/2022).

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 13 de novembro de 2025.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753302#130#1772487/>

Protocolo 1753302
<#E.G.B#1753301#130#1772488>

PORTARIA Nº 464/DPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca da alteração da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 
Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 
artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000022198-8;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a PORTARIA N.º 2454/2024/DPG, publicada no 
D.O.E. nº 28.878, de 27 de novembro de 2024, para que a Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso, passe a vigorar com a seguinte composição:

MEMBRA - GABRIELLY SANTANA MONTEIRO - Diretoria de Administração 
Sistêmica;
MEMBRA - BRUNA RONDON BERTHOLDO RAINHO CUNHA - Diretoria 
Jurídica;
MEMBRA - IARA SCHWARZ DE MELLO CAMPOS OLIVEIRA 
- Corregedoria-Geral;
MEMBRA - THAINÁ MARTINIANO SANTOS SALES PEREIRA 
- Diretoria-Geral;
MEMBRO - JOÃO VITOR FERREIRA - Unidade de Apoio e Gestão 
Estratégica;
MEMBRO - THADERSON DIORGE SILVA DUARTE - Unidade de 
Tratamento de Dados Pessoais;
MEMBRA - ÉRIKA SILVEIRA GUERREIRO Defensora Pública - Órgãos de 
Atuação Finalística.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753301#130#1772488/>

Protocolo 1753301
<#E.G.B#1753305#130#1772494>

PORTARIA Nº 1861/SSDPG DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca da concessão de férias a 
Defensores(as) Públicos(as) e Servidores (as) 
Públicos(as).

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608 /2018.

Considerando decisões proferidas junto aos Sistema RH (COPLAN) 
e SEI;

Art. 1° CONCEDER ao Defensor Público HUGO RAMOS VILELA, 
matrícula 100184, usufruto de 3 (três) dias de férias compensatórias, para 
serem usufruídas no período de 24/11/2025 a 26/11/2025, referente ao 
plantão integrado, conforme código 018414.

Art. 2° CONCEDER ao Defensor Público GERALDO VENDRAMINI 
FURTADO DO AMARAL, matrícula 101006631, usufruto de 2 (dois) dias de 
férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 11/12/2025 a 
11/12/2025, referente ao plantão integrado, conforme código 018445.

Art. 3° CONCEDER ao Defensor Público GERALDO VENDRAMINI 
FURTADO DO AMARAL, matrícula 101006631, usufruto de 5 (cinco) dias 
de férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 15/12/2025 
a 19/12/2025, referente ao plantão integrado, conforme código 018446.

Art. 4° CONCEDER ao Defensor Público GERALDO VENDRAMINI 
FURTADO DO AMARAL, matrícula 101006631, usufruto de 5 (cinco) dias 
de férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 10/11/2025 
a 14/11/2025, referente ao plantão integrado, conforme código 018447.

Art. 5° CONCEDER à Servidora Pública THAYANA SERRA DA 
CRUZ VENDAS SOUBHIA, matrícula 101005670, usufruto de 1 (um) dia 
de folga compensatória, para ser usufruída no dia 14/11/2025, referente ao 
plantão integrado, conforme código nº 018406.

Art. 6° CONCEDER à Servidora Pública JANAINA PALHANO LUGO, 
matrícula 101004162, usufruto de 3 (três) dias de férias compensatórias, 
para serem usufruídas no período de 17/11/2025 a 19/11/2025, referente ao 
plantão integrado, conforme código nº 018407.

Art. 7° CONCEDER à Servidora Pública SIRLENE GUIMARAES 
RIBEIRO, matrícula 100890, usufruto de 2 (dois) dias de férias 
compensatórias, para serem usufruídas no período de 07/01/2026 a 
09/01/2026, referente ao serviço eleitoral, conforme código nº 018409.
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Art. 8° CONCEDER à Servidora Pública SIRLENE GUIMARAES 

RIBEIRO, matrícula 100890, usufruto de 1 (um) dia de folga compensatória, 
para ser usufruída no dia 09/01/2026, referente ao plantão integrado, 
conforme código nº 018410.

Art. 9° CONCEDER à Servidora Pública RAQUEL ALVES 
FERNANDES DA SILVA, matrícula 101007090, usufruto de 2 (dois) dias 
de férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 24/11/2025 
a 25/11/2025, referente ao plantão integrado, conforme código nº 018412.

Art. 10. CONCEDER à Servidora Pública MIKELE CUELLAR SANTA 
RITA, matrícula 101087, usufruto de 11 (onze) dias de férias individuais, 
para serem usufruídas nos dias 09/12/2025 a 19/12/2025, referente ao 
período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 018428.

Art. 11. CONCEDER à Servidora Pública MARIA BEATRIZ ALVES 
PEREIRA, matrícula 101006472, usufruto de 15 (quinze) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas nos dias 05/12/2025 a 19/12/2025, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme código nº 018433.

Art. 12. CONCEDER à Servidora Pública ALINE FERNANDES 
LIMA, matrícula 100249, usufruto de 2 (dois) dias de férias compensatórias, 
para serem usufruídas no período de 27/11/2025 a 28/11/2025, referente ao 
serviço eleitoral, conforme código nº 018441.

Art. 13. CONCEDER à Servidora Pública TAYANA CAROLINA 
VIEIRA KREISCHER, matrícula 101005423, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória, para ser usufruída no dia 05/12/2025, referente ao plantão 
integrado, conforme código nº 018456.

Art. 14. CONCEDER à Servidora Pública TAYANA CAROLINA 
VIEIRA KREISCHER, matrícula 101005423, usufruto de 2 (dois) dias de 
férias compensatórias, para serem usufruídas no período de 09/12/2025 
a 10/12/2025, referente ao plantão integrado, conforme código nº 018457.

Art. 15. CONCEDER ao Defensor Público MARCUS VINICIUS 
ESBALQUEIRO, matrícula 100572, usufruto de 10 (dez) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas no período de 05/12/2025 a 14/12/2025, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme procedimento nº 
2025.0.000023013-8 e DESIGNAR em acúmulo de funções o Defensor 
Público FÁBIO BARBOSA, perante a 3ª Defensoria do Núcleo do Júri da 
Capital.

Art. 16. CONCEDER à Defensora Pública PAULA FERREIRA 
FERNANDES, matrícula 100363, usufruto de 10 (dez) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas no período de 10/12/2025 a 19/12/2025, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme procedimento nº 
2025.0.000022936-9 e DESIGNAR em acúmulo de funções o Defensor 
Público MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO.

Art. 17. CONCEDER à Servidora Pública RAQUEL AMELIA BALSAN, 
matrícula 101006002, usufruto de 10 (dez) dias de férias individuais, para 
serem usufruídas nos dias 24/11/2025 a 03/12/2025, referente ao período 
aquisitivo 2024/2025, conforme procedimento nº 2025.0.000023195-9.

Art. 18. CONCEDER ao Defensor Público CLAUDIO APARECIDO 
SOUTO, matrícula 100078, usufruto de 10 (dez) dias de férias individuais, 
para serem usufruídas no período de 07/01/2026 a 16/01/2026, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme procedimento nº 
2025.0.000023193-2 e DESIGNAR em acúmulo de funções a Defensora 
Pública KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO MONTEIRO, perante a 3ª 
Defensoria do Núcleo de Iniciais.

Art. 19. CONCEDER à Defensora Pública JULIANA RIBEIRO 
SALVADOR, matrícula 100086, usufruto de 20 (vinte) dias de férias 
individuais, para serem usufruídas no período de 31/12/2025 a 19/01/2026, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, conforme procedimento nº 
2025.0.000023168-1 e DESIGNAR em acúmulo de funções, no período 
de 07/01/2026 a 19/01/2026, a Defensora Pública MARIA ALESSANDRA 
SILVÉRIO.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753305#131#1772494/>

Protocolo 1753305

<#E.G.B#1753307#131#1772495>

PORTARIA Nº 1862/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Defensor 
Público como Coordenador em Substituição 
do Núcleo de Iniciais da Capital.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000022833-8.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público ALBERTO MACEDO SÃO 
PEDRO para atuar como Coordenador em Substituição no Núcleo de 
Iniciais da Capital, no período de 03/11/2025 a 12/11/2025, em razão do 
usufruto de férias do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753307#131#1772495/>

Protocolo 1753307
<#E.G.B#1753306#131#1772496>

PORTARIA Nº 465/DPG DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

ALTERAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAIS PARA TERMO DE CESSÃO 
DE USO N°01/2024

Instrumento Participes Objeto Procedimento nº
TERMO DE 
CESSÃO 
DE USO 
N°01/2024

Defensoria 
Pública do
Estado do Mato 
Grosso e
TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 
DE MATO 
GROSSO

“Cessão de Uso” de 1 (uma) 
sala que possui 13,95m² 
(treze vírgula noventa e 
cinco metros quadrados), 
situada no prédio do fórum 
da Comarca de Colniza, com 
sede na Rua Amapola, s/
n° - Centro, Colniza, CEP 
78.335-000, para a instalação 
do Núcleo de Atendimento 
da Defensoria Pública da 
Comarca de Colniza.

2025.0.000022106-6

a)	 Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b)	 Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c)	 Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d)	 O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A):  Brenda Ponciano dos Reis Marcelino

FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A):  Gabriela Vargas Cunda

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753306#131#1772496/>

Protocolo 1753306
<#E.G.B#1753311#131#1772497>

PORTARIA Nº 1863/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão da microrregião de Primavera do 
Leste, Paranatinga, Campo Verde e Chapada 
dos Guimarães

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000023296-3.
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RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor (a) da microrregião de 
Primavera do Leste, Paranatinga, Campo Verde e Chapada dos Guimarães, 
conforme relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEIS
14/11/2025 a 21/11/2025 Dr. (a): Synara Vieira Gusmão

Assessor(a) de Defensor(a): Lucas Carlos Silva e Souza

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753311#132#1772497/>

Protocolo 1753311
<#E.G.B#1753310#132#1772500>

ATO Nº 417/2025

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 
2003, resolve exonerar EVA CRISTINA ANJOLIN do cargo de Ajudante 
Geral (DP-CNE VII), da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 
conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, alterada pela Lei 12.257 
de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir de 31 de outubro de 2025.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2025.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753310#132#1772500/>

Protocolo 1753310
<#E.G.B#1753312#132#1772501>

PORTARIA Nº 1864/SSDPG DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Defensora e 
Servidora Pública para Ação Social.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018;

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000022414-6-1.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública LIGIA PADOVANI 
NASCIMENTO, em período integral, e a Servidora Pública TALITA CARLA 
SILVEIRA DA SILVA, no período matutino, para participarem da “Ação 
Social do Outubro Rosa” que será realizada no dia 31 de outubro de 2025, 
no Hospital Municipal Osnir Borolini, em Itiquira/MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753312#132#1772501/>

Protocolo 1753312
<#E.G.B#1753314#132#1772503>

PORTARIA Nº 1865/SSDPG DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre averbação de Licença-Prêmio a 
Servidor Público.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando que após cada quinquênio ininterrupto de efetivo 
exercício no Serviço Público Estadual, o Servidor Público fará jus a 03 (três) 
meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração 
do cargo efetivo;

Considerando que o referido benefício a ser concedido aos 
Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso encontra previsão especial 
no art. 109, da Lei Complementar Estadual n° 04 de 1990 e arts. 88, inciso 
VI e 99, da Lei Complementar Estadual n° 146 de 2003; e

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2025.0.000015453-9.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao Servidor Público BRUNO VINICIOS DE 
ARRUDA LINO, a averbação de 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao quinquênio de 2020/2025.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753314#132#1772503/>

Protocolo 1753314
<#E.G.B#1753315#132#1772505>

PORTARIA Nº 1866/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca da designação de Defensora 
e Servidores Públicos para participarem do 
“Mutirão Viva Seu Bairro 2025”.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo 2025.0.000022785-4

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública e os Servidores Públicos 
abaixo relacionados, para participarem do mutirão “Viva Seu Bairro 2025”, 
que será realizado no dia 15/11/2025 (sábado), das 15h às 19h, no mini 
estádio do Bairro João Bosco Pinheiro, em Cuiabá/MT.

DESIGNADOS(AS)

KAROL ALMEIDA BENTO - Defensora Pública
DJALMA LESSA GOMES DIAS - Servidor Público

ANGELICA SANTOS MARCONDES - Servidora Pública
PAULO HENRIQUE MARTINS RODRIGUES DE SOUZA - Servidor Público

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753315#132#1772505/>

Protocolo 1753315
<#E.G.B#1753317#132#1772506>

PORTARIA Nº 1867/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca da autorização de teletrabalho 
para os integrantes do Núcleo de Araputanga.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000023301-3.

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR o teletrabalho aos integrantes do Núcleo de 
Araputanga, no dia 05/11/2025, em razão de ausência de abastecimento 
de água no local.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753317#132#1772506/>

Protocolo 1753317
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<#E.G.B#1753322#133#1772511>

PORTARIA Nº 1868/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de alteração de Portaria 
referente a designação em acúmulo de 
funções na 4ª Defensoria do Núcleo Criminal 
de Várzea Grande.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento nº 
2025.0.000023141-0.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR parcialmente o artigo 1º da Portaria n.º 1025/
SSDPG de 15 de julho de 2025, para designar em acúmulo de funções 
na 4ª Defensoria do Núcleo Criminal de Várzea Grande, a Defensora 
Pública TANIA LUZIA VIZEU FERNANDES, no período de 07/01/2026 a 
20/01/2026 - 14 (catorze) dias, em razão do usufruto de férias pelo Defensor 
Público Alex Campos Martins.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753322#133#1772511/>

Protocolo 1753322
<#E.G.B#1753331#133#1772516>

PORTARIA Nº 1869/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Servidores 
Públicos em viagem institucional.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo 2025.0.000022759-5.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os Servidores Públicos GILDASIO PEQUENO 
SILVA e FERNANDO MATOS IUASSE em viagem institucional no 
período de 10/11/2025 a 14/11/2025, para os municípios de Jaciara, com 
a finalidade de realizar entrega de equipamentos, vistoria da infraestrutura 
de rede, reparo de ponto de rede e manutenção em mini PC; de Tangará 
da Serra, para entrega de equipamentos (GLPI nº 1718); bem como para o 
município de Cáceres, visando à entrega de equipamentos (GLPI nº 1134).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753331#133#1772516/>

Protocolo 1753331
<#E.G.B#1753334#133#1772524>

PORTARIA Nº 1870/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão das Defensorias cíveis de Cuiabá e 
Santo Antônio do Leverger, durante o recesso 
forense (2025/2026)

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2025.0.000023286-6.

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor(a) das Defensorias Cíveis 
de Cuiabá e Santo Antônio do Leverger, durante o recesso forense 
(2025/2026) conforme relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL
28/12/2025 a 29/12/2025 Dr.(a): Luciana Cendron Decesaro

Assessor(a) de Defensor (a): Ariela Talita dos Santos
31/12/2025 a 1º/1/2026 Dr.(a): Emília Maria Bertini Bueno

Assessor(a) de Defensor (a): Emília Maria Bertini Bueno

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753334#133#1772524/>

Protocolo 1753334
<#E.G.B#1753336#133#1772527>

PORTARIA Nº 1871/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Servidora 
Pública como Chefe de Gabinete da Primeira 
Subdefensoria Pública-Geral em Substituição

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000023126-6.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Pública JESSICA RAZUK 
SANDIM BACARGI como Chefe de Gabinete da Primeira Subdefensoria 
Pública-Geral em substituição, no período de 10/11/2025 a 19/11/2025 - 10 
(dez) dias, com todos os efeitos remuneratórios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753336#133#1772527/>

Protocolo 1753336
<#E.G.B#1753337#133#1772528>

PORTARIA Nº 1872/SSDPG, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Servidores 
Públicos em viagem institucional.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo 2025.0.000023272-6.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os Servidores Públicos FERNANDO MATOS 
IUASSE e GILDASIO PEQUENO SILVA, em viagem institucional no 
período de 24/11/2025 a 28/11/2025, para os municípios de Juara, com a 
finalidade de realizar criação e alteração de estruturas de rede; de Tapurah, 
para refazer a infraestrutura de rede, conforme relatório ID 01 do SGR; 
de Sinop, para entrega de equipamentos (GLPI 2016); bem como para o 
município de Nova Mutum, para instalar rede WIFI Assistidos (GLPI 2389).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1753337#133#1772528/>

Protocolo 1753337
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

<#E.G.B#1753098#134#1772269>

Contrato: 077/2025
Contratada: CHAPADEX PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A DUPLA 
FIDUMA & JECA APRESENTAÇÃO NO EVENTO COMEMORATIVO DE 
ANIVERSÁRIO DE ALTO ARAGUAIA, NO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2025 
- oriundo da inexigibilidade 008/2025. Prazo: A vigência do contrato é de 02 
(dois) meses até a data de 14/12/2025. Valor Total: O valor total do objeto 
deste contrato é R$ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais). Data: 
14/10/2025 Alto Araguaia 05/11/2025
LEIDIANE PEREIRA FARIAS SETOR DE LICITAÇÕES
<#E.G.B#1753098#134#1772269/>

Protocolo 1753098
<#E.G.B#1753101#134#1772272>

Contrato: 079/2025
Contratada: MAIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O “DJ VOVÔ 
JAMES” ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE 009/2025. Prazo: A vigência do 
contrato é de 02 (dois) meses até a data de 16/12/2025. Valor Total: O valor 
total do objeto deste contrato é R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Data: 16/10/2025 Alto Araguaia 05/11/2025
LEIDIANE PEREIRA FARIAS SETOR DE LICITAÇÕES
<#E.G.B#1753101#134#1772272/>

Protocolo 1753101
<#E.G.B#1753103#134#1772273>

Contrato: 081/2025
Contratada: 51.120.163 HELOYSE DOS SANTOS QUEIROZ.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA “MELADO 
DO FORRÓ”, ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE 010/2025. Prazo: A vigência 
do contrato é de 02 (dois) meses até a data de 17/12/2025. Valor Total: O 
valor total do objeto deste contrato é R$ 10.000,00 (dez mil reais). Data: 
17/10/2025 Alto Araguaia 05/11/2025
LEIDIANE PEREIRA FARIAS SETOR DE LICITAÇÕES
<#E.G.B#1753103#134#1772273/>

Protocolo 1753103
<#E.G.B#1753106#134#1772276>

Contrato: 084/2025
Contratada: MARCOS V. SOUSA LIMA - LTDA.
Objeto: Processo Carona 005/2025 - Adesão a Ata de Registro de 
Preço nº 153/2025, Pregão Presencial SPRF Nº 007/2025, Processo 
Administração 039/2025, Prefeitura de Torixoréu - MT, que tem como objeto 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE FORNECEDORES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ASFÁLTICO 
A FRIO, GÁS DE COZINHA, SERVIÇOS DE ALUGUEL E SERVIÇOS 
DE APOIO E INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, CONFORME A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TORIXORÉU - MT, a 
prefeitura de Alto Araguaia fará adesão dos SERVIÇOS DE ALUGUEL E 
SERVIÇOS DE APOIO E INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS. Prazo: O 
prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 
do contrato até 20/10/2026. Valor Total: O valor global do referido contrato 
é de  R$ 237.600,00 (Duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais). Data: 
20/10/2025 Alto Araguaia 05/11/2025
LEIDIANE PEREIRA FARIAS SETOR DE LICITAÇÕES
<#E.G.B#1753106#134#1772276/>

Protocolo 1753106
<#E.G.B#1753108#134#1772279>

Contrato: 085/2025
Contratada: MARCOS V. SOUSA LIMA - LTDA.
Objeto: ORIUNDO DA DISPENSA PRESENCIAL Nº 023/2025 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO E ESTRUTURAS DIVERSAS, 
COMPREENDENDO CADEIRAS E MESAS DE PLÁSTICO RÍGIDO, 
GRADES DE ISOLAMENTO (GRADE INIBIDORA) E TRELIÇAS 
(BOX TRUSS), COM MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSAS, 
DESTINADOS À REALIZAÇÃO DO EVENTO COMEMORATIVO DE 
87 ANOS DO MUNICÍPIO DE ALTO ARAGUAIA. Prazo: A vigência do 
presente contrato é de 02 (dois) meses contados da assinatura do contrato, 
até 22/12/2025. Valor Total: O valor total para essa contratação é de R$ 
31.615,00 (trinta e um mil seiscentos e quinze reais). Data: 22/10/2025 Alto 
Araguaia 05/11/2025
LEIDIANE PEREIRA FARIAS SETOR DE LICITAÇÕES
<#E.G.B#1753108#134#1772279/>

Protocolo 1753108

<#E.G.B#1753110#134#1772281>

Contrato: 086/2025
Contratada: MINISTERIO DE MUSICA LOUVOR ALIANÇA LTDA.
Objeto: ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE 011/2025, CONTRATAÇÃO 
DE SHOW ARTÍSTICO COM A “BANDA LOUVOR ALIANÇA”. Prazo: A 
vigência do contrato é de 02 (dois) meses até a data de 23/12/2025. Valor 
Total: O valor total do objeto deste contrato é R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais). Data: 23/10/2025 Alto Araguaia 05/11/2025
LEIDIANE PEREIRA FARIAS SETOR DE LICITAÇÕES
<#E.G.B#1753110#134#1772281/>

Protocolo 1753110
<#E.G.B#1753112#134#1772283>

Contrato: 088/2025
Contratada: GILSON DE LIMA DA SILVA JUNIOR ENTRETENIMENTO 
MUSICAL.
Objeto: ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE 012/2025, CONTRATAÇÃO DE 
SHOW ARTÍSTICO COM A “DUPLA JORGE E MIGUEL”. Prazo: A vigência 
do contrato é de 02 (dois) meses até a data de 24/12/2025. Valor Total: 
O valor total do objeto deste contrato é R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Data: 24/10/2025 Alto Araguaia 05/11/2025
LEIDIANE PEREIRA FARIAS SETOR DE LICITAÇÕES
<#E.G.B#1753112#134#1772283/>

Protocolo 1753112
<#E.G.B#1753113#134#1772284>

Contrato: 089/2025
Contratada: 2M SERVIÇOS LTDA.
Objeto: ORIUNDO DA DISPENSA PRESENCIAL Nº 024/2025 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE BRIGADISTA E SEGURANÇA NÃO ARMADA, 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPE QUALIFICADA E DEVIDAMENTE 
TREINADA, DESTINADA À EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A PRINCÍPIOS DE INCÊNDIO, CONTROLE 
DE ACESSO E PROTEÇÃO PATRIMONIAL, DURANTE A REALIZAÇÃO 
DO EVENTO COMEMORATIVO DO 87º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE ALTO ARAGUAIA - MT. Prazo: A vigência do presente contrato é de 02 
(dois) meses, contados da vigência do contrato, até 24/12/2025. Valor Total: 
O valor total para essa contratação é de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos 
reais). Data: 24/10/2025 Alto Araguaia 05/11/2025
LEIDIANE PEREIRA FARIAS SETOR DE LICITAÇÕES
<#E.G.B#1753113#134#1772284/>

Protocolo 1753113

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
<#E.G.B#1753228#134#1772405>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS-MT
CNPJ Nº 24.977.654/0001-38

ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, Nº 105E, 
ESQUINA COM A RUA CASTELO BRANCO

VILA NOVA- ARENÁPOLIS - MT.
CEP: 78.420-000 - FONE: (65) 3343-1105

AVISO DE ABERTURA DO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL  Nº 015/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA 
DE BAIXA TENSÃO (BT) E MÉDIA TENSÃO (MT) DE DISTRIBUIÇÃO 
DA ENERGISA, NA RUA PRESIDENTE DUTRA NO MUNICIPIO DE 
ARENÁPOLIS-MT, COM EXTENSÃO TOTAL DE 120 METROS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIO, 
MÃO DE OBRA, APROVAÇÃO JUNTO À CONCESSIONÁRIA, COM 
ENTREGA FINAL EM CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E OBRIGAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Data da Abertura: Às 09: 00 horas,  do dia  19 de Novembro de 2025, 
no endereço acima.
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site www.
arenapolis.mt.gov.br.
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 14.133/2021.

Arenápolis-MT, 05 de Novembro de 2025.
Regina Lúcia de Souza

Pregoeira
ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800

<#E.G.B#1753228#134#1772405/>

Protocolo 1753228
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

<#E.G.B#1753144#135#1772316>

AVISO DE SUSPENSÃO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 
Processo Administrativo nº 77/2025

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia - MT, por meio do 
Setor de Licitações, torna público que se encontra SUSPENSA a referida 
CONCORRÊNCIA, que tem como Objeto: Contratação de empresa 
especializada em engenharia para a Execução da Obra de Construção 
de uma UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) PORTE I, conforme projeto. 
A obra está vinculada a Proposta nº 13817.33200001/25-003 “Novo PAC 
Saúde”; Motivo: foi constatado desconformidade de unidades de medidas 
em itens das planilhas orçamentárias e tendo em vista as alterações que 
serão realizadas quanto as especificações do Objeto, resolve SUSPENDER 
TEMPORARIAMENTE o referido certame para ulterior deliberação. Após a 
realização das alterações, uma nova data para realização da sessão será 
publicada nos mesmos meios do instrumento convocatório. Bom Jesus do 
Araguaia-MT, 05 de Novembro de 2025 - RONIELY MESQUITA-Agente de 
Contratação
<#E.G.B#1753144#135#1772316/>

Protocolo 1753144

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
<#E.G.B#1753164#135#1772337>

AVISO DE RESULTADO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2025

A Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, torna público para conhecimento 
dos interessados o resultado da Licitação com modalidade Pregão 
Presencial nº 012/2025 realizada dia 04 de novembro de 2025 às 08:00 horas 
(horário local) onde reuniram-se o Sra. Pregoeira, nomeada pelo Decreto 
Municipal 028/2025, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO 
E FORNECIMENTO DE MATERIAIS IMPRESSOS DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL EM GERAL E INSULFILM, para atender a necessidades das 
secretarias da prefeitura municipal de Brasnorte-MT”. MENOR PREÇO 
POR ITEM. Quantidade de itens: 21 (vinte e um), sagrou se vencedora 
a empresa F. URNAUER LTDA inscrita no CNPJ 57.829.998/0001-59, 
para todos os itens, com valor total final de R$ 1.823.608,80 (um milhão 
e oitocentos e vinte e três mil e seiscentos e oito reais e oitenta centavos).
Brasnorte - MT, 05 de novembro de 2025.
Adjudico e Homologo a presente licitação, Edelo Marcelo Ferrari, 
Prefeito.
<#E.G.B#1753164#135#1772337/>

Protocolo 1753164

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
<#E.G.B#1753222#135#1772399>

ASSESSORIA TECNICA I

Extrato do 14º Termo Aditivo de Prazo ao Contrato Administrativo n. º 
090/2023-PGM
Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT
Contratada: SPIN SOLUÇÕES E PROJETOS INTELIGENTES LTDA

Objeto: Aditar o PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato 
Administrativo n. ° 090/2023-PGM, celebrado entre o município de Cáceres 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística e a 
empresa SPIN SOLUÇÕES E PROJETOS INTELIGENTES LTDA, para 
mais 90 (noventa) dias.

Cáceres - MT, 05 de novembro de 2025.

Demis Rogério Rodrigues Costa
Secretário Municipal De Infraestrutura e Logística

<#E.G.B#1753222#135#1772399/>

Protocolo 1753222

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<#E.G.B#1753174#135#1772350>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP 095/2025
Processo Administrativo Nº 1923/2025

Recebimento das propostas: a partir do dia 07 novembro de 2025, às 
08:00 horas. (horário de Brasília - DF)
Do encerramento das propostas: dia 26 de novembro de 2025, às 08:00 
horas. (horário de Brasília - DF)
Data de abertura das propostas: dia 26 de novembro de 2025, às 09:00 
horas. (horário de Brasília - DF)
Início da sessão de disputa de preços: dia 26 de novembro de 2025, às 
09:05 horas. (horário de Brasília - DF).
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 
de empresa especializada no fornecimento areia fina, barra de ferro e 
demais insumos.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://bllcompras.com/ Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis 
MT, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108, o edital na integra poderá ser 
retirado pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br
Campo Novo do Parecis-MT, 05 de novembro de 2025.
Tarcísio Nascimento da Silva
Agente de Contratação
<#E.G.B#1753174#135#1772350/>

Protocolo 1753174

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
<#E.G.B#1753126#135#1772297>

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2025. TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM A Prefeitura Municipal De General Carneiro-Mt, Através De 
Seu Pregoeiro, Torna Público, Para Conhecimento Dos Interessados, 
Que Encontra-Se Aberta Licitação Na Modalidade Pregão Eletrônico Srp, 
Que Será Realizada No Dia 17/11/2025, Às 08:00 Horas, (Horário De 
Brasília) No Portal Www.Bll.Org.Br, Conforme Especificado No Edital De 
Licitação Pregão Eletrônico Srp Nº 007/2025 Informamos Que O Edital Se 
Encontra-Se Disponível Nos Sites Www.Bll.Org.Br E Cplgeneralcarneiro@
Gmail.Com. Maiores Informações Pelo Telefone (66) 3416-1215.Objeto 
Da Licitação: Registro De Preços Para Futura Aquisição De Material De 
Consumo, Sendo: Brita 0, Brita 1, Pó De Brita, Pedra Marroada, Rejeito, 
Areia Fina, Media E Grossa. Os Materiais Atenderão As Demandas Da 
Secretaria De Obras.Entrega Das Propostas: A Partir De 04/11/2025 No 
Portal: Www.Bll.Org.Br. General Carneiro - Mt, 03 De Novembro De 2025.

MARCIEL RODRIGUES MAGALHÃES
Pregoeiro Oficial

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.
<#E.G.B#1753126#135#1772297/>

Protocolo 1753126

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ
<#E.G.B#1753137#135#1772310>

DECLARAÇÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
Declaro para os devidos fins que o projeto da Prefeitura Municipal de 
Indiavaí para Conservação de Pavimento Asfáltico com Microrrevestimento 
em diversas Ruas e Avenidas, está em conformidade com as normas 
desta Prefeitura no que se refere ao uso e ocupação do solo, não havendo 
restrições à execução do mesmo.
Indiavaí - Mato Grosso, 22 de outubro de 2025.
SIDNEI MARQUES LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
<#E.G.B#1753137#135#1772310/>

Protocolo 1753137

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA
<#E.G.B#1752993#135#1772031>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Processo Administrativo nº: 084/2025
Inexigibilidade nº: 036/2025

O Município de Itiquira/MT, por meio da Coordenadoria de Compras 
Publicas, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 
74 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público que foi 
realizada a Inexigibilidade nº 032/2025, referente ao Processo Administrativo 
nº 071/2025.

Objeto: REPASSE DE AUXÍLIO AOS MÉDICOS PARTICIPANTES 
DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL, NOS TERMOS DA 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.369/MS/MEC, DE 8 DE JULHO DE 
2013 E PORTARIA Nº 30, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014, conforme 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Contratada: ANDRE MACEDO DA COSTA, devidamente inscrito no CPF 
sob nº 014.***.***-29, inscrito no PROGRAMA MAIS MÉDICOS (código 
CNES da Unidade de Alocação do Profissional: 2395924), com registro no 
Conselho Regional de Medicina - CRM/RMS sob nº 5105799, deu-se uma 
vez que o mesmo encontra-se devidamente inscrito e designado para atuar 
junto ao Município de Itiquira/MT

Valor total: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).

Fundamentação: Inexigibilidade art. 74, inciso III, alínea “a” c/c “d” da Lei 
Federal 14.133/21.

Itiquira-MT, 04 de novembro de 2025.

ROSANGELA EVANGELISTA DOS SANTOS
Coordenadora de Compras Públicas

<#E.G.B#1752993#135#1772031/>

Protocolo 1752993
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<#E.G.B#1753140#136#1772312>

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025
CREDENCIAMENTO Nº 004/2025

A Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, torna público para conhecimento dos 
interessados que no processo de CREDENCIAMENTO, com fundamento 
na Lei Federal nº 14.133/21, objetivando o SERVIÇO DE FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO, obteve o seguinte resultado: 62.249.920 ORION DIAS 
DOS SANTOS, devidamente inscrita no CNPJ nº 62.249.920/0001-03, com 
os itens: 9 e 10, no valor total de R$ 80.265,50 (oitenta mil e duzentos e 
sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Itiquira/MT, em 05 de novembro de 2025.

ROSANGELA EVANGELISTA DOS SANTOS
Coordenadora de Compras Publicas

<#E.G.B#1753140#136#1772312/>

Protocolo 1753140

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
<#E.G.B#1753277#136#1772457>

AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços gráficos 
para o para o Ginásio de Esportes no Município de Jaciara-MT. Data limite 
para apresentação das propostas: do Dia 07/11/2025 Á 11/11/2025  
as 00:00hs/Brasília. Endereço eletrônico para envio das propostas e 
documentação: icitacao@jaciara.mt.gov.br Link do Edital site https://
www.jaciara.mt.gov.br/transparencia/licitacao-e-contrato/DISPENSA-
LEI-14133-2021/. Fundamento Legal: Art. nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 
e Decreto Municipal Nº 3688/2021.

Jaciara-MT, 05 de novembro de 2025.
Matheus Santana Gois - Agente de Contratação.

<#E.G.B#1753277#136#1772457/>

Protocolo 1753277

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURÚ
<#E.G.B#1753034#136#1772198>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
A a Z PARA GARANTIR ATENDIMENTO ADEQUADO E CONTÍNUO Á 
POPULAÇÃO DO MUNÍCIPIO DE JAURU-MT.
VENCEDORES:

CLM FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ 40.274.237/0001-85, valor total R$ 39.593,00.

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
14.905.502/0001-76, valor total R$ 139.158,00.

VITALMED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 42.441.595/0001-60, valor total R$ 
65.379,40.

GALLI E LIOTTO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 42.092.374/0001-24, valor total R$ 16.522,20.

WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
43.025.186/0001-46, valor total R$ 327.081,00.

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
09.944.371/0003-68, valor total R$ 77.852,60.

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
27.455.068/0001-11, valor total R$ 39.460,00.

CBA FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS E FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ 
07.944.844/0001-30, valor total R$ 59.538,00.

INFRAEASY SOLUÇÕES LTDA, CNPJ 14.553.228/0001-13, valor 
total R$ 4.050,00.

SSG SOLUÇÕES LTDA, CNPJ 46.973.126/0001-43, valor total R$ 
3.136,00.

ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 
37.676.047/0001-80, valor total R$ 40.070,00.

PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS LTDA, CNPJ 
45.107.793/0001-80, valor total R$ 33.200,00.

ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO LTDA, CNPJ 
04.162.170/0001-23, valor total R$ 20.400,00.

CENTERMÉDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
05.443.348/0001-77, valor total R$ 23.189,50.

PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 
19.611.064/0001-57, valor total R$ 10.818,00.

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 899.447,70 (oitocentos e noventa e nove mil, 
quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 05 de novembro de 2025 a 04 de novembro 
de 2026.

Jauru - MT, 05 de novembro de 2025.
Valdeci José de Souza

Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 32/2025, Ata de Registro de 
Preços nº 34/2025, cujo objeto é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS A a Z PARA GARANTIR ATENDIMENTO ADEQUADO 
E CONTÍNUO Á POPULAÇÃO DO MUNÍCIPIO DE JAURU-MT, em favor 
das empresas vencedoras listadas no extrato acima, conforme valores e 
condições constantes no processo licitatório.

Jauru - MT, 05 de novembro de 2025.
Valdeci José de Souza

Prefeito Municipal
<#E.G.B#1753034#136#1772198/>

Protocolo 1753034

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA
<#E.G.B#1753129#136#1772302>

AVISO DE RESULTADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2025
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO ARAGUAIA - CIDESAA, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado do 
Pregão Presencial nº 005/2025, realizado no dia 05 de de Novembro 
de 2025, às 09h00, nas dependências da prefeitura municipal de 
Luciara-MT.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO, 
EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE BOCAS DE ALA DO TIPO BDCC E 
BSCC, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVIÇOS INDISPENSÁVEIS, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, COM 
A FINALIDADE DE ATENDER ÀS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS.

EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUNORTE CONSTRUTORA LTDA 
inscrita no CNPJ sob nº 50.371.134/00001-97.
VALOR GLOBAL: R$ 575.663,20 (quinhentos e setenta e cinco mil e 
seiscentos e sessenta e três reais e vinte centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente resultado encontra fundamento 
na Lei Nº 14.133/2021, bem como na legislação correlata.

Luciara - MT, 05 de Novembro de 2025.

________________________
STEFFANY GALVÃO BARROS KAJKWYJ KANELA

Pregoeira
<#E.G.B#1753129#136#1772302/>

Protocolo 1753129

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
<#E.G.B#1753204#136#1772380>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como objeto o Registro 
de preços para futura contratação de empresa para prestar Serviço 
de Fornecimento de Refeições (Marmitex e/ou Self-Service) em 
restaurantes localizados no Município de Marcelândia/MT e no Distrito 
de Analândia do Norte.

ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 19 de novembro de 2025, às 
09h00min. (Horário de Brasília-DF);
REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.licitanet.com.br;
INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.licitanet.com.br e no site da 
Prefeitura: www.marcelandia.mt.gov.br

Marcelândia/MT, 05 de novembro de 2025.

Gisele Aparecida da Silva Pires
Pregoeira Oficial

<#E.G.B#1753204#136#1772380/>

Protocolo 1753204
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

<#E.G.B#1753251#137#1772430>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 059/2025
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, comunica 
a todos os interessados que realizará no próximo dia 24 de novembro de 
2025 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio do site www.bllcompras.
org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS PARA OS 
SERVIÇOS DE REBOQUE COM CAMINHÃO PRANCHA EQUIPADO COM 
RAMPA HIDRÁULICA, PELO SISTEMA DE PREÇO POR QUILÔMETRO 
RODADO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS EVENTUAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE MATUPÁ/MT”. Maiores 
informações através do Edital nº. 085/2025, que estará disponível no site 
https://www.gp.srv.br/transparencia_matupa/servlet/home_portal_v2 e 
www.bllcompras.org.br ou deve ser solicitado pelo e-mail atendimento@
matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. 
Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 
11h00min. Matupá - MT, 05 de novembro de 2025. ALEXSANDRA TOSTA 
BATISTA - Pregoeira Oficial -
<#E.G.B#1753251#137#1772430/>

Protocolo 1753251

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
<#E.G.B#1752514#137#1771652>

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 
Processo Administrativo: nº 24905/2025. Objeto: O presente termo tem 
por objetivo a contratação de empresa especializada em serviço de 
confecção de materiais impressos, gráficos e personalizados para atender 
as necessidades e demandas das unidades da Secretaria de Saúde do 
município de N. S. do Livramento, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. Com base na 
Lei nº 14.133/2021, arts. 58 e seguintes, que regulam os procedimentos 
de habilitação, julgamento e adjudicação, e em observância ao disposto 
no edital do pregão eletrônico e Parecer Jurídico nº 214/2025 (final), 
publica-se o resultado final  da licitação pregão eletrônico nº 013/2025: 
Empresas vencedoras valor total: R$ 258.116,40 (duzentos e cinqüenta e 
oito mil e cento e dezesseis reais e quarenta centavos): EDNEIA MARIA 
DE OLIVEIRA ANDRADE GRAFICA ELIS EPP (07XXXXXX88) lotes: 4, 
5, 7, 8, 10, 14, 26, 27, 29, 30, 33, 35, 38, 47, 57, 63, 64, 68 e 80  valor 
total  R$ 29.190,00 (vinte e nove mil e cento e noventa reais). IDEALIZA 
COMERCIO DE IMPRESSÃO DIGITAL LTDA (53XXXXXX02) lotes: 2, 3, 
6, 13, 15, 17, 21, 24, 43,65, 66, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 81, 82, 84 e 
86 valor total R$ 79.503,00 (setenta e nove mil e quinhentos e três reais). 
RB COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA (27XXXXXX86) lotes: 37 e 39 valor 
total R$ 11.160,00 (onze mil e cento e sessenta reais). NORTE INDUSTRIA 
GRAFICA LTDA (18XXXXXX18) lotes: 1, 16, 18, 19, 20, 25, 28, 31, 32, 40, 
41, 46 e 85 valor total R$ 46.835,00 (quarenta e seis mil e oitocentos e trinta 
e cinco reais). ALTAIR DA SILVA SANTOS LTDA (00XXXXXX96) lotes: 44, 
45, 67, 69 e 70 valor total R$ 20.270,00 (vinte mil e duzentos e setenta reais). 
LF5 COMERCIO, INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA (54XXXXXX25) 
lote: 55 valor total R$ 9.875,00 (nove mil e oitocentos e setenta e cinco 
reais). 61.200.441 FAGNER ALEX CAMARGO DA VEIGA (61XXXXXX21) 
lote: 49 valor total R$ 13.140,00 (treze mil e cento e quarenta reais). 
GRAFICA PREMIO COMUNICACAO VISUAL E SERVICOS IMPRESSAO 
LTDA (40XXXXXX41) lotes: 9, 11, 12, 34, 36, 50, 58, 62 e 79 valor total R$ 
31.280,00 (trinta e um mil e duzentos e oitenta reais). VTPRINT OUTDOOR 
E GRAFICA LTDA (04XXXXXX04) lote: 42 valor total R$ 7.363,40 (sete mil 
e trezentos e sessenta e três reais e quarenta centavos). BOLSAS FENIX 
LTDA (50XXXXXX09) lotes:59 e 60 valor total R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais). Itens fracassados: 22, 23, 48, 51, 52, 53, 54, 56, 61, 83 e 
87. NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT, 03 de novembro de 2025. 
LEONILDES F. DA S. BENEVIDES - PREGOEIRA E CONDUTORA DE 
PROCESSOS
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 013/2025 processo ADM: nº 24905/2025. Objeto: O presente termo 
tem por objetivo a contratação de empresa especializada em serviço de 
confecção de materiais impressos, gráficos e personalizados para atender 
as necessidades e demandas das unidades da Secretaria de Saúde do 
município de N. S. do Livramento, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. A autoridade 
municipal do órgão MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei nº 
14.133/2021 e Parecer Jurídico nº 214/2025 (final), resolve: ADJUDICAR o 
objeto do certame às empresas vencedoras abaixo indicadas, ao tempo em 
que HOMOLOGA o resultado dos trabalhos apresentados pela Pregoeira 
e Equipe de Apoio, no atendimento ao objeto do processo licitatório acima 
especificado. Empresas vencedoras valor total: R$ 258.116,40 (duzentos e 
cinqüenta e oito mil e cento e dezesseis reais e quarenta centavos): EDNEIA 
MARIA DE OLIVEIRA ANDRADE GRAFICA ELIS EPP (07XXXXXX88) 
lotes: 4, 5, 7, 8, 10, 14, 26, 27, 29, 30, 33, 35, 38, 47, 57, 63, 64, 68, 80 valor 

total R$ 29.190,00 (vinte e nove mil e cento e noventa reais). IDEALIZA 
COMERCIO DE IMPRESSÃO DIGITAL LTDA (53XXXXXX02) lotes: 2, 3, 
6, 13, 15, 17, 21, 24, 43, 65, 66, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 81, 82, 84, 
86 valor total R$ 79.503,00 (setenta e nove mil e quinhentos e três reais). 
RB COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA (27XXXXXX86) lotes: 37, 39 valor total 
R$ 11.160,00 (onze mil e cento e sessenta reais). NORTE INDUSTRIA 
GRAFICA LTDA (18XXXXXX18) lotes: 1, 16, 18, 19, 20, 25, 28, 31, 32, 40, 
41, 46, 85 valor total  R$ 46.835,00 (quarenta e seis mil e oitocentos e trinta 
e cinco reais). ALTAIR DA SILVA SANTOS LTDA (00XXXXX96) lotes: 44, 
45, 67, 69, 70  valor total R$ 20.270,00 (vinte mil e duzentos e setenta reais).  
LF5 COMERCIO, INDUSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA (54XXXXXX25) 
lotes: 55 valor total R$ 9.875,00 (nove mil e oitocentos e setenta e cinco 
reais). 61.200.441 FAGNER ALEX CAMARGO DA VEIGA (61XXXXXX21) 
lotes: 49 valor total R$ 13.140,00 (treze mil e cento e quarenta reais). 
GRAFICA PREMIO COMUNICACAO VISUAL E SERVICOS IMPRESSAO 
LTDA (40XXXXXX41) lotes: 9, 11, 12, 34, 36, 50, 58, 62, 79 valor total R$ 
31.280,00 (trinta e um mil e duzentos e oitenta reais). VTPRINT OUTDOOR 
E GRAFICA LTDA (04XXXXXX04) lotes: 42 valor total R$ 7.363,40 (sete 
mil e trezentos e sessenta e três reais e quarenta centavos). BOLSAS 
FENIX LTDA (50XXXXXX09) lotes: 59, 60 valor total R$ 9.500,00 (nove 
mil e quinhentos reais). Itens fracassados: 22, 23, 48, 51, 52, 53, 54, 56, 
61, 83 e 87. Fundamentação: O presente ato decorre do Parecer Jurídico 
nº 214/2025 (final), que reconheceu a regularidade de todo o processo, a 
ausência de recursos e a vantajosidade do resultado, conforme art. 71, 
inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT, 03 de novembro de 2025
THIAGO GONÇALO LUNGUINHO DE ALMEIDA - PRFEITO MUNICIPAL
<#E.G.B#1752514#137#1771652/>

Protocolo 1752514

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ  DO NORTE
<#E.G.B#1752866#137#1772028>

EXTRATO DO CONTRATO 042/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO 
NORTE - MT
CONTRATADO: FERRI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em realização de eventos 
para a locação de palco, camarins, box truss, painel de LED, equipamentos 
de iluminação e sonorização, estrutura de brete de arena, arquibancadas, 
pisos, grades de contenção/fechamento, gerador de energia e demais 
estruturas necessárias à execução das festividades da “EXPOCANAÃ”, a 
serem realizadas entre os dias 17 e 20 de setembro de 2025, no Parque 
de Exposição Jonas Pinheiro, no município de Nova Canaã do Norte - MT.
VALOR DO CONTRATO: R$ 639.316,08 (Seiscentos e trinta e nove mil, 
trezentos e dezesseis reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2025
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025
ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
<#E.G.B#1752866#137#1772028/>

Protocolo 1752866
<#E.G.B#1753052#137#1772217>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANÃA DO 
NORTE - MT
CONTRATADA: V.B MONTEIRO ME
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestar Serviços de Transporte 
Escolar e Universitário por quilometro rodado, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Nova Canaã do Norte/MT.
ALTERA O ACRESCIMO DE VALOR: Fica acrescentada a Cláusula 
Segunda do contrato original, o valor de R$ 21.301,20 (vinte e um mil, 
trezentos e um reais e vinte centavos) considerando um acréscimo de 25% 
referente ao presente aditivo contratual, a serem pagos conforme a planilha 
orçamentária
DATA DE ASSINATURA: 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANÃA DO 
NORTE - MT
CONTRATADA: V.B MONTEIRO ME
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestar Serviços de Transporte 
Escolar por quilometro rodado, para atender a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Nova Canaã do Norte/MT.
ALTERA O ACRESCIMO DE VALOR: Fica acrescentado na Cláusula 
Terceira do contrato original, o valor de R$ 144.169,52 (cento e quarenta e 
quatro mil, cento e sessenta e nove reais e cinquenta e dois reais) passando 
este a ser o novo valor contratual, em razão do acréscimo de serviços na 
planilha orçamentária inicial.
DATA DE ASSINATURA: 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
<#E.G.B#1753052#137#1772217/>

Protocolo 1753052
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

<#E.G.B#1753118#138#1772289>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ - MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025 SRP

O município de Nova Ubiratã - MT, torna público que realizará no dia 
18/11/2025, às 09:00 horas (horário oficial de Brasília). Realização por meio 
do portal https://www.bll.org.br. Licitação destinada ao registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais e enfeites para decoração 
natalina e demais festividades para atender as necessidades do município 
de Nova Ubiratã-MT. Os interessados poderão consultar o edital, na sala de 
licitações, no horário de expediente da prefeitura ou obtê-lo no site www.
novaubirata.mt.gov.br e/ou www.bllcompras.org.br. Nova Ubiratã - MT, 05 
de novembro de 2025.

Francine Oliveira
Secretária municipal de administração.

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.
<#E.G.B#1753118#138#1772289/>

Protocolo 1753118

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
<#E.G.B#1753262#138#1772443>

II - TERMO DE RETIFICAÇÃO
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025.

A Comissão de contratação (Portaria 411/2025), no uso de suas 
atribuições legais, regimentais e com fundamento na Lei 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, juntamente com sua equipe técnica a vista do 
Termo de Retificação DO EDITAL, para retificação do anexo PLANILHAS 
ORÇAMENTARIAS. Portanto a Administração podendo exercer o controle 
da legalidade de seus atos, decide RETIFICAR e PUBLICAR EDITAL 
RETIFICADO que tem como objeto: Serviços de restauração e conservação 
de pavimentação asfáltica, bem como a implantação e/ou recomposição de 
sinalização viária horizontal e vertical em diversas vias urbanas do Município 
de Pedra Preta - MT, por meio do Convênio nº 0253/2024 - SINFRA-PRO 
nº 2024/01100.

Pedra Preta, 05 de novembro de 2025.
RITHYENE GOMES DA SILVA

(Portaria 186/2023)
Agente de Contratação

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1753262#138#1772443/>

Protocolo 1753262

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
<#E.G.B#1753015#138#1772177>

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº036/2025 -  PROCESSO Nº 63/2025.

O Município de P. da Serra- MT, através da sua Pregoeira, torna público 
para conhecimento dos interessados o resultado da Licitação PE 
ELETRÔNICO n. 036/2025, aberta no dia 24/09/2025 às 09:00 horas 
(Horário de Brasília).sagrou-se vencedora e habilitada no certame a 
empresa, INOVATTO VEICULOS LTDA, CNPJ n. 37.115.386/0001-97, 
valor total de R$ 441.000,00 (quatrocentos quarenta um mil reais). 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 441.000,00.  ANNIELY OLIVEIRA 
DOS SANTOS MARQUES-PREGOEIRA.

<#E.G.B#1753015#138#1772177/>

Protocolo 1753015
<#E.G.B#1753153#138#1772326>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT
AVISO DE RESULTADO- PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 037-2025-

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2025.
O Município de P. da Serra- MT, através da sua Pregoeira, torna público para 
conhecimento dos interessados o resultado da Licitação PE ELETRÔNICO 
nº 037/2025, aberta no dia 29/09/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília). 
Sagraram-se vencedoras e habilitadas no certame as empresas, ROSANE 
DAS NEVES BARROS 44997918000122, CNPJ .44.997.918/0001-22, 
Valor total R$  35.707,00 (trinta cinco mil setecentos e sete reais) e LEILIANE 
DO CARMO SILVA 01519672101, CNPJ .45.427.917/0001-05, Valor total 
R$ 352.750,00 (trezentos cinquenta dois mil setecentos e cinquenta reais). 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 388.457,00.  ANNIELY OLIVEIRA 
DOS SANTOS MARQUES-PREGOEIRA.
<#E.G.B#1753153#138#1772326/>

Protocolo 1753153

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
<#E.G.B#1753065#138#1772231>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP 017/2025. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de agenciamento e fornecimento de passagens terrestres intermunicipais 
e interestaduais, para atender a demanda das secretarias municipais de 
Pontal do Araguaia-MT. Contratada: Rio Novo Transportes e Turismo Ltda. 
CNPJ 36.909.380/0001-29. Data da assinatura: 05/11/2025. Validade: 12 
meses. Valor global: R$ 350.113,80 (trezentos e cinquenta mil, cento e treze 
reais e oitenta centavos). Luciana Ferreira Leal. Agente de Contratação.
<#E.G.B#1753065#138#1772231/>

Protocolo 1753065

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
<#E.G.B#1753244#138#1772422>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N.º 08/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 47/2025

art. 74,�caput.�, e inc. II, da Lei n º 14.133 de 01 de abril de 2021.

O Sr. Clayton Parreira da Silva, Prefeito Municipal Interino no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO, ADJUDICO E 
HOMOLOGO A INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025, nos termos descritos 
abaixo:

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA CLEBER E CAUAN 
DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NO DIA 26/12/2025 
PARA A ABERTURA DA XXV FESTA DA FAMÍLIA DE PONTE BRANCA 
- MT, em favor da empresa C&C PRODUÇÕES E SHOWS LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 08.907.300/0001-60, sediada na Rua dos Limoeiros, Nº 81, 
Quadra 00APM, Lote 0 Area, Setor Ponta Kayana, Trindade - GO, neste 
ato representada pelo Sr. Cleber Márcio de Souza, com valor total de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
A homologação da presente inexigibilidade é feita nos termos do artigo 74, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Agente de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa 
vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas na lei.
A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas 
no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e 
prazos estipulados.
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação 
no Diário Oficial, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021.

Ponte Branca, 05 de novembro de 2025.

_________________________
Clayton Parreira da Silva

Prefeito Municipal Interino
<#E.G.B#1753244#138#1772422/>

Protocolo 1753244
<#E.G.B#1753246#138#1772424>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 223/2025
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 223/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT
CONTRATADO: C&C PRODUÇÕES E SHOWS LTDA
CNPJ: 08.907.300/0001-60
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA CLEBER 
E CAUAN DIRETAMENTE PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NO DIA 
26/12/2025 PARA A XXV FESTA DA FAMÍLIA de PONTE BRANCA - MT.
VALOR: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025
VIGÊNCIA: 05/11/2025 à 31/12/2025
<#E.G.B#1753246#138#1772424/>

Protocolo 1753246

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
<#E.G.B#1753117#138#1772288>

HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA 13/2025
A Prefeitura De Porto Esperidião Torna Público A Homologação Da Adesão 
A Ata 13/2025. “Sistema Carona” Do Objeto:  Aquisição De Conjuntos 
Escolares Para Atender As Necessidades Da Rede Municipal De Ensino De 
Porto Esperidião-Mt, Em Favor Da Empresa: Mfsul Industria De Moveis Ltda 
- Cnpj: 35.173.456/0001-38, O Valor Total De: R$ 525.909,25 (Quinhentos 
E Vinte Cinco Mil Novecentos E Nove Reais E Trinta E Oito Centavos). 
Porto Esperidião-Mt, 05 De Novembro De 2025

ODIRLEI QUEIROZ FARIA
PREFEITO.

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633.
<#E.G.B#1753117#138#1772288/>

Protocolo 1753117
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

<#E.G.B#1753236#139#1772415>

ACHA-SE ABERTA LICITAÇÃO ABAIXO DESCRITA:
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 023/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº159/2025.

A Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia, Estado de Mato, através 
de sua Pregoeira torna público a realização através da plataforma 
eletrônica www.bnc.org.br, por intermédio da BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS (BNC), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 
SRP Nº 023/2025, do tipo de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
Tendo por Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 
PARA A CRECHE MUNICIPAL DONA ELZA E DONA TÚNICA DE SÃO 
FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, ATRAVÉS DO RECURSO DESTINADO 
AO PRO INFÂNCIA, ATRAVÉS DO FNDE/PAR/PLANOS DE AÇÕES 
ARTICULADAS - PAR, PROCESSO N. º 23400001135202207 E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO E EM CONSONÂNCIA COM O 
MANUAL DE ORIENTAÇÕES TÉCNICAS - VOL VII, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, QUANTITATIVAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. Data 
de início de envio de PROPOSTA: 07/11/2025. Data de encerramento do 
envio de PROPOSTA: 19/11/2025 às 08:30 horas. Data de abertura do 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 19/11/2025 às 09:00 horas. Maiores 
informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, 
por intermédio da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (BNC). Informações 
poderão ser obtidas ainda pelo e-mail: pregaosfa@outlook.com ou através 
do site: http://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/ ou retirar na própria sede 
da prefeitura das 08h30min às 13h00min. Para maiores informações entrar 
em contato pelo (66) 99951-5520 (licitação), Falar no Departamento de 
Licitação com Meudra.
São Felix do Araguaia - MT, em 05 de novembro de 2025.
Meudra Pereira dos Santos
Pregoeira Oficial. Portaria n.º 023/2025.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1753236#139#1772415/>

Protocolo 1753236

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ  DO POVO
<#E.G.B#1753274#139#1772454>

 PORTARIA N°83/2025 - DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Nomeia Comissão Julgadora do Concurso de Projetos nº 001/2025, para a 
seleção de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP 
e dá outras Providências. O Prefeito Municipal de São José do Povo-MT, 
no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao disposto na Lei 
Federal nº 9.790/1999, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.100/1999. 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 9.790/1999, de 23 de março de 
1999, que dispõe sobre a Qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, Institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências; 
Considerando o Decreto Federal nº 3.100, de 30 de junho de 1999, de 23 
de março de 1999, que dispõe sobre a Qualificação de pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público, Institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 
providências; Considerando o disposto na Lei Estadual nº 11.082/2020, de 
14 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público e dá outras providências; Considerando o art. 
6º, inciso XXXIX da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. RESOLVE: Art. 1º Nomear a 
Comissão Julgadora do Concurso de Projetos nº 001/2025, tendo em vista 
a abertura de processo de seleção de entidade de direito privado sem fins 
lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIP, para formação de vínculo de cooperação, por meio de 
Termo de Parceria, encarregada de julgar os documentos referentes ao 
referido processo. Art. 2º A Comissão Julgadora será composta pelos 
seguintes membros: I - Maria Irandi Duarte - matrícula nº 188; II - José 
Maria Flores Farias- matrícula nº 16; III - Sara Vieira Freire- matrícula nº 42; 
Parágrafo único. A Comissão poderá, sempre que necessário, solicitar o 
apoio técnico de servidores com conhecimento específico na matéria objeto 
do concurso. Art. 3º Compete à Comissão:
I - analisar a conformidade da documentação apresentada pelas 
proponentes;
II - avaliar tecnicamente os projetos segundo os critérios previstos no edital;
III - emitir parecer conclusivo quanto à classificação das propostas;
IV - zelar pela legalidade, imparcialidade e transparência do procedimento;
V - praticar demais atos necessários à condução regular da seleção.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

São José do Povo-MT, 03 de novembro de 2025.
IVANILDO VILELA DA SILVA - Prefeito Municipal

<#E.G.B#1753274#139#1772454/>

Protocolo 1753274

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<#E.G.B#1753009#139#1772171>

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2025

O Municipio de Sinop, inscrito no CNPJ sob nº 15.024.003/0001-32, 
torna pública a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 
74, III, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação da empresa 
OBSERVATÓRIO SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 50.730.549/0001-00, localizada na 
Rua Siqueira Campos, nº 1390, Bairro Jardim Stabile, CEP: 16.200-701, 
na cidade de Birigui/SP, pelo valor total de R$ 49.500,00 (quarenta e nove 
mil e quinhentos reais), referente à Contratação da empresa Observatório 
Soluções em Gestão LTDA para a prestação de serviços técnicos para 
implantação e licenciamento de software de gestão voltado para análise e 
monitoramento de indicadores econômicos e elaboração de mapeamento 
socioeconômico, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico. Os autos foram encaminhados à 
Assessoria Jurídica do Município de Sinop/MT, a qual emitiu parecer jurídico 
favorável, evidenciando que foram obedecidas todas as formalidades legais, 
razão pela qual ratifico a Inexigibilidade de Licitação para a contratação 
mencionada alhures. Publique-se. Sinop/MT, 5 de novembro de 2025.

ROBERTO DORNER
Prefeito Municipal

<#E.G.B#1753009#139#1772171/>

Protocolo 1753009

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS
<#E.G.B#1752997#139#1772159>

AVISO DE RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 17/2025 - o Prefeito do Município 
de Vale de São Domingos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado no Inciso IV do artigo 71 da Lei n° 
14.133/21, DECIDE pela ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 17/2025, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, DE FORMA PARCELADA, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS - 
MT, cuja sessão pública ocorreu no dia 14 de outubro de 2025, a qual teve 
como vencedores as empresas TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ: 22.862.531/0001-26 
sagrou-se vencedora dos itens 1 - 2 - 9 - 17 - 18 - 19 - 41 - 51 - 55 - 70 - 80 
- 102 - 105 - 129 - 150 - 151 - 163 - 172 - 173 - 185 - 186 no valor global de 
R$ 71.808,40, a empresa CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 03.652.030/0001-70, 
sagrou-se vencedora dos itens 3 - 4 - 5 - 20 - 32 - 59 - 72 - 77 - 78 
- 83 - 85 - 86 - 92 - 94 - 106 - 108 - 122 - 132 - 143 - 145 - 171, no 
valor global de R$ 31.440,00, a empresa GOLDENPLUS - COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 17.472.278/0001-64, sagrou-se vencedora dos itens 6 - 30 - 63 - 110 
- 142 - 170, no valor global de R$ 2.508,00 , a empresa PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 81.706.251/0001-98, sagrou-se vendedora dos itens 7 - 28 - 38 - 40 
- 47 - 58 - 66 - 73 - 81 - 84 - 103 - 121 - 134 - 135 - 139 - 146 - 158 - 167 - 177 
- 223, no valor global de R$ 60.572,00, a empresa AGLON COMERCIO 
E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ: 65.817.900/0001-71, 
sagrou-se vencedora dos itens 8 - 188, no valor global de R$ 4.422,00, 
a empresa DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 01.417.694/0001-20, sagrou-se vencedora dos itens 
10 - 12 - 29 - 37 - 91 - 96 - 125 - 156, no valor global de R$ 4.929,00, 
a empresa SANTANA FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 55.007.465/0001-66, sagrou-se vencedora dos 
itens 11 - 13 - 14 - 15 - 16 - 21 - 22 - 25 - 27 - 35 - 39 - 48 - 49 - 50 - 54 
- 57 - 61 - 62 - 71 - 89 - 90 - 127 - 128 - 133 - 141 - 144 - 161 - 165 - 174 
- 175 - 211 - 218, no valor global de R$ 56.511,60, a empresa DIMASTER 
- COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
02.520.829/0001-40, sagrou-se vencedora dos itens 23 - 26 - 64 - 87 - 
98 - 99 - 109 - 113 - 123 - 126 - 131 - 159 - 168 - 169 - 176 - 221, no 
valor global de R$ 67.762,00, a empresa JT MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 51.892.897/0001-46, sagrou-se vencedora dos itens 
24 - 36 - 53 - 114 - 137 - 154 - 164, no valor global de R$ 17.523,00, a 
empresa DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ: 76.472.349/0001-98, sagrou-se vencedora dos 
itens 33 - 79 - 147 - 155 - 166, no valor global de R$ 8.470,00, a empresa 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, inscrita no CNPJ: 
25.279.552/0001-01, sagrou-se vencedora dos itens 34 - 42 - 45 - 46 - 56 
- 75 - 76 - 111 - 116 - 117 - 118 - 119 - 124 - 136 - 152 - 157 - 160 - 195 
- 198 - 203 - 212 - 216 - 232, no valor global de R$ 38.722,60, a empresa 
CALLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 09.135.378/0001-77, sagrou-se vencedora dos itens 43 
- 44 - 52 - 82 - 97 - 180 - 183 - 184 - 187 - 189 - 190 - 191 - 192 - 193 - 
194 - 197 - 199 - 201 - 204 - 205 - 206 - 208 - 209 - 215 - 219 - 220, no 
valor global de R$ 88.917,00, a empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 12.418.191/0001-95, sagrou-se vencedora dos itens 65 - 74 - 196, 
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no valor global de R$ 10.720,00, a empresa ROYAL MED HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ: 25.106.470/0001-65, sagrou-se vencedora 
dos itens 67 - 69 - 115 - 140 - 148 - 149 - 202 - 214, no valor global de 
R$ 10.620,40, a empresa C.A. HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 
26.457.348/0001-04, sagrou-se vencedora dos itens 68 - 100 - 120 - 
207 - 210 - 217, no valor global de R$ 6.102,70, a empresa GENESIO 
A MENDES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ: 82.873.068/0008-16, sagrou 
se vencedora do item 88, no valor global de R$ 1.400,00, a empresa 
LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ: 34.223.536/0001-98, sagrou-se vencedora dos itens 
93 - 138, no valor global de R$ 21.692,48, a empresa VASCONCELOS 
INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 
05.155.425/0001-93, sagrou-se vencedora do item 104, no valor global de 
R$ 1.998,00, a empresa PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E CORRELATOS LTDA, inscrita 
no CNPJ 45.107.793/0001-80, vencedora do item 112, no valor global 
de R$ 11.400,00, a empresa NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 34.772.843/0001-28, 
sagrou-se vencedora dos itens 130, no valo global de R$ 4.950,00, a 
empresa ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 
27.455.068/0001-11, sagrou-se vencedora dos itens 162 - 178 - 179, no 
valor global de R$ 58.002,00, a empresa NUTRI CARE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ: 22.680.187/0001-54, sagrou-se 
vencedora do item 222, no valor global de R$ 19.600,00, e a empresa NH2 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E NUTRICIONAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 47.101.835/0001-00, sagrou-se vencedora dos 
itens 224 - 225 - 226 - 227 - 229 - 230 - 231 - 233, no valor global de 
R$ 179.024,00. Vale de São Domingos-MT 05 de novembro de 2025. 
Leandro Azevedo da Cunha Prefeito

<#E.G.B#1752997#140#1772159/>

Protocolo 1752997
<#E.G.B#1752999#140#1772161>

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO 19/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 17/2025. Prefeitura Municipal de Vale de São 
Domingos-MT, Torna Público que com referência do Pregão Eletrônico 
nº 17/2025, da Ata de Registro de Preço 19/2025 fica registrado a ata de 
registro de preço que teve como vencedores as empresas TOP NORTE 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA inscrita no 
CNPJ: 22.862.531/0001-26 sagrou-se vencedora dos itens 1 - 2 - 9 - 17 
- 18 - 19 - 41 - 51 - 55 - 70 - 80 - 102 - 105 - 129 - 150 - 151 - 163 - 
172 - 173 - 185 - 186 no valor global de R$ 71.808,40, a empresa CEN-
TERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ: 03.652.030/0001-70, sagrou-se vencedora dos itens 3 - 4 - 5 - 20 
- 32 - 59 - 72 - 77 - 78 - 83 - 85 - 86 - 92 - 94 - 106 - 108 - 122 - 132 - 143 
- 145 - 171, no valor global de R$ 31.440,00, a empresa GOLDENPLUS - 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ: 17.472.278/0001-64, sagrou-se vencedora dos itens 6 
- 30 - 63 - 110 - 142 - 170, no valor global de R$ 2.508,00 , a empresa 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ: 81.706.251/0001-98, sagrou-se vendedora dos 
itens 7 - 28 - 38 - 40 - 47 - 58 - 66 - 73 - 81 - 84 - 103 - 121 - 134 - 135 
- 139 - 146 - 158 - 167 - 177 - 223, no valor global de R$ 60.572,00, a 
empresa AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, inscrita no 
CNPJ: 65.817.900/0001-71, sagrou-se vencedora dos itens 8 - 188, no 
valor global de R$ 4.422,00, a empresa DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 01.417.694/0001-20, sagrou-se 
vencedora dos itens 10 - 12 - 29 - 37 - 91 - 96 - 125 - 156, no valor global 
de R$ 4.929,00, a empresa SANTANA FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 55.007.465/0001-66, sagrou-se 
vencedora dos itens 11 - 13 - 14 - 15 - 16 - 21 - 22 - 25 - 27 - 35 - 39 - 48 - 
49 - 50 - 54 - 57 - 61 - 62 - 71 - 89 - 90 - 127 - 128 - 133 - 141 - 144 - 161 
- 165 - 174 - 175 - 211 - 218, no valor global de R$ 56.511,60, a empresa 
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ: 02.520.829/0001-40, sagrou-se vencedora dos itens 23 - 26 - 
64 - 87 - 98 - 99 - 109 - 113 - 123 - 126 - 131 - 159 - 168 - 169 - 176 
- 221, no valor global de R$ 67.762,00, a empresa JT MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 51.892.897/0001-46, sagrou-se vencedora dos 
itens 24 - 36 - 53 - 114 - 137 - 154 - 164, no valor global de R$ 17.523,00, 
a empresa DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ: 76.472.349/0001-98, sagrou-se vencedora dos 
itens 33 - 79 - 147 - 155 - 166, no valor global de R$ 8.470,00, a empresa 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, inscrita no CNPJ: 
25.279.552/0001-01, sagrou-se vencedora dos itens 34 - 42 - 45 - 46 - 56 
- 75 - 76 - 111 - 116 - 117 - 118 - 119 - 124 - 136 - 152 - 157 - 160 - 195 
- 198 - 203 - 212 - 216 - 232, no valor global de R$ 38.722,60, a empresa 
CALLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 09.135.378/0001-77, sagrou-se vencedora dos itens 43 
- 44 - 52 - 82 - 97 - 180 - 183 - 184 - 187 - 189 - 190 - 191 - 192 - 193 - 
194 - 197 - 199 - 201 - 204 - 205 - 206 - 208 - 209 - 215 - 219 - 220, no 
valor global de R$ 88.917,00, a empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ: 12.418.191/0001-95, sagrou-se vencedora dos itens 65 - 74 - 196, no 
valor global de R$ 10.720,00, a empresa ROYAL MED HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ: 25.106.470/0001-65, sagrou-se vencedora dos itens 67 
- 69 - 115 - 140 - 148 - 149 - 202 - 214, no valor global de R$ 10.620,40, a 
empresa C.A. HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 26.457.348/0001-04, 
sagrou-se vencedora dos itens 68 - 100 - 120 - 207 - 210 - 217, no valor global 
de R$ 6.102,70, a empresa GENESIO A MENDES & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ: 82.873.068/0008-16, sagrou se vencedora do item 88, no valor global 
de R$ 1.400,00, a empresa LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 34.223.536/0001-98, sagrou-se 
vencedora dos itens 93 - 138, no valor global de R$ 21.692,48, a empresa 
VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ: 05.155.425/0001-93, sagrou-se vencedora do item 104, 
no valor global de R$ 1.998,00, a empresa PHOENIX DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E CORRELATOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 45.107.793/0001-80, vencedora do item 112, no 
valor global de R$ 11.400,00, a empresa NOVA OESTE DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 34.772.843/0001-28, 
sagrou-se vencedora dos itens 130, no valo global de R$ 4.950,00, a 
empresa ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 
27.455.068/0001-11, sagrou-se vencedora dos itens 162 - 178 - 179, 
no valor global de R$ 58.002,00, a empresa NUTRI CARE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ: 22.680.187/0001-54, sagrou-se 
vencedora do item 222, no valor global de R$ 19.600,00, e a empresa NH2 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E NUTRICIONAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 47.101.835/0001-00, sagrou-se vencedora dos 
itens 224 - 225 - 226 - 227 - 229 - 230 - 231 - 233, no valor global de 
R$ 179.024,00. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, DE FORMA 
PARCELADA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VALE DE SÃO 
DOMINGOS - MT, cuja sessão pública ocorreu no dia 14 de outubro de 
2025. Vale de São Domingos - MT, 05 de novembro de 2025. Leandro 
Azevedo da Cunha prefeito.
<#E.G.B#1752999#140#1772161/>

Protocolo 1752999
<#E.G.B#1753037#140#1772201>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 187/2025, CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS - MT, CNPJ: 
04.215.993/0001-70, CONTRATADO IVG BRASIL LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 36.519.422/0001-15, OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO ORE (ÔNIBUS RURAL ESCOLAR), 
PARA COMPOR A FROTA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS/
MT conforme o Termo de Compromisso nº 982390-4, Ministério a Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em atendimento 
às necessidades da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos-MT  
(ÔNIBUS ORE 2), mediante Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 008/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, GERENCIADA PELO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - FNDE, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Vale de São 
Domingos-MT. VALOR CONTRATO: R$ 421.971,65 DATA EMISSÃO: 
23/10/2025, DATA VENCIMENTO: 23/10/2026, TIPO LICITAÇÃO: 
Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2023, GERENCIADA PELO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - FNDE. Vale de São Domingos-MT, 
24 de Outubro de 2025. Leandro Azevedo da Cunha Prefeito Municipal
<#E.G.B#1753037#140#1772201/>

Protocolo 1753037

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
<#E.G.B#1753002#140#1772164>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 035/2025
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do 
contrato, visando a adequação aos exercícios financeiros (empenho 
fracionado), a disponibilidade orçamentaria de cada exercício 2025/2026. 
As despesas para o exercício seguinte correrão à conta de dotação 
orçamentaria a ser consignada na Lei Orçamentaria (LOA) para o referido 
ano e o respectivo empenho será emitido no início do exercício para 
cobertura das despesas do período. Para o exercício atual 2.308 Incremento 
temporario ao custeio  doa serviços  de assistencia  hospitalar  e ambulatorial 
(132) 3.3.90.39.75.00.00 Serviço de incineração e destruição de material  
Recurso: 1.600 Para exercício 2026 2.308 Incremento temporario ao custeio  
dos serviços  de assistencia  hospitalar  e ambulatorial 3.3.90.39.75.00.00 
Serviço de incineração e destruição de material  Recurso: 1.600
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato.
DATA: Vila Rica, 05 de novembro  de 2025.PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILA RICA - JOAO SALOMÃO PIMENTA
<#E.G.B#1753002#140#1772164/>

Protocolo 1753002
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TERCEIROS

<#E.G.B#1746211#141#1764895>

A American Tower do Brasil - Cessão da Infraestrutura S.A inscrita no CNPJ: 
04.052.108/0001-89 torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária-SEMMAAP de RONDONÓPOLIS/
MT, a Licença Ambiental Prévia e Licença Ambiental de Instalação para 
a atividade de Estação Radio Base/ Telefonia Móvel Celular (ROI001T2), 
localizada no endereço:  RUA MARIA JULIA DE JESUS, S/N, Bairro NOVA 
GALILEIA, CEP 78754-000
<#E.G.B#1746211#141#1764895/>

Protocolo 1746211
<#E.G.B#1749056#141#1767929>

Águas Cuiabá S/A - Concessionária de Serviços Públicos de Água 
e Esgoto, CNPJ n° 14.995.581/0001-53, torna público que requereu 
junto a SEMA, o pedido de Licença Prévia e Licença de Instalação para 
a implantação de Redes de Esgoto nos bairros Itapajé, Paraíso e Novo 
Paraíso e Parque Ohara.
<#E.G.B#1749056#141#1767929/>

Protocolo 1749056
<#E.G.B#1751310#141#1770353>

ATO CONVOCATÓRIO DE ELEIÇÃO AMC/2025
A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS CEGOS - AMC, inscrita sob 
o CNPJ de Nº 36.910.602/0001-23, com sede na Av. Mário Corrêa, 422, 
Bairro Porto, CEP: 78025-140, Cuiabá- MT. Através da Comissão Eleitoral 
AMC/2025 representada por seu presidente Sr. Sandro Luís da Silva, vem 
através do presente Ato, e com base no Estatuto vigente, convidar a todos 
os interessados à participarem do Processo Eleitoral da AMC, designado 
para:
Data : 17 de novembro de 2025.
Horário: Das 07:00 ás 16:00.
Local: Av. Mário Corrêa, Nº 422, Bairro Porto, Cuiabá - MT (AMC)

Disposições Gerais:
Segundo o Art. 58 do Estatuto AMC, o exercício do voto é exclusivo dos 
associados fundadores e efetivos maiores de 16 anos, e dos funcionários 
que estejam na entidade há pelo menos 01 (um) ano. Quanto aos 
pertencentes às demais categorias, desde que estejam ocupando cargo de 
Presidente de Honra.
São associados fundadores aqueles que assinaram a Ata de Fundação da 
Associação (Art. 4, I, do Estatuto AMC)
São associados efetivos, os cegos e deficientes visuais que se filiarem à 
Associação para
colaborar nos trabalhos da entidade e usufruir dos serviços que ela presta 
(Art.4, II, Estatuto AMC).

Cordialmente.

Cuiabá - MT, 29 de outubro de 2025.
<#E.G.B#1751310#141#1770353/>

Protocolo 1751310
<#E.G.B#1752539#141#1771678>

PEDRO JACYR BONGIOLO, CPF 368.418.979-00, torna público que 
requereu junto à SEMA/MT as Licenças Prévia - LP, de Instalação - LI 
e de Operação - LO para regularização das instalações da rampa para 
embarcação, do flutuante e do calçamento, localizadas na margem 
esquerda do Lago do Manso, zona de expansão urbana de Chapada dos 
Guimarães/MT.
<#E.G.B#1752539#141#1771678/>

Protocolo 1752539
<#E.G.B#1752569#141#1771709>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT JUIZO DA QUARTA VARA 
CÍVEL E REGIONALIZADA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
Expedido nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de TRANSBERTUNES 
TRANSPORTES LTDA, PROCESSO Nº 1011660-45.2024.8.11.0003, o 
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Rondonópolis - Mato Grosso, DR. 
RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO, na forma da Lei 
11.101/2005, FAZ SABER a todos os interessados que ficam convocados 
todos os credores das empresas a se reunirem em Assembleia Geral de 
Credores, a ser realizada exclusivamente em ambiente virtual, através de 
plataforma Clickmeeting, no dia 27 de novembro de 2025, às 14h00 (horário 
de Mato Grosso) e 15h00 (horário de Brasília), em primeira convocação, 
com cadastramento dos credores entre 13h00 e 13h45 (horário de Mato 

Grosso) e 14h00 e 14h45 (horário de Brasília), ocasião em que a assembleia 
será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos 
créditos de cada classe, computados pelo valor. Caso não haja quórum 
nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para assembleia, em 
segunda convocação, no dia 04 de dezembro de 2025, às 14h00 (horário 
de Mato Grosso) e 15h00 (horário de Brasília), com cadastramento dos 
credores entre 13h00 e 13h45 (horário de Mato Grosso) e 14h00 e 14h45 
(horário de Brasília), ocasião em que será instalada com a presença de 
qualquer número de credores presentes. A Assembleia tem como objeto 
a deliberação sobre: (a) aprovação, rejeição ou modificação do Plano de 
Recuperação Judicial apresentado pela devedora, nos termos do artigo 35, 
inciso I, alínea “a”, da Lei nº 11.101/2005, (b) constituição ou não de Comitê 
de Credores e, se for o caso, escolha de seus membros e substituições; (c) 
deliberação sobre outras questões de interesse da Recuperanda e/ou dos 
credores, bem como a adoção de medidas necessárias à implementação 
do Plano de Recuperação Judicial. Nos termos do artigo 37, §§ 4º, 5º e 6º 
da Lei 11.101/2005, os credores poderão ser representados na Assembleia 
por procuradores devidamente constituídos, devendo encaminhar ao 
Administrador Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da 
Assembleia, documentos que comprovem os poderes de representação 
ou a indicação das folhas dos autos onde os documentos constam. Os 
sindicatos que desejarem representar filiados deverão apresentar lista 
de credores representados e comprovar a filiação na data da publicação 
deste edital, em até 10 (dez) dias antes da realização da Assembleia. 
Para participação no conclave virtual, os credores deverão: 1) manifestar 
interesse em participar, enviando os documentos de identificação pessoal e 
de representação, quando aplicável, até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
data da Assembleia, para o e-mail: agcvirtual@assembleiageraldecredores.
com . Credores que enviarem a documentação fora do prazo não poderão 
participar. Ao enviar a manifestação de interesse, o credor deverá 
informar se participará pessoalmente ou se será representado, indicando 
o nome do representante legal ou procurador e anexando documentos 
comprobatórios, como atos constitutivos e procurações com poderes 
específicos. Adicionalmente, deverá ser indicado um endereço eletrônico 
e um número de telefone celular válido, para os quais serão enviados 
os convites eletrônicos contendo link, nome de usuário e senha de 
acesso à sala virtual, os quais têm caráter pessoal e intransferível, sendo 
responsabilidade do credor manter o sigilo. 2) Após o recebimento da 
documentação e sua validação pelo Administrador Judicial, os convites de 
acesso à sala virtual serão enviados até às 18 (dezoito) horas do dia que 
antecede a Assembleia, contendo instruções detalhadas para o acesso. 
Cada credor receberá apenas um convite, enviado ao endereço eletrônico 
informado no cadastro. Alterações no cadastro de endereço eletrônico ou 
representantes para a segunda convocação poderão ser realizadas até 24 
(vinte e quatro) horas antes do início do credenciamento. Recomenda-se 
que o acesso à sala virtual seja realizado preferencialmente por computador 
pessoal (desktop ou notebook). Para que produza os seus regulares efeitos 
de direito, o presente edital é expedido, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Rondonópolis/
MT, aos 30 de outubro de 2025. Rodrigo Kurz Roggia Junior - Administrador 
Judicial
<#E.G.B#1752569#141#1771709/>

Protocolo 1752569
<#E.G.B#1752804#141#1771961>

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA TERRANOVA LTDA. 
(Coopernova - Indústria de Polpas) CNPJ nº 24.702.037/0004-72, torna 
público que requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA o 
“Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS” para atividade de CNAE 
1069-4/00 - “Unidade de Processamento de Castanhas, Amêndoas e Grãos 
e Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados 
anteriormente”, situado na Rodovia BR-163, s/n, km 987, bairro Industrial II, 
município de Terra Nova do Norte/MT.
<#E.G.B#1752804#141#1771961/>

Protocolo 1752804
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<#E.G.B#1752867#142#1772029>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária

A Presidente do Sindicato dos Trabalhadores do Sistema Agrícola, 
Agrário e Pecuário do Estado de Mato Grosso (SINTAP/MT), Dianyeire Dias 
de Souza, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 21, alínea “h”, do 
Estatuto Social, e conforme decisão da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada no dia 15/10/2025, no qual ficou aprovado o adiamento/Assembleia 
permanente, CONVOCA, nos termos do §2º, do art. 14 e 65 do Estatuto 
Social, os filiados para participarem da continuação dos trabalhos da 
Assembleia Geral Extraordinária, na modalidade híbrida, na sede social 
do SINTAP-MT, no dia 31 de outubro de 2025. A pauta da assembleia 
será discutida e votada em horários específicos, podendo ser suspensa e 
prorrogada por decisão interna, conforme a seguinte programação:

1) Das 9h primeira chamada, 09:30 segunda chamada: Discussão 
e deliberação sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) do 
INDEA, até as 13h.

2) Das 13h00min primeira chamada. 13:30min. Segunda chamada: 
Discussão e deliberação sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
(PCCS) do INTERMAT, até as 17:00h.

3) Das 17h às 17h30: Discussão e deliberação sobre festividades.

Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2025.

Dianyeire Dias de Souza
Sindicato dos Trabalhadores do Sistema Agrícola, Agrário e Pecuário do 

Estado de Mato Grosso (SINTAP-MT).
<#E.G.B#1752867#142#1772029/>

Protocolo 1752867
<#E.G.B#1752994#142#1772156>

BEROAGRO LTDA, CNPJ: 35.854.940/0004-75, torna público que 
requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, a 
outorga de água subterrânea de um poço tubular, com finalidade de outros 
usos, localizado na Rodovia BR-163, Km 27.5, S/N, zona rural do município 
de Itiquira/MT, Fazenda Triunfo e Vitória. O poço está localizado nas 
seguintes coordenadas: PT01 - 17°16’43,206” S; 54°42’21,456” W
<#E.G.B#1752994#142#1772156/>

Protocolo 1752994
<#E.G.B#1752996#142#1772158>

ALBA F. CAMPOS - ME, inscrita no CNPJ n° 02.407.297/0001-30, torna 
público que requereu junto a SEMMA-BG o cadastro de um Comércio de 
venda de peças e acessórios Disk Moto Peças localizada no município de 
Barra do Garças - MT. Não foi determinada a elaboração de EIA/RIMA.
<#E.G.B#1752996#142#1772158/>

Protocolo 1752996
<#E.G.B#1752998#142#1772160>

A Prefeitura Municipal de Guiratinga, CNPJ nº 03.347.127/0001-70, 
torna público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, a Licença Previa e Licença de Instalação (LP) e (LI), 
para Pavimentação Urbana e Drenagem de Aguas Pluviais Urbanas em 
diversas Ruas e Avenidas dos Bairros Sebastião Dias e Tancredo Neves no 
município de Guiratinga/MT.
<#E.G.B#1752998#142#1772160/>

Protocolo 1752998
<#E.G.B#1753000#142#1772162>

EDVALDO LUIZ DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF: 
412.110.221-53, Portador da Cédula de Identidade RG nº 768.122 SSP/
MT, torna público que requereu junto à SEMA-MT o Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS, com área de 739,9165 hectares da 
propriedade FAZENDA HORIZONTE, número de registro do SIMCAR nº 
MT311668/2025, localizada no município de Nortelândia - MT.
<#E.G.B#1753000#142#1772162/>

Protocolo 1753000
<#E.G.B#1753003#142#1772165>

MADEIREIREIRA MATO GROSSO (CNPJ 22.156.571/0001-52 ), torna 
público que requereu junto à SEMA - MT a LICENÇA DE ADESÃO E 
COMPROMISSO (LAC),   localizada na Av. Paraná, 65W no Bairro Cidade 
Nova no município de Nova Mutum - MT, para a atividade de COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS com ponto nas Coordenadas 
Geográficas: Latitude 13°51’19’’S e Longitude 56°05’31’’W.
<#E.G.B#1753003#142#1772165/>

Protocolo 1753003
<#E.G.B#1753011#142#1772173>

INSTITUTO MATO-GROSSENSE DO ALGODÃO - IMA/MT, CNPJ 
08.706.600/0002-62, torna público que solicitou junto à Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente- SEMA, o aumento da vazão de consumo outorgado 
na Portaria n°0.67 de 21 de janeiro de 2021 para o Poço 01 - Hidrômetro 
E19S000604. Vazão: 7,2. Coordenadas geográficas: sul 15°32’12,75”, 
oeste 54°11’48,021”.  Solicita aumento de vazão de consumo para 118,8 
m³/dia, perfazendo um total de 16,5 h/dia funcionamento. Empreendimento 
localizado no Campo Experimental Centro-Leste, Rod BR 070, s/n, Zona 
Rural do município de Primavera do Leste - MT.
<#E.G.B#1753011#142#1772173/>

Protocolo 1753011

<#E.G.B#1753013#142#1772175>

Águas de Claudia S.A., CNPJ 04.002.227/0001-27, com sede na Rua José 
de Mesquita, nº1493, município de Claudia/MT, torna público que requereu 
a SEMA - Secretaria Estadual do Meio Ambiente a Alteração da portaria de 
outorga nº75/2018 a fim de realizar a correção na coordenada geográfica 
do local de lançamento de efluente tratado. A portaria passará a conter a 
coordenada de lançamento 11º30’27,51”S 54º51’27,43”W.
<#E.G.B#1753013#142#1772175/>

Protocolo 1753013
<#E.G.B#1753016#142#1772178>

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO PORTAL DO ARAGUAIA 

- CIDESAPA
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇAO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PORTAL DO ARAGUAIA - CIDESAPA, 
CNPJ nº 09.235.065/0001-90, torna público para conhecimento dos 
interessados o CANCELAMENTO do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025, 
Processo Licitatório nº 006/2025, do tipo Menor Preço por Item, sob o regime 
de Sistema de Registro de Preços (SRP), que tinha por objeto a contratação 
de empresa especializada para a elaboração de projetos de Regularização 
Fundiária Urbana (REURB), com a implantação de todas as medidas 
técnicas necessárias até a efetiva entrega das matrículas aos beneficiários, 
conforme definido no Edital e seus anexos. O cancelamento se dá em razão 
da necessidade de adequações no Termo de Referência, visando garantir 
maior precisão técnica, adequação dos quantitativos e atendimento às 
diretrizes administrativas e legais. A nova data para realização do certame 
será oportunamente publicada após atualização e republicação do Edital. 
Pontal do Araguaia/MT, 04 de novembro de 2025. Luciana Ferreira Leal. 
Pregoeira Designada.
<#E.G.B#1753016#142#1772178/>

Protocolo 1753016
<#E.G.B#1753017#142#1772180>

G. BATTISTI AUTO CENTER LTDA, CNPJ n° 58.277.616/0001-94, torna 
público que requereu junto a SEMMEA o pedido de LP, LI e LO para a 
atividade de Oficina Mecânica, sito a Rua Antônio Hortolani, nº 1627-W, Jd. 
Acácia, Tangará da Serra-MT. Não foi determinado EIA.
R.T.: Willian Semençato, Engenheiro Sanitarista Ambiental (65 99987 
3306).
<#E.G.B#1753017#142#1772180/>

Protocolo 1753017
<#E.G.B#1753019#142#1772182>

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 007/2025
A Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, torna público que estará 
realizando a abertura da Concorrência Pública Eletrônica nº 007/2025, 
que tem como objetivo a CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO 
DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - _FNHIS 
SUB-50, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 974342/2024 NO 
MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT.
Abertura e Julgamento das Propostas: às 09h00min (horário de Brasília), 
do dia 10/02/2026, Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
www.bll.org.br. O edital completo está disponível na plataforma e no site da 
Prefeitura Municipal de Diamantino/MT.

Diamantino-MT, 04 de novembro de 2025.

JOCIMAR MARTINS DA SILVA
Agente de Contratação

<#E.G.B#1753019#142#1772182/>

Protocolo 1753019
<#E.G.B#1753020#142#1772183>

FRANSCISCO FRANCO PIZZICO SEVERINO - CPF: 459.963.931-15, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Tangará da Serra (SEMMEA), a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para 
a atividade/empreendimentos de Condomínios Residencial Horizontal, 
localizado na Avenida 54, Lote 01, Quadra 21, Loteamento Residencial 
Reserva do Parque, Bairro Jardim Floriza, no Município de Tangará da 
Serra - MT. Responsável Técnico: Matheus Caldeira Primo, Engenheiro 
Civil. (65) 9.9934-0129.
<#E.G.B#1753020#142#1772183/>

Protocolo 1753020
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<#E.G.B#1753028#143#1772191>

LEI MUNICIPAL Nº 929 DE 06 DE OUTUBROBRO DE 2025 “Declara de 
Utilidade Pública a ‘Associação de Proteção aos Animais Vale do Rio 
Branco’ no Munícipio de Rio Branco - MT’ e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal: Art. 1º. É 
declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
AOS ANIMAIS VALE DO RIO BRANCO, pessoa juridica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 60.696.521/0001-57, com sede no município de 
Rio Branco/MT. Art. 2º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade 
pública caso a entidade: I - Substituir os fins constantes do estatuto ou 
deixar de cumprir as disposições estatutárias; II - Alterar a sua denominação 
e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação no Registro 
Público, não comunicar a ocorrência ao departamento competente da 
administração pública municipal. Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, aos 06 dias do mês de outubro de 2025. PABOLLO 
VICTOR BATISTA SIMAN Prefeito Municipal
<#E.G.B#1753028#143#1772191/>

Protocolo 1753028
<#E.G.B#1753032#143#1772196>

LEI MUNICIPAL Nº 930 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025 “Declara de 
Utilidade Pública a ‘Associação de Equoterapia Manuel Jorge Ribeiro - 
EQUO MJ” no Município de Rio Branco - MT’ e dá outras providências.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal: Art. 1º. É 
declarada de utilidade pública municipal a Associação de Equoterapia 
Manuel Jorge Ribeiro - EQUO MJ, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 61.521.458/0001-80, com sede no município 
de Rio Branco/MT. Art. 2º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade 
pública caso a entidade: I - Substituir os fins constantes do estatuto ou 
deixar de cumprir as disposições estatutárias; II - Alterar a sua denominação 
e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação no Registro 
Público, não comunicar a ocorrência ao departamento competente da 
administração pública municipal. Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIO BRANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO, aos 06 dias do mês de 
outubro de 2025. PABOLLO VICTOR BATISTA SIMAN Prefeito Municipal
<#E.G.B#1753032#143#1772196/>

Protocolo 1753032
<#E.G.B#1753045#143#1772209>

63.418.094 JOEL VIEIRA DA SILVA CNPJ: 63.418.094/0001-33, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambienta - SAMA, a Licença Prévia LP, Licença de Instalação LI e Licença 
de Operação LO, para a atividade 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores, localizado na Avenida 
Claudino Frâncio, L-1 Q-13, Bairro Serra Dourada, Sorriso-MT. Não foi 
determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1753045#143#1772209/>

Protocolo 1753045
<#E.G.B#1753046#143#1772210>

AUTO POSTO REZENDÃO EIRELI-EPP, CNPJ 24.503.991/0001-93, torna 
público que requereu junto a SEMA/MT, pedido da Renovação da Licença 
de Operação-RLO para o Licenciamento Ambiental (P.C.A.), atividade 
comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores 
no município de Campinápolis/MT. Não EIA/RIMA.
<#E.G.B#1753046#143#1772210/>

Protocolo 1753046
<#E.G.B#1753047#143#1772211>

INDUSTRIA E COMERCIO DESTILARIA MANTO AZUL LTDA - CNPJ  
32.765.581/0001-49 localizada na  ROD MT 130 MAIS 2 KM A ESQUERDA,  
ZONA RURAL -  ANEXO A FAZENDA DONA ANTONIA solicita junto à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, a renovação e  aumento 
de vazão de consumo para dois poços tubulares profundos - PT 01 
COORDENADAS 15°25’43,0’’S e 54°15’10,83’’W de vazão 6m³/h por um 
período de 19,2 h/dia perfazendo a vazão máxima de 115,2m³/dia. PT 02 - 
COORDENADAS 15°25’42,75’’S e 54°15’13,84’’W de vazão 39m³/h por um 
período de 19,2 h/dia perfazendo a vazão máxima de 748,8m³/dia.   Para 
atendimento de consumo humano e industrial.
<#E.G.B#1753047#143#1772211/>

Protocolo 1753047
<#E.G.B#1753056#143#1772221>

Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia S.A., 03.467.321/0001-99, 
torna público que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA/MT, a Licença Ambiental Simplificada e a autorização de desmate 
para a atividade de Subestação de Energia, denominada SE Sucuri, 
localizada no município de Cuiabá - MT.
<#E.G.B#1753056#143#1772221/>

Protocolo 1753056

<#E.G.B#1753060#143#1772225>

A empresa TRANSFERTH INDUSTRIA, COMERCIO, EXPORTAÇÃO 
DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.901.835/0001-20 e Inscrição Estadual nº 13.554.971-0, torna 
público que requereu junto à SEMA-MT (Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente) a LICENÇA PRÉVIA (L.P) e LICENÇA DE INSTALAÇÃO (L.I) 
para AMPLIAÇÃO de área construída de dois barracões totalizando 824 
m², para  o desenvolvimento da atividade de Serraria com desdobramento e 
beneficiamento de Madeira,  localizada na Estrada Maria Celeste, Lote 12, 
Cinturão de Chácaras, no Município de Nova Monte Verde - MT.
<#E.G.B#1753060#143#1772225/>

Protocolo 1753060
<#E.G.B#1753066#143#1772232>

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
CULTURA ESPORTE E LAZER DE MATO GROSSO - ADECELMT

CNPJ: 15.104.683/0001-02
Edital de Convocação De Assembleia Geral Extraordinária

A Presidente ARIANA CARLA FIGUEIRA DA SILVA da ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER DE MATO GROSSO - ADECELMT, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e em conformidade com o disposto no Artigo 12 do Estatuto 
Social, convoca todos os associados para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária, que será realizada no dia 09/11/2025, às 08:00 em 
primeira convocação, a comparecer a Rua Trinta e Três, 37 - Quadra 163 
Sala A, Lote 10 - Bairro: Pedra 90 - CEP: 78099165 - Cuiabá - MT - sede da 
ADECELMT, com segunda convocação 30 (trinta) minutos após o horário 
inicialmente previsto, com qualquer número de presentes, a fim de deliberar 
sobre a seguinte:
ORDEM DO DIA:
1.	 Análise e aprovação da proposta de alteração do Estatuto vigente 
da Organização;
2.	 Adequação dos artigos às necessidades atuais dos projetos e 
atividades institucionais;
3.	 Deliberação e aprovação da alteração, conforme previsão 
estatutária do Art. 12;
Conforme determina o Estatuto, esta convocação é publicada e/ou 
comunicada aos associados com antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas) horas da realização da Assembleia.

Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2025.
ARIANA CARLA FIGUEIRA DA SILVA

Presidente
<#E.G.B#1753066#143#1772232/>

Protocolo 1753066
<#E.G.B#1753070#143#1772236>

APARECIDO GESUALDO, CPF n° 617.902.229-15, torna público que 
requereu junto à SEMA - Secretaria Estadual do Meio Ambiente, o Cadastro 
Insignificante, para 01(um) poço localizado na Fazenda São Lourenço, 
coordenada 09°49’14,4”S/56°07’41,9”W, no endereço Estrada 1ª Oeste, 
zona rural no município de Alta Floresta - MT, para o consumo humano.
<#E.G.B#1753070#143#1772236/>

Protocolo 1753070
<#E.G.B#1753072#143#1772239>

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO
EMPRESA: VRDEX JARDINAGEM E PAISAGISMO LTDA

CNPJ: 54.086.253/0001-59
Endereço: R. Andorinha, 156 - Recanto dos Pássaros, Cuiabá - MT, 

78075-270
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A  empresa  VRDEX Jardinagem e Paisagismo LTDA,  por  meio  deste  
edital, solicita o comparecimento do Sr. HIAGO COSTA CRUZ, portador  
do CPF  nº  616.549.663-63,  para  que  compareça  à  sede  da empresa, 
situada à R. Andorinha, 156 - Recanto dos Pássaros, Cuiabá - MT, CEP: 
78075-270,  no  prazo  de  3  (Três)  dias,  a  contar  da  data  de  publicação 
desta  notificação.  Tal  convocação  se  faz  necessária  em  virtude  do  não 
comparecimento  do  referido  colaborador  desde  o  dia  06  de  outubro 
de 2025, bem como pela ausência de resposta às tentativas de contato por  
telefone  e  mensagens  de  WhatsApp.  O  comparecimento  tem  como 
finalidade a prestação de esclarecimentos e a regularização de sua situação 
contratual. Caso o colaborador não compareça no prazo estipulado ou não 
apresente justificativa plausível para suas ausências, a empresa se reserva 
o direito de tomar as medidas legais cabíveis, incluindo a possibilidade de 
rescisão do contrato de trabalho por abandono de emprego, conforme a 
legislação  trabalhista  vigente.  Cuiabá,05  de  novembro  de  2025. VRDEX 
Jardinagem e Paisagismo LTDA
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NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO

EMPRESA: VRDEX JARDINAGEM E PAISAGISMO LTDA
CNPJ: 54.086.253/0001-59

Endereço: R. Andorinha, 156 - Recanto dos Pássaros, Cuiabá - MT, 
78075-270

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A empresa VRDEX Jardinagem e Paisagismo LTDA, por meio deste edital, 
solicita o comparecimento do Sr. GRACIEL SILVA E SILVA, portador do   
CPF nº 085.194.101-03, para que compareça à sede da empresa, situada à 
R. Andorinha, 156 - Recanto dos Pássaros, Cuiabá - MT, CEP:78075-270, 
no prazo de 3  (Três)  dias,  a  contar  da  data  de  publicação desta  
notificação.  Tal convocação se faz necessária em virtude do não 
comparecimento do referido colaborador desde o dia 06 de outubro de 2025, 
bem como pela ausência de resposta às tentativas de contato por telefone 
e mensagens  de  WhatsApp.  O comparecimento tem como finalidade a 
prestação de esclarecimentos e a regularização de sua situação contratual. 
Caso o colaborador não compareça no prazo estipulado ou não apresente 
justificativa plausível para suas ausências, a empresa se reserva o direito 
de tomar as medidas legais cabíveis, incluindo a possibilidade de rescisão 
do contrato de trabalho por abandono de emprego, conforme a legislação 
trabalhista vigente.  Cuiabá,05 de novembro de 2025. VRDEX Jardinagem 
e Paisagismo LTDA
<#E.G.B#1753072#144#1772239/>

Protocolo 1753072
<#E.G.B#1753074#144#1772242>

LEILÃO EM CUIABÁ - MT
1º LEILÃO - 19/11/2025 - 2º LEILÃO 26/11/2025

Imóvel: 01) Área Georreferenciada de 70,58 Ha em Santo Antônio 
de Leverger com 60% formada e cercada arame liso. 02) Condomínio 
Belvedere II - Terreno com 300 m² + Benfeitorias. 03) - Fazenda próximo 
Usina do Manso com 101,30 Ha. 04) Terreno Residencial Nova Fronteira 
- Várzea Grande. 05) Vaga Garagem Prédio Salvador Dali. 06) 70 Ha 
inserida em área maior em Santo Antônio de Leverger. 07) Quotas de 
Empresa. No Segundo Leilão desconto de 50% (cinquenta por cento) e 
parcelamento. Maiores Informações: www.araujoleiloes.com.br ou com o 
leiloeiro Wellington Martins Araújo fone (65) 99997-1717.
<#E.G.B#1753074#144#1772242/>

Protocolo 1753074
<#E.G.B#1753075#144#1772243>

CLODOVEU FRANCIOSI, cadastrada sob número de CPF:475.416.449-00, 
torna público que requereu junto à SEMA/MT a OUTORGA DE DIREITO 
DE USO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA de 10 poços tubulares de captação 
e seus respectivos poços de monitoramento: Coordenadas Geográficas 
SIRGAS 2000 POÇO CF-01 Lat.: 14°18’0.85”S e Long.: 57°44’1.54”O; 
Monit. 01 - Coordenadas Lat.: 14°18’2.23”S e Long.: 57°44’1.66”O; | POÇO 
CF-02 Lat.: 14°18’7.54”S e Long.: 57°44’1.58”O | Monit. 02 - Coordenadas 
Lat.: 14°18’7.04”S e Long.: 57°44’0.33”O; POÇO CF-03 Lat.: 14°18’5.13”S e 
Long.: 57°43’54.97”O | Monit. 03 - Coordenadas Lat.: 14°18’5.66”S e Long.: 
57°43’56.35”O; POÇO CF-04 Lat.: 14°18’13.74”S e Long.: 57°43’59.22”O 
| Monit. 04 - Coordenadas Lat.: 14°18’13.38”Se Long.: 57°43’57.91”O; 
POÇO CF-05 Lat.: 14°18’13.72”S e Long.: 57°44’6.08”O | Monit. 05 - 
Coordenadas Lat.: 14°18’12.40”S e Long.: 57°44’5.63”O; POÇO CF-06 
Lat.: 14°18’11.47”S e Long.: 57°43’52.67”O | Monit. 06 - Coordenadas Lat.: 
14°18’11.85”S e Long.: 57°43’53.91”O; POÇO CF-07 Lat.: 14°18’18.30”S e 
Long.: 57°44’10.55”O | Monit. 07 - Coordenadas Lat.: 14°18’17.34”S e Long.: 
57°44’9.73”O; POÇO CF-08 Lat.: 14°18’25.29”Se Long.: 57°43’57.40”O 
| Monit. 08 - Coordenadas Lat.: 14°18’23.96”S e Long.: 57°43’57.04”O; 
POÇO CF-09 Lat.: 14°18’19.21”S e Long.: 57°43’54.19”O | Monit. 09 - 
Coordenadas Lat.: 14°18’18.07”S e Long.: 57°43’54.19”O; POÇO CF-10 
Lat.: 14°18’11.94”S e Long.: 57°43’45.61”O | Monit. 10 - Coordenadas Lat.: 
14°18’11.97”S e Long.: 57°43’47.08”O; situados na Fazenda Aparecida 
Da Serra, localizada na Rodovia BR 364, S/N, Zona Rural do município de 
Tangará da Serra, CEP:78.300-000. FINALIDADE DO USO: IRRIGAÇÃO 
ACIMA DE 30HA.
<#E.G.B#1753075#144#1772243/>

Protocolo 1753075
<#E.G.B#1753084#144#1772253>

Jumasa Agrícola e Comercial S/A, CNPJ: 36.942.860/0015-97, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico - Divisão de Meio Ambiente, Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), para a atividade de comercio, 
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos agrícolas, sito a Av. 
Rio Arinos, 2.749-S, na cidade de Juara/MT.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1753084#144#1772253/>

Protocolo 1753084

<#E.G.B#1753086#144#1772256>

A Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A. inscrita no CNPJ nº 
09.296.295/0027-07, torna público que requereu a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável - SEMMADRS/
VG a Renovação de Licença de Operação para atividade de Manutenção 
de Aeronaves, situado na Av. João Ponce de Arruda, S.N. - Aeroporto 
Internacional Marechal Rondon - CEP 78.110-900, no município de Várzea 
Grande/MT.

ASPLEMAT Publicações (65) 99221-9012
<#E.G.B#1753086#144#1772256/>

Protocolo 1753086
<#E.G.B#1753088#144#1772259>

GABRIELA SOUZA DOS SANTOS SILVERIO, inscrito no CPF sob nº 
017.174.251-60, torna público que requereu a SEMA-MT, o pedido de 
LICENÇA FLORESTAL - LF (PEF) à SEMA/MT referente a Fazenda Rei 
das Matas, localizada no município de Juína - MT.

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<#E.G.B#1753088#144#1772259/>

Protocolo 1753088
<#E.G.B#1753093#144#1772264>

VINTE E DOZE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 10.354.715/0001-04 - NIRE 51201082260

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO REUNIÃO DE SÓCIOS
Na qualidade de  sócios representando a maioria do capital social da 
sociedade empresária limitada VINTE E DOZE EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA., cadastrada no CNPJ sob o nº 
10.354.715/0001-04, convoco todos os seus respectivos sócios para 
a Reunião Extraordinária de Sócios, a ocorrer no dia 14 de novembro 
de 2025, às 10:00 horas, em primeira convocação, a ser realizada no 
escritório de advocacia localizado na Rua Cipriano Curvo, nº 874, Centro, 
no município e Comarca de Chapada dos Guimarães - MT. A reunião 
versará sobre os seguintes pontos: (1) deliberar sobre a exclusão do sócio 
Richard Berkeley Piers Portman (CPF 747.506.071-34), com fundamento 
na cláusula Décima-Terceira do contrato social e no artigo 1.085, do Código 
Civil, por justa causa em virtude do cometimento de atos reiterados e 
permanentes de inegável gravidade que prejudica a imagem e põe em risco 
a continuidade da empresa, consubstanciados no impedimento de acesso 
dos sócios e do administrador de entrarem nos imóvel de propriedade da 
empresa Vinte e Doze que constitui infração grave, a Reunião de Sócios 
instala-se, em primeira chamada, com 3/4 (três quartos) do capital social 
e, em segunda, com qualquer número. Os sócios que não puderem 
comparecer na data e horário marcados poderão se fazer representar por 
procuradores devidamente constituídos através da outorga de mandato, 
com especificação precisa dos poderes e atos autorizados. A gravação 
de sons ou imagens poderá ser realizada. Contando com a presença e 
participação de V. S.as, subscrevo-me. Chapada dos Guimarães/MT, 27 
de outubro de 2025. VISCOUNT CHRISTOPHER EDWARD BERKELEY 
PORTMAN - sócio e LUKE OLIVER BERKELEY PORTMAN - sócio

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<#E.G.B#1753093#144#1772264/>

Protocolo 1753093
<#E.G.B#1753095#144#1772266>

LEI MUNICIPAL Nº 930 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025
“Declara de Utilidade Pública a ‘Associação de Equoterapia Manuel 
Jorge Ribeiro - EQUO MJ” no Munícipio de Rio Branco - MT’ e dá outras 
providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. É declarada de utilidade pública municipal a Associação de 
Equoterapia Manuel Jorge Ribeiro - EQUO MJ, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.521.458/0001-80, com sede no 
município de Rio Branco/MT.
Art. 2º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a 
entidade:
I - Substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de cumprir as 
disposições estatutárias;
II - Alterar a sua denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da averbação no Registro Público, não comunicar a ocorrência ao 
departamento competente da administração pública municipal.
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, aos 06 dias do mês de outubro de 2025.

PABOLLO VICTOR BATISTA SIMAN
Prefeito Municipal

<#E.G.B#1753095#144#1772266/>

Protocolo 1753095
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<#E.G.B#1753097#145#1772268>

ANTONINHO LIVI, CPF: 487.292.481-91, torna público que requereu junto 
à SEMA-MT, a Licença Florestal (LF), o Plano de Exploração Florestal 
(PEF) Lenha com Autorização de Desmate (AD) para a propriedade 
denominada FAZENDA DOIS PEQUI, sob o CAR MT47594/2018, localizada 
no município de Porto dos Gaúchos/MT. Não foi determinado estudo de 
impacto ambiental - EIA/RIMA.
<#E.G.B#1753097#145#1772268/>

Protocolo 1753097
<#E.G.B#1753102#145#1772274>

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2025.

O Município de Denise/MT, torna público que, em conformidade com a 
Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº12/2023, bem como à legislação 
correlata, que na licitação na modalidade Concorrência Presencial 
nº03/2025, objetivando a contratação de empresa especializada para 
construção de 25 unidades habitacionais unifamiliares, no Loteamento 
Jardim Alvorecer, no Município de Denise/MT, com recursos provenientes 
do Programa Minha Casa, Minha Vida - Fundo Nacional de Habitação 
de Interesse Social (MCMV/FNHIS Sub50), por meio do Termo de 
Compromisso nº974338/2024/MCidades/Caixa, conforme projeto básico, 
especificações e condições técnicas constantes neste edital e em seus 
anexos, o objeto desta licitação deverá ser de qualidade, obedecendo 
integralmente ao projeto, detalhes, especificações, planilha orçamentária 
e memorial descritivo, partes integrantes do presente edital, com abertura 
e julgamento realizada no dia 05/11/2025 às 08h, sagrou-se vencedora 
do presente certame a empresa Tottal Construtora e Incorporadora Ltda 
-CNPJ:02.669.585/0001-62, com a proposta global no valor:R$3.249.433,56 
(três milhões, duzentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e cinquenta e seis centavos). Denise/MT, 05/11/2025. João Carlos 
Carneiro da Silva/Agente de Contratação
<#E.G.B#1753102#145#1772274/>

Protocolo 1753102
<#E.G.B#1753114#145#1772285>

ÁGUAS DE PARANATINGA, com sede na cidade de Paranatinga, Estado 
do Mato Grosso, na Av. Brasil, 1889, Centro, CEP 78870-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 20.978.996/0001-11, torna público que requereu junto 
a SEMA/MT - Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso o 
pedido de outorga de captação subterrânea de uso de recursos hídricos para 
fins de abastecimento público do PTP 01 A 14º24’51.01’’ S 54º02’53.63’’ O; 
PTP 01 B 14º24’52.47’’ S 54º02’53.63’’ O; PTP 2 Jaime Dias 14º24’57,08” 
S 54º03’25,42” O; PTP 3 Cibrazen 14º27’11,04” S 54º02’30,35” O; PTP 4 
Flamboyant 14º27’6,61” S 54º02’51,89” O; PTP 5 Perival 14º25’57,90” S 
54º03’26,45” O; PTP 7 - Sede 14º25’42,32” S 54º03’0,69” O.
<#E.G.B#1753114#145#1772285/>

Protocolo 1753114
<#E.G.B#1753115#145#1772286>

Nagian Matiello - CPF 039.736.721-05, torna público que requereu junto a 
Secretaria Municipal de meio ambiente - SEMMEA, de Tangará da Serra - 
MT, a LAS (Licença Ambiental Simplificada), Licença Prévia e Licença de 
Instalação para a instalação do condomínio, denominado Edifício Fiorana, 
localizado na rua José de Oliveira, n° 160N, Quadra 77, Lote 03, Centro, 
Tangará da Serra - MT. Representante Legal Nagian Matiello.
<#E.G.B#1753115#145#1772286/>

Protocolo 1753115
<#E.G.B#1753127#145#1772299>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FETAGRI/MT - NOVEMBRO/2025

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

A Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Mato Grosso 
- FETAGRI/MT, por meio de seu Presidente, que abaixo assina, através do 
presente Edital, nos termos do seu estatuto e da Lei 14.010/2020, convoca 
todos os Sindicatos dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais filiados e em 
pleno gozo de seus direitos sindicais para se reunirem em ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA, que ocorrerá de forma virtual, no dia 24 DE 
NOVEMBRO DE 2025, na sede desta Federação. Av. Senador Metello, 
nº 1500, esquina Avenida Ipiranga, Bairro Goiabeiras, Cep 78.032-175 em 
Cuiabá - MT. Por Vídeo conferencia, Conforme ART. 29 - Parágrafo único, 
do seu estatuto, através da plataforma ZOOM.

1)	 - EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA:  No dia 24 de 
NOVEMBRO de 2025, em primeira convocação às 08:00 horas com 
a presença de no mínimo 50% + 01 (cinquenta por cento mais um) dos 
Sindicatos filiados e em pleno gozo de seus direitos sindicais, ou em 
segunda e última convocação às 08:30 horas, com a presença de 
no mínimo 20% dos Sindicatos filiados em pleno gozo dos seus Direitos 
Sindicais, para discutirem e deliberarem sobre os seguintes assuntos: 
I - Análise, tomada e aprovação da previsão Orçamentaria para o 
exercício de 2026.

Cada sindicato em dia com suas obrigações sindicais estatuarias 
participaram com direito de voz e voto do conselho deliberativo com 02 
representantes, sempre respeitando a paridade de gênero. Os delegados 
(as) representantes de cada sindicato ao se inscreverem para participarem 
do Conselho deliberativo deverão provar a associação no seu sindicato e 
estar em dia com suas mensalidades.

Cuiabá-MT, 04 de novembro de 2025.

DIVINO MARTINS DE ANDRADE         	 REGINALDO GONÇALVES 
CAMPOS

Presidente                                                    Secretário de Finanças e 
Administração
<#E.G.B#1753127#145#1772299/>

Protocolo 1753127
<#E.G.B#1753130#145#1772303>

VICELLO MADEIRAS LTDA - VICELLO MADEIRAS Inscrito no CNPJ N° 
37.713.017/0001-04, torna público que requereu junto à Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente de Primavera do Leste - MT - SAMA a 
renovação da Licença de Operação (LO) para “Fabricação de moveis 
com predominância em madeira” localizado na Avenida Florianópolis, 
n° 3117, Primavera II no município de Primavera do Leste - MT. Não foi 
determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1753130#145#1772303/>

Protocolo 1753130
<#E.G.B#1753143#145#1772315>

M J DE QUEIROZ (AUTO PECAS E MECANICA DOIS M )- inscrita no 
CNPJF sob o nº04.918.982/0001-56, situada na Avenida Padre João 
Bosco, S/N°, setor Jardim tangara, Ribeirão Cascalheira - MT. Torna 
público que requer junto ao Órgão CODEMA -MT o pedido da Renovação 
da Licença de Operação de número 079/2018, referente à atividade de 
Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores, 
camionetes, ônibus caminhões, tratores e motocicletas não determinada 
elaboração EIA/RIV.
<#E.G.B#1753143#145#1772315/>

Protocolo 1753143
<#E.G.B#1753145#145#1772317>

METROPOLITANO SPE LTDA Inscrito no CNPJ N° 60.994.734/0001-65, 
torna público que requereu junto Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
- Coordenadoria de Meio Ambiente de Primavera do Leste-MT - SAMA, a 
Licença Prévia (LP), e Licença de Instalação (LI). Para exercer a atividade 
de “condomínio comercial e residencial - vertical. ”  Localizado na Avenida 
Amazonas, nº 54, Quadra 18, Lotes 07-12, no bairro Jardim Maringá, no 
Município de Primavera do Leste - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1753145#145#1772317/>

Protocolo 1753145
<#E.G.B#1753149#145#1772319>

“SELF IT ACADEMIAS HOLDING S.A., inscrito no CNPJ nº 
22.902.694/0137-69 torna público que requereu à Prefeitura Municipal 
de Cuiabá/MT por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável - SMADESS a Licença Prévia, 
Licença de Instalação, Licença de Operação e Licença Especial para 
atividade de condicionamento físico (academia), localizada na Av. Thome 
De Arruda Fortes, 250 - Morada do Ouro, município de Cuiabá -MT.”
<#E.G.B#1753149#145#1772319/>

Protocolo 1753149
<#E.G.B#1753152#145#1772324>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO.
SOCIEDADE HOSPITALAR CUIABANA S.A. - CNPJ 03.470.416/0001-61 
- EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Ficam 
convocados os Senhores Acionistas desta Sociedade a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, a se realizar na sede da companhia, situada 
na Travessa Presidente Marques, nº 201, no bairro Santa Helena, em 
Cuiabá-MT, CEP: 78.045-175, às 9h00 (nove) horas do dia 14 de novembro 
de 2025, a fim de deliberarem sobre os assuntos constantes da seguinte: 
ORDEM DO DIA: 1- MATÉRIA ORDINÁRIA: a) Leitura, discussão e votação 
dos documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos 
aos exercícios sociais findos no período de 31 de dezembro de 2015 a 
31 de dezembro de 2024. b) Deliberar sobre a destinação dos resultados 
verificados nos exercícios sociais findos no período de 31 de dezembro 
de 2015 a 31 de dezembro de 2024. c) Eleição dos membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal e fixação de suas respectivas remunerações. 
d) Outros assuntos de interesse da Sociedade. INFORMAÇÕES GERAIS: 
Os acionistas da Companhia deverão comparecer munidos dos seguintes 
documentos: (a) o respectivo comprovante de ações escriturais; e (b) se 
for o caso, instrumento de mandato para representação do acionista por 
procurador, outorgado nos termos do art. 126, § 1°, da Lei nº 6.404/76. 
Cuiabá - MT, 05 de novembro de 2025 - A ADMINISTRAÇÃO.
<#E.G.B#1753152#145#1772324/>

Protocolo 1753152
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<#E.G.B#1753160#146#1772333>

CELIO RENATO FERREIRA FREITAS, inscrito no CPF: 095.652.561-04, 
torna público que requereu junto a SEMA/MT, autorização de Plano de 
Exploração Florestal, em uma área de 899,6655 hectares da propriedade 
FAZENDA ARCA DE BRASÍLIA II, localizado nas coordenadas: 
51°11’57,773”O, 11°53’31,237”S, registro de SIMCAR, nº MT221964/2022, 
no município de Serra Nova Dourada/MT.
<#E.G.B#1753160#146#1772333/>

Protocolo 1753160
<#E.G.B#1753170#146#1772346>

TURRA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. (Turra Transportes e 
Logística) CNPJ nº 03.500.566/0001-70 torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente-SAMA, a ”Licença 
Prévia e Licença de Instalação pela ampliação do empreendimento 
e Licença de Operação da área total do empreendimento”, para a 
atividade de acordo com CNAE “49.30-2-2 Transporte Rodoviário de Carga 
,exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e 
internacional, 45-20-0 Manutenção e reparação de veículos automotores, 
45-20-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos”, 
localizado na Rua Ulisses Guimarães, 787, Loteamento Valo, município de 
Sorriso/MT.
<#E.G.B#1753170#146#1772346/>

Protocolo 1753170
<#E.G.B#1753177#146#1772353>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Pelo presente Edital, o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 
EM GERAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT E REGIÃO, através do 
Presidente o Senhor Luiz Carlos Lacerda no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os COMERCIÁRIOS  EM GERAL para Assembléia Geral 
Extraordinária, para tratar sobre o TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026, a ser realizada no dia 16 de 
Dezembro do corrente ano, nas dependências da SEDE ADMINISTRATIVA 
- MANOEL DA SILVA, localizado na Rua Manoel Gomes de Souza, 
167-W, Jardim Acácia, Tangará da Serra-MT, às 17:30 (dezessete e trinta) 
horas, em primeira Convocação, com a presença de 2/3 (dois Terços) dos 
Comerciários e as 18:00 (dezoito) horas, em Segunda Convocação com 
qualquer número de Comerciários presentes, para deliberarem sobre as 
seguintes ORDENS DO DIA:
1)	 Concessão de poderes a Diretoria e assessoria jurídica do 
Sindicato dos Empregados no Comércio em Geral de Tangará da Serra - 
MT e Região, para negociação do Termo Aditivo à Convenção Coletiva de 
Trabalho 2025/2026 (SINCOVATAN);
2)	 Contribuição sindical/ negocial.
3)	 Datas e horários o comércio.
4)	 Outros assuntos de interesse da Categoria.

Tangará da Serra-MT, 05 de novembro de 2025.
LUIZ CARLOS LACERDA

Presidente do SECGTS
<#E.G.B#1753177#146#1772353/>

Protocolo 1753177
<#E.G.B#1753178#146#1772356>

CESAR BORGES DE SOUSA, CPF 172.987.418-53, situada na RUA 
JERONIMO DA VEIGA, 421, CENTRO, SÃO PAULO - SP, requereu junto 
a SEMA-MT para o Plano de Manejo Florestal Sustentável -PMFS para a 
FAZENDA CALIXBENTO, localizada no município de NOVA CANAÃ DO 
NORTE - MT com dispensa de EIA/RIMA.

CÉSAR BACKES, brasileiro, inscrito no CPF nº 604.475.081-72, residente e 
domiciliado na Rua Tuiuti, nº 1.307, Bairro Centro, Santa Carmem/MT, torna 
público que requereu junto à SEMA/MT o Plano de Exploração Florestal 
(PEF) com posterior Autorização de Desmate (AD) de uma área de 71,4818 
ha na propriedade denominada Fazenda Toca da Onça IV, sob o número 
de inscrição do SIMCAR MT298666/2025, localizada no município de 
Santa Carmem/MT. O perímetro de exploração está localizado próximo às 
coordenadas 54°54’23,97”W e 11°53’33,37”S.
<#E.G.B#1753178#146#1772356/>

Protocolo 1753178
<#E.G.B#1753194#146#1772370>

ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE LEILÃO JUDICIAL

Marcelo Miranda Santos, leiloeiro judicial, FAMATO, matrícula 086 e 
JUCEMAT matrícula 103, através do portal M7 LEILÕES, torna público a 
todos interessados que se iniciará a 1ª Praça: onze de dezembro dois mil 
e vinte cinco das 09:00 às 10:00. 2ª Praça: onze de dezembro de dois 
mil e vinte cinco das 11:00 às 12:00, a etapa de lances no Processo nº 
1005757-51.2020.8.11.0041, Polo Ativo: JOÃO CARLOS SIMONI - CPF: 
170.401.910-91, Polo Passivo: TODESCHINI TRANSPORTES LTDA - ME - 
CNPJ: 89.995.690/0001-70, WALDIR TODESCHINI - CPF: 089.455.780-72, 

Terceiro interessado: CARDOSO ADVOCACIA SOCIEDADE CIVIL - ME - 
CNPJ: 24.671.695/0001-00 (LITISCONSORTES). As informações sobre o 
leilão estão disponíveis no Edital e podem ser acessadas e complementadas 
através do site:
h t t p s : / / w w w . m 7 l e i l o e s . c o m / l o t e /
TODESCHINI-TRANSPORTES-LTDA---ME-/200/
<#E.G.B#1753194#146#1772370/>

Protocolo 1753194
<#E.G.B#1753219#146#1772396>

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/AR/MT
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SESC 25/074

O SESC/AR/MT, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria 099/2025, torna público para o conhecimento das 
empresas interessadas que no local, horário e data, abaixo indicados, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 
de Preços, com critério de julgamento menor preço por LOTE, para 
Contratação de Empresa especializada em Prestação de Serviços de 
Buffet, Locação de Espaço e Decoração, incluindo o fornecimento de 
mão de obra especializada, utensílios e equipamentos, de acordo com 
a Resolução 1593/24-CN, de 02 de maio de 2024 e em obediência aos 
termos e às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. DATA 
E HORÁRIO: dia 13/11/2025 às 09h30min (Horário de Brasília), Local: 
Sessão Pública, por meio de internet, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferido para o sistema “LICITANET” página www.
licitanet.com.br, Telefone: (65) 3616-7917/3616-7930.
<#E.G.B#1753219#146#1772396/>

Protocolo 1753219
<#E.G.B#1753231#146#1772408>

A MRV Prime Incorporações Mato Grosso do Sul Ltda, CNPJ: 
34.353.654/0001-10 por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente de 
Mato Grosso - SEMA, solicita a outorga de diluição de efluentes sanitários 
para o empreendimento Chapada das Palmeiras, localizado na Av das 
Seringueiras, N° 349, Bairro: Jardim das Palmeiras, Cuiabá - MT.
<#E.G.B#1753231#146#1772408/>

Protocolo 1753231
<#E.G.B#1753234#146#1772412>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DA REGIÃO NORTE MATOGROSSENSE - CISRNM

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 005/2025
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO NORTE 
MATOGROSSENSE - CISRNM, torna público o resultado do julgamento 
referente ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 005/2025, 
cujo objeto é o chamamento público para credenciamento de empresas 
que tenham interesse na prestação de serviços especializados na 
área de saúde, sendo CONSULTAS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 
e PROCEDIMENTOS E ATENDIMENTOS DE ESPECIALIDADES 
INTEGRADAS, para atender as demandas dos 06 (seis) municípios 
integrantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Norte 
Matogrossense - CISRNM. Foi declarada habilitada e credenciada nesta 
nova etapa de credenciamento no processo a seguinte empresa:

EMPRESA CREDENCIADA ITENS VALOR ESTIMADO DO 
CONTRATO

NSA - PRESTADORA DE SERVICOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA.

04. R$ 229.500,00

Colíder - MT, 05 de novembro de 2025.
Antonio Ferreira de Oliveira Neto
Presidente do CISRNM

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1753234#146#1772412/>

Protocolo 1753234
<#E.G.B#1753252#146#1772431>

SGUAREZI CONSTRUCOES E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA 
(CNPJ nº 37.511.329/0001-27), torna público que requereu à Prefeitura 
Municipal de Cuiabá/MT, por meio da SMURB, as Licenças de Localização 
(LL), Prévia (LP) e de Instalação (LI) do CONDOMÍNIO 01 a ser implantado 
na Rua S/D (acesso pela Av. Ayrton Senna), Zona de Expansão Urbana, 
município de Cuiabá/MT (15°39’27.64”S / 55°57’37.95”O).

SGUAREZI CONSTRUCOES E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA 
(CNPJ nº 37.511.329/0001-27), torna público que requereu à Prefeitura 
Municipal de Cuiabá/MT, por meio da SMURB, as Licenças de Localização 
(LL), Prévia (LP) e de Instalação (LI) do CONDOMÍNIO 02 a ser implantado 
na  Rua S/D (acesso pela Av. Ayrton Senna), Zona de Expansão Urbana, 
município de Cuiabá/MT ( 15°39’14.48”S /  55°57’33.75”O).

JONAS FERREIRA LIMA, CPF sob n° 305.256.329-72, torna público 
que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/
MT, a solicitação de Licença de Prévia (LP) para atividade de extração e 
beneficiamento de ouro para uso na indústria, na zona rural do município de 
Nossa Senhora do Livramento. Não foi determinado EIA/RIMA.
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FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE SINOP, estabelecida na 
Avenida dos Flamboyants, nº 2145, Jardim Paraíso, Sinop/MT, inscrita 
no CNPJ nº 32.944.118/0001-64, Torna Público que requereu junto a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA/MT, a Renovação da Licença 
de Operação da Atividades de atendimento hospitalar. Maria Fernanda - 
Soluções Ambientais (66)99626-3037. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1753252#147#1772431/>

Protocolo 1753252
<#E.G.B#1753258#147#1772439>

CEREALISTA BANDEIRA LTDA, cadastrado no CNPJ n° 
51.464.496/0001-95, torna público que requereu junto a Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente - SEMA, LAC - Licença por Adesão e Compromisso, para 
desenvolver a atividades de Armazéns Gerais na FAZENDA PROGRESSO 
- ÁREA B, no Município de Feliz Natal/MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1753258#147#1772439/>

Protocolo 1753258
<#E.G.B#1753261#147#1772442>

SUPORTE COMERCIAL AGRICOLA LTDA, CNPJ: 01.715.019/0001-87, 
torna público que requereu junto a SAMA/SORRISO/MT a renovação 
da Licença de Operação (LO) para a atividade 46.83-4-00 - Comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo, localizado na Rodovia MT 242, nº 624 no LOTEAMENTO VALO, 
Município de Sorriso/MT, não foi determinado EIA-RIMA.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1753261#147#1772442/>

Protocolo 1753261
<#E.G.B#1753267#147#1772446>

OSCAR DANIEL TOZZO E OUTROS, CPF: 845.957.361-34, torna público 
que requereu junto a SEMA/MT, a emissão da Licença Florestal - LF da 
propriedade rural denominada Fazenda São Cristóvão III, para a atividade 
de Manejo Florestal no município de Juína-MT. Não foi determinado estudo 
de impacto ambiental.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1753267#147#1772446/>

Protocolo 1753267
<#E.G.B#1753266#147#1772449>

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA ROTA DOS GRÃOS S/A CNPJ: 
41.315.638/0001-07, Declara que requereu o pedido de outorga de captação 
superficial de água no Rio das Mortes, junto a SEMA/MT Localizado na 
MT 130 Chácara Paraiso - Primavera do Leste - Coordenadas Geográficas 
15°18’17”/54°11’16” Vazão de Captação 480 m³/dia.
<#E.G.B#1753266#147#1772449/>

Protocolo 1753266
<#E.G.B#1753293#147#1772480>

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO SINDOJUS/MT
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, 
às 13h30min, em primeira convocação, de forma virtual, pela plataforma 
Zoom, por meio do link https://us06web.zoom.us/j/85922975377, nos 
termos do Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária do 
SINDOJUS/MT, publicado e posteriormente retificado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso nº 29.103, página 171, de 24 de outubro de 
2025, e em conformidade com os artigos 20, 21, 22 e 23 do Estatuto do 
SINDOJUS/MT, reuniram-se os sindicalizados do Sindicato dos Oficiais 
de Justiça do Estado de Mato Grosso - SINDOJUS/MT, em Assembleia 
Geral Extraordinária, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 - 
Aprovação das alterações do Regimento Eleitoral, objetivando a realização 
das eleições 2025 para renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal do 
SINDOJUS/MT; 2 - Designação dos membros da Comissão Eleitoral 2025, 
que adotará todas as medidas necessárias para regular a realização do 
pleito. Em segunda convocação, às 14h00min, com a presença mínima da 
metade mais um dos sindicalizados; e, em última convocação, às 14h30min, 
com qualquer número de sindicalizados presentes, iniciou-se a Assembleia 
sob a condução do Secretário do SINDOJUS/MT, que procedeu à leitura 
do Regimento Eleitoral e à indicação dos membros para comporem a 
Comissão Eleitoral. Após sanadas todas as dúvidas, houve a deliberação 
da Assembleia, que, por unanimidade, aprovou o inteiro teor do Regimento 
Eleitoral, a seguir transcrito: REGIMENTO ELEITORAL DO SINDOJUS/MT 
Art. 1º - As eleições dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, far-se-ão 
pelo voto secreto num só dia, na capital e Comarcas do Estado.   Art. 2º 
- As eleições deverão ser realizadas até 10 (dez) dias antes do término 
do mandato da Diretoria, quadrienalmente eleita na forma prevista neste 
Regimento.  Art. 3º - O processo eleitoral será presidido por uma comissão 
composta de 03 (três) membros e 02 (dois) suplentes, de idoneidade 
ilibada, indicado pela Assembleia Geral do SINDOJUS/MT, estando assim 
composta:  Presidente, Vice-presidente, Secretario e dois Suplentes.   § 
1º - É vedada a nomeação para Comissão Eleitoral, do membro que fizer 
parte de qualquer das chapas.   Art. 4º - Compete à Comissão Eleitoral: 
Publicar edital de convocação das eleições; Tomar providências que julgar 
convenientes à execução do processo eleitoral; praticar os atos relativos à 
apuração dos votos; Receber, processar e Julgar recursos interpostos pelas 
chapas; Proclamar o resultado das eleições   Dar posse à Diretoria e ao 
Conselho Fiscal eleitos.   Art. 5º - Somente poderão concorrer às eleições, 
candidatos registrados por chapas que,  estando em pleno gozo de todos 
os direitos e deveres estatutários, isentos de quaisquer penalidades, com 
transito em julgado na data da inscrição da chapa  (Artigo 7º, parágrafos lº, 

2º alíneas a e b” e 3º),  tendo pelo menos 01 ano de filiação, ser servidor 
efetivo  do Poder Judiciário,  não ser membro da Diretoria e do Conselho 
Fiscal de quaisquer  outras Entidades Sindicais nos últimos 3 (três ) anos 
(Art. 10, §5º).   § ÚNICO - É considerado eleitor todo sindicalizado que 
esteja em gozo de todos os seus direitos e deveres estatutários.   Art. 
6º - O requerimento para inscrição das chapas deverá ser protocolado 
diretamente na sede do Sindicato, estabelecido na Rua I, nº 105, sala 58, 
Edifício Eldorado Hill, Jardim Alvorada, em Cuiabá/MT CEP 78.048-487.   § 
1º - O prazo para requerimento de registro de chapa terminará às 17h00 
(dezessete horas) do 5º (quinto) dia corridos, contado da data da publicação 
do edital de convocação da eleição.   § 2º - A chapa deverá ser registrada 
com o nome de todos os    componentes titulares e suplentes, devidamente 
qualificados para os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, anexando a Ficha 
de Inscrição e declarações de autorização e aptidão.  Art. 7º - As chapas 
serão identificadas com o nome e pelo número de ordem de registro, e após 
a verificação de veracidade das declarações, e decorrido o prazo recursal de 
impugnação de chapas, a Comissão eleitoral, fará a declaração de aptidão 
das chapas.   Art. 8º - Encerrado o prazo para registro, a Comissão Eleitoral 
providenciará a imediata lavratura da ata e publicação, mencionando as 
chapas registradas e outras, ocorrências. Art. 9º - A ata será assinada pelos 
Membros Titulares da Comissão Eleitoral e, em se fazendo presentes, os 
representantes de cada chapa. Art. 10º - O Candidato que não preencher 
as condições estabelecidas neste Regimento, poderá ser impugnado pela 
outra chapa, no prazo de até 24 horas a contar da publicação da relação das 
chapas registradas.  § 1º - A impugnação deverá ser dirigida a Comissão 
Eleitoral, na sede do Sindicato, que então notificará o componente da 
chapa impugnada para que apresente sua defesa em igual prazo.  § 2º - A 
impugnação será decidida pela Comissão no prazo de 12h (doze) horas 
após a apresentação da defesa pelo impugnado, não cabendo recurso.  § 
3º - A chapa em que fizer parte o (s) componente (s) impugnado poderá 
concorrer, desde que apresente substituto (s) no prazo de 12h (doze horas), 
contados a partir da notificação.
§ 4º - Somente serão aceitos substituição de até 03 (três) membros 
por chapa.  § 5º - Havendo mais de 03 (três) impugnações e aceitas 
pela Comissão Eleitoral, a chapa que apresentar a irregularidade será 
automaticamente excluída do pleito. Art. 11º - Será garantido a lisura 
do pleito eleitoral, assegurando-se condições de igualdade às chapas 
concorrentes. § 1º - Cada chapa poderá indicar um fiscal por local de 
votação para acompanhamento do pleito.  § 2º - Será disponibilizado 
o acesso às listas de sindicalizados atualizadas a todas as chapas 
concorrentes no site do Sindicato.   Art. 12º - A eleição será realizada 
por meio eletrônico, por voto secreto e individualíssimo, durante 06h (seis 
horas) contínuas, em todas as Comarcas, devendo seguir o horário de 
Mato Grosso, iniciando-se o pleito às 11h (onze horas) e finalizando às 17h 
(dezessete horas).  Art. 13º - Findo o prazo da votação, a Comissão Eleitoral 
procederá imediatamente a contagem eletrônica dos votos e a publicação 
do resultado, lavrando-se ata circunstanciada de todos os acontecimentos 
ocorridos durante a votação e apuração.  Art. 14º - A Comissão Eleitoral 
receberá os recursos até 30 (trinta) minutos após a sua totalização, e, o 
julgamento destes não poderá exceder o prazo de 30 (trinta) minutos 
após o recebimento do recurso, cabendo pedido de reconsideração, com 
o mesmo prazo de julgamento, devendo a chapa recorrente acompanhar 
os trabalhos até a decisão final, sob pena de arquivamento. Art. 15º - Em 
caso de empate ao final da apuração, será feita a recontagem eletrônica 
dos votos, persistindo o empate, declarar-se-á vencedora a chapa cujo 
candidato à Presidência tenha o maior tempo de filiação no SINDOJUS/
MT, persistindo o empate será declarado vencedor o de maior idade.  
Art. 16º - Concluída a apuração dos votos, a Comissão Eleitoral deverá 
editar e publicar Ata de Encerramento da Eleição, em que comunicará o 
resultado do pleito.   Art. 17º - A posse da Diretoria e do Conselho Fiscal 
eleito, dar-se-á imediatamente após a proclamação do resultado, a qual 
entrará em exercício no primeiro dia seguinte ao término do mandato da 
atual diretoria. Art. 18º - Todos os custos financeiros para a realização 
da eleição, serão suportados pelo SINDOJUS/MT, os quais devidamente 
comprovados e incluídos na prestação de contas da entidade. Art. 19º - Os 
casos omissos a este regimento, serão decididos pela Comissão Eleitoral.  
O presente Regimento foi aprovado nesta Assembleia Geral Extraordinária 
em 24 de outubro de 2025. Jaime Osmar Rodrigues-Presidente, Luis Carlos 
Monteiro dos Santos-Secretário. A SEGUIR, POR UNANIMIDADE FOI 
APROVADA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL: Presidente: 
Afonso Rodrigues de Melo, matrícula 237, Vice-Presidente: Leandro Adonis 
Lima P. Bassan, matrícula 5159, Secretário:   Mauricio Dellafina, matrícula 
12762, Suplentes: Rosilene Duarte Sigarini, matrícula 7930 e Luciana 
Dias Mâncio, matrícula 6717.   Desde Já ficam notificados para assinarem 
o Termo de Posse. NADA MAIS HAVENDO. Eu__________ Luis Carlos 
Monteiro dos Santos - Secretário do Sindojus/MT, lavrei esta ATA que 
assino conjuntamente com o Presidente Jaime Osmar Rodrigues.

Jaime Osmar Rodrigues Luis Carlos Monteiro dos Santos
Presidente Secretário
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G. F. HOTEIS E TURISMO S/A. 
CNPJ Nº 01.040.435/0001-22 - NIRE 51.300.003.538

Aos Administradores e Quotistas da
G. F. HOTEIS E TURISMO S/A.
RONDONÓPOLIS-MT

OPINIÃO COM RESSALVA - Examinamos as Demonstrações Contábeis da 
G. F. HOTEIS E TURISMO S/A, que compreendem o Balanço Patrimonial em 
31 de dezembro de 2021 e 2022 e as respectivas Demonstrações do Resul-
tado, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o exer-
cício findo naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos mencionados no pará-
grafo intitulado “Base para Opinião com Ressalva”, as demonstrações contá-
beis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da G. F. HOTEIS E TURISMO S/A, 
em 31 de dezembro de 2021 e 2022, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. BASE PARA OPINIÃO COM RESSAL-
VA - Conforme exposto pela Nota Explicativa nº 3, os saldos registrados como 
Impostos a Recuperar são compostos por valores originados em período an-
terior a 2002, impossibilitando a visualização dos lançamentos específicos, e 
que conforme conhecimento da Administração, não apresentam expectativa 
de realização futura. Em razão de alterações estruturais ocorridas na empre-
sa, não há documentação suporte para esses valores, e a Administração tem 
conhecimento de que os referidos saldos deveriam ser baixados. Como efei-
tos das questões mencionadas, observamos a superavaliação do ativo em R$ 
140.657. Se esses saldos houvessem sido baixados, haveria efeito no resul-
tado, como aumento de despesa, reduzindo o resultado do exercício e conse-
quentemente o patrimônio líquido. Os saldos iniciais registrados nas contas 
do Ativo Imobilizado são provenientes de períodos anteriores a 2002, não 
sendo possível identificar sua exata origem nem os validar por meio de testes 
substantivos. O saldo líquido remanescente, de R$ 101.578, deveria ser bai-
xado, uma vez que, segundo informações da Administração, a empresa não 
dará continuidade às suas operações e já não possui bens registrados nessa 
categoria. Dessa forma, o referido saldo não representa corretamente a atual 
posição patrimonial da companhia, carecendo de ajustes para refletir a reali-
dade de seus ativos. Entendemos que, neste sentido, o ativo está sendo su-
peravaliado em R$ 101.578. Conforme descrito na Nota Explicativa nº 4, o 
saldo de R$ 43.960 refere-se a um possível crédito decorrente de ação judi-
cial ajuizada em 2012, na qual a GF Hotéis figura como parte autora, pleitean-
do a isenção do pagamento de taxas à Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM). Destaca-se, ainda, que a resposta dos advogados obtida por meio de 
circularização não indica a probabilidade de êxito, a necessidade de constitui-
ção de provisão ou a efetiva possibilidade de realização do valor, o que impos-
sibilita a confirmação da sua real procedência e recuperabilidade. Conside-
rando os expostos, especialmente devido ao tempo decorrido e à ausência de 
perspectiva de continuidade do processo, entendemos que, neste sentido, o 
ativo está sendo superavaliado em R$ 43.960. Conforme descrito na Nota 
Explicativa nº 4, os saldos registrados nas contas correntes mantidas com as 
partes relacionadas Roberto Sandovetti Flumignan (sócio da empresa) e Gar-
den Foods Distribuidora de Alimentos Ltda, que totalizam R$ 4.090.818, são 
de natureza antiga e não apresentam expectativa de realização futura. Tam-
bém não foi disponibilizada uma confirmação formal ou carta de reconheci-
mento do sócio quanto à existência e validade desses saldos. Portanto, en-
tende-se que os valores registrados não refletem de forma correta a posição 
patrimonial da companhia e que, neste sentido, o ativo está sendo superava-
liado em R$ 4.090.818. Se esses valores houvessem sido baixados, haveria 
efeito no resultado, como aumento de despesa, reduzindo o resultado do 
exercício e consequentemente o patrimônio líquido. Nossa auditoria foi con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.  
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descri-
tas na seção a seguir intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria 

31 de dezembro de 2021 e 2022 como Relatório dos Auditores Independentes
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

das demonstrações contábeis”.  Somos independentes em relação à Empresa 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional e nas Normas Profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade – CFC e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas.  Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião, com ressalva. ÊNFA-
SE - A companhia encontra-se com as operações paralisadas, em processo de 
encerramento de suas atividades. Conforme informado pela Administração, a 
decisão de descontinuidade tem como objetivo principal a liquidação de todas 
as obrigações antes da baixa da sociedade. Não há, até o momento, previsão 
ou intenções para definir eventuais retomadas das operações, estando o foco 
da gestão totalmente concentrado na quitação dos débitos existentes e na ado-
ção das próximas medidas necessárias para o encerramento oficial da entida-
de, por meios formais. OUTROS ASSUNTOS - As demonstrações contábeis do 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020, que estão sendo apresenta-
das para fins comparativos, não foram auditadas por nós, nem por outros audi-
tores. As demonstrações contábeis do exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2021, que estão sendo apresentadas para fins comparativos, foram por nós 
auditadas, conforme Relatório dos Auditores Independentes, de 25/09/2025, 
que continha as seguintes ressalvas: a)  saldos registrados como Impostos a 
Recuperar compostos por valores originados em período anterior a 2002; b) 
Saldos iniciais registrados nas contas do Ativo Imobilizado provenientes de 
períodos anteriores a 2002, não sendo possível identificar sua exata origem 
nem os validar por meio de testes substantivos; c) Saldo de R$ 43.960 referen-
te a um possível crédito decorrente de ação judicial ajuizada em 2012, na qual 
a GF Hotéis figura como parte autora, pleiteando a isenção do pagamento de 
taxas à Comissão de Valores Mobiliários (CVM); d) saldos registrados nas con-
tas correntes mantidas com as partes relacionadas Roberto Sandovetti Flumig-
nan (sócio da empresa) e Garden Foods Distribuidora de Alimentos Ltda, que 
totalizam R$ 4.090.818; e, e) Parágrafo de Ênfase, sobre operações paralisa-
das, em processo de encerramento de suas atividades. OUTRAS INFORMA-
ÇÕES QUE ACOMPANHAM AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E O RE-
LATÓRIO DO AUDITOR - A administração da Empresa é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.  
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contá-
beis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fa-
zê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Nesse exercício a 
Administração da Empresa não elaborou este relatório, portanto, não temos 
nada a relatar a este respeito. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
E DA GOVERNANÇA PELAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - A adminis-
tração é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das de-
monstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capa-
cidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
RESPONSABILIDADE DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS DEMONSTRA-
ÇÕES CONTÁBEIS - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 

as demonstrações contábeis tomadas em conjunto estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relató-
rio de auditoria contendo nossa opinião.  Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectarão 
as eventuais distorções relevantes existentes.  As distorções podem ser de-
correntes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individu-
almente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razo-
ável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamen-
to profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.  Além 
disso: - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de ma-
neira compatível com o objetivo de apresentação adequada. - Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opi-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. - Obtivemos entendimento dos controles internos relevan-
tes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Entidade. - Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. - Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade opera-
cional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incer-
teza significativa em relação a eventos ou circunstâncias que possa causar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Entidade.  Se concluirmos que existe uma incerteza significativa devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas.  Nossas conclusões estão fundamen-
tadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Toda-
via, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se 
manter em continuidade operacional. - Comunicamo-nos com os responsá-
veis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identifica-
mos durante nossos trabalhos. - Fornecemos também aos responsáveis pela 
governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevan-
tes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência e comunicamos todos 
os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar consideravel-
mente nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas sal-
vaguardas.

Rondonópolis-MT, 25 de setembro de 2025.

PGBR AUDITORES INDEPENDENTES S.S
CRC 2SP 030086/O-7

Member

 
MILTON MIRANDA RODRIGUES

Sócio – Diretor
CONTADOR - CRC 1SP 112905/O-5

CPF Nº 032.231.618-99

ATIVO NOTAS 2022 2021 2020

CIRCULANTE  140.657 140.657 140.657
  Impostos a Recuperar 3 140.657 140.657 140.657
    
NÃO CIRCULANTE  4.134.778 4.134.778 4.134.778
  Realizável a Longo Prazo 4 4.134.778 4.134.778 4.134.778
  Imobilizado  101.578 101.578 101.578
    Bens  304.498 304.498 304.498
    Correção Monetária  1.413.638 1.413.638 1.413.638
    (-) Depreciação Acumulada  (1.616.558) (1.616.558) (1.616.558)
    
TOTAL DO ATIVO  4.377.013 4.377.013 4.377.013

PASSIVO  NOTAS 2022 2021 2020

CIRCULANTE  152.082 130.108 104.399
  Obrigações Sociais e Trabalhistas   1.588 1.782 1.369
  Outras Exigibilidades 5 150.494 128.326 103.030
    
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6 4.224.931 4.246.904 4.272.614
  Capital Social  6.441.210 6.441.210 6.441.210
  Resultados Acumulados  (2.194.306) (2.168.597) (2.149.661)
  Resultado do Exercício  (21.974) (25.709) (18.935)
    
TOTAL DO PASSIVO   4.377.013 4.377.013 4.377.013

Balanços Patrimoniais
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020

(Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração do Resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020

(Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO NOTAS 2022 2021 2020
    
RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS  (21.974) (25.634) (18.935)
  Despesas com Pessoal  (14.544) (13.200) (9.751)
  Encargos Sociais  (4.509) (4.092) (3.023)
  Despesas Administrativas Operacionais  (2.567) (8.337) (6.158)
  Despesas Tributárias  (354) (5) (4)
    
RECEITAS/(DESPESAS) FINANCEIRAS  - (75) -
  Despesas Financeiras  - (75) -
    
RESULTADO DO EXERCÍCIO  (21.974) (25.709) (18.935)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020
(Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma)

 CAPITAL SOCIAL   RESULTADOS TOTAL 
  ACUMULADOS
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 6.441.210 (2.149.662) 4.291.548

Prejuízo do Exercício - (18.935) (18.935)

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 6.441.210 (2.168.597) 4.272.613

Prejuízo do Exercício - (25.709) (25.709)

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 6.441.210 (2.194.306) 4.246.904

Prejuízo do Exercício - (21.974) (21.974)

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 6.441.210 (2.216.279) 4.224.931

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020

(Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma)
 2022 2021 2020
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS    
  
  Prejuízo Líquido do Exercício (21.974) (25.709) (18.935)
  Ajustes para Reconciliar o Resultado do Exercício - - -
  Depreciações e Amortizações - - -
RESULTADO LÍQUIDO AJUSTADO (21.974) (25.709) (18.935)
   
I – Das Atividades Operacionais    
  
     Aumento (Diminuição) das contas de Ativos e 
     Passivos Operacionais 21.974 25.709 18.935
     Outros Créditos - - 17.915
     Obrigações Sociais e Trabalhistas (194) 413 61
     Obrigações Fiscais e Tributárias - - 959
     Outras Exigibilidades 22.168 25.296 -

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIV. 
OPERACIONAIS - - -
   -
   -
AUMENTO DISPONIB. 
E VALORES EQUIVALENTES - -  
  
(+) Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período - - -
(-) Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Período  - - 
 
 - - -

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022, 2021 e 2020
(Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional - A G. F. Hotéis e Turismo S/A (“GF Hotéis” ou 
“Empresa”) é uma empresa de capital aberto com sede na cidade de Ron-
donópolis – MT, na Rua Marechal Dutra, 496, constituída em abril de 1990 e 
tem suas atividades preponderantes: exploração do ramo de hospedagem e 
turismo, com acompanhamento da EMBRATUR. A GF Hotéis foi implantada 
para estabelecer suas operações com o auxílio do incentivo fiscal, em projeto 
da SUDAM. Atualmente, a companhia encontra-se em estado de paralisação, 
visando encerrar suas atividades após quitação de todos os seus débitos. 
Atualmente, a companhia encontra-se em estado de paralisação, visando en-
cerrar suas atividades após quitação de todos os seus débitos. 2. Bases de 
Preparação e Elaboração de Demonstrações Contábeis - As presentes de-
monstrações contábeis forma aprovadas pela Administração da Empresa em 
03/09/2025. 2.1. Base de preparação e apresentação das demonstrações 
contábeis  - As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições 
contidas nas Leis das Sociedades Anônimas, contemplando os entendimentos 
da NBC TG 1000 (R1) – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, 
aprovada pela Resolução CFC n° 2016/NBCTG1000(R1), e nas normas do 
Conselho Federal de Contabilidade que são, em geral convergentes ou em 
acordo com as normas internacionais (IFRS) emitidas pelo International Ac-
couting Standard Board (IASB). 2.2. Moeda funcional - A moeda funcional da 
Empresa é o Real, mesma moeda de preparação e apresentação das suas 
demonstrações contábeis. Todas as demonstrações contábeis apresentadas 
foram arredondadas para milhares de Reais, exceto quando indicado de outra 
forma. 2.3. Uso de estimativas e julgamentos - A preparação das demons-
trações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil exi-
ge que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam 
a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, 
receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões 
com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que 
as estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. As 
informações sobre estimativas referentes às políticas contábeis adotadas que 
apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações con-
tábeis referem-se a:
 Perda esperada com créditos de liquidação duvidosa;
 Análise de vida útil de ativos;
 Análise e teste de recuperabilidade de ativos;
 Análise de recuperação dos valores dos ativos de longo prazo; e
 Provisões e passivos contingentes.
A Administração da Empresa não identificou a existência de informações so-
bre julgamentos críticos, referentes às políticas contábeis adotadas, que apre-
sentem efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis.
3. Impostos a Recuperar

 2022 2021 2020

Incentivos Fiscais 366 366 366
Imposto de Renda Estimado 6.033 6.033 6.033
Contribuição Social Estimada 9.806 9.806 9.806
IRRF Sobre Aplicações Financeiras 124.451 124.451 124.451

Total de Impostos a Recuperar 140.657 140.657 140.656

(a) Esta conta registra um crédito decorrente de ação judicial, na qual a GF 
Hotéis figura como parte autora, pleiteando a isenção do pagamento de taxas 
à Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
(b) A conta apresenta a funcionalidade de registrar as operações de conta cor-
rente com a empresa Garden Foods Distribuidora de Alimentos LTDA, que é 
administrada pelo sócio Roberto Sandovetti Flumignan.
(c) A conta apresenta a funcionalidade de registrar as operações de conta cor-
rente com o sócio Roberto Sandovetti Flumignan.

4. Realizável a Longo Prazo
 2022 2021 2020

Processo CVM (a) 43.960 43.960 43.960
Garden Foods Distribuidora de Alimentos (b) 2.062.425 2.062.425 2.062.425
Roberto Sandovetti Flumignan (c) 2.028.393 2.028.393 2.028.393

Total de Realizável a Longo Prazo 4.134.778 4.134.778 4.134.778

5. Outras Exigibilidades
 2022 2021 2020

Roberto Sandovetti Flumignan (a) 150.494 128.326 103.030

Total de Outras Exigibilidades 150.494 128.326 103.030

(a) A conta apresenta a funcionalidade de registrar as operações de conta cor-
rente com o sócio Roberto Sandovetti Flumignan.
6. Patrimônio Líquido
a) Capital social
O Capital Social Autorizado e Integralizado é de R$ 6.441.210,00 (Seis mi-
lhões, quatrocentos e quarenta e um mil, duzentos e dez reais) representado 
por 6.441.210 (Seis milhões quatrocentos e quarenta e uma mil duzentas e 
dez) Ações sem valor nominal dividida em 110.144 Ações Ordinárias Nomina-
tivas, 3.167.142 Ações Preferenciais Nominativas de Classe “A” e 3.163.924 
Ações Preferenciais Nominativas de Classe “B”.
7. Provisão para Demandas Judiciais
Em 31 de dezembro de 2021 e 2022, a Empresa não possui montante provisio-
nado contabilmente que compreenda processos ou ações judiciais de natureza 
fiscal, trabalhista, ou societária, bem como qualquer contingência, caracteri-
zadas como risco provável apontados por nossos assessores jurídicos e não 
houve apontamento pelos nossos assessores jurídicos de processos caracte-
rizados como risco possível.
8. Eventos Subsequentes
Não é de conhecimento da Empresa a ocorrência de eventos subsequentes 
que poderiam gerar efeitos relevantes nas demonstrações financeiras de 31 de 
dezembro de 2021 e 2022, após a autorização para sua emissão.

ROBERTO SANDOVETTI FLUMIGNAN  
Diretor Presidente   
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 G. F. HOTEIS E TURISMO S/A.
CNPJ Nº 01.040.435/0001-22 - NIRE 51.300.003.538

Aos Administradores e Quotistas da
G. F. HOTEIS E TURISMO S/A
RONDONÓPOLIS-MT

OPINIÃO COM RESSALVA - Examinamos as Demonstrações Contábeis da G. 
F. HOTEIS E TURISMO S/A, que compreendem o Balanço Patrimonial em 31 de 
dezembro de 2023 e 2024 e as respectivas Demonstrações do Resultado, das 
Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o exercício findo 
naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opi-
nião, exceto pelos efeitos dos assuntos mencionados no parágrafo intitulado 
“Base para Opinião com Ressalva”, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-
monial e financeira da G. F. HOTEIS E TURISMO S/A, em 31 de dezembro de 
2023 e 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. BASE PARA OPINIÃO COM RESSALVA - Para o exercício de 2023, 
conforme exposto pela Nota Explicativa nº 3, os saldos registrados como Impos-
tos a Recuperar são compostos por valores originados em período anterior a 
2002, impossibilitando a visualização dos lançamentos específicos, e que confor-
me conhecimento da Administração, não apresentam expectativa de realização 
futura. Em razão de alterações estruturais ocorridas na empresa, não há docu-
mentação suporte para esses valores, e a Administração tem conhecimento de 
que os referidos saldos deveriam ser baixados. Como efeitos das questões men-
cionadas, observamos a superavaliação do ativo em R$ 140.657. Se esses sal-
dos houvessem sido baixados, haveria efeito no resultado, como aumento de 
despesa, reduzindo o resultado do exercício e consequentemente o patrimônio 
líquido. Os saldos iniciais registrados nas contas do Ativo Imobilizado são prove-
nientes de períodos anteriores a 2002, não sendo possível identificar sua exata 
origem nem os validar por meio de testes substantivos. O saldo líquido remanes-
cente, de R$ 101.578 e R$ 102.525, em 2023 e 2024, respectivamente, deveria 
ser baixado, uma vez que, segundo informações da Administração, a empresa 
não dará continuidade às suas operações e já não possui bens registrados sob 
esta classificação. Dessa forma, o referido saldo não representa corretamente a 
atual posição patrimonial da companhia, carecendo de ajustes para refletir a re-
alidade de seus ativos. Entendemos que, neste sentido, o ativo está sendo supe-
ravaliado em R$ 101.578 e R$ 102.525, em 2023 e 2024, respectivamente. 
Conforme descrito na Nota Explicativa nº 4, o saldo de R$ 43.960 refere-se a um 
possível crédito decorrente de ação judicial ajuizada em 2012, na qual a GF Ho-
téis figura como parte autora, pleiteando a isenção do pagamento de taxas à 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Destaca-se, ainda, que a resposta dos 
advogados obtida por meio de circularização não indica a probabilidade de êxito, 
a necessidade de constituição de provisão ou a efetiva possibilidade de realiza-
ção do valor, o que impossibilita a confirmação da sua real procedência e recu-
perabilidade. Considerando os expostos, especialmente devido ao tempo decor-
rido e pela ausência de perspectiva de continuidade do processo, entendemos 
que, neste sentido, o ativo está sendo superavaliado em R$ 43.960. Conforme 
descrito na Nota Explicativa nº 4, o saldo registrado na conta corrente mantida 
com a empresa Garden Foods Distribuidora de Alimentos Ltda, que é outra em-
presa de responsabilidade do sócio Roberto Sandovetti Flumignan, totaliza R$ 
4.090.818 e R$ 2.067.334, em 2023 e 2024, respectivamente, é de natureza 
antiga e não apresenta expectativa de realização futura. Também não foi dispo-
nibilizada uma confirmação formal ou carta de reconhecimento da empresa 
quanto à existência e validade desse saldo. Portanto, entende-se que o valor 
registrado não reflete de forma correta a posição patrimonial da companhia e 
que, neste sentido, o ativo está sendo superavaliado em R$ 4.090.818 e R$ 
2.067.334, em 2023 e 2024, respectivamente. Mesmo caso o valor houvesse 
sido baixado, haveria efeito no resultado, como aumento de despesa, reduzindo 
o resultado do exercício e consequentemente o patrimônio líquido. Para o ano de 
2024, conforme exposto pela Nota Explicativa nº 6, foram realizados lançamen-
tos a título de Ajustes de Exercícios Anteriores no montante de R$ 1.988.162, 
classificados no Patrimônio Líquido. Esses lançamentos originam-se principal-
mente de baixas de Impostos a Recuperar e de conta corrente com o sócio Ro-

31 de dezembro de 2023 e 2024 como Relatório dos Auditores Independentes
RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

berto Sandovetti Flumignan, conforme as contrapartidas identificadas no Ativo. 
Entretanto, entendemos que esses valores deveriam ter sido reconhecidos direta-
mente no resultado, em conta de natureza devedora, registradas como perdas, a 
fim de apropriar corretamente o impacto contábil das operações. Estes lançamen-
tos, caso registrados de forma correta, causariam o efeito de redução do resultado 
do exercício, e de reclassificação entre as contas do patrimônio líquido. Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria.  Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”.  Somos independentes em relação à Empresa de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissio-
nal e nas Normas Profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
– CFC e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com es-
sas normas.  Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião, com ressalva. ÊNFASE - A companhia 
encontra-se com as operações paralisadas, em processo de encerramento de 
suas atividades. Conforme informado pela Administração, a decisão de desconti-
nuidade tem como objetivo principal a liquidação de todas as obrigações antes da 
baixa da sociedade. Não há, até o momento, previsão ou intenções para definir 
eventuais retomadas das operações, estando o foco da gestão totalmente concen-
trado na quitação dos débitos existentes e na adoção das próximas medidas ne-
cessárias para o encerramento oficial da entidade, por meios formais. OUTROS 
ASSUNTOS - As demonstrações contábeis do exercício encerrado em 31 de de-
zembro de 2022, que estão sendo apresentadas para fins comparativos, foram por 
nós auditadas, conforme Relatório dos Auditores Independentes, de 25/09/2025, 
que continha as seguintes ressalvas: a)  saldos registrados como Impostos a Re-
cuperar compostos por valores originados em período anterior a 2002; b) Saldos 
iniciais registrados nas contas do Ativo Imobilizado provenientes de períodos ante-
riores a 2002, não sendo possível identificar sua exata origem nem os validar por 
meio de testes substantivos; c) Saldo de R$ 43.960 referente a um possível crédi-
to decorrente de ação judicial ajuizada em 2012, na qual a GF Hotéis figura como 
parte autora, pleiteando a isenção do pagamento de taxas à Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM); d) saldos registrados nas contas correntes mantidas com as 
partes relacionadas Roberto Sandovetti Flumignan (sócio da empresa) e Garden 
Foods Distribuidora de Alimentos Ltda, que totalizam R$ 4.090.818; e, e) Parágra-
fo de Ênfase, sobre operações paralisadas, em processo de encerramento de 
suas atividades. OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ACOMPANHAM AS DEMONS-
TRAÇÕES CONTÁBEIS E O RELATÓRIO DO AUDITOR - A administração da 
Empresa é responsável por essas outras informações que compreendem o Rela-
tório da Administração.  Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não 
abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das de-
monstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Adminis-
tração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, incon-
sistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido 
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Rela-
tório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Nesse exercício 
a Administração da Empresa não elaborou este relatório, portanto, não temos 
nada a relatar a este respeito. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO E 
DA GOVERNANÇA PELAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos contro-
les internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a admi-
nistração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demons-
trações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 

demonstrações contábeis. RESPONSABILIDADE DO AUDITOR PELA AUDI-
TORIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis tomadas em conjunto 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.  Segurança razo-
ável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectarão as eventuais distorções relevantes existentes.  As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quan-
do, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma pers-
pectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis.  Como parte de uma auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos jul-
gamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.  
Além disso: 
- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis represen-
tam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. - Identificamos e avaliamos os riscos de dis-
torção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais.
- Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Entidade. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe uma incerteza significativa em relação a eventos ou 
circunstâncias que possa causar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Entidade.  Se concluirmos que existe uma incerteza 
significativa devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas.  Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se 
manter em continuidade operacional. - Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. - Fornecemos também aos responsáveis pela go-
vernança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, 
incluindo os requisitos aplicáveis de independência e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar consideravelmente 
nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.

Rondonópolis-MT, 25 de setembro de 2025.

PGBR AUDITORES INDEPENDENTES S.S
CRC 2SP 030086/O-7

Member

MILTON MIRANDA RODRIGUES
Sócio – Diretor

CONTADOR - CRC 1SP 112905/O-5
CPF Nº 032.231.618-99

ATIVO NOTAS 2024 2023 2022
CIRCULANTE  366 140.657 140.657
  Impostos a Recuperar 3 366 140.657 140.657
    
NÃO CIRCULANTE  2.111.295 4.134.778 4.134.778
  Realizável a Longo Prazo 4 2.111.295 4.134.778 4.134.778
  Imobilizado  102.525 101.578 101.578
    Bens  304.498 304.498 304.498
    Correção Monetária  1.413.638 1.413.638 1.413.638
    (-) Depreciação Acumulada  (1.615.611) (1.616.558) (1.616.558)
TOTAL DO ATIVO  2.214.186 4.377.013 4.377.013

PASSIVO  NOTAS 2024 2023 2022

CIRCULANTE  24.958 175.074 152.082
  Obrigações Sociais e Trabalhistas   438 409 1.588
  Outras Exigibilidades 5 24.520 174.665 150.494
    
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6 2.189.228 4.201.939 4.224.931
  Capital Social  6.441.210 6.441.210 6.441.210
  Resultados Acumulados  (2.239.271) (2.216.279) (2.194.306)
  Ajuste de Exercícios Anteriores  (1.988.162) - -
  Resultado do Exercício  (24.549) (22.992) (21.974)
    
TOTAL DO PASSIVO   2.214.186 4.377.013 4.377.013

Balanços Patrimoniais
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024, 2023 e 2022

(Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração do Resultado
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024, 2023 e 2022

(Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO NOTAS 2024 2023 2022
    
RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS  (24.549) (22.992) (21.974)
  Despesas com Pessoal  (16.944) (15.768) (14.544)
  Encargos Sociais  (5.253) (4.888) (4.509)
  Despesas Administrativas Operacionais  (2.352) (2.336) (2.567)
  Despesas Tributárias  - - (354)
    
RESULTADO DO EXERCÍCIO  (24.549) (22.992) (21.974)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024, 2023 e 2022
(Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma)

 CAPITAL SOCIAL   RESULTADOS TOTAL
  ACUMULADOS
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 6.441.210 (2.194.306) 4.246.904
Prejuízo do Exercício - (21.974) (21.974)

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 6.441.210 (2.216.279) 4.224.931
Prejuízo do Exercício - (22.992) (22.992)

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 6.441.210 (2.239.271) 4.201.939
Prejuízo do Exercício - (24.549) (24.549)
Ajuste de Exercícios Anteriores - (1.988.162) (1.988.162)

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 6.441.210 (4.251.982) 2.189.228

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024, 2023 e 2022

(Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma)
 2024 2023 2022
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS    
  
  Prejuízo Líquido do Exercício (24.549) (22.992) (21.974)
  Ajustes para Reconciliar o Resultado do Exercício (1.989.109) - -
  Depreciações e Amortizações (947) - -
  Ajustes de Exercícios Anteriores (1.988.162) - -

RESULTADO LÍQUIDO AJUSTADO (2.013.658) (22.992) (21.974)
   
I – Das Atividades Operacionais    
  
     Aumento (Diminuição) das contas de Ativos e 
     Passivos Operacionais 2.013.658 22.992 21.974
     Impostos a Recuperar 140.291 - -
     Realizável a Longo Prazo 2.023.483 - -
     Obrigações Sociais e Trabalhistas 29 (1.179) (194)
     Outras Exigibilidades (150.145) 24.171 22.168

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIV. 
OPERACIONAIS - - -
    
  
AUMENTO DISPONIB. E VALORES EQUIVALENTES - - -
    
(+) Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período - - -
(-) Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Período - - -
  - 
 -  -

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024, 2023 e 2022
(Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional - A G. F. Hotéis e Turismo S/A (“GF Hotéis” ou “Em-
presa”) é uma empresa de capital aberto com sede na cidade de Rondonópolis 
– MT, na Rua Marechal Dutra, 496, constituída em abril de 1990 e tem suas ati-
vidades preponderantes: exploração do ramo de hospedagem e turismo, com 
acompanhamento da EMBRATUR. A GF Hotéis foi implantada para estabele-
cer suas operações com o auxílio do incentivo fiscal, em projeto da SUDAM. 
Atualmente, a companhia encontra-se em estado de paralisação, visando en-
cerrar suas atividades após quitação de todos os seus débitos.  2. Bases de 
Preparação e Elaboração de Demonstrações Contábeis As presentes de-
monstrações contábeis forma aprovadas pela Administração da Empresa em 
03/09/2025. 2.1. Base de preparação e apresentação das demonstrações 
contábeis - As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições 
contidas nas Leis das Sociedades Anônimas, contemplando os entendimentos 
da NBC TG 1000 (R1) – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, 
aprovada pela Resolução CFC n° 2016/NBCTG1000(R1), e nas normas do 
Conselho Federal de Contabilidade que são, em geral convergentes ou em 
acordo com as normas internacionais (IFRS) emitidas pelo International Ac-
couting Standard Board (IASB). 2.2. Moeda funcional - A moeda funcional da 
Empresa é o Real, mesma moeda de preparação e apresentação das suas 
demonstrações contábeis. Todas as demonstrações contábeis apresentadas 
foram arredondadas para milhares de Reais, exceto quando indicado de outra 
forma. 2.3. Uso de estimativas e julgamentos - A preparação das demons-
trações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil exi-
ge que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam 
a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, 
receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões 
com relação às estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que 
as estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. As 
informações sobre estimativas referentes às políticas contábeis adotadas que 
apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações con-
tábeis referem-se a:
 Perda esperada com créditos de liquidação duvidosa;
 Análise de vida útil de ativos;
 Análise e teste de recuperabilidade de ativos;
 Análise de recuperação dos valores dos ativos de longo prazo; e
 Provisões e passivos contingentes.
A Administração da Empresa não identificou a existência de informações so-
bre julgamentos críticos, referentes às políticas contábeis adotadas, que apre-
sentem efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis.
 3. Impostos a Recuperar
 2024 2023 2022

Incentivos Fiscais 366 366 366
Imposto de Renda Estimado - 6.033 6.033
Contribuição Social Estimada - 9.806 9.806
IRRF Sobre Aplicações Financeiras - 124.451 124.451

Total de Impostos a Recuperar 366 140.657 140.657

(a) Esta conta registra um crédito decorrente de ação judicial, na qual a GF 
Hotéis figura como parte autora, pleiteando a isenção do pagamento de taxas 
à Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
(b) A conta apresenta a funcionalidade de registrar as operações de conta cor-
rente com a empresa Garden Foods Distribuidora de Alimentos LTDA, que é 
administrada pelo sócio Roberto Sandovetti Flumignan.
(c) A conta apresenta a funcionalidade de registrar as operações de conta cor-
rente com o sócio Roberto Sandovetti Flumignan.

4. Realizável a Longo Prazo
 2024 2023 2022
Processo CVM (a) 43.960 43.960 43.960
Garden Foods Distribuidora de Alimentos (b) 2.067.335 2.062.425 2.062.425
Roberto Sandovetti Flumignan (c) - 2.028.393 2.028.393

Total de Realizável a Longo Prazo 2.111.295 4.134.778 4.134.778

5. Outras Exigibilidades
 2024 2023 2022
Roberto Sandovetti Flumignan (a) 24.520 174.665 150.494
Total de Outras Exigibilidades 24.520 174.665 150.494

(a) A conta apresenta a funcionalidade de registrar as operações de conta corrente 
com o sócio Roberto Sandovetti Flumignan.
6. Patrimônio Líquido
a) Capital social
O Capital Social Autorizado e Integralizado é de R$ 6.441.210 (Seis milhões, qua-
trocentos e quarenta e um mil, duzentos e dez reais) representado por 6.441.210 
(Seis milhões quatrocentos e quarenta e uma mil duzentas e dez) Ações sem valor 
nominal dividida em 110.144 Ações Ordinárias Nominativas, 3.167.142 Ações Pre-
ferenciais Nominativas de Classe “A” e 3.163.924 Ações Preferenciais Nominati-
vas de Classe “B”. b) Ajustes de Exercícios Anteriores - O montante classificado 
como Ajustes de Exercícios Anteriores foi integralmente apropriado em janeiro de 
2024, resultante de operações contra contas do ativo. Os débitos são: R$ 0,03 
contra Depreciação de Móveis e Utensílios IPC/90; R$ 1.853.727,95 contra a con-
ta corrente do sócio Roberto Sandovetti Flumignan; R$ 15.839,47 contra IRPJ e 
CSLL Estimados; e R$ 124.450,85 contra Imposto de Renda sobre Aplicações Fi-
nanceiras. Os créditos são: R$ 486,99 contra Depreciação de Utensílios Diversos; 
R$ 312,11 contra Depreciação de Móveis e Utensílios; R$ 141,40 contra Depre-
ciação de Máquinas e Equipamentos; R$ 6,59 contra Depreciação de Computa-
dores; e R$ 4.908,93 classificados como Ajuste de Despesa do Exercício Anterior. 
7. Provisão para Demandas Judiciais - Em 31 de dezembro de 2023 e 2024, a 
Empresa não possui montante provisionado contabilmente que compreenda pro-
cessos ou ações judiciais de natureza fiscal, trabalhista, ou societária, bem como 
qualquer contingência, caracterizadas como risco provável apontados por nossos 
assessores jurídicos e não houve apontamento pelos nossos assessores jurídicos 
de processos caracterizados como risco possível. 8. Eventos Subsequentes - 
Não é de conhecimento da Empresa a ocorrência de eventos subsequentes que 
poderiam gerar efeitos relevantes nas demonstrações financeiras de 31 de dezem-
bro de 2023 e 2024, após a autorização para sua emissão.

ROBERTO SANDOVETTI FLUMIGNAN  
Diretor Presidente - CPF 131.139.508-30

NELSON ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA  
TC-CRC/1SP157031/O-3/S/MT       

PrimeGlobal An association of
Independent Acccounting Firms

<#E.G.B#1750465#149#1769433/>

Protocolo 1750465
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<#E.G.B#1752860#150#1772021>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
CONTRATO Nº 132/2025 - CIA 0071281-62.2025.8.11.0000

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.590.728/0009-30
DO OBJETO DO CONTRATO: “Aquisição de equipamentos de Nobreaks, 
Mini Desk, Workstation e monitor portátil para Notebook com garantia 
on-site”, sob demanda, a fim de atender as necessidades do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso.”
DA VIGÊNCIA: “A vigência dos contratos será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 107 da referida Lei 
nº 14.133/2021”.
DO PREÇO: “O valor da contratação é de R$ 22.032,00 (vinte e dois mil e 
trinta e dois reais)”.

Cuiabá/MT, 04 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)
IVONE REGINA MARCA

Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1752860#150#1772021/>

Protocolo 1752860
<#E.G.B#1753333#150#1772525>

EXTRATO
TERMO DE ADESÃO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL AO 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 12/2022
CIA  0037431-22.2022.8.11.0000

COOPERADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT
CNPJ: 03.535.606/0001-10
COOPERADO/ADERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
CNPJ: 05.901.308/0001-21
OBJETO: Aderir ao Termo de Cooperação Técnica n. 12/2022, cujo objeto 
consiste em conduzir e estruturar ações na implantação do Programa Verde 
Novo.

Cuiabá, 05 de novembro de 2025.

Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo

<#E.G.B#1753333#150#1772525/>

Protocolo 1753333

EDITAIS
<#E.G.B#1749603#150#1768512>

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
CREDOR COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
CENTRO NORTE DOS ESTADOS DE MATO GROSSO E MATO 
GROSSO DO SUL - SICOOB UNIÃO MT/MS, CNPJ 03.326.437/0001-08. 
Cédula de Crédito Bancário nº 1419035. DEVEDOR(ES) EMITENTE(S) 
FIDUCIANTE(S):   PAULO LOPES DE OLIVEIRA.  GARANTIDOR(A) 
FIDUCIANTE:  EDIANI APARECIDA GOMIDES DE OLIVEIRA. BEM(NS): 
Um terreno situado à Avenida Mato Grosso, nº 132 (Lote 05 da Quadra 
13), AT 375,0², situado no município de Reserva do Cabaçal, Comarca de 
Araputanga/MT, objeto da matrícula nº 3.433 do 01º Ofício de Registro de 
Imóveis desta Comarca de Araputanga/MT, Código Nacional de Matrícula 
063503.2.0003433-29, contendo um prédio residencial com AC 297,42m² 

de edificações, devidamente averbada na matrícula. Ônus: Apenas a 
consolidação em favor da credora.  Valor de Avaliação: R$ 945.000,00 
(novecentos e quarenta e cinco mil reais). Encerramentos: 1º Leilão: 
17/11/2025 pelo valor da avaliação, e 2º Leilão: 19/11/2025 pelo 
valor atualizado do débito R$ 740.903,36 (setecentos quarenta mil 
e novecentos e três reais e trinta e seis centavos), ambos às 16:30 
horário de Brasília/DF. Poderá a leiloeira, caso negativos os leilões, pelo 
prazo de 24 horas do encerramento, receber propostas a partir de 60% 
(sessenta por cento) do valor de avaliação, para deliberação do credor no 
prazo de 01 (um) dia útil. Os devedores poderão quitar seu débito até a 
data do leilão, desde que antes do encerramento, sendo devido nesse 
caso, 5% de honorários em favor da leiloeira, apurados sobre o valor 
da dívida atualizada indicado como valor do 2º leilão, quais deverão 
ser pagos na mesma data em que houver a liquidação da dívida junto 
ao agente financeiro/credor. LOCAL: Portal www.polileiloes.com.br 
e/ou polileiloes.net.br. LEILOEIRA: Poliana Mikejevs Calça. Matrículas 
Jucemat 18, Jucems 45, Jucepar 23/370-L. Edital completo e informações 
(65) 3028-8054, nos portais, e ainda email contato@polileiloes.com.br.
<#E.G.B#1749603#150#1768512/>

Protocolo 1749603
<#E.G.B#1752625#150#1771770>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS 
CREDORES - VIRUTAL

PROCESSO n. 1028402-12.2024.8.11.0015 Valor da causa: R$ 
68.186.182,59

ESPÉCIE:  [Recuperação judicial e Falência]->RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) 
POLO ATIVO: VOLMIR PAULO PETRY - CPF nº 309.133.901-78
POLO ATIVO: MARLUCE EVANGELISTA DA SILVA PETRY - CPF nº 490.293.201-68
POLO ATIVO: RICARDO SILVA PETRY - CPF nº 042.995.411-54
POLO ATIVO: RAFAEL SILVA PETRY - CPF nº 043.637.291-63
ADVOGADO: Rubem Mauro Vandoni de Moura - OAB/MT 12.627
ADVOGADO: Julierme Romero - OAB/MT 6.240
ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL:  M.A. LORGA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, 
CNPJ n.º 41.982.122/0001-08

RECUPERANDO(A): VOLMIR PAULO PETRY, brasileiro, empresário 
rural, casado, portador do RG de nº 096595 SSP/MS, inscrito no CPF 
de nº 309.133.901-78, MARLUCE EVANGELISTA DA SILVA PETRY, 
brasileira, casada, empresária rural, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12232831 SSP/MT e, inscrita no CPF/MF sob o nº 490.293.201-68, 
RICARDO SILVA PETRY, brasileiro, solteiro, empresário rural, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 18443907 SSP/MT e, inscrito no CPF sob o nº 
042.995.411-54 e, RAFAEL SILVA PETRY, brasileiro, solteiro, empresário 
rural, portador da Cédula de Identidade RG nº 18483607 SSP/MT e, inscrito 
no CPF sob o nº 043.637.291-63, todos com endereço comercial na Rua 
Bahia, nº 431, Centro, Campo Novo do Parecis/MT, CEP: 78.360-000, os 
quais formam o GRUPO PETRY.

FINALIDADE: INTIMAR OS CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS 
acerca da convocação da ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES que se 
realizará d de forma virtual, notadamente a fim de propiciar a participação 
de todos os credores ao ato, e, também, por meio de acesso a uma sala 
virtual, cujo link de acesso será obtido por meio do cadastramento da 
documentação exigida para a participação do ato a ser realizada em 
02/12/2025, com início do credenciamento às 13:00 (horário de MT) 
e instalação às 14:00 (horário de MT) em primeira convocação e, 
09/12/2025, com início do credenciamento às 13:00 (horário de MT) e 
instalação às 14:00 (horário de MT), em segunda convocação. O ato 
será realizado de forma virtual e presidido pela administradora judicial, a 
qual deverá seguir as normas contidas no art. 37 e seguintes da Lei n.º 
11.101/2005, cuja ordem do dia será a APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU 
MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃOJUDICIAL apresentado 
pelos recuperandos, o qual está disponível para consulta e obtenção de 
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cópias nos autos do processo eletrônico (via sistema  PJe) ou no site e 
escritório do Administrador Judicial, tudo em conformidade com os artigos 
35, I, “a”, e 36, I, II e III, da Lei .º 11.101/2005.

RESUMO DA DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - ID 
211455780 - Diante da indicação das datas e informações necessárias à 
realização da Assembleia Geral de Credores (id. 211369226), CONVOCO 
o referido ato para deliberar sobre o Plano de Recuperação Judicial, 
designando-o para os dias 02 de dezembro de 2025, em primeira 
convocação, e 15 de dezembro de 2025, em segunda convocação, 
ambas com início às 14h00 (horário de Cuiabá/MT). A assembleia será 
realizada em ambiente virtual, por meio da “plataforma da empresa AJUD 
Assessoria e Tecnologia para Administração Judicial, por meio do sistema 
‘ClickMeeting’”, conforme indicado no id. 200842040, e sob a presidência 
da Administração Judicial, que deverá observar o disposto no art. 37 e 
seguintes da Lei 11.101/2005. Expeça-se o edital de convocação, nos 
termos do art. 36, incisos e parágrafos, da Lei 11.101/2005. O edital deverá 
ser disponibilizado no sítio eletrônico do administrador judicial. Outrossim, 
deverá a parte requerente publicar o edital no órgão oficial, observando o 
prazo legal para tanto (artigo 36, da LRF). Intimem-se. Sinop/MT, (datado 
digitalmente) (assinado digitalmente) CRISTIANO DOS SANTOS FIALHO 
Juiz de Direito em substituição legal

ADVERTÊNCIAS: Do cadastramento prévio dos credores: conforme 
informado pela AJ, os credores deverão estar cientes da imprescindibilidade 
de cadastramento prévio, em até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes 
à data designada para a solenidade, mediante o envio da documentação 
de identificação no site https://ajud.com.br/assembleia-de-credores, 
para garantia dos direitos de fala e voto. Eventual necessidade de 
complementação do cadastro não solucionada no prazo concedido pelo 
administrador judicial implicará no indeferimento do pedido de participação 
no conclave. O credor poderá ser representado por mandatário ou 
representante legal, desde que envie na página descrita acima, até 24 
(vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, 
documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas 
dos autos do processo em que se encontra o documento, nos termos do 
art. 37, parágrafo 4º, da Lei n. 11.101/2005. Os sindicatos de trabalhadores 
poderão representar seus associados titulares de créditos derivados da 
legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho que não 
comparecerem, pessoalmente ou por procurador, sendo que, para exercer 
tal prerrogativa o sindicato deverá apresentar ao administrador judicial, 
até 10 (dez) dias antes da assembleia, a relação dos associados que 
pretende representar, e o trabalhador que conste da relação de mais de 
um sindicato deverá esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
assembleia, qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado 
em assembleia por nenhum deles, nos termos do art. 37, parágrafos 5º 
e 6º, da Lei n. 11.101/2005. Credenciamento. Devidamente cadastrados, 
os credores receberão no dia anterior à realização da solenidade 2 (dois) 
e-mails para acesso à plataforma virtual, um com link do ClickMeeting 
e token para ingresso e outro com login e senha para confirmação de 
presença e votação, sendo possível a entrada na sala virtual apenas com a 
chave de acesso fornecida. As credenciais são pessoais e intransferíveis, 
e não devem, em hipótese alguma, ser compartilhadas com terceiros, sob 
pena de responsabilização nas esferas cabíveis. O credenciamento estará 
disponível a partir das 13 horas (Cuiabá, MT, GMT-4) do dia designado 
para a assembleia, sendo de responsabilidade dos credores o ingresso 
tempestivo na plataforma até o início da solenidade. A lista de presença é 
encerrada na assembleia de instalação, nos termos do art. 37, parágrafo 3º, 
da Lei nº 11.101/2005. Do ato assemblear. A assembleia será presidida pelo 
administrador judicial. Conforme disposição do art. 37, parágrafo 2º, da Lei 
n. 11.101/2005, a assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com 
a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada 

classe, computados pelo valor, e, em segunda convocação, com qualquer 
número. Os votos de abstenção não serão computados ao final. Todo o ato 
assemblear será gravado, e o vídeo estará disponível no portal eletrônico da 
administração judicial e nos autos da recuperação judicial, permitindo que 
todos os interessados possam validar os resultados apresentados. Em caso 
de interrupção dos trabalhos por problemas técnicos, a assembleia será 
retomada exatamente do momento em que interrompida e com os mesmos 
participantes que constavam da lista da presença do conclave interrompido. 
Dúvidas sobre a recuperação judicial. Os credores e demais interessados 
poderão obter cópia do plano de recuperação judicial junto ao site do 
administrador judicial (https://mlorga.com.br/volmir-paulo-petry-grupo-petry/ 
) e/ou esclarecer dúvidas diretamente com o profissional, pelo telefone 
(65) 3054-5040 e e-mail grupopetry.rj@mlorga.adv.br Dúvidas sobre a 
plataforma. Em caso de necessidade de suporte ou resolução de dúvidas 
sobre a plataforma virtual, a Ajud deverá ser contatada em quaisquer de 
seus canais de atendimento: central telefônica 0800 000 1511, WhatsApp 
(51) 99207-1200 ou e-mail contato@ajud.com.br. Publicação do edital. Este 
edital será publicado em Órgão Oficial Eletrônico e disponibilizado no sítio 
eletrônico do administrador judicial, a teor do caput do art. 36 da Lei nº 
11.101/2005, bem como será fixada cópia na sede dos recuperandos, no 
sentido de veiculação abrangente, de acordo com o disposto no parágrafo 
1º do art. 36 da Lei nº 11.101/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
<#E.G.B#1752625#151#1771770/>

Protocolo 1752625
<#E.G.B#1753146#151#1772318>

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
CREDOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
INTEGRADO DO SUL DE MATO GROSSO, AMAPÁ E PARÁ, CNPJ 
26.549.311/0001-06, Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira 
nº C21530610-0. DEVEDOR(ES) EMITENTE(S):  CLEOPHANES 
LOPES DOMINGUES FILHO; DEVEDOR(ES) INTERVENIENTE(ES) 
GARANTIDOR(ES): BÁRBARA IANNA MACHADO CARVALHO, e 
ANTONIO ANICÉZIO DOMINGUES; BEM(NS): Lote rural, situado no 
município de Guiratinga/MT, AT 58,8571ha, fração do lote denominado 
Baixadão da Taboca, CCIR 901.130.220.140-9, limites e confrontações 
descritos na matrícula nº 6.820 do Registro de Imóveis - Cartório do 1º 
Ofício de Guiratinga/MT.  Ônus: AV-04 Termo de Reserva Legal, mantendo 
50% do total da propriedade com uso limitado; consolidação em favor da 
credora. Valor de Avaliação: R$ 1.233.428,40 (um milhão e duzentos 
e trinta e três mil e quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta 
centavos). Encerramento: 1º Leilão: 26/11/2025, e 2º Leilão: 28/11/2025, 
ambos às 15:30 horário de Brasília/DF, em segundo leilão pelo valor 
atualizado do débito, valor inicial de apregoamento R$ 1.245.188,50 (um 
milhão e duzentos e quarenta e cinco mil e cento e oitenta e oito reais 
e cinquenta centavos), que poderá ser corrigido até a data do leilão. 
Poderá ainda, a leiloeira, caso negativos os leilões, pelo prazo de 24 horas 
do encerramento, receber propostas a partir de 60% (sessenta por cento) 
do valor de avaliação, para deliberação do credor no prazo de 01 (um) dia 
útil. Os devedores poderão quitar seu débito até a data e horário do leilão, 
sendo devido nesse caso, 5% de honorários em favor da leiloeira, apurados 
sobre o valor da dívida atualizada indicado como valor do 2º leilão, quais 
deverão ser pagos na mesma data em que houver a liquidação da dívida 
junto ao agente financeiro/credor. LOCAL: Portal www.polileiloes.com.br 
e/ou polileiloes.net.br. LEILOEIRA: Poliana Mikejevs Calça. Matrículas 
Jucemat 18, Jucems 45, Jucepar 23/370-L. Edital completo e informações 
(65) 3028-8054, nos portais, e ainda email contato@polileiloes.com.br.
<#E.G.B#1753146#151#1772318/>

Protocolo 1753146
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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